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de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19310

Aviso n.º 7423/2012:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de um posto de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para carreira 
e categoria de assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19312

Louvor n.º 235/2012:

Louvor à coordenadora técnica Maria Emília Gabriel Ermida Lopes da Fonseca, na altura 
em que cessa funções, pela forma exemplar e dedicada como exerceu funções, desde 1986, 
no Agrupamento de Escolas de Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19315

Aviso n.º 7424/2012:

Abertura de concurso para assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19315

Direção Regional de Educação do Centro:

Aviso n.º 7425/2012:

Cessação de funções por aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19317

Aviso n.º 7426/2012:

Homologação de contratos de pessoal docente 2011-2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19317

Declaração de retificação n.º 695/2012:

Declaração de retificação do aviso n.º 6573/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, de 14 de maio de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19317

Direção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 7386/2012:

Despacho de nomeação de coordenadora técnica em regime de mobilidade interna . . . . . . .  19318

Despacho (extrato) n.º 7387/2012:

Consolidação da mobilidade na categoria da assistente técnica Maria Jorge Ferreira Van 
Kricken Mota da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19318

Aviso (extrato) n.º 7427/2012:

Dando cumprimento aos artigos 2.º e 3.º do despacho n.º 18064/2010, de 3 de dezembro, a 
docente Maria da Conceição Barroca da Luz Tomé, do grupo 110, cessou funções do cargo 
de adjunta do diretor em 31 de agosto de 2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19318

Aviso n.º 7428/2012:

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de dois postos de trabalho em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para carreira 
e categoria de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19318

Despacho (extrato) n.º 7388/2012:

Consolidação definitiva de mobilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19320

Aviso n.º 7429/2012:

Procedimento concursal comum de recrutamento de um posto de trabalho na categoria se 
assistente operacional em regime de contrato de trabalho em funções publicas por tempo 
indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19320

Aviso n.º 7430/2012:

Procedimento concursal comum de recrutamento de um posto de trabalho na categoria de 
assistente técnico em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19323
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Direção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 7431/2012:
Cessação do processo de seleção para admissão de três profissionais RVC (Reconhecimento 
e Validação de Competências) e um (1) TDE (Técnico de Diagnóstico e Encaminhamento), 
para o Centro de Novas Oportunidades de Nisa, publicado no Diário da República, aviso 
n.º 23238/2011, 2.ª série, n.º 229, datado de 29 de novembro de 2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19325

Direção Regional de Educação do Algarve:

Despacho n.º 7389/2012:
Homologação de contratos de serviço docente ano letivo 2011-2012  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19325

 Ministério da Solidariedade e da Segurança Social
Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho n.º 7390/2012:
Notificação de processo disciplinar — Carlos Manuel Oliveira Pereira Sousa  . . . . . . . . . . .  19325

PARTE D Tribunal da Relação de Coimbra
Aviso n.º 7432/2012:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria 
de assistente técnico, com Maria João Lopes Félix Escudeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19326

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Alcobaça
Anúncio n.º 11824/2012:
Processo de insolvência n.º 2618/11.7TBACB. Insolventes: Bruno Manuel de Sousa Santos 
e Vanda Cristina da Silva Pereira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19326

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Almada
Anúncio n.º 11825/2012:
Despacho inicial incidente de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos 
autos de insolvência n.º 1214/12.6TBALM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19326

 Tribunal da Comarca de Alvaiázere
Anúncio n.º 11826/2012:
Despacho de destituição/substituição de administrador — processo n.º 216/10.1TBAVZ  . . .  19327

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante
Anúncio n.º 11827/2012:
Publicidade da sentença de insolvência no processo n.º 489/12.5TBAMT  . . . . . . . . . . . . . .  19327

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante
Anúncio n.º 11828/2012:
Insolvência n.º 839/12.4TBAMT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19327

 Tribunal da Comarca de Amares
Anúncio n.º 11829/2012:
Declaração de encerramento do processo nos autos de insolvência de pessoa coletiva (apre-
sentação) n.º 653/09.4TBAMR, em que é insolvente Construções Mendes Alves & Martins, L.da  19328

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Angra do Heroísmo
Anúncio n.º 11830/2012:
Insolvência n.º 393/12.7TBAGH  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19328

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Angra do Heroísmo
Anúncio n.º 11831/2012:
Insolvência n.º 509/12.3TBAGH  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19329



19246  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012 

 Tribunal da Comarca do Baixo Vouga
Anúncio n.º 11832/2012:

Declaração de insolvência — processo n.º 871/12.8T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19329

Anúncio n.º 11833/2012:

Despacho liminar de exoneração de passivo restante e nomeação de fiduciário — processo 
n.º 2162/11.2T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19330

Anúncio n.º 11834/2012:

Exoneração do passivo restante — processo n.º 1650/11.5T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19330

Anúncio n.º 11835/2012:

Termo de administração pela devedora — processo n.º 137/12.3T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . .  19330

Anúncio n.º 11836/2012:

Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 930/12.7T2AVR . . . . . . . . . . . . . . . .  19331

Anúncio n.º 11837/2012:

Declaração de insolvência do processo n.º 793/12.2T2AVR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19331

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 11838/2012:

Despacho de encerramento do processo e despacho inicial do incidente de exoneração do 
passivo restante e nomeação de fiduciário nos autos de insolvência n.º 561/12.1TBBCL . . .  19332

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 11839/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (requerida) n.º 1095/12.0TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19332

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 11840/2012:

Insolvência n.º 170/12.5TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19332

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Beja
Anúncio n.º 11841/2012:

Declaração de insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 355/12.4TBBJA . . . . . . . .  19333

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Benavente
Anúncio n.º 11842/2012:

Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 482/12.8TBBNV . . . . . . . . . . . . . . .  19333

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 11843/2012:

Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos autos de 
insolvência do processo n.º 7164/11.6TBBRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 11844/2012:

Declaração de insolvência de Márcio Daniel Carvalho da Silva, no processo de insolvência 
n.º 1367/12.3TBBRG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19334

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 11845/2012:

Publicidade e notificação de todos os interessados do encerramento do processo n.º 5087/
10.5TBBRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

Anúncio n.º 11846/2012:

Sentença de declaração de insolvência — insuficiência da massa — processo n.º 3327/12.5TB-
BRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335
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Anúncio n.º 11847/2012:

Publicidade e citação dos credores e demais interessados da sentença de declaração de insol-
vência no processo n.º 2079/12.3TBBRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19335

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 11848/2012:

Insolvência n.º 3149/12.3TBBRG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19336

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Cascais
Anúncio n.º 11849/2012:

Encerramento da insolvência n.º 1191/11.0TBCSC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19336

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Cascais
Anúncio n.º 11850/2012:

Encerramento dos autos de insolvência de pessoa singular com o n.º 8696/11.1.TBCSC . . .  19336

 Tribunal da Comarca de Celorico de Basto
Anúncio (extrato) n.º 11851/2012:

Por sentença proferida nos autos de insolvência n.º 145/12.4TBCBT foi declarada a insolvência 
de Telhasimples — Construções, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19336

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Chaves
Anúncio n.º 11852/2012:

Exoneração de passivo — processo n.º 34/12.2TBCHV. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19337

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 11853/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 3847/11.9TJCBR — convocação da assem-
bleia de credores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19337

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 11854/2012:

Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 1569/12.2TJCBR . . . . . . . . . . . . . . .  19337

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã
Anúncio n.º 11855/2012:

Sentença e citação de credores e outros interessados e admissão liminar do pedido de exo-
neração do devedor pelo passivo restante, nos autos de insolvência do processo n.º 612/
12.0TBCVL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19338

Anúncio n.º 11856/2012:

Declaração de insolvência — processo n.º 580/12.8TBCVL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19338

 Tribunal da Comarca do Entroncamento
Anúncio (extrato) n.º 11857/2012:

Designação de data para assembleia de credores na insolvência n.º 155/12.1TBENT . . . . . .  19339

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 11858/2012:

Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 1430/11.8TBEVR . . . . . . . . .  19339

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 11859/2012:

Declaração de insolvência no processo n.º 724/12.0TBFAF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19339
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 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 11860/2012:
Prestação de contas nos autos de insolvência n.º 1260/11.7TBFAF-C, em que é insolvente: 
João Paulo Martins Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19340

Anúncio n.º 11861/2012:
Notificação para se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador nos autos 
de insolvência n.º 2613/11.6TBGMR-D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19340

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz
Anúncio n.º 11862/2012:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 1028/12.3TBFIG . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19340

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Funchal
Anúncio n.º 11863/2012:
Sentença de declaração de insolvência processo n.º 1711/12.3TBFUN . . . . . . . . . . . . . . . . .  19341

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 11864/2012:
Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 1754/12.7TBGDM . . . . . . . . . . . . . .  19341

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 11865/2012:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 1597/12.8TBGDM . . . . . . . . . . . . . .  19342

Anúncio n.º 11866/2012:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 1467/12.0TBGDM . . . . . . . . . . . . . .  19342

Anúncio n.º 11867/2012:
Sentença de declaração de insolvência proferida nos autos n.º 1697/12.4TBGDM . . . . . . . .  19342

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Gondomar
Anúncio n.º 11868/2012:
Publicidade do despacho de encerramento no processo n.º 3867/11.3TBGDM . . . . . . . . . . .  19343

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 11869/2012:
Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 1449/12.1TBGMR . . . . . . . . . . . . . .  19343

Anúncio n.º 11870/2012:
Sentença de declaração de insolvência, processo n.º 1556/12.0TBGMR . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 11871/2012:
Sentença, citação dos credores e outros interessados nos autos de insolvência n.º 1491/
12.2TBGMR — insolvente: Filverde, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19344

Anúncio n.º 11872/2012:
Convocação da assembleia de credores para aprovação e homologação do plano de insolvência. 
Processo n.º 4157/11.7TBGMR — insolvente: Sociedade de Construções Guimar, S. A.  . . .  19345

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 11873/2012:
Processo de insolvência n.º 916/12.1TBGMR — anúncio para publicidade da sentença de 
insolvência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 11874/2012:
Sentença declaratória de insolvência de pessoa coletiva (requerida) n.º 1513.12.7TBGMR. 
Insolvente: Alega, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19345
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 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 11875/2012:
Processo de insolvência n.º 2228/07.3TBLRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 11876/2012:
Publicidade da sentença de declaração de insolvência no processo n.º 2160/12.9TBLRA, em 
que é insolvente Maria de Lurdes de Sousa Pedrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19346

 Tribunal da Comarca da Grande Lisboa — Noroeste
Anúncio n.º 11877/2012:
Despacho de encerramento proferido no processo n.º 24899/11.6T2SNT . . . . . . . . . . . . . . .  19346

Anúncio n.º 11878/2012:
Sentença de encerramento proferida no processo n.º 19183/10.5T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Anúncio n.º 11879/2012:
Despacho de encerramento proferido no processo n.º 28738/09.0T2SNT . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Anúncio n.º 11880/2012:
Publicação do despacho inicial de exoneração do passivo e nomeação de fiduciário no processo 
n.º 1699/10.5T2AMD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Anúncio n.º 11881/2012:
Publicação do despacho inicial de exoneração do passivo, nomeação de fiduciário e encer-
ramento do processo n.º 13808/11.2T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19347

Anúncio n.º 11882/2012:
Encerramento no processo n.º 4736/11.2T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19348

Anúncio n.º 11883/2012:
Sentença de insolvência — processo n.º 8321/12.3T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19348

Anúncio n.º 11884/2012:
Sentença de insolvência processo n.º 8319/12.1T2SNT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

Anúncio n.º 11885/2012:
Sentença de insolvência — processo n.º 8322/12.1T2SNT  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19349

 6.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 11886/2012:
Sentença de insolvência no processo n.º 2604/12.0YXLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19350

 8.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 11887/2012:
Despacho de encerramento do processo no âmbito do processo n.º 1841/11.9YXLSB . . . . .  19350

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 11888/2012:
Encerramento no processo n.º 1054/11.0TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19351

Anúncio n.º 11889/2012:
Publicidade de sentença de insolvência — processo n.º 143/12.8TYLSB . . . . . . . . . . . . . . .  19351

Anúncio n.º 11890/2012:
Publicidade de sentença de encerramento no processo n.º 2007/11.3TYLSB  . . . . . . . . . . . .  19351

Anúncio n.º 11891/2012:
Publicidade de sentença de insolvência no processo n.º 997/11.5TYLSB . . . . . . . . . . . . . . .  19351

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 11892/2012:
Convocatória de assembleia de credores — processo n.º 20.07.4TYLSB . . . . . . . . . . . . . . .  19352

Anúncio n.º 11893/2012:
Encerramento de processo n.º 1312.05.2TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19352
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 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 11894/2012:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 1744/11.7TYLSB  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19352

Anúncio n.º 11895/2012:
Despacho de encerramento proferido no processo n.º 812/10.7TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . .  19353

Anúncio n.º 11896/2012:
Sentença de insolvência proferida no processo n.º 508/12.5TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19353

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loures
Anúncio n.º 11897/2012:
Insolvência de pessoa singular n.º 3620/12.7TCLRS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19353

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loures
Anúncio n.º 11898/2012:
Publicação de sentença de declaração de insolvência proferida no processo n.º 2498/
12.5TCLRS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19354

 6.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Loures
Anúncio n.º 11899/2012:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 9733/11.5TCLRS . . . . . . . . .  19354

Anúncio n.º 11900/2012:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 1628/12.1TCLRS . . . . . . . . .  19354

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada
Anúncio n.º 11901/2012:
Declaração de insolvência n.º 428/12.3TBPFR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19355

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca da Maia
Anúncio n.º 11902/2012:
Sentença de declaração de insolvência — insolvência n.º 1977/12.9TBMAI — Maria Fernanda 
Duarte Oliveira Sá e Manuel Joaquim Sousa Ferreira Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19355

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extrato) n.º 11903/2012:
Prestação de contas n.º 192/11.3TBMCN-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19356

Anúncio (extrato) n.º 11904/2012:
Sentença de encerramento n.º 1653/06.1TBMCN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19356

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 11905/2012:
Processo de insolvência (apresentação) n.º 1515/12.3TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19356

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 11906/2012:
Processo de insolvência n.º 993/12.5TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19356

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Matosinhos
Anúncio n.º 11907/2012:
Publicidade da sentença de insolvência, citação de credores e marcação da assembleia na 
insolvência n.º 3022/12.5TBMTS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19356

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis
Anúncio n.º 11908/2012:
Insolvência n.º 186/12.1TBOAZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19357



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012 19251

Anúncio n.º 11909/2012:

Prestação de contas n.º 506/11.6TBOAZ-H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19357

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 11910/2012:

Encerramento do processo n.º 1548/11.7TBPFR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19357

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.º 11911/2012:

Prestação de contas de administrador (CIRE) n.º 810/08.0TBPFR-O  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19358

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 11912/2012:

Prestação de contas de administrador de insolvência — processo n.º 4173/11.9TBPRD-A . . .  19358

Anúncio n.º 11913/2012:

Prestação de contas do administrador da insolvência processo n.º 549/12.2TBPRD-C . . . . .  19358

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 11914/2012:

Convocatória de assembleia de credores na insolvência n.º 3804/11.5TBPRD . . . . . . . . . . .  19358

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal
Anúncio n.º 11915/2012:

Sentença de declaração de insolvência nos autos de insolvência n.º 713/12.4TBPBL . . . . . .  19358

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Portalegre
Anúncio n.º 11916/2012:

Declaração de insolvência n.º 311/12.2TBPTG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19359

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Porto
Anúncio n.º 11917/2012:

Processo n.º 798/12.3TJPRT — sentença de declaração de insolvência de Vera Teresa Moreira 
Silva e Manuel António Lima Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19359

Anúncio n.º 11918/2012:

Sentença e citação dos credores e outros interessados nos autos de insolvência do processo 
n.º 695/12.2TJPRT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19360

 Tribunal da Comarca de Porto Santo
Anúncio n.º 11919/2012:

Insolvência n.º 53/12.9 TBPST . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19360

 Tribunal da Comarca de Praia da Vitória
Anúncio n.º 11920/2012:

Processo n.º 634/11.8TBVPV — insolvência de pessoa singular (apresentação) . . . . . . . . . .  19361

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira
Anúncio n.º 11921/2012:

Processo n.º 2155/12.2TBVFR — insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 2155/
12.2TBVFR — referência n.º 8536099 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19361

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 11922/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (requerida) n.º 454/12.2TBSTS — insolvente: Farol dos 
Pontos — Confeção, Unipessoal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19362
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 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santo Tirso
Anúncio n.º 11923/2012:

Processo n.º 5214/11.5TBSTS-E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19362

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira
Anúncio n.º 11924/2012:

Prestação de contas no processo n.º 496/10.2TBSJM-E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19363

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira
Anúncio n.º 11925/2012:

Despacho inicial de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário no processo de 
insolvência n.º 153/12/.5TBSJM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19363

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Seixal
Anúncio n.º 11926/2012:

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante e nomeação do fiduciário nos 
autos de insolvência, n.º 4262/11.0TBSXL, em que é Insolvente: Pedro Miguel Augusto 
Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19363

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Setúbal
Anúncio n.º 11927/2012:

Processo de insolvência n.º 2496/12.9TBSTB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19363

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Setúbal
Anúncio (extrato) n.º 11928/2012:

Decisão de exoneração e encerramento do processo de insolvência n.º 5641/11.8TBSTB . . .  19364

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Setúbal
Anúncio (extrato) n.º 11929/2012:

Insolvência — processo n.º 6467/10.1 TBSTB-F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19364

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Setúbal
Anúncio n.º 11930/2012:

Sentença declaratória de insolvência no processo n.º 2161/12.7TBSTB . . . . . . . . . . . . . . . .  19364

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Vedras
Anúncio n.º 11931/2012:

Exoneração do passivo restante — processo n.º 2254/11.8TBTVD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19364

 3.º Juízo do Tribunal de Círculo e da Comarca de Valongo
Anúncio n.º 11932/2012:

Declaração de insolvência de Paulo Fernando Barbosa Almeida no processo n.º 1630/12.3TB-
VLG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19365

 Tribunal da Comarca de Valpaços
Anúncio n.º 11933/2012:

Encerramento no processo de insolvência n.º 70/12.9TBVLP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19365

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 11934/2012:

Decisão de encerramento por insuficiência da massa insolvente de Talhos J. Antonio & Ma-
rino, L.da — processo n.º 2905/11.4TBVCT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19365



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012 19253

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 11935/2012:

Encerramento do processo por insuficiência da massa insolvente — processo n.º 3722/11.7TB-
VCT — Ana Carla Guerreiro Barradas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19366

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 11936/2012:

Declaração de cessão do rendimento disponível e nomeação de fiduciário o administrador da 
insolvência — processo n.º 2245/11.9TBVCT-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19366

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 11937/2012:

Declaração de insolvência — processo n.º 1508/12.0TBVCT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19366

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Franca de Xira
Anúncio n.º 11938/2012:

Prestação de contas — processo n.º 1169/11.4TBVFX-E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19367

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 11939/2012:

Insolvência n.º 978/12.1TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19367

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 11940/2012:

Encerramento do processo n.º 2436/09.2TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19367

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão
Anúncio n.º 11941/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 2463/11.0TJVNF — insolvente: Sá Fer-
nandes, Comércio e Indústria de Madeiras, L.da, NIF 503325708  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19367

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 11942/2012:

Encerramento de processo de insolvência de pessoa singular (requerida) n.º 13256/07.9TBVNG, 
em que é insolvente Paula Cristina Silva Teixeira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19368

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 11943/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (requerida) n.º 195/12.0TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19368

Anúncio n.º 11944/2012:

Processo n.º 520/12.4TYVNG — insolvência de pessoa coletiva (apresentação) . . . . . . . . .  19368

Anúncio n.º 11945/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (requerida) n.º 366/11.7TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19369

Anúncio n.º 11946/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 524/12.7TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19369

Anúncio n.º 11947/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 359/12.7TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19370

Anúncio n.º 11948/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 346/12.5TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19370

Anúncio n.º 11949/2012:

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação) n.º 395/12.3TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19370
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 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 11950/2012:
Processo n.º 670/11.4TYVNG — insolvência de pessoa coletiva (requerida) — insolvente: 
CONTÊXTIL — Organização e Formação de Empresas do Ramo Têxtil, L.da, convocatória 
de assembleia de credores nos autos de insolvência, nos termos do artigo 209.º do CIRE . . .  19370

Anúncio n.º 11951/2012:
Processo n.º 504/12.2TYVNG — insolvência de pessoa coletiva (apresentação) — sentença 
de insolvência do devedor Azevedo & Soares, L.da, NIF 503741230 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19370

 Tribunal da Comarca de Vila Viçosa
Anúncio n.º 11952/2012:
Destituição e substituição do administrador da insolvência; processo n.º 228/11.8TBVVC; 
insolvência de pessoa singular (apresentação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19371

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 11953/2012:
Despacho de exoneração do passivo restante e nomeação de fiduciário nos autos de insolvência 
do processo n.º 3406/11.6TBVIS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19371

PARTE E Banco de Portugal
Aviso do Banco de Portugal n.º 9/2012:
Cria um reporte específico sobre o sistema de controlo interno para a prevenção do bran-
queamento de capitais e do financiamento do terrorismo, a enviar periodicamente ao Banco 
de Portugal pelas entidades sujeitas à sua supervisão ou que prestem serviços financeiros 
relacionados com matérias sujeitas à sua supervisão. Altera o Aviso do Banco de Portugal 
n.º 5/2008 e revoga a Instrução n.º 24/2002  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19372

 Escola Superior de Enfermagem do Porto
Aviso (extrato) n.º 7433/2012:
Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum com 
vista ao preenchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior, 
área de ação social, do mapa de pessoal não docente da Escola Superior de Enfermagem do 
Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19376

 Universidade do Algarve
Aviso n.º 7434/2012:
Autoriza a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria de técnica superior 
de Patrícia do Nascimento Lourenço Santos Pereira no mapa de pessoal da Universidade do 
Algarve  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19376

 Universidade de Coimbra
Despacho n.º 7391/2012:
Delega competências para a presidência da prova de agregação de Alexander Andreevich 
Osipov . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19376

 Universidade de Lisboa
Aviso n.º 7435/2012:
Concurso externo com vista ao preenchimento de dois lugares de técnico de informática de 
grau 1, nível 1, da carreira de técnico de informática, da área de administração de sistemas 
dos serviços tecnológicos, previstos no mapa de pessoal do Centro de Recursos Comuns e 
Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19376

Aviso n.º 7436/2012:
Concurso externo com vista ao preenchimento de um lugar de especialista de informática de 
grau 1, nível 2, da carreira de especialista de informática da área de administração de sistemas 
dos serviços tecnológicos, previsto no mapa de pessoal do Centro de Recursos Comuns e 
Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19378

 Universidade do Minho
Declaração de retificação n.º 696/2012:
Retifica o despacho (extrato) n.º 6146/2012, referente ao Doutor António José Bento Gon-
çalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19380
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 Universidade do Porto
Despacho n.º 7392/2012:

Alteração do plano de estudos do 2.º ciclo de estudos em Ciências da Educação, da Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19380

Aviso n.º 7437/2012:

Anulação do despacho (extrato) n.º 6962/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 98, de 21 de maio de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19382

Aviso n.º 7438/2012:

Subsídio concedido à Associação de Estudantes da FCNAUP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19382

 Serviços de Ação Social da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Despacho n.º 7393/2012:

Prorrogação da mobilidade interna intercategorias dos assistentes técnicos António José 
Martins Veloso, Álvaro Manuel Lopes Rebelo, Carlos Alberto Ribeiro Oliveira, Maria Berta 
Marques Coutinho e Maria Lucinda Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19382

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho n.º 7394/2012:

Estatutos da Escola Superior de Tecnologia do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave . . .  19382

 Instituto Politécnico de Leiria
Despacho (extrato) n.º 7395/2012:

Publicitação de contratações de pessoal docente, por despacho de 13 de fevereiro de 2012, para 
o Centro de Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico 
de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19391

Despacho (extrato) n.º 7396/2012:

Publicitação de contratações de pessoal docente, por despacho de 13 de março de 2012, para 
o Centro de Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico 
de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19392

Despacho (extrato) n.º 7397/2012:

Contratações de pessoal docente, por despacho de 14 de março de 2012, para o Centro de 
Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico de Leiria  . . .  19392

Despacho (extrato) n.º 7398/2012:

Contratações de pessoal docente, por despacho de 15 de março de 2012, para o Centro de 
Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico de Leiria  . . .  19393

Despacho (extrato) n.º 7399/2012:

Contratações de pessoal docente, por despacho de 16 de março de 2012, para o Centro de 
Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico de Leiria  . . .  19393

Despacho (extrato) n.º 7400/2012:

Contratações de pessoal docente, por despacho de 20 de março de 2012, para o Centro de 
Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico de Leiria  . . .  19394

Despacho (extrato) n.º 7401/2012:

Contratações de pessoal docente, por despacho de 20 de março de 2012, para o Centro de 
Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico de Leiria  . . .  19394

Despacho (extrato) n.º 7402/2012:

Contratações de pessoal docente, por despacho de 21 de março de 2012, para o Centro de 
Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, do Instituto Politécnico de Leiria  . . .  19394

 Instituto Politécnico de Portalegre
Aviso n.º 7439/2012:

Equiparação a bolseiro fora do País do docente do Instituto Politécnico de Portalegre Moisés 
de Castro Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19394

 Instituto Politécnico do Porto
Aviso (extrato) n.º 7440/2012:

Publicitação da lista unitária de ordenação final para preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de assistente técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19394
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Aviso (extrato) n.º 7441/2012:

Consolidação definitiva da mobilidade interna na carreira e categoria de assistente técnico 
de Fernando Jorge Rodrigues Coutinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19395

 Instituto Politécnico de Viseu
Despacho (extrato) n.º 7403/2012:

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, com pessoal 
docente para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu, do IPV . . . . . . . . . . . . . . .  19395

Despacho (extrato) n.º 7404/2012:

Celebração de CTFPTRC com o docente Abel Figueiredo Freitas de Oliveira como assistente 
convidado para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu do IPV . . . . . . . . . . . . .  19395

Despacho (extrato) n.º 7405/2012:

Celebração de CTFPTRC com pessoal docente para a Escola Superior de Educação de Viseu, 
do IPV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19395

PARTE G Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 741/2012:

Nomeação, em comissão de serviço, da médica Dr.ª Albina Maria de Sousa Silva Cardoso 
diretora de serviço de cirurgia geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19395

Deliberação (extrato) n.º 742/2012:

Autoriza a redução de uma hora do seu horário semanal à assistente hospitalar de anestesio-
logia Dr.ª Maria do Carmo Teixeira Maia Silvério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19395

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 7442/2012:

Lista de aposentados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19395

Deliberação (extrato) n.º 743/2012:

Dispensa da prestação de serviço de urgência noturna à Dr.ª Maria João Soares Florindo 
Conceição Pais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19396

 Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A.
Aviso n.º 7443/2012:

Obrigação de informação anual, artigo13.º-B do Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de agosto  19396

PARTE H Comunidade Intermunicipal do Ave
Aviso (extrato) n.º 7444/2012:

Mobilidade interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19399

 Município de Aljezur
Aviso n.º 7445/2012:

Nomeação do Chefe da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento, em regime 
de substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19399

 Município de Baião
Aviso n.º 7446/2012:

Celebração de contratos de prestação de serviços, em regime de avença . . . . . . . . . . . . . . . .  19399

 Município da Batalha
Aviso n.º 7447/2012:

Mobilidade interna na categoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19399

 Município de Bombarral
Edital n.º 521/2012:

Projeto de Regulamento do Festival do Vinho e da Feira da Pera Rocha . . . . . . . . . . . . . . . .  19399
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 Município do Cadaval
Aviso n.º 7448/2012:

Procedimento concursal comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19402

 Município de Elvas
Regulamento n.º 199/2012:

Atualização do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, Higiene e Limpeza 
Pública do Município de Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19404

 Município de Faro
Édito n.º 313/2012:

Éditos para habilitação de herdeiros de João Romão do Serro Gonçalves, Maria Augusta 
Catarino Mendes e Carlos Manuel Ramos Ernesto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19410

 Município de Gavião
Aviso n.º 7449/2012:

Alterações à Tabela de Taxas e Licenças do Município de Gavião e Regulamento de Apoio 
à Fixação de Jovens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19410

Aviso n.º 7450/2012:

Regulamento Municipal de Ocupação do Espaço Público e Publicidade . . . . . . . . . . . . . . . .  19410

 Município da Guarda
Aviso n.º 7451/2012:

Prorrogações das mobilidades internas intercarreiras na categoria de assistente técnico das 
trabalhadoras Juliana Gonçalves Almeida e Maria Dolores Martins Santos . . . . . . . . . . . . . .  19410

 Município de Loulé
Aviso n.º 7452/2012:

Lista de trabalhadores que cessaram a relação jurídica de emprego público por motivo de 
aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19410

Aviso n.º 7453/2012:

Regresso antecipado de licença sem remuneração de Emmanuel Pagani . . . . . . . . . . . . . . . .  19410

 Município de Matosinhos
Aviso n.º 7454/2012:

Nomeações em regime de comissão de serviço no gabinete de apoio pessoal do presidente 
da câmara e nos gabinetes de apoio pessoal dos vereadores em regime de tempo inteiro . . .  19410

 Município de Mira
Aviso n.º 7455/2012:

Conclusão com sucesso do período experimental de vários trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . .  19411

Aviso n.º 7456/2012:

Conclusão com sucesso do estágio de João Luís Neves da Cunha, na categoria de técnico de 
informática de grau 1, nível 1, da carreira de técnico de informática (carreira não revista) . . .  19411

Aviso n.º 7457/2012:

Homologação da lista de ordenação final do procedimento concursal de recrutamento para 
preenchimento de dois postos de trabalho de assistentes operacionais — motorista de pesados  19411

Aviso n.º 7458/2012:

Cessação da relação jurídica de emprego público de Manuel Augusto Jesus Barreto e Manuel 
de Jesus Oliveira por motivo de aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19411

 Município de Miranda do Corvo
Edital n.º 522/2012:

Alteração ao Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do 
Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19411
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 Município da Moita
Aviso (extrato) n.º 7459/2012:
Anulação do procedimento concursal para a contratação por tempo indeterminado de um 
técnico superior — economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19411

 Município do Montijo
Aviso (extrato) n.º 7460/2012:
Cessação de relações jurídicas de emprego público com vários trabalhadores e reafetação de 
trabalhador a unidade orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19412

 Município de Ourém
Aviso n.º 7461/2012:
Exoneração e nomeação de secretário do presidente da Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19412

Aviso n.º 7462/2012:
Exoneração e nomeação de secretária de vereação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19412

Aviso n.º 7463/2012:
Exoneração e nomeação de secretária de vereação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19412

Aviso n.º 7464/2012:
Lista unitária de ordenação final — procedimento concursal para provimento de um lugar de 
técnico superior com licenciatura em Engenharia Civil-DGU e um lugar de técnico superior 
com licenciatura em Engenharia Civil-DOM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19412

Edital (extrato) n.º 523/2012:
Regulamento do Banco de Voluntariado Municipal de Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19413

 Município de Santiago do Cacém
Aviso n.º 7465/2012:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados relativa ao procedimento con-
cursal comum para ocupação de dois postos de trabalho de assistente operacional (condutor 
de máquinas pesadas e veículos especiais) em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19413

Aviso n.º 7466/2012:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados relativa ao procedimento concursal 
comum para ocupação de um posto de trabalho de técnico superior (área da linguística) em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . . . . . .  19413

 Município de Setúbal
Aviso n.º 7467/2012:
Mobilidade interna na modalidade mobilidade intercategorias — prorrogação de Lubélia 
Maria Teixeira Pestana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19413

Aviso n.º 7468/2012:
Mobilidade interna na modalidade Mobilidade Intercategorias — prorrogação de Carlos 
Miguel da Costa Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19413

Aviso n.º 7469/2012:
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de seis postos de trabalho de 
assistente operacional (asfaltador) da carreira geral de assistente operacional — lista unitária 
de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19413

 Município de Sintra
Aviso (extrato) n.º 7470/2012:
Conclusão com sucesso do período experimental referente aos contratos de trabalho por 
tempo indeterminado celebrados com diversos trabalhadores para a categoria de assistente 
operacional (auxiliar de ação educativa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19414

Aviso (extrato) n.º 7471/2012:
Conclusão com sucesso do período experimental referente aos contratos de trabalho celebrados 
com Esmeralda Antunes Rosa Teixeira e Maria Andreia Pereira Silva Pires . . . . . . . . . . . . .  19414

Aviso n.º 7472/2012:
Nomeação, em comissão de serviço, de Maria Alexandra Piteira Sousa Rebelo, no cargo de 
Chefe da Divisão de Assuntos Administrativos e Notariado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19414
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 Município de Trancoso
Aviso n.º 7473/2012:
Conclusão do período experimental de um assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19415

Aviso n.º 7474/2012:
Conclusão do período experimental de diversos assistentes operacionais . . . . . . . . . . . . . . .  19415

Aviso n.º 7475/2012:
Conclusão do período experimental de Celina Tabosa Ramos Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19415

 Município de Vale de Cambra
Edital n.º 524/2012:
Discussão pública — loteamento n.º 12/94, de Arlindo Tavares Rodrigues . . . . . . . . . . . . . .  19415

 Município de Vila Viçosa
Aviso (extrato) n.º 7476/2012:
Anulação de abertura de procedimento concursal para recrutamento de um posto de trabalho 
da carreira geral de assistente operacional do mapa de pessoal desta Câmara Municipal  . . .  19415

 Freguesia de Canha
Aviso n.º 7477/2012:
Abertura de concurso público por tempo indeterminado para preenchimento do seguinte posto 
de trabalho: um posto de trabalho de assistente operacional (motorista de ligeiros)  . . . . . . .  19415

 Freguesia de Moura (Santo Agostinho)
Aviso (extrato) n.º 7478/2012:
Projeto de Regulamento do Programa Casa Solidária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19416

 Freguesia de Passos
Edital n.º 525/2012:
Ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19417

 Freguesia de Salvaterra de Magos
Aviso n.º 7479/2012:
Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19418

PARTE I ALJARDI, S. G. P. S., L.da

Relatório n.º 5/2012:
Disciplina de mercado — ano 2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19418

 E. I. A. — Ensino, Investigação e Administração, S. A.
Regulamento n.º 200/2012:
Regulamento dos Regimes de Reingresso, de Mudança de Curso e de Transferência da Uni-
versidade Atlântica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  19435
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Gabinete da Presidente

Despacho n.º 7356/2012
Cessando hoje funções, por limite legal de idade, a secretária -geral da As-

sembleia da República, importa assegurar transitoriamente a sua substituição.
Assim, tendo em conta o artigo 23.º, n.º 4, da Lei de Organização e 

Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR), republicada pela 
Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, e o artigo 3.º, n.º 2, do Regulamento 
do Conselho de Administração da Assembleia da República (publicado 
no Diário da Assembleia da República, 2.ª série -C, n.º 11, de 8 de 
janeiro de 1991), designo a adjunta da secretária -geral Dr.ª Ana Maria 
de Carvalho Jordão Ribeiro Monteiro de Macedo como substituta do 
Secretário -Geral, para todos os efeitos legais, e designadamente como 
membro do Conselho de Administração da Assembleia da República, 
até à nomeação, nos termos da lei, de novo secretário -geral.

Ficam delegadas na substituta do Secretário -Geral as competências delega-
das na secretária -geral pelo meu despacho n.º 15 830/2011, de 26 de outubro 
(publicado no Diário da República, 2.ª série, de 22 de novembro de 2011).

17 de maio de 2012. — A Presidente da Assembleia da República, 
Maria da Assunção A. Esteves.

206123579 

 Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 7357/2012

1 — Por despacho de 30 de abril de 2012, do Presidente do Grupo 
Parlamentar do Partido Socialista, nos termos do n.º 5 do artigo 46.º da 
Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da 
República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, procede-
-se no Quadro de Pessoal do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
à seguinte alteração:

a) É alterada a seguinte categoria:

Ricardo Joaquim da Cunha Gonçalves Pires — deixa de exercer 
funções na categoria de assessor parlamentar nível I e passa a exercer 
funções na categoria de adjunto.

2 — A alteração prevista no número anterior produz efeito a partir 
do dia 1 de maio de 2012, inclusive.

11 de maio de 2012. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho.
206123505 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto de Gestão do Património Arquitetónico
e Arqueológico, I. P.

Anúncio n.º 11816/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do Santuário do Senhor Jesus da Pedra, 
incluindo o adro, freguesia de São Pedro de Óbidos, concelho de 
Óbidos, distrito de Leiria, e à fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público que, 
com fundamento em Parecer da Secção do Património Arquitetónico e 
Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC) de 
05/12/2011, é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário 
de Estado da Cultura a classificação, como Monumento de Interesse 
Público, do Santuário do Senhor Jesus da Pedra, incluindo o adro, 
freguesia de São Pedro de Óbidos, concelho de Óbidos, bem como a 
fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Óbidos, www.cm -obidos.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º  - 1350-177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

8 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Summa-
vielle. 
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 Anúncio n.º 11817/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do Chafariz de D. Maria I, freguesia e 
concelho de Palmela, distrito de Setúbal, e à fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP).

1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, 
faço público que, com fundamento em Parecer da Secção do Patrimó-
nio Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura 
(SPAA — CNC) de 19/12/2011, é intenção do IGESPAR, I. P. propor 
a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a classificação, como 
Monumento de Interesse Público, do Chafariz de D. Maria I, sito no 
Largo do Chafariz de D. Maria I, freguesia e concelho de Palmela, 
bem como a fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Palmela, www.cm -palmela.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º  - 1350-177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

8 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Costa 
Santos Summavielle. 

  
 206120484 
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 Anúncio n.º 11818/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Igreja do Antigo Convento de Arroios, 
freguesia de São Jorge de Arroios, concelho e distrito de Lisboa, e 
à fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos artigos 25.º 

e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço público que, 
com fundamento em Parecer da Secção do Património Arquitetónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC) de 
11/01/2012, é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário de 
Estado da Cultura a classificação, como Monumento de Interesse Público, 
da Igreja do Antigo Convento de Arroios, sita na Rua Quirino da Fonseca, 
freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, bem como a 
fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º, 1350-177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classificação 
e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

8 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Summavielle. 

  
 206121261 

 Anúncio n.º 11819/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Casa Silva Gomes, sita na Avenida das 
Acácias, n.º 24, Monte Estoril, freguesia do Estoril, concelho de 
Cascais, distrito de Lisboa, e à fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 23.º e 44.º e para os efeitos dos arti-

gos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, faço pú-
blico que, com fundamento em Parecer da Secção do Património Arquite-
tónico e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura (SPAA — CNC) 
de 23/01/2012, é intenção do IGESPAR, I. P. propor a S. Ex.ª o Secretário 
de Estado da Cultura, a classificação, como Monumento de Interesse 
Público, da Casa Silva Gomes, sita na Avenida das Acácias, n.º 24, 
Monte Estoril, freguesia do Estoril, concelho de Cascais, bem como a 
fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta 
de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt

b) IGESPAR, I. P., www.igespar.pt;
c) Câmara Municipal de Cascais, www.cm -cascais.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
na Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
Avenida Infante Santo, n.º 69, 1.º  - 1350-177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classificação 
e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

8 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Summavielle. 

  
 206121601 
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 Anúncio n.º 11820/2012

Abertura do procedimento de classificação de Capela da Quintã, 
freguesia de Baltar, concelho de Paredes, distrito do Porto

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 
23 de outubro, faço público que, por despacho do Diretor, de 06 de janeiro 
de 2012, exarado sobre informação da Direção Regional de Cultura do 
Norte, determina -se a abertura do procedimento administrativo relativo 
à classificação da Capela da Quintã, freguesia de Baltar, concelho de 
Paredes, distrito do Porto.

2 — A decisão de abertura do procedimento de classificação em 
causa teve por fundamento o facto de a Capela apresentar um valor 
patrimonial que assenta na materialização do passado histórico enquanto 
honra e abadia da Casa de Bragança, mantendo as suas características 
medievais de cariz românico. De salientar, ainda, a permanência das 
características da sua envolvente rural e cujo topónimo Quintã é indi-
cativo dessa evidência.

3 — A partir da publicação deste Anúncio, a Capela de Quintã, fre-
guesia de Baltar, concelho de Paredes, distrito do Porto, fica em vias de 
classificação, de acordo com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro.

4 — O imóvel em vias de classificação e os bens imóveis localizados 
na zona geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites 
externos), conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte inte-
grante do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais 
em vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 
45.º da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e artigo 51.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro.

5 — Conforme previsto no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderão os interessados, sustentando o 
facto, reclamar ou interpor recurso tutelar do ato que decide a abertura do 
procedimento de classificação no prazo de quinze dias úteis, nos termos 
dos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
junto da Direção Regional de Cultura do Norte.

21 de maio de 2012. — O Diretor do IGESPAR, I. P., Elísio Sum-
mavielle. 

  
 206124704 

 Instituto dos Museus e da Conservação, I. P.

Despacho n.º 7358/2012
Por despacho de 2012.01.13 do Diretor do IMC e nos termos 

do artigo 234º da Lei n.º 59/2008 de 11/9, foi concedida licença 
sem remuneração a Filomena Maria Godinho Maurício assistente 
técnica, a exercer funções no Museu Nacional de Arte Contem-
porânea — Museu do Chiado, com efeitos a 2012.04.01 e pelo 
período de 5 anos.

16 de março de 2012. — O Subdiretor, Manuel Diogo.
206119553 

 Despacho n.º 7359/2012
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/2, e na sequência do despacho 
de 19/05/2012 do diretor -geral da Direção do Património Cultural, e 
após anuência do Conselho Diretivo do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, de 17/04/2012, foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade interna na carreira/categoria de técnico 
superior, ao licenciado João Paulo Liberata Machado, nos termos 
do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/2 na redação 
dada pela Lei n.º 64 -B/2011 de 30/12, passando este trabalhador 
a integrar um posto de trabalho no mapa de pessoal desta direção-
-geral, com efeitos a 1/5/2012, mantendo a posição remuneratória 
do serviço de origem.

21 de maio de 2012. — O Subdiretor, Manuel Diogo.
206123335 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 7398/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum, aberto pelo Aviso n.º 15705/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 10 de agosto 
de 2011, para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de assistente técnico, na área funcional da 
Direção de Serviços de Inovação e Qualidade, do mapa de pessoal 
da Secretaria -Geral do Ministério das Finanças e após negociação 
do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato de traba-
lho em funções públicas, por tempo indeterminado, com o período 
experimental de 120 dias e com efeitos a 1 de junho de 2012, com a 
seguinte trabalhadora: 

Nome Posição
remuneratória 

Nível
remuneratório 

Dália Maria Libório Carvalho Marques . . . 1.ª 5 

 15 de maio de 2012. — A Secretária -Geral, Teresa Maria Caldeira 
Temudo Nunes.

206121415 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 7399/2012
Por despacho de 2 de maio de 2012 da Subdiretora -Geral, por 

delegação de competências do Diretor -Geral da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira, proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 366/99 de 18 de setembro, com a redação que lhe foi dada 
pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 237/2004 de 18 de dezembro, foi 
autorizada a constituição de equipa de trabalho da Inspeção Tribu-
tária da Direção de Finanças de Coimbra, relativa ao ano de 2011, 
a seguir indicada. 
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 Inspeção Tributária 

Nome da equipa Número elementos
da equipa Trabalhadores designados para a Chefia da Equipa

Período de duração

Início Fim

EAIIT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 Maria da Conceição Oliveira César . . . . . . . . . . . . . . 03 -01 -2011 31 -12 -.2011

 18 de maio de 2012. — A Diretora de Serviços, em substituição, Ângela Santos.
206124794 

 Despacho n.º 7360/2012
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, reconhece -se à 
URBE — Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção, NIPC 502072032, 
com sede na Rua Conde Redondo, 117 — 3, 1150 -104 Lisboa, a isenção 
de IRC nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — Rendimentos empresariais derivados do exercício 
das atividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — Rendimentos de capitais com exceção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — Rendimentos prediais;
Categoria G — Incrementos patrimoniais

Esta isenção aplica -se, em conformidade com o n.º 3 do artigo 65.º do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário, a partir de 2001/01/01, 
ficando a depender da manutenção da qualidade de ONGA nos termos 
da Lei n.º 35/98, de 18 de julho.

A isenção fica ainda condicionada à observância continuada dos 
requisitos estabelecidos nas alíneas a), b), e c) do n.º 3 do artigo 10.º 
do Código do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, 
previstas nos n.os 4 e 5 deste artigo.

2 de setembro de 2011. — A Subdiretora -Geral dos Impostos, Teresa 
Maria Pereira Gil, por subdelegação.

306018635 

 Despacho n.º 7361/2012

Delegação de competências
Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento 

Administrativo e artigo 62.º da Lei Geral Tributária, delego as compe-
tências próprias para a prática dos seguintes atos, no Chefe de Finanças 
Adjunto (área do património), Técnico Administração Tributária Nível 2, 
Leonel Francisco de Jesus:

I — Chefia da secção:
Secção da Tributação do Património — adjunto Leonel Francisco 

de Jesus, TAT 2.
II — Atribuição de competências:
Ao chefe de finanças adjunto, sem prejuízo das funções que pontual-

mente lhes venham a ser atribuídas pelo chefe de finanças ou seus 
superiores hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui o 
artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/1983, de 20 de maio, e que 
é assegurar, sob minha orientação e supervisão, o funcionamento das 
secções e exercer a adequada ação formativa e disciplinar relativa aos 
funcionários, competirá:

III — De caráter geral:
1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos de 

certidão a emitir pelos funcionários da respetiva secção, englobando as 
referidas no artigo 37.º do CPPT, controlando a correção das contas de 
emolumentos, quando devidos, e fiscalizando as isenções dos mesmos, 
quando mencionadas, bem como verificar a legitimidade dos requerentes 
quanto aos pedidos efetuados, atendendo ao princípio da confidenciali-
dade dos dados (artigo 64.º da Lei Geral Tributária);

2) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam respeitados os 
prazos e objetivos fixados, quer legalmente, quer pelas instâncias superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras entidades 
estranhas à AT de nível institucional relevante;

4) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efetuar 
por via postal;

5) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expediente 
necessário;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e exposi-
ções para apreciação e decisão superior;

7) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
8) A competência a que se refere o artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 500/1979, de 22 de dezembro, e a alínea l) do artigo 59.º do Regime 
Geral das Infrações Tributárias, para levantar autos de notícia;

9) Assinar os documentos de cobrança e de operações específicas do 
Tesouro a emitir pelo Serviço de Finanças;

10) A responsabilização pela organização e conservação do arquivo 
dos documentos respeitantes aos serviços adstritos à secção;

11) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como 
a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros, respeitantes ou 
relacionados com os serviços respetivos, de modo que seja assegurada 
a sua remessa atempada às entidades destinatárias;

12) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

13) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com a prontidão e qualidade;

14) Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos fun-
cionários em serviço na respetiva secção;

15) Promover a organização e conservação em boa ordem do ar-
quivo de documentos e processos e demais assuntos relacionados com 
a respetiva secção;

16) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas 
e o direito à redução nos termos do artigo 29.º do Regime Geral das 
Infrações Tributárias, tendo presente o preceituado no artigo 30.º e no 
artigo 31.º do mesmo diploma legal;

17) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços a cargo 
da secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e 
atempada execução, tendo sempre como objetivo atingir os resultados 
superiormente determinados e constantes do plano anual de atividades;

18) Apreciar e informar as reclamações a que se refere a Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 189/1996, de 28 de novembro, cumprindo o 
disposto no n.º 8 da referida resolução, no âmbito da respetiva secção.

IV — De caráter específico:
Ao adjunto, Leonel Francisco de Jesus, que chefia a Secção da Tri-

butação do Património, competirá:
1) Fiscalizar e controlar os bens do Estado, mapas do cadastro, seus 

aumentos e abatimentos, bem como o controlo dos bens prescritos e 
abandonados;

2) Promover o cumprimento de todas as solicitações vindas da DGPE e 
da Direção de Finanças, nomeadamente no que se refere a identificações, 
avaliações, registo na Conservatória do Registo Predial, devoluções, 
cessões, registo no livro modelo n.º 26 e tudo o que com o mesmo se 
relacione, excetuando as funções que, por força de respetiva credencial, 
sejam da exclusiva competência do chefe do serviço (v. g., assinatura 
do auto de cessão, de devoluções, escrituras, etc.);

3) Proferir despacho, distribuição e registo de cadernetas prediais;
4) Promover todos os procedimentos e praticar os atos necessários 

no âmbito da contribuição autárquica, imposto municipal sobre imó-
veis, imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e 
imposto do selo (transmissões gratuitas) aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro, incluindo a apreciação e decisão 
de todas as reclamações administrativas, apresentadas nos termos do 
Código das Contribuição Autárquica (artigo 32.º) e do Código da Con-
tribuição Predial e do Imposto sobre a Indústria Agrícola (artigo 269.º) 
e do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (artigo 130.º), sobre 
matrizes prediais, pedidos de discriminação, retificação e verificação 
de áreas de prédios urbanos, rústicos ou mistos;

5) Orientar e supervisionar a tramitação dos processos instaurados 
com base nos pedidos de isenção de contribuição autárquica, pedidos 
de isenção do imposto municipal sobre imóveis, bem como dos respe-
tivos pedidos de não sujeição e praticar neles todos os atos em que a 
competência pertença ao chefe do Serviço de Finanças, nomeadamente a 
decisão final, e promover a sua cessação, quando deixarem de se verificar 
os pressupostos para o seu reconhecimento, com exceção da restituição 
do imposto municipal de sisa, nos termos do artigo 14.º do Código do 
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Imposto Municipal de Sisa e Imposto sobre as Sucessões e Doações, 
bem como os casos a que haja lugar a indeferimento;

6) Mandar autuar os processos de avaliação nos termos da lei do 
inquilinato e do artigo 36.º do Regulamento do Arrendamento Urbano 
e praticar todos os atos a eles respeitantes;

7) Orientar e fiscalizar todo o serviço relacionado com as avaliações para 
efeitos da contribuição autárquica, imposto municipal sobre imóveis, in-
cluindo os pedidos de segundas avaliações (artigo 76.º do CIMI) e praticar 
os atos necessários que sejam da competência do chefe do Serviço de Fi-
nanças, bem como assinar os documentos, termos e despachos, orientação 
dos trabalhos dos peritos locais, com exceção dos atos relativos à posse, 
nomeação e ou substituição de peritos locais, assim como a assinatura 
dos mapas resumo e folhas de despesa, bem como a orientação de todo o 
serviço relacionado com as reclamações cadastrais rústicas;

8) Fiscalizar e controlar o serviço de alterações matriciais, inscri-
ções e identificações, bem como de todas as liquidações, incluindo de 
anos anteriores, e de todos os elementos recebidos de outras entidades, 
nomeadamente das câmaras municipais, notários e outros serviços de 
finanças;

9) Praticar todos os atos respeitantes aos bens prescritos e abandonados 
a favor do Estado, nomeadamente a coordenação e controlo de todo o 
serviço, depósito dos valores abandonados e elaboração das respetivas 
relações e mapas;

10) Coordenar e controlar todo o serviço de informática tributária 
da contribuição autárquica, imposto municipal sobre imóveis, imposto 
municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e imposto do selo 
(transmissões gratuitas), incluindo a autorização para as liquidações e 
suas correções, garantindo, em tempo útil, a recolha e atualização de 
dados para lançamento e emissão de documentos, incluindo a autorização 
para proceder às suas anulações;

11) Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança do 
imposto municipal de sisa, imposto municipal sobre as transmissões one-
rosas de imóveis, e dos emolumentos devidos nas certidões, cadernetas 
e outros serviços prestados, mantendo o registo devidamente atualizado 
e averbado do bom pagamento efetuado;

12) Mandar instaurar e controlar os processos administrativos de 
liquidação dos impostos integrados na secção, quando a competência 
pertença ao Serviço de Finanças, com base nas declarações dos sujeitos 
passivos ou, oficiosamente, na falta destas, e praticar todos os atos a 
eles respeitantes, incluindo a contribuição especial a que se refere o 
decreto -lei n.º 43/98, de 3 de março;

13) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto 
municipal de sisa e praticar todos os atos relacionados, nomeadamente 
a conferência e assinatura dos termos de liquidação, respetivos averba-
mentos, conferência de relações de notários, bem como os despachos, 
mandados e termos de avaliação e demais atos a praticar em processos 
do artigo 109.º do Código do Imposto Municipal de Sisa e Imposto sobre 
as Sucessões e Doações, com exceção da autorização para retificação 
dos termos de declaração, da nomeação e ou substituição dos peritos 
locais e imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 
e praticar todos os atos com ele relacionados;

14) Orientar a tramitação dos processos do imposto sobre as sucessões 
e doações e a sua normal instrução, sua conferência e assinatura das 
respetivas liquidações e mapas da divisão do imposto em anuidades e 
prestações, com exceção daqueles cujo valor tenha de ser submetido 
à conferência pela Direção de Finanças e a apreciação das garantias 
oferecidas para assegurar o pagamento do imposto e ainda do imposto 
do selo (transmissões gratuitas);

15) Promover e controlar a extração de mapas demonstrativos das 
liquidações, execução dos mapas estatísticos e serviço mensal e sua 
remessa atempada à Direção de Finanças;

16) Promover e controlar a escrituração do livro de registo de pro-
cessos de imposto sucessório instaurados, modelo 3 -D, fiscalização das 
relações de óbitos e outros elementos para a economia do imposto, a 
extração do modelo 17 -A para atualização das matrizes e base de dados 
para a liquidação da contribuição autárquica e de verbetes de fiscalização 
de processos pendentes, averbamento/recolha através das relações do 
modelo 5 -D, das conservatórias do registo civil, na aplicação informática 
do cadastro único, da data de óbito dos contribuintes falecidos, bem 
como a origem da informação (serviço de finanças), conforme instru-
ções transmitidas por e-mail de 10 de setembro de 2004 da Direção de 
Serviços de Cadastro;

17) Proferir despacho de junção aos processos de documentos com 
ele relacionados;

18) Promover e controlar a boa organização e arquivo de processos, 
incluindo os processos findos e respetivos verbetes;

19) Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emitidos 
em cumprimento de despacho anterior;

20) Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas 
em execução de despacho anterior;

21) Controlar a fiscalização dos verbetes dos usufrutuários;

22) Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a benefícios 
fiscais em sede de contribuição autárquica e do imposto municipal sobre 
imóveis e imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 
(artigo 11.º -A e artigo 12.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais);

23) Orientar e controlar os pedidos de restituição dos impostos não 
informatizados e a sua recolha informática através da aplicação infor-
mática criada para o efeito.

V — Notas comuns:
Delego ainda no chefe de finanças adjunto:
a) Exercer a adequada ação formativa, manter a ordem e a disciplina 

na secção a seu cargo;
b) Controlar a execução e produção da sua secção de forma que sejam 

alcançados os objetivos previstos nos planos de atividades;
c) Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 500/1979, de 22 de dezem-

bro, e da alínea i) do artigo 59.º do Regime Geral das Infrações Tributárias, 
é atribuída ainda a competência para levantamento de autos de notícia;

d) O CFA propor -me -á, sempre que se mostre necessário e ou conve-
niente, as rotações de serviços dos respetivos funcionários;

e) Em todos os atos praticados no exercício transferido da delegação 
de competências, os delegados deverão fazer sempre menção expressa 
dessa competência, utilizando a expressão “Por delegação do chefe 
do Serviço Finanças”, com a indicação da data em que foi publicada a 
presente delegação na 2.ª série do Diário da República.

VI — Substituição legal:
Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, o meu substituto 

legal é a adjunta Alzira Alves de Carvalho, na ausência ou impedimento 
simultâneo do chefe do serviço e da adjunta antes referida, a chefia do 
Serviço fica a cargo do adjunto Leonel Francisco de Jesus, em caso de 
ausência ou impedimento de todos os funcionários antes referidos, o meu 
substituto legal é o adjunto António Manuel G. Silva Miranda.

Observação. — Tendo em consideração o conteúdo doutrinal do con-
ceito de delegação de competências, conforme o previsto no artigo 39.º 
do Código do Procedimento Administrativo, o delegante conserva, entre 
outros, os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda convenientes, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, deste despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos atos praticados pelos 
delegados.

VII — Produção de efeitos:
O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de março de 2012, 

inclusive, ficando, por este meio, ratificados todos os atos e despachos 
entretanto proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação.

VIII — Mantêm -se em vigor as delegações de competência dos Ad-
juntos Nível 1 publicado no D. R. 2.ª série, n.º 103, de 27 de maio de 
2011 — Secção da Tributação do Rendimento e Despesa, Adjunta Alzira 
Alves Gonçalves Carvalho, TAT 2; Secção de Justiça Tributária, Adjunta 
Ana Paula Luz Ramos Martinez, TATA 3; Secção de Cobrança, Adjunto 
António Manuel Gomes da Silva Miranda, TATA 3.

3 de maio de 2012. — A Chefe do Serviço de Finanças de Setúbal 2, 
em regime de substituição, Maria Fernanda Santana Patrício.

206124559 

 Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Aviso n.º 7400/2012

Recrutamento por mobilidade interna de 2 técnicos superiores 
para a Direção -Geral da Administração e do Emprego Público
A Direção -Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP) 

pretende recrutar, mediante mobilidade interna, nos termos do disposto 
nos artigos 59.º a 63.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada 
pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, dois técnicos superiores para a área de atividade 
prevista para a Divisão de Controlo do Emprego Público, constante 
do ponto 1.3. do Despacho n.º 6399/2012, de 7 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 15 de maio.

A) Caraterização da oferta:
Tipo de oferta: Mobilidade interna;
Carreira e categoria: Técnico superior;
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N.º de postos: 2;
Remuneração: A detida pelo trabalhador na carreira/categoria.

B) Caraterização do posto de trabalho ou atividade:
Emitir parecer sobre pedidos de novas admissões para a Adminis-

tração Pública;
Elaborar estudos, pareceres e tratamento de informação sobre mobili-

dade de trabalhadores na perspetiva do controlo do emprego público;
Analisar os pedidos de parecer prévio relativos a aquisições de ser-

viços;
Garantir o funcionamento da Rede Interministerial de Trabalho Cola-

borativo (RITC) entre a Direção -Geral da Administração e do Emprego 
Público (DGAEP) e os serviços setoriais competentes;

Assegurar o cumprimento das demais ações de controlo e acompa-
nhamento cuja prossecução seja cometida à DGAEP.

C) Requisitos de admissão:
Habilitações literárias: Licenciatura ou grau académico superior em 

Direito, Economia e Gestão;
Relação jurídica: trabalhadores que possuam atualmente uma relação 

jurídica de emprego público, em regime de nomeação ou de contrato 
de trabalho em funções públicas, constituída por tempo indeterminado.

D) Perfil pretendido:
Conhecimentos ou experiência profissional na área de atividade da 

Divisão de Controlo do Emprego Público e bons conhecimentos de 
informática na ótica do utilizador, em particular folha de cálculo e 
bases de dados.

E) Local de trabalho:
Direção -Geral da Administração e do Emprego Público
Praça do Comércio, Ala Oriental — 2.º Piso, 1149 -005 Lisboa.

F) Prazo de apresentação das candidaturas:
15 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso.

G) Formalização das candidaturas:
Requerimento dirigido à Diretora -Geral da Direção -Geral da Admi-

nistração e do Emprego Público, com a menção expressa da modalidade 
de relação jurídica que detém, da categoria, da posição remuneratória, 
do nível remuneratório e do respetivo montante, do endereço eletrónico 
e ainda do contacto telefónico nas horas de expediente.

H) As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes docu-
mentos:

Curriculum profissional detalhado, na área de atividade pretendida;
Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações literá-

rias.

I) A candidatura, identificada com a menção “Recrutamento por mo-
bilidade interna”, deve ser dirigida e enviada para o endereço indicado 
em E) ou para o seguinte endereço eletrónico: fernanda.fernandes@
dgaep.gov.pt

A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em www.
bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.

2012/05/18. — A Subdiretora -Geral, Maria do Rosário Gomes da 
Silva Branco Raposo.

206119512 

 Instituto de Informática

Aviso n.º 7401/2012
Por despacho de 23 de março de 2012 da Subdiretora -Geral do Insti-

tuto de Informática do Ministério das Finanças ratificado por despacho 
de 4 de maio de 2012 do Secretário de Estado do Orçamento:

Luís Miguel Caroço Ranito, especialista de informática do grau 2, 
nível 2, designado nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de março, coordenador de projeto da Direção de Serviços de 
Organização e Desenvolvimento (DSOD), por um período de 2 anos, 
com efeitos a 1 de março de 2012.

15 de maio de 2012. — A Subdiretora -Geral, Maria Júlia Ladeira.
206122152 

 Aviso n.º 7402/2012
Por despacho de 27 de março de 2012 da Subdiretora -Geral do Insti-

tuto de Informática do Ministério das Finanças, ratificado por despacho 
de 4 de maio de 2012 do Secretário de Estado do Orçamento:

Mónica Alexandra Gaspar Cadavez, especialista de informática do 
grau 2, nível 1, designada nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de março, coordenadora de projeto da Divisão de 
Evolução e Qualidade de Sistemas de Informação (DEQS) da Direção de 
Serviços de Organização e Desenvolvimento (DSOD), por um período 
de 2 anos, com efeitos a 1 de abril de 2012.

15 de maio de 2012. — A Subdiretora -Geral, Maria Júlia Ladeira.
206122266 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7362/2012
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu Gabinete Nelson 
Joaquim Esteves Serrão, agente principal da Unidade Especial de Polícia 
da Polícia de Segurança Pública.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela Polícia de Segurança Pública e pelo orçamento do meu Gabinete, 
nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do 
designado é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — A presente designação produz efeitos a 21 de junho de 2011.
5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 

publicitação na página eletrónica do Governo.
21 de maio de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, Paulo Sacadura Cabral Portas.

ANEXO

Nota curricular
Nelson Joaquim Esteves Serrão; nasceu em 23 de agosto de 1962; 

habilitado com o 9.º ano de escolaridade. Em 1984 ingressou na PSP 
como agente; deste 21/06/2011 motorista pessoal do Ministro de Estado 
e dos Negócios Estrangeiros.

Curso de Segurança Pessoal; curso de Condução Avançada; condeco-
ração Estrangeira de Medalha de Mérito da República Federal Alemã; 
Medalha de Ouro da PSP por comportamento exemplar.

206122347 

 Despacho n.º 7363/2012
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu Gabinete João 
Carlos Paixão Patrício, assistente operacional do mapa de pessoal da 
Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério da Defesa Nacional e pelo orça-
mento do meu Gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do 
mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, a nota curricular do 
designado é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — A presente designação produz efeitos a 1 de setembro de 2011.
5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 

publicitação na página eletrónica do Governo.
21 de maio de 2012. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, Paulo Sacadura Cabral Portas.

ANEXO

Nota curricular
João Carlos Paixão Patrício; nasceu em 27 de fevereiro de 1964; habi-

litado com o 9.º ano de escolaridade; serralheiro e torneiro mecânico, fre-
sador, retificador mecânico, eletro erosão, motorista da Secretária -Geral 
do Ministério da Defesa, motorista do Gabinete de Relações Públicas, 
motorista do Gabinete do Ministro da Defesa Nacional; motorista do 
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Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros; operário especialista 
categoria A de eletro erosão, curso de condução do Corpo de Segurança 
Pessoal da PSP, curso de condução da BMW, curso de formação «Desa-
fio da Mudança» em 2009; louvores de Ministros da Defesa Nacional, 
tendo o último sido atribuído em 2011, Medalha da Defesa Nacional de 
4.ª classe no ano de 2009; conhecimentos de inglês e espanhol.

206122006 

 Secretaria-Geral

Declaração de retificação n.º 693/2012
Por ter sido publicado com inexatidões no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 92, de 11 de maio de 2012, o despacho (extrato) n.º 6232 -A/2012, 
retifica -se que onde se lê «do mapa de pessoal da Secretaria Geral do 
Ministério da Agricultura» deve ler -se «do mapa de pessoal do Instituto 
Financeiro para o Desenvolvimento Regional, I. P., do Ministério da 
Economia e do Emprego».

15 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206120346 

 Despacho (extrato) n.º 7364/2012
Por despacho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do 

Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de 10 de maio de 2012, 
ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, 
29 de dezembro, e do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/2009, de 
31 de março, foi criado o Consulado Honorário de Portugal em Benghazi, 
Líbia, dependente da Embaixada de Portugal em Trípoli.

15 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206120995 

 Despacho (extrato) n.º 7365/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 8 de maio de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, e da alínea a) do ar-
tigo 20.º do Decreto Regulamentar n.º 10/2012, de 19 de janeiro, bem 
como do disposto na alínea d) do artigo 1.º do Despacho n.º 3653/2012, 
de 13 de março, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 
do artigo 21.º e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 
22 de dezembro, foi designado, em regime de substituição, para exercer 
o cargo de Chefe de Divisão de Processamento e Conferência integrado 
na Direção de Serviços de Administração Financeira do Departamento 
Geral de Administração da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, o licenciado Manuel António Franco Nobre, cujo currículo 
académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investido.

2 — O referido despacho produz efeitos a 30 de abril de 2012.

Sinopse curricular
Dados Biográficos:
Nome: Manuel António Franco Nobre;
Data de Nascimento: 26 de dezembro de 1970, em Alhos Vedros, 

Setúbal;

Habilitações académicas:
Licenciado em Gestão de Empresas, pela Universidade de Évora.
Conclusão da parte académica do Mestrado em Economia Interna-

cional e Estudos Europeus, do Instituto Superior de Economia e Gestão 
da Universidade Técnica de Lisboa.

Experiência profissional
De 10 de maio de 2004 a 31 de janeiro de 2008 — Técnico Superior 

de Gestão na Divisão Administrativa e Financeira da Faculdade de 
Psicologia e Ciências da Educação da Universidade de Lisboa.

Colaboração na preparação do orçamento; Acompanhamento da im-
plementação do Poc -Ed e respetivas aplicações informáticas de conta-
bilidade e de recursos humanos; Elaboração da matriz contabilística e 
respetivo interface entre aplicações informáticas; Parametrização da 
contabilidade analítica no sistema “Oracle Financials”; Apuramento 

de impostos tais como a declaração anual de rendimentos, modelo 10, 
retenção e entrega de IRS e imposto de selo.

Membro do Conselho Administrativo e membro efetivo da Assem-
bleia de Representantes, da Faculdade de Psicologia e de Ciências da 
Educação.

Membro do grupo de apoio técnico da Universidade de Lisboa à 
implementação do POC Educação, nas áreas de contabilidade e de 
recursos humanos.

Membro da equipa técnica de suporte e manutenção do sistema inte-
grado de gestão “Oracle Financials” da Universidade de Lisboa.

Desde 1 de fevereiro de 2008 — Técnico Superior no Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Primeiro na Direção de Serviços de Recursos Humanos da Secretaria-Ge-
ral, com funções de ligação entre o Departamento Geral de Administração e 
o Departamento de Assuntos Jurídicos, com especial incidência na tramitação 
de processos litigiosos, que implicassem o pagamento de indemnizações. 
A partir de outubro de 2009, na Direção de Serviços de Administração 
Patrimonial, com funções de preparação, acompanhamento e execução do 
orçamento do Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento 
da Administração Central da Secretária -geral, DGACCP e DGAE.

15 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206120281 

 Despacho (extrato) n.º 7366/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, conjugados com o n.º 2 do artigo 73.º e o n.º 1 do artigo 75.º do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, e alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º e artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 27 de fevereiro, e após homologação da Ata 
do Júri constituído para o efeito, torna -se público a conclusão, com sucesso, 
do período experimental para ingresso na carreira de técnico de informática 
do grau 1 nível 1 do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros dos trabalhadores, Rui Jorge da Silva Alão, João Pedro de Pinho Curinha, 
Maria Inês Lopes Gil Candeias e Daniel José Fava Safara.

17 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206122988 

 Despacho (extrato) n.º 7367/2012
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 14 de maio de 2012, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 
do artigo 5.º e do artigo 44.º ambos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 
de fevereiro, bem como do disposto na alínea j) do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, mantido em vigor por 
força do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, 
foi determinado que o Primeiro -Secretário de Embaixada — Pessoal 
Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Carlos Alberto 
Maciel Ferreira, que por Despacho n.º 5766/2012, publicado no Diário 
da República 2.ª série, n.º 85, de 2 de maio de 2012, foi nomeado Chefe 
de Divisão da América Latina e Caraíbas, integrado na Direção de 
Serviços das Américas da Direção -Geral de Política Externa, seja exo-
nerado do referido cargo e colocado na Embaixada de Portugal em Lima.

A cessação de funções do referido cargo produz efeitos à data em que 
assumir funções naquela Embaixada.

21 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206122728 

 Despacho (extrato) n.º 7368/2012
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de 

14 de maio de 2012, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do 
artigo 5.º e no artigo 44.º ambos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de 
fevereiro e nas alíneas b) e c) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 121/2011, de 29 de dezembro, foi determinado que a Conselheira de 
Embaixada — Pessoal Diplomático do Ministério dos Negócios Estran-
geiros — Rita Maria Figueiras Henriques Laranjinha Patrício Vieira, que 
por Despacho n.º 5309/2012, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 77, de 18 de abril de 2012, foi nomeada Diretora de Serviços das 
Organizações Políticas Internacionais integrado na Direção -Geral de 
Política Externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros, seja exonerada 
do referido cargo e colocada na Embaixada de Portugal em Luanda.

A cessação de funções do referido cargo produz efeitos à data em que 
assumir funções naquela Embaixada.

21 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206121448 
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 Despacho (extrato) n.º 7369/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estran-

geiros, de 14 de maio de 2012, nos termos do disposto na alínea b) do 
n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, 
foi determinado que o Primeiro Secretário de Embaixada — pessoal di-
plomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Pedro Abecasis 
de Andrada da Costa Pereira designado, pelo Despacho n.º 3939/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, de 19 de março de 
2012, para exercer o cargo de Diretor de Serviços de Recursos Huma-
nos integrado no Departamento Geral de Administração da Secretaria-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, seja exonerado do 
referido cargo.

2 — O referido despacho produz efeitos a 14 de maio de 2012.
21 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-

nistração, José Augusto Duarte.
206123084 

 Despacho (extrato) n.º 7370/2012
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de 

14 de maio de 2012, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do 
artigo 5.º e do artigo 44.º ambos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de 
fevereiro, bem como do disposto na alínea j) do n.º 4 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, mantido em vigor por 
força do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, 
foi determinado que o Primeiro Secretário de Embaixada — Pessoal 
Diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Carlos Mi-
guel Lopes de Oliveira, que por Despacho n.º 5639/2012, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 83, de 27 de abril de 2012, foi 
nomeado Chefe de Divisão de Planeamento e Administração Consulares 
integrado na Direção de Serviços de Administração e Proteção Consu-
lares, da Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades 
Portuguesas, seja exonerado do referido cargo e colocado na Embaixada 
de Portugal em Riade.

A cessação de funções do referido cargo produz efeitos à data em que 
assumir funções naquela Embaixada.

21 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206121253 

 Despacho (extrato) n.º 7371/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 14 de maio de 2012, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 4 
do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, foi 
determinado que a Conselheira de Embaixada — pessoal diplomático 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros — Helena Maria Rodrigues 
Fernandes Malcata designada, pelo Despacho n.º 5396/2012, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 20 de abril de 2012, para 
exercer o cargo de Diretora de Serviços para os Assuntos Políticos 
Europeus integrado na Direção -Geral de Política Externa do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, seja exonerada do referido cargo.

2 — O referido despacho produz efeitos a 30 de abril de 2012.

21 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206123213 

 Despacho (extrato) n.º 7372/2012
1 — Por despacho do Secretário -Geral, de 04 de maio de 2012, nos 

termos e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, e do artigo 15.º do 
Decreto Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, bem como do 
disposto na alínea g) do artigo 1.º do Despacho n.º 3748/2012, de 14 
de março, e ao abrigo do estatuído no n.º 1 do artigo 20.º, no n.º 9 do 
artigo 21.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, foi determinado a manutenção da 
comissão de serviço da licenciada Maria Antónia de Sampaio de Sousa 
Botelho Motta Carneiro no cargo de Chefe de Divisão de Agricultura 
e Pescas integrado na Direção de Serviços das Políticas Internas e 
Setoriais da Direção -Geral dos Assuntos Europeus do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, cujo currículo académico e profissional, que se 
anexa ao presente despacho, evidencia perfil adequado e demonstrativo 
da aptidão e da experiência profissional necessárias para o desempenho 
do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2012.

Sinopse curricular
Dados Biográficos:
Nome: Maria Antónia de Sampaio de Sousa Botelho Motta Car-

neiro;
Data de Nascimento/Naturalidade: 9 de junho de 1960, em Lisboa.

Habilitações académicas: Licenciatura em Economia pela Universi-
dade Livre de Lisboa, concluída em 29/07/1983.

Experiência profissional:
Iniciou a sua atividade nos assuntos relativos à integração de Portugal 

na CEE, em regime de prestação de serviços, em 2 de dezembro de 1983. 
Em 1 de julho de 1985, passou a pertencer ao quadro de pessoal, como 
técnica superior de 2.ª classe, da Direção -Geral das Comunidades Eu-
ropeias. Em 1998 promovida a assessora principal do quadro de pessoal 
da mesma Direção -Geral.

Desde 5/06/89 tem vindo a exercer o cargo de chefe de divisão da 
Direção de Serviços das Questões da Agricultura e das Pescas da DGAC/
DGAE, na qualidade do qual foi responsável pelas atribuições da Divisão 
no que respeita à Política Comum das Pescas, bem como da interligação 
desta Política Comum com outras políticas comunitárias. Neste âmbito, 
destaca -se o acompanhamento: da evolução da Organização Comum de 
Mercado e da política comercial da Comunidade face aos países tercei-
ros; das transformações da PCP, numa primeira fase, na década de 90, 
bem como da profunda reforma desta política em 2002 e do processo 
de reforma atualmente em negociação; das grandes revisões da regula-
mentação relativa às ações estruturais no setor da pesca; da aplicação 
do POSEI ao setor das pescas; do processo negocial para celebração 
de novos acordos de pesca e da renegociação dos acordos já existentes 
entre a UE e países terceiros, bem como do processo negocial, relativo 
ao setor, da adesão da Noruega, Suécia e Finlândia. Participou na defini-
ção da posição portuguesa e na elaboração de propostas a apresentar ao 
Conselho no que respeita à negociação do Acordo sobre o EEE no setor 
pesqueiro, na coordenação da interligação do processo negocial para 
aprovação do FEP com as negociações, no âmbito do Comité 133, tendo 
em vista a apresentação da posição comunitária relativa aos subsídios 
da pesca no quadro da OMC e desenvolveu ações de acompanhamento, 
articulação e informação, necessárias à preparação dos trabalhos das três 
Presidências portuguesas no que respeita à PCP.

21 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusta Duarte.

206123513 

 Despacho (extrato) n.º 7373/2012
1 — Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 14 de maio de 2012, nos termos e ao abrigo das disposições conju-
gadas do n.º 4 do artigo 9.º, dos n.os 3 e 7 do artigo 20.º e da alínea a) 
do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 de dezembro, 
bem como do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
n.º 11/2012, de 19 de janeiro, foi designada, em regime de comissão de 
serviço, para exercer o cargo de Subdiretora -geral da Direção -Geral de 
Política Externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros, a Conselheira 
de Embaixada — pessoal diplomático do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros — Helena Maria Rodrigues Fernandes Malcata, cujo currículo 
académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia 
perfil adequado e demonstrativo da aptidão e da experiência profissional 
necessárias para o desempenho do cargo em que é investida.

2 — O referido despacho produz efeitos a 30 de abril de 2012.

Sinopse curricular
Dados biográficos:
Nome: Helena Maria Rodrigues Fernandes Malcata;
Data de Nascimento: 15 de junho de 1966.

Habilitações académicas: Licenciada em Direito pela Universidade 
Católica Portuguesa; pós -graduada em Estudos Europeus pela Univer-
sidade Católica Portuguesa.

Experiência profissional:
Aprovada no concurso de admissão aos lugares de Adido de Em-

baixada, aberto em 30 de agosto de 1991; Adida de Embaixada, na 
Secretaria de Estado, em 13 de maio de 1992; Secretária de Embaixada, 
em 28 de outubro de 1993; na Representação Permanente de Portugal 
junto da União Europeia, em 5 de janeiro de 1998; Segunda -Secretária 
de Embaixada, em 2 de março de 1998; Primeira -Secretária de Embai-
xada, em 13 de maio de 2000; Adjunta no Gabinete do Secretário de 
Estado dos Assuntos Europeus, em 17 de setembro de 2002; Adjunta 
no Gabinete do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, em 
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12 de março de 2005; Chefe de Gabinete do Subsecretário de Estado 
Adjunto do Ministro dos Negócios Estrangeiros, em 4 de janeiro de 
2006; Conselheira de Embaixada, em 21 de junho de 2006; na Dire-
ção-Geral de Assuntos Multilaterais, em 3 de julho de 2006; na Missão 
Permanente de Portugal junto da Organização das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em 23 de outubro de 2006; na Direção-Geral de Política 
Externa, Direção de Serviços de Política Externa e Segurança Comum, 
em 16 de novembro de 2010; Diretora de Serviços de Política Externa e 
de Segurança Comum, desde 24 de março de 2011; Diretora de Serviços 
dos Assuntos Políticos Europeus, desde 1 de fevereiro de 2012.

21 de maio de 2012. — O Diretor de Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

206123554 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.º 224/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por ter atingido o limite 
de idade estabelecido para o respetivo posto, ao abrigo da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de setembro, considerando o n.º 2 do 
artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Oficiais PILAV
TGEN PILAV ADCN 001982 -J, Alfredo dos Santos Pereira da Cruz, COA

Conta esta situação desde 16 de junho 2011
15 de maio de 2012. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.
206120768 

 Portaria n.º 225/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares 

em seguida mencionados, que concluíram o Curso de Mestrado em 
Aeronáutica Militar, da especialidade de Piloto Aviador, em 15 de maio 
de 2012, tenham o posto e ingressem no quadro que lhes vai indicado, 
desde 16 de maio de 2012, nos termos do n.º 1 do artigo 167.º, dos 
n.os 1 e 2 do artigo 213.º e do artigo 248.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/1999, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de agosto.

Quadro de Oficiais PILAV:

Alferes, os:

ASPOFG PILAV 133772 G, Ricardo André Mendonça da Costa, 
AFA.

ASPOFG PILAV 134525 H, Joel Belmiro Azevedo Correia, AFA.
ASPOFG PILAV 134531 B, João Emanuel Pina Apóstolo, AFA.
ASPOFG PILAV 134540 A, Pedro Filipe Miranda Cachouchas, 

AFA.
ASPOFG PILAV 134545 B, Rodolfo Dionísio Prego Curto, AFA.
ASPOFG PILAV 134553 C, João Pedro Sá e Melo de Amaral Prata, 

AFA.
ASPOFG PILAV 134556 H, Benjamim Alexandre Gelin Fernandes, 

AFA.
ASPOFG PILAV 134566 E, Vasco Xavier Pinto da Silva Costa, 

AFA.
ASPOFG PILAV 134567 C, Pedro Alexandre de Torres Saraiva e 

Peixoto Mangas, AFA.
ASPOFG PILAV 134570 C, Maikel José Soares dos Santos, AFA.
ASPOFG PILAV 134593 B, Tiago Miguel da Silva Alves, AFA.
ASPOFG PILAV 134594 L, João Miguel Garcia Teixeira, AFA.
ASPOFG PILAV 134595 J, Bruno Manuel da Cunha Mota, AFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de outubro 
de 2011.

Ocupam transitoriamente, nos termos do n.º 5 do artigo 165.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, vagas do posto de Major, 
em aberto no respetivo Quadro Especial.

São integrados na posição remuneratória 1 do novo posto, nos termos 
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

15 de maio de 2012. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.

206120808 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Direção de Pessoal

Despacho n.º 7374/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento em 

seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração expressa, 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de setembro, con-
siderando o n.º 3 e 6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos OPRDET
SMOR OPRDET ADCN -e 032065 -L, Luís Pires Martins, BALUM.

Conta esta situação desde 16 de maio de 2012.
16 de maio de 2012. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, interino, José Alberto Fangueiro da Mata, COR/PI-
LAV.

206121123 

 Portaria n.º 226/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de agosto e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no Artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22 de dezembro:

Quadro de Oficiais PILAV
CORPILAV RES -QPfe035195 -E Luís Manuel Coelho Henriques 

Antunes — MOB.

Conta esta situação desde 21 de maio de 2012.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
21 de maio de 2012. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Diretor, interino, José Alberto Fangueiro da Mata, COR/PILAV.

206121423 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Despacho (extrato) n.º 7375/2012
Por despacho de 14 de maio de 2012, do Senhor Diretor Nacional-

-Adjunto para a Unidade Orgânica de Recursos Humanos (por delegação 
de competências do Senhor Diretor Nacional) da Polícia de Segurança 
Pública, e após anuência do Ministério da Economia e do Emprego, 
foi autorizada a mobilidade interna, na categoria de Técnico Superior 
M/002776 — Maria Teresinha de Freitas Filipe, no mapa de pessoal da 
Polícia de Segurança Pública, para exercer funções no Comando Distrital 
de Portalegre, nos termos do n.º 2 do artigo 60.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
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de 27 de fevereiro, na redação dada pelo artigo 18.º da lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril, com efeitos a 01 de maio de 2012.

17 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, técnico superior.

206121042 

 Despacho (extrato) n.º 7376/2012
Por despacho de S.ª Ex.ª o Diretor Nacional da Polícia de Segurança 

Pública de 15 de maio de 2012, foram cessadas as funções de Chefe da 
Divisão de Armamento e Material Técnico Policial do Departamento de 
Logística da Unidade Orgânica de Logística e Finanças, nos termos do 
n.º 4, do artigo 56.º da Lei n.º 53/2007, de 31 de agosto, ao Subintendente 

 Listagem (extrato) n.º 64/2012
Por despacho de Sua Ex.ª o Ministro da Administração Interna de 

5 de abril de 2012, foram concedidas, ao abrigo das disposições do 
regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.º 177/82, de 12 de maio, as 
medalhas abaixo indicadas ao seguinte pessoal da Polícia de Segurança 
Pública: 

M/136424 — Fernando Paulo Tábuas Gonçalves Pacheco, com efeitos 
a 3 de maio de 2012.

17 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, técnico superior.

206121091 

Número
Data

em que
adquiriu
direito

Medalha Grau Posto MAT Nome CMD

1 22-02-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148170 Vítor Fernando Gonçalves Maximino . . . ACR
2 02-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149859 Domingos Manuel da Conceição Marques ACR
3 15-02-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148790 Margarida Mateus Fialho Lopes  . . . . . . . ACR
4 02-03-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149476 Rafael Jorge Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . ACR
5 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139485 José Carlos Almeida Teves  . . . . . . . . . . . ACR
6 08-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139228 Carla Maria Pessoa Bessa da Gama Neves ACR
7 08-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139477 Elisabete Batista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACR
8 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139185 Ernesto Jacinto Bento Saraiva . . . . . . . . . ACR
9 08-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139203 Graça Maria Tomas Menezes. . . . . . . . . . ACR
10 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139066 Jorge Henrique Lourenço Barbosa. . . . . . ACR
11 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139479 Paulo Jorge Vidreiro Valentim Asensio . . . . ACR
12 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139083 Luís António do Nascimento Parreira  . . . ACR
13 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139390 José Venâncio Parreira da Rocha . . . . . . . ACR
14 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139454 Natalino de Jesus Freitas Brandão . . . . . . ACR
15 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139113 Francisco Miguel da Costa Lopes  . . . . . . ACR
16 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139543 José Manuel Fontes da Rosa  . . . . . . . . . . ACR
17 02-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139096 João Manuel de Sousa Rosa. . . . . . . . . . . ACR
18 02-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139416 Maria Madalena da Silva Cabral  . . . . . . . ACR
19 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139569 Lino Silveira da Rosa. . . . . . . . . . . . . . . . ACR
20 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139351 José Manuel Rodrigues Vieira . . . . . . . . . ACR
21 13-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139471 Dinarte Jose Moniz Rodrigues. . . . . . . . . ACR
22 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139578 António José Gomes Ribeiro . . . . . . . . . . ACR
23 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131004 António Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ACR
24 04-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130985 António Loureiro Vieira. . . . . . . . . . . . . . ACR
25 04-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130814 Manuel Aguiar do Couto  . . . . . . . . . . . . . ACR
26 04-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131014 Pedro Pacheco de Medeiros . . . . . . . . . . . ACR
27 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130386 António Francisco Encarnação Rodrigues ACR
28 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144073 Marcelo Morais Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . ACR
29 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144154 Idalécio José Araújo de Medeiros Faial. . . . ACR
30 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144160 Ricardo Jorge Pimentel da Costa . . . . . . . ACR
31 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144150 António Manuel Costa Medeiros  . . . . . . . ACR
32 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144159 Vítor Miguel Pacheco Benevides. . . . . . . ACR
33 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144161 Jacinto Miguel Rocha Costa  . . . . . . . . . . ACR
34 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144151 Pedro Miguel de Andrade Carvalho. . . . . ACR
35 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144158 Paulo Alexandre Ferreira Ponte . . . . . . . . ACR
36 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144163 Carlos Alberto Morais Castelhano . . . . . . ACR
37 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144165 Durval Alexandre Melo Almada  . . . . . . . ACR
38 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144241 João Medeiros Moniz. . . . . . . . . . . . . . . . ACR
39 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144162 Francisco Paulo Pascoal Botelho . . . . . . . ACR
40 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144164 Paulo Miguel Tavares Carreiro  . . . . . . . . ACR
41 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144218 Elísio Paulo dos Santos Rodrigues Ferreira ACR
42 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144221 Luís Fernando da Ponte Rego  . . . . . . . . . ACR
43 02-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143693 Adelino João Batista de Lima  . . . . . . . . . ACR
44 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143926 Silvério Batista Neves Barata Simões  . . . ACR
45 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144144 José Manuel Aguiar Pereira . . . . . . . . . . . ACR
46 07-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143538 Adelino Jorge Teixeira Martins  . . . . . . . . ACR
47 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144136 Zenaida Maria Dias de Sousa Serpa  . . . . ACR
48 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144157 Luís Carlos de Matos Garcia  . . . . . . . . . . ACR
49 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144138 Rui Manuel da Costa Pinheiro . . . . . . . . . ACR
50 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144028 Alberto Paulo Vieira Pereira  . . . . . . . . . . ACR
51 28-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144276 Rogério Amâncio Fernandes Marques Correia ACR
52 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144143 Marco Paulo de Melo de Amaral . . . . . . . ACR
53 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144145 Jorge Henrique Cabral Pontífice Ferreira ACR
54 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144153 Lizarte Paulo Meneses Azevedo  . . . . . . . ACR
55 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144259 Cipriano Manuel Parreira de Aguiar  . . . . ACR
56 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144137 Luís Paulo Borges de Vargas  . . . . . . . . . . ACR
57 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139210 António Lourenço Henriques. . . . . . . . . . AVR
58 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139230 Maria Helena Marques de Sousa Figueiredo AVR
59 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139243 Maria Isilda dos Santos Lourenço  . . . . . . AVR
60 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139425 Carlos António Correia Brás  . . . . . . . . . . AVR
61 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139051 Fernando Manuel Cardoso Pereira. . . . . . AVR
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62 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139175 Amadeu do Nascimento Fernandes Tomé AVR
63 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139180 José Manuel da Conceição Alcaide  . . . . . AVR
64 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139184 Manuel José Gonçalves Gomes . . . . . . . . AVR
65 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139338 António Augusto Jesus Torres  . . . . . . . . . AVR
66 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139559 João Correia Quinteiro. . . . . . . . . . . . . . . AVR
67 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139237 António João Neves Coimbra  . . . . . . . . . AVR
68 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139461 José António Lourenço Santos. . . . . . . . . AVR
69 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139612 Carlos Alberto Clara Gonçalves. . . . . . . . AVR
70 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139275 António José da Silva Carvalho   . . . . . . . AVR
71 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139386 Artur Jorge da Mota Leite Pedrosa  . . . . . AVR
72 17-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139520 Adelino Augusto Alves Rodrigues. . . . . . AVR
73 24-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139531 Carlos Alberto Lopes Sena. . . . . . . . . . . . AVR
74 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130547 Mário Miguel Cerdeira Leitão Pires  . . . . AVR
75 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130608 Manuel Rodrigues Gomes  . . . . . . . . . . . . AVR
76 10-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130930 Manuel Rodrigues de Oliveira . . . . . . . . . AVR
77 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130509 José António Gonçalves Moreira . . . . . . . AVR
78 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130949 José Carlos Salsa Damião Teixeira  . . . . . AVR
79 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130972 Abel Tavares Correia . . . . . . . . . . . . . . . . AVR
80 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130987 Carlos Alberto Calado de Sousa  . . . . . . . AVR
81 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130989 António Soares Ferreira . . . . . . . . . . . . . . AVR
82 12-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130842 José Carlos Nossa Cravo  . . . . . . . . . . . . . AVR
83 05-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134852 Rui Manuel Pedro Neves . . . . . . . . . . . . . AVR
84 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 143981 Paulo José Miranda Vianez Gonçalves  . . . . AVR
85 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143602 Rogério Manuel da Cruz Brito. . . . . . . . . AVR
86 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143613 Olivério David de Matos Carlos  . . . . . . . AVR
87 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143630 João Fernando Martins Palma  . . . . . . . . . AVR
88 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143708 Renato Miguel Ralha Portugal Matias Ferreira AVR
89 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143716 Maria João Gomes de Almeida  . . . . . . . . AVR
90 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143738 Mário dos Santos Carvalho Pires. . . . . . . AVR
91 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143781 Henrique Pedro Silva Graça. . . . . . . . . . . AVR
92 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143793 Vítor Manuel Gomes Rodrigues  . . . . . . . AVR
93 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143795 João Carlos de Oliveira Jorge  . . . . . . . . . AVR
94 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143848 Mário Rui dos Santos Almeida  . . . . . . . . AVR
95 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143768 Jorge Emanuel da Cruz Serreira Louro . . . . AVR
96 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143933 Armando Jaime Amaral Gomes . . . . . . . . AVR
97 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143946 Filipe Esteves Rouxinol . . . . . . . . . . . . . . AVR
98 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144002 Manuel Adriano Bonifácio. . . . . . . . . . . . AVR
99 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144008 Jorge da Silva Bernardino  . . . . . . . . . . . . AVR
100 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144091 Humberto Manuel Colaço Almeida . . . . . AVR
101 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144227 Jorge Manuel Roso Tavares . . . . . . . . . . . AVR
102 15-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144272 José Carlos Pereira Marques  . . . . . . . . . . AVR
103 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144274 Paulo Alexandre Lopes Formigal. . . . . . . AVR
104 29-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144288 António Manuel Pais da Fonseca. . . . . . . AVR
105 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139104 Maria Matilde Abreu de Sá Pousa . . . . . . BGC
106 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139486 Emídio António Carneiro Gonçalves . . . . BGC
107 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139536 Fancisco Domingos Soares Valfreixo  . . . BGC
108 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139438 José Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BGC
109 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139282 Vítor Manuel Pinheiro de Castro . . . . . . . BGC
110 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139459 Amílcar Augusto Trigo  . . . . . . . . . . . . . . BGC
111 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139370 António Alberto Geraldes Esteves . . . . . . BGC
112 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130430 Fernando Manuel Benites Dias  . . . . . . . . BGC
113 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente Principal 130773 António Batista Pires Frei  . . . . . . . . . . . . BGC
114 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130774 Fernando dos Santos Samões. . . . . . . . . . BGC
115 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143907 Artur Jorge Neves Pires . . . . . . . . . . . . . . BGC
116 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143779 Abel José Pereira Ribeiro. . . . . . . . . . . . . BGC
117 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148245 António José Lobo Pelica  . . . . . . . . . . . . BJA
118 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148243 Cesário Manuel Machado Poupinha  . . . . BJA
119 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148224 Luís Manuel Anjos Janeiro  . . . . . . . . . . . BJA
120 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148246 Alberto Jorge Martins Moreira  . . . . . . . . BJA
121 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148265 Vítor José Pinto Duarte  . . . . . . . . . . . . . . BJA
122 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente . . . . . . . 149811 Eurico Manuel Vieira dos Santos. . . . . . . BJA
123 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139163 Francisco José Ventinhas Gonçalves . . . . BJA
124 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139242 Paulo Jorge Tripa Coelho. . . . . . . . . . . . . BJA
125 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139119 Carlos Manuel da Silva Marreiros . . . . . . BJA
126 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139385 José Manuel Assunção Chaveiro . . . . . . . BJA
127 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139095 João Manuel Cristina Batista . . . . . . . . . . BJA
128 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139159 José António Sequeira Ameixa  . . . . . . . . BJA
129 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139122 José Francisco Borralho Rita . . . . . . . . . . BJA
130 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143819 Joaquim António Rodrigues Cristino. . . . BJA
131 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata   . . . . . Agente Principal 143882 Bento Maria da Conceição Palma  . . . . . . BJA
132 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144225 António Luís Bonito Palhete  . . . . . . . . . . BJA
133 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143991 Francisco José Ramalho Guarda Verdades BJA
134 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143892 Carlos José Contente Romão . . . . . . . . . . BJA
135 20-01-2002 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 140788 José Manuel Marinho Lima Silva  . . . . . . BRG
136 18-11-1995 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 135459 Francisco Manuel Alves Fontes . . . . . . . . BRG
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137 18-11-2005 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 135459 Francisco Manuel Alves Fontes . . . . . . . . BRG
138 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139197 João de Deus Carvalho Antunes  . . . . . . . BRG
139 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139105 Lino Manuel Simões Silva Viana. . . . . . . BRG
140 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139121 Paulo Fernando Machado Mendes. . . . . . BRG
141 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139224 Ana Paulo Ferreira Barbosa Lomba. . . . . BRG
142 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139229 Luís Maciel Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . BRG
143 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139310 Paula Cristina Domingues Sampaio Alves 

Gaspar.
BRG

144 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139316 José Fernando Teixeira Magalhães  . . . . . BRG
145 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139340 José António Magalhães Mota . . . . . . . . . BRG
146 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139456 José Maria Aguiar Martins. . . . . . . . . . . . BRG
147 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139489 Joaquim Peixoto Barbosa. . . . . . . . . . . . . BRG
148 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139504 José Maria Marques ibeiro. . . . . . . . . . . . BRG
149 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139571 Paulo Alexandre Pereira Oliveira. . . . . . . BRG
150 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139575 António José Magalhães Gonçalves  . . . . BRG
151 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130391 António Manuel Silva Guimarães Rodrigues BRG
152 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130406 Joaquim Rodrigues de Freitas  . . . . . . . . . BRG
153 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe Principal 130489 João Augusto Sousa Moreira . . . . . . . . . . BRG
154 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe Principal 130770 Carlos Alberto Gonçalves Fraga  . . . . . . . BRG
155 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130466 José Luis Pereira Marques . . . . . . . . . . . . BRG
156 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130706 José Alvelos dos Santos . . . . . . . . . . . . . . BRG
157 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130718 Adelino Rodrigues Cerqueira  . . . . . . . . . BRG
158 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130771 Domingos Marques Rodrigues  . . . . . . . . BRG
159 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130802 José Odílio Magalhães Ferreira Leite  . . . BRG
160 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130897 António Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . BRG
161 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130979 Albano da Costa Pereira. . . . . . . . . . . . . . BRG
162 18-11-1993 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135459 Francisco Manuel Alves Fontes . . . . . . . . BRG
163 20-01-2000 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 140788 José Manuel Marinho Lima Silva  . . . . . . BRG
164 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135468 Francisco Manuel Alves Fontes . . . . . . . . BRG
165 18-11-2000 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135459 Francisco Manuel Alves Fontes . . . . . . . . BRG
166 20-01-2007 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 140788 José Manuel Marinho Lima Silva  . . . . . . BRG
167 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139098 João Carlos Conde Gonçalves . . . . . . . . . CBR
168 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139134 José António Pereira Leal  . . . . . . . . . . . . CBR
169 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139144 António Jorge Reis Gonçalves. . . . . . . . . CBR
170 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139182 José Carlos Simões Laranjeira . . . . . . . . . CBR
171 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139190 José Luís Ferreira Mesquita . . . . . . . . . . . CBR
172 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139194 António Miguel Santos Nunes . . . . . . . . . CBR
173 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139232 Rui Manuel Loureiro Pina . . . . . . . . . . . . CBR
174 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139269 Sérgio Silva Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . CBR
175 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139284 Jorge Manuel da Costa Veloso . . . . . . . . . CBR
176 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139327 Daniel Fernando Ramalho Casaleiro . . . . CBR
177 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139442 Leonel Carlos Almeida Cardoso  . . . . . . . CBR
178 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139581 Jorge Manuel Cancela Rodrigues  . . . . . . CBR
179 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139592 Fernando José Lourenço Oliveira  . . . . . . CBR
180 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130394 Celestino dos Santos Simões Marques  . . . . CBR
181 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130423 Mário José Rodrigues Pinto . . . . . . . . . . . CBR
182 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130711 Fernando Arménio Simões Monteiro. . . . CBR
183 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130723 Manuel Vladimiro Gomes Ventura  . . . . . CBR
184 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130778 Mário de Oliveira Martins . . . . . . . . . . . . CBR
185 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130801 Augusto Gomes da Costa. . . . . . . . . . . . . CBR
186 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130955 Victor Manuel Fernandes Carvalho . . . . . CBR
187 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131000 Manuel Ramalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CBR
188 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Subcomissário  . . . 135408 José Manuel Marques Nascimento  . . . . . CBR
189 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135134 José Manuel Perpétuo Fernandes Bugalho CBR
190 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135140 João Manuel da Cruz Pinto  . . . . . . . . . . . CBR
191 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135151 José Branco Calado Maçarria  . . . . . . . . . CBR
192 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135164 Armando Correia da Silva Catarino. . . . . CBR
193 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135228 Albino Luís Lobo Marques  . . . . . . . . . . . CBR
194 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135253 João José Peixoto França . . . . . . . . . . . . . CBR
195 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135295 Armando Manuel Coutinho Rodrigues  . . CBR
196 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135301 Arlindo Manuel Santos Videira . . . . . . . . CBR
197 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135339 Vítor Manuel Rodrigues Mateus  . . . . . . . CBR
198 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135487 António Ferreira Oliveira Baio  . . . . . . . . CBR
199 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe . . . . . . . . 135566 José Manuel Martins Marques Batista. . . CBR
200 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135153 Mário Batista Pereira Rasteiro . . . . . . . . . CBR
201 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135170 Victor Manuel Correia Carvalho  . . . . . . . CBR
202 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135219 Rui Manuel de Melo Lopes  . . . . . . . . . . . CBR
203 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135222 Sérgio Manuel Pagaimo de Matos . . . . . . CBR
204 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135266 Luís Filipe Dias Marques. . . . . . . . . . . . . CBR
205 22-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135276 Carlos Manuel Valente Correia  . . . . . . . . CBR
206 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135279 Rogério Rodrigues Simões  . . . . . . . . . . . CBR
207 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135283 Mário Manuel Manaia Medina dos Reis CBR
208 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135343 António José Leal Agante  . . . . . . . . . . . . CBR
209 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135410 António de Oliveira de Sousa  . . . . . . . . . CBR
210 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135563 Virgílio Cardoso Costa Rato  . . . . . . . . . . CBR
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211 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135567 José Maria Martins Abreu  . . . . . . . . . . . . CBR
212 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135598 Isaías Marques Gonçalves  . . . . . . . . . . . . CBR
213 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135608 Carlos Manuel Cruz Costa . . . . . . . . . . . . CBR
214 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135685 António José Marques Costa . . . . . . . . . . CBR
215 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135698 Amílcar Manuel Nunes Cardoso  . . . . . . . CBR
216 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135705 Cândido Inácio Almeida  . . . . . . . . . . . . . CBR
217 19-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135722 Arménio Coelho Moreno Coutinho . . . . . CBR
218 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135740 José Manuel da Silva Matos  . . . . . . . . . . CBR
219 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135767 António Correia da Silva . . . . . . . . . . . . . CBR
220 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135770 Joaquim Manuel Mourão dos Santos. . . . CBR
221 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135778 Rui Alberto de Moura Arede Neves. . . . . CBR
222 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135823 Fernando Manuel Pereira da Silva. . . . . . CBR
223 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143750 António Manuel Roseiro Leitão. . . . . . . . CBR
224 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143856 Fernando Ferreira Lameira Anastácio  . . . CBR
225 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Comissário . . . . 139126 Rogério Mateus Soares . . . . . . . . . . . . . . DNL
226 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Comissário . . . . 139046 Reinaldo Manuel Piteira dos Santos . . . . DNL
227 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Comissário . . . . 139189 Norberto Paulo Gonçalves Rodrigues  . . . DNL
228 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Comissário . . . . 139045 João Crisóstomo Ferreira Frias . . . . . . . . DNL
229 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139153 António Lourenço Gomes Pimentel. . . . . DNL
230 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139071 Francisco Manuel Mendes Soares   . . . . . DNL
231 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subchefe. . . . . . 139099 José Carlos de Oliveira Nunes   . . . . . . . . DNL
232 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subchefe   . . . . . 139156 António de Loureiro Sampaio . . . . . . . . . DNL
233 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subchefe. . . . . . 139056 José Alberto Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . DNL
234 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139501 Clotilde Martins Rodrigues . . . . . . . . . . . DNL
235 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139427 Cândida Viegas Barreto Sousa e Almeida DNL
236 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139362 Rui Manuel Gonçalves Dias . . . . . . . . . . DNL
237 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139483 José António Barradas Dourado   . . . . . . . DNL
238 14-01-2011 Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139540 José António Silva Costa   . . . . . . . . . . . . DNL
239 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139480 Paulo José Graça Mourato   . . . . . . . . . . . DNL
240 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139349 Sandra Manuela Araújo Bento   . . . . . . . . DNL
241 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139288 Judite Filomena Thompson F. Bemposto   DNL
242 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139503 Lino Junqueira Apolinário . . . . . . . . . . . . DNL
243 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139510 Ismael António Fonseca Pereira. . . . . . . . DNL
244 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139258 José António Patarata Cançado . . . . . . . . DNL
245 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139315 António Pedro Almeida Tenreiro   . . . . . . DNL
246 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139443 Maria Helena Urbano Antunes Torres . . . DNL
247 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139519 António Almeida Duarte . . . . . . . . . . . . . DNL
248 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139434 Fernando Jorge Lopes César  . . . . . . . . . . DNL
249 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139538 Paulo Jorge Gata Robalo . . . . . . . . . . . . . DNL
250 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139341 Cacilda da Conceição Gonçalves Madruga DNL
251 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139205 Rosa Maria Alves da Costa Silva   . . . . . . DNL
252 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139195 José Manuel Ramos das Neves . . . . . . . . DNL
253 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139544 Vítor Manuel Fernandes Raposo . . . . . . . DNL
254 05-01-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 137472 João José Marques Brisida. . . . . . . . . . . . DNL
255 03-10-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 142131 Aníbal José Ferreira Pires  . . . . . . . . . . . . DNL
256 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Subintendente 130374 Ricardo de Jesus Gaspar Faritas  . . . . . . . DNL
257 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130629 José Manuel Pinto do Carmo Ferreira . . . DNL
258 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130854 António Augusto Silva Antunes. . . . . . . . DNL
259 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130795 Serafim Carrondo Alexandre . . . . . . . . . . DNL
260 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130390 Mário Luís Teixeira Vieira . . . . . . . . . . . . DNL
261 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130836 Luís Joaquim Silva Fonseca. . . . . . . . . . . DNL
262 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130764 António Manuel Filipe Andrade  . . . . . . . DNL
263 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130892 Manuel Joaquim Rego David. . . . . . . . . . DNL
264 05-01-1981 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130767 José António Gomes Lopes  . . . . . . . . . . . DNL
265 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130970 Ramiro Nunes de Amaral. . . . . . . . . . . . . DNL
266 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130527 José Vicente Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DNL
267 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130845 Fernando Henrique Fonseca Saraiva . . . . DNL
268 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130783 Arlindo de Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . DNL
269 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131024 Justino Guilherme Marques . . . . . . . . . . . DNL
270 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130943 José Manuel Santos Figueiredo . . . . . . . . DNL
271 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130948 João Miguel Ferreira Nequinha . . . . . . . . DNL
272 05-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134922 João Manuel Alves Antas   . . . . . . . . . . . . DNL
273 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144100 Álvaro Manuel Pinto Gomes . . . . . . . . . . DNL
274 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143673 Luís Miguel Batista Outor . . . . . . . . . . . . DNL
275 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144105 Paulo Fernando Marques Lopes. . . . . . . . DNL
276 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143984 Duarte Henrique Gonçalves Lameiras . . . DNL
277 15-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144269 António José Fernandes Antunes . . . . . . . DNL
278 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143872 Luís Pedro Gaspar Simões . . . . . . . . . . . . DNL
279 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143778 Joseane Marie Correia Cabaço Gaspar  . . . . DNL
280 05-01-2004 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 137472 João José Marques Brisida   . . . . . . . . . . . DNL
281 06-01-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 146204 Joaquim João Pereira Seguro . . . . . . . . . . EPP
282 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139532 Agostinho Manuel Gomes Nascimento. . . . EPP
283 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139078 Paulo Manuel Vaz Santos. . . . . . . . . . . . . EPP
284 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139188 António Joaquim Sousa Martins  . . . . . . . EPP
285 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139570 Fernando Manuel Duarte João . . . . . . . . . EPP
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286 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139347 Raul Lopes Mateus  . . . . . . . . . . . . . . . . . EPP
287 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139328 Paulo Manuel Nascimento Estácio  . . . . . EPP
288 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139497 Ludovico Cunha Santana Capito . . . . . . . EPP
289 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139577 Aires Manuel Barreto Silva . . . . . . . . . . . EPP
290 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139609 Vasco Alexandre Fazenda Girão  . . . . . . . EPP
291 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Comissário . . . . 130519 Artur Joaquim Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . EPP
292 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Comissário . . . . 130472 Carlos Manuel Mação  . . . . . . . . . . . . . . . EPP
293 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Subcomissário 130788 António Miguel Domingos Faria . . . . . . . EPP
294 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe Principal 130616 Manuel Joaquim Rocha  . . . . . . . . . . . . . . EPP
295 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130748 José Manuel Pereira Santos . . . . . . . . . . . EPP
296 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130434 Vítor Manuel Freire Almeida. . . . . . . . . . EPP
297 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131010 Manuel Rosa Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . EPP
298 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130753 Marcelino Gameiro Simões Laço  . . . . . . EPP
299 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130911 Manuel José Martins Pereira  . . . . . . . . . . EPP
300 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130916 Luís Manuel Sirgado Gomes . . . . . . . . . . EPP
301 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130994 Joaquim Oliveira Patrício  . . . . . . . . . . . . EPP
302 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131011 José Marques Lizardo  . . . . . . . . . . . . . . . EPP
303 06-01-2006 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 146204 Joaquim João Pereira Seguro . . . . . . . . . . EPP
304 18-06-2009 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 133705 Joaquim da Silva Pinto. . . . . . . . . . . . . . . EPP
305 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143759 Rogério Manuel Azevedo de Sousa . . . . . EPP
306 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143755 Paulo Sérgio Serra Emídio dos Santos  . . . . EPP
307 10-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139263 Rosalino Luís Rasquete Borbinhas  . . . . . EVR
308 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139406 Domingos José Pereira Roque . . . . . . . . . EVR
309 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139475 Francisco Manuel dos Santos Pardal . . . . EVR
310 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139600 António João Pereira Lopes . . . . . . . . . . . EVR
311 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139608 Francisco José Palmeiro de Oliveira  . . . . EVR
312 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143634 Marco António Fusco Ramos. . . . . . . . . . EVR
313 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143863 José Luís Valério Lopes . . . . . . . . . . . . . . EVR
314 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143900 Ezequiel Francisco Aires Lobo  . . . . . . . . EVR
315 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143912 Luciano Francisco Lucas Paixão . . . . . . . EVR
316 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143923 Nuno Manuel Arranhado Rainha . . . . . . . EVR
317 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143936 João Fernando Pronto Ramalho . . . . . . . . EVR
318 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143986 Paulo Alexandre Ramalho Pinheiro . . . . . EVR
319 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144134 Jerónimo Rui Duarte Dias Rebola . . . . . . EVR
320 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144253 José Manuel Bicho Rei  . . . . . . . . . . . . . . EVR
321 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143880 Carlos Alberto Sardinha Vieira  . . . . . . . . EVR
322 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149860 Fernando Manuel Palma Horta  . . . . . . . . FAR
323 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139165 José Manuel Vicente Pires . . . . . . . . . . . . FAR
324 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139059 João Luís Rodrigues Santos . . . . . . . . . . . FAR
325 18-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139512 António José Martins . . . . . . . . . . . . . . . . FAR
326 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139061 Carlos Alberto Martins Mendes   . . . . . . . FAR
327 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139353 Nuno Gonçalo Dores Mateus. . . . . . . . . . FAR
328 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139604 João Carlos Almendra de Deus  . . . . . . . . FAR
329 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139103 José António Amador Polícia. . . . . . . . . . FAR
330 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139265 Carlos Manuel Mendes Cardoso  . . . . . . . FAR
331 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139407 Jorge Manuel Pereira Teixeira . . . . . . . . . FAR
332 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139595 Vítor Manuel Tavares Fernandes . . . . . . . FAR
333 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139585 Joaquim António Gaspar Roldão . . . . . . . FAR
334 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139424 Ana Cristina Fialho Pereira  . . . . . . . . . . . FAR
335 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139566 António José Pinto Alves . . . . . . . . . . . . . FAR
336 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139213 José António Torres Bate . . . . . . . . . . . . . FAR
337 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139236 José Carlos da Silva Rosa  . . . . . . . . . . . . FAR
338 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139246 José Francisco Martins Patola  . . . . . . . . . FAR
339 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139303 Nuno Filipe Costa Silva Brázio . . . . . . . . FAR
340 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139330 Jorge Alberto Rodrigues de Freitas  . . . . . FAR
341 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139335 Carlos Manuel Viegas Bravo . . . . . . . . . . FAR
342 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139358 Paulo Jorge Pires Domingos  . . . . . . . . . . FAR
343 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139380 Rui Miguel Carocinho Guerreiro . . . . . . . FAR
344 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139469 Elsa Cristina Patrão de Sousa Faísca . . . . FAR
345 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139484 Alexandre José Leite Martins  . . . . . . . . . FAR
346 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139545 Álvaro José Guerreiro Romba . . . . . . . . . FAR
347 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139561 José Manuel Cavaco Sequeira . . . . . . . . . FAR
348 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139583 Fernando Paulo de Jesus Nogueira  . . . . . FAR
349 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139590 João Manuel Lourenço Marques  . . . . . . . FAR
350 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139596 Lina Maria Gomes Teixeira . . . . . . . . . . . FAR
351 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130557 Vítor Manuel Sousa David. . . . . . . . . . . . FAR
352 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130938 Fernando Lima Silva Lopes de Campos  . . . FAR
353 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130730 Francisco Álvaro da Cruz Lima. . . . . . . . FAR
354 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130862 João António Dias Palma. . . . . . . . . . . . . FAR
355 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130664 António Manuel Rosa de Sousa. . . . . . . . FAR
356 04-01-2004 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 143909 Nuno Miguel Gonçalves Mineiro  . . . . . . FAR
357 05-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134955 António Manuel Correia Abraços  . . . . . . FAR
358 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135632 Vítor Manuel Pina Esteves. . . . . . . . . . . . FAR
359 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143700 Vítor Manuel Guerreiro Lourenço . . . . . . FAR
360 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144148 Rui Manuel Ricardo Antunes Henriques FAR
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361 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143844 Luís Pedro Ramos Luz Silva  . . . . . . . . . . FAR
362 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143989 Fernando Manuel Carrilho Correia  . . . . . FAR
363 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143559 António Jorge Pais Amaral  . . . . . . . . . . . FAR
364 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143721 Ivete Luísa Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAR
365 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143717 Paulo Sérgio Ribeiro Monteiro  . . . . . . . . FAR
366 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143636 Maria Alexandra Silva Albino Domingos  FAR
367 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143857 Pedro Jorge Gonçalves Peixoto . . . . . . . . FAR
368 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143617 José Henrique Conceição Silvestre  . . . . . FAR
369 08-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143865 Francisco José Felício dos Reis . . . . . . . . FAR
370 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143655 Paulo Alexandre Palma Martins. . . . . . . . FAR
371 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143958 José António Campos Caeiro . . . . . . . . . . FAR
372 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144203 Joaquim José Fernandes Godinho  . . . . . . FAR
373 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143642 Humberto Gonçalves Alexandre  . . . . . . . FAR
374 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143966 Vítor Manuel Mourato Fernandes  . . . . . . FAR
375 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144235 Paulo Alexandre Borges Teixeira. . . . . . . FAR
376 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144075 Luís Manuel Valério Mouta . . . . . . . . . . . FAR
377 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143622 Marco António Pedro Sousa . . . . . . . . . . FAR
378 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143943 Pedro Miguel Maria Soeiro Campos  . . . . FAR
379 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143664 Hélder Manuel Gomes Ribeiro  . . . . . . . . FAR
380 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143895 Ricardo Nuno Silva Lopes Cardoso. . . . . FAR
381 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143304 Valdemar Rosa dos S. Remédios . . . . . . . FAR
382 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143178 Paulo Alexandre Correia Filipe  . . . . . . . . FAR
383 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143327 Mauro José de Araújo Silva . . . . . . . . . . . FAR
384 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143065 João Carlos Carvalho Neves  . . . . . . . . . . FAR
385 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143046 João Carlos Bravo Lopes . . . . . . . . . . . . . FAR
386 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143000 Rui Miguel Silva Correia . . . . . . . . . . . . . FAR
387 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143247 Luís Miguel Anacleto Mestre. . . . . . . . . . FAR
388 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143349 Joaquim Manuel Campos Viegas. . . . . . . FAR
389 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143359 Carlos Filipe Santos Conceição . . . . . . . . FAR
390 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143043 João Manuel Coelho Guerreiro  . . . . . . . . FAR
391 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143061 José Manuel David C. M. Alves  . . . . . . . FAR
392 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143172 Sérgio Jesus Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAR
393 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143399 Paulo Alexandre Figueiredo e Silva. . . . . FAR
394 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143298 Paulo Alexandre Marreiros S. Nunes. . . . FAR
395 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143391 Cândido Manuel Guita dos Anjos  . . . . . . FAR
396 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143059 Luís Manuel Santinhos T. Pereira  . . . . . . FAR
397 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143302 Luís Miguel do Carmo Correia  . . . . . . . . FAR
398 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143099 Luís Miguel Raimundo Pires . . . . . . . . . . FAR
399 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139333 Maria do Céu Ramos C. Nobre  . . . . . . . . GRD
400 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130683 Francisco Marques Martins  . . . . . . . . . . . GRD
401 07-01-2011 Assiduidade . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130714 João Manuel Tavares  . . . . . . . . . . . . . . . . GRD
402 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130986 José Joaquim Sabugueiro Soares . . . . . . . GRD
403 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 137814 António José Rodrigues Paixão . . . . . . . . ISP
404 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139274 Fernando Manuel Reis da Silva . . . . . . . . ISP
405 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139372 João Miguel Benigno Mota Nogal. . . . . . ISP
406 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139546 António José Chéu Viegas . . . . . . . . . . . . ISP
407 03-01-2005 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 137814 António José Rodrigues Paixão . . . . . . . . ISP
408 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143875 Paulo António Farinha Costa . . . . . . . . . . ISP
409 08-09-1990 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 129474 Mário Paulo Custódio . . . . . . . . . . . . . . . LRA
410 01-01-2011  Assiduidade   . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 142240 Paulo José Pereira de Sousa. . . . . . . . . . . LRA
411 03-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139366  Luísa da Conceição Oliveira Carraca Cruz LRA
412 03-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139505 Paulo José Madeira Mendes Neves . . . . . LRA
413 03-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139209 Paulo Jorge Antunes Tomaz. . . . . . . . . . . LRA
414 03-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139200 Cidália Maria Simões Lucas Neves . . . . . LRA
415 14-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139367 Fernando Gaspar Gregório. . . . . . . . . . . . LRA
416 14-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139394 Augusto Paulo Cerqueira Mota  . . . . . . . . LRA
417 14-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139239 Adão Carvalho Teixeira . . . . . . . . . . . . . . LRA
418 14-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139403 Manuel Brites Ivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . LRA
419 14-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139179 Paulo Fernando Matoso Ferreira . . . . . . . LRA
420 15-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139396 Abílio José Jesus Filipe  . . . . . . . . . . . . . . LRA
421 15-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139252 Alexandre António Lucina Silva  . . . . . . . LRA
422 16-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139431 Fernando Manuel Faria Rodrigues. . . . . . LRA
423 05-01-2011  Assiduidade   . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130870 Pedro Ferreira Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . LRA
424  05-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130700 Álvaro Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LRA
425  05-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130634 Laurindo Ramos Dinis de Bastos. . . . . . . LRA
426  05-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130921 Arlindo Jesus Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . LRA
427 06-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130731 António Lopes Caetano  . . . . . . . . . . . . . . LRA
428 06-01-2011  Assiduidade   . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130464 Francisco José Calado Calhau Pedreiro. . . . LRA
429 07-01-2011  Assiduidade . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130376 Vítor Manuel Sousa Gomes . . . . . . . . . . . LRA
430 07-01-2011  Assiduidade   . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130873 Jorge Manuel Pires do Rosário  . . . . . . . . LRA
431 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130924 Silvino André Rodrigues Lavos . . . . . . . . LRA
432 08-09-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 129474 Mário Paulo Custódio  . . . . . . . . . . . . . . . LRA
433 08-09-2005 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 129474 Mário Paulo Custódio  . . . . . . . . . . . . . . . LRA
434 02-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143970  Daniel Leal Hilário . . . . . . . . . . . . . . . . . LRA
435 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143753 Pedro Miguel Coimbra Pereira  . . . . . . . . LRA
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436 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143846  José Luís Sá Ventura . . . . . . . . . . . . . . . . LRA
437  03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143840 Cláudio Augusto Silva Rocha  . . . . . . . . . LRA
438 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143824 Ricardo Jorge Oliveira Ferreira Santos  . . . . LRA
439  03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144041 Paulo Jorge Andrade Gariso. . . . . . . . . . . LRA
440  03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143742 Sandro Miguel Oliveira Carolino. . . . . . . LRA
441 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143733 Manuel Carlos Martins Mendes. . . . . . . . LRA
442 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143720 Jorge Manuel Lages Mendonça Sousa. . . LRA
443  03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143635 Carlos Manuel Pedro Santos Neves. . . . . LRA
444 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143615 Joaquim Marques Capelo. . . . . . . . . . . . . LRA
445 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143609 Samuel Joaquim Marques Janeiro . . . . . . LRA
446 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143824 Ricardo Jorge Oliveira Ferreira Santos  . . . . LRA
447  04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143941 Telmo Filipe Sim Sim Pinto. . . . . . . . . . . LRA
448  04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143963 Luís Miguel Sousa Martins  . . . . . . . . . . . LRA
449 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143864 Elisabete Maria Domingues Rosa  . . . . . . LRA
450 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143870 Vítor Manuel d’Oliveira Carvalho. . . . . . LRA
451 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143886 Rui Manuel Simões Rodrigues  . . . . . . . . LRA
452 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143934 Nelson Antunes Ferreira . . . . . . . . . . . . . LRA
453 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143962 Pedro Francisco Seco Henriques . . . . . . . LRA
454 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143952 Carlos Manuel Henriques Luís  . . . . . . . . LRA
455 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143990 David Jorge Mendes Antunes  . . . . . . . . . LRA
456 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144016 Rogério Simões Rocha. . . . . . . . . . . . . . . LRA
457 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144205 António Manuel de Almeida Ladeira. . . . LRA
458 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144146 Rui Carlos Correia Santos  . . . . . . . . . . . . LRA
459 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144140 Pedro José Lopes Brites . . . . . . . . . . . . . . LRA
460 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144116 Mário José Penha Santos . . . . . . . . . . . . . LRA
461 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144114 Rui Manuel Oliveira Marques . . . . . . . . . LRA
462 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144092 Nuno Miguel Costa Henriques. . . . . . . . . LRA
463 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144019 Paulo Sérgio Simões Henriques. . . . . . . . LRA
464 08-07-2001 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 139768 Maria Albertina Marques Carvalho Barata LSB
465 04-02-2002 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 141197 Vitoriano Augusto dos Reis Ferreira  . . . . LSB
466 05-08-2002 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 141524 Carlos José da Costa Martinho  . . . . . . . . LSB
467 13-10-2004 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 142738 Paulo Miguel Mendes Gomes  . . . . . . . . . LSB
468 27-04-2005 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 143203 Vasco dos Santos Marques. . . . . . . . . . . . LSB
469 03-01-2006 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 143571 Rui Paulo Dias Miranda. . . . . . . . . . . . . . LSB
470 03-01-2006 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 143626 Sérgio Paulo Bragança Pereira. . . . . . . . . LSB
471 03-01-2006 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 143713 Francisco José Adão Pereira  . . . . . . . . . . LSB
472 01-09-2007 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 145866 José Bento Lira Feijó . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
473 01-09-2007 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 145974 Manuel Polido Pedro  . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
474 01-09-2007 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 146030 José Manuel Oliveira Brites. . . . . . . . . . . LSB
475 06-01-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 146237 Nuno Miguel Dias da Cruz  . . . . . . . . . . . LSB
476 06-01-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Subcomissário  . . . 146776 Maria Angelina Moreira Ribeiro  . . . . . . . LSB
477 06-10-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 146894 Nelson Alexandre Tavares Pereira . . . . . . LSB
478 06-10-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 146979 Vítor Manuel de Carvalho Lima  . . . . . . . LSB
479 06-10-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 147009 Luís Miguel Santos Sequeira . . . . . . . . . . LSB
480 06-10-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 147535 Vasco de Jesus Camões Silva. . . . . . . . . . LSB
481 06-10-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 147647 José Luís Pereira Carvalho. . . . . . . . . . . . LSB
482 13-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 147962 Luís Miguel da Silva Moço  . . . . . . . . . . . LSB
483 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148145 Nelson Emanuel Lourenço dos Santos  . . . . LSB
484 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148152 Tiago Vaz Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
485 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148169 Manuel António Dias Fernandes  . . . . . . . LSB
486 09-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 148172 António Joaquim da Silva Ferreira  . . . . . LSB
487 31-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148272 David Manuel Guedes de Oliveira. . . . . . LSB
488 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148351 João Paulo de Jesus Crespo Sequeira. . . . LSB
489 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 148441 Anabela Teixeira Ferreira. . . . . . . . . . . . . LSB
490 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148520 Luís Manuel Antunes Santos . . . . . . . . . . LSB
491 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148526 Paula Maria Dias Pinheiro . . . . . . . . . . . . LSB
492 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148723 Paulo Alexandre F. Oliveira . . . . . . . . . . . LSB
493 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 148743 Miguel Ângelo Pimenta Escolástico  . . . . LSB
494 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148754 João Paulo Grilo Marques  . . . . . . . . . . . . LSB
495 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 148758 Sidónio José Loureiro Fonseca Pereira  . . . . LSB
496 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 148874 José Carlos Martins Cabral  . . . . . . . . . . . LSB
497 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Chefe  . . . . . . . . 148915 João Pedro Ribeiro Peixoto  . . . . . . . . . . . LSB
498 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 148992 Hugo Alexandre Gracia Miguel . . . . . . . . LSB
499 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149046 Gilberto Gil dos Santos Braz . . . . . . . . . . LSB
500 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 149212 Milton Pedro Fernandes. . . . . . . . . . . . . . LSB
501 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 149236 Jorge Miguel Dias Almeida . . . . . . . . . . . LSB
502 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149339 José Eduardo do Nascimento Mateus  . . . LSB
503 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149349 António Júlio Cairrão Rebelo  . . . . . . . . . LSB
504 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149404 Leonel Madail dos Santos  . . . . . . . . . . . . LSB
505 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149511 Leonilde da Conceição Geraldo Lourenço 

Lopes.
LSB

506 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149545 Rui Manuel Lima Afonso. . . . . . . . . . . . . LSB
507 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149546 Nuno José Vieira da Mota  . . . . . . . . . . . . LSB
508 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149555 José Carlos Camões Rolo. . . . . . . . . . . . . LSB
509 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149598 Leontina Cidália Alves Esteves . . . . . . . . LSB
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510 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 149643 Casimiro Eugénio Nascimento Martins. . . . LSB
511 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149662 Jorge Rego Cardoso Cravo  . . . . . . . . . . . LSB
512 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149686 Marco Alexandre Ramos Pandaio  . . . . . . LSB
513 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente Principal 149732 Jorge Miguel Franco Viegas  . . . . . . . . . . LSB
514 28-05-2004 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Agente Principal 133561 Maria da Luz Tavares Guimas Silva  . . . . LSB
515 06-03-2005 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Agente Principal 134662 Maria Lurdes Ascenso P. Cipriano. . . . . . LSB
516 05-12-2008 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Agente Principal 137144 Helena Cristina Tomé Teixeira. . . . . . . . . LSB
517 03-01-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Chefe  . . . . . . . . 137394 Manuel João Alves Mendes . . . . . . . . . . . LSB
518 03-01-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Agente Principal 137650 João Manuel Ferreira Guedes  . . . . . . . . . LSB
519 04-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Chefe  . . . . . . . . 137712 Rogério Gomes Constantino  . . . . . . . . . . LSB
520 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Subcomissário  . . . 137714 Manuel Fernando Santos Ezequiel. . . . . . LSB
521 04-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Subcomissário  . . . 137777 António Joaquim Canas Lobato. . . . . . . . LSB
522 04-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Chefe  . . . . . . . . 137798 José António Lazaro da Costa Galhardas LSB
523 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Agente Principal 137824 Joaquim António Maurucui Saraiva. . . . . LSB
524 04-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas. . . Chefe  . . . . . . . . 137855 José Pedro Matos da Luz . . . . . . . . . . . . . LSB
525 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Comissário . . . . 137856 Sérgio António Abrantes Nunes. . . . . . . . LSB
526 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 137898 João Manuel Gonçalves dos Santos. . . . . LSB
527 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138067 Rui Manuel de Castro Martinho  . . . . . . . LSB
528 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138105 José Pascoal Esteves  . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
529 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138124 Jacinto Colaço Gonçalves  . . . . . . . . . . . . LSB
530 24-12-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138234 Joaquim Jorge Rebelo Martins. . . . . . . . . LSB
531 03-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138291 Ilídio José Gomes Júnior  . . . . . . . . . . . . . LSB
532 04-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138303 Orlando Nuno da Silva Faria Pereira   . . . LSB
533 24-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 138412 João Gentil Alves Jardim . . . . . . . . . . . . . LSB
534 09-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138553 Alexandra Beatriz da Luz Lemos  . . . . . . LSB
535 09-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 138796 José Henrique Gonçalves Lourenço. . . . . LSB
536 23-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138799 Luís Joaquim Cardoso Rodrigues  . . . . . . LSB
537 09-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138864 José Manuel Rodrigues Luís  . . . . . . . . . . LSB
538 23-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138923 Isidro António Lopes Simões. . . . . . . . . . LSB
539 09-07-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138941 Maria de Jesus Papança Cardoso de Almeida LSB
540 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139307 Matias Manuel Gameiro Duarte. . . . . . . . LSB
541 07-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 129856 Alfredo Manuel Garcia Borges  . . . . . . . . LSB
542 07-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe Principal 129980 José Luís Oliveira Lourenço  . . . . . . . . . . LSB
543 04-01-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130110 José João Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
544 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130465 Júlia Maria Azevedo Carvalho Marques . . . LSB
545 10-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130528 Maria Celeste Numão Dinis Pinto . . . . . . LSB
546 10-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130596 Isabel dos Anjos Antunes Vitorino. . . . . . LSB
547 11-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130613 Maria Emília Duarte Pereira  . . . . . . . . . . LSB
548 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130640 Amélia Maria Rafael Ferreira  . . . . . . . . . LSB
549 11-10-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130675 Maria José Santos Valada. . . . . . . . . . . . . LSB
550 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130808 Fernando José da Silva Rodrigues . . . . . . LSB
551 12-05-2002 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 138234 Joaquim Jorge Rebelo Martins. . . . . . . . . LSB
552 08-07-1999 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 139768 Maria Albertina Marques Carvalho Barata LSB
553 04-02-2000 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 141197 Vitoriano Augusto dos Reis Ferreira  . . . . LSB
554 05-08-2000 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 141524 Carlos José da Costa Martinho  . . . . . . . . LSB
555 27-04-2003 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 143203 Vasco dos Santos Marques. . . . . . . . . . . . LSB
556 03-01-2004 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 143626 Sérgio Paulo Bragança Pereira. . . . . . . . . LSB
557 03-01-2004 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 143713 Francisco José Adão Pereira  . . . . . . . . . . LSB
558 14-11-2004 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 144987 João Manuel de Brito Pereira. . . . . . . . . . LSB
559 01-09-2005 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 145866 José Bento Lira Feijó . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
560 06-01-2006 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 146237 Nuno Miguel Dias da Cruz  . . . . . . . . . . . LSB
561 06-10-2006 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 147535 Vasco de Jesus Camões Silva. . . . . . . . . . LSB
562 06-10-2006 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 147647 José Luís Pereira Carvalho. . . . . . . . . . . . LSB
563 06-10-2006 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 147748 António José da Costa Oliveira  . . . . . . . . LSB
564 13-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 147962 Luís Miguel da Silva Moço  . . . . . . . . . . . LSB
565 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 148145 Nelson Emanuel Lourenço dos Santos  . . . . LSB
566 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 148152 Tiago Vaz Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
567 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 148351 João Paulo de Jesus Crespo Sequeira. . . . LSB
568 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 148758 Sidónio José Loureiro Fonseca Pereira  . . . . LSB
569 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Chefe  . . . . . . . . 148874 José Carlos Martins Cabral  . . . . . . . . . . . LSB
570 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Chefe  . . . . . . . . 148915 João Pedro Ribeiro Peixoto  . . . . . . . . . . . LSB
571 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149046 Gilberto Gil dos Santos Braz . . . . . . . . . . LSB
572 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149212 Milton Pedro Fernandes. . . . . . . . . . . . . . LSB
573 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149236 Jorge Miguel Dias Almeida . . . . . . . . . . . LSB
574 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 149264 Luís Filipe Paio Cid . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
575 04-12-2008 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149390 Hugo José Ramos P. Henriques . . . . . . . . LSB
576 04-12-2008 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149430 Marta Isabel Cardoso Ribeiro  . . . . . . . . . LSB
577 04-12-2008 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149530 Vítor Miguel Fernandes Vilas  . . . . . . . . . LSB
578 04-12-2008 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149555 José Carlos Camões Rolo. . . . . . . . . . . . . LSB
579 04-12-2008 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149662 Jorge Rego Cardoso Cravo  . . . . . . . . . . . LSB
580 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149901 António Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
581 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149906 António João Teixeira Lopes . . . . . . . . . . LSB
582 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149914 Mário João Carneiro Carvalho. . . . . . . . . LSB
583 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149919 Lígia da Encarnação Simões Guerreiro 

Gonçalves.
LSB
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584 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149923 Fernando Miguel de Sousa Azevedo Neto LSB
585 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149926 Ricardo Jorge Gonçalves Amaro . . . . . . . LSB
586 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149962 Sérgio Alexandre Neves Ferreira . . . . . . . LSB
587 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 149999 João Miguel Ramos Correia. . . . . . . . . . . LSB
588 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150009 Helena Maria Pinto dos Santos Talhas. . . LSB
589 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150026 Márcio José Simões Castelhano. . . . . . . . LSB
590 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150079 José Machado Canal  . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
591 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150146 Paulo Manuel Freitas Antunes . . . . . . . . . LSB
592 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150167 Nuno Ricardo Nogueira . . . . . . . . . . . . . . LSB
593 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150170 Luciano Martins da Silva . . . . . . . . . . . . . LSB
594 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150209 Pedro Jorge Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
595 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150224 Mário Filipe Teixeira Afonso. . . . . . . . . . LSB
596 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150233 Rui Manuel dos Santos Valente . . . . . . . . LSB
597 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150247 Bruno Martins da Silva Berhan da Costa. . . . LSB
598 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150265 João Miguel Santos Maia. . . . . . . . . . . . . LSB
599 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150312 João Carlos Simões de Oliveira . . . . . . . . LSB
600 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150361 Vítor Manuel Rainha Veiga . . . . . . . . . . . LSB
601 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150389 Analdino Francisco Robalo Duarte  . . . . . LSB
602 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150393 Sérgio Daniel Cabral Marques. . . . . . . . . LSB
603 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150413 Vítor Manuel Delgado Antão. . . . . . . . . . LSB
604 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150431 António Pires Meirinho  . . . . . . . . . . . . . . LSB
605 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150433 Luís Miguel Damas Marques. . . . . . . . . . LSB
606 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 150454 Nuno Miguel Boto Dionísio. . . . . . . . . . . LSB
607 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150461 Patrício Carvalheiras Cruz . . . . . . . . . . . . LSB
608 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150467 José Carlos Simões da Silva  . . . . . . . . . . LSB
609 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150481 João José Soares Jorge . . . . . . . . . . . . . . . LSB
610 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150487 António Mário Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
611 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150495 Ilídio Alves Rochinha  . . . . . . . . . . . . . . . LSB
612 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150496 Vítor Hugo Ramos Sousa. . . . . . . . . . . . . LSB
613 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150498 Miguel José Vaz da Cruz  . . . . . . . . . . . . . LSB
614 28-05-2009 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 133561 Maria da Luz Tavares Guimas Silva  . . . . LSB
615 28-05-2009 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 133621 Marília Maria Pereira Maurício Martins  . . . LSB
616 18-06-2009 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 133774 Joaquim Manuel Varela Abegão  . . . . . . . LSB
617 05-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Subcomissário 134433 Carlos Alberto Anes Fernandes  . . . . . . . . LSB
618 04-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134523 Basílio da Silva Caetano  . . . . . . . . . . . . . LSB
619 04-02-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Subcomissário 134653 Jorge Manuel Marinheiro Silva . . . . . . . . LSB
620 06-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134662 Maria Lurdes Ascenso P. Cipriano. . . . . . LSB
621 05-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134795 Eduardo Augusto Fernandes  . . . . . . . . . . LSB
622 06-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 134833 Luís Manuel Monteiro da Costa  . . . . . . . LSB
623 05-03-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135078 António Manuel dos Santos Campos. . . . LSB
624 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135150 Fernando José Chelmiki Ferreira . . . . . . . LSB
625 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135175 Mário Augusto Silva Ferreira de Oliveira  LSB
626 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Subcomissário 135191 Joaquim António Morgado Malheiro. . . . LSB
627 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135322 Horácio Macela Pereira  . . . . . . . . . . . . . . LSB
628 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135347 Henrique António Rodrigues de Oliveira LSB
629 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135348 João Manuel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
630 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135383 Raul Manuel Gomes de Oliveira  . . . . . . . LSB
631 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135409 João José Gil Aires. . . . . . . . . . . . . . . . . . LSB
632 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135425 Hélder Martins Rodrigues  . . . . . . . . . . . . LSB
633 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135434 José Luís N. Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . LSB
634 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135536 Manuel João Travessa Ferreira da Horta . LSB
635 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135565 João Manuel Diogo Serafim  . . . . . . . . . . LSB
636 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135700 Manuel Ribeiro Gonçalves  . . . . . . . . . . . LSB
637 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135755 Teófilo António Martins. . . . . . . . . . . . . . LSB
638 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135810 Evélio Paulo de Jesus Beja  . . . . . . . . . . . LSB
639 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135832 Victor Manuel Macedo de Sousa Carvalhais LSB
640 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135863 Américo Acácio Pereira Domingues  . . . . LSB
641 28-05-1999 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 133561 Maria da Luz Tavares Guimas Silva  . . . . LSB
642 19-11-2000 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 135747 Humberto da Silva Pereira . . . . . . . . . . . . LSB
643 04-01-2005 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 137798 José António Lazaro da Costa Galhardas LSB
644 12-05-2009 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 138234 Joaquim Jorge Rebelo Martins. . . . . . . . . LSB
645 08-07-2006 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 139768 Maria Albertina Marques Carvalho Barata LSB
646 04-02-2007 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 141197 Vitoriano Augusto dos Reis Ferreira  . . . . LSB
647 05-08-2007 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 141510 Marco António Pascoal Carneiro . . . . . . . LSB
648 05-08-2007 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 141524 Carlos José da Costa Martinho  . . . . . . . . LSB
649 11-10-2009 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 142294 Luís Miguel Fontoura Moutinho Magalhães LSB
650 11-10-2009 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 142457 Paulo Jorge da Silva Santos . . . . . . . . . . . LSB
651 28-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 142730 José dos Santos Dias Ludovino . . . . . . . . LSB
652 13-10-2009 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 142738 Paulo Miguel Mendes Gomes  . . . . . . . . . LSB
653 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143041 José Manuel Santos Lopes . . . . . . . . . . . . LSB
654 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143048 José Mário Alves Trovão . . . . . . . . . . . . . LSB
655 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143088 Maria de Lurdes Marques Figueiredo  . . . LSB
656 26-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143120 António Carlos Lourenço Metrolho. . . . . LSB
657 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143200 Vítor Manuel Castanheira Silva. . . . . . . . LSB
658 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143203 Vasco dos Santos Marques. . . . . . . . . . . . LSB
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659 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143269 Jorge Oliveira Rufino. . . . . . . . . . . . . . . . LSB
660 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143286 João Daniel da Silva Ferreira. . . . . . . . . . LSB
661 27-04-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143394 Carlos Alberto Mota de Sousa . . . . . . . . . LSB
662 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144010 Jorge Bruno Neto dos Santos . . . . . . . . . . LSB
663 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144152 José Manuel Estevens Fernandes. . . . . . . LSB
664 19-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144280 Carlos Manuel Pires Felício. . . . . . . . . . . LSB
665 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139554 Paulo Jorge Baptista Seleiro  . . . . . . . . . . PML
666 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139382 António Nuno Fernandes Gonçalves . . . . PML
667 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139375 Fernando Manuel Santos Antunes . . . . . . PML
668 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139317 José Manuel Costa Morais . . . . . . . . . . . . PML
669 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139204 Augusto Manuel de Castro. . . . . . . . . . . . PML
670 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139129 José Eduardo dos Reis Ferreira  . . . . . . . . PML
671 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139097 Fernando Carlos Pacheco da Costa  . . . . . PML
672 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131021 Alcides da Silva Dias . . . . . . . . . . . . . . . . PML
673 02-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131012 João Leandro de Sousa Galvão  . . . . . . . . PML
674 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130973 Manuel Martins Fernandes Pereira  . . . . . PML
675 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130872 António Joaquim Teixeira  . . . . . . . . . . . . PML
676 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130695 Agostinho da Silva Melo . . . . . . . . . . . . . PML
677 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144247 Fernando Nunes Ferreira Lourenço . . . . . PML
678 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144219 Hélio Manuel Correia Marques . . . . . . . . PML
679 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144082 Sérgio Alberto da Silva Coelho  . . . . . . . . PML
680 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144011 Carlos Manuel Pereira Rodrigues  . . . . . . PML
681 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143948 Domingos Morais Carneiro  . . . . . . . . . . . PML
682 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143804 João Paulo da Cruz Inácio  . . . . . . . . . . . . PML
683 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143797 Rildo Gomes Soares. . . . . . . . . . . . . . . . . PML
684 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143767 José Manuel Muralha Ramos. . . . . . . . . . PML
685 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143748 José Galvão Marques . . . . . . . . . . . . . . . . PML
686 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143714 José Aníbal Monteiro Campos Frade. . . . PML
687 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143705 Armando Manuel Rodrigues  . . . . . . . . . . PML
688 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143625 Luís Sebastião Monteiro Pimentel . . . . . . PML
689 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143596 Luís António Correia André. . . . . . . . . . . PML
690 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139044 Luís Miguel Silva Rodrigues . . . . . . . . . . PRT
691 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139050 Pompeu dos Santos Soares. . . . . . . . . . . . PRT
692 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139053 Victor Manuel Moreira Silva . . . . . . . . . . PRT
693 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139055 João Luís Ferreira Soeima . . . . . . . . . . . . PRT
694 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139060 Profirio Alberto V. Martins Rocha . . . . . . PRT
695 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139077 Fernando Jorge Rosa Magalhães . . . . . . . PRT
696 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139090 Pedro Filipe Vieira Rocha  . . . . . . . . . . . . PRT
697 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139093 Rogério Paulo Loureiro Morato. . . . . . . . PRT
698 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139102 José Manuel Ferreira Silva Marta  . . . . . . PRT
699 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139106 Fernando Manuel Ferreira Souto . . . . . . . PRT
700 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139120 Jorge Manuel Moreira Carvalho  . . . . . . . PRT
701 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139123 João Herculano Rodrigues Bessa. . . . . . . PRT
702 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139128 Domingos Alves Novais  . . . . . . . . . . . . . PRT
703 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139135 Victor Manuel Ferreira Moreira. . . . . . . . PRT
704 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139139 António Maria Nunes Moreira. . . . . . . . . PRT
705 14-10-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente  . . . . . . . 139140 José Henrique Castro Gomes . . . . . . . . . . PRT
706 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139154 Arménio Tavares Mendes  . . . . . . . . . . . . PRT
707 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Subcomissário  . . . 139160 Albina Maria Ferreira Dias  . . . . . . . . . . . PRT
708 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 139181 Inês Gloria Esperança Alves  . . . . . . . . . . PRT
709 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139216 Manuel Inácio Silva Ribeiro Osório  . . . . PRT
710 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139249 Paulo Jorge Carvalho Lopes  . . . . . . . . . . PRT
711 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139250 Francisco Novais Pereira . . . . . . . . . . . . . PRT
712 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139257 Joaquim Magalhães Almeida . . . . . . . . . . PRT
713 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139264 Vítor Manuel Carvalho Martins. . . . . . . . PRT
714 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139272 Carlos Manuel Morais Alves . . . . . . . . . . PRT
715 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139273 Ramiro Fernando Alves Santos  . . . . . . . . PRT
716 13-02-1011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 139277 Fernando Crispim Cândido Silva. . . . . . . PRT
717 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139286 Flávio Lopes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
718 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139300 Carlos Armando Afonso Rodrigues . . . . . PRT
719 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Subcomissário  . . . 139309 Rui Carlos Constante Andrade. . . . . . . . . PRT
720 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139318 José Manuel Ribeiro Domingues . . . . . . . PRT
721 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139324 Manuel Fernando Leite Ferreira  . . . . . . . PRT
722 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139325 Vítor Fernando Nogueira Franca . . . . . . . PRT
723 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 139326 António José Simões Ferreira  . . . . . . . . . PRT
724 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139337 Albano Pereira Barroso  . . . . . . . . . . . . . . PRT
725 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139352 Francisco Joaquim Ferreira Magalhães . . . . PRT
726 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139363 Fernando Manuel Gonçalves Esteves  . . . PRT
727 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139373 António José Ferreira Ramos. . . . . . . . . . PRT
728 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139381 Paulo Alexandre da Mota Magalhães  . . . PRT
729 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 139383 Adriano José Cardoso Silva . . . . . . . . . . . PRT
730 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139388 António Joaquim Vasques Pereira . . . . . . PRT
731 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139389 Paulo António da Rocha Magalhães  . . . . PRT
732 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139393 José Eugénio Nóbrega Amaral. . . . . . . . . PRT
733 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139401 Abel Manuel Freitas Dias  . . . . . . . . . . . . PRT
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734 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139409 Jorge Manuel Lima Pereira  . . . . . . . . . . . PRT
735 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139410 José Joaquim Pina Guedes Magalhães. . . PRT
736 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139421 Basílio Joaquim Cardoso Pinto  . . . . . . . . PRT
737 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139426 Martinho Augusto Mouro  . . . . . . . . . . . . PRT
738 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139441 Agostinha Maria Silva Fernandes Moreira PRT
739 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139452 Antero Adriano Guedes Marques. . . . . . . PRT
740 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139455 José Armindo Pinto de Carvalho  . . . . . . . PRT
741 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139476 José António Cardoso Silva . . . . . . . . . . . PRT
742 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139478 Manuel António Moreira da Silva  . . . . . . PRT
743 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139481 Orlando Augusto Martins. . . . . . . . . . . . . PRT
744 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139488 Daniel Albino Vieira Monteiro  . . . . . . . . PRT
745 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139490 José Alberto Freitas Silva. . . . . . . . . . . . . PRT
746 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139496 Vítor Manuel Jacob Estrela  . . . . . . . . . . . PRT
747 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139499 António José Pereira Gomes  . . . . . . . . . . PRT
748 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139500 Sérgio Gonçalves Silva Dias  . . . . . . . . . . PRT
749 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139516 Hélder Jorge Pascoal Meleiro  . . . . . . . . . PRT
750 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139522 José Augusto Jorge Costa. . . . . . . . . . . . . PRT
751 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139525 Albertino Filipe Dolores Cardoso  . . . . . . PRT
752 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139557 Fernando Manuel Rocha Martins. . . . . . . PRT
753 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139563 José Alberto Vasques Rodrigues Sousa . . . . PRT
754 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139579 Carlos Eugénio Moura Fernandes Monteiro PRT
755 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139584 Guilherme Manuel Almeida S. Fernandes PRT
756 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139588 José Manuel Pereira Machado . . . . . . . . . PRT
757 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 139599 Carlos Manuel Teixeira Simões . . . . . . . . PRT
758 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 139615 Jacinto Júlio Sampaio Pinto . . . . . . . . . . . PRT
759 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Subcomissário  . . . 130395 Manuel Teixeira Coelho. . . . . . . . . . . . . . PRT
760 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Subcomissário  . . . 130469 Diamantino Espírito Santo Evaristo. . . . . PRT
761 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130484 Fernando da Silva Ferreira. . . . . . . . . . . . PRT
762 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Comissário . . . . 130505 Manuel Tiago de Abreu Gonçalves Pereira PRT
763 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130523 Joaquim Fontes de Sousa . . . . . . . . . . . . . PRT
764 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130552 António José Cruz Silva. . . . . . . . . . . . . . PRT
765 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130614 Manuel Luís de Sousa Neves. . . . . . . . . . PRT
766 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130645 José Luís Sousa da Silva  . . . . . . . . . . . . . PRT
767 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130665 Albino Marques Ferreira  . . . . . . . . . . . . . PRT
768 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130672 Vítor Manuel de Oliveira Santos . . . . . . . PRT
769 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130673 José Guilherme Ponte Lima. . . . . . . . . . . PRT
770 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130707 Fernando Taveira Barrias . . . . . . . . . . . . . PRT
771 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 130710 Carlos Alberto Jesus Fonseca. . . . . . . . . . PRT
772 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130720 Jaime Manuel Dias Pereira  . . . . . . . . . . . PRT
773 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 130757 Manuel da Mota Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . PRT
774 01-02-1011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130797 António Carlos Teixeira da Silva . . . . . . . PRT
775 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130798 Fernando António Santos. . . . . . . . . . . . . PRT
776 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Chefe . . . . . . . . . . 130844 Joaquim Fernando Rocha Ribeiro  . . . . . . PRT
777 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Chefe  . . . . . . . . 130803 Arlindo Coelho Ferreira. . . . . . . . . . . . . . PRT
778 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130853 José Manuel Ferreira da Silva  . . . . . . . . . PRT
779 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130869 Manuel António Roque Pires . . . . . . . . . . PRT
780 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130881 José Moreira Lopes da Silva  . . . . . . . . . . PRT
781 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130890 Manuel Nogueira Soares  . . . . . . . . . . . . . PRT
782 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130904 José Claudino da Silva Abreu  . . . . . . . . . PRT
783 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130912 Carlos Fernando Resende Jorge. . . . . . . . PRT
784 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130915 Serafim Vale Guedes Silva. . . . . . . . . . . . PRT
785 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130923 José Amadeu Gomes Silva Rocha  . . . . . . PRT
786 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130946 Valdemar Quinta Tavares . . . . . . . . . . . . . PRT
787 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130964 Fernando José Gouveia de Oliveira . . . . . PRT
788 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 130995 Agostinho Morais Reis  . . . . . . . . . . . . . . PRT
789 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 131001 Carlos Alberto Pinheiro da Silva  . . . . . . . PRT
790 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 131017 Alcindo João Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
791 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 131018 António Jorge Barros Marinho  . . . . . . . . PRT
792 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 131019 Francisco Ferreira Lopes  . . . . . . . . . . . . . PRT
793 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 131020 Joaquim Fernando Pinto Teixeira  . . . . . . PRT
794 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas . . . Agente  . . . . . . . 131023 Francisco de Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
795 13-05-/2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 132663 Manuel João Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
796 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143546 Vítor Manuel Teixeira Oliveira  . . . . . . . . PRT
797 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143548 João Fernando Gregório Ferreira . . . . . . . PRT
798 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143551 João Carlos Gomes Teixeira  . . . . . . . . . . PRT
799 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143558 António Alberto Faria Costa  . . . . . . . . . . PRT
800 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143560 Jorge Filipe Araújo Silva . . . . . . . . . . . . . PRT
801 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143561 Carlos Mateus Reis  . . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
802 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143569 Fernando José Camilo  . . . . . . . . . . . . . . . PRT
803 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143570 Luís Filipe Leite Santos . . . . . . . . . . . . . . PRT
804 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143572 Vítor Manuel Oliveira Azevedo. . . . . . . . PRT
805 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143573 Jorge Miguel Soares Maciel. . . . . . . . . . . PRT
806 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143575 Mário Duarte dos Santos Batista  . . . . . . . PRT
807 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143578 Paulo Sérgio Neto Coelho  . . . . . . . . . . . . PRT
808 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143585 Vítor Manuel Alves Miranda . . . . . . . . . . PRT
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809 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143586 Manuel Armindo Gomes Ramalho  . . . . . PRT
810 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143587 António Soares Ferreira . . . . . . . . . . . . . . PRT
811 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143591 Sérgio Manuel Rodrigues Azevedo . . . . . PRT
812 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143595 Mário Jorge Baganha Costa . . . . . . . . . . . PRT
813 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143597 Rogério Filipe Oliveira Domingues. . . . . PRT
814 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143598 António Carlos Moreira Carvalho . . . . . . PRT
815 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143601 Carlos Miguel Machado Tuna  . . . . . . . . . PRT
816 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143605 Júlio Dinis Morais Cunha  . . . . . . . . . . . . PRT
817 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143611 Norberto Cesário Fernandes Gomes  . . . . PRT
818 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143612 Joaquim José Seabra Silva . . . . . . . . . . . . PRT
819 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143614 Henrique Manuel Santos Delgado . . . . . . PRT
820 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143616 Fernanda Amélia Azevedo Ribeiro C. Cabral PRT
821 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143619 Luís Alberto Martins Alves  . . . . . . . . . . . PRT
822 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143621 Filomena Maria Ferreira F. Figueiredo  . . . . PRT
823 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143627 Rui Manuel Silva Cunha  . . . . . . . . . . . . . PRT
824 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143639 Joaquim Coelho Carneiro  . . . . . . . . . . . . PRT
825 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143648 Isildo Manuel Alves Pimenta . . . . . . . . . . PRT
826 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143658 José Maria Resende Barbedo . . . . . . . . . . PRT
827 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143659 Sérgio Manuel Costa Lopes . . . . . . . . . . . PRT
828 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subcomissário . . . 143661 Jorge Marques Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . PRT
829 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143662 António Jorge Seixas Cardoso . . . . . . . . . PRT
830 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143663 José Augusto Rodrigues Silva  . . . . . . . . . PRT
831 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143674 Manuel António Pereira Barbosa . . . . . . . PRT
832 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143680 Fernando João Azevedo Alves . . . . . . . . . PRT
833 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143684 António Jesus Alves Rodrigues . . . . . . . . PRT
834 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143685 Jorge Manuel Moreira Coelho . . . . . . . . . PRT
835 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143699 António Orlando do Fundo Alves  . . . . . . PRT
836 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143702 José Alberto Alves Barros  . . . . . . . . . . . . PRT
837 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143704 Carlos Alberto Pinto Silva . . . . . . . . . . . . PRT
838 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143711 José Manuel Correia Pinto Águas  . . . . . . PRT
839 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143718 Luís Joao Pinto Ferreira . . . . . . . . . . . . . . PRT
840 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143732 Vítor Manuel Moreira Araújo  . . . . . . . . . PRT
841 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143736 Diamantino Rodrigues Pereira. . . . . . . . . PRT
842 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143745 Luís António Moreira Lima . . . . . . . . . . . PRT
843 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143749 Luís Maria Marta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
844 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143751 João Manuel Lopes Sardão  . . . . . . . . . . . PRT
845 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143761 José Francisco Pinto Moreira. . . . . . . . . . PRT
846 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143773 Américo Fernando Madureira Sousa Vieira PRT
847 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143777 Francisco Agostinho Moreira Pinto . . . . . PRT
848 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143782 Alcino Manuel Silva Marques . . . . . . . . . PRT
849 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143784 Simão Óscar Reis Mendes . . . . . . . . . . . . PRT
850 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143801 Dário José Martins Marques  . . . . . . . . . . PRT
851 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143803 José Carlos Ferreira Colaço . . . . . . . . . . . PRT
852 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143809 Carlos Jorge Domingues Teixeira  . . . . . . PRT
853 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143812 Paulo Alaxandre dos Santos Oliveira. . . . PRT
854 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143813 Carlos Alberto Oliveira Lopes . . . . . . . . . PRT
855 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143816 Joaquim Manuel Sousa Cardoso  . . . . . . . PRT
856 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143818 Carlos Alberto Bastião Veríssimo  . . . . . . PRT
857 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143826 Manuel Agostinho Rodrigues Costa  . . . . PRT
858 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143828 José Augusto Pacheco Ribeiro . . . . . . . . . PRT
859 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143829 Francisco Costa Teixeira  . . . . . . . . . . . . . PRT
860 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143832 António Costa Viduedo  . . . . . . . . . . . . . . PRT
861 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143836 Paulo Jorge Teixeira Carvalho . . . . . . . . . PRT
862 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143841 José Augusto Cardoso Ferreira  . . . . . . . . PRT
863 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143843 Pedro José Sousa Flores. . . . . . . . . . . . . . PRT
864 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143850 Pedro Miguel Santos Rodrigues. . . . . . . . PRT
865 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143851 Maria Isabel Araújo Martins  . . . . . . . . . . PRT
866 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143858 Victor Manuel Pereira Santos  . . . . . . . . . PRT
867 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143867 José Alberto Moreira Fernandes  . . . . . . . PRT
868 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143869 Rui Manuel Pereira Magalhães  . . . . . . . . PRT
869 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143877 Nélson Orlando Martins. . . . . . . . . . . . . . PRT
870 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143885 Alexandre Alberto Almeida Colaço . . . . . PRT
871 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143887 Luís Manuel Rocha Araújo  . . . . . . . . . . . PRT
872 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143908 Paulo Jorge Passos Rodrigues  . . . . . . . . . PRT
873 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143918 Paulo Sérgio Silva Mota  . . . . . . . . . . . . . PRT
874 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143924 Rui António Oliveira Rodrigues  . . . . . . . PRT
875 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143931 Alfredo de Oliveira Araújo  . . . . . . . . . . . PRT
876 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143938 Vítor Manuel Lizardo Correia Barbosa. . . . PRT
877 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143950 João Paulo Ribeiro Gomes. . . . . . . . . . . . PRT
878 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143967 João Agostinho Cunha Brites. . . . . . . . . . PRT
879 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143972 Joaquim Afonso Gonçalves Dias Batista. . . . PRT
880 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143985 Emílio João Palma Guerreiro Carvalho. . . . PRT
881 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143997 Gilberto Alfredo Afonso Mariz  . . . . . . . . PRT
882 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144017 José Manuel Lopes Silva Teixeira . . . . . . PRT
883 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144018 Manuel Joaquim Santos Ala. . . . . . . . . . . PRT
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884 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144020 José Carlos Ribeiro Guimarães  . . . . . . . . PRT
885 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144021 José Carlos Pinto Pereira . . . . . . . . . . . . . PRT
886 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144023 António Fernando Santos Sousa  . . . . . . . PRT
887 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144029 Rui Manuel da Costa Almeida e Silva . . . PRT
888 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144030 Ricardo Jorge Rodrigues Carvalho  . . . . . PRT
889 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144044 José Manuel Vieira Silva . . . . . . . . . . . . . PRT
890 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144046 Rui Manuel Jorge Teles  . . . . . . . . . . . . . . PRT
891 15-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144069 José Belmiro Alves  . . . . . . . . . . . . . . . . . PRT
892 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144093 Carlos Sérgio Moreira Machado  . . . . . . . PRT
893 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144109 Daniel Jorge Viana Santos . . . . . . . . . . . . PRT
894 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144126 Sérgio João Correia Ramos  . . . . . . . . . . . PRT
895 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144139 José Miguel Silva Ferreira . . . . . . . . . . . . PRT
896 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144149 Inocêncio Alves Nobre Gonçalves. . . . . . PRT
897 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144202 Sérgio António Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . PRT
898 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144204 Paulo Manuel Oliveira Barbosa . . . . . . . . PRT
899 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144222 Paulo Duarte Nogueira Ferreira . . . . . . . . PRT
900 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144228 Maria Agonia Pacheco Lomba. . . . . . . . . PRT
901 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144231 Ricardo Nuno Santos Rodrigues  . . . . . . . PRT
902 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144233 Armando Machado Gonçalves Serra . . . . PRT
903 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144234 José António Pinto Marinho. . . . . . . . . . . PRT
904 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144237 Pedro Alexandre Marques Fernandes  . . . PRT
905 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144238 Rui Manuel Mendes Vieira  . . . . . . . . . . . PRT
906 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144239 Carlos Alberto Freitas Valente . . . . . . . . . PRT
907 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 144245 António José F. Carvalho Sobral . . . . . . . PRT
908 10-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144263 José Manuel Costa Amorim. . . . . . . . . . . PRT
909 10-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144265 Manuel Bernardo Marques Ferro. . . . . . . PRT
910 10-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144270 Nuno Pedro Canossa Abreu . . . . . . . . . . . PRT
911 29-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144273 Fernando Óscar Trigo Pinheiro  . . . . . . . . PRT
912 29-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144283 Rui Domingos Oliveira Silva. . . . . . . . . . PRT
913 29-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144285 António Joaquim Mota Santos. . . . . . . . . PRT
914 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139112 João Joaquim Marques Mourato  . . . . . . . PTG
915 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139240 José Carlos Matos Ferreira. . . . . . . . . . . . PTG
916 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário 139058 João Paulo Garção Marmelo  . . . . . . . . . . PTG
917 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139415 João Augusto Ribeiro Meira  . . . . . . . . . . PTG
918 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139067 João Carlos Guerreiro Oliveira  . . . . . . . . PTG
919 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139262 José Francisco Serafim Moreira. . . . . . . . PTG
920 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139312 João Luís Lopes Santos  . . . . . . . . . . . . . . PTG
921 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130857 António João Ameixa Duarte. . . . . . . . . . PTG
922 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130428 Manuel Pedro Machado Carrilho. . . . . . . PTG
923 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe Principal 130849 António Manuel Macedo Ferreira  . . . . . . PTG
924 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe Principal 130638 Alcino José Durão Cirilo . . . . . . . . . . . . . PTG
925 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130993 Florindo Vitorino Figueira . . . . . . . . . . . . PTG
926 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131013 José António Neves Esperança  . . . . . . . . PTG
927 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143715 Luís Filipe Viriato Póvoas . . . . . . . . . . . . PTG
928 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 143765 António Manuel Raposo do Casão  . . . . . PTG
929 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143766 Joaquim Lourenço Faia Militão . . . . . . . . PTG
930 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144003 João Manuel Restolho Veríssimo. . . . . . . PTG
931 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144226 José Manuel Mariquito Conchinha  . . . . . PTG
932 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139118 António Eduardo da Silva Rodrigues  . . . STR
933 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139418 Joaquim José Benvindo Paulo . . . . . . . . . STR
934 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139458 Susana Margarida Nunes Canha  . . . . . . . STR
935 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139502 António José Alves Lourenço  . . . . . . . . . STR
936 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139605 João Luís Gaspar Gorjão  . . . . . . . . . . . . . STR
937 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139597 Celso Manuel Fernandes Freire . . . . . . . . STR
938 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139202 Américo Cristovam Salgueiro  . . . . . . . . . STR
939 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139412 Sérgio Manuel Sousa Vitória . . . . . . . . . . STR
940 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139235 Paulo Jorge Batista Matias. . . . . . . . . . . . STR
941 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139377 António José Gonçalves Galrinho . . . . . . STR
942 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139176 João Paulo Carvalho Pereira Lopes . . . . . STR
943 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139414 José Manuel Santos Jacinto . . . . . . . . . . . STR
944 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139115 Paulo Nuno Henriques Ferreira . . . . . . . . STR
945 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139215 Ricardo Manuel Cruz Marzia. . . . . . . . . . STR
946 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139371 José António Duque Abrantes  . . . . . . . . . STR
947 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139422 José Manuel Pedro Duarte . . . . . . . . . . . . STR
948 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139492 Mário João Santos Mendes  . . . . . . . . . . . STR
949 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139494 António Carlos dos Santos Azevedo  . . . . STR
950 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130543 Victor Manuel da Costa Ferreira  . . . . . . . STR
951 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130632 Carlos Alberto da Silva S. de Carvalho . . . . STR
952 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130756 Reinaldo Ramalho Costa  . . . . . . . . . . . . . STR
953 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130621 Manuel de Jesus Alves . . . . . . . . . . . . . . . STR
954 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130725 Carlos Manuel Antunes Faria Carreiras. . . . STR
955 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130786 Fernando Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . STR
956 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130880 Carlos Manuel Marques Courinha . . . . . . STR
957 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130925 Carlos Alberto Rosa Lopes  . . . . . . . . . . . STR
958 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130454 José Manuel da Silva Azevedo  . . . . . . . . STR
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959 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143564 João Pedro Simões Soares Inácio  . . . . . . STR
960 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143584 João Miguel Neves Valério  . . . . . . . . . . . STR
961 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143549 João Manuel C. Domingos Martins Maia  STR
962 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143588 Paulo Jorge Duarte João. . . . . . . . . . . . . . STR
963 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143671 Paulo Alexandre Moura Rodrigues  . . . . . STR
964 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143675 José Manuel Gomes de Oliveira  . . . . . . . STR
965 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143722 Paulo Sérgio Ferreira Pires  . . . . . . . . . . . STR
966 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143755 Paulo Sérgio Serra Emídio Santos . . . . . . STR
967 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143789 Paulo António Gonçalves Dias Albino  . . . . STR
968 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143855 Armindo Manuel Cordeiro Joaquim  . . . . STR
969 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143652 Sérgio Vieira Duarte Graça  . . . . . . . . . . . STR
970 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143654 Paulo Nascimento Pires Bernardo . . . . . . STR
971 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143695 José Carlos Tomás Oliveira Lourenço . . . STR
972 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144009 Luís António Lucas Fern. Carrilho Menino STR
973 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143983 Vicente Paulo da Silva Bicho. . . . . . . . . . STR
974 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143928 João Paulo Maroco Alves. . . . . . . . . . . . . STR
975 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143996 Sérgio Filipe da Graça Nunes Ferreira. . . STR
976 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144117 Paulo Jorge Batista Moreno . . . . . . . . . . . STR
977 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144256 António Carlos de Matos Marques  . . . . . STR
978 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144098 Carlos Manuel Rodrigues Matos . . . . . . . STR
979 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144133 Joaquim José Martins Serras  . . . . . . . . . . STR
980 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149501 Nuno Rodrigo Costa da Cruz. . . . . . . . . . UEP
981 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149596 Rui Pedro Ferreira Peixoto. . . . . . . . . . . . UEP
982 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149593 Óscar Filipe de Almeida Gonçalves. . . . . UEP
983 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149591 Nuno Miguel Marques Marino  . . . . . . . . UEP
984 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149582 Jaime Luís Mendes Seco  . . . . . . . . . . . . . UEP
985 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149569 Paulo Alexandre Santos Bento. . . . . . . . . UEP
986 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149564 Valter António do Pereiro. . . . . . . . . . . . . UEP
987 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149537 Sérgio Samuel Monteiro Almeida  . . . . . . UEP
988 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149335 Hugo Miguel da Silva Dias  . . . . . . . . . . . UEP
989 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149504 Carlos Filipe Gaspar Simões  . . . . . . . . . . UEP
990 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149628 Paulo Sérgio Rodrigues Carvalho  . . . . . . UEP
991 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149475 Carlos Manuel Ferreira Barros de Matos. . . . UEP
992 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149456 João Carlos Teixeira Pinto . . . . . . . . . . . . UEP
993 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149414 Diogo Alexandre Fernandes Ruivo  . . . . . UEP
994 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149411 Rui Miguel de Sá Vedor . . . . . . . . . . . . . . UEP
995 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149410 Pedro Miguel Ribeiro Luís. . . . . . . . . . . . UEP
996 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149398 Rodrigo Daniel Ribeiro de Oliveira. . . . . UEP
997 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149379 Francisco Carlos da Silva dos Santos  . . . UEP
998 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149360 Jorge Humberto Martins Fernandes. . . . . UEP
999 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149526 Jonas Sandro da Costa e Sousa  . . . . . . . . UEP
1000 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149737 Hugo Vilhena Tábuas. . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1001 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149500 Miguel Lourenço Gonçalves  . . . . . . . . . . UEP
1002 12-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148688 Hugo Emanuel Rodrigues Rosa . . . . . . . . UEP
1003 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 150105 Paulo Jorge Gomes Andrade Matos . . . . . UEP
1004 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149841 José Miguel de Almeida Costa. . . . . . . . . UEP
1005 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149834 Carlos Alberto Martins Coelho  . . . . . . . . UEP
1006 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149826 Sérgio Guerreiro Delgado  . . . . . . . . . . . . UEP
1007 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149786 António José Tavares dos Santos . . . . . . . UEP
1008 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149783 José Joaquim Duarte Matos . . . . . . . . . . . UEP
1009 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149610 Ricardo Manuel Calheiros Pereira . . . . . . UEP
1010 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149738 Mário Jorge Madureira Martins . . . . . . . . UEP
1011 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149624 Firmino Miguel Gonçalves Monteiro  . . . UEP
1012 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149719 Bruno Manuel Oliveira Martins. . . . . . . . UEP
1013 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149716 Manuel Augusto Heleno Tarelho . . . . . . . UEP
1014 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149693 Vítor Manuel Lopes Faria Fernandes  . . . UEP
1015 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149685 Ricardo Manuel Ferreira de Sousa. . . . . . UEP
1016 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149633 Joaquim Paulo dos Santos Rodrigues . . . UEP
1017 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149630 Rui Jorge Soares Minhoto  . . . . . . . . . . . . UEP
1018 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149629 João Carlos Tomás Agostinho  . . . . . . . . . UEP
1019 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149764 Jorge Luís Alexandre . . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1020 04-12-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 149765 Tiago Daniel Ribeiro Nascimento Fernandes UEP
1021 11-10-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 1 estrela  . . . Agente  . . . . . . . 148869 Sérgio Manuel Lavajo Fernandes  . . . . . . UEP
1022 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 139222 Alfredo Luís Gomes Marques  . . . . . . . . . UEP
1023 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subcomissário. . . 139339 Samuel David Carvalho Farinha  . . . . . . . UEP
1024 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subchefe. . . . . . 139133 Manuel Fernando Ró-Nó Inverno  . . . . . . UEP
1025 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Subchefe. . . . . . 139234 Vítor Manuel Amado da Costa  . . . . . . . . UEP
1026 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139075 Luís Filipe Dores Pereira Cunha  . . . . . . . UEP
1027 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139091 Rui Jorge da Silva Pereira Lopes . . . . . . . UEP
1028 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139101 Paulo Jorge Gonçalves Rodrigues . . . . . . UEP
1029 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139111 Vasco Manuel Branco Pinto. . . . . . . . . . . UEP
1030 20-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139253 Albino Carlos dos Santos. . . . . . . . . . . . . UEP
1031 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139087 João Guilherme Gonçalves da Silva Dias  UEP
1032 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139088 João Carlos Duarte Gonçalves Casimiro. . . UEP
1033 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139136 Carlos António Nexia Pimpão . . . . . . . . . UEP
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1034 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139162 António José Perdigão Peneda. . . . . . . . . UEP
1035 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139198 Rui Jorge de Abreu Aboim Pais . . . . . . . . UEP
1036 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139062 Artur César de Castro de Lima e Lemos . . . UEP
1037 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139212 Amândio José Alves Paulo. . . . . . . . . . . . UEP
1038 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139549 Rui Gonçalves Rico . . . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1039 04-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139244 João Alberto Luís Alves . . . . . . . . . . . . . . UEP
1040 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139314 José Luís dos Santos Inácio . . . . . . . . . . . UEP
1041 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139350 Edgar Manuel Guerra dos Santos  . . . . . . UEP
1042 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139391 António José Ripado dos Reis . . . . . . . . . UEP
1043 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139423 Nuno Vasco Ramalho Lopes César  . . . . . UEP
1044 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139437 Vítor Manuel Correia Fernandes . . . . . . . UEP
1045 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139534 António Lopes Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1046 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139201 António Manuel Mendonça Alves . . . . . . UEP
1047 08-10-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 142238 Paulo Jorge Carcereiro Rosário . . . . . . . . UEP
1048 17-11-2007 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 136449 Fernando José G. Guerreiro Quintino  . . . UEP
1049 04-12-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138059 Amândio Augusto Jesus Nogueira . . . . . . UEP
1050 04-12-2009 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 138162 Vasco Nuno Ribeiro Vieira  . . . . . . . . . . . UEP
1051 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130819 Manuel de Jesus Fernandes  . . . . . . . . . . . UEP
1052 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130609 Américo Pereira da Silva . . . . . . . . . . . . . UEP
1053 04-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130965 Paulo Renato Gama Nunes  . . . . . . . . . . . UEP
1054 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130860 Manuel Ramos da Costa  . . . . . . . . . . . . . UEP
1055 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130847 António Emílio Rodrigues . . . . . . . . . . . . UEP
1056 06-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130790 Carlos Manuel Gonçalves Jorge  . . . . . . . UEP
1057 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130751 António Jorge Caeiro Honrado  . . . . . . . . UEP
1058 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130705 Manuel Emílio Lucas Meirinhos . . . . . . . UEP
1059 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Subcomissário  . . . 130444 Sara Maria Machado Soares Pinto. . . . . . UEP
1060 11-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130636 Maria Anete Oliveira Neto Ferreira . . . . . UEP
1061 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130830 Isabel Maria da Fonte Roque Amaral Rodrigues UEP
1062 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130807 Maria de Lurdes Almeida Carvalho Fernandes UEP
1063 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130595 Maria de Fátima Tiago Sarmento. . . . . . . UEP
1064 12-11-2010 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130499 Maria Helena Grangeon Cavaleiro Pereira UEP
1065 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150232 Nélson Ribeiro Canelas  . . . . . . . . . . . . . . UEP
1066 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150244 Rafael Carvalho da Costa Ferreira. . . . . . UEP
1067 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150372 Carlos Jorge Cardoso Alvelos  . . . . . . . . . UEP
1068 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150377 Marco Aurélio Neto Figueira . . . . . . . . . . UEP
1069 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150456 Nuno José Farinha Garcia  . . . . . . . . . . . . UEP
1070 08-04-2010 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 150504 Sérgio Miguel Agostinho . . . . . . . . . . . . . UEP
1071 12-05-2002 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente Principal 133735 António de Gouveia Pereira. . . . . . . . . . . UEP
1072 11-10-2007 Comportamento Exemplar Cobre  . . . . . Agente  . . . . . . . 148869 Sérgio Manuel Lavajo Fernandes  . . . . . . UEP
1073 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Subcomissário  . . . 135146 Arlindo dos Prazeres Seita Laranjo  . . . . . UEP
1074 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135197 Joaquim Augusto Guerreiro Romão. . . . . UEP
1075 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135215 Luís Alberto Nunes Soares. . . . . . . . . . . . UEP
1076 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135280 Carlos Manuel Madeira Tenório  . . . . . . . UEP
1077 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135297 António Martinho Cartaxo dos Santos. . . UEP
1078 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135321 José Raimundo Baleia Fernandes  . . . . . . UEP
1079 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 135650 Alvito do Rosário Amaral  . . . . . . . . . . . . UEP
1080 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135248 Francisco dos Anjos Teixeira de Sá . . . . . UEP
1081 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135323 Dinis Manuel Caldiano Simões . . . . . . . . UEP
1082 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135330 José Casimiro Nascimento Silva  . . . . . . . UEP
1083 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135377 Vítor Manuel Alves da Silva  . . . . . . . . . . UEP
1084 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135423 Rui Fernando Pereira Santinho  . . . . . . . . UEP
1085 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135469 Luís Augusto Morais de Sá  . . . . . . . . . . . UEP
1086 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135494 José Estevão Garcia Lourenço . . . . . . . . . UEP
1087 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135500 António Alberto Dias Jorge . . . . . . . . . . . UEP
1088 21-10-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135533 José Pedro Oliveira Ferreira. . . . . . . . . . . UEP
1089 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135539 Carlos Manuel Martins dos Santos  . . . . . UEP
1090 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135540 Augusto Manuel Marques Ferreira dos Santos UEP
1091 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135596 Luís Filipe Madeira Ferreira  . . . . . . . . . . UEP
1092 18-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135752 Jorge Manuel Ribeiro Robalo  . . . . . . . . . UEP
1093 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135776 Agostinho Manuel Pinto Bessa  . . . . . . . . UEP
1094 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135845 Francisco Alberto Fialho Caldeira . . . . . . UEP
1095 20-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135849 Aníbal António Torres Duarte  . . . . . . . . . UEP
1096 19-11-2010 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 135857 José Mário Vieira Veloso da Glória . . . . . UEP
1097 24-10-2003 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 128713 Amadeu Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1098 10-05-2007 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 131707 António Lopes Coutinho  . . . . . . . . . . . . . UEP
1099 04-06-2007 Comportamento Exemplar Ouro . . . . . . Agente Principal 130073 José Maria Ferreira Gaspar  . . . . . . . . . . . UEP
1100 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 144048 João Paulo da Silva Rodrigues Teixeira. . . . UEP
1101 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 143974 Rui Azevedo Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1102 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 143834 Pedro Miguel Fernandes Carvalho. . . . . . UEP
1103 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 143806 Ricardo Nuno Pedrosa da Silva . . . . . . . . UEP
1104 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 143881 José Pereira da Encarnação Pedro  . . . . . . UEP
1105 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143686 Alexandre Teixeira Carvalho . . . . . . . . . . UEP
1106 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143687 Renato Jorge Marques Caveira  . . . . . . . . UEP
1107 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143747 Carlos Manuel Gomes da Silva  . . . . . . . . UEP
1108 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143633 Paulo Manuel Lopes Macedo. . . . . . . . . . UEP
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1109 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143631 Ilda Maria Ribeiro Melão Calvo  . . . . . . . UEP
1110 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143592 José Paulo Casimiro Dias   . . . . . . . . . . . . UEP
1111 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143618 Filipe Castro Madureira . . . . . . . . . . . . . . UEP
1112 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143837 Orlando Manuel Policarpo Venceslau  . . . UEP
1113 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143606 Luís Fernando Ferreira de Sousa Simões UEP
1114 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143868 Rui Alexandre Salvado da Silva Fernandes UEP
1115 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143873 Paulo Alexandre Alves Abreu  . . . . . . . . . UEP
1116 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143876 Luís Ricardo Martins Pereira . . . . . . . . . . UEP
1117 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143822 José Carlos Martins Luzio . . . . . . . . . . . . UEP
1118 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144038 Emerson Jorge Marques Arrais  . . . . . . . . UEP
1119 29-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144286 Joaquim Manuel Pinto Figueiras . . . . . . . UEP
1120 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144200 Octávio Nuno dos Santos Costa. . . . . . . . UEP
1121 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144127 Luís Salvador Lopes Gonçalves. . . . . . . . UEP
1122 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144095 Carlos José Pinheiro Balegas . . . . . . . . . . UEP
1123 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144077 Nuno Miguel Duarte Garcia. . . . . . . . . . . UEP
1124 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143888 Américo Paulo Gomes Pereira. . . . . . . . . UEP
1125 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144063 José Manuel Botas Lino. . . . . . . . . . . . . . UEP
1126 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143914 Luís Carlos Pinheiro da Paz. . . . . . . . . . . UEP
1127 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144033 Alexandre Paulo Cordeiro da Cunha . . . . UEP
1128 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144027 Pedro Manuel Neves de Carvalho  . . . . . . UEP
1129 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144000 Sílvia Vieira Murteira. . . . . . . . . . . . . . . . UEP
1130 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143942 António José Macovio Fernandes  . . . . . . UEP
1131 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143920 José Guilherme Nunes Caetano . . . . . . . . UEP
1132 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144074 Paulo Alexandre Correia da Silva  . . . . . . UEP
1133 10-11-2010 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143227 Herlander Alexandre Pinto dos Santos Silva UEP
1134 02-01-2004 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subcomissário  . . . 136976 Rui Fernando Esteves Ribeiro . . . . . . . . . UEP
1135 04-12-2004 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subcomissário  . . . 137783 Carlos Alberto Sousa Magalhães . . . . . . . UEP
1136 17-11-2002 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Chefe  . . . . . . . . 136449 Fernando José G. Guerreiro Quintino  . . . UEP
1137 23-07-2006 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Subchefe. . . . . . 139728 Humberto Manuel Gonçalves de Medeiros UEP
1138 04-12-2004 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 138059 Amândio Augusto Jesus Nogueira . . . . . . UEP
1139 24-07-2006 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 139669 Luís César Fernandes dos Santos Lima de 

Almeida.
UEP

1140 03-08-2007 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 141611 Valentim Vida Semedo Varela  . . . . . . . . . UEP
1141 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130857 José Morgado Batista . . . . . . . . . . . . . . . . VCT
1142 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130947 Armindo Pereira Silva  . . . . . . . . . . . . . . . VCT
1143 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130657 Jorge Manuel Ferreira Antunes  . . . . . . . . VCT
1144 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130878 Manuel António de Almeida  . . . . . . . . . . VCT
1145 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143599 João Clemente Parente Ruivo  . . . . . . . . . VCT
1146 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143608 Manuel Augusto Ferreira Nóbrega. . . . . . VCT
1147 04-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144032 Carlos Alberto Elísio Alves  . . . . . . . . . . . VCT
1148 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139110 João Paulo Santos Costa  . . . . . . . . . . . . . VIS
1149 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139541 José Alexandre Pereira Loureiro  . . . . . . . VIS
1150 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139449 João Fernando Cidra Santos Oliveira  . . . VIS
1151 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139436 Carlos Fernando Macário Figueiredo  . . . VIS
1152 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139187 Jorge Adelino Ferreira S. Balula  . . . . . . . VIS
1153 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139174 José Fernando Machado Rodrigues . . . . . VIS
1154 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 139238 António José Rodrigues Oliveira . . . . . . . VIS
1155 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139444 João Manuel Gonçalves Pereira. . . . . . . . VIS
1156 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139199 Joaquim Jesus Fonseca Ferreira. . . . . . . . VIS
1157 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139374 Rogério Costa Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . VIS
1158 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130998 António de Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . VIS
1159 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 131016 Delfim Fernandes Amaral Abrunhosa  . . . VIS
1160 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Chefe  . . . . . . . . 130734 Fernando Amaral Guedes. . . . . . . . . . . . . VIS
1161 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130671 José António Albuquerque Costa Fernandes VIS
1162 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144076 Miguel Domingos Filipe Almeida . . . . . . VIS
1163 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144084 António Sérgio Prata Ferreira  . . . . . . . . . VIS
1164 05-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 144068 Luís Carlos Martins Silva  . . . . . . . . . . . . VIS
1165 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143706 José Fernando Oliveira Henriques Vaz  . . . . VIS
1166 03-01-2011 Comportamento Exemplar Prata . . . . . . Agente Principal 143838 António Monteiro Oliveira  . . . . . . . . . . . VIS
1167 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139221 Maria Helena Veiga Martins Pereira  . . . . VRL
1168 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139376 José Carlos Madeira Martins . . . . . . . . . . VRL
1169 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139506 Paulo Rui Sousa Coutinho Rocha  . . . . . . VRL
1170 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139514 Francisco Alexandre Carvalho Pinto . . . . VRL
1171 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139528 Vítor Manuel Fernandes Aires . . . . . . . . . VRL
1172 03-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139613 Carla Maria Pereira Dutra Azevedo. . . . . VRL
1173 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139261 Aureliano Manuel Taveira Martins  . . . . . VRL
1174 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139271 José Armindo Monteiro Rodrigues  . . . . . VRL
1175 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139331 Armando Augusto Batista Pinto. . . . . . . . VRL
1176 14-01-2001 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139537 Hélder Augusto Gonçalves  . . . . . . . . . . . VRL
1177 14-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139553 Manuel Fernandes Santos  . . . . . . . . . . . . VRL
1178 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139329 Luís Manuel Nunes Pereira  . . . . . . . . . . . VRL
1179 15-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139343 Jaime Luís Salgado R. Morais . . . . . . . . . VRL
1180 16-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 2 estrelas  . . . Agente Principal 139457 Pedro Jorge Alves Conceição. . . . . . . . . . VRL
1181 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130863 António Augusto Chaves Ferreira  . . . . . . VRL
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1182 05-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130969 Abílio Borges Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . VRL
1183 07-01-2011 Assiduidade  . . . . . . . . . . . 3 estrelas  . . . Agente Principal 130578 José Filipe Chaves Morais . . . . . . . . . . . . VRL

 8-5-2012. — O Diretor do Gabinete de Assuntos Jurídicos, Domingos Marques Nunes Lourenço.
206120905 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Autoridade para as Condições de Trabalho

Aviso (extrato) n.º 7403/2012
Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 74.º do Regime do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, avisa -se que Manuel Joaquim Ferreira 
Pinto, técnico superior da carreira de técnico superior, em regime de pe-
ríodo experimental no mapa de pessoal da Autoridade para as Condições 
do Trabalho, denunciou o contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado em 20 -04, com efeitos a 01 -05 -2012.

18 de maio de 2012. — O Inspetor -Geral do Trabalho, José Luís 
Forte.

206119601 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO EMPREGO
E DA AGRICULTURA, DO MAR,

DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinetes dos Secretários de Estado
das Obras Públicas, Transportes

e Comunicações e das Florestas e Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 7377/2012
A Ascendi Pinhal Interior, S. A., na qualidade de subconcessionária da 

subconcessão do Pinhal Interior pretende executar a obra de construção 
do sublote 7.2 (5 + 500 a km 11 + 000) do lote 7, Proença -a -Nova/Perdi-
gão (A 23), do IC 8, tendo solicitado para o efeito o abate de 56 azinheiras 
adultas em cerca de 1,75 ha de povoamento daquela espécie localizado 
entre os km 5 + 700 e 6 + 000 do traçado.

Considerando o relevante interesse público, económico e social do 
empreendimento, bem como a sua sustentabilidade, uma vez que, para 
além de criar novas acessibilidades aos concelhos do interior centro, per-
mitirá uma melhoria das ligações entre os mesmos, o que terá importantes 
reflexos na dinamização das atividades económicas locais e regionais;

Considerando que o empreendimento foi sujeito a procedimento 
de Avaliação de Impacte Ambiental, AIA, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 69/2000, de 3 de maio, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 197/2005, 
de 8 de novembro, tendo sido emitida Declaração de Impacte Ambiental 
(DIA) favorável, condicionada;

Considerando que a E. P., S. A., entidade competente para verificação 
do cumprimento da DIA em fase de RECAPE (Relatório de Confor-
midade Ambiental do Projeto de Execução) por despacho do Senhor 
Secretário de Estado do Ambiente, de 09.12.2008, aprovou aquele re-
latório de conformidade;

Considerando a inexistência de alternativas válidas de localização, 
uma vez que a presente foi escolhida em sede de procedimento de AIA;

Considerando que o terreno foi expropriado por utilidade pública, 
através do despacho do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações n.º 8810/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 126, de 4 de julho de 2011;

Considerando, ainda, que a Ascendi apresentou proposta de medidas 
compensatórias, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 169/2001, 
de 25 de maio, que contemplam a arborização com azinheira de 2,20 ha 
localizados na Mata Nacional da Quinta da Nogueira, sob gestão da AFN 
e que possuem condições edafo -climáticas adequadas;

Assim:
Face ao exposto, encontrando -se reunidas as condições estabelecidas 

no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 155/2004, de 30 de junho, 

declara -se a imprescindível utilidade pública deste empreendimento, 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do diploma 
citado.

O abate das azinheiras fica ainda condicionado à aprovação e im-
plementação do projeto de compensação e respetivo plano de gestão, 
nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 155/2004, de 30 de 
junho, e ao cumprimento das condicionantes e medidas mitigadoras da 
DIA, RECAPE e aprovação da EP, S. A.

9 de março de 2012. — O Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro. — O 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, José Daniel 
Rosas Campelo da Rocha.

206119894 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Agência Portuguesa do Ambiente

Despacho n.º 7378/2012

Formatação de Departamentos

Por deliberação de 7 de maio de 2012 do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., foi proferido o que a seguir se transcreve:

Considerando a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 
de março, que aprovou a Orgânica da APA, I. P.;

Considerando que se encontra a decorrer um período transitório, em 
que decorre o processo de reestruturação/fusão de várias entidades na 
futura APA, I. P.;

Considerando que este é um período fulcral para a criação das bases 
fundacionais do novo organismo, durante o qual se impõe a necessidade 
de imprimir nova orientação à gestão dos serviços e se tem, nessa medida, 
por essencial, a mobilização e envolvimento dos colaboradores que irão, 
futuramente, desempenhar funções dirigentes no mesmo;

Considerando o disposto no ponto iv) da alínea e) do n.º 1 do artigo 25.º 
e artigo 27.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro;

Deliberou o Conselho Diretivo:

1 — Cessar as funções dos seguintes dirigentes intermédios:

a) Licenciada Maria Teresa e Silva Vinhas Pereira, no cargo de Di-
retora de Serviços do Laboratório de Referência do Ambiente da APA;

b) Licenciada Ana Cristina Domingues de Almeida Caldeira, no 
cargo de Diretora do Departamento de Fluxos Especiais e Mercados 
de Resíduos da APA;

c) Licenciada Fernanda Piedade Martins Chilrito Mendes Bernardo, 
no cargo de Diretora do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, 
Financeiros e Patrimoniais da APA;

d) Licenciada Isabel Maria Nunes Bravo Moura, no cargo de Chefe 
de Divisão do Laboratório de Referência do Ambiente da APA;

e) Licenciada Ana Cristina Corado Ferreira Russo Teixeira, no cargo 
de Chefe de Divisão do Gabinete de Avaliação de Impacte Ambiental 
da APA;

f) Licenciada Paula Sofia Casquinha, no cargo de Chefe de Divisão do 
Gabinete de Tecnologias de Informação e Comunicação da APA;

g) Licenciada Maria do Carmo Ramalho Figueira, no cargo de 
Chefe de Divisão do Gabinete de Emergências e Riscos Ambientais, 
da APA.
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2 — Nomear, em regime de substituição, os seguintes dirigentes 
intermédios:

a) Licenciada Paula Virgínia Lopes Dias Leão de Meireles, no cargo de 
Diretora do Departamento de Fluxos Especiais e Mercados de Resíduos, 
em acumulação com o de Diretora do Departamento de Operações de 
Gestão de Resíduos, da APA;

b) Licenciada Maria Teresa Guerreiro Núncio, no cargo de Dire-
tora do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e 
Patrimoniais da APA, em acumulação com o de Diretora de Serviços 
Gerais do INAG, I. P.;

c) Doutor Carlos Alberto Coelho Teles Cupeto, no cargo de Diretor do 
Departamento de Recursos Hídricos Interiores, da ARH do Tejo, I. P.;

d) Licenciado António André Pinto Matoso Pereira, no cargo de 
Diretor do Departamento de Planeamento, Informação e Comunicação, 
da ARH do Alentejo, I. P.;

e) Licenciada Vanda Cristina Madeira Alves dos Reis, no cargo de 
Chefe de Divisão do Laboratório de Referência do Ambiente, da APA;

f) Licenciada Maria do Carmo Ramalho Figueira, no cargo de Chefe de 
Divisão do Gabinete de Avaliação de Impacte Ambiental, em acumulação 
com as funções relativas à prevenção de acidentes industriais graves;

g) Licenciada Ana Lília Gomes Martins no cargo de Chefe de Divisão 
do Gabinete de Emergências e Riscos Ambientais, da APA, com exceção 
das matérias relativas à prevenção de acidentes industriais graves;

h) Licenciado Luís Alberto de Carvalho Matias Duarte, no cargo de 
Chefe de Divisão do Gabinete de Tecnologias de Informação e Comuni-
cação da APA, em acumulação com o de Chefe de Divisão de Informação 
e Comunicação do INAG, I. P.

3 — Que o Gabinete de Divulgação e Acesso à Informação passa a 
estar na dependência do Departamento de Promoção e Cidadania Am-
biental, conforme disposto no n.º 1 do artigo 7.º da Portaria 573 -C/2007, 
de 30 de abril, revogando -se o n.º 1 do Despacho n.º 32/2009/DG, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 06 de outubro, 
mantendo -se a atual designação.

4 — Que a licenciada Ana Teresa Pinheiro dos Santos Diogo Perez, 
passa a acumular a Chefia da Divisão de Alterações Climáticas, Ar e 
Ruído, da APA, com as funções inerentes ao Secretariado Técnico do 
CECAC, à exceção das relativas ao Fundo Português de Carbono e 
Roteiro Nacional de Baixo Carbono.

5 — Que a acumulação das funções mencionadas nos números ante-
riores não determina a acumulação de remunerações.

6 — Que o Doutor Carlos Alberto Coelho Teles Cupeto fica autorizado, 
a optar pelo vencimento da sua função, cargo ou categoria de origem, 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

7 — Mandar publicar o presente despacho, bem como os currículos 
académicos e profissionais dos nomeados, que se considera preencherem 
os requisitos legais exigidos para o provimento dos cargos e possuírem 
a competência técnica, a aptidão e o perfil adequados ao exercício das 
inerentes funções.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de maio de 2012.
O Conselho Diretivo: Nuno Lacasta, Presidente — Manuel Lacerda,  

Vice -Presidente — Paulo Lemos, Vogal — Inês Diogo, Vogal.

Currículo Académico e Profissional
Nome: Paula Virgínia Lopes Dias Leão de Meireles
Data de nascimento: 05 de maio de 1971
Habilitações académicas:
Licenciatura em Engenharia do Ambiente, Ramo Ambiente, na Fa-

culdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa 
(1996).

Experiência profissional:
Iniciou atividade profissional em 1996 na ex-DRARN -LVT, atual 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo onde desempenhou diversas funções nas áreas da qualidade 
do ar e da poluição atmosférica.

Em 2003 desempenhou funções no então ex -Instituto do Ambiente, 
atual Agência Portuguesa do Ambiente na área da Prevenção e Controlo 
Integrado de Poluição

Em 2006 passa a exercer funções de Chefe de Divisão de Controlo 
Ambiental na Câmara Municipal de Lisboa com as competências de 
coordenação em áreas de licenciamento, de ruído, de águas residuais, 
e da qualidade do ar.

Desde o final de 2010 desempenha funções técnicas na Divisão de 
Poluição Atmosférica e Alterações Climáticas da Agência Portuguesa 
do Ambiente, nomeadamente no acompanhamento da implementação 
dos regimes legais relativos às substâncias que empobrecem a camada 
de ozono e a determinados gases fluorados com efeito de estufa e no 

acompanhamento da Convenção de Genebra sobre Poluição Atmosférica 
Transfronteira a Longa Distância, no âmbito da UE e da UNECE e das 
respetivas implicações a nível nacional.

Currículo Académico e Profissional
Nome: Maria Teresa Guerreiro Núncio
Data de nascimento: 09 de dezembro de 1960
Naturalidade: Moscavide, Loures
Habilitações académicas:
Licenciatura em Economia, pelo ISEG — Instituto Superior de Eco-

nomia, 1977-1981, com média de 15;
Licenciatura em Psicologia, pela UNI — Universidade Independente, 

2002-2006, com média de 18.

Formação profissional:
“Administrativeand Financial Management ofWaterSuppliesServi-

ces”, CEFIGRE — Centre de FormationInternationale à la Gestiondes-
RessourcesenEau/Bangkok, 1989;

PAGE — Programa Avançado de Gestão para Executivos, UCP 
 -Universidade Católica Portuguesa, 2000;

Pós-Graduações em “Consulta Psicológica e Psicoterapia” e em 
“Neuropsicologia” pelo IPAF — Instituto de Psicologia Aplicada e 
Formação, 2006-2008.

Experiência profissional:
Leccionação e Formação: Assistente convidada Universidade do 

Algarve — Faculdade de Economia, 1985-1988; Monitora de Assistente 
UNI — Universidade Independente — Faculdade de Psicologia, 2006; 
Formadora no IPAF — Instituto de Psicologia Aplicada e Formação, 
2008; Formadora em diversos Cursos de Formação nas áreas de Legis-
lação Ambiental e Economia do Ambiente (total: 9 ações, 100 horas), 
1989-1992.

CCR — Algarve: 1982-1987, Departamento de Planeamento: colabo-
ração na elaboração do Plano de Desenvolvimento Regional; preparação 
de candidaturas ao FEDER na área do Saneamento Básico.

DGRN — Direção-Geral Recursos Naturais/MARN: 1988-1991, 
Chefe de Divisão de Economia da Água — Estudos e preparação 
legislação sobre Utilizador-Pagador e Utilizações da Água; Coorde-
nação de Equipas Gestão estruturas de fornecimento de água de fins 
múltiplos.

MARN — Ministério do Ambiente e Recursos Naturais: 1992-1995/
Assessora Ministro Ambiente e Recursos Naturais; Adjunta Secretário 
Estado Ambiente e Consumidor — Preparação e participação na Presi-
dência Portuguesa UE em 1992; preparação e participação na UNCED 
(Conferência das Nações Unidas para o Ambiente e o Desenvolvimento 
Sustentado) de 1992, no Rio de janeiro; Preparação Legislação varia 
(Leis Orgânicas, Poluição Marítima, Planeamento Recursos Hídricos, 
Utilizações dos Recursos Hídricos, Utilizador-Pagador, Gestão da Orla 
Costeira); Entrega do Sistema Despoluição Alcanena aos Industriais 
utilizadores.

Setor Privado -Economia: HLC, 1995-1997 — Diretora Comercial 
Ambiente; Grupo Somague, 1998-2002 — Diretora Comercial de Am-
biente da Somague — Construções; Assessora da Administração da 
Holding Somague — Ambiente para Novos Negócios; Diretora Geral 
da empresa de limpezas industria SOCLIM da Somague — Ambiente.

Sector Privado -Psicologia: Prática de clínica privada 2006-2012.
INAG — Instituto da Água, I. P.: 2008-2009 — Coordenadora do 

GEAP — Grupo de Gestão Estratégica de Apoio à Presidência, com 
desenvolvimento de projetos de reforma nas áreas de Planeamento, 
Processos, Arquivos, Gestão Patrimonial e Gestão de Pessoal; Implemen-
tação do SIADAP; 2009-2012: Desempenho de funções como Diretora 
do Departamento de Serviços Gerais.

Publicações e comunicações:
Livros: 1989  -”Os Recursos Hídricos no Sul de Portugal” (3 vols./ 

coautoria). — Edição MARN-DGRN (Ministério do Ambiente e 
Recursos Naturais — Direção  -Geral dos Recursos Naturais); 1991 
 -”As Utilizações da Água em Portugal” (co-autoria/coordenação da 
equipa) — Edição MARN-DGRN.

Artigos: 1989  -”O mercado da Água” — Revista “Economia”;1995 
 -“Projeto Management” — Revista “Saneamento Básico”;

Comunicações: 1985 até 1995: apresentação de 17 comunicações em 
Congressos e Conferências.

Currículo Académico e Profissional
Nome: Carlos Alberto Coelho Teles Cupeto
Data de Nascimento: 19/02/1960.
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Habilitações Literárias:
Licenciatura em Geologia Económica e Aplicada (FCUL)
Mestre em Geologia Económica e do Ambiente (FCUL)
Doutor em Planeamento e Gestão da Água (ACV do Ciclo da 

Água) — UE

Resumo Profissional:
Professor na Universidade Évora, desde 1987. Geólogo pela FCUL, 

Mestre em Geologia Económica e do Ambiente (FCUL). Doutor em Pla-
neamento e Gestão da Água (ACV do Ciclo da Água) — UE. Experiência 
em ensinos aplicados em temas ambientais e hidrogeologia.

Ensino pós -graduados. Liderança em ações de Formação.
Diretor do Departamento de Recursos Hídricos Interiores da Adminis-

tração da Região Hidrográfica do Tejo, I. P., novembro 2008 — janeiro 
2012.

Chefe de Divisão da Divisão Recursos Subterrâneos do Insti-
tuto da Água. Chefia de equipa especialista em águas subterrâneas. 
(1996 -2000).

Fundador e diretor da Empresa Tterra — Engenharia e Ambiente, L.da 
durante 20 anos até novembro de 2008.

Assessor Técnico e Delegado Regional da Unessul — Associação 
Universidade Empresa do Sul (até 1995). Coordenação de equipas de 
investigação. Liderança em investigação aplicada.

Gestão de equipa pluridisciplinar. Coordenação de candidaturas a 
programas nacionais e europeus.

Diretor do Gabinete de Apoio Ambiental ao Empresário da Associa-
ção Portuguesa dos Industriais de Mármores, Granitos e Ramos Afins 
(ASSIMAGRA). Liderança e coordenação de equipa. (até 1997).

Assessor para a área do ambiente no CEVALOR — Centro Tecnoló-
gico das Rochas Ornamentais (até 2002).

Fundador e Diretor da Associação Portuguesa das Empresas de Tec-
nologias Ambientais (APEMETA) (até 2001)

Diretor de revista técnica em tecnologias ambientais — Indústria & 
Ambiente. (1998 - 2000 e 2006  -2011).

Colaborador regular em várias publicações:
Semanário Económico: cerca de 35 artigos;
Revista PME -Negócios: 10 artigos;
Diário do Sul: cerca de 200 artigos;
Revista Mais -valia: 4 artigos;
Público: 3 artigos;
Etc.

Carteira de Jornalista n.º 7201 da "Comissão da Carteira Profissional 
de Jornalistas" Lisboa, Portugal

Outros Dados
Pertence a várias Associações Técnicas e Científicas de âmbito na-

cional e internacional. Tem como postura a participação ativa na ci-
dadania.

Como hobbies pratica jogging, trekking, bricolage, leitura, escrita 
e moto turismo.

Currículo Académico e Profissional
Nome: António André Pinto Matoso Pereira
Data e local de nascimento: 10 de dezembro de 1961; Cambambe 

(Angola)

Habilitações Literárias:
Licenciatura em Geologia (1981 a 1986 — Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa), com a classificação final de 15 valores.

Experiência profissional:
Possui 25 anos de experiência profissional nas áreas de: Planeamento, 

Gestão e Monitorização de Recursos Hídricos; Gestão Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável; Acompanhamento Ambiental de Obras; 
Avaliação de Impactes Ambientais de várias tipologias de projetos; Ava-
liação Ambiental Estratégica de planos e programas; Geologia Ambiental 
e Ordenamento do Território/Recursos Hídricos.

Desde outubro de 2008 — Técnico Superior da Administração 
da Região Hidrográfica do Alentejo, I. P. — Coordenador da Área 
Técnica de Estudos e Planeamento, destacando -se a coordenação 
global do processo de elaboração dos Planos de Gestão das Regiões 
Hidrográficas do Sado e Mira (RH6), e do Guadiana (RH 7) e res-
petiva Avaliação Ambiental Estratégica e a articulação do PGBH do 
Guadiana com o Plano da parte espanhola desta bacia hidrográfica, 
nas massas de água partilhadas.

Diretor de Serviços de Águas Interiores (CCDR Alentejo) — abril 
de 2007 a setembro de 2008.

Diretor de Serviços de Monitorização Ambiental (DRAOT Alentejo 
e CCDR Alentejo) — maio de 2005 abril de 2007.

Chefe da Divisão de Monitorização Ambiental, da Direção Regional 
do Ambiente e do Ordenamento do Território do Alentejo — abril de 
2001 a maio de 2005.

Chefe da Divisão de Recursos Hídricos (Direção de Serviços da Água) 
da DRARN Alentejo — julho de 1995 a abril de 2001.

Técnico Superior da Comissão de Coordenação da Região do Alen-
tejo/Direção Regional do Ambiente e Recursos Naturais — maio de 
1987 a julho de 1995.

Professor do ensino secundário e colaborador do Departamento de 
Geologia da Faculdade de Ciências de Lisboa — maio de 1986 a maio 
1987.

Principais representações institucionais:
Projeto “RIVA — Rede de Informação e Vigilância da Água”; coorde-

nação da Consejería de Medio Ambiente y Urbanismo da Comunidade 
Autónoma das Astúrias; Programa ATLANTIS, Comissão do Arco 
Atlântico — 1994 a 1996.

Membro do Concurso Público Internacional para a elaboração dos 
Planos de Bacia Hidrográfica dos Rios Sado e Mira; Comissão de Análise 
e Relatório sobre o Mérito das Propostas — 1997.

Membro da Comissão de Acompanhamento e da Comissão Reda-
torial do Projeto Estudo dos Recursos Hídricos Subterrâneos do Alen-
tejo — 1996 a 2002.

Grupo Técnico para a Identificação e Caracterização das Captações 
Espanholas no Troço do rio Guadiana entre o rio Caia e a ribeira de 
Cuncos — fevereiro a março de 1999.

Membro da Comissão de Acompanhamento Ambiental das Infraestru-
turas de Alqueva (CAAIA) e coordenador do Grupo de Trabalho para a 
Qualidade Ambiental — outubro de 1998 até abril de 2007.

Projeto STREAMES (sistema pericial para gestão da qualidade da 
água); coordenação da Universidade de Barcelona; Direção Geral para a 
Ciência, Investigação e Desenvolvimento da Comissão Europeia — 2001 
a 2004.

Projeto ICREW (ImprovingCoastalandRecreationalWaters); coor-
denação da EnvironmentAgency do Reino Unido; INTERREG III -B 
Espaço Atlântico — outubro de 2003 a abril de 2004.

Membro do Secretariado Técnico de apoio à Comissão da Seca 2005, 
comissão interministerial criada através da RCM de 31 de março de 
2005.

Projeto GISA — Gestão Integrada da Saúde e do Ambiente no Litoral 
Alentejano (CCDR Alentejo) — 2006 a 2007.

Participação em reuniões plenárias da Delegação Portuguesa comissão 
para a Aplicação e Desenvolvimento da Convenção sobre Cooperação 
para a Proteção e Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias 
Hidrográficas Luso -Espanholas (CADC) e em reuniões bilaterais de 
Grupos de Trabalho da CADC.

Integrou comissões organizadoras de eventos de caráter técnico e 
científico, sobretudo nas áreas da Geologia Ambiental e do Planea-
mento, Gestão e Monitorização de Recursos Hídricos, destacando -se 
o Seminário internacional StrengtheningWaterGovernance for Sustai-
nability — UNESCO/Programa Hidrológico Internacional e Programa 
HELP (Évora, 24 a 26 junho, 2009).

Membro de diversos júris de concursos públicos, para provimento de 
lugares do Quadro e de cargos dirigentes.

Orador convidado em diversas iniciativas de caráter técnico e cientí-
fico, de âmbito nacional e internacional, ligadas à sua atividade profis-
sional; Autor e coautor de diversos trabalhos, publicações, comunicações 
e artigos técnicos ligados à mesma atividade; Experiência de formador 
na área do Ambiente.

Membro da Associação Portuguesa de Geólogos, desde 1984. Membro 
da Associação Portuguesa dos Recursos Hídricos desde 1987; Integrou 
a Direção do seu Núcleo Regional do Sul, nos biénios 1988/1989 e 
1990/1991. Colaborador voluntário da associação internacional Hydro-
geologistsWithoutBorders (Canadá).

Currículo Académico e Profissional
Nome: Vanda Cristina Madeira Alves dos Reis
Data de nascimento: 12 de fevereiro de 1971
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações académicas:
Licenciatura em Ciências Farmacêuticas

Experiência Profissional:
1993 -1996: Inicia a atividade profissional no Centro de Metabolis-

mos e Genética da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa 
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desenvolvendo trabalho na área do diagnóstico diferencial de diversas 
aminoacidopatias mediante a aplicação de técnicas cromatografias. 
Publica vários artigos científicos.

Ocupa o lugar de monitora da disciplina de Bioquímica II do curso 
de Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Farmácia da Universidade 
de Lisboa.

1995 -1998: Leciona diversas disciplinas em cursos de formação 
profissional. Obtém o certificado de aptidão profissional como for-
madora.

Colabora na organização e leciona as aulas práticas, que integram o 
módulo “Erros Hereditários do Metabolismo” do Mestrado em Biolo-
gia Molecular Humana da Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa.

1997: É contratada pela Direção Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais de Lisboa e Vale do Tejo.

1997 -2000: Implementa o laboratório de Microbiologia e assume a 
responsabilidade técnica do mesmo.

Fica responsável pela atividade de amostragem do laboratório, 
no que se refere ao planeamento e realização de amostragens, 
formação às equipas de trabalho e implementação de novas me-
todologias.

Participa nas Comissões Técnicas de Normalização integrando os 
grupos de trabalho responsáveis pela tradução e transposição para Por-
tugal das normas internacionais relativas à qualidade da água para os 
métodos microbiológicos e amostragem.

Desenvolve trabalho no laboratório de análise química, na ca-
raterização de amostras de água e na implementação de novos pa-
râmetros.

Participa em vários exercícios interlaboratoriais no domínio da quí-
mica e da microbiologia para análises de água.

1999: Ingressa no quadro de pessoal da Direção Regional do Ambiente 
de Lisboa e Vale do Tejo

2001 -2003: Fica responsável, como gestora da qualidade, pela imple-
mentação do sistema da qualidade do laboratório com vista à acreditação 
pela norma NP EN ISO/IEC 17025.

2003 -2007: É obtido o certificado de acreditação para o laboratório, 
emitido pelo IPAC.

Participa na equipa de trabalho responsável pela autoavaliação do 
laboratório com base na metodologia CAF — CommonAssessment 
Framework.

Inicia a realização de auditorias, como auditora interna, no âmbito 
do Sistema da Qualidade e Microbiologia.

2008: Por reestruturação, transita para o quadro de pessoal da Admi-
nistração da Região Hidrográfica do Tejo.

Desde 2010: Coordena da Divisão de Laboratórios assegurando a 
gestão orçamental e o cumprimento dos objetivos estratégicos.

É a responsável técnica do laboratório de microbiologia e gestora da 
qualidade do laboratório.

Coordena estágios profissionais, realiza ações de formação no âm-
bito da qualidade, amostragem e microbiologia e auditorias internas ao 
sistema da qualidade e microbiologia.

Currículo Académico e Profissional
Nome: Maria do Carmo Ramalho Figueira
Data de nascimento: 30 de setembro de 1970
Naturalidade: Beja (Santiago Maior)
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações académicas:
Licenciatura em Engenharia Química, Ramo de Processos e Indústria, 

pelo Instituto Superior Técnico (Lisboa);

Formação Profissional
Diploma FORGEP — Formação em Gestão Pública (INA)

Experiência Profissional:
Exerce funções de Chefe de Divisão do Gabinete de Emergências e 

Riscos Ambientais, da Agencia Portuguesa do Ambiente e anteriormente, 
do ex -Instituto do Ambiente (desde julho de 2004);

Tem desenvolvido atividades de coordenação e gestão no âm-
bito da prevenção de acidentes graves; importação e exportação 
de produtos químicos perigosos; avaliação e gestão de riscos de 
substâncias químicas, organismos geneticamente modificados e 
microorganismos geneticamente modificados e resposta a emer-
gências radiológicas.

Exerce funções nos domínios supra referidos há mais de 15 
anos, sendo de assinalar no âmbito da Diretiva Seveso, a coorde-
nação do processo de revisão do regime de prevenção de acidentes 
graves, que veio introduzir um sistema inovador de auditorias ao 

Sistema de Gestão de Segurança para a Prevenção de Acidentes 
Graves e mais recentemente a implementação dos Regulamentos 
REACH e CLP.

Assegura a representação da APA ao nível comunitário e interna-
cional, em vários Comités no âmbito das matérias referidas, incluindo 
o Comité das Autoridades Competentes para a Diretiva Seveso II, o 
Comité dos Estados — membros da Agência Europeia de Produtos 
Químicos e o Grupo das Autoridades Competentes para o Regula-
mento REACH.

É formadora no domínio dos riscos ambientais; orientadora de es-
tágios e conferencista nos domínios identificados, com entrevistas e 
artigos publicados.

Currículo Académico e Profissional
Nome: Luís Alberto de Carvalho Matias Duarte
Data de Nascimento: 3 de maio de 1963
Carreira/categoria e serviço de origem: Especialista de Informática, 

do mapa de pessoal do Instituto da Água, I. P.
Habilitações Literárias:
Licenciatura em INFORMÁTICA pela Universidade Autónoma de 

Lisboa, Média final de 13 valores (0 a 20);
Pós Graduação em Engenharia Eletrotécnica e de Computadores do 

IST, Área Tecnológica de Informática e Computadores, Média final de 
4 valores (1 a 5);

Formação Profissional Específica
Seminário de Alta Direção equivalente ao SAD/FORGEP dado pelo 

INA de 12 a 16 de Dezembro de 2005

Cursos frequentados
Frequentou um vasto conjunto de ações de formação, nomeadamente 

em âmbitos técnicos, administrativos e de gestão;

Experiência Profissional
Começou a exercer funções na Função Pública a partir de 2 de no-

vembro de 1982, através de pagamentos em regime de tarefa e mais 
tarde com contrato a termo certo, na então Direção Geral de Recursos 
e Aproveitamentos Hidráulicos (atual INAG);

Entrou para o Quadro da Função Pública em 13 de dezembro de 
1988, precedido de concurso para a categoria de 3.º Oficial da carreira 
de Oficial administrativo;

Desde 3 de maio 1990 desenvolveu atividades no âmbito de adminis-
tração de Sistemas e Programação, integrado na carreira de Operador 
de Sistemas de Informática;

Em 2 de maio 1995 passou a desempenhar funções de administração 
de sistemas e redes de comunicações, integrado na carreira de Técnico 
Superior de Informática (Especialista de Informática):

Desde 2 de maio de 1995 Técnico Superior de 2.ª Classe;
Desde 1 de abril de 1999 Técnico Superior de 1.ª Classe;
Desde 1 de setembro de 2005 Especialista de Informática de 

Grau 3.

Em 13 de março de 2003 passou a desempenhar funções de Chefe de 
Divisão de Informática em regime de substituição.

Em 15 de março de 2005 passou a desempenhar funções de Chefe de 
Divisão de Informática em comissão de serviços de 3 anos.

Em 15 de março de 2008 viu renovada a sua comissão de serviços 
de 3 anos.

Na área de Tecnologias e Sistemas de Informação (TI e SI) desenvol-
veu atividades nomeadamente em:

Avaliação da capacidade de resposta e definição do dimensionamento 
das Tecnologias e Sistemas de Informação;

Gestão das Tecnologias de Informação, Redes, e parque de Hardware 
(Pessoal e Servidores) segurança e antivírus;

Apoio ao tratamento dos documentos do INAG, com aplicações 
Informáticas;

Análise e desenvolvimento Aplicacional;
Gestão dos Sistemas de Informação e Aplicativos de base Gestão de 

serviços, contratos e manutenção no âmbito dos Sistemas e Tecnologias 
de Informação;

Elaboração dos Planos e Relatórios anuais do INAG e Planeamento 
estratégico;

Manutenção de aplicações nos Sistemas de Informação;
Dar e gerir a formação no âmbito das TI e SI;
Resolução de problemas técnicos;
Registo dos resultados e tratamento dos dados;
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Na área de Imagem e Comunicação desenvolveu atividades nome-
adamente:

Apoiar a preparação e promover a divulgação da informação pro-
duzida no INAG, contribuindo para a sensibilização do público para a 
problemática dos recursos hídricos;

Apoiar os departamentos do INAG na preparação gráfica, reprodução 
e encadernação;

Recolha, seleção, organização, tratamento e difusão da documentação 
necessária ao desenvolvimento das atividades do INAG;

Assegurar o apoio organizacional e logístico necessário à realização 
de eventos (cursos, exposições, conferências, etc.) promovidos pelo 
INAG ou em que ele participe;

Assegurar o desenvolvimento e atualização dos sites do INAG, da 
CNPGB e do clube europeu da ICOLD na internet;

Assegurar o funcionamento do secretariado da comissão nacional 
portuguesa das grandes barragens;

Garantir o Serviço de atendimento e informações telefónicas.

Na área de Gestão Documental as atividades coordenou:

Abertura e distribuição de correspondência do INAG;
Expedição da correspondência do INAG;
Acompanhamento e controlo do sistema de gestão documental;
Atendimento e encaminhamento das chamadas (inclui esclarecimento 

de solicitações internas e externas);
Esteve envolvido na gestão de apresentações de candidaturas apro-

vadas aos projetos SAMA com fundos comunitários, gerindo ao 
nível do programa NOVO_INAG, todo um conjunto de projetos de 
âmbito tecnológico e de gestão, nomeadamente: reorganização do 
arquivo histórico do INAG; gestão do perfil de competências dos 
colaboradores do INAG; estudo para a construção de um centro de 
dados “certificado”;

Desenvolvimento de portais tais como Portal da Água e corporativo 
(como disponibiliza dor de serviços); elaboração de processos de negó-
cio, com estudo de implementação com uma ferramenta BPM.

Experiência em gestão de PIDDAC, grande conhecimento dos nor-
mativos legais de compras públicas.

Currículo Académico e Profissional

Nome: Ana Lília Gomes Martins
Data de nascimento: 20 de agosto de 1973
Naturalidade: Santa Luzia (Funchal)
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações académicas:

Licenciatura em Engenharia Química, Ramo de Química Aplicada, 
pelo Instituto Superior Técnico (Lisboa).

Atividade Profissional

Exerce funções de técnica superior no Gabinete de Emergências e 
Riscos Ambientais, da Agencia Portuguesa do Ambiente desde janeiro 
de 2010, nas áreas de prevenção de acidentes graves e gestão de pro-
dutos químicos;

Tem desenvolvido nos últimos 12 anos, atividades nas áreas da preven-
ção de acidentes graves (Diretiva SEVESO II); importação e exportação 
de produtos químicos perigosos (Procedimento PIC); classificação, 
embalagem e rotulagem de substâncias e misturas (Regulamento CLP); 
e registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas 
(Regulamento REACH);

Assegura a representação da APA ao nível comunitário, no 
âmbito das matérias referidas, ao nível do Comité dos Esta-
dos — membros da Agência Europeia de Produtos Químicos, do 
Comité das Autoridades Competentes para a Diretiva Seveso II 
e do Grupo das Autoridades Competentes para os Regulamentos 
REACH e CLP;

Assegura ainda a representação no Subcomité de Peritos do Sistema 
Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos 
(GHS), no âmbito do Comité Económico e Social da Organização das 
Nações Unidas (CEE/ONU).

21 de maio de 2012. — O Presidente, Nuno Sanchez Lacasta.
206120532 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo

Declaração de retificação n.º 694/2012
Por ter saído com inexatidão, declara -se que, no aviso n.º 6450/2012, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 11 de maio de 
2012, onde se lê «Sónia Cristina Páscoa Leandro» deve ler -se «Sónia 
Isabel Romão Páscoa Leandro».

15 de maio de 2012. — O Diretor Regional, Francisco Maria Santos 
Murteira.

206123627 

 Instituto da Água, I. P.

Anúncio n.º 11821/2012
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da Lei 

n.º 54/2005, de 15 de novembro, e no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 353/2007, de 26 de outubro, faz -se público que, no uso da competência 
delegada através da Resolução n.º 9/2012, do Conselho de Ministros, 
publicada no Diário da República, 2a série, n.º 31, de 13 de fevereiro de 
2012, a Ministra da Agricultura, Mar, Ambiente e do Ordenamento do 
Território, por despacho de 27 de fevereiro de 2012, homologou o Auto de 
Delimitação do Domínio Público Marítimo na confrontação com um prédio 
sito na Rua de Baixo 15, Ericeira, freguesia da Ericeira, concelho Mafra, 
que se publica em anexo, elaborado, em 26 de novembro de 2010, pela 
comissão de delimitação nomeada pela Portaria n.º 799/2008, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2008.

8 de março de 2012. — O Vice -Presidente, Manuel Lacerda.

Auto de delimitação
Aos 26 dias do mês de novembro de 2010, na sede do Instituto da 

Água, I. P., em Lisboa, reuniu a Comissão de Delimitação nomeada 
pela Portaria 799/2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 191, de 2 de outubro de 2008, composta por, em representação do 
Instituto da Água, I. P., Eng.ª Fernanda Maria Rodrigues de Castro 
Ambrósio, que preside aos trabalhos da Comissão, e, como vogais, em 
representação do Ministério da Defesa Nacional, CMG RES João Pedro 
Felícia Moreira, e a requerente, Isabel Maria Caré Baptista Viegas, a 
fim de lavrar o auto de delimitação do domínio público marítimo na 
confrontação com o prédio sito na Rua de Baixo n.º 27 (antigo n.º 15), 
na Vila da Ericeira, freguesia da Ericeira, concelho de Mafra, que a 
requerente diz pertencer -lhe.

A Comissão, dando cumprimento ao estipulado na Portaria n.º 799/2008 
e no Parecer n.º 6133, de 31 de maio de 2007, da Comissão do Domínio 
Público Marítimo, em face dos estudos a que procedeu, em gabinete e 
no terreno, e de acordo com os termos constantes na Acta n.º 1, de 14 
de Julho de 2010, fixou a delimitação do domínio público marítimo 
segundo uma linha poligonal fechada com 6 vértices a que correspondem 
as coordenadas (Sistema de Projecção Gauss, Elipsóide Internacional 
Hayford, Datum de Lisboa) e cotas (referidas ao Datum Altimétrico) 
indicadas no quadro que se segue e que consta também da planta de 
delimitação em anexo: 

Vértice M P Cota (m)

1  -111468.437  -77131.790 26.72
2  -111468.768  -77135.925 26.78
3  -111474.450  -77135.308 26.70
4  -111475.084  -77139.741 26.70
5  -111482.413  -77139.342 24.43
6  -111481.197  -77130.925 24.80

 A requerente ficou ciente do disposto nos artigos 16.º e 21.º da Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro, referentes, respectivamente, ao direito 
de preferência do Estado em caso de alienação do prédio e às servi-
dões, limitações e obrigações que recaem sobre as parcelas privadas 
da margem.

E mais não havendo a tratar, a Comissão deu por findos os traba-
lhos e elaborou o presente Auto, o qual vai assinado por todos os seus 
membros.

Fernanda Maria Ambrósio — João Pedro Felícia Moreira — Isabel 
Caré Viegas. 
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 Anúncio n.º 11822/2012
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da Lei 

n.º 54/2005, de 15 de novembro, e no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, faz -se público que a Ministra da 
Agricultura, Mar, Ambiente e do Ordenamento do Território, no uso da 
competência delegada através da Resolução n.º 9/2012, do Conselho de 
Ministros, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 13 de 
fevereiro de 2012, por despacho de 27 de fevereiro de 2012, homologou 
o Auto de Delimitação do Domínio Público Marítimo na confrontação 
com um prédio sito no lugar de Montinho, freguesia de Vila Nova de 
Milfontes, concelho Odemira, que se publica em anexo, elaborado, em 
9 de Setembro de 2009, pela comissão de delimitação nomeada por 
Portaria publicada no Diário da República, 3.ª série, n.º 117, de 21 de 
maio de 2003.

8 de março de 2012. — O Vice -Presidente, Manuel Lacerda.

Auto de Delimitação
Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e nove, pelas 

dezasseis horas, nas instalações da Capitânia do Porto de Sines, 
reuniu a comissão de delimitação encarregada de estudar e propor 
a delimitação do Domínio Público Marítimo, nomeada em confor-
midade com a Portaria publicada no Diário da República III.ª série, 
n.º 282, de 07 de dezembro de 2000, constituída pelo Capitão de 
mar e guerra RES Rogério António Jorge Guerra, presidente em 
representação da Marinha, e por dois vogais, o Eng.º Luís Ferreira 
do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, em 
representação do Instituto da Água, e o requerente Sr. Manuel de 
Sequeira Lopes Gallego, para ser lavrado o Auto de Delimitação do 
Domínio Público Marítimo com o prédio rústico situado no lugar de 
Montinho, freguesia de Vila Nova de Milfontes, concelho de Odemira, 
que o representante diz pertencer -lhe.

A comissão, dando cumprimento ao parecer n.º 6116, de 7 de 
dezembro de 2006, da Comissão do Domínio Público Marítimo, 
homologado pelo Almirante Chefe do Estado Maior da Armada, 
em 29 de dezembro de 2006, em face de estudos de gabinete e de 
campo a que procedeu, e de acordo com os termos constantes nas 
Atas números 4 e 5, de 20 de junho de 2008, fixou a delimitação 
do DPM segundo a linha poligonal aberta que, partindo do vértice 
número um, termina no vértice número três, a que correspondem as 
coordenadas (Sistema de Projeção Gauss, Elipsóide Internacional, 
Datum de Lisboa, com origem no Ponto Central) e cotas (referidas 
ao Datum Altimétrico), indicadas no quadro que se segue e conforme 
consta da Planta de Delimitação anexa a este Auto: 

Vértice M P Cota (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –56694.11 –215350.92 2,00 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –56691.62 –215345.88 2,00 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –56666.62 –215328.20 2,00 

 O requerente ficou ciente do direito de preferência do Estado, em caso 
de alienação, face ao disposto no Artigo 16.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de 
novembro, e para as servidões, limitações e obrigações, constantes do 
Artigo 21.º do mesmo diploma legal.

E mais não havendo a tratar, a Comissão deu por findos os trabalhos 
e elaborou, em triplicado, o presente Auto, o qual vai assinado por todos 
os seus membros.

Rogério António Jorge Guerra — Luís Ferreira — Costa Vicenti-
na — Manuel de Sequeira Lopes Gallego. 
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 Anúncio n.º 11823/2012
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da Lei 

n.º 54/2005, de 15 de novembro, e no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 353/2007, de 26 de outubro, faz -se público que, no uso da competên-
cia delegada através da Resolução n.º 9/2012, do Conselho de Ministros, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 13 de fevereiro 
de 2012, a Ministra da Agricultura, Mar, Ambiente e do Ordenamento 
do Território, por despacho de 27 de fevereiro de 2012, homologou o 
Auto de Delimitação do Domínio Público Marítimo na confrontação 
com dois prédios sitos no lugar de Atalaia, concelho de Silves, que se 
publica em anexo, elaborado, em 9 de setembro de 2009, pela comissão 
de delimitação nomeada por portaria publicada no Diário da República, 
3.ª série, n.º 44, de 21 de fevereiro de 1997.

8 de março de 2012. — O Vice -Presidente, Manuel Lacerda.

Auto de delimitação
Aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2008, na Capitania do 

Porto de Portimão, reuniu a comissão de delimitação nomeada por 
Portaria publicada no Diário da República n.º 44, da 3.ª série, de 21 de 
fevereiro de 1997, constituída pelo Capitão de mar e guerra Ref. José 
Manuel Monteiro Fiadeiro, presidente em representação da Marinha, e 
por dois vogais, o Dr. Alberto Duarte da Rocha, em representação do 
Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, e pelo Dr. Manuel An-
tónio Martins da Silva, em representação da requerente, Lago da Atalaia, 
Empreendi -mentos Turísticos, L.da, a fim de lavrar Auto de delimitação 
do domínio público marítimo com dois prédios, um rústico e outro misto, 
situados em Atalaia, Silves, que a requerente diz pertencer -lhe.

A Comissão, dando cumprimento ao Parecer n.º 6127, de 22 de março 
de 2007, da Comissão do Domínio Público Marítimo, homologado por 
S. Ex.ª o Almirante Chefe do Estado Maior da Armada, em face dos 
estudos a que procedeu, tanto no gabinete como no campo, e de acordo 
com os termos constantes na Ata número dois, de 25 de fevereiro de 2008, 
fixou a delimitação do domínio público marítimo segundo três linhas 
poligonais, a que, partindo do vértice A1, termina no vértice número A19; 
B que, partindo do vértice número B1, termina no vértice número B13; 
C que, partindo do vértice número C1, termina no vértice número C13, a 

que correspondem as coordenadas (Sistema de Projeção Gauss, Elipsoide 
Internacional, Datum de Lisboa, com origem no Ponto Central) e cotas 
(referidas ao Datum Altimétrico), indicadas no quadro que se segue e 
conforme consta da Planta de Delimitação anexa a este Auto: 

Vértice M P Cota (m) 

A1   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.143,30  -276.370,20 29,30 
A2   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.126,80  -276.402,50 11,50 
A3   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.116,60  -276.413,00 2,00 
A4   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.141,20  -276.432,50 2,00 
A5   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.154,60  -276.440,20 2,00 
A6   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.164,20  -276.448,30 2,00 
A7   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.178,40  -276.452,00 2,00 
A8   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.193,00  -276.455,80 2,00 
A9   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.211,30  -276.455,70 2,00 
A10   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.226,30  -276.463,00 2,00 
A11   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.256,50  -276.460,10 2,00 
A12   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.340,50  -276.489,00 2,00 
A13   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.353,20  -276.495,20 2,00 
A14   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.369,50  -276.495,75 2,00 
A15   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.383,20  -276.504,20 2,00 
A16   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.402,80  -276.501,60 2,00 
A17   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.428,00  -276.503,40 2,00 
A18   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.418,80  -276.477,50 14,00 
A19   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.412,60  -276.452,20 21,75 
B1   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.121,00  -276.408,70 6,40 
B2   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.129,30  -276.418,50 7,10 
B3   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.147,90  -276.428,35 6,90 
B4   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.170,30  -276.432,50 7,00 
B5   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.187,00  -276.430,80 6,60 
B6   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.202,80  -276.430,00 6,80 
B7   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.222,00  -276.438,00 5,70 
B8   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.259,50  -276.450,00 5,60 
B9   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.298,70  -276.465,00 5,40 
B10   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.327,40  -276.474,50 6,00 
B11   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.356,50  -276.481,50 6,00 
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Vértice M P Cota (m) 

B12   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.391,00  -276.488,40 6,10 
B13   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.423,80  -276.492,50 6,00 
C1   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.124,00  -276.404,70 8,00 
C2   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.132,00  -276.413,50 8,20 
C3   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.149,80  -276.424,00 8,50 
C4   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.169,00  -276.428,00 8,60 
C5   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.184,30  -276.426,20 8,40 
C6   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.203,00  -276.425,00 8,20 
C7   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.224,30  -276.433,00 8,00 
C8   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.262,00  -276.445,50 7,80 
C9   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.300,00  -276.460,50 7,20 
C10   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.329,30  -276.470,00 7,20 
C11   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.357,00  -276.476,60 7,50 

 O requerente ficou ciente do direito de preferência do Estado, em caso 
de alienação, face ao disposto no n.º 1 do Artigo 16.º da Lei n.º 54/2005, 
de 15 de novembro, e para as servidões, limitações e obrigações, cons-
tantes do Artigo 21.º do mesmo diploma legal.

E mais não havendo a tratar, a Comissão deu por findos os trabalhos 
e elaborou, em duplicado, o presente Auto o qual, depois de ratificado, 
vai assinado por todos os seus membros.

José Manuel Monteiro Fiadeiro — Alberto Duarte da Rocha — Ma-
nuel António Martins da Silva 

  
 206121748 

 Instituto da Conservação da Natureza
e da Biodiversidade, I. P.

Despacho n.º 7379/2012
Nos termos do preceituado nos artigos 35.º a 37.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, e do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e do Despacho ICNB n.º 21/
PRES/2012, de 23 de abril, subdelego no Coordenador da Unidade 
de Aplicação de Convenções Internacionais, Dr. João Loureiro, sem 
a faculdade de subdelegar, os poderes necessários para a prática 
dos seguintes atos:

a) Emitir as licenças, declarações, certificados, registos e os demais 
atos similares previstos no Decreto -Lei n.º 211/2009, de 03 de setembro, 
e respetiva regulamentação;

b) Emitir as licenças previstas no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 565/99, 
de 21 de dezembro.

1 — Subdelego a assinatura de mero expediente e apenas para os 
ofícios ou telecópias seguintes:

a) Envio de recibos;
b) Envio de licenças, declarações, certificados e registos;
c) Pedido de documentos para completar a instrução de processos:

No Coordenador da Unidade de Aplicação de Convenções In-
ternacionais, Dr. João Loureiro e nos seguintes técnicos superiores 
afetos à UACI: Engª. Ana Zúquete, Dra. Fernanda Gordo e Eng. 
Paulo Carmo.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, sendo ratificados todos os atos entretanto praticados que se incluam 
no âmbito desta subdelegação de competências.

03/05/2012. — O Diretor DCGB, Mário Silva.
206120751 

Vértice M P Cota (m) 

C12   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.391,50  -276.483,50 7,60 
C13   . . . . . . . . . . . . . . . . .  -30.422,50  -276.487,60 8,00 
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 Despacho n.º 7380/2012
Nos termos do disposto nos artigos 36.º e 37.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro e alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
e ao abrigo do n.º 6 do Despacho n.º 5842/2012, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 86, de 3/5/2012, no uso de competência 
delegada, subdelego nas Diretoras Adjuntas do Departamento de Gestão 
de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste, sem faculdade de 
subdelegação, os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — Na Diretora Adjunta Teresa Paula Leonardo Limas Serafim:
a) No âmbito da gestão das áreas protegidas abrangidas pelo Depar-

tamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste, 
descritas no Quadro Anexo aos Estatutos do Instituto da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade, aprovados pela Portaria n.º 530/2007, 
de 30 de abril, autorizar os atos ou atividades condicionados relativos 
a obras de construção civil e edificações, a projetos de equipamentos e 
infraestruturas com exceção de infraestruturas de aproveitamento ener-
gético, a operações de loteamento, a alterações do uso e da morfologia 
do solo, a abertura, alteração e manutenção de vias de comunicação, a 
alterações da rede de drenagem e hidrográfica naturais e a atividades 
de fotografia e filmagens e outros eventos para fins comerciais e des-
pachar os procedimentos de avaliação ambiental estratégica, no estrito 
cumprimento do regime jurídico de cada área protegida, do seu plano 
de ordenamento e respetivo regulamento, e das orientações específi-
cas da Presidente e da Diretora do Departamento de Gestão de Áreas 
Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste;

b) No âmbito da gestão das áreas da Rede Natura 2000 atribuídas ao 
Departamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e 
Oeste, conforme Anexo ao Despacho n.º 5842/2012, citado, emitir os 
pareceres, licenças e autorizações respeitantes a obras de construção 
civil e edificações, a projetos de equipamentos e infraestruturas com 
exceção de infraestruturas de aproveitamento energético, a operações 
de loteamento, a alterações do uso e da morfologia do solo, a abertura, 
alteração e manutenção de vias de comunicação, a alterações da rede 
de drenagem e hidrográfica naturais e despachar os procedimentos de 
avaliação ambiental estratégica, no estrito cumprimento do estipulado 
no Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e das orientações específicas da Presi-
dente e da Diretora do Departamento de Gestão de Áreas Classifica-
das — Litoral de Lisboa e Oeste;

c) Assinar a correspondência específica relativa às áreas cuja com-
petência lhe foi subdelegada, com exceção da que se destine a gabi-
netes governamentais, às diversas Inspeções -Gerais, aos tribunais, ao 
Tribunal de Contas, à Provedoria de Justiça, à Procuradoria -Geral da 
República, aos Departamentos de Investigação Criminal e aos órgãos 
de comunicação social;

d) Emitir declarações, certidões e autenticar documentos;
e) No âmbito da gestão dos recursos humanos, autorizar o gozo e 

a acumulação de férias e aprovar o respetivo plano anual, justificar 
ou injustificar faltas ao serviço, autorizar deslocações em serviço no 
território continental e visar os boletins de itinerários dos trabalhadores 
afetos ao Parque Natural da Arrábida e à Paisagem Protegida da Arriba 
Fóssil da Costa da Caparica.

2 — Na diretora adjunta Maria de Jesus Fernandes:
a) No âmbito da gestão das áreas protegidas abrangidas pelo Depar-

tamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste, 
descritas no Quadro Anexo aos Estatutos do Instituto da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade, aprovados pela Portaria n.º 530/2007, 
de 30 de abril, emitir os pareceres, licenças e autorizações no âmbito do 
Turismo de Natureza e das atividades de animação turística, autorizar 
os atos ou atividades condicionados respeitantes à visitação e à prática 
de atividades desportivas, motorizadas e não motorizadas, à instalação 
de sinalética e painéis, às atividades de fotografia e filmagens e outros 
eventos para fins comerciais, à gestão e exploração florestal, à gestão 
e exploração piscícola em águas interiores, à pirotecnia, à realização 
de fogos controlados e queimadas, à instalação de infraestruturas de 
aproveitamento energético comerciais e às atividades de investigação 
científica e recuperação e estabilização do cordão dunar e emitir licenças 
de espantamento e de captura ou colheita de espécies, no estrito cum-
primento do regime jurídico de cada área protegida, do seu plano de 
ordenamento e respetivo regulamento, e demais legislação aplicável e 
das orientações específicas da Presidente e da Diretora do Departamento 
de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e Oeste;

b) No âmbito da gestão das áreas da Rede Natura 2000 atribuídas ao 
Departamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral de Lisboa e 
Oeste, conforme Anexo ao Despacho n.º 5842/2012, citado, emitir os 
pareceres, licenças e autorizações respeitantes à prática de atividades 
desportivas motorizadas e não motorizadas, à instalação de sinalética e 

painéis, à gestão e exploração florestal, à gestão e exploração piscícola 
em águas interiores, à realização de fogos controlados e queimadas, à 
instalação de infraestruturas de aproveitamento energético e às atividades 
de investigação científica e a recuperação e estabilização do cordão dunar 
e emitir licenças de espantamento e de captura ou colheitas de espécies, 
no estrito cumprimento do estipulado no Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e demais 
legislação aplicável e das orientações específicas da Presidente e da 
Diretora do Departamento de Gestão de Áreas Classificadas — Litoral 
de Lisboa e Oeste;

c) Assinar a correspondência específica relativa às áreas cuja com-
petência lhe foi subdelegada, com exceção da que se destine a gabi-
netes governamentais, às diversas Inspeções -Gerais, aos tribunais, ao 
Tribunal de Contas, à Provedoria de Justiça, à Procuradoria -Geral da 
República, aos Departamentos de Investigação Criminal e aos órgãos 
de comunicação social;

d) Praticar todos os atos e decisões previstos no Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de agosto, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de novembro;

e) No âmbito da gestão florestal, no estrito cumprimento do disposto 
no Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 155/2004, de 30 de junho, autorizar cortes ou arranques e podas de 
sobreiros e azinheiras;

f) No âmbito da gestão de recursos humanos, autorizar o gozo e a 
acumulação de férias e aprovar o respetivo plano anual, justificar ou 
injustificar faltas ao serviço, autorizar deslocações em serviço no ter-
ritório continental e visar os boletins de itinerários dos trabalhadores 
afetos ao Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros e à Reserva 
Natural das Berlengas.

3 — No que respeita aos atos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 e do 
n.º 2, mantém -se a competência que me foi delegada sobre as decisões 
e parecer final nos processos de avaliação de incidências ambientais e 
avaliação de impacte ambiental.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura, 
sendo ratificados todos os atos entretanto praticados desde 27/2/2012 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

10/05/212. — A Diretora do Departamento de Gestão de Áreas Clas-
sificadas Litoral de Lisboa e Oeste, Sofia Castel -Branco da Silveira.

206120662 

 Despacho n.º 7381/2012
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedi-

mento administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro e no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, tendo 
em conta o disposto no Decreto -Lei n.º 136/2007, de 27 de abril e na 
Portaria n.º 530/2007, de 30 de abril, e ainda o Despacho n.º 3173/2012, 
de 23 de fevereiro de 2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
N.º 45, de 02 de março, da Sr.ª Ministra da Agricultura, Mar, Ambiente 
e Ordenamento do Território, determino o seguinte:

I — Sem prejuízo da delegação de competências conferida relativa-
mente ao DGAC -Sul e publicada pelo Despacho n.º 5837/2012 no DR, 
2.ª série, n.º 86, de 03 de maio, atendendo à vacatura de lugar de diretor 
do DGAC -CAA e a necessidade de as funções serem asseguradas durante 
um período de tempo transitório, delego no diretor do Departamento de 
Gestão de Áreas Classificadas — Sul, João Manuel da Silva Alves, os 
poderes necessários para a prática dos seguintes atos, no âmbito do De-
partamento de Gestão de Áreas Classificadas — Centro e Alto Alentejo, 
cujo âmbito territorial se encontra definido no mapa anexo, das áreas 
protegidas de interesse nacional abrangidas pelo DGAC — Centro e Alto 
Alentejo, descritas no quadro anexo aos estatutos do ICNB, aprovados 
pela Portaria n.º 530/2007, de 30 de abril e dos Sítios da Rede Natura 
2000 descritos na lista constante do anexo ao presente despacho:

1 — No âmbito da gestão geral do DGAC -CAA:
a) Dirigir a respetiva atividade, definir os objetivos de atuação do 

Departamento, tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;
b) Executar as medidas constantes dos respetivos instrumentos de 

gestão e assegurar o cumprimento das normas legais e regulamentares 
em vigor;

c) Representar localmente as áreas protegidas no âmbito do Depar-
tamento ou dos Sítios da Rede Natura 2000 identificados no anexo ao 
presente despacho;

d) Elaborar proposta para os planos anuais e plurianuais de atividades 
e assegurar, controlar e avaliar a respetiva execução e a concretização 
dos objetivos propostos, no âmbito do Departamento;

e) Propor à Presidente do Instituto a prática dos atos de gestão do 
Departamento para os quais não tenha competência própria ou dele-
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gada, assim como as medidas que considere mais aconselháveis para 
se atingirem os objetivos e metas consagrados na lei e no Plano de 
Atividades do Instituto;

f) Garantir a efetiva participação dos trabalhadores na preparação dos 
planos e relatórios de atividades relativos ao Departamento e proceder 
à sua divulgação e publicitação;

g) Proceder à difusão interna das missões e objetivos do Departamento 
e das formas de articulação entre as áreas protegidas englobadas no 
departamento, desenvolvendo formas de coordenação e comunicação 
entre as mesmas e os respetivos trabalhadores;

h) Identificar os objetivos a atingir pelos serviços, os quais devem 
contemplar medidas de desburocratização, qualidade e inovação;

i) Acompanhar e avaliar sistematicamente a atividade desenvolvida, 
designadamente responsabilizando os diferentes setores pela utiliza-
ção dos meios postos à sua disposição e pelos resultados atingidos, 
nomeadamente em termos de impacte da atividade e da qualidade dos 
serviços prestados;

j) Elaborar os relatórios de atividades, no âmbito do Departamento, 
com indicação dos resultados atingidos face aos objetivos definidos;

l) Elaborar planos de ação que visem o aperfeiçoamento e a qualidade 
dos serviços, nomeadamente através de cartas de qualidade, definindo 
metodologias de melhores práticas de gestão e de sistemas de garantia 
de conformidade face aos objetivos exigidos;

m) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares desa-
tualizadas e a racionalização e simplificação de procedimentos;

n) Elaborar pareceres, estudos e informações que lhe sejam solicitados 
pela Presidente do Instituto;

o) Autorizar atos ou atividades condicionados nas áreas protegidas de 
interesse nacional abrangidas pelo Departamento, tendo em atenção o 
regime jurídico da área protegida, o plano de ordenamento e o respetivo 
regulamento e orientações específicas da Presidente;

p) Proceder ao processamento das contraordenações, nomeadamente, 
ordenar a instauração de processos, nomear os instrutores e decidir 
a aplicação de medidas cautelares e das respetivas coimas e sanções 
acessórias, nos termos legais;

q) Ordenar o embargo, a reposição da situação anterior à infração e 
a demolição de obras, bem como fazer cessar outras ações realizadas 
em violação das normas legais e regulamentares em vigor, nos termos 
legais;

r) Exercer as demais competências atribuídas às comissões diretivas 
das áreas protegidas de interesse nacional, às respetivas comissões ins-
taladoras ou diretores, pelos diplomas que criam ou reclassificam essas 
áreas protegidas, pelos respetivos diplomas regulamentares e planos 
especiais de ordenamento, abrangidas pelo Departamento;

s) Assegurar a gestão das áreas que integram a Rede Natura 2000, 
nos termos do respetivo regime jurídico, bem como as demais áreas 
classificadas ao abrigo de convenções e acordos internacionais, nomea-
damente por via da elaboração de proposta e execução de instrumentos 
de gestão específicos;

t) Assegurar o cumprimento dos objetivos das diretivas Aves e Ha-
bitats, no âmbito do Departamento e em particular nas áreas protegidas 
e na Rede Natura 2000;

u) Emitir pareceres, licenças e autorizações previstos nos diplomas em 
matéria de conservação da natureza e da biodiversidade, designadamente 
no Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de abril, com a alteração introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, com exceção das 
licenças de captura, abate, de recolha e colheita de espécies e atos de 
anilhagem;

v) Emitir pareceres, licenças e autorizações no âmbito do Turismo 
de Natureza, das atividades de animação turística, nas áreas protegidas;

x) Praticar todos os atos e decisões previstas no Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de agosto, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de novembro;

z) Promover e desenvolver a informação, visitação e sensibilização 
dos cidadãos para as atividades de conservação da natureza e da bio-
diversidade;

aa) Fiscalizar o cumprimento da legislação em vigor relativa à con-
servação da natureza e da biodiversidade;

ab) Organizar a estrutura interna do Departamento e praticar todos 
os atos necessários ao normal funcionamento dos serviços no âmbito 
da gestão dos recursos humanos, financeiros, materiais e patrimoniais e 
definir as regras necessárias ao seu funcionamento, articulação e, quando 
existam, formas de partilha de funções comuns;

ac) Emitir declarações, certidões e autentificação de documentos 
para os devidos efeitos;

ad) Representar o Departamento, assinar correspondência específica, 
praticar todos os atos mero expediente relativo ao seu Departamento 
e prestar informações em geral, assim como estabelecer as ligações 
externas, ao seu nível, com outros serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, com exceção de gabinetes governamentais, das diversas 
Inspeções -Gerais, dos tribunais e do Tribunal de Contas e da Provedoria 

de Justiça, Procuradoria Geral da República, Departamentos de Inves-
tigação Criminal e órgãos de comunicação social.

ae) Praticar os demais atos de gestão decorrentes da aplicação dos 
estatutos e necessários ao bom funcionamento dos serviços;

2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos afetos ao DGAC-
-CAA:

a) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do mérito dos 
trabalhadores afetos ao Departamento, garantindo a aplicação uniforme 
do regime de avaliação no âmbito do respetivo serviço, e em obediência 
ao cumprimento das quotas legalmente previstas;

b) Garantir a elaboração e atualização do diagnóstico de necessidades 
de formação dos trabalhadores afetos ao Departamento e, com base 
neste, a elaboração do respetivo plano de formação, individual ou em 
grupo, bem como efetuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada 
ao nível da eficácia do serviço e do impacte do investimento efetuado;

c) Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 
dos serviços e autorizar os horários de trabalho especiais, observados os 
condicionalismos legais e as orientações específicas da Presidente, bem 
como estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo 
efetivo da assiduidade;

d) Autorizar o gozo de férias e aprovar o respetivo plano anual, exceto 
a autorização para acumulação de férias;

e) Justificar ou injustificar faltas ao serviço;
f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noturno, em dias 

de descanso e em feriados.
g) Exercer os poderes de direção, gestão e disciplina do pessoal, 

dentro dos limites previstos no Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
em Funções Públicas;

h) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras inicia-
tivas semelhantes que decorram em território continental, bem como a 
inscrição e participação em estágios, desde que não haja inconveniente 
para o serviço e a respetiva despesa tenha enquadramento orçamental 
no respetivo Departamento;

i) Autorizar deslocações em serviço no território continental, qualquer 
que seja o meio de transporte, com exceção de avião, visar os boletins 
de itinerários dos trabalhadores de si dependentes, bem como o pro-
cessamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas 
ou não;

j) Autorizar os trabalhadores afetos ao Departamento a comparecer 
em juízo, quando requisitados;

3 — No domínio da gestão financeira e patrimonial, no âmbito do 
DGAC -CAA:

a) Elaborar as propostas de orçamento de funcionamento e de investi-
mento e propor as alterações orçamentais julgadas adequadas a atingir os 
objetivos previstos no plano de atividades, tendo em conta os planos de 
atividades e os programas aprovados e assegurar a respetiva execução, 
adotando as medidas necessárias à correção de eventuais desvios ou 
propondo as que excedam a sua competência;

b) Arrecadar e gerir as receitas, até ao limite de dez mil euros, autorizar 
a realização de despesas públicas com empreitadas de obras públicas e 
aquisição de bens e serviços e visar os respetivos documentos de suporte, 
desde que cumpridas, rigorosamente, as formalidades legais aplicáveis, 
e numa ótica de regularidade financeira, eficácia e eficiência, até ao 
limite de dez mil euros;

c) Autorizar, visar e proceder ao pagamento das despesas de aquisição 
de bens de limpeza e higiene, aquisição de material de escritório e encar-
gos com instalações (água, gás/lenha para aquecimento) enquadradas e 
suportadas pelo fundo fixo de caixa, até aos montantes, respetivamente, 
de € 150,00, € 300,00 e € 250,00, desde que cumpridos os procedimentos 
contabilísticos, os aplicáveis ao fundo fixo de caixa e as instruções dadas 
na proposta n.º 1104/2010/DFGA(Dir);

d) Processar e autorizar o pagamento das despesas enquadradas no 
fundo fixo de caixa, relativas a material de transporte (peças), transpor-
tes (portagens), conservação de bens, inspeção de viaturas e reboques, 
até ao montante, respetivamente, de € 100,00, € 800,00 €, 100,00 e 
€ 500,00, desde que cumpridos os procedimentos contabilísticos, os 
aplicáveis ao fundo fixo de caixa e as instruções dadas na proposta 
n.º 1104/2010/DFGA(Dir);

e) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo finan-
ceiro e orçamental pelas entidades legalmente competentes;

f) Gerir o património, em coordenação com a presidência;
g) Gerir as instalações, equipamentos e viaturas afetos às áreas pro-

tegidas abrangidas pelo Departamento, bem como na sua manutenção, 
conservação e beneficiação, zelando pela aplicação das medidas de 
controlo e gestão racional de custos;
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h) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infraestru-
turas ao atendimento;

i) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança no 
trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo atualizado 
dos fatores de risco, planificação e orçamentação das ações conducentes 
ao seu efetivo controlo;

j) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e con-
servação dos equipamentos afetos ao Departamento;

l) Celebrar contratos de seguro e de arrendamento e autorizar a res-
petiva atualização, sempre que resulte de imposição legal.

m) Autorizar e praticar todos os atos relativos a despesas resultantes 
de indemnizações a terceiros devidos pela proteção do lobo ibérico e 
dos prejuízos daí resultantes, até ao limite de dez mil euros, nos termos 
da legislação aplicável.

4 — O Diretor do Departamento exerce ainda as competências pró-
prias do DGAC -CAA que foram definidas no artigo 5.º da Portaria 
n.º 530/2007, de 30 de abril e de cujo exercício me deverá prestar in-
formação, mediante relatório de atividades trimestral.

5 — Todos os documentos relativos aos atos anteriormente descritos 
que envolvam pagamentos têm de ser enviados ao Departamento de 
Finanças e Gestão Administrativa.

6 — Até 31 de março de cada ano, o Diretor de Gestão da Área 
Classificada enviará ao Departamento de Conservação e Gestão da 
Biodiversidade o quadro relativo às ocorrências de prejuízos atribuí-
dos ao lobo, durante o ano transato, em formato digital e devidamente 
preenchido.

7 — Autorizo o Diretor de Gestão da Área Classificada a subdelegar 
nos diretores -adjuntos as competências ora delegadas, com exceção da 
gestão financeira e orçamental.

II — Os Diretores -adjuntos do DGAC -CAA, Fernando José Queiroz 
Alves Monteiro e Maria da Paz Brojo Correia Moura reportam toda a 
sua atividade ao Dr. João Alves.

III — No exercício das competências delegadas para o DGAC -CAA e 
para o DGAC -Sul, o Dr. João Alves terá como pontos focais os diretores-
-adjuntos, Fernando José Queiroz Alves Monteiro, para o DGAC -CAA, 
e Pedro Rocha, para o DGAC -Sul, os quais centralizarão e remeterão 
ao Dr. João Alves toda a informação, processos e documentos para a 
prática de atos cujas competências não tenham sido delegados no âmbito 
daqueles Departamentos.

IV — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 01/06/2012, 
inclusive, sendo ratificados todos os atos praticados desde 21/05/2012 
que se incluam no âmbito desta delegação de competências

18/05/2012. — A Presidente, Paula Sarmento.

ANEXO

Centro e Alto Alentejo
PTZPE0007+PTCON0004 — serra da Malcata;
PTZPE0042 — tejo internacional, Erges e Pônsul;
PTCON0007 — São Mamede;
PTCON0014 — serra da Estrela;
PTCON0016 — Cambarinho;
PTCON0027 — Carregal do Sal;
PTCON0028 — serra da Gardunha;
PTCON0029 — Cabeção;
PTCON0030 — Caia;
PTZPE0043 — Campo Maior;
PTCON0044 — Nisa/Lage de Prata;
PTCON0051 — Complexo do Açor;
PTCON0060 — serra da Lousã;
PTZPE0051 — Monforte;
PTZPE0053 — Vila Fernando;
PTZPE0052 — Veiros;
PTZPE0054 — São Vicente;
PTZPE0059 — Torre da Bolsa.

206123813 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 7382/2012
Nos termos do Despacho n.º 15746/2011, do Ministro de Estado e das 

Finanças e do Ministro Saúde, de 14 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 223, de 21 de novembro de 2011, 

e, considerando a proposta do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., e o parecer favorável do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., 
autorizo o exercício de funções médicas em causa pela aposentada Jeni 
Canha Alcobio Matias, nos termos e para os efeitos do estatuído no 
Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, em particular, nos artigos 4.º, 
5.º e nos n.ºs 1 a 3 do artigo 6.º

18 de maio de 2012. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

206121942 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 7383/2012
Por meu despacho, ao abrigo do n.º 2 d) do artigo 28.º da Lei 

n.º 53/2006, de 7 de dezembro, em conjugação com o artigo 234.º do 
RCTFP, foi autorizada a licença sem remuneração de longa duração, 
com efeitos a 1 de maio de 2012, da trabalhadora Mira Francisco Assis 
Gourgel, colocada em situação de mobilidade especial e afeta a esta 
Secretaria -Geral, com a remuneração de 518,35€, correspondente à 
posição remuneratória entre a 1.ª e a 2.ª, nível remuneratório entre 1 e 
2, da categoria de assistente operacional.

14 de maio de 2012. — A Secretária -Geral, Sandra Cavaca.
206121172 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 740/2012
Por deliberação do Conselho Diretivo, da ARS Alentejo, I. P., profe-

rida em 10/05/2012, foi autorizada a consolidação de forma definitiva, 
da mobilidade interna na categoria, da assistente graduada sénior, área 
de saúde pública, Drª Maria Leonor Murjal da Silva, ao abrigo do ar-
tigo 64.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, do mapa de pessoal 
do ACES do Alentejo Litoral/UCSP de Alcácer do Sal, para o mapa de 
pessoal do ACES do Alentejo Central II/UCSP de Évora, com efeitos 
ao dia 01/06/2012.

21 de maio de 2012. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Ale-
xandra Ângelo Ribeiro Marques.

206122322 

 Centro de Medicina de Reabilitação
da Região Centro — Rovisco Pais

Aviso (extrato) n.º 7404/2012

Cessação de funções no ano 2010
Para efeitos do disposto da alínea d) do n.º 1e n.º 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, torna -se público que cessaram 
funções entre 01 de janeiro de 2010 e 31 de dezembro de 2010, os 
trabalhadores a seguir mencionados:

Por motivos de aposentação:
Maria Alice Rodrigues Manso, Assistente Operacional, posicionada 

entre o nível remuneratório 6 e 7, cessou funções a 16/09/2010.
Manuel Miranda Ferreira, Assistente Operacional, posicionado no 

nível remuneratório 3, cessou funções a 16/09/2010.
Maria Alice Gonçalves Andrade, Assistente Operacional, posicionada 

no nível remuneratório 3, cessou funções a 03/11/2010.
21 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho Administração, 

Dr. Luís Joaquim Lopes André Rodrigues.
206120387 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 7405/2012
Por despacho de 11 -01 -2012, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo o Hospital da Luz, S. A., com sede na Avenida 
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Lusíada, n.º 100, 1500 -650 Lisboa, a adquirir diretamente aos produtores, 
grossistas e importadores substâncias estupefacientes, psicotrópicas e 
seus preparados, para uso exclusivo dos doentes internados nas suas 
instalações sitas na mesma morada, sendo esta autorização válida por 
um ano a partir da data do despacho, e considerando -se renovada por 
igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias antes do termo 
do prazo.

16 -01 -2012. — A Diretora da Direção de Inspeção e Licenciamentos, 
Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

206119537 

 Aviso n.º 7406/2012
Por despacho de 13 -01 -2012, no uso de competência delegada, 

de harmonia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
n.º 61/94, de 12 de outubro, autorizo a SCALMED — Hospital Privado 
de Santarém, S. A., com sede na Rua Nova, 2005 -321 Santarém, a ad-
quirir diretamente aos produtores, grossistas e importadores substâncias 
estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo 
dos doentes internados nas suas instalações sitas na mesma morada, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

16 -01 -2012. — A Diretora da Direção de Inspeção e Licenciamentos, 
Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

206121853 

 Aviso n.º 7407/2012
Por despacho de 11 -01 -2012, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo a sociedade Merck, S. A., com sede social 
na Rua Alfredo da Silva, 3 -C, 1300 -040 Lisboa, a comercializar por 
grosso substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, a 
partir das suas instalações sitas na Rua dos Tratores, n.º 647, Alto do 
Estanqueiro — Jardia, 2870 -607 Montijo, sendo esta autorização válida 
por um ano a partir da data do referido despacho, e considerando -se 
renovada por igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias 
antes do termo do prazo.

16 -01 -2012. — A Diretora de Direção de Inspeção e Licenciamentos, 
Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

206120362 

 Aviso n.º 7408/2012
Por despacho de 11 -01 -2012, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, de 
12 de outubro, autorizo a HPBN — Hospital Privado da Boa Nova, S. A., 
com sede na Rua Armando Vaz, n.º 225, 4450 -421 Matosinhos, a adqui-
rir diretamente aos produtores, grossistas e importadores substâncias 
estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo dos 
doentes internados nas suas instalações sitas na mesma morada, sendo esta 
autorização válida por um ano a partir da data do despacho, e considerando-
-se renovada por igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias 
antes do termo do prazo.

17 -01 -2012. — A Diretora de Inspeção e Licenciamentos, Dr.ª Maria 
Fernanda Ralha.

206119594 

 Aviso n.º 7409/2012
Por despacho de 11 -01 -2012, no uso de competência delegada, 

de harmonia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
n.º 61/94, de 12 de outubro, autorizo a sociedade Sparmedis Distri-
buição Farmacêutica, L.da, com sede na Rua Delfim Ferreira, 323, 
4100 -201 Porto, a comercializar por grosso e importar substâncias es-
tupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, a partir das instalações 
sitas na mesma morada, sendo esta autorização válida por um ano a partir 
da data do despacho, e considerando -se renovada por igual período, se o 
INFARMED nada disser até 90 dias antes do termo do prazo.

17 -01 -2012. — A Diretora de Direção de Inspeção e Licenciamento, 
Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

206121901 

 Aviso n.º 7410/2012
Por despacho de 13 -01 -2012, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo a Santa Casa da Misericórdia de Benavente, 
com sede na Avenida D. Francisca Montanha, 2130 -046 Benavente, a 

adquirir diretamente aos produtores, grossistas e importadores substân-
cias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo 
dos doentes internados nas suas instalações sitas na mesma morada, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

24 -01 -2012. — A Diretora da Direção de Inspeção e Licenciamentos, 
Dr.ª Maria Fernanda Ralha.

206121731 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas das Antas

Aviso n.º 7411/2012
Serve o presente Aviso para proceder à anulação do Aviso n.º 6954/2012, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, 21 de maio de 2012, 
relativo a um procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de 2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria 
de assistente operacional.

21 de maio de 2012. — A Diretora, Conceição Maria Antunes de 
Sousa.

206122996 

 Escola Secundária Carlos Amarante

Aviso n.º 7412/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho da 
Diretora da Escola não Agrupada, Escola Secundária Carlos Amarante, 
de 27/04/2012, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido 
em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, páginas 13408 a 13412, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional 
desta escola não agrupada, Escola Secundária Carlos Amarante, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
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de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005-2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola Secundária Carlos Amarante sita na 
Rua da Restauração em Braga.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — Um posto de trabalho, que se caracteriza por ati-
vidades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório 
será efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletró-
nica ou junto dos serviços de administração escolar da Escola Secundária 
Carlos Amarante, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas à Diretora da Escola Secundária Carlos Amarante.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções na Escola Secundária 
Carlos Amarante, estão dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, expressa-
mente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os 
mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.
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13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: a prova 
de conhecimento será uma prova escrita, com questões objetivas e dis-
sertativas, sem consulta, com a duração de 60 minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos:
i) Competências do Assistente Operacional;
ii) Direitos e deveres do Assistente Operacional;
iii) Higiene e segurança no trabalho;
iiii) Funcionamento geral de um estabelecimento de ensino.

13.3.3 — Bibliografia necessária: Projeto Educativo e Regulamento 
Interno da ESCA e diversos normativos legais:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;
Lei n.º 38/2010, de 2 de setembro;
Lei n.º 46/86, de 14 de outubro alterada pela Lei n.º 115/97, de 19 de 

setembro e Lei n.º 49/2012, de 12 de abril;
Despacho n.º 5106 -A/2012, de 12 de abril;
Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto;
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro;
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]

ou
[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: António Manuel Lopes Fernandes, Adjunto da Diretora;
Vogais efetivos: José António Saraiva Martins Gonçalves, Chefe dos 

Serviços de Administração Escolar e Manuel Joaquim Correia da Silva, 
Encarregado Operacional;

Vogais suplentes: Paula Cristina Caetano Teixeira Jacinto, assessora 
da Direção e Francisco Moreira Marinho, Assessor da Direção.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificadas por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
da Escola Secundária Carlos Amarante.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação da Diretora da Escola Secundária Carlos Amarante, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e dispo-
nibilizada na página eletrónica desta Escola não Agrupada (www.esec-
-carlos -amarante.rcts.pt), sendo ainda publicado um aviso no Diário da 
República, 2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola 
Secundária Carlos Amarante, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
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2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

21/05/2012. — A Diretora, Hortense Lopes dos Santos.
206121204 

 Aviso n.º 7413/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36 da Portaria n.º 83 -A/2009 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, torna -se publico que por despacho de 16 de maio de 2012 da 
Exma. Diretora, foi homologada a lista unitária da homologação final 
do concurso para contratação de 1 Técnico de Diagnóstico e Encami-
nhamento, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 20 de 
27 de janeiro de 2012. 

Nome Clas.

Andreia Betina Olivier Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,82
Filipa Maria Pereira Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,40
Tânia Isabel do Espirito Santo Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . 13,05
Pedro Miguel Durães de Oliveira Fidalgo . . . . . . . . . . . . . . 12,18

 21/05/2012. — A Diretora, Hortense Lopes dos Santos.
206120735 

 Aviso n.º 7414/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36 da Portaria n.º 83 -A/2009 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, torna -se publico que por despacho de 16 de maio de 2012 da 
Exma. Diretora, foi homologada a lista unitária da homologação final 
do concurso para contratação de 3 profissionais de RVCC, em regime de 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, aberto por aviso publicado 
no Diário da República, II serie, n.º 21 de 30 de janeiro de 2012. 

Nome Clas.

Teresa da Felicidade Vieira Quintas Ferreira . . . . . . . . . . 18,45
Ana Lúcia Brandão Sismeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,93
Paula Cristina Machado Dias Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,93
Sandra Cristina Alves Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,73
Joel António Pereira Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
Sandra Maria Ribeiro da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,65
Luciana Catarina Azevedo Peixoto  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,42
Daniela Areias da Silva Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,57
Patrícia Raquel Cerqueira Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,45
Jonathan Tavares da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,22
Tânia Isabel do Espirito Santo Oliveira . . . . . . . . . . . . . . 13,05

 21/05/2012. — A Diretora, Hortense Lopes dos Santos.
206120621 

 Agrupamento Vertical de Escolas da Corga do Lobão

Aviso n.º 7415/2012
Através do Despacho n.º 5150/2012, publicado no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 74, de 13 de abril de 2012, foi aberto o pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, de carreira e categoria de Assistente Operacional, do mapa 
de pessoal do Agrupamento Vertical de Escolas Corga de Lobão, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Atenta a existência de reserva de recrutamento interna, de acordo 
com o artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna-
-se público o recrutamento de Sérgio Fernando Reis Henriques para 
ocupação de um posto de trabalho da carreira de assistente opera-
cional, do mapa de pessoal do Agrupamento Vertical de Escolas 
Corga de Lobão.

O recrutamento do Assistente Operacional, Sérgio Fernando Reis 
Henriques, foi homologado por despacho do Diretor, Manuel de Sousa 
Couto, datado em 07 de Maio de 2012.

17 de maio de 2012. — O Diretor, Manuel de Sousa Couto.
206112027 

 Agrupamento de Escolas de Escariz

Aviso n.º 7416/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 1 (um) posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho do 
Diretor do Agrupamento de Escolas de Escariz, de 16/05/2012, no uso das 
competências que lhe foram delegadas por despacho do Senhor Diretor-
-Geral da Administração Escolar proferido em 5/04/2012, publicado 
em 13/04/2012 no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, página 13408, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira e 
categoria de assistente operacional deste Agrupamento de Escolas de 
Escariz, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005-2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Escariz sito em 
Escariz, 4540 -320 Escariz.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — 1 (um) posto de trabalho, que se caracteriza por 
atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;
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h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas de 
Escariz, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instala-
ções deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 5 
do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas 
ao Diretor do Agrupamento de Escolas de Escariz.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 

trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas de Escariz, estão dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, expressa-
mente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os 
mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos:
A prova teórica de conhecimentos assumirá a forma escrita, em suporte 

de papel, com a duração máxima de 30 minutos, e será constituída por 
um total 18 questões, sendo 16 de escolha múltipla, valoradas cada 
uma com 1 valor, e duas perguntas abertas, valoradas cada uma com 2 
valores. É permitida a consulta de legislação simples, não anotada, na 
prova de conhecimentos.

13.3.2 — Os temas da prova de conhecimentos escrita são:
1) Língua Portuguesa;
2) Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções pú-

blicas;
3) Regime de contrato de trabalho em funções públicas;
4) Regulamento interno do Agrupamento de Escolas de Escariz;
5) Projeto educativo do Agrupamento de Escolas de Escariz;
6) Plano de emergência da Escola Básica de Escariz;
7) Manual de procedimentos da rede concelhia de bibliotecas de 

Arouca.

13.3.3 — Bibliografia necessária:
Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;
Documentos internos disponíveis em http://www.aeescariz.com/.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.
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13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % X (PC) + 25 % X (AP)]

ou

[VF = 75 % X (AC) + 25 % X (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente:
Ricardo Jorge Silva pinho — Adjunto do Diretor.

Vogais efetivos:
Eugénia Maria Azevedo Pinho Silva Costa — Docente do Quadro 

de Escola do 3.º ciclo
Maria Esmeraldo Oliveira Silva Bastos — Chefe de Serviços de 

Administração Escolar

Vogais suplentes:
Augusta Leal da Costa Mota Garcia — Subdiretora
Maria Clara Duarte Martins — Encarregada Operacional.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas de Escariz.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas de Escariz, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada 
na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Escariz sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
de Escariz, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

17 de maio de 2012. — O Diretor, António Manuel Valente Mota 
Garcia.

206112238 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Felgueiras

Aviso n.º 7417/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por 
despacho do Diretor da Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino 
Básico de Felgueiras de 02 -05 -2012, no uso das competências que lhe 
foram delegadas por despacho do Senhor Diretor -Geral da Adminis-
tração Escolar proferido em 05 -04 -2012, publicado em 13 -04 -2012 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional deste Agrupamento de Escolas/Escola não 
Agrupada Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de 
Felgueiras, na modalidade de relação jurídica de emprego público 
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por tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005-2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino 
Básico de Felgueiras, sita na Rua Dom Manuel de Faria e Sousa, Apar-
tado 28, 4610 -178 Felgueiras.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — Um posto de trabalho, que se caracteriza por ati-
vidades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contarem da publicação 

do presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obri-
gatoriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, 
aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibi-
lizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração 
e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser 
obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de administração 
escolar da Escola Secundária com Terceiro Ciclo do Ensino Básico 
de Felgueiras, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, 
nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada 
identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas 
ou Escola não Agrupada.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções na Escola Secundária 
Com Terceiro Ciclo do Ensino Básico de Felgueiras, estão dispensados 
da apresentação dos documentos comprovativos dos factos indicados 
no currículo, desde que, expressamente, refiram que os mesmos se 
encontram arquivados no seu processo individual, nesses casos, o júri 
do concurso solicitará oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço 
de pessoal.
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12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos:
Tipo/Duração: Prova escrita, com duração de 60 minutos.
Forma: Escolha Múltipla; Resposta Curta.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: novos regimes de 
vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores da 
administração pública; estatuto disciplinar dos trabalhadores que 
exercem funções públicas; sistema integração de gestão e avaliação 
de desempenho na administração pública; regime de autonomia, 
administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário; regime do contrato 
de trabalho em funções públicas.

13.3.3 — Bibliografia necessária: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro; Lei n.º 58/2008, de 09 de setembro; Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
dezembro; Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril e Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes:

Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, Experiência 
Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desempenho. Será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética ponderada das 
classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências essenciais 
para o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 

média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas: VF = 75 % X (PC) + 25 % X (AP); VF = 75 % X (AC) + 
25 % X (EAC).

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Dr. Emílio Herculano Gomes Esteves, Subdiretor.
Vogais efetivos:
Dr.ª Anabela Barbosa Leal, Adjunta da direção;
Dr. Abílio Manuel Mendes Silva, Adjunto da direção.

Vogais suplentes:
Dr. Joaquim Lemos Martins, docente;
Orlando Augusto Pereira, Encarregado do pessoal operacional.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de pon-
deração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação 
final dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, 
constam das atas das reuniões do júri do procedimento, as quais 
serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre 
que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo. 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos da Escola Secundária 
com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Felgueiras.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
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notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor da Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino 
Básico de Felgueiras é afixada nas respetivas instalações em local visível 
e público e disponibilizada na página eletrónica da Escola Secundária 
com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Felgueiras sendo ainda publicado 
um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação sobre a 
sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica desta Escola Secundária com 
3.º Ciclo do Ensino Básico de Felgueiras, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

10 de maio de 2012. — O Diretor, Pedro Miguel da Silva Araújo.
206112002 

 Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa

Aviso n.º 7418/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por 
despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, 
de 04/05/2012, no uso das competências que lhe foram delegadas 
por despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar 
proferido em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012 no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso 
no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira e categoria de 
assistente operacional do Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi pro-
cedido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e 
para os efeitos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, de modo a possibilitar o recrutamento, não apenas 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, de acordo com o 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, mas 
também de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da competên-

cia do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato a 
termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas 
e escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, 
sita no Largo Fernando Pessoa, 4520 -180 Santa Maria da Feira.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizado 
na seguinte referência:

Ref. A — 1 (um) posto de trabalho, que se caracteriza por atividades 
inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao exercí-
cio de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo -lhe, 
designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
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b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços de administração escolar do Agrupamento de Escolas Fer-
nando Pessoa, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequí-
voca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, a modalidade 
de relação jurídica de emprego público, quando exista, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e remu-
neração base que detém, com descrição detalhada das funções, atividades, 
atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, devendo a mesma ser complementada com informação referente 
à avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas Fernando Pessoa, estão dispensados da apresentação dos do-
cumentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, 
expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no 
seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: prova 
escrita, com a duração de 30 minutos, com a forma de três questões/si-
tuações sobre os temas indicados em 13.3.2.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: contexto educativo local 
e conteúdo funcional da categoria; organização interna do Agrupamento 
de Escolas Fernando Pessoa e serviços de apoio a alunos.

13.3.3 — Bibliografia necessária: Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 
de julho; Projeto Educativo e Regulamento Interno do Agrupamento 
de Escolas Fernando Pessoa.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como refe-
rência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente Aviso. Será 
valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as clas-
sificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Regina Maria Gonçalves da Silva, Adjunta da Direção
Vogais efetivos: Armando Martins, Encarregado Geral Operacional; 

Maria Assunção Almeida Magalhães, Coordenadora Técnica
Vogais suplentes: Ana Maria Martins Pinto Carneiro de Almeida, 

Sub -Diretora; Maria de Fátima Andrade Ferreira Serrano, Assistente 
Técnica

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efectivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
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atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo. 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário próprio, 
aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço 
eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços administrativos do Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Fernando Pessoa, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, o 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agru-
pamento de Escolas Fernando Pessoa, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

21 de maio de 2012. — O Diretor, António Fernando Lemos Carneiro 
de Almeida.

206119383 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Fiães

Despacho n.º 7384/2012
No uso das competências que me foram delegadas, através do Despa-

cho n.º 5150/2012 do Diretor -Geral da Administração Escolar, proferido 
em 05 de abril de 2012, publicado em 13 de abril de 2012, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 74, e estando constituída uma reserva de 
recrutamento interna nos termos do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, torna -se público, em cumprimento do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na carreira/categoria de assistente operacional, com a 
trabalhadora Irene Cristina de Sousa Cardoso, no dia 23 de abril de 2012, 
com uma remuneração mensal ilíquida correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e ao 1.º nível remuneratório.

Para os efeitos previstos no artigo 73.º e alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 76.º do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
conjugados com o artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

foi determinado que o júri do período experimental tem a seguinte 
constituição:

Presidente do Júri: Serafim Alves Amorim, Assistente Operacional
Vogais Efetivos:
Celeste Faria Pereira da Silva, Assistente Operacional
José António Moreira Rodrigues, Adjunto do Diretor

Vogais suplentes:
Joaquim Sousa Oliveira, Assistente Operacional
Sónia Gonçalves Moreira, Subdiretora
21 de maio de 2012. — Diretor do Agrupamento de Escolas de Fiães, 

António Pedro Fernandes Lima.
206120913 

 Agrupamento de Escolas da Madalena

Despacho n.º 7385/2012
Manuel Joaquim Correia da Silva, diretor do Agrupamento de Escolas 

da Madalena, coloco em situação de mobilidade interna intercategorias a 
assistente operacional Maria Manuela Miranda Oliveira, para o exercício de 
funções de encarregada operacional, com efeitos a 01 de janeiro de 2012.

A situação de mobilidade interna cessa em 31 de dezembro de 2012.

21 de maio de 2012. — O Diretor, Manuel Joaquim Correia da Silva.
206119415 

 Escola Secundária de Miguel Torga

Aviso n.º 7419/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por 
despacho do diretor da Escola Secundária Miguel Torga — Bragança 
de 18/04/2012, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
despacho do senhor diretor -geral da Administração Escolar proferido 
em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum para preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional da Escola 
Secundária Miguel Torga — Bragança, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi precedido 
do despacho do senhor secretário de estado da Administração Pública, de 
9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos do n.º 6 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo a possibilitar 
o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, de 
acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
mas também de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da competência do 
Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato a termo reso-
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lutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005-2006, 2006-2007, 
2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e escolas não 
agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola Secundária Miguel Torga — Bragança, 
sita na Rua Miguel Torga, s/n, 5300 -037, Bragança.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizadas 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — 1 (um) posto de trabalho, que se caracteriza por 
atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores da escola e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação incluindo 
estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório 
será efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexida-
de 1 (um) de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento o disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, exe-
cutem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita 
o procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 (dez) dias úteis a contar da publica-

ção do presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletró-
nica ou junto dos serviços de administração escolar da Escola Secun-
dária Miguel Torga — Bragança, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações desta, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao Diretor da Escola.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 (três) anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções na Escola Secundá-
ria Miguel Torga — Bragança estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Aos candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicadas, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessários ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada de 0 (zero) a 20 (vinte) valores e com expressão 
até às centésimas.
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13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: A prova 
de conhecimentos, na forma oral, revestirá natureza teórica, e terá a 
duração máxima de 30 (trinta) minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos:
1 — Serviço Público: conceito e aplicações práticas;
2 — O exercício de funções públicas:
a) Vinculação, carreiras e remunerações;
b) Contrato de trabalho em funções públicas.

3 — Regime estatutário específico do pessoal não docente dos es-
tabelecimentos públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico 
e secundário, nomeadamente direitos e deveres específicos, carreiras, 
respetivos conteúdos funcionais, condições de trabalho e dependência 
hierárquica.

4 — Deveres gerais dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
conceito de infração disciplinar e respetiva punição.

5 — SIADAP 3, nomeadamente lista de competências e comporta-
mentos associados para os grupos de pessoal operário e auxiliar.

13.3.3 — Legislação necessária:
1 — Constituição da República Portuguesa, Parte III, Título IX — Ad-

ministração Pública, artigos 266.º a 271.º
2 — Código do Procedimento Administrativo, Parte I, Capítulos I e II.
3 — Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02 — Regimes de vinculação de 

carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções 
públicas;

4 — Lei n.º 59/2008, de 11/09 — Regime do contrato de trabalho 
em funções públicas;

5 — Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29/07 — Regime estatutário especí-
fico do pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário;

6 — Despacho n.º 17 460/2006, de 07/08, publicado no D. R., 2.ª série, 
n.º 166, págs. 16 770 e seguintes — Regulamento interno do pessoal não 
docente dos estabelecimentos públicos de educação pré -escolar e dos 
ensinos básico e secundário com contrato de trabalho;

7 — Lei n.º 58/2008, de 09/09, Capítulos I, II, III, IV e V. — Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas.

8 — Portaria n.º 1633/2007, de 31/12, lista de competências e respe-
tivos comportamentos associados — SIADAP 3.

9 — Regulamento Interno da Escola, nomeadamente capítulo VI, 
secção III (vd., ainda, atribuições referidas em 6.1 do presente Aviso)

13.4 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20 (vinte), 16 (dezasseis), 12 (doze), 8 (oito) 
e 4 (quatro) valores, podendo conter uma ou mais fases.

13.5 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior rele-
vância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os 
seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, Experi-
ência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desempenho. 
Será expressa numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores com valoração 
às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — A entrevista avaliação de competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20 (vinte), 16 (dezasseis), 
12 (doze), 8 (oito) e 4 (quatro) valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, com valoração às centésimas em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção e será efetuada através de uma das 
seguintes fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]

ou
[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 

que obtenham uma valoração inferior a 9,5 (nove vírgula cinco) valores 
num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Maria do Carmo Vara Fernandes, coordenadora dos as-

sistentes operacionais;
Vogais efetivos:
Francisco José Veloso dos Santos, chefe dos serviços de adminis-

tração escolar;
Natércia de Fátima Vara Ferreira, assistente operacional;

Vogais suplentes:
Maria Emília Pinheiro Lamas Gomes, assistente operacional;
Beatriz da Assunção Ferreira Pires, assistente operacional.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 (três) dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
da Escola Secundária Miguel Torga — Bragança.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classifica-
tiva de 0 (zero) a 20 (vinte) valores com valoração às centésimas, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do diretor da Escola Secundária Miguel Torga — Bragança, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica da Escola Secundária Miguel Torga — Bra-
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gança, sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, 
com informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola 
Secundária Miguel Torga — Bragança, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

18 de maio de 2012. — O Diretor, José Fernando Lopes Monteiro 
de Morais Carrapatoso.

206114969 

 Agrupamento de Escolas de Monte da Ola

Aviso n.º 7420/2012
Jorge Manuel Aguiar Roque, Diretor do Agrupamento Vertical de 

Escolas de Monte da Ola, ao abrigo do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, conjugado com o seu Despacho de 18 de 
maio de 2012, nomeia, com efeitos a 21 de maio de 2012, para o cargo 
de Adjuntos do Diretor deste Agrupamento, a Professora do Quadro 
de Zona Pedagógica, Helena Cristina Gonçalves Mendes, do grupo de 
recrutamento 110, com índice de vencimento 167, e o Professor Alberto 
José Monteiro Fernandes, do grupo de recrutamento 500, com índice 
de vencimento 205.

21 de maio de 2012. — O Diretor, Jorge Manuel Aguiar Roque.
206122039 

 Aviso n.º 7421/2012
Jorge Manuel Aguiar Roque, Diretor do Agrupamento Vertical de 

Escolas de Monte da Ola, ao abrigo do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, conjugado com o seu Despacho de 18 de 
maio de 2012, nomeia, com efeitos a 21 de maio de 2012, para o cargo de 
Subdiretora deste Agrupamento, a Professora do Quadro de Agrupamento 
de Escolas de Monte da Ola, Conceição do Sameiro Rabaçal Fernandes, 
do grupo de recrutamento 220, com índice de vencimento 245.

21 de maio de 2012. — O Diretor, Jorge Manuel Aguiar Roque.
206121812 

 Escola Secundária Serafim Leite

Aviso n.º 7422/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de três postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho da 
Diretora da Escola Secundária Serafim Leite, de 16 de abril de 2012, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por despacho do Se-
nhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido em 05 de abril 
de 2012, publicado em 13 de abril de 2012 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, páginas 13408 a 13412, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 3 
(três) postos de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional 
desta Escola Secundária Serafim Leite, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-

tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005 -2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola Secundária Serafim Leite de S. João 
da Madeira, sita na Rua Manuel Luís da Costa, 3700 -179 S. João da 
Madeira.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — 3 (três) postos de trabalho, que se caracterizam por 
atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
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iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletró-
nica ou junto dos serviços de administração escolar da Escola Secundária 
Serafim Leite, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações desta, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas à Diretora da Escola Secundária Serafim Leite.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções na Escola Secundária 
Serafim Leite, estão dispensados da apresentação dos documentos com-
provativos dos factos indicados no currículo, desde que, expressamente, 
refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo in-
dividual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os 
mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos:
Prova escrita, com duração de 90 minutos.
Terá a forma/estrutura seguinte: verdadeiro e falso, escola múltipla, 

resposta curta e pergunta de desenvolvimento.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos:
Atribuições/competências inerentes às funções exercidas no posto 

de trabalho.
Conhecimento dos documentos estruturantes do estabelecimento de 

ensino — Projeto Curricular de Escola, Projeto Educativo de Escola e 
Regulamento Interno.

Conhecimento de regras e princípios relativos a segurança, nos se-
guintes domínios:

Higiene e segurança
Suporte Básico de Vida (SBV)
Extintores
Sinalização de Segurança
Posição Lateral de Segurança (PLS)

13.3.3 — Bibliografia necessária:
Projeto Curricular de Escola
Projeto Educativo de Escola
Regulamento Interno
Apresentações, disponíveis na página da Escola (www.essl.pt), rela-

tivas a segurança, nos domínios referidos anteriormente
Lei n.º 58/2008 de 9 de setembro (Estatuto Disciplinar dos Trabalha-

dores que exercem Funções Públicas)
Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro (Aprova o Regime de Contrato de 

Trabalho em Funções Publicas

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
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Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Maria Alexandra Vaz Marques Pinto, Subdiretora
Vogais efetivos: Helena Maria Pereira Resende, Adjunta da Diretora 

e Alfredo Ferreira Lemos, Encarregado de Coordenação do Pessoal 
Assistente Operacional

Vogais suplentes: Paula Margarida Pires Gaio Kulzer, Assessora da 
Diretora e Maria Elisabete de Pinho, Assistente Operacional

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
da Escola Secundária Serafim Leite.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora da Escola Secundária Serafim Leite, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada 
na página eletrónica da Escola Secundária Serafim Leite, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola 
Secundária Serafim Leite, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

17 de maio de 2012. — A Diretora, Irene Maria da Silva Guimarães.
206117114 

 Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner

Aviso n.º 7423/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho da 
Diretora do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner, de 04 
de maio de 2012, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido 
em 05 de abril de 2012, publicado em 13 de abril no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 1 
(um) posto de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional 
deste Agrupamento (Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Brey-
ner), na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
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competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005 -2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Sophia de Mello 
Breyner, com sede na Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Sophia de Mello 
Breyner, sita na Rua do Lameiro Novo, s/n, 4410 -398 Arcozelo — Vila 
Nova de Gaia.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
na seguinte referência:

6.1 — Ref. A — 1 (um) posto de trabalho, que se caracteriza por 
atividades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, incluindo 
estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;

b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da 
Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços 
de administração escolar do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello 
Breyner, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações 
da sede deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 5 
do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas à 
Diretora do Agrupamento, Dr.ª Luzia de Fátima Lopes Gomes Veludo.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequí-
voca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, a modalidade 
de relação jurídica de emprego público, quando exista, bem como da carreira e 
da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e remuneração 
base que detém, com descrição detalhada das funções, atividades, atribuições 
e competências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, de-
vendo a mesma ser complementada com informação referente à avaliação 
do desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas Sophia de Mello Breyner estão dispensados da apresentação 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual. Nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, sob compromisso de honra, o respetivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.
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13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: prova 
teórico -prática, individual, com forma escrita, com duração de noventa 
minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos:
Direitos e Deveres Gerais dos trabalhadores;
Trabalho em Equipa/cooperação;
Conhecimento e experiência;
Adaptação e melhoria contínua;
Atendimento e encaminhamento;
Utilização de equipamentos de comunicação;
Limpeza, arrumação, conservação e boa utilização de instalações, 

materiais didáticos e equipamento informático;
Reprodução de documentos;
Manutenção e gestão de stoks;
Segurança/vigilância dos alunos;
Saúde no espaço escolar;
Indisciplina no espaço escolar.

13.3.3 — Bibliografia necessária:
Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello 

Breyner
Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello 

Breyner
Decreto Lei n.º 184/2004, 29 de julho (Estabelece o regime estatutário 

específico do pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de 
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário), alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 262/2007, de 19 de julho (direitos e deveres);

Lei n.º 46/86, de 14 de outubro — Lei de Bases do Sistema Educativo, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 115/97, de 19 de setembro e 
pela Lei n.º 49/05, de 30 de agosto;

Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril (Aprova o Regime de au-
tonomia, Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos da 
Educação Pré -Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário;

Lei n.º 58/2008, de 09 de setembro: Estatuto disciplinar dos trabalha-
dores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro: Regime e Regulamento do con-
trato de trabalho em funções públicas;

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro: Regime de Vinculação de Carreiras 
e de Remunerações dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas;

Código do Procedimento Administrativo.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada mé-
todo de seleção e será efetuada através de uma das seguintes fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Josefa dos Anjos Dinis Guedes, Adjunta;
Vogais efetivos: Ana Isabel Marques dos Reis, Adjunta; Paula Ale-

xandra Gomes Lopes Magalhães, Coordenadora Técnica;
Vogais suplentes: Pedro José Gonçalves da Silva, Adjunto; Sónia 

Cristina Miguel Gomes Coelho, Assistente Técnica.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello 
Breyner, é afixada nas respetivas instalações em local visível e público 
e disponibilizada na página eletrónica do Agrupamento, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».
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19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agru-
pamento de Escolas Sophia de Mello Breyner, na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário 
da República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

18 de maio de 2012. — A Diretora, Luzia de Fátima Lopes Gomes 
Veludo.

206116937 

 Agrupamento de Escolas de Tarouca

Louvor n.º 235/2012
O Diretor do Agrupamento de Escolas de Tarouca, expressa público 

louvor à Coordenadora Técnica Maria Emília Gabriel Ermida Lopes da 
Fonseca, na altura em que cessa funções, pela forma exemplar e dedicada 
como exerceu funções desde 1986 neste Agrupamento, bem como o 
seu assinalável profissionalismo orientado por um grande sentido de 
dever e lealdade, que soube demonstrar no exercício das suas funções. 
Qualidades estas que lhe permitiram granjear o respeito e simpatia de 
todos quantos com ela trabalharam e que muito apraz salientar.

18 de maio de 2012. — O Diretor do Agrupamento de Escolas de 
Tarouca, Eduardo da Costa Almeida.

206116645 

 Agrupamento Vertical de Escolas Vallis Longus

Aviso n.º 7424/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por des-
pacho do Diretor do Agrupamento Vertical de Escolas Vallis Longus, 
de 30/04/2012, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido 
em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da República, o 
procedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos de tra-
balho da carreira e categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
Vertical de Escolas Vallis Longus, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 1.º da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 

estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005 -2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento Vertical de Escolas Vallis Lon-
gus, sita na Rua das Pereiras, s/n, 4440 -584 Valongo.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho a con-
curso caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
nas seguintes referências:

6.1 — Ref. A — 2 postos de trabalho, que se caracterizam por ati-
vidades inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao 
exercício de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo-
-lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 
efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.
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10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página ele-
trónica ou junto dos serviços de administração escolar do Agrupamento 
Vertical de Escolas Vallis Longus, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas ou 
Escola não Agrupada.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequí-
voca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, a modalidade 
de relação jurídica de emprego público, quando exista, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e remu-
neração base que detém, com descrição detalhada das funções, atividades, 
atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, devendo a mesma ser complementada com informação referente 
à avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento Ver-
tical de Escolas Vallis Longus, estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos:
Tipo/duração: Prova escrita, com duração de 60 minutos.
Forma: Verdadeiro/falso; escolha múltipla; resposta curta.
13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos:
Conteúdos funcionais dos assistentes operacionais (legislação em 

vigor); Direitos e Deveres gerais do pessoal não docente; Deveres es-
pecíficos dos assistentes operacionais;

13.3.3 — Bibliografia necessária:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro — estabelece os regimes de 

vinculação, de careiras e de remunerações dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas;

Decreto -Lei n.º 184/2004, de 29 de julho — estabelece o regime esta-
tutário específico do pessoal não docente dos estabelecimentos públicos 
de educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário;

Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro — aprova o Estatuto Disciplinar 
dos Trabalhadores que exercem funções públicas;

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro — aprova o regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas;

Regulamento Interno do Agrupamento;

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.
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13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Júlio Alves da Rocha, Adjunto do Diretor;
Vogais efetivos: Maria Alzira Andrade Mota — Adjunta do Diretor;
Maria Manuela da Silva Rodrigues Dias — Assessora da Direção;
Vogais suplentes: Marília de Fátima Freitas Cardoso — Adjunta do 

Diretor;
Maria Fernanda de Abreu Pinheiro Fragoso — Chefe de Serviços de 

Administração Escolar;

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificadas por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento Vertical de Escolas Vallis Longus.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento Vertical de Escolas Vallis Longus, 
é afixada nas respetivas instalações em local visível e público e dispo-
nibilizada na página eletrónica do Agrupamento Vertical de Escolas 
Vallis Longus, sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 
2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário 
da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupa-
mento Vertical de Escolas Vallis Longus, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

3 de maio de 2012. — O Diretor, Artur José Alves de Oliveira.
206119107 

 Direção Regional de Educação do Centro

Escola Secundária  com 3.º Ciclo do Ensino Básico José Estêvão

Aviso n.º 7425/2012
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, faz-se pública a lista nominativa do 
pessoal que cessou funções por motivo de aposentação no período entre 
1 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2011: 

Nome Categoria Índice Data
de cessação

Maria Helena Vidinha Trindade P.Q.E. grupo 620 299 28/02/2011
Maria Anunciada Costa Al-

meida Magalhães . . . . . . . P.Q.E. grupo 510 340 30/04/2011
Arsélio Almeida Martins  . . . P.Q.E. grupo 500 340 31/07/2011
Maria Manuela Sá Pinto. . . . P.Q.E. grupo 400 340 31/08/2011
Helena Maria Mendes Oli-

veira Esteves  . . . . . . . . . . P.Q.E. grupo 510 340 31/12/2011
Teresa Maria Soares Pacheco 

Ramires  . . . . . . . . . . . . . . P.Q.E. grupo 600 340 31/12/2011
Maria Helena Jesus Morais 

Dobler  . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnica 316 31/01/2011
Herculano Jesus Silva  . . . . . Assistente Técnico 316 31/07/2011

 21 de maio de 2012. — O Diretor, Alcino Martins de Carvalho.
206119812 

 Aviso n.º 7426/2012

Por despacho do Senhor Diretor, no uso das competências que lhe 
foram delegadas pelo Despacho n.º 4287/2011, de 7 de março da Diretora 
Regional de Educação do Centro, foram homologados os contratos de 
trabalho em funções públicas relativas ao ano letivo de 2011/2012 dos 
seguintes docentes: 

Grupo Nome Início
de funções

400 António José Leandro Costa Ferreira  . . . . . . . . 01/09/2011
400 Cristina Maria Grangeia Oliveira Griné  . . . . . . 01/09/2011
410 Helena do Rosário Nunes Filipe Castelo . . . . . . 20/09/2011
410 Luísa Maria Pinhal de Almeida  . . . . . . . . . . . . . 01/09/2011
410 Maria Isabel Quinteiro Gomes. . . . . . . . . . . . . . 29/12/2011
510 Adriana Lúcia de Oliveira Teixeira  . . . . . . . . . . 29/11/2011
510 Andreia Cristina Santos Neves  . . . . . . . . . . . . . 26/09/2011
510 Isilda Manuela Mendes Marques . . . . . . . . . . . . 10/10/2011
510 Paulo Sérgio Batista Sol  . . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2011
520 Aurora Conceição Coelho Moreira  . . . . . . . . . . 27/09/2011
520 Maria Teresa Oliveira Rodrigues Pinto  . . . . . . . 19/09/2011
600 Maria Antonieta Nadais Alves da Silva . . . . . . . 01/09/2011
600 Marta Leonor Almeida Santos . . . . . . . . . . . . . . 19/09/2011
600 Paula Isabel Aleixo Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2011
600 Sara Susana Alves Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2011
620 José João Ferreira da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . 20/09/2011
620 Bruno Tiago Dias Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . 30/12/2011

 21 de maio de 2012. — O Diretor, Alcino Martins de Carvalho.
206119991 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico
de São Pedro do Sul

Declaração de retificação n.º 695/2012

Declaração de retificação do aviso n.º 6573/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 14 de maio de 2012

Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 6573/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 14 de maio de 2012, referente 
ao procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 



19318  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012 

públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de assistente 
técnico, retifica  -se que onde se lê:

«13.3.3 — Bibliografia necessária: Portaria n.º 794/2008, de 20 
de setembro, Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho; Decreto -Lei 
n.º 32/2012, de 13 de fevereiro; Lei n.º 8/2012, de 21 fevereiro; Cir-
cular n.º 1367_Série A da Direção Geral do Tesouro; Decreto -Lei 
n.º 18//2008, de 29 de janeiro, com a redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 143 -A/2009, de 2 de outubro; Portaria n.º 420/2009, de 
20 de abril; Portaria n.º 772/2008, de 6 de agosto; Decreto -Lei 
n.º 37/2007, de 19 de fevereiro; Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 
de abril; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro; Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro; Portaria n.º 230/2008, de 7 de março, com 
as alterações introduzidas pela Portaria 711/2010, de 17 de 
agosto; Código do Procedimento Administrativo; http://www.
sg.min -edu.pt/pt/servicos -partilhados/compras -publicas/centro-
-de -aprovisionamento -integrado -capi/.»

deve ler -se:
«13.3.3 — Bibliografia necessária: Portaria n.º 794/2000, de 

20 de setembro, Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho; Decreto-
-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro; Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro; Circular n.º 1367_Série A da Direção -Geral do Te-
souro; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com a redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 143 -A/2008, de 25 de setembro; Por-
taria n.º 420/2009, de 20 de abril; Portaria n.º 772/2008, de 6 de 
agosto; Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de fevereiro; Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro; Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; Portaria n.º 230/2008, de 7 de 
março, com as alterações introduzidas pela Portaria 711/2010, de 
17 de agosto; Código do Procedimento Administrativo; http://www.
sg.min -edu.pt/pt/servicos -partilhados/compras -publicas/centro -de-
-aprovisionamento -integrado -capi/.»
15 de maio de 2012. — O Diretor, José Manuel dos Santos Gon-

çalves.
206111444 

 Direção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas de Atouguia da Baleia
Despacho n.º 7386/2012

Despacho de Nomeação
Por urgente conveniência de serviço e de acordo com os arti-

gos 60.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 12 -A/2008 e restante legis-
lação subsidiária, nomeio a 2 de maio de 2012, a Assistente Técnica, 
Luísa do Rosário Correia Franco da Silva para o exercício das 
funções de Coordenador Técnico, com base numa relação jurídica 
de emprego por tempo indeterminado, em regime de mobilidade 
interna intercategorias.

17 de maio de 2012. — O Diretor, José Guilhermino Correia dos 
Loios.

206111736 

 Escola Secundária de Cascais
Despacho (extrato) n.º 7387/2012

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do ar-
tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público 
que, por despacho da Subdiretora -Geral dos Recursos Humanos 
da Educação, datado de 17/03/2012, foi autorizada a consolidação 
da mobilidade na categoria do assistente técnico Maria Jorge Fer-
reira Van Kricken Mota da Silva, nos termos do artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, alterado pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, de acordo com o n.º 3 do artigo 17.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, passando este trabalhador a integrar 
um posto de trabalho no mapa de pessoal desta Escola Secundária, 
mantendo a mesma posição remuneratória detida na situação jurídico-
-funcional de origem.

18 de maio de 2012. — A Diretora, Maria Lucília da Silva Mata de 
Oliveira Lopes.

206112813 

 Agrupamento Vertical de Escolas General Humberto Delgado

Aviso (extrato) n.º 7427/2012
Dando cumprimento ao artigo 2.º e 3.º do Despacho n.º 18064/2010, 

de 3 de dezembro, a docente Maria da Conceição Barroca da Luz Tomé, 
do grupo 110, cessou funções do cargo de adjunto do diretor em 31 de 
dezembro de 2011.

21 de maio de 2012. — O Diretor, António Luís Martins Mina.
206119026 

 Agrupamento de Escolas Marvila

Aviso n.º 7428/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho do 
Diretor do Agrupamento de Escolas Marvila n.º 95/D/2011.2012, no 
uso das competências que lhe foram delegadas por despacho do Se-
nhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido em 05/04/2012, 
publicado em 13/04/2012 no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
página 13408, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho da 
carreira e categoria de assistente técnico deste Agrupamento de Escolas 
Marvila, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005 -2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Marvila, com sede 
na Rua António Gedeão, em Lisboa, com o código postal 1950 -346.

6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho 
caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria de 
assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados no 
desempenho de funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de atuação dos Agrupamentos de 
Escolas ou Escolas não Agrupadas, incluindo gestão de alunos, pessoal, 
orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, secretaria, 
arquivo e expediente.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 5.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente técnico. O posicionamento remuneratório será 
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efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, ser substituída pela titularidade do 11.º ano de es-
colaridade ou de curso que lhe seja equiparado, desde que acrescida 
de efetiva experiência profissional na área de atividade para a qual se 
candidatam, comprovada pelo atual exercício das funções descritas no 
n.º 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços administrativos do Agrupamento de Escolas Marvila, e 
entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, 
ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 5 do presente 
Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do 
Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas Marvila, estão dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, expressa-
mente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu processo 
individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficiosamente os 
mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — A prova será escrita, de natureza teórica prática e simula-
ção, de realização individual, efetuada em suporte digital/papel com a 
duração de 120 minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: contabilidade, pessoal e 
vencimentos, património, aprovisionamento, alunos, ação social escolar, 
expediente geral, arquivo, atendimento e apoio, aquisição, economato 
e secretariado.

13.3.3 — Bibliografia necessária:
Código Procedimento Administrativo;
Despacho n.º 5106 -A/2012 de 12 abril;
Decreto -Lei n.º 41/2012 de 21 fevereiro (republicação em anexo);
Decreto -Lei n.º 278/2009 de 2 de outubro (republicação em anexo);
Decreto -Lei n.º 89/2009 de 9 de abril;
Lei n.º 4/2009 de 29 janeiro;
Portaria n.º 1553 -D/2008 de 31 dezembro;
Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro;
Portaria n.º 701 -G/2008 de 29 julho;
Decreto -Lei n.º 143 -A/2008 de 25 julho;
Lei n.º 53 -D/2006 de 29 dezembro;
Portaria n.º 1310/2005 de 21 dezembro;
Portaria n.º 794/2000 de 20 de setembro;
Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 novembro;
Decreto -Lei n.º 100/99 de 3 de março;
Decreto -Lei n.º 259/98 de 18 de agosto;
Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de janeiro (Código procedimento admi-

nistrativo);
Decreto -Lei n.º 57 -B/1984 de 20 fevereiro;
RIA (Regulamento interno do agrupamento).

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.
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13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]

ou
[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri:
Presidente: Dulce Helena de Jesus Monteiro, subdiretora do Agrupa-

mento de Escolas Marvila;
Vogais efetivos: Maria Manuela de Jesus Ferreira, adjunta do dire-

tor e Donzília Simões Mendes Gaspar Branco, Coordenadora técnica 
dos serviços de administração escola; Vogais suplentes: Maria Marina 
Conceição Correia Rodrigues, assessora da direção e José Joaquim 
Marques Nunes, professor.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas Marvila.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologa-
ção do Diretor do Agrupamento de Escolas Marvila, é afixada nas respetivas 
instalações em local visível e público e disponibilizada na página eletrónica 
do Agrupamento de Escolas Marvila, sendo ainda publicado um aviso no 
Diário da República, 2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agru-
pamento de escolas Marvila, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

21 de maio de 2012. — O Diretor, Ivan Nikolov Ivanov.
206121845 

 Agrupamento de Escolas Poeta Joaquim Serra

Despacho (extrato) n.º 7388/2012
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e obtido o necessário acordo 
do serviço de origem, a Direção-Geral dos Serviços Prisionais, torna-se 
público que, por despacho do Diretor-Geral da Administração Escolar, 
datado de 23 de abril de 2012, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade na categoria da assistente técnica Elisa Maria Barbosa da 
Fonseca, nos termos do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 
de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro, 
passando a integrar o mapa de pessoal do Agrupamento de Escolas Poeta 
Joaquim Serra, mantendo o posicionamento remuneratório detido na situa-
ção jurídico-funcional de origem, com efeitos a 23 de abril de 2012.

18 de maio de 2012. — A Diretora, Maria Helena Miranda Lou-
renço.

206113607 

 Escola Secundária da Ramada

Aviso n.º 7429/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente operacional.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, 
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por despacho do diretor da escola não agrupada, Escola Secundária 
da Ramada, de 16/04/2012, no uso das competências que lhe foram 
delegadas por despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração 
Escolar proferido em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012 no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso 
no Diário da República, o procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira e categoria de 
assistente operacional desta escola não agrupada, Escola Secundária 
da Ramada, na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 1.º da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi pro-
cedido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e 
para os efeitos do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, de modo a possibilitar o recrutamento, não apenas 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, de acordo com o 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, mas 
também de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da competên-
cia do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato a 
termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005-2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas 
e escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola não agrupada, Escola Secundária da 
Ramada, sita no Largo da Escola Secundária, Bons Dias, 2620 -439 
Ramada.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a con-
curso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, por atividades 
inerentes às de auxiliar de ação educativa, correspondendo ao exercí-
cio de funções de natureza executiva de apoio geral, competindo -lhe, 
designadamente, as seguintes atribuições:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação 
incluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir men-
sagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 1.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente operacional. O posicionamento remuneratório será 

efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletró-
nico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou 
junto dos serviços de administração escolar da escola não agrupada, 
Escola Secundária da Ramada, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao diretor do agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.
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12.1 — Os candidatos que exerçam funções na escola não agrupada, 
Escola Secundária da Ramada, estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimen-
tos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 
do presente Aviso. Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão 
até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: A prova é 
individual e assume a forma escrita. Deve ser usada a língua portuguesa 
para as respostas. É efetuada em suporte de papel fornecido pela escola. 
A prova é constituída por questões de desenvolvimento, de pergunta 
direta, de escolha múltipla e de verdadeiro ou falso. Tem a duração de 
40 minutos com tolerância de 10 minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: Os temas avaliados na 
prova estão relacionados com os conhecimentos aplicados a situações 
concretas no âmbito da atividade profissional de assistente operacional 
em qualquer posto de trabalho.

13.3.3 — Bibliografia necessária: Não é necessária qualquer biblio-
grafia ou legislação para a preparação da prova.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências essenciais 
para o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 

média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]
13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 

artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Albertina Isabel Carneiro Esteves Álvares, Subdiretora.
1.º Vogal: Manuela de Jesus Ferreira, Chefe de Serviços de Admi-

nistração Escolar
2.º Vogal: Maria de Lurdes Lindeza Baptista, Coordenadora Ope-

racional
1.º Vogal suplente: Joana Maria da Silva Correia, Adjunta da Direção.
2.º Vogal suplente: Ana Filipa Baluga Coelho Guerreiro Lopes, Ad-

junta da Direção.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo. 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas 
em formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos da 
escola não agrupada, Escola Secundária da Ramada.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é 
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notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do diretor da escola não agrupada, Escola Secundária da 
Ramada, é afixada nas respetivas instalações em local visível e público 
e disponibilizada na página eletrónica da escola não agrupada, Escola 
Secundária da Ramada, sendo ainda publicado um aviso no Diário da 
República, 2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário 
da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica desta escola não 
agrupada, Escola Secundária da Ramada, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

18/05/2012. — O Diretor, Edgar Abílio Cordeiro de Castro Oleiro.
206113826 

 Aviso n.º 7430/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, 
por despacho do diretor da escola não agrupada, Escola Secundária 
da Ramada, de 16/04/2012, no uso das competências que lhe foram 
delegadas por despacho do Senhor Diretor -Geral da Administra-
ção Escolar proferido em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 74, página 13408, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de 1 posto de trabalho da carreira e categoria 
de assistente técnico desta escola não agrupada, Escola Secundária 
da Ramada, na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 1.º da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005 -2006, 
2006-2007, 2007-2008 e 2008-2009 nos agrupamentos de escolas e 
escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Escola não agrupada, Escola Secundária da 
Ramada, sita no Largo da Escola Secundária, Bons Dias, 2620 -439 
Ramada.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho 
caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria de 
assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados 
no desempenho de funções de natureza executiva, de aplicação de 
métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns 
e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos agrupamentos 
de escolas ou escolas não agrupadas, incluindo gestão de alunos, 
pessoal, orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, 
secretaria, arquivo e expediente.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, 5.º nível remuneratório da tabela única remuneratória 
da categoria de assistente técnico. O posicionamento remuneratório 
será efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-
reiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, ser substituída pela titularidade do 11.º ano de es-
colaridade ou de curso que lhe seja equiparado, desde que acrescida 
de efetiva experiência profissional na área de atividade para a qual se 
candidatam, comprovada pelo atual exercício das funções descritas no 
n.º 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, executem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou 
serviço que publicita o procedimento concursal, postos de trabalho 
idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial, conforme o 
disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no ende-
reço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público 
(DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página ele-
trónica ou junto dos serviços administrativos da escola não agrupada, 
Escola Secundária da Ramada, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao diretor do agrupamento de escolas ou 
escola não agrupada.
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12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma 
inequívoca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, quando exista, 
bem como da carreira e da categoria de que seja titular, da posição, nível 
remuneratório e remuneração base que detém, com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções na escola não agrupada, 
Escola Secundária da Ramada, estão dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimen-
tos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 
do presente Aviso. Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão 
até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: A 
prova é individual e assume a forma escrita. Deve ser usada a língua 
portuguesa para as respostas. É efetuada em suporte de papel fornecido 
pela escola. A prova é constituída por questões de pergunta direta, de 
simulação e de opinião. Tem a duração de 60 minutos com tolerância 
de 10 minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: Os temas avaliados na 
prova estão relacionados com os conhecimentos aplicados a situações 
concretas no âmbito da atividade profissional de assistente técnico em 
qualquer posto de trabalho.

13.3.3 — Bibliografia necessária: Não é necessária qualquer biblio-
grafia ou legislação para a preparação da prova.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 

como referência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente 
Aviso. Será valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo 
conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências essenciais 
para o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % X (PC) + 25 % X (AP)]

ou
[VF = 75 % X (AC) + 25 % X (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14 — Composição do Júri
Presidente: Albertina Isabel Carneiro Esteves Álvares, Subdiretora.
1.º Vogal: Joana Maria da Silva Correia, Adjunta da Direção.
2.º Vogal: Manuela de Jesus Ferreira, Chefe de Serviços de Admi-

nistração Escolar.
1.º Vogal suplente: Ana Filipa Baluga Coelho Guerreiro Lopes, Ad-

junta da Direção.

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de 
ponderação dos métodos de seleção, bem como o sistema de clas-
sificação final dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula clas-
sificativa, constam das atas das reuniões do júri do procedimento, 
as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, 
sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
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Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos 
devem ser feitas em formulário próprio, aprovado por Despacho 
n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico 
da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou 
junto dos serviços administrativos da Escola não Agrupada, Escola 
Secundária da Ramada.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação do diretor da escola não agrupada, Escola Secundária 
da Ramada é afixada nas respetivas instalações em local visível 
e público e disponibilizada na página eletrónica da escola não 
agrupada, Escola Secundária da Ramada, sendo ainda publicado 
um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação sobre 
a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica desta escola não agrupada, 
Escola Secundária da Ramada, na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 
2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

18 de maio de 2012. — O Diretor, Edgar Abílio Cordeiro de Castro 
Oleiro.

206114174 

 Direção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento de Escolas de Nisa

Aviso n.º 7431/2012
Torna -se público que, por Despacho do Diretor do Agrupamento 

de Escolas de Nisa, José Luís Tomás Bruno, datado de 14 de maio 
de 2012, foi tomada a decisão de cessação do processo de seleção 
para admissão de três (3) profissionais RVC (Reconhecimento e 
Validação de Competências) e um (1) TDE (Técnico de Diagnós-
tico e Encaminhamento), para o Centro de Novas Oportunidades de 
Nisa, constante no Aviso n.º 23238/2011, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 229, datado de 29 de novembro de 2011, 
publicitado na Bolsa de Emprego Público com o código de oferta 
n.º OE201111/0374, de 29 de novembro de 2011, na página eletrónica 
do Agrupamento de Escolas de Nisa e no jornal Diário de Notícias, 
de 3 de dezembro de 2011.

17 de maio de 2012. — O Diretor, José Luís Tomás Bruno.
206115973 

 Direção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas Dr. Joaquim Magalhães

Despacho n.º 7389/2012
Por despacho da Diretora do Agrupamento Vertical de Escolas 

Dr. Joaquim Magalhães, faz saber que no uso das competências 
delegadas através do Despacho n.º 15524/2008, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 107 de 04 de junho, pelo Diretor 
Regional de Educação do Algarve, homologo os contratos de serviço 
docente, referentes ao ano letivo 2011/2012, dos docentes abaixo 
mencionados: 

Nome Grupo Data
início funções

Ana Maria Martins Prada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 01/09/2011
Ana Paula Borges de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . 110 01/09/2011
António Manuel Moreno Figueirinha  . . . . . . . . . 110 01/09/2011
Helena Sofia Peres Matinhos de Almeida  . . . . . . 110 01/09/2011
Hugo Miguel Pires Pouca Farinha . . . . . . . . . . . . 110 01/09/2011
José Manuel dos Santos Pereira Caçador. . . . . . . 110 01/09/2011
Mónica Inácio Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 01/09/2011
Sandrina Trannoy Beja. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 01/09/2011
Susana de Jesus do Prior Cardoso  . . . . . . . . . . . . 110 01/09/2011
Patrick Oliva Dentinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 01/09/2011
Maria João Morais de Sousa Gomes  . . . . . . . . . . 240 01/09/2011
Elsa Isabel do Nascimento Gonçalves . . . . . . . . . 250 01/09/2011
Rosária Maria Viegas Neves Pacheco  . . . . . . . . . 290 01/09/2011
Graça Maria Fernandes Afonso   . . . . . . . . . . . . . 330 01/09/2011
Anabela Claudino Valadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 01/09/2011
Marta Célia Paixão Relvas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 01/09/2011
Maria Manuela Gomes Monteiro Lopes Barros . . . 510 01/09/2011
Carlos Amorim Viegas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530 01/09/2011
Cristina Isabel Estrelo Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . 110 29/12/2011
Susana Maria da Graça Major  . . . . . . . . . . . . . . . 110 20/09/2011
Rui Pedro Martins dos Santos Pinto  . . . . . . . . . . 220 27/09/2011
Marta Isabel Leiria Martins Saraiva  . . . . . . . . . . 230 02/11/2011
Célia Patrícia Oliveira Varejão. . . . . . . . . . . . . . . 240 03/11/2011
Luís Manuel Vaz Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 09/11/2011
Nuno Filipe Marçalo Fernandes   . . . . . . . . . . . . . 260 27/09/2011
Rodrigo Machado Vigário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 28/09/2011
Rute Isabel Gomes Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 18/10/2011
Cátia Margarida Pereira Simão  . . . . . . . . . . . . . . 520 02/11/2011
Daniela Filipa Alves Bastos dos Santos. . . . . . . . 910 21/09/2011

 18 de maio de 2012. — A Diretora, Ana Paula Matos Mourato Marques.
206114774 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Despacho n.º 7390/2012

Processo disciplinar — Notificação de acusação
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º, artigo 57.º e 58.º 

do Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro, não tendo 
sido possível, quer a notificação por carta registada com aviso de 
receção, quer a notificação pessoal, fica por este meio notificado 
Carlos Manuel Oliveira Pereira Sousa, assistente técnico, com última 
morada conhecida na R. Central das Giestas, 14, 2.º frente, 4435 -024 
Rio Tinto, de que lhe foi aplicada a pena de despedimento por Deli-
beração do Conselho Diretivo de 10 de abril de 2012, no âmbito de 
processo disciplinar.

Mais fica notificado de que, pode consultar o processo na Rua An-
tónio Patrício, 262 — 10.º Piso, 4199 -001 Porto, durante o horário de 
expediente.

14 de maio de 2012. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Mon-
teiro.

206120702 
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PARTE D

 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE COIMBRA

Aviso n.º 7432/2012

Contrato de Trabalho em Funções Públicas
 por tempo indeterminado

Na sequencia de procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento publicado por Aviso n.º 1625/2010, no Diário da Re-
pública N.º 16, 2.ª série, de 25 de janeiro, torna -se público, nos termos 
do artigo 37.º, n.º 1, alínea b) da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com Maria João Lopes Félix Escudeiro, produzindo 
efeitos à data da sua outorga, para ocupação de um posto trabalho da 
carreira/categoria de assistente técnico, criado e não ocupado no mapa 
de pessoal do Tribunal da Relação de Coimbra, sendo a trabalhadora 
posicionada na 1.ª posição remuneratória a que corresponde o nível re-
muneratório 5, atento o disposto no Anexo II ao Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho.

18 de maio de 2012. — O Presidente da Relação, António Isaías 
Pádua.

206120257 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 11824/2012

Processo de Insolvência n.º 2618/11.7TBACB
N/Referência: 3446394

No Tribunal Judicial de Alcobaça, 3.º Juízo de Alcobaça, no dia 
30 -03 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência dos devedores:

Bruno Manuel de Sousa Santos, estado civil: Casado, NIF 208370927, 
endereço: Rua dos Vales, n.º 70, aldeamento Bela Vista, Aljubarrota, 
2460 -614 Aljubarrota.

Vanda Cristina da Silva Pereira Santos, estado civil: Casado, 
NIF 215501055, endereço: Rua dos Vales, 70, aldeamento Bela Vista, 
Aljubarrota, 2460 -614 Aljubarrota,

com domicílio na morada indicada.
Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr.ª Maria do Céu Carrinho, NIF 173 744 192, endereço: Rua Seabra 
de Castro, Ed. São Gabriel Center, 2.º S, 3750 -238 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as presta-
ções a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os 
credores do insolvente de que devem comunicar de imediato ao ad-
ministrador da insolvência a existência de quaisquer garantias reais 
de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qualificação da 
insolvência com caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]. 
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador 
da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu 
crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado 
de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do 
CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 
(n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de 
capital e de juros; as condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos 

objeto da garantia e respetivos dados de identificação registral, 
se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, e 
ainda para proceder à audição dos credores e da Sr.ª administradora de 
insolvência quanto ao requerimento de exoneração do passivo restante, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no 
prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, 
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante 
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, 
cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam 
ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação 
de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

4.05.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristiana Almeida. — O Oficial 
de Justiça, Albino Mateus Gomes.

306056308 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 11825/2012

Processo: 1214/12.6TBALM
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Francisco José de Mendonça e Silva Ramos
Credor: Banco Bilbao Viscaya Argentaria (Portugal), S. A. e 

outro(s).
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e 

nomea ção de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identifica-
dos em que é insolvente: Francisco José de Mendonça e Silva Ra-
mos, estado civil: divorciado, NIF — 218908679, Endereço: Rua da 
Liberdade, — N.º 62 — D, Sobreda, 2815 -781 Almada. Administrador 
da Insolvência: Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Rua 
Dr. Rafael Duque, 23 -D, 1500 -249 Lisboa. Ficam notificados todos 
os interessados, de que no processo supra identificado, foi proferido 
despacho inicial no incidente de exoneração do passivo restante. 
Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência: Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Rua 
Dr. Rafael Duque, 23 -D, 1500 -249 Lisboa. Durante o período de 
cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: não ocultar 
ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, 
e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e 
património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; 
exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempre-
gado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja 
apto; entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, 
a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; informar o tribunal e 
o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condições de 
emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem como, 
quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências realiza-
das para a obtenção de emprego; não fazer quaisquer pagamentos aos 
credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

14 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr.ª Laura Rações. — O Oficial 
de Justiça, Fátima Grácio.

306111169 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALVAIÁZERE

Anúncio n.º 11826/2012

Processo: 216/10.1TBAVZ

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Referência: 392894
No Tribunal Judicial de Alvaiázere, Secção Única, foi em 

12/04/2012 proferido despacho de destituição de Dr. António José 
Cardoso Simões na qualidade de administrador de Insolvência do 
Devedor: J.B.& Tiago, L.da, NIF  -502437685, endereço: Rua José 
Ribeiro de Carvalho, Cabaços-  -Pussos, 3250 -359 Alvaiázere, com 
sede na morada indicada.

Em sua substituição foi nomeado a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respetivo domicílio.

António José Matos Loureiro, Endereço: Edifício Topázio-Escritório 
405 Apartado 2015, Rua Olivença, 3001 -601 Coimbra.

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do refe-
rido administrador e que são as seguintes:

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspeções e a exames, 
designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

10 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Maria Rodrigues 
Almeida Simões. — O Oficial de Justiça, Maria de Lurdes R. Mendes.

306090133 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 11827/2012

Processo n.º 489/12.5TBAMT — Insolvência pessoa
 singular — Apresentação

Insolvente: Joaquim Nunes Miranda
Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal S A e outros
No Tribunal Judicial de Amarante, 1.º Juízo de Amarante, no dia 

13 -03 -2012, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Joaquim Nunes Miranda, casado,, nascido em 23 -07 -1949 natural de 
Portugal, concelho de Amarante, freguesia de Aboadela [Amarante], NIF 
160431859, BI 01784581, Endereço: Rua das Carvalhas de Sá n.º 320, 
S. Gonçalo, 4600 -059 Amarante, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, Endereço: Edifício Santa 
Rita, 333, Cruz  -Real, 4605 -010 Vila Meã

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de tra-
balhadores ou, na falta desta, até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

08 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Manuela Lemos. — O Oficial 
de Justiça, António José Gonçalves Nóbrega.

306064505 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 11828/2012

Processo n.º 839/12.4TBAMT — Insolvência pessoa
 coletiva (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Amarante, 3.º Juizo de Amarante, no dia 
27 -04 -2012, às 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

T21 Taminvest II Internacional Sgps, S. A., NIF 507926625, Ende-
reço: Urbanização do Outeiro, Edif. Miratamega, Loja 2 — 4600 -114 
Amarante com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr(a). Joana Cunha Dias, Endereço: Rua de Santa Catarina, 951, 
2.º C — 4000 -455 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-
mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

07 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela Freitas. — O Oficial 
de Justiça, Virgínia Teixeira da Cunha Campos Cerqueira.

306060699 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES
Anúncio n.º 11829/2012

Processo: 653/09.4TBAMR
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Construções Mendes Alves & Martins, L.da, 
NIF — 505298929, Endereço: C. M. 1230, N.º 19, 4720 -754 Tor-
re — Amares

Administrador da insolvência: Domingos Lopes de Miranda, Ende-
reço: Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo e 
as restantes dividas da massa insolvente (artigo 230.º, n.º 1, al. d), do 
CIRE).

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE.
27 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. João Carlos Pires de Moura. — 

O Oficial de Justiça, Nelson Ferreira de Castro.
306028833 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE ANGRA DO HEROÍSMO

Anúncio n.º 11830/2012

Processo: 393/12.7TBAGH — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Angra do Heroísmo, 1.º Juízo de Angra 
do Heroísmo, no dia 26 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Iberazoria — Comércio de 
Combustíveis, S. A., NIF — 504450999, Endereço: Rua Jacinto Cân-
dido, 14, Angra do Heroísmo, 9700 -101 Angra do Heroísmo com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor: José António Ferreira Mendes Mon-
jardino, Endereço: Rua Viana de Lima, 149, Porto, 4150 -746 Porto a 
quem é fixado domicílio na(s) morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. David Duque, Endereço: 
Rua Dr. João de Barros, N.º 93 -A, 2725 -493 Mem Martins

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -06 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-

mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).
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Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

3 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Luís Filipe Botelho de 
Carvalho — O Oficial de Justiça, Filomena Barbosa.

306110934 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE ANGRA DO HEROÍSMO

Anúncio n.º 11831/2012

Processo: 509/12.3TBAGH — Insolvência de Pessoa
Singular (Apresentação)

No 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Angra do Heroísmo, no dia 
09 -05 -2012, pelas 22:55 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência de Guilhermina Ascensão da Cunha Sequeira (divorciada, 
nascida em 06 -09 -1967, natural da freguesia de Fonte do Bastardo [Vila 
da Praia da Vitória], NIF 189476222, portadora do B.I. n.º 10688083), 
residente na Canada de Belém, n.º 53, 9700 -702 Terra Chã, com domi-
cílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. David Duque, 
com domicílio profissional na Rua da Autonomia, n.º 2, Fajã de Baixo, 
9500 -431 Ponta Delgada.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [artigo 36.º, al. i), do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (artigo 128.º, n.º 2, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(artigo 128.º, n.º 3, do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (artigo 128.º, 
n.º 1, do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o próximo dia 03 -07 -2012, pelas 10:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do relató-
rio, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(arts. 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (artigo 25.º, n.º 2, 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação, e que esta 
se conta da publicação deste anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(artigo 9.º, n.º 1, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os Tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referência: 1777512
11 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Diogo Machado Alves 

de Oliveira. — O Oficial de Justiça, Domingos Pinho.
306096063 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 11832/2012

Processo: 871/12.8T2AVR
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 04 -05 -2012, às 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora:

M. I. V. — Montagens Industriais do Vouga, L.da, NIF — 503809926, 
Endereço: Edifício Vale da Anta, 3.º Dt.º, Silva Escura, 3740 -000 Sever 
do Vouga, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Vítor Manuel de Moura Barros e Paulo Fernando da Silva Rodrigues, 

a quem é fixado domicílio na morada que vier a ser indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Dr.ª Carla Maria de Carvalho Santos, Endereço: Rua de Nelson Neves, 

177, 3780 -101 Sangalhos
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).
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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação/Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

07/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Fernanda Soutinho.

306059565 

 Anúncio n.º 11833/2012

Processo n.º 2162/11.2T2AVR — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolventes: António Carlos Cardoso Pina e Maria Osvalda de Jesus 
Guerra

Credor: Fazenda Nacional — Repartição de Finanças de Águeda e 
outro(s).

Despacho Liminar Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são:

Insolvente: António Carlos Cardoso Pina, NIF 116566523, Ende-
reço: Rua do Cruzeiro 315, Lugar do Randam — Recardães, 3750 -000 
Águeda.

Insolvente: Maria Osvalda de Jesus Guerra, NIF 155383426, Ende-
reço: Rua do Cruzeiro, n.º 315, Lugar do Randam, Recardães, 3750 -000 
Águeda.

Administrador Insolvência: Dra. Maria Joana da Cunha Dias Flores de 
Andrade, Endereço: Largo do Cruzeiro, 54, 3750 -424 Fermentelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho liminar no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dra Maria Joana da Cunha Dias Flores de Andrade, Administrador 

Insolvência, Endereço: Largo do Cruzeiro, 54, 3750 -424 Fermentelos.
Nos termos do artigo 239.º, n.os 2 e 4 do CIRE, durante o período de 

cessão (5 anos subsequentes ao encerramento do processo de insolvên-
cia), os devedores/insolventes ficam obrigados a:

a) Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufiram, 
por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo que em que isso lhe seja 
requisitado,

b) Não recusar desrazoavelmente algum emprego para que sejam aptos,
c) Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a 

parte dos seus rendimentos objeto de cessão,
d) Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domi-

cílio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva 
ocorrência,

e) Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Nos termos do artigo 241.º do CIRE, durante o aludido período de 
cessão, o fiduciário nomeado:

a) notifica a cessão dos rendimentos disponíveis dos devedores àqueles 
de quem eles tenham direito a havê -los,

b) afeta os montantes recebidos no final de cada ano em que dure a cessão 
nos termos previstos pelas als. a) a d) do n.º 1 do artigo 241.º do CIRE, e

c) mantém em separado do seu património pessoal todas as quantias 
provenientes de rendimentos cedidos pelos devedores.

Durante o período da cessão não são permitidas quaisquer execuções 
sobre os bens dos devedores destinadas à satisfação dos créditos sobre 
a insolvência, prevalecendo sobre quaisquer acordos que condicionem 
ou por qualquer forma limitem a cessão de bens ou rendimentos dos 
devedores (arts. 239.º, n.º 5 e 242.º, n.º 1 do CIRE).

08 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Monteiro.

306065501 

 Anúncio n.º 11834/2012

Processo: 1650/11.5T2AVR — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Jaime Gomes Rodrigues e outra
Credor: Banco Português de Negócios e outros

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Jaime Gomes Rodrigues, NIF 147261600, Endereço: Tra-
vessa Dom Afonso Henriques, N.º 19, 1.º Esq., 3830 -785 Gafanha da Na-
zaré e Fernanda Rosária Nunes Gil, NIF 147261597, Endereço: Travessa 
Dom Afonso Henriques, N.º 19, 1.º Esq., 3830 -785 Gafanha da Nazaré. 
Administrador da Insolvência: Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: 
Rua 25 de Abril, N.º 299, 3.º Dto. Frt., 4420 -356 Gondomar.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante. Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: 
Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, N.º 299, 
3.º Dto. Frt., 4420 -356 Gondomar.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao trânsito em 
julgado desta decisão), os devedores ficam obrigados a: Não ocultar 
ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, e 
a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e patri-
mónio na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado; Exercer 
uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo legítimo, 
e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, não 
recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto; En-
tregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte dos 
seus rendimentos objeto de cessão; Informar o tribunal e o fiduciário de 
qualquer mudança de domicílio ou de condições de emprego, no prazo 
de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem como, quando solicitado e 
dentro de igual prazo, sobre as diligências realizadas para a obtenção de 
emprego; Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência 
a não ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

N/Referência: 14809949
11 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de 

Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Con-
ceição Sá.

306087607 

 Anúncio n.º 11835/2012

Processo: 137/12.3T2AVR — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Insolvente: A. Prisma — Combustíveis e Lubrificantes, S. A.
Credor: Sofística, Soluções Informáticas, L.da e outro(s)

Publicidade do termo da administração pela Devedora
nos autos de Insolvência acima identificados

Na Comarca do Baixo Vouga, Juízo do Comércio de Aveiro, foi 
proferido despacho que põe termo à administração da insolvência supra 
identificada, pela devedora/insolvente,

A. Prisma — Combustíveis e Lubrificantes, S. A., NIF — 505707381, 
Endereço: Rego da Bela, Pardala — Arada, 3885 -121 Ovar, com sede 
na morada indicada.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, ficando a 
administração da insolvência entregue ao administrador já nomeado, 
adiante identificado, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde 
Barreiros, 77 -5.º, 4470 -151 Maia.

11 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de 
Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Isabel 
Monteiro.

306086076 
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 Anúncio n.º 11836/2012

Insolvência Pessoa coletiva (Apresentação) — Processo
n.º 930/12.7T2AVR

Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 
no dia 14 -05 -2012, às 9:15 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Salitur — Aluguer e Comercio de Automóveis S. A., NIF 501941053, 
Endereço: Quinta do Simão, Esgueira, 3800 -101 Aveiro, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Fernanda Isabel Apoliário Cardoso, Endereço: Rua de Timor, N.º 10, 

2.º, Forca, Vera Cruz, 3810 -000 Aveiro, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

António Dias Seabra, Endereço: Av. da República, 2208, 8.º Direito 
Frente, 4430 -196 Vila Nova de Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-

tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia 
Rebelo. — O Oficial de Justiça, Paulo Sérgio Soares da Rocha.

306102842 

 Anúncio n.º 11837/2012

Processo: 793/12.2T2AVR — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
Na Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 17 -05 -2012, às 11:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da) devedora:

Helena Cristina Matias Dias, NIF — 222770546, BI — 12311602, 
Endereço: Terras da Confraria, Bloco 4, 3.º Esq., Aguada de Cima, 
3750 -000 Águeda, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr(a). Olívia Passos, Endereço: Rua Bombeiros Voluntários, 12 B 
M - 2.º EP, Apartado 238, 3750 -138 Águeda

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do art. 36 -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -07 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nó-
brega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Fernanda 
Soutinho.

306114588 
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 11838/2012
A Dra. Ana Paula da Cruz Pereira, Mmª. Juiz de Direito do 1.º Juízo 

Cível deste Tribunal, faz saber que nos autos de Insolvência n.º 561/
12.1TBBCL em que é Insolvente: António Ricardo da Costa Cordeiro, 
NIF 160969484, BI 9386189, endereço: Lugar da Estrada, n.º 840, 
Silva, 4750 -676 Barcelos.

Administrador de insolvência: Dr. Nuno Albuquerque, NIF 188049924, 
Endereço: Rua Bernardo Sequeira, n.º.78  -1.º Sl.1, apartado 3033, 
4710 -358 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do disposto no artº. 232.º n.º.1 e 2 do C.I.R.E..

Seguem os autos apenas para apreciação do incidente de qualificação 
da tramitação como limitado, nos termos do disposto no artº. 232.º n.º.5 
do CIRE.

Ficam ainda notificados, de que no processo supra identificado, foi 
proferido despacho inicial no incidente de exoneração do passivo res-
tante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência: Dr. Nuno Albuquerque, NIF 188049924, Endereço: Rua 
Bernardo Sequeira, n.º.78  -1.º Sl.1, apartado 3033, 4710 -358 Braga.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores

17 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da Cruz 
Pereira. — O Oficial de Justiça, Flávio Neiva.

306108301 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 11839/2012

Processo: 1095/12.0TBBCL

Insolvência de pessoa coletiva (Requerida)
No Tribunal Judicial de Barcelos, 2.º Juízo Cível de Barcelos, no dia 

14 -05 -2012, pelas 12,17 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es) Estilo Marcante — Confeção, Unipes-
soal, L.da, NIF 509045103, Endereço: Rua Mata de Azevedo, 5, Lama, 
4750 -523 Lama.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio — Francisco José Areias 
Duarte, Endereço: Rua Fernão Magalhães, 368 — C, 1.º, Apartado 51, 
4750 -250 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -07 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Referência: 7166689
15 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Magda Cerqueira. — O Ofi-

cial de Justiça, António José Matos Ferreira.
306104421 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 11840/2012

Processo: 170/12.5TBBCL — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

No Tribunal Judicial de Barcelos, 3.º Juízo Cível de Barcelos, no 
dia 11 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Rui Cláudio Pinheiro Costa,, NIF — 208151966, BI — 10878783, 
Endereço: Av. Repatriamento dos Poveiros, Ed. Lagoa Azul, N.º 1000, 
3.º Andar, Nascente/sul, 4490 -404 Póvoa de Varzim com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Maria Evangelina de Sousa Barbosa, Endereço: Rua Dr. J. A. P. P. 
Machado, 213, 1.º, S. 4, Barcelos, 4750 -309 Barcelos
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referência: 7166672
15 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria Isabel Bar-

ros. — O Oficial de Justiça, Margarida Costa.
306097051 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Anúncio n.º 11841/2012
No Tribunal Judicial de Beja, 2.º Juízo de Beja, no dia 02 -04 -2012, 

pelas 19h e 30 m, foi proferida sentença de declaração de insolvência nos 
autos de insolvência pessoa singular (apresentação) n.º 355/12.4TBBJA, 
em que é insolvente José Francisco Vieira Lança, estado civil sol-
teiro, NIF — 228024242, segurança social — 11132013813, cartão 
cidadão — 122139100zz8, endereço: Rua do Retiro, n.º 8, Aljustrel, 
7600 -084 Aljustrel, com domicílio na morada indicada.

Foi fixada como residência ao insolvente a Rua do Retiro, n.º 8, 
Aljustrel, 7600 -084 Aljustrel.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Inácio Peres, 
endereço: Rua Padre Américo — Edifício Marialva, 1.º J, 3780 -236 
Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado dia 05 -07 -2012, pelas 10 horas, para a realização da 
reunião da assembleia de credores aludida no artigo 156.º, designada 
por assembleia de apreciação do relatório — artigo 36.º alínea n) do 
CIRE, sendo que nessa assembleia será dado cumprimento ao disposto 
no artigo 236.º, n.º 4 do CIRE uma vez que foi requerida a exoneração 
do passivo restante, podendo fazer -se representar por mandatário com 
poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Marta Crespo. — O Ofi-
cial de Justiça, Maria Paula Reis.

306105297 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.º 11842/2012

Processo n.º 482/12.8TBBNV — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Benavente, 1.º Juízo de Benavente, no dia 

04 -05 -2012, às 17:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Portuleiter — Produtos Metálicos, L.da, NIF 503917834, Endereço: 
Estrada Nacional n.º 118, Zona Industrial de Muge, 2125 -317 Salvaterra 
de Magos, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora:

Martinho Gama Leão, NIF 180116495, Endereço: Av. Eng. Duarte 
Pacheco, Torre 2, 10.º Andar, Sala 5, Empreendimento das Amorei-
ras, 1070 -102 Lisboa, Carlos Alberto Costa Fortunas, NIF 203420888, 
BI 9588929, Endereço: Rua da Fonte, n.º 12, 4720 -161 Bico, Amares, 
e João Oliveira Bomba Janeiro Borges, NIF 220460728, Endereço: Rua 
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de Cascais, Lote E, n.º 33, 1300 -120 Lisboa, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Av.ª do Uruguai, n.º 45, 
6 F, Lisboa, 1500 -611 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de ven-
cimento, montante de capital e de juros; As condições a que estejam 
subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, 
os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos dados de identi-
ficação registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias 
pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios 
aplicável.

É designado o dia 11 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

08 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Heliodoro Franco dos Reis. — 
O Oficial de Justiça, Norberto Nicolau.

306065583 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 11843/2012

Processo: 7164/11.6TBBRG — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Helder Joaquim Ferreira Pereira, Vendedor de Quiosque 
e de Mercados, NIF — 198765606, e esposa Sílvia Manuela Silva Pei-
xoto Gomes Pereira, NIF — 208618473, residentes na Av. Senhor da 
Paciência N.º 36, 3.º Esq., Celeirós, 4705 -448 Braga, e

Administrador da insolvência: Dr. José Barros Oliveira, com do-
micílio profissional na Rua António Pascoal, N.º 3 — 1.º, Esposende, 
4740 -233 Esposende.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr. José Barros de 
Oliveira, com domicílio profissional na Endereço: Rua António Pascoal, 
N.º 3 — 1.º, Esposende, 4740 -233 Esposende

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

N/Referência: 10503530
14 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo Pi-

nhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Teresa 
Ribeiro Pinto.

306096177 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 11844/2012

Processo n.º 1367/12.3TBBRG — Insolvência pessoa
 singular (Requerida)

No Tribunal Judicial de Braga, 2.º Juízo Cível de Braga, no dia 
08 -05 -2012, às nove horas a, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Márcio Daniel Carvalho da Silva, estado civil: Casado (regime: Co-
munhão de adquiridos), nascido(a) em 07 -10 -1975, NIF 208536965, BI 
11042219, Endereço: Rua António F. F. Gomes, 158, 1.º Esq. Frente, 
Ferreiros, 4700 -000 Braga.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Domingos Lopes de Miranda, Endereço: Rua do Souto — Quinta da 
Bengada, S. Faustino, 4814 -374 Guimarães

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).
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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (º n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com caráter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

09/05/2012. — O Juiz de Direito, Dr. João Miguel Vieira de 
Sousa. — O Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

306070978 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 11845/2012

Processo: 5087/10.5TBBRG Insolvência Pessoa Singular
(Apresentação) Referência: 10505661

Encerramento do processo
Insolvente: Anabela Oliveira Santos Pinto, NIF — 157637085, 

BI — 6591967, Endereço: R. Dr. Egídio Guimarães n.º 14, 3.º Dtº, 
Lamaçães, 4715 -248 Braga.

Administrador da Insolvência: Domingos Lopes de Miranda, Ende-
reço: Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo, supra 
identificado, foi encerrado, ao abrigo do disposto no artigo 232.º, do 
CIRE, sem prejuízo do prosseguimento do incidente de exoneração do 
passivo restante ainda pendente.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Pro-
posta do Sr. Administrador da Insolvência em virtude da insuficiência 
da massa insolvente (artigo 230.º, n.º 1, alínea d) e 232.º, n.º 1, ambos 
do CIRE).

Efeitos do encerramento: Os previstos e aplicáveis no artigo 233.º, 
do CIRE.

14 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Moreira Santos. — O 
Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

306093706 

 Anúncio n.º 11846/2012

Processo: 3327/12.5TBBRG

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Insolvente: BENBRAGA — Comércio de Vestuário, Unipessoal, L.da

Credor: Benetton Realty Portugal Imobiliária, S. A., e Outros

N/Referência: 10510738

Publicidade de sentença e notificação de interessados, nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 
11 -05 -2012, pelas 18:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

BENBRAGA — Comércio de Vestuário, Unipessoal, L.da, 
NIPC: 508603021, NISS: 25086030213, Endereço: Rua do Souto, 111 
A 119, 4700 -326 Braga, com sede na morada indicada.

Para Administradora da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dra. Deolinda Ri-
bas, Endereço: R Bernardo Sequeira, 78 — 1.º, Sala 1, Apartado 3033, 
4710 -358 Braga.

É administradora da devedora: Anabela Maria Coelho Silva Guima-
rães, NIF: 175351961, BI: 5819314, Endereço: R. Calvelo de Cima, 
N.º 37, Fraião, 4715 -132 Braga, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com caráter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio. 
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tri-
bunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

15 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Moreira Santos. — 
O Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.

306104032 

 Anúncio n.º 11847/2012

Processo: 2079/12.3TBBRG

Insolvência de Pessoa Coletiva (Requerida)

Referência: 10510833
No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 

14 -05 -2012, às 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora: AMBIESPAÇO — Empreendimentos Imobiliá-
rios, L.da, NIF 504485202, Endereço: Rua de S. Sebastião, N.º 61, R/c, 
Maximinos, 4700 -043 Braga, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora: José Manuel Coelho Dias Fer-
nandes, NIF 145905071, BI 3964613, Endereço: Rua da Naia, N.º 4, 
Maximinos, 4700 -137 Braga; José de Oliveira Barbosa, NIF 166378925, 
Endereço: Rua de S. Sebastião, N.º 61, Maximinos, 4700 -043 Braga; 
e António da Silva Rodrigues de Castro, BI 1784592, Endereço: Rua 
do Sobrado, N.º 5, Mire de Tibães, 4700 -565 Braga, a quem é fixado 
domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. Maria Evangelina de Sousa 
Barbosa, Endereço: R. Dr. José António P. P. Machado, 213, 1.º, Sala 4, 
Quinta do Aparício, 4750 -309 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i), do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; e A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -07 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-



19336  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012 

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Moreira Santos. — 
O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

306103822 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 11848/2012

Insolvência Pessoa Coletiva n.º 3149/12.3TBBRG
Insolvente: Best Écran, S. A., Sociedade Anónima, titular do

NIF n.º 508334144, com sede na Avª. João XXI, n.º 621, R/C, loja H, 
Braga.

Publicidade do despacho da assembleia de credores.
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 05 -07 -2012, pelas 09:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão do 
relatório.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

18/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula da Gama 
Araújo. — O Oficial de Justiça, Liliana M. A. S. S. Fernandes.

306114003 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 11849/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 1191/11.0TBCSC

Referência: 9809345

Encerramento do processo
Alexandre Manuel António de Oliveira e Silva, estado civil: ca-

sado, NIF 184234107, BI 10032061, Endereço: Rua D. Inês de Castro, 
Lote 47 -A, Caparide, 2785 -385 São Domingos de Rana.

Administrador de Insolvência: João Carlos Loureiro Correia, En-
dereço: Rua Dia Mundial da Criança, Vivenda Nossa e Deles, 194, 
Madorna, 2785 -410 S. Domingos de Rana.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência de massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: Artigo 233.º do CIRE.
7 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Emília Palma. — O 

Oficial de Justiça, Paula Teixeira.
306059598 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 11850/2012
A Mmª Juiz de Direito Dr(a). Ana Rodrigues da Silva, do 3.º Juízo 

Cível — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais faz 
saber que nos autos de Insolvência pessoa singular, Pº 8696/11.1TBCSC 
em que é Insolvente: Maria Columbina Corte Real Pereira Duarte, 
NIF 175246700, Endereço: Praceta Dr. Artur de Azevedo Rua, N.º 105, 
c/v Esq. 2775 -160 Parede; e Administrador de Insolvência: João Carlos 
Loureiro Correia, NIF: 116524480, Endereço: Rua Dia Mundial da 
Criança, Vivenda Nossa e Deles, N.º 194 (Madorna), 2785 -410 São 
Domingos de Rana. Ficam notificados todos os interessados, de que o 
processo supra identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento 
do processo foi determinada por: insuficiência da massa insolvente e 
o disposto no artigo 232.º n.º 1.º do CIRE. Efeitos do encerramento: o 
disposto no artigo 233.º do CIRE.

24.04.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Rodrigues da Silva. — O 
Oficial de Justiça, Maria Manuela Sereno.

306021656 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extrato) n.º 11851/2012

Processo n.º 145/12.4TBCBT — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida) — Referência: 881829

No Tribunal Judicial de Celorico de Basto, Secção Única de Celorico 
de Basto, no dia 23 -04 -2012, pelas 17:35 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Telhasimples — Construções, 
L.da, NIF 507643127, Endereço: Lugar de Venda Nova, Britelo, 4890 -289 
Celorico de Basto, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Avelino Jorge Gonçalves Mari-
nho, nascido em 14 -01 -1973, NIF 198883870, Endereço: Venda Nova, 
Britelo, 4890 -289 Celorico de Basto e Maria de Lurdes de Sousa Pe-
reira Marinho, estado civil: Casado, nascido em 09 -10 -1972, freguesia 
de Arnóia, Celorico de Basto, nacional de Portugal, NIF 198122136, 
BI 9861474, Endereço: Venda Nova, Britelo, 4890 -289 Celorico de 
Basto, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. Dr. Joaquim Alberto de 
Freitas Pereira, Endereço: Avenida D. João IV, Edifício Vila Verde, 
Bloco B1, n.º 580, Esq., 4800 -000 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
[alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do 
CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

24 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Luísa Meirinho. — 
O Oficial de Justiça, Isabel Alves.

306021348 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES

Anúncio n.º 11852/2012

Processo: 34/12.2TBCHV

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 1788303
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Requerente: Carlos Manuel Abreu Alves, NIF 222530235, 
BI 12176775, Segurança social 11082756710, Endereço: Rua Adalberto 
Sousa Dias, Bl 6, 3.º Dto., Chaves, 5400 -023 Chaves

Administrador de Insolvência: Francisco José Areias Duarte, Ende-
reço: Rua Duques de Barcelos, 6 — 2.º S, 3, Apartado 51, 4750 -264 
Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o aqui Adminis-
trador de Insolvência: Francisco José Areias Duarte.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 

rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

9 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ascensão dos Santos Perei-
ra. — O Oficial de Justiça, Fernando Almeida.

306104576 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 11853/2012

Processo: 3847/11.9TJCBR
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: José A. Guardado Carvalho & Filhos, L.da, NIF 501532480, 
Endereço: Cruzamento da Casa Meada, En 1, km 182, Antanhol, 
3040 -573 Coimbra

Admin. Insolvência: Dra. Maria do Céu Carrinho, Endereço: Rua 
Seabra de Castro, Ed. São Gabriel Center, 2.º S, Anadia, 3780 -238 Anadia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado foi designado o dia 29 -06 -2012, pelas 09:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência. A mesma vai realizar -se na sala de 
audiência de julgamento (n.º 1) do Palácio da Justiça, sito na Rua da 
Sofia, Coimbra. Ficam ainda notificados de que nos 10 dias anteriores 
à realização da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de 
insolvência, a sua reformulação, bem como os pareceres emitidos sobre 
as mesmas, se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do 
Tribunal. Os credores podem fazer -se representar por mandatário com 
poderes especiais para o efeito.

30.04.2012. — O Juiz de Direito, Dr.ª Mónica Bastos Dias. — O 
Oficial de Justiça, Teresa Melo.

306036333 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 11854/2012

Processo: 1569/12.2TJCBR — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Nos Juízos Cíveis de Coimbra, 4.º Juízo Cível de Coimbra, no dia 
17 -05 -2012, pelas 14:51 horas, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência da devedora: Maria de Lurdes Nunes Marques, 
NIF — 138174245, BI — 4404489, Cartão de Eleitor — A 5061, En-
dereço: Rua da Cruz, 38, Cernache, 3040 -764 Coimbra, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. António José Matos Loureiro, NIF 155395475, Endereço: Edifício 
Topázio — Escritório 405 Apartado 2015, 3001 -601 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
20 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
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do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvên-
cia (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação 
de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência 
do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; As 
condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolu-
tivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, 
e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais 
garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros 
moratórios aplicável. É designado o dia 11 -07 -2012, pelas 10:30 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, 
no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no 
prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, 
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante 
disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo 
número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código 
de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sara Benilde Diogo 
Gonçalves Pereira. — O Oficial de Justiça, Paulo Costa.

306115949 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.º 11855/2012

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessa-
dos, bem como a admissão liminar do pedido de exoneração do 
devedor pelo passivo restante, nos autos de insolvência n.º 612/
12.0TBCVL.
No Tribunal Judicial da Covilhã, 3.º Juízo de Covilhã, no dia 

14 -05 -2012, pelas 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Bruno Fonseca Condeço, estado civil: desconhecido (regime: desco-
nhecido), nascido em 13 -06 -1985, concelho de Covilhã, freguesia de 
Santa Maria [Covilhã], NIF — 242100554, BI — 13026399, endereço: 
Quinta Ribeiro da Maceira, A 105, 6200 -788 Tortosendo, com domicílio 
na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

António Ramos Correia, endereço: Rua Mateus Fernandes, 135, 
1.º B, 6201 -907 Covilhã

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, bem 
como a apreciação do pedido de exoneração do devedor pelo passivo 
restante, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Pedro Gama da Silva. —
O Oficial de Justiça, António Longa Oliveira Neto.

306109525 

 Anúncio n.º 11856/2012

Publicidade de sentença proferida no processo de insolvência
com o n.º 580/12.8TBCCVL

No dia 14 -05 -2012, pelas 17:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência dos devedores:

José Carlos Fazendeiro das Neves Metelo, estado civil casado, endereço, 
Rua Grupo Recreativo Refugiense, n.º 68, Refúgio, 6230 -328 Refúgio

Ema Manuel Morais Fiadeiro Viegas Silva Metelo, estado civil ca-
sada, endereço, Rua Grupo Recreativo Refugiense, n.º 68, Refúgio, 
6230 -328 Refúgio

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Administrador Judicial António Ramos Correia, endereço Rua Mateus 

Fernandes, 135, 1.º B, Apartado 521, 6200 -907 Covilhã

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36.º  do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Foi admitido liminarmente para a discussão e apreciação o pedido de 
exoneração do devedor pelo passivo restante.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

17 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Pedro Gama da Silva.
306110618 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Anúncio (extrato) n.º 11857/2012

Processo: 155/12.1TBENT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Carlos Alberto Carvalho Pereira
Efectivo Com. Credores: BCP — Banco Comercial Português, S. A. 

e outro(s).
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que é Insolvente: Carlos Alberto Carvalho Pereira, 
estado civil: Solteiro, nascido(a) em 03 -08 -1985, NIF — 208843680, 
Cartão Cidadão — 129591386ZZ9, Endereço: Rua Ary dos Santos, 
N.º 2 -R/C B, 2330 -294 Entroncamento.

Foi nomeado Administrador de Insolvência o Sr. Dr. Inácio Pe-
res, Endereço: Rua Padre Américo — Ed. Marialva — 1.º J, Anadia, 
3780 -236 Anadia Ficam notificado todos os interessados, de que no 
processo supra identificado, foi designado o dia 20 -06 -2012, pelas 
10:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de apreciação 
do relatório.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

15 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Lopes Rebelo. — O Oficial 
de Justiça, Vítor Bento.

306108067 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 11858/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 1430/11.8TBEVR

Encerramento do processo
Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante e nomea-

ção de fiduciário nos autos de insolvência acima identificados, em que 

é insolvente: Jorge Manuel Queimado dos Santos, NIF 176472452, 
Endereço: Avenida Fernando Pessoa, 7, 7005 -125 Évora.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufici-
ência da massa insolvente para satisfação das custas do processo e res-
tantes dívidas da massa insolvente, a requerimento do Sr. Administrador 
de Insolvência (artigo 232.º, n.º 1, do CIRE), tendo a Mª Juiz declarado 
o encerramento do processo, depois de ouvidos o devedor e os credores 
da massa insolvente (artigo 232.º, n.º 2, do CIRE).

Efeitos do Encerramento:
Cessam todos os efeitos resultantes da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa;

Cessam as atribuições do Administrador de Insolvência, com exceção 
das referentes à apresentação das contas e da obrigação de entregar, nos 
próximos 10 dias, no Tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa 
ao processo que se encontre em seu poder, bem como os elementos da 
contabilidade da devedora que não hajam de ser restituídos à própria;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem restrições;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos; tornam -se ineficazes as resoluções de atos em benefício 
da massa insolvente;

A ineficácia das resoluções de atos em beneficio da massa insolvente, 
exceto nos casos relatados no artigo 233.º, n.º 2, alínea a), do CIRE;

Extingue -se a instância das ações eventualmente pendentes contra 
responsáveis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo Admi-
nistrador de Insolvência, caso existam.

Mais ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial, no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: António Francisco 
Cocco Seixas Soares, NIF 150861834, Endereço: Avenida Visconde 
Barreiros, 77, 5.º, 4470 -151 Maia.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-
quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

N/Referência: 2196504.
7 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Gomes 

Nogueira. — O Oficial de Justiça, Cândido Augusto G. Correia.
306082706 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 11859/2012

Processo n.º 724/12.0TBFAF — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 2618949

Insolvente: António Carlos Castro Cunha.
Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Fafe, 1.º Juízo de Fafe, no dia 20 -04 -2012, pelas 

20h18 m, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor:
António Carlos Castro Cunha, solteiro, maior, NIF 208636366, 

BI 12321056, Endereço: Travessa do Campo, n.º 47, S. Gens, Fafe, 
4820 -654 Fafe, com domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, Edifício 
Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esq., S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -06 -2012, pelas 13:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

23 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite 
Caetano. — O Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

306021931 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 11860/2012

Processo n.º 1260/11.7TBFAF -C — Prestação de contas
 administrador (CIRE)

Requerente: Luís Filipe Dias Almeida Braga e outro(s).
A Dr.ª Conceição Bravo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a/o insolvente João Paulo Martins Gonçalves, 
Gerente, estado civil: Desconhecido (regime: Desconhecido), nascido(a) 
em 31 -07 -1969natural de Portugal, concelho de Fafe, freguesia de Fafe 

[Fafe], nacional de Portugal, NIF 191362379, Endereço: Rua do Pe-
nedo,110, Quinchães, 4820 -581 Fafe, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

27 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Conceição Bravo. — O Oficial 
de Justiça, Rosa Rodrigues.

306066717 

 Anúncio n.º 11861/2012

Processo n.º 2613/11.6TBgmr -D — Prestação de contas 
administrador(CIRE) — N/Referência: 2625407

Insolvente: Carlos Manuel Cerqueira Gonçalves.
Credor: Finicrédito — Instituição Financeira de Crédito, S. A., e 

outro(s).

A Dr.ª Anabela Susana Rodrigues Alves Ribeiro Pinto, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Carlos Ma-
nuel Cerqueira Gonçalves, nascido(a) em 30 -04 -1973, NIF 208417214, 
BI 10372622, Endereço: Rua de São José, n.º 171, R/c, Dt.º, Fafe, 
4820 -223 Fafe, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

30 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Anabela Susana Rodrigues 
Alves Ribeiro Pinto. — O Oficial de Justiça, Fernanda Fernandes.

306051715 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 11862/2012

Insolvência pessoa singular (apresentação) n.º 1028/12.3TBFIG
No Tribunal Judicial da Figueira da Foz, 1º Juízo, no dia 10 -05 -2012, 

pelas 09:30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvên-
cia do devedor Nuno Miguel Marques Neves, motorista, nascido em 
09 -06 -1976, freguesia de Liceia, NIF — 205658091, BI — 11612000, 
residente na do Rua Campo dos Jogos, Nº 16 — R/C Esq., Brenha, 
3080 -437 Figueira da Foz.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. José Augusto 
Machado Ribeiro Gonçalves, com escritório na Av. Dr. Lourenço Pei-
xinho., Edificio 15, 3º G, 3800 -043 Aveiro

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações 
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não aos próprios insolventes. Ficam advertidos os credores dos 
insolventes de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com caráter 
pleno (alínea i do artº 36 CIRE).

Ficam citados todos os credores e demais interessados, por éditos de 
5 dias, de tudo o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação 
de créditos foi fixado em 30 dias e que o requerimento de reclamação 
de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal registada ao 
administrador da insolvência nomeado, para o domicílio constante do 
presente edital (nº 2 artº 128º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham; mesmo o credor que tenha o seu crédito 
por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar 
no processo de insolvência (nº 3 do Artº 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artº 128º 
do CIRE): a proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante 
de capital e de juros; as condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
a existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artº 42º do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artº 40º 
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e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do 
artº 25º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (nº 1 do artº 9º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

10 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Rogério Pereira. —
O Oficial de Justiça, Carla Gonçalves.

306087412 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 11863/2012

Processo: 1711/12.3TBFUN

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)
Referencia: 7809749.

No Tribunal Judicial do Funchal, 2.º Juízo Cível de Funchal, no 
dia 14 -05 -2012, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Qualifrutas, L.da, NIF — 511075286, En-
dereço: Caminho Santa Quitéria, 89 — Piso 1, Santo António, 9020 -119 
Funchal, com sede na morada indicada, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respetivo domicílio. Emanuel Freire Torres Game-
las, Endereço: Rua Beatriz Costa, 14 — R/c D.to, 2610 -195 Alfragide.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -07 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 

as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

15 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Graça Oliveira 
Neto Proença. — O Oficial de Justiça, Carla Costa.

306097935 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 11864/2012

Processo de insolvência n.º 1754/12.7TBGDM
No Tribunal Judicial de Gondomar, 1.º Juízo Cível de Gondomar, no 

dia 11 -05 -2012, pelas 16h 30 m foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Luís da Silva Soares, nascido em 20 -02 -1977, 
concelho de Amarante, Rua S. Tomé e Príncipe, N.º 92, 2.º Direito, Rio 
Tinto, 4435 -444 Gondomar com domicílio na morada indicada. Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respetivo domicílio. Dr. Napoleão Duarte, Endereço: 
Rua da Agra, N.º 20, Sala 33, 4150 -025 Porto. Ficam advertidos os 
devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio 
insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem 
comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência 
de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do 
artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores e demais interessados correm 
éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados 
de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia 
e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 04 -07 -2012, pelas 
09:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença pode ser 
interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou de-
duzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as teste-
munhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). 
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclama-
ção de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
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prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Manuela Sousa. —
O Oficial de Justiça, Maria Piedade.

306096306 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR
Anúncio n.º 11865/2012

Processo n.º 1597/12.8TBGDM
Insolvente: Isabel Maria Marinho Magalhães.
Credores: Credibon — Soc. Financ. Aquisições de Crédito, S. A., 

e outros.

No Tribunal Judicial de Gondomar, 2.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 24 -04 -2012, às 15:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Isabel Maria Marinho Magalhães, 
nascido(a) em 05 -09 -1964, NIF 154237400, BI 7769952, Segurança so-
cial 11290493884, Endereço: Rua Bairro do Norte, n.º 136, 1.º Dt.º, São 
Pedro da Cova, 4510 -192 São Pedro da Cova, Gondomar, com domicílio 
na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a 
pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo domicílio. Antó-
nio Francisco Cocco Seixas Soares, contribuinte fiscal n.º 150861834, 
Endereço: Av.ª Visconde de Barreiros, 77, 5.º, 4470 -151 Maia. Ficam 
advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que estejam 
obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao 
próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com ca-
rácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]. Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -06 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 
15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só co-
meçam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do 
anúncio. s prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias 
judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia 
que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

26/04/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da Silva. — 
O Oficial de Justiça, Rosa Mesquita.

306056324 

 Anúncio n.º 11866/2012

Processo n.º 1467/12.0TBGDM

Insolvente: Diana Dóris de Albuquerque Esteves da Costa
Credores: A Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outros

No Tribunal Judicial de Gondomar, 2.º Juízo Cível de Gondomar, no 
dia 24 -04 -2012, às 15:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Diana Dóris de Albuquerque Esteves 
da Costa, estado civil: Divorciado (regime: Divorciado), nascido(a) em 
26 -04 -1966, NIF 192809911, BI 7400568, Endereço: Rua de Almada 
Negreiros, Bl. B, 80, 3 E, 4420 -025 Gondomar, com domicílio na mo-
rada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa 
adiante identificada, indicando -se o respetivo domicílio. Fernando Silva 
e Sousa, contribuinte fiscal n.º 127311777, Endereço: Rua Pedro Homem 
de Melo, n.º 55, 8.º Andar, Porto, 4150 -599 Porto. Ficam advertidos os 
devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio 
insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem 
comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência de 
quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artº36 —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artº128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artº128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos 
deve constar (n.º 1, artº128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo 
de 15 dias (artº42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artº25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artº9.º do CIRE). Terminando o prazo 
em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo 
para o primeiro dia útil seguinte.

27/04/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da Silva. — O 
Oficial de Justiça, Rosa Mesquita.

306073772 

 Anúncio n.º 11867/2012

Processo n.º 1697/12.4TBGDM
No Tribunal Judicial de Gondomar, 2.º Juízo Cível de Gondomar, no 

dia 02 -05 -2012, às 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores: Pedro Miguel Lopes Vieira, BI -12101487 
e Isabel Cristina Cerqueira Nascimento Vieira, NIF 214951634, BI 
12179485, Segurança social 11326574444, Endereço: Rua Júlio Pi-
res, n.º 159 -2.º Frente, 4435 -031 Rio Tinto, com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respetivo domicílio: António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. Visconde Barreiros, 77, 5.º, Maia, 
4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do art.36 —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -06 -2012, pelas 13:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

02 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da Silva. — O 
Oficial de Justiça, Laura Lopes Sousa B. Gonçalves.

306063736 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 11868/2012

Processo: 3867/11.3TBGDM

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)

Encerramento do processo
José Pedro Ribeiro da Silva Costa, Cabeleireiro, estado civil: Solteiro, 

nascido(a) em 13 -05 -1989, NIF 224793888, Endereço: R Campainha, 
482, Casa 2, 4435 -140 Rio Tinto

Administrador/Fiduciário: Dr. Napoleão Duarte, NIF 154225673, 
Endereço: Rua da Agra, N.º 20, Sala 33, 4150 -025 Porto, Tele-
fone 226100030

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: in-
suficiência da massa insolvente, nos termos do art.º 230.º/1 alínea a) 
e 232.º/1 e 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos no artº. 233.º /1 e 2 do CIRE, 
designadamente:

Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente, o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência com culposa;

Cessam as atribuições do administrador da insolvência, sem prejuízo 
da apresentação de contas e tramitação do incidente de qualificação;

Os credores da massa, podem reclamar do devedor, os seus direitos 
não satisfeitos;

A extinção dos processos de verificação de créditos.
16 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da Silva. — 

O Oficial de Justiça, Alberto Pina.
306103863 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 11869/2012

Processo n.º 1449/12.1TBGMR — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — Referência: 8970976

No Tribunal Judicial de Guimarães, 1.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 16 -04 -2012, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Peritoma — Comércio de Materiais e Combustíveis, L.da, NIF 507773373, 
Endereço: Rua Nossa Senhora da Guia, n.º 4515, Atães, 4810 -000 Guima-
rães, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Pedro Orlando Gonçalves Martins, estado civil: Desconhecido (re-

gime: Desconhecido), NIF 255039808, Endereço: Rua Nossa Senhora da 
Guia, n.º 4515, Atães, 4800 -241 Guimarães, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, Edifício 
Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esq., S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -06 -2012, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, na qual 
o senhor Administrador da Insolvência e os credores, se não o fizerem 
anteriormente, se poderão pronunciar acerca do pedido de exoneração 
do passivo restante, podendo fazer -se representar por mandatário com 
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O Oficial 
de Justiça, Fernanda Guimarães.

305994441 

 Anúncio n.º 11870/2012

Processo: 1556/12.0TBGMR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: José Gaspar Sampaio Lopes e outro.
Credor: BANIF — Banco Internacional do Funchal S. A. e outros
No Tribunal Judicial de Guimarães, 1.º Juízo Cível de Guimarães, no 

dia 24 -04 -2012, às 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores:

José Gaspar Sampaio Lopes, estado civil: Casado, NIF — 107639823, 
Endereço: Rua Ladeira São Domingos, 59, S. Paio, 4815 -638 Vizela e

Maria da Conceição de Oliveira Dias, estado civil: Casado, 
NIF — 107639831, Endereço: Rua Ladeira São Domingos, 59, S. Paio, 
4815 -638 Vizela, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, Edi-
fício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1.º Esqº — S. Sebastião, 4810 -534 Gui-
marães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) 
dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -06 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, na 
qual o Sr. Administrador da Insolvência e os credores, se não o fizerem 
anteriormente, se poderão pronunciar acerca do pedido de exoneração 
do passivo restante, podendo fazer -se representar por mandatário com 
poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O Oficial 
de Justiça, Fernanda Guimarães.

306032089 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES
Anúncio n.º 11871/2012

Processo: 1491/12.2TBGMR
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Guimarães, 2.º Juízo Cível, no dia 26 -04 -2012, 
10 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor: 
Filverde, S. A., NIF — 500355126, Endereço: R. Santo Amaro, N.º 852, 
Mascotelos, 4835 -139 Guimarães com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada: Dr. Joaquim Alberto de 
Freitas Pereira, Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 
580, 1.º Esqº — S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães

É administrador do devedor: Artur Orlando da Costa Freitas Machado, 
NIF — 143577689, BI — 3712456, Endereço: R. de S. Paio Padroeiro, 
Casa do Monte, 146, Moreira de Cónegos, 4815 -298 Guimarães a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, 
requerer que a sentença seja complementada com as restantes menções 
do artigo 36.º do CIRE (artigo 39.º, n.º 2 alíneas a) e b) do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

02 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — O Oficial 
de Justiça, Adosinda Freitas.

306043567 
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 Anúncio n.º 11872/2012

Processo: 4157/11.7TBGMR — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Insolvente: Sociedade de Construções Guimar, S. A., NIF — 
500265437, Endereço: Rua do Colégio Militar, 301, Creixomil, 4810 -084 
Guimarães.

Administrador da Insolvência: José Augusto Machado Ribeiro Gonçal-
ves, Endereço: Av. Dr. Lourenço Peixinho, 15, 3.º G, 3800 -164 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 26 -06 -2012, pelas 15:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, 
se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal, 
o mesmo sucedendo com o parecer emitido ao abrigo do disposto no 
artigo 208 do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

16 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — O Oficial 
de Justiça, Adosinda Freitas.

306104487 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 11873/2012

Processo n.º 916/12.1TBGMR — Insolvência de pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente — Zulmira Perpétua Varela de Sousa.
No Tribunal Judicial de Guimarães, 3.º Juízo Cível, no dia 07 -03 -2012, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da de-
vedora: Zulmira Perpétua Varela de Sousa, NIF 208407588, endereço: 
Rua da Devezinha, n.º 519, Nespereira, 4835 -504 Guimarães, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dr. Joaquim Alberto de 
Freitas Pereira, endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco 
B -1, 580, 1.º Esqº — S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à própria insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

4 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Maria Paula Miranda. — O 
Oficial de Justiça, Jorge Manuel da Cunha Rodrigues.

306063833 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 11874/2012

Processo n.º 1513/12.7TBGMR — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

No Tribunal Judicial de Guimarães, 4.º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 03 -05 -2012, pelas 17:15 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora: Alega, L.da, NIF 508860601, Endereço: 
Rua Central, n.º 630 Selho, S. Jorge, 4835 -314 Guimarães; com sede 
na morada indicada. São administradores da devedora: Samanta Vieira 
Garcia Araújo, Endereço: Rua Central, n.º 630, Selho (São Jorge), 
4835 -314 Guimarães; a quem é fixado domicílio na morada indicada. 
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respetivo domicílio. Joaquim Alberto de Freitas 
Pereira, NIF 122954904, Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, 
Bloco B -1, 580, 1.º Esq., S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães. Ficam 
advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que es-
tejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
[alínea i) do artigo 36 do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão defi-
nitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 
do artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos 
deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), 
data de vencimento, montante de capital e de juros; As condições a que 
estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objeto da garantia e respetivos dados de identificação 
registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, com 
identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão 
de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE). Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigos 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) 
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE]. Ficam ainda advertidos que os prazos 
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para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr.ª Juíza 
(artigo 193.º do CIRE).

Referência: 9025694
07 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 

Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.
306058771 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 11875/2012

Proc. n.º 2228/07.3TBLRA

Insolvência pessoa singular (Requerida)
N/Referência: 7014015.
Insolvente: Pedro José Santos Ribeiro, estado civil: Casado, 

nascido(a) em 09 -11 -1961, concelho de Leiria, nacional de Portugal, 
NIF — 100756352, BI — 4415932, Endereço: Estrada Nacional 118, 
quilómetro 58, 2121 -316, Muge.

Administrador insolvência: Dr.ª Maria do Céu Carrinho, Endereço: 
R. Seabra de Castro, Ed. São Gabriel Center — 2.º S, 3780 -238 Ana-
dia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo suprai-
dentificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa ao abrigo do disposto no artigo 230.º do CIRE.

04 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Ricardo Jorge Morgado Ga-
meiro. — O Oficial de Justiça, Olga Araújo.

306075757 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 11876/2012

Processo: 2160/12.9TBLRA — Insolvência
pessoa singular (Apresentação) 

Insolvente: Maria de Lurdes de Sousa Pedrosa
Credor: B.C.P. — Banco Comercial Português, S. A. e outro(s).

No Tribunal Judicial de Leiria, 3.º Juízo Cível de Leiria, no dia 
03-05-2012, às 11.30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Maria de Lurdes de Sousa Pedrosa, NIF — 137768737, Endereço: 
Quinta da Cascalheira — Lote 3.º -A — 3.º H, Marinheiros, 2400-000 
Leiria com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Rui Manuel Corrêa Lacerda Coimbra, Endereço: Av. Marquês de 
Tomar, N.º 9 — 5.º, 1050-152 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 11-07-2012, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14-05-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alexandra Sousa. — O Oficial 
de Justiça, Artur Manuel Matias de Sequeira Boaventura Rego.

306102786 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 11877/2012

Processo n.º 24899/11.6T2SNT — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

Requerente: Pmcarsil, L.da

Insolvente: Controlideia, L.da

Encerramento do processo
Controlideia — Ar Condicionado Unipessoal, L.da, NIF 508942349, 

Endereço: Rua Francisco Salgado Zenha, n.º 32 -A, Tapada das Mercês, 
2725 -548 Algueirão.

Luís Miguel Batista Teles Nogueira, Endereço: Rua das Oliveiras, 
n.º 20, Fanqueiro, 2670 -362 Loures.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi declarada nos termos dos artigos 230.º, 
n.º 1, alínea d) e 232.º n.º 2 do CIRE, por insuficiência da massa in-
solvente.

Efeitos do encerramento:
Fica o Sr. Administrador da Insolvência advertido nos termos do 

disposto no n.º 4 do artigo 232.º do CIRE. Nos termos do disposto no 
artigo 232.º n.º 5 do CIRE o incidente de qualificação da insolvência 
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prossegue os seus termos como incidente limitado, caso ainda não se 
mostre decidido.

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
pelo que, a devedora recupera o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos de qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º n.º 1, 
alínea a) do CIRE.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência e caso 
exista da comissão de credores, exceto as relativas à apresentação de 
contas e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — ar-
tigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, sem prejuízo do que dispõe o artigo 242.º n.º 1 do 
CIRE — artigo 233.º n.º 1 alínea c) do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d), do CIRE, sem 
prejuízo do que dispõe o artigo 242.º n.º 1 do CIRE.

A liquidação da devedora prosseguirá nos termos do regime jurídico 
dos procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação das 
entidades comerciais — artigo 234.º n.º 4 do CIRE.

05/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Ana Cristina Martins.

306057848 

 Anúncio n.º 11878/2012

Processo n.º 19183/10.5T2SNT — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Fátima Maria da Silva Fernandes Marques de Sousa e 
outro.

Credor: Cofidis e outro(s).

Encerramento do processo
Fátima Maria da Silva Fernandes Marques de Sousa, estado civil: 

Desconhecido, NIF 178518069, Endereço: Rua Fernão Mendes Pinto 
Lote 140, 4.º Esquerdo, 2700 -379 Amadora.

José Manuel Marques de Sousa, estado civil: Desconhecido, 
NIF 188352287, Endereço: Rua Fernão Mendes Pinto Lote 140, 4.º Es-
querdo, 2700 -379 Amadora.

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Domicílio Profis-
sional, Avenida Visconde Barreiros, 77, 5.º, 4470 -151 Maia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi declarada nos termos dos artigos 
239.º, n.º 1 do CIRE.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

pelo que, a devedora recupera o direito de disposição dos seus bens 
e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos de qualificação 
de insolvência, artigo 233.º n.º 1 al. a), do CIRE, bem como ainda dos 
efeitos resultantes da admissão liminar do pedido de exoneração do 
passivo supra referido.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência e caso 
exista da comissão de credores, exceto as relativas à apresentação de 
contas e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — ar-
tigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, sem prejuízo do que dispõe o artigo 242.º n.º 1 do 
CIRE — artigo 233.º n.º 1 alínea c) do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d), do CIRE, sem 
prejuízo do que dispõe o artigo 242.º n.º 1 do CIRE.

05/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Ana Cristina Martins.

306057889 

 Anúncio n.º 11879/2012

Processo 28738/09.0T2SNT
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Serlux — Iluminação Sinalização e Obras Públicas, L.da

Credor: Banco Espírito Santo e outros
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Serlux — Iluminação Sinalização e Obras Públicas, L.da, 

NIF — 500866414, Endereço: Fonte do Cão, São Marcos, 
2735 -517 Agualva -Cacém

Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 
14 — R/c Dto, 2610 -195 Alfragide

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi declarada nos termos dos artigos 230.º, 
n.º 1, alínea b) do CIRE.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

pelo que, a devedora recupera o direito de disposição dos seus bens 
e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos de qualificação 
de insolvência, artigo 233.º n.º 1 al. a), do CIRE, bem como ainda dos 
efeitos resultantes da admissão liminar do pedido de exoneração do 
passivo supra referido.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência e caso 
exista da comissão de credores, exceto as relativas à apresentação de con-
tas e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência  -artigo 233.º 
n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição, sem prejuízo do 
plano aprovado — artigo 233.º n.º 1 alínea c) do CIRE.

07/05/2012. — O Juiz de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Ana Cristina Martins.

306060641 

 Anúncio n.º 11880/2012

Processo n.º 1699/10.5T2AMD — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Nuno Alexandre Dias Barata, estado civil: Desconhecido (regime: 
Desconhecido), nascido(a) em 27 -09 -1974, concelho de Lisboa, fre-
guesia de São Sebastião da Pedreira [Lisboa], NIF 206325703, Segu-
rança social 11332731822, Endereço: Rua Jorge Sena, n.º 12, 1.º Esq., 
2650 -222 Amadora

Marisa Pereira Mendes Noronha Barata, estado civil: Desconhecido, 
nascido(a) em 02 -09 -1977, concelho de Lisboa, freguesia de São Sebas-
tião da Pedreira [Lisboa], NIF 198503075, Endereço: Rua Jorge Sena, 
n.º 12 — 1.º Esq., Brandoa, 2650 -222 Amadora

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria Isabel Mântua Monteiro de Barros do Espírito Santo, Endereço: 

Av. Fontes Pereira de Melo, 21 — 7.º Andar, 1050 -116 Lisboa
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 

ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-

quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos 
e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

09 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Justiça, 
Belinda Coronel.

306071463 

 Anúncio n.º 11881/2012

Processo: 13808/11.2T2SNT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nomea-

ção de Fiduciário e Encerramento do Processo nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Alfredo José Xavier Monteiro, estado civil: Solteiro, nascido(a) em 
28 -06 -1982, NIF — 234374772, Endereço: Rua Professor Luís Gomes, 
N.º 2, 1.º A, Tapada das Mercês, 2725 -554 Mem Martins
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Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr. Francisco Alberto Pais Seco de Oliveira, Endereço: Edifício 

Plaza — Campo Grande N.º 10 — 4.º A, 1700 -092 Lisboa
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

A decisão de encerramento foi declarada nos termos dos artigos 230.º, 
n.º 1, alínea c) do CIRE.

Efeitos do encerramento:
Nos termos do disposto no artigo 232.º n.º 5 do CIRE o incidente de 

qualificação da insolvência prossegue os seus termos como incidente 
limitado, devendo o Sr. administrador entregar o relatório a que alude o 
artigo 188.º do CIRE, no mais breve espaço de tempo possível.

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
pelo que, a devedora recupera o direito de disposição dos seus bens 
e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos de qualificação 
de insolvência, artigo 233.º n.º 1 al. a), do CIRE, bem como ainda dos 
efeitos resultantes da admissão liminar do pedido de exoneração do 
passivo supra referido.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência e caso 
exista da comissão de credores, exceto as relativas à apresentação de con-
tas e aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência  -artigo 233.º 
n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, sem prejuízo do que dispõe o artigo 242.º n.º 1 do 
CIRE — artigo 233.º n.º 1 alínea c) do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d), do CIRE, sem 
prejuízo do que dispõe o artigo 242.º n.º 1 do CIRE.

14 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de Jus-
tiça, Belinda Coronel.

306091916 

 Anúncio n.º 11882/2012

Processo: 4736/11.2T2SNT Insolvência pessoa singular
(Apresentação) Referência: 16741229

Encerramento do processo
Célia Maria Quintino Mateus, Desconhecida ou sem Profissão, estado 

civil: Divorciado, nascido(a) em 28 -12 -1961, freguesia de São Martinho 
[Sintra], NIF — 106640771, BI — 6080381, Endereço: Rua da Escola 
Velha n.º 12, 2715 -325 Almargem do Bispo.

Felisberto Pinto, Endereço: Praceta Isabel Aboim Inglês, n.º 4, 2.º Esq., 
Odivelas, 2675 -384 Odivelas.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
dos artigos 230.º, n.º 1, alínea c), do CIRE.

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

pelo que o/a/s devedor/a/es recupera/m o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, e caso 
exista, da comissão de credores.

15 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Idalina Vieira.

306097854 

 Anúncio n.º 11883/2012

Processo: 8321/12.3T2SNT — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Na Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do Co-
mércio de Sintra, no dia 18 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Tecniaudio Audiovisuais, S. A., NIF — 502667940, Endereço: 
R. Francisco Simões Carneiro, 6, Venda Nova, 2700 -402 Amadora, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Alfredo Ramon Avello de La Peña, Endereço: Rua Francisco Simões 

Carneiro, N.º 6, Venda Nova, 2700 -402 Amadora.
Henrique Jorge Machado Ribeiro, Endereço: Rua Francisco Simões 

Carneiro, N.º 6, Venda Nova, 2700 -402 Amadora.
Cristina Villarroya Gomez, Endereço: Rua Francisco Simões Carneiro, 

N.º 6, Venda Nova, 2700 -402 Amadora, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

David Duque, Endereço: Rua Dr. João de Barros, N.º 93 A, Mem 
Martins, 2725 -493 Mem Martins.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
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Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Cristina A. R. Tomaz Casimiro.

306106058 

 Anúncio n.º 11884/2012

Processo: 8319/12.1T2SNT

Insolvência pessoa coletiva (apresentação)
Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comér-

cio de Sintra, no dia 11 -04 -2012, ao meio-dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Alfasom — Sonorização e 
Audiovisuais, L.da, NIF — 501664653, Endereço: Rua Francico Simões 
Carneiro 4, Venda Nova, 2700 -402 Amadora, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Alfredo Ramon Avello de La Peña, Endereço: Rua Francisco Simões 

Carneiro, n.º 4, Venda Nova, 2700 -402 Amadora
Cristina Villarroya Gomez, Endereço: Rua Francisco Simões Carneiro, 

n.º 4, Venda Nova, 2700 -402 Amadora
Henrique Jorge Machado Ribeiro, Endereço: Rua Francisco Simões 

Carneiro, n.º 4, Venda Nova, 2700 -402 Amadora, 

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-

ficada, indicando -se o respetivo domicílio. David Duque, Endereço: Rua 
Dr. João de Barros, n.º 93 A, Mem Martins, 2725 -493 Mem Martins.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 10.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Cristina A. R. Tomaz Casimiro.

306103871 

 Anúncio n.º 11885/2012

Processo: 8322/12.1T2SNT — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 18 -04 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Tecnilaser — Equipamento e Tecnologia Laser, S. A., NIF 501832629, 
Endereço: Rua das Fontainhas, N.º 55 — 55 -A, 2700 -391 Amadora, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Alfredo Ramon Avello de La Peña, Endereço: Rua das Fontaínhas, 

N.º 55 — 55 -A, Venda Nova, 2700 -391 Amadora
Cristina Villarroya Gomez, Endereço: Rua das Fontaínhas, N.º 55 — 55 -A, 

Venda Nova, 2700 -391 Amadora
Henrique Jorge Machado Ribeiro, Endereço: Rua das Fontaínhas, 

N.º 55 — 55 -A, Venda Nova, 2700 -391 Amadora, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

David Duque, Endereço: Rua Dr. João de Barros, N.º 93 A, Mem 
Martins, 2725 -493 Mem Martins

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-

mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. —
O Oficial de Justiça, Cristina A. R. Tomaz Casimiro.

306108294 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 11886/2012
No 6.º Juízo Cível de Lisboa, Insolvência Pessoa Singular (apre-

sentação), n.º 2604/12.0YXLSB, no dia 16 -05 -2012, às 15:08:13 ho-
ras, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora 
Rita Maria Vieira Marques dos Santos Rodrigues, divorciada, nascida 
em 17 -07 -1967, NIF — 191914037, BI — 7718264, Endereço: Praça 
Pasteur, 7 — 1.º Dto, 1000 -238 Lisboa, com domicílio na morada in-
dicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Nuno José Faria Lobo, Endereço: Rua do Arco do Marquês do 
Alegrete, 2, Escritório 4.4, 1100 -034 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -07 -2012, pelas 11:00 horas, para a realização 
da assembleia de apreciação do relatório, a qual destinar -se -á também 
a ouvir os credores sobre o pedido de exoneração do passivo restante, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Mendes Portugal da 
Rocha. — O Oficial de Justiça, Lídia Carvalho Gonçalves.

306111711 

 8.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 11887/2012

Processo: 1841/11.9YXLSB Insolvência pessoa singular
(Apresentação) Referência: 12075557

Encerramento do processo
Túlio Artur Penedo Barros, NIF — 160578825, BI — 7536374, En-

dereço: Rua Luciano Cordeiro, n.º 16, 3.º Dto., 1150 -215 Lisboa.
Maria do Carmo Martins Domingues Barros, NIF — 179273299, 

BI — 5405177, Endereço: Rua Luciano Cordeiro, n.º 16, 3.º Dto., 
1150 -215 Lisboa.

Administrador da Insolvência: António Francisco Cocco Seixas So-
ares, Endereço: Rua Gil Vicente, 28, 2855 -454 Corroios.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa insolvente.

14/05/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Virgílio Augusto Meireles. — O 
Oficial de Justiça, José Joaquim Conceição.

306093244 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 11888/2012

Processo n.º 1054/11.0TYLSB — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — N/Referência: 2140563

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

Escaja Design, L.da, NIF 505134942, Endereço: Av. Taborda de Ma-
galhães, n.º 11, 1.º Esq.º, 2760 -000 Caxias.

Administradora de Insolvência: Dr.ª Paula Mattamouros Resende, 
Endereço: R Carlos Testa 10 R/c Dto., 1050 -046 Lisboa.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa. Efeitos do encerramento: cessam todos 
os direitos que resultam da declaração de insolvência, recuperando o 
devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus 
negócios; cessam as atribuições do administrador de insolvência, com 
exceção das referentes à apresentação de contas; os credores da insol-
vência poderão exercer os seus direitos contra o devedor; os credores da 
massa podem reclamar do devedor os seus direitos não satisfeitos.

19 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

306003496 

 Anúncio n.º 11889/2012

Processo: 143/12.8TYLSB

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Referência: 2149039
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo, no dia 30 -04 -2012, ao 

meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da devedora: 
MEDICOGRÁFICA — Edições Médicas, L.da, NIF 501224963, Rua Ca-
milo Castelo Branco, N.º 23, 6.º Dto., Coração de Jesus, 1200 Lisboa, com 
sede na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeado 
o Dr. António Vieira, Rua Gil Vicente, 28, 2855 -454 Corroios.

É administrador do devedor José Teixeira Castro, Rua Actor Augusto 
Melo, 7, 2.º Dto., 1900 Lisboa, a quem é fixado domicílio na morada 
indicada. Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o pa-
trimónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação 
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, 
não estando essa satisfação por outra forma garantida. Ficam notificados 
todos os interessados que podem, no prazo de 5 dias, requerer que a 
sentença seja complementada com as restantes menções do artigo 36.º 
do CIRE. Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo 
de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados 
que se declara aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

2 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.

306048305 

 Anúncio n.º 11890/2012

Processo: 2007/11.3TYLSB

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que é: 

Insolvente: Sr. Electricista Instalações Eléctricas e Sistemas Electróni-
cos, Unipessoal, L.da, NIF — 507357205, Endereço: Rua da Pimenteira, 
n.º 147, Alcabideche, Cascais, 2645 -073 Alcabideche.

Administrador de Insolvência: Carlos Manuel Lemos Alves da Silva, 
Endereço: Rua de Almeida Garrett, 31, Lourel, 2710 -349 Sintra.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa.

Efeitos do encerramento: — cessam todos os direitos que resultam da 
declaração de insolvência, recuperando o devedor o direito de disposição 
dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios; — cessam as atribuições 
do administrador de insolvência, com exceção das referentes à apresen-
tação de contas; — os credores da insolvência poderão exercer os seus 
direitos contra o devedor; — os credores da massa podem reclamar do 
devedor os seus direitos não satisfeitos.

14 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

306094613 

 Anúncio n.º 11891/2012

Processo: 997/11.5TYLSB

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)
Referência: 2159093

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo, no dia 10 -05 -2012, 
às 17,45 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor: Ferreiras e Magalhães S A, NIF — 500114706, Endereço: 
Av.ª 25 de Abril, n.º 33, 2799 -506 Linda -a -Velha, com sede na morada 
indicada. É administrador do devedor: Luís Alberto Henriques de Ma-
galhães, Endereço: Av. 25 de Abril, n.º 33, 2725 -224 Linda -a -Velha, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada. Para Administrador da 
Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o 
respetivo domicílio. Dra. Ana Rito, Endereço: R Quinta Palmeiras, 28, 
2780 -145 Oeiras. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores e demais 
interessados — correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A 
existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garan-
tes; A taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 11 -07 -2012, 
pelas 14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito. É facultada a participação de até três 
elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três re-
presentantes dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º 
do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo 
de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 
5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estive-
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rem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. 
Informação — Plano de Insolvência — Pode ser aprovado Plano de 
Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, 
a liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem apresentar proposta de 
Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

14 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

306092289 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 11892/2012

Processo: 20/07.4TYLSB
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Marbento — Sociedade de Pesca, L.da

Credor: Rufrimar L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que é Insolvente Marbento — Sociedade de 
Pesca, L.da, NIF — 503291862, Endereço: Mercado Abastecedor de 
Lisboa, Pav. A07, Esc. 25, Lugar de Quintanilha, 2660 -421 São Julião 
do Tojal e administrador da insolvência o Dr. Henrique Doroteia, com 
endereço: Avenida Duque de Loulé, 5 — piso 0/A, 1050 -085 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 12 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para ouvir a mesma 
nos termos do Artigo 232.º do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

02 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Gomes.

306039517 

 Anúncio n.º 11893/2012

Processo n.º 1312/05.2TYLSB — Insolvência pessoa coletiva

Credor: G -Star Raw Denim S.L.
Insolvente: Looking For Love — Comércio de Vestuário, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é Insolvente: Looking For Love — Comércio de Vestuário, L.da, 
Endereço: Rua Nova do Almada, 105, Loja 10, 1200 -288 Lisboa e Ad-
ministrador de Insolvência o Dr. Henrique Doroteia, Endereço: Avenida 
Duque de Loulé, 5 — 0/A, 1050 -085 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo 
foi determinada por: insuficiência da massa insolvente, nos termos 
do disposto nos artºs 230.º, n.º 1, alínea d) e 232.º n.º 2, do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa.

Efeitos do encerramento:

a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os 
seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artº. 232.º do CIRE.

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente, recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artº. 234.º do CIRE — artº. 233.º, n.º 1, 
al. a).

c) Cessam as atribuições da Comissão de Credores e o Sr. Adminis-
trador da Insolvência, exceto as relativas à apresentação de contas e aos 
trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artº. 233.º, n.º 1, 
al. d).

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artº. 233.º, n.º 1, 
al. c).

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artº. 233.º, n.º 1, al. d).

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos ge-
rais — artºs. 146.º e seguintes do Código das Sociedades Comer-

ciais — artº. 234.º, n.º 4 do Código da Insolvência e da Recupe-
ração de Empresa.

09 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Gomes.

306072987 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 11894/2012

Processo: 1744/11.7TYLSB

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)
Referência: 2156155.
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

26 -04 -2012, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Electrofrigoar — Ar Condicionado, L.da, NIF — 502806966, Ende-
reço: Rua Miguel Torga, Lote 17, Loja A, 2695 -563 São João da Talha 
com sede na morada indicada.

É administrador do devedor: Teodorina Alexandra da Mota Figueira 
Passos, Endereço: Praceta Fernando Pessoa, Lote 81.º Esq., 2695 -549 
São João da Talha, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. David Duque, Endereço: 
Rua Dr. João de Barros, n.º 93 A, 2725 -493 Mem Martins.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 10 -07 -2012, pelas 11.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE), sendo obrigatória a constituição de man-
datário.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Eleonora Viegas. — O Oficial 
de Justiça, Elisa Maria Fernandes.

306077425 
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 Anúncio n.º 11895/2012

Processo: 812/10.7TYLSB

Insolvência pessoa coletiva (Requerida)
Referência: 2159886.

Encerramento do processo
Audio.T — Comércio de Equipamentos de Imagem e Telecomunica-

ções, L.da, NIF — 504214705, Endereço: R. dos Bombeiros Voluntários, 
28 — 3.º Esq., 2675 Odivelas.

Felisberto Pinto, Endereço: Praceta Isabel Aboim Inglês, n.º 4, 2.º Esq., 
2675 -384 Odivelas.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supraiden-
tificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência da massa insolvente, nos termos do disposto nos arts. 230.º, 
n.º 1, alínea d), e 232.º, n.º 2, do CIRE.

Efeitos do encerramento: Cessam todos os efeitos decorrentes da 
declaração de insolvência, designadamente recuperando a devedora o 
direito de disposição dos seus e a livre gestão do negócio, sem prejuízo 
dos efeitos da qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.º 
do CIRE — artigo 233.º, n.º 1, al. a).

14 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Elisa Maria Fernandes.

306095415 

 Anúncio n.º 11896/2012

Processo: 508/12.5TYLSB
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
07 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Pimentão Azul, Alimentação Integral e Biológica, Unipessoal, L.da, 
NIF — 507894111, Segurança social — 25078941116, Endereço: Rua 
Prof. Dr. José Pinto Peixoto, N.º 30, C/D, 2740 -252 Porto Salvo com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Ana Maria Afonso Marques, Endereço: Av.ª do Brasil, N.º 81, 1.º Dtº, 

Agualva, 2735 -673 Cacém
Maria João Barreleiro Baptista, Endereço: Rua de Itália, N.º 54, 

1.º Dtº, Urbanização de S. Gonçalo, 2775 -402 Carcavelos a quem é 
fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 
14 — R/c Dto, 2610 -195 Alfragide

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 03 -07 -2012, pelas 11:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE), sendo obrigatória a constituição de man-
datário.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Elisa Maria Fernandes.

306111258 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 11897/2012

Proc. n.º 3620/12.7TCLRS

Insolvência Singular (apresentação)
No Tribunal Judicial da Comarca de Loures, 2.º Juízo Cível, Proc. 

n.º 3620/12.7TCLRS, no dia 09 -05 -2012, às 12:47:20 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Luzia Maria Palma Mendes Leal, NIF — 126365237, Endereço: Rua 
Luís de Camões, n.º 12  — 11.º Esq., 2685 -219 Portela — Loures, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. Luís Miguel Batista Teles 
Nogueira, Endereço: Rua das Oliveiras, n.º 20, Fanqueiro, 2670 -362 
Loures.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -07 -2012, pelas 10.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
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dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2012 -05 -09. — A Juíza de Direito, Dr.ª Raquel Prata. — O Oficial 
de Justiça, Alexandre Tomaz.

306078016 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 11898/2012

Processo n.º 2498/12.5TCLRS
No Tribunal Judicial de Loures, 5.º Juízo Cível de Loures, no dia 

11 -05 -2012, pelas 10:55 horas, nos autos de Insolvência n.º 2498/
12.5TCLRS, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora:

Maria da Conceição Mendes Teixeira, divorciada, nascida em 
29/12/1961, BI — 07232066, NIF — 159326460, residente na Rua do 
Souto, Lote D, 1.º Esq., em Odivelas;

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Rui Manuel Conde Morais da Silva, NIF — 109287088, Endereço: 
Rua Álvaro de Campos, 21, R/c — A, 2675 -225 Odivelas

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 09 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 

testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14/05/2012. — O Juiz de Direito, Dr. João Paulo Machado — O 
Oficial de Justiça, Rosa Maria Fonseca Melchior.

306091973 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOURES

Anúncio n.º 11899/2012

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante 
e nomeação de fiduciário nos autos

de insolvência pessoa singular (apresentação) n.º 9733/11.5TCLRS
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e Nome-

ação de Fiduciário nos autos de Insolvência pessoa singular (Apresen-
tação) n.º 9733/11.5TCLRS, em que são:

Insolvente: Abel Pedro da Silva Barros, NIF 149251521, Endereço: 
Rua Ribeiro, 12, R/c, Casal do Rato, 1675 -320 Pontinha.

Insolvente: Eduarda Maria das Neves Domingos da Silva, 
NIF 125740867, Endereço: Rua Ribeiro, 12, R/c, 1675 -012 Pontinha.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra 
identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Fernando Silva 
e Sousa, Endereço: Rua Pedro Homem Mello, 55, 8.º, 4150 -599 Porto.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por qual-
quer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimen-
tos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

4 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, João Fernando Varela 
Pinto. — O Oficial de Justiça, Nuno Francisco Campos Cardoso.

306055011 

 Anúncio n.º 11900/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 1628/12.1TCLRS

O Mm.º Juiz de Direito Dr. João Fernando Varela Pinto, do 6.º Juízo 
Cível — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures:

Faz saber que na insolvência pessoa singular (apresentação) n.º 1628/
12.1TCLRS, em que são:

Insolvente: João José Grenho dos Santos, filho(a) de, estado civil: 
Casado (regime: Casado), NIF 175432813, domicílio: Rua Hermínia 
Silva, 75, 2.º, Esq.º, Jardim da Amoreira, Ramada, 2620-535 Ramada;

Administrador Insolvência: Carlos José Coelho Tiago Tinoco Fraga, 
filho(a) de, estado civil: Desconhecido, NIF 145738353, domicílio: Rua 
Brito Pais, 4-A, Miraflores, 1495-028 Algés:

A data anteriormente designada para a realização da assembleia de 
apreciação do relatório, fica sem efeito, designando-se para a realização 
da mesma o dia 01/06/2012, às 11.00 horas.

10 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, João Fernando Varela 
Pinto. — A Escrivã-Adjunta, Conceição Salgueiro.

306105167 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 11901/2012

Processo: 428/12.3TBPFR — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

Referencia: 2569833
No Tribunal Judicial de Lousada, 2.º Juízo de Lousada, no dia 

15 -05 -2012, pelas 18.30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Famorubro — Unipessoal, L.da, NIF — 508989132, Endereço: Rua 
Visconde de Lousada, N.º 278, Cimo de Vila, 4620 -403 Lousada com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Bruno Miguel da Cunha Ribeiro, 
Edif. Dr. Abílio Moreira, Bloco H, 1.º, casa 1, Cristelos, 4620 -121 
Lousada, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respetivo domicílio. Napoleão de Oliveira Duarte, 
Endereço: Rua da Agra, 20, Sala 33, 4150 -025 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -07 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e 
ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). 
Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do 
artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do 
CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-

tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Margarida 
Neves. — O Oficial de Justiça, Maria Adelaide Pereira.

306114199 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 11902/2012

Processo: 1977/12.9TBMAI — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial da Maia, 1.º Juízo Competência Cível de Maia, no 
dia 17 -05 -2012, pelas 16:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores:

Maria Fernanda D. Oliveira Sá, estado civil: casada, NIF — 176164740, 
BI — 3752753, Endereço: Rua Joaquim Oliveira Lopes Santos, N.º 466, 
2.º Esq., 4475 -475 Maia e Manuel Joaquim de Sousa Ferreira de Sá, 
estado civil: casado, NIF — 134013972, BI — 06682448, Endereço: 
Rua Joaquim Oliveira Lopes Santos, N.º 466, 2.º Esq., 4475 -475 Maia 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respetivo domicílio: Alberto Carlos de Castro da Silva Lopes, 
Endereço: Rua Sá da Bandeira, N.º 481, 1.º Esqº, Porto, 4000 -436 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria da Conceição 
Damasceno Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, José Carlos Rodrigues 
da Fonseca.

306114669 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extrato) n.º 11903/2012

Processo: 192/11.3TBMCN -B
Prestação de contas administrador

Administrador Insolvência: Amadeu José Maia Monteiro de Ma-
galhães

Insolvente: Avelinos & Gabriel, L.da

A Dr.ª Patrícia Monteiro Mesquita, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e a insolvente Avelinos & Gabriel, L.da, com 
o NIF 506620778, com Endereço na Rua de S. Pedro, N.º 525, Sobre-
tâmega, 4635 -403 Marco de Canaveses, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresen-
tadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

N/Referência: 1935317
24 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Patrícia Monteiro 

Mesquita. — O Oficial de Justiça, Adélia Barbosa.
306096282 

 Anúncio (extrato) n.º 11904/2012

Processo: 1653/06.1TBMCN — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Encerramento do processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Luís Teixeira e Filhos — Construção Civil, L.da, NIF — 503897728, 
Endereço: Moirinte, Torrão, 4630 -000 Marco de Canavezes

É Administrador da Insolvência Sr. Dr. Elmano Relva Vaz, Endereço: 
Rua dos Mourões, 145 — 1.º, 4405 -380 S. Félix da Marinha.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
proferido em 20/04/2012 nos termos do disposto no artigo 39.º, n.º 7, 
alínea b) do CIRE.

Efeitos do encerramento os previstos no artigo 233 do CIRE.
Referência: 1956090
26 de abril de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Jorge Teles 

Gonçalves Pacheco. — O Oficial de Justiça, Adélia Barbosa.
306096599 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 11905/2012

Processo de insolvência (apresentação) n.º 1515/12.3TBMTS
Insolvente/Requerente: Maria de Lurdes Martins Jorge.
Administradora de Insolvência/Fiduciário: Ana Maria Oliveira Silva.

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante e nome-
ação de fiduciário nos autos de insolvência acima identificados, em 
que são:

Insolvente: Maria de Lurdes Martins Jorge, estado civil: Divorciado, 
NIF 186 670 249, BI 7416341, Endereço: Rua Brito e Cunha, 387, 
4.º, Esq.º, Tras., 4450 -Matosinhos.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra 
identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Ana Maria Oliveira 
Silva, Rua do Campo Alegre, 672, 6.º, Dt.º, 4150 -171 Porto.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 

rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

15 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Ana Paula Lopes. — O 
Oficial de Justiça, Fátima Teixeira.

306100996 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 11906/2012

Processo n.º 993/12.5TBMTS — Insolvência pessoa singular
N/Referência 10379037

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que é insolvente:

Cláudia Madalena Cerqueira Augusto, NIF 190378336, BI 8169248, 
Segurança social 11321528012, Endereço: Rua Meneres, n.º 215, 1.º Dt., 
Matosinhos, 4450 -191 Matosinhos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado Cecília Sousa Rocha 
e Rua, Endereço: Rua João Paulo II, n.º 1277, 4585 -643 Recarei.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

03/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Reis. — O Oficial de 
Justiça, Adelaide Rodrigues.

306047139 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 11907/2012

Processo: 3022/12.5TBMTS

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Referência: 10405918
No Tribunal de Comarca e de Família e Menores de Matosinhos, 

4.º Juízo Cível, no dia 08 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Jorge Filipe Barreiros Moreira Pires, estado civil: Casado (Regime: 
separação de bens), nascido em 22 -05 -1971, freguesia de Santa Cruz 
[Coimbra], nacional de Portugal, NIF — 208714790, BI — 9511912, 
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Endereço: Rua Egas Moniz, N.º 205, 3.º Esq., 4460 -000 Matosinhos, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Armando Rocha Gonçalves, Endereço: Av. Combatentes da Grande 
Guerra, 386, 4200 -186 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

09 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

306075335 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 11908/2012

Processo: 186/12.1TBOAZ

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: João Miguel Silva Brandão, estado civil: Solteiro, 
nascido(a) em 24 -06 -1977 natural de Portugal, concelho de Aveiro, 
freguesia de Aradas [Aveiro], NIF 163845620, BI 11246661, Endereço: 
Av.ª Dr. Lourenço Peixinho, N.º 159 A, 3.º Esq., 3800 -166 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
da Insolvência, em acumulação de funções:

Augusto Oliveira e Silva, NIF: 127675647, Endereço: Rua da Alegria, 
1972 -1.º, Sala 2, 4200 -024 Porto

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

16 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Fernando Sá Couto 
Martins da Cunha. — O Oficial de Justiça, Susana Silva.

306105734 

 Anúncio n.º 11909/2012

Processo: 506/11.6TBOAZ -H — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: FUTE — Fabrica de Utilidades de Tubo, L.da

Administrador Insolvência: José Augusto Machado Ribeiro Gon-
çalves.

O Dr. Nuno Fernando Sá Couto Martins da Cunha, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente FUTE — Fa-
brica de Utilidades de Tubo, L.da, NIF — 501546421, Endereço: Rua do 
Outeiro, Ap. 2019, Cesar, 3701 -906 Cesar, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apre-
sentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

16 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Fernando Sá Couto 
Martins da Cunha. — O Oficial de Justiça, Susana Silva.

306105597 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 11910/2012

Processo: 1548/11.7TBPFR — Insolvência
pessoa coletiva (Requerida)

Encerramento do processo
Carroçarias Calisto, L.da, NIF — 503125130, Endereço: Rua de Busto, 

N.º 25, Penamaior, 4595 -291 Paços de Ferreira
Dr. Napoleão Duarte, Endereço: Rua da Agra, N.º 20, Sala 33, 

4150 -025 Porto, NIF n.º 154225673.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-

ciência do património da requerida para satisfação das custas e demais 
despesas do processo (artº232.º n.º 2 do CIRE)

Efeitos do encerramento: são definidos no artigo 233.º do CIRE.

18 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Francisco Ferreira da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Diana Paulino.

306114344 
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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 11911/2012

Processo n.º 810/08.0TBPFR -O — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: Fernando Cunha e Filhos, L.da

A Dr.ª Sofia de Castro Lopes, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a insolvente Fernando Cunha e 
Filhos, L.da, NIF 501 250 018, Endereço: Rua de São Salvador, 
n.º 81, Ferreira, 4590 -780 Ferreira Pfr, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

26 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia de Castro Lopes. — 
O Oficial de Justiça, Lindoro Pinto.

306055522 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 11912/2012

Processo n.º 4173/11.9TBPRD -A — Prestação
de contas administrador (CIRE)

N/Referência: 5499837

Insolvente: Serafim Moreira — Comércio de Mobiliário, Unipessoal 
L.da

A Dr.ª Carla Alexandra Ferraz Laranjeira, Juiz de Direito deste Tri-
bunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Serafim Morei-
ra — Comércio de Mobiliário, Unipessoal L.da, NIF 504203509, En-
dereço: Travessa do Correlo IV, 30, 4585 -121 Gandra, Prd, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

15 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra 
Ferraz Laranjeira. — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando T. No-
gueira.

306098745 

 Anúncio n.º 11913/2012

Processo: 549/12.2TBPRD -C

Prestação de contas administrador (CIRE)

N/ Referência: 5509406.
Insolvente: Cruz, Oliveira & Cruz, L.da

A Dr(a). Carla Alexandra Ferraz Laranjeira, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) Cruz, 
Oliveira & Cruz, L.da, NIF — 507464923, Endereço: Rua Central 
do Bairro, 95, Mouriz, 4580 -591 Paredes, notificados para no prazo 
de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º, 
n.º 1, CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

18 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra Ferraz Laran-
jeira. — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando T. Nogueira.

306113178 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 11914/2012

Processo: 3804/11.5TBPRD — Insolvência pessoa
coletiva (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores
Insolvente: Espelhos de Sombras, L.da, NIF — 508799090, Endereço: 

Rua das Cruzes, N.º 19, Paredes, 4589 -907 Rebordosa
Administrador de Insolvência: José Augusto Machado Ribeiro Gon-

çalves, Endereço: Av. Dr. Lourenço Peixinho, 15, 3.º G, 3800 -164 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 11 -06 -2012, pelas 13:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Referência: 5494680
11 de maio de 2012. — A M.ma Juíza de Direito, Dr.ª Ana Isabel Canha 

Machado. — A Escrivã -Adjunta, Maria Fernanda Santos Amorim.
306085071 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 11915/2012

Processo: 713/12.4TBPBL Insolvência pessoa coletiva
(Requerida), Referência: 3055107

No Tribunal Judicial de Pombal, 2.º Juízo de Pombal, no dia 
11 -05 -2012, 16:10 horas, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Cláudio Figueiredo e Helder Santos, L.da, NIF — 506414353, En-
dereço: Rua Sporting Pombal, n.º 3, Pombal, 3100 -434 Pombal, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Cláudio José Marques Figueiredo, estado civil: Casado (regime: 

Desconhecido), nascido(a) em 04 -06 -1973, freguesia de Vimieiro [Santa 
Comba Dão], NIF — 200826204, Cartão Cidadão — 103913505ZY2, 
Endereço: Rua Sporting de Pombal, n.º 3, 3100 -434 Pombal, a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Manuel Melo da Silva Cruz, Endereço: Rua do Rebolim, 116, Ribeira 
de Frades, 3040 -857 Ribeira de Frades.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Maria Cardoso 
Saraiva. — O Oficial de Justiça, Carlos Cristóvão.

306089884 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Anúncio n.º 11916/2012

Processo: 311/12.2TBPTG

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
No Tribunal Judicial de Portalegre, 2.º Juízo de Portalegre, no dia 

07 -05 -2012, às 11,45 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor: J. Barbas — Comércio de Automóveis, L.da, 
NIF — 507086848, Endereço: Avenida da Estremadura Espanhola, 
s/n, Portalegre, 7300 -051 Portalegre, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: José Júlio Reia dos Santos Barbas, 
Avenida da Estremadura, s/n, 7300 -051 Portalegre, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

António Machado Magalhães, Largo Costa Pinto N.º 10 — 2.º Esq., 
Almada, 2800 -545 Almada

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 

de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -07 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

09 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Pedro Luís. — O Oficial 
de Justiça, Estrela Nogueiro.

306106163 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 11917/2012
No Juízos Cíveis do Porto, 3.ª Juízo Cível, 1.ª Secção, no processo 

n.º 798/12.3TJPRT, no dia 09 -05 -2012, pelas 16:00 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência dos devedores:

Vera Teresa Moreira Silva, estado civil: Casado, NIF — 220484481, 
Endereço: Rua José Brito, Bl. 9, Ent. 110, N.º 42, 4300 -268 Porto

Manuel António Lima Silva, estado civil: Casado, nascido em 
16 -05 -1970, NIF — 186864850, BI — 10660007, Endereço: Rua José 
Brito, Bl. 9, Ent. 110, N.º 42, 4300 -268 Porto com domicílio na morada 
indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Anabela dos Anjos Ferreira, Endereço: Rua N.ª Sr.ª de Fátima, 
N.º 222 — 5.º C, Porto, 4050 -426 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -07 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Alexan-
dra de Meira Pinto Gomes. — O Oficial de Justiça, Maria Carolina 
Gonçalves Alves.

306083305 

 Anúncio n.º 11918/2012

Processo: 695/12.2TJPRT — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Juízos Cíveis do Porto, 3.ª Juízo Cível de Porto, no dia 07 -05 -2012, 
às 11:50 Horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Fernando António Ferreira das Neves, Pedreiro, estado civil: Sol-
teiro, nascido(a) em 20 -07 -1979, freguesia de Campanhã [Porto], 
NIF — 220176531, BI — 11480624, Endereço: Rua da Granja, 584, 
Campanhã, 4300 -000 Porto, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Trav. do Governo Civil, 
4 -2.º Es., S -1, Apart -4, 3811 -901 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -07 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referência: 11217534
14 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Cristina 

Moreira Salazar. — O Oficial de Justiça, Ilda Costa.
306096096 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO SANTO

Anúncio n.º 11919/2012

Processo n.º 53/12.9TBPST

Referência: 326894
Insolvente: Emília Gomes Câmara, estado civil: Divorciado, NIF 

181588080, Cartão Cidadão 06760319, Endereço: Estrada das Eiras, 
11, Lapeira, Porto Santo, 9400 -055 Porto Santo.

Administrador da Insolvência: Rúben Jardim de Freitas, Endereço: 
Rua dos Aranhas, 5, 1.º Andar, Sala D, 9000 -044 Funchal.

Publicidade de sentença nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Porto Santo, Secção Única de Porto Santo, no 

dia 04 -04 -2012, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor: Insolvente: Emília Gomes Câmara, estado civil: Divorciado, 
NIF 181588080, Cartão Cidadão 06760319, Endereço: Estrada das 
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Eiras, 11, Lapeira, Porto Santo, 9400 -055 Porto Santo, com sede na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado Rúben Jardim de Frei-
tas, Endereço: Rua dos Aranhas, 5, 1.º Andar, Sala D, 9000 -044 Funchal.

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 

(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 

transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
Declarado aberto o incidente de qualificação da insolvência, com 

caráter pleno [art. 36, alínea i) do C.I.R.E.].
O pedido de exoneração do passivo restante formulado, nos termos 

do disposto no artigo 235.º e ss, será apreciado na assembleia para 
apreciação do relatório.

Ficam os credores advertidos que devem comunicar prontamente ao 
Sr. Administrador de Insolvência as garantias reais de que beneficiam, 
os seus créditos [art.º 36, al. l), do C.I.R.E.].

Ficam os devedores da insolvência advertidos de que as prestações 
a que estejam obrigados devem ser feitas diretamente ao Sr. Adminis-
trador de Insolvência e não ao próprio insolvente [art.º 36, al. m), do 
C.I.R.E.].

É designado o dia 12 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

À presente sentença podem ser opostos alternativa ou cumulativa-
mente embargos e recurso ordinário — art.º 40.º, n.º 1, e 42.º, n.º 1, 
ambos do C.I.R.E., sendo aqueles apresentados no prazo de cinco dias, 
e o recurso, nos termos gerais.

5 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Susana Maria dos Reis Mão 
de Ferro. — O Oficial de Justiça, Olga Maria Oliveira.

306094362 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PRAIA DA VITÓRIA

Anúncio n.º 11920/2012

Processo: 634/11.8TBVPV

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Referência: 724373
No Tribunal Judicial de Praia da Vitória, Secção Única de Praia da 

Vitória, no dia 16-04-2012, ao meio dia, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do(s) devedor(es):

Ana Maria Areias da Rocha, estado civil: Divorciado, Endereço: Rua 
do Valverde, N.º 6, Agualva, 9760-031 Praia da Vitória com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio. Fernando Silva e Sousa, 
Endereço: Rua Pedro Homem Mello, N.º 55 — 8.º Andar, Porto, 4150-
-599 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 22-06-2012, pelas 11:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de de Apreciação do Relatório a que alude o 
artigo 156.º do CIRE e Apreciação do Pedido de exoneração do Passivo 
Restante, nos termos do artigo 236.º do CIRE, podendo fazer-se repre-
sentar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30-04-2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Marisa Malagueira. — O 
Oficial de Justiça, Sandra Mendes.

306070661 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 11921/2012

Processo: 2155/12.2TBVFR

Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Referência: 8536099.
No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3.º Juízo Cível de Santa 

Maria da Feira, no dia 08 -05 -2012, pelas 7 h e 59 min, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Transportes Linhares Unipessoal, L.da, NIF — 505396718, Endereço: 
Rua Costa Velha, Lugar Duas Igrejas, 3700 -819 Romariz com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: André da Silva Linhares, Desconhe-
cida ou sem Profissão, estado civil: Casado, nascido(a) em 01 -02 -1970, 
nacional de Portugal, NIF — 197659101, Endereço: Rua da Costa n.º 207 
Velha, Lugar de Duas Igrejas, Romariz, 3700 -000 Santa Maria da Feira 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respetivo domicílio: José Pinto, NIF — 151411026 
Endereço: Rua Hernâni Torres, 171 — 8.º Esq., 4200 -320 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea-
do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -07 -2012, pelas 14.00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

09 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Sanches e Silva. — O Oficial 
de Justiça, Alcide Queirós.

306074452 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 11922/2012

Processo: 454/12.2TBSTS
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 3.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 11 -04 -2012, às 10:15 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Farol dos Pontos — Confeção, Unipessoal, L.da, NIF — 509609074, 
Endereço: Rua da Manguela, N.º 52, Vilarinho, 4795 -828 Vilarinho

com sede na morada indicada.
São administradores do devedor:
Ricardo Jorge Leiras Almeida, estado civil: Solteiro, NIF — 256882738, 

Endereço: Rua de Manguela, N.º 52, Vilarinho, 4795 -828 Santo Tirso a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, NIF 122954904, Endereço: Ave-
nida D. João IV, Edifício Vila Verde B1, 580 — 1.º Esq., 4810 -534 Gui-
marães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30/04/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Barbedo. — O Oficial de 
Justiça, Davide Aleixo Sousa.

306034527 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 11923/2012

Processo: 5214/11.5TBSTS -E

Prestação de contas de administrador (CIRE)

N/Referência: 7525203
Administrador Insolvência: Cláudia Margarida de Sousa Soares
Insolvente: Transportes Nuno Cardoso, L.da

O Dr. Paulo Mota, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a/o insolvente(o) Transportes Nuno Cardoso, L.da, 
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NIF 503204609, Endereço: Rua de Freitas, 255, 4795 -205 Rebordões, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

16 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial de 
Justiça, António Borges.

306103336 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.º 11924/2012

Processo: 496/10.2TBSJM -E — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: José António Pinho Cardoso e outro(s).
Credor: Millennium BCP, S. A., e outro(s).

A Dr.ª Maria Gabriela Lopes, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e os insolventes José António Pinho Car-
doso, NIF — 202397068, Endereço: Rua das Águas, 313, Bloco B, 
2.º Esq., 3700 -000 S. João da Madeira e Luciana Canedo Mota Mar-
ques, NIF — 225231220, Endereço: Rua das Águas, N.º 313, Bloco B, 
2.º Esq., 3700 -000 S. João da Madeira, notificados para no prazo de 
5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar-
-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresen-
tadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

N/Referência: 2652083
9 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Gabriela 

Lopes. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.
306084123 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Anúncio n.º 11925/2012

Processo n.º 153/12.5TBSJM — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Maria Conceição Gomes Costa, estado civil: Divorciado, NIF 152646426, 

Endereço: Rua Manuel Luis Leite Júnior, Ent. 290, 6.º A, 3700 -181 S. João 
da Madeira.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr.ª Joana Cunha Dias, Endereço: R de St.ª Catarina, 951, 2.º C, 

4000 -455 Porto.

Durante o período de cessão, (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-

rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

02/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Dias da Cunha. — 
O Oficial de Justiça, José Luís Gomes Soares.

306053992 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 11926/2012

Proc.º 4262/11.0TBSXL — Insolvência
pessoa singular (apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que é Insolvente: Pedro Miguel Augusto Henriques, Solteiro, 
nascido em 19 -08 -1978, concelho de Lisboa, freguesia de Mártires, 
BI — 11326308, Endereço: Rua Almada Negreiros, Lote 552 — A, 
Fernão Ferro, 2865 -751 Fernão Ferro.

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: José Alfredo 
Fernandes Machado, Endereço: Rua de Mateus Vicente, 3 — 4.º Esqº, 
1500 -445 Lisboa.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento do 
processo de insolvência), o devedor fica obrigado a: Não ocultar ou dissi-
mular quaisquer rendimentos que aufira, por qualquer título, e a informar o 
tribunal e o fiduciário sobre os seus rendimentos e património na forma e 
no prazo em que isso lhe seja requisitado; Exercer uma profissão remune-
rada, não a abandonando sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente 
tal profissão quando desempregado, não recusando desrazoavelmente 
algum emprego para que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, 
quando por si recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; 
Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou 
de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, 
bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

24 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Silva Viegas. —
O Oficial de Justiça, Maria Helena Souza Julião.

306118654 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio n.º 11927/2012

Assembleia de Credores — Convocatória

Processo: 2496/12.9TBSTB — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Orlando António Cabaço Belo, estado civil: Divorciado, 
NIF:155471228, Endereço:Rua Forte 16, 1.º Frt, Setúbal, 2910 -503 
Setúbal

Administrador de Insolvência: Luis Manuel Iglesias Fortes Rodrigues, 
Endereço: Av. de Roma, 29 — 6.º, Porta 6, 1000 -263 Lisboa

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 20 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, e se 
ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, de que o 
podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, a reclamação 
pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do Artigo 75.º do CIRE).

17 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Victor Namorado 
Freire. — O Oficial de Justiça, Maria da Conceição Gundersen.

306114863 
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio (extrato) n.º 11928/2012

Processo de insolvência n.º 5641/11.8TBSTB
Insolvente: José Maria Abrantes de Freitas e Dulce de Jesus Car-

voeiras Arsénio.
Credores: Caixa Económica Montepio Geral.
Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Administrador 
de Insolvência: Fernando Silva e Sousa, Endereço: R. Pedro Homem 
de Mello, 55 — 8.º, 4150 -599 Porto.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando 
sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para 
que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si 
recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; Informar o 
tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condi-
ções de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem 
como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

10 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia Silva. — O 
Oficial de Justiça, Helena Camalhão.

306092312 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio (extrato) n.º 11929/2012

Processo n.º 6467/10.1TBSTB -F — Prestação de contas
 administrador (CIRE)

Devedor: Maria Ludovina Amorim Figueiredo
Credor: Caixa Geral de Depósitos e outro(s).
A Dr.ª Elsa Regina Torres e Melo Ribeiro, Juiz de Direito deste Tri-

bunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente, notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

09.05.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elsa Regina Torres e Melo 
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Maria da Conceição Marques.

306071511 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio n.º 11930/2012

Processo: 2161/12.7TBSTB
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Setúbal, 4.º Juízo Cível de Setúbal, no dia 
19 -04 -2012, 9h22 m, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor:

Maria João Simões Adão Gonçalves da Silva, estado civil: Divorciada, 
nascido em 01 -01 -1979, nacional de Portugal, NIF — 120036738, e 
com residência, ora fixada, na Rua Capitão Tenente Carvalho Araújo, 
62 -1.º Dtº, 2900 -646 Setúbal.

Para Administrador da Insolvência foi nomeado o Dr. Nuno Miguel 
Nascimento Lemos, Endereço: Av. do Uruguai, 45 — 6.º Frente, Lisboa, 
1500 -611 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Ficam advertidos de que a insolvente requereu a exoneração do pas-
sivo restante.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20/04/2012. — A Juíza de Direito, Rita dos Reis Seabra Pinheiro. — O 
Oficial de Justiça, Etianete Edna Maia.

306111469 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 11931/2012

Processo: 2254/11.8TBTVD

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 4268013.

Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante 
e nomeação de fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: Luís Manuel Lourenço Domingos, nascido em 14 -09 -1966, 
NIF — 158337212, BI — 7753565, Segurança social — 10098545411, 
Endereço: Rua António Augusto Cabral, 6, 2.º Esq., 2560 -307 Torres 
Vedras;
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Administradora da Insolvência: Maria Teresa Martins Revês, Ende-
reço: Estrada de Benfica, 388 — Atelier, 1500 -101 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supraiden-
tificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração do 
passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeada Maria Teresa Mar-
tins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, 388 — Atelier, 1500 -101 
Lisboa.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

09 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Paula Silva Carapinha 
Gomes. — O Oficial de Justiça, Célia Francisco.

306078949 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE CÍRCULO 
E DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 11932/2012

Processo de Insolvência n.º 1630/12.3TBVLG
No dia 10 -05 -2012, pelas 12 horas e 10 minutos, foi proferida sentença 

de declaração de insolvência do(s) devedor(es):
Paulo Fernando Barbosa Almeida, natural de Sobrado, Valongo, 

NIF — 194573940, BI — 10663185, residente na Rua de Fijós, 261, 
Sobrado, 4440 -339 Sobrado Valongo com domicílio na morada indi-
cada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

António Francisco Cocco Seixas Soares, Endereço: Av.ª Visconde de 
Barreiros, 77 — 5.º, Maia, 4470 -151 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -07 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18/05/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Susana Cardoso 
Pinto. — O Oficial de Justiça, Filomena Ferreira.

306112392 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VALPAÇOS

Anúncio n.º 11933/2012

Processo: 70/12.9TBVLP

Insolvente: Sociedade Agrária As Troviscas, L.da. NIF — 502913258, 
Endereço: Água Revés, 5430 -000 Valpaços.

Administradora da insolvência: Dra. Emília Manuela, Endereço: R. 
Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado. A decisão de encerramento do processo foi 
determinada por: insuficiência da massa para satisfazer as custas do 
processo e as restantes dívidas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: previstos nos artigos 233.º e 234.º n.º 4 
do CIRE.

Findo, em 02 -05 -2012.

09 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elsa M. Oliveira.
306093163 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 11934/2012

Processo: 2905/11.4TBVCT — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

Referencia: 5700181

Encerramento do processo
Insolvente: Talhos J. António e Marino, L.da, NIF — 508690455, 

Endereço: Lugar de Cortegaça, 4905 -624 Subportela
Administrador da insolvência: Francisco Duarte Sai, Unipessoal, L.da, 

Endereço: Rua Fernando Magalhães, N.º 368 — C, 1.º Apartado 51, 
4750 -290 Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do disposto no artigo 230.º, n.º 1, alínea b) do CIRE.

17 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr.ª Raquel Eduarda Soares 
Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, Maria Natividade Costa.

306109152 
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 11935/2012

Processo: 3722/11.7TBVCT

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 5670229
Insolvente: Ana Carla Guerreiro Barradas
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Ana Carla Guerreiro Barradas, estado civil: Desconhecido 

(regime: Desconhecido), NIF 191792870, Endereço: Casa da Romeira 
 -Lugar do Ribeiro, 4900 -180 Freixiero de Soutelo

Administrador da insolvência: Domingos Lopes de Miranda, Ende-
reço: Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento: artigo 232.º do CIRE.
26 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Estrela de Oliveira. — 

O Oficial de Justiça, M.ª Leonor Forte.
306026484 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 11936/2012

Processo: 2245/11.9TBVCT -B
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Carlos Alberto Rodrigues Gonçalves Rocha, NIF 151591431,
BI 2735313, Endereço: Rua da Boa Vontade N.º 22, Viana do Castelo, 
4900 -650 Viana do Castelo

Insolvente: Maria José Pereira Abreu Rocha, NIF 151591423, En-
dereço: Rua da Boavontade, 22, Meadela, 4900 -650 Viana do Castelo

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:o Administrador 
da Insolvência, Dr. Miguel Ribas Fernandes, com escritório na Rua de 
Aveiro, n.º 87, Viana do Castelo.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

17 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Santos. — O Oficial 
de Justiça, Florinda Cunha.

306107873 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 11937/2012

Processo: 1508/12.0TBVCT
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 4.º Juízo Cível de Viana 
do Castelo, no dia 17 -05 -2012, depois das 17:00 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor:

Aires Martins Quesado, divorciado, NIF 132304350, Segurança so-
cial — 11140573051, Endereço: Lugar da Costa, Lugar da Costa, Viana 
do Castelo com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Adélio Monteiro Gonçalves Ramalho, NIF 127839640, Endereço: 
Rua Joaquim Lagoa, 15, 4445 -482 Ermesinde

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomea do, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -07 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apre-
sentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 
do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Clarisse Gomes. — O 
Oficial de Justiça, Fatima Cadilha.

306114182 
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA FRANCA DE XIRA

Anúncio n.º 11938/2012

Processo n.º 1169/11.4TBVFX -E
Administrador de Insolvência: António Francisco Cocco Seixas Soares
O Dr. Pedro Morgado, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 

são os credores e a/o insolvente José Manuel Rosa Clemente, estado 
civil: casado, nascido em 23 -07 -1948, natural de Portugal, concelho de 
Vila Franca de Xira, freguesia de Vila Franca de Xira, NIF 152879080, 
Endereço: Rua Dr. José Azeredo Perdigão Lote 2 R/C Esq, 2600 -645 
Castanheira do Ribatejo e Maria Angelina dos Reis Ferreira Clemente, 
estado civil: casada, nascida em 25 -12 -1948, natural de Portugal, conce-
lho de Coimbra, NIF 182396460, BI 4200756, Endereço: Rua Dr. José 
Azeredo Perdigão Lote 2 R/C Esq, 2600 -645 Castanheira de Ribatejo, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

04/05/2012. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Morgado. — O Oficial 
de Justiça, Joaquim Rito.

306059751 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 11939/2012

Insolvência pessoa singular (Requerida) n.º 978/12.1TJVNF
Requerente: FPF — Comércio de Bricolage, L.da

Insolvente: Jacinto da Silva Pinheiro
No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 3.º Juízo 

Cível de Vila Nova de Famalicão, no dia 14-05-2012, pelas 18:56 horas, 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Jacinto da Silva Pinheiro, Gerente, estado civil: casado (regime: 
Desconhecido), nascido em 29-08-1980, freguesia de Outiz [Vila 
Nova de Famalicão], NIF — 150953267, BI — 6695349, Segurança 
social — 10292387693, Endereço: Urbanização de Santa Luzia, 394, 
4770-463 Requião, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respetivo domicílio.

Américo Fernandes de Almeida Torrinha, Endereço: Rua da Cividade, 
N.º 286, Joane — Vila Nova Famalicão, 4770-247 Joane

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16-07-2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

2012-05-15. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia Barbosa. — O Oficial 
de Justiça, Luís Miguel Castelo Branco da Costa.

306102834 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 11940/2012

Processo n.º 2436/09.2TJVNF — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Azevedo & Jordão, L.da, NIF 503466581, com sede na 
travessa da Escola de S. Miguel, n.º 46, Calendário, 4760 -597 Vila 
Nova de Famalicão.

Administrador de Insolvência, Dr. Joaquim Alberto de Freitas Pereira, 
com escritório na Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bl. 1, n.º 580, 
1.º Esq., 4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: realização 
do rateio final — artigo 230.º, n.º 1, al. a), do CIRE.

Efeitos do encerramento: os do disposto no artigo 233.º do CIRE.
N/Referência: 3894781

24 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Sousa Oliveira. — 
O Oficial de Justiça, Domingos Martins.

306025171 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 11941/2012
No 5.º Juízo Cível de V. N. de Famalicão, nos autos de insolvência 

pessoa coletiva (apresentação) N.º 2463/11.0TJVNF — Encerramento 
do processo:

Insolvente: Sá Fernandes, Comércio e Indústria de Madeiras, L.da, 
NIF - 503325708, Endereço: Rua José Carvalho, Nº 975, Vila Nova de 
Famalicão, 4760-353 Calendário

Administrador da Insolvência: Dr. Américo Fernandes de Almeida 
Torrinha, Endereço: Rua da Cividade, N.º 286, Joane — Vila Nova 
Famalicão, 4770-247 Joane

A decisão de encerramento do processo foi determinada pelo disposto 
no art.º 230.º, n.º 1, al. b) do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas.
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 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 11942/2012

Insolvência pessoa singular (Requerida) n.º 13256/07.9TBVNG
Insolvente: Paula Cristina Silva Teixeira Pinto.

Encerramento de Processo
nos autos de Insolvência acima identificados em que são Insolvente:

Paula Cristina Silva Teixeira Pinto, estado civil: Divorciada, 
BI — 9994401, NIF — 211085430, Endereço: Travessa de Gulpilhari-
nhos, 105, Gulpilhares, 4405 -649 Vila Nova de Gaia.

Administradora da insolvência: Dr(a) Anabela dos Anjos Ferreira, 
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, n.º 222 — 5.º  — C, 4050 -426 
Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supraiden-
tificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo (ref.ª: 15334062 de 04/05/2012), 
foi determinada ao abrigo do disposto no artigo 230.º/1/a), do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º/1 do CIRE.
Ao(à) Administrador(a) da Insolvência, foi remetido o respetivo 

anúncio para publicação.
N/Ref.: 15352421.
07 -05 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Isabel Teixeira Silva. — 

O Oficial de Justiça, Conceição Anselmo.
306076031 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 11943/2012

Processo n.º: 195/12.0TYVNG — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 17 -04 -2012, às 18.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): L. R. Transportes, L.da, 
NIF 503530964, Endereço: Rua Ramalho Ortigão, n.º 207, Rio Tinto, 
4435 -409 Gondomar, com sede na morada indicada. São administradores 
do devedor: Carlos Manuel Lopes da Silva Rebelo, NIF 167721208, En-
dereço: Rua Ramalho Ortigão, n.º 207, Rio Tinto, 4435 -409 Gondomar 
Luís Avelino Lopes Gonçalves, Endereço: Rua Ramalho Ortigão Ortigão, 
n.º 207, Rio Tinto, 4435 -409 Gondomar a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s). Para Administrador da Insolvência é nomeada 
a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo domicílio. Dr. 
Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Avenida D. João IV, 
Edifício Vilaverde, Bloco 1, 580, 1.º Esq., 4810 -534 Guimarães. Ficam 
advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que estejam 
obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao 
próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º 
do CIRE]. Para citação dos credores e demais interessados correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administra-
dor da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente 
edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos 
probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu 
crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado 

de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do 
CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de ven-
cimento, montante de capital e de juros; As condições a que estejam 
subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza co-
mum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objeto da garantia e respetivos dados de identificação 
registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, 
com identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. 
É designado o dia 06 -06 -2012, pelas 09:15 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o 
efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão 
de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos 
trabalhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil [alínea c) do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE]. Ficam 
ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação 
de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da 
publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando 
o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o 
seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

19 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 
O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

306003828 

 Anúncio n.º 11944/2012

Processo n.º 520/12.4TYVNG — Insolvência pessoa
 coletiva (Apresentação)

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 07 -05 -2012,às 16:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Velas de Sonho — Unipessoal, L.da, NIF 509139248, Endereço: Ave-
nida da Boavista, n.º 1588, 1.º 283, Porto, 4100 -115 Porto, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
Diogo Benjamim Encarnação Soares, a quem é fixado domicílio na 

sede da insolvente.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respetivo domicílio.
Armando Pereira Santos, Endereço: Praça D. Filipa de Lencastre, 

n.º 22, 5.º Sala 77, 4050 -259 Porto.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias

Efeitos do encerramento: os previstos nos art.os 233.º e 234.º, n.º 1 do 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas.

11-05-2012. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Alexandre Gonçalves 
Ferreira. — O Oficial de Justiça,  Maria Amélia F. S. Araújo Costa.

306087737 



Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012  19369

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -06 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-
mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

08 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

306067616 

 Anúncio n.º 11945/2012

Processo: 366/11.7TYVNG — Insolvência pessoa
coletiva (Requerida)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Mastifer — Importação e Distribuição, S. A., NIF 501460322, 
Endereço: Rua do Barreiro, 492-F, 4470 -000 Moreira da Maia Dr. Fer-
nando Silva e Sousa, Endereço: Rua Aquilino Ribeiro, 231, 3.º, Esq., 
S. Mamede de Infesta, 4465 -024 S. Mamede de Infesta Ficam notifi-
cado todos os interessados, de que no processo supra identificado, foi 
designado o dia 19 -06 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores para discussão e aprovação do Plano 
de Insolvência. Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à 

 Anúncio n.º 11946/2012

Processo: 524/12.7TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 10 -05 -2012, às 08.00 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): António Oliveira 
Pedrosa L.da, NIF — 500706476, Endereço: Av: Dr. Moreira de Sousa, 
N.º 593 -H, Pedroso, 4415 -383 Vila Nova de Gaia com sede na morada 
indicada. São administradores do devedor: António da Silva Pedrosa, 
estado civil: Desconhecido, Endereço: Rua da Presa, N.º 150, Nogueira 
da Regedoura, 4500 -761 Nogueira da Regedoura António de Oliveira 
Pedrosa, estado civil: Desconhecido, Endereço: Rua das Flores, N.º 73, 
Nogueira da Regedoura, 4500 -740 Nogueira da Regedoura Albino 
José da Fonseca, estado civil: Desconhecido, Endereço: Rua Figueira 
de Mato, N.º 1153, Serzedo, 4405 -461 Sezedo VNG a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para Administrador da Insolvên-
cia é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respetivo 
domicílio. Dr. Alberto Carlos Castro da Silva Lopes, Endereço: Rua 
Sá da Bandeira, N.º 481, 1.º Esq., 4000 -436 Porto Ficam advertidos os 
devedores do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, 
deverão ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio 
insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem 
comunicar de imediato ao administrador da insolvência a existência 
de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i 
do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores e demais interessados 
correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais in-
teressados de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação 
de créditos foi fixado em 30 dias O requerimento de reclamação de 
créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal registada ao 
administrador da insolvência nomeado, para o domicílio constante 
do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos 
documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que tenha 
o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispen-
sado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º 
do CIRE). Do requerimento de reclamação de créditos deve constar 
(n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de 
vencimento, montante de capital e de juros; As condições a que este-
jam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza 
comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objeto da garantia e respetivos dados de identificação 
registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias pessoais, 
com identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável. 
É designado o dia 25 -06 -2012, pelas 09:15 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o 
efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão 
de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos 
trabalhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do 
n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 

realização da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de 
insolvência, se encontram à disposição dos interessados, na secretaria 
do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito. É facultada a participação de até três elementos da 
Comissão de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes 
dos trabalhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). 
Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

10 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

306082877 
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 Anúncio n.º 11947/2012

Processo n.º 359/12.7TYVNG — Insolvência
pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: IBERSFERA — Internacional Trade, L.da, NIF 507039700, 
Endereço: Rua Industrial da Mina, N.º 62, Canelas, 4410 -269 Vila Nova 
de Gaia.

Administradora Insolvência: Dr.ª Paula Lopes, Endereço: Rua Dr. Cân-
dido Pinho N.º 14 -1.º L, Apartado 110, 4524 -909 Santa Maria da Feira.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de massa insolvente

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º CIRE.

15 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Mónica Real.

306100809 

 Anúncio n.º 11948/2012

Processo n.º 346/12.5TYVNG — Insolvência
pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Surpresas Brilhantes — Pão Quente e Confeitaria, 
Unipessoal, L.da, NIF 508505410, Endereço: Rua da Estação, 477, 
4485 -486 Mindelo.

Administrador insolvência: Dr.ª Paula Carvalho Ferreira, Ende-
reço: Rua Seabra de Castro, S. Gabriel Center 1.º J, Apartado 136, 
3781 -909 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º CIRE.

16 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Mónica Real.

306101424 

 Anúncio n.º 11949/2012

Processo n.º 395/12.3TYVNG

Insolvência de pessoa coletiva (apresentação)

Encerramento do processo

Insolvente: Altino Moreira, L.da, NIF — 508965322, Endereço: Rua 
Mário Clemente, 195, Ferreiró, 4475 -645 Maia.

Adm. Insolvência: José Ribeiro de Morais, Endereço: Rua Santa 
Catarina, 1500, 1.º Esq., 4000 -447 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supraiden-
tificado foi encerrado.

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 11950/2012

Processo n.º 670/11.4TYVNG — Insolvência
pessoa coletiva (Requerida)

N/Referência: 1799933

Requerente: Maria de Lurdes Miranda Sampaio e outro(s).
Insolvente: CONTÊXTIL — Organização e Formação de Empresas 

do Ramo Têxtil, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

CONTÊXTIL — Organização e Formação de Empresas do Ramo 
Têxtil, L.da, Endereço: Travessa das Agoladas, N.º 50, S. Pedro de Rates, 
4570 -504 Póvoa de Varzim Dr. Pedro Pidwell, Endereço: R. do Mercado, 
Bloco 3, 2.º Dto., Apartado 204, 3781 -909 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 22 -06 -2012, pelas 10:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização 
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insol-
vência, se encontram à disposição dos interessados, na secretaria 
do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

15 de maio de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Amélia João Morais Domingues.

306099028 

 Anúncio n.º 11951/2012

Processo: 504/12.2TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)

Insolvente: Azevedo & Soares, L.da

Credor: Msc — Sociedade de Equipamentos e Veículos, S. A. e 
outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de 
Vila Nova de Gaia, no dia 04 -05 -2012, pelas 21.54 horas, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): 
Azevedo & Soares, L.da, NIF — 503741230, Endereço: Rua de 
Camões, 326 -328, Porto, 4000 -139 Porto com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Rui Jorge Lamolinairie Paraty Barbosa, Endereço: Rua Praceta José 

Maria Alves, N.º 10. 3.º Esq, 0, Porto, 4400 -481 Porto
Bruno Jorge Santos Soares, Endereço: Rua Alvaro Aurélio Céu Oli-

veira, N.º 88, Maia, 4470 -134 Maia a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência de massa insolvente

Efeitos do encerramento: artigo 233.º CIRE.
17 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 

O Oficial de Justiça, Mónica Real.
306112424 

são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia 
útil seguinte. Informação Plano de Insolvência: Pode ser aprovado 
Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a 
insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares 
daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). Podem 
apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da in-
solvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa 
do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O 
Oficial de Justiça, Carlos Pires.

306088717 
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. José Ferreira Teixeira, 
Endereço: Rua Artur Loureiro, 38 -R/c, 4100 -093 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -06 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-
mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Amélia João Domingues.

306111266 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 11953/2012

Processo: 3406/11.6TBVIS, Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

José Pedro Lopes de Lima, estado civil: Casado, BI — 09664980, 
Endereço: Estrada do Crasto 22, Campo, 3515 -300 Viseu e Cristina 
Maria Pereira Guedes, NIF — 207160864, BI — 10269495, Endereço: 
Estrada do Castro 22, Campo, 3515 -300 Viseu.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Nuno Miguel 
Nascimento Lemos, Endereço: Travessa do Governo Civil, 4 — 2.º  - E, 
Sala 1, Apartado 4, 3811 -901 Aveiro; NIF: 175973148.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando 
sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para 
que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si 
recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; Informar o 
tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condi-
ções de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem 
como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

N/Referência: 6817201
11 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Sobral. —

O Oficial de Justiça, Fátima Oliveira.
306095626 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VIÇOSA

Anúncio n.º 11952/2012

Processo: 228/11.8TBVVC — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Vila Viçosa, Secção Única de Vila Viçosa, 
foi em 10/05/2012 proferido despacho de destituição de Francisco da 
Silva Gomes na qualidade de administrador de Insolvência e Fiduciário 
dos insolventes:

António Manuel dos Santos Rosmaninho, estado civil: Casado (re-
gime: Casado), NIF — 140647341, BI — 74969927, Endereço: Avenida 
25 de Abril, 7 -1.º -Direito, Vila Viçosa, 7160 -221 Vila Viçosa

Filipina Maria Miguens Fernandes Rosmaninho, estado civil: Casado 
(regime: Casado), NIF — 162710038, BI — 61276448, Endereço: Ave-
nida 25 de Abril, 7 -1.º -Direito, Vila Viçosa, 7160 -221 Vila Viçosa com 
sede na morada indicada.

Em sua substituição foi nomeado a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respetivo domicílio.

Bruno Gonçalo Torres de Sousa Brandão, Endereço: Rua Beatriz 
Costa, N.º 1 -1.º -Esquerdo, Botica, 2670 -347 Loures

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do refe-
rido administrador e que são as seguintes:

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspeções e a exames, 
designadamente dos elementos da sua contabilidade.

Os devedores ficam obrigados a fornecer -lhe todas as informações 
necessárias ao desempenho das suas funções.

11 de maio de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Luciana Mateus. —
O Oficial de Justiça, Henrique Alves.

306121886 
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PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 9/2012
Com o objetivo de reforçar a sua capacidade de atuação no quadro 

das respetivas responsabilidades de regulador e supervisor do sistema 
financeiro, o Banco de Portugal procedeu, durante o ano de 2011, a 
uma reorganização da sua estrutura de supervisão, concentrando no 
Departamento de Averiguação e Ação Sancionatória, criado também em 
2011, o exercício da sua função supervisiva em matéria de prevenção 
da utilização do sistema financeiro para o branqueamento de capitais 
ou o financiamento do terrorismo.

Consciente de que a adequação da sua intervenção, enquanto autori-
dade de supervisão, não pode deixar de assentar também no reforço da 
qualidade da informação que lhe é reportada pelas entidades que super-
visiona, o Banco de Portugal considera essencial promover uma refor-
mulação dos suportes informativos relevantes para efeitos da prevenção 
do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo.

O presente Aviso constitui o primeiro passo nesse sentido, procedendo-
-se no mesmo à autonomização e à ampliação da informação que, nesta 
matéria, vinha sendo reportada pelas instituições, no contexto do Aviso 
do Banco de Portugal n.º 5/2008, publicado em 1 de julho de 2008, e da 
Instrução n.º 24/2002, publicada em 16 de setembro de 2002. Consagra-
-se agora um novo reporte informativo, o Relatório de Prevenção do 
Branqueamento de Capitais e Financiamento do Terrorismo (RPB), 
destinado a contribuir para uma mais exata perceção e avaliação das 
políticas e procedimentos adotados pelas instituições para assegurar o 
cumprimento dos deveres previstos na Lei n.º 25/2008, de 5 de junho, 
em especial os respetivos mecanismos de controlo interno e os proce-
dimentos de compliance, de avaliação e gestão de riscos e de auditoria 
interna.

Assim, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 17.º da 
sua Lei Orgânica e pela alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º da Lei n.º 25/2008, 
de 5 de junho, o Banco de Portugal, determina o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Aviso define os requisitos de informação em matéria 
de gestão do risco de branqueamento de capitais e de financiamento 
do terrorismo, a reportar periodicamente ao Banco de Portugal por 
entidades sujeitas à sua supervisão ou que prestem serviços financeiros 
relacionados com matérias sujeitas à sua supervisão.

2 — São destinatárias das normas constantes deste Aviso as entidades 
a seguir indicadas, doravante genericamente designadas por “institui-
ções”:

a) Instituições de crédito, sociedades financeiras e instituições de 
pagamento com sede em território português;

b) Sucursais, situadas em território português, de instituições de 
crédito, sociedades financeiras e instituições de pagamento com sede 
no estrangeiro;

c) Entidades prestadoras de serviços postais, na medida em que ofere-
çam ao público serviços financeiros relacionados com matérias sujeitas 
à supervisão do Banco de Portugal.

Artigo 2.º
Relatório de Prevenção do Branqueamento de Capitais

e Financiamento do Terrorismo
1 — As instituições devem enviar anualmente ao Banco de Portugal 

um relatório específico sobre o respetivo sistema de controlo interno 
para a prevenção do branqueamento de capitais e do financiamento do 
terrorismo, doravante designado por “RPB”, contendo a informação 
prevista no Anexo do presente Aviso.

2 — Para além do seu corpo principal, o RPB é composto pelos 
seguintes Anexos:

a) Anexo I, contendo a opinião global do órgão de administração 
da instituição sobre a adequação e a eficácia do respetivo sistema de 
controlo interno, no âmbito específico da prevenção do branqueamento 
de capitais e do financiamento do terrorismo.

b) Anexo II, contendo:
i) Informação sobre a eventual deteção, pelo órgão de fiscalização 

da instituição, de deficiências de grau de risco elevado no sistema de 

prevenção do branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo, 
durante o período de referência do RPB;

ii) Parecer do órgão de fiscalização da instituição, expressando, pela 
positiva e de forma clara, detalhada e fundamentada, a opinião do mesmo 
sobre a qualidade do respetivo sistema de controlo interno para a preven-
ção do branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo.

Artigo 3.º
Envio do RPB

1 — O RPB, incluindo os Anexos referidos no n.º 2 do artigo anterior, 
deve ser enviado ao Banco de Portugal:

a) Até 30 de junho de cada ano, reportando -se ao período compreen-
dido entre 1 de junho do ano anterior ao envio e 31 de maio do ano de 
envio;

b) Através do sistema BPnet, criado pela Instrução n.º 30/2002, pu-
blicada no Boletim Oficial n.º 10, de 15 de outubro de 2002, mediante 
o preenchimento online do correspondente formulário eletrónico.

2 — Em caso de força maior ou de inoperacionalidade técnica do 
sistema BPnet, podem as instituições, excecionalmente, utilizar o correio 
eletrónico para o envio do RPB, devendo para o efeito:

a) Solicitar previamente ao Banco de Portugal a disponibilização do 
correspondente ficheiro, através de mensagem de correio eletrónico 
dirigida para o endereço das.saa@bportugal.pt;

b) Proceder ao envio do ficheiro preenchido para o endereço de correio 
eletrónico referido na alínea anterior.

3 — Consideram -se como não enviados ao Banco de Portugal os 
RPB que sejam reportados:

a) Através de correio eletrónico, sem que se verifique alguma das 
circunstâncias previstas no número anterior, ou quando não seja utili-
zado um ficheiro atualizado e previamente disponibilizado pelo Banco 
de Portugal;

b) Por qualquer outra forma distinta do sistema BPnet.

Artigo 4.º
Alterações supervenientes

1 — As instituições devem comunicar de imediato ao Banco de 
Portugal as seguintes alterações que se verifiquem relativamente aos 
responsáveis pela função de compliance, em matéria de prevenção do 
branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo:

a) Titularidade da função;
b) Dados de contacto;
c) Inserção na estrutura organizacional;
d) Elenco de funções cometidas.

2 — A comunicação das alterações previstas no número anterior 
deve ser efetuada por envio de mensagem de correio eletrónico, para o 
endereço das.saa@bportugal.pt.

Artigo 5.º
Regime sancionatório

A violação do disposto no presente Aviso é punível nos termos pre-
vistos no Capítulo V da Lei n.º 25/2008, de 5 de junho.

Artigo 6.º
Apoio informativo

Quaisquer pedidos de informação ou esclarecimento relacionados 
com a aplicação deste Aviso devem ser dirigidos ao Departamento de 
Averiguação e Ação Sancionatória do Banco de Portugal, Núcleo de 
Prevenção do Branqueamento, através do endereço de correio eletrónico 
das.aia@bportugal.pt.

Artigo 7.º
Norma transitória

De modo a garantir que as instituições dispõem de um prazo adequado 
para dar cumprimento aos requisitos definidos no presente Aviso, o RPB 
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referente ao período compreendido entre 1 de junho de 2011 e 31 de 
maio de 2012 pode ser enviado ao Banco de Portugal até ao dia 30 de 
setembro de 2012.

Artigo 8.º
Norma alteradora

O n.º 4 do artigo 25.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2008, 
publicado em 1 de julho de 2008, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 25.º
Relatório individual

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O reporte de informação sobre a gestão do risco de bran-

queamento de capitais e de financiamento do terrorismo é objeto 
de relatório autónomo, nos termos definidos por Aviso do Banco 
de Portugal.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 9.º
Norma revogatória

1 — É revogada a Instrução n.º 24/2002, publicada no Boletim de 
Normas e Informações do Banco de Portugal, n.º 9, de 16 de setembro 
de 2002.

2 — Todas as referências efetuadas para a Instrução referida no nú-
mero anterior consideram -se feitas para o presente Aviso.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente Aviso entra em vigor no dia seguinte ao da sua publica-
ção.

17 de maio de 2012. — O Governador, Carlos da Silva Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Relatório de Prevenção do Branqueamento
de Capitais/Financiamento do Terrorismo

1 — Período de referência:
Início
Termo

2 — Informação institucional:
Código de Agente Financeiro
Denominação Social
Número de Identificação de Pessoa Coletiva
Tipo de Instituição

Instituições de Crédito, Sociedades Financeiras, Instituições de Pa-
gamento:

Morada da Sede ou do Estabelecimento Principal
Países ou jurisdições das Filiais
Países ou jurisdições das Sucursais
Países ou jurisdições dos Agentes

Sucursais estabelecidas em Portugal:
Morada da Sucursal em Portugal
País ou jurisdição da Sede

Outras entidades que prestem serviços financeiros:
Morada da Sede ou do Estabelecimento Principal

Número Total de Empregados
Principais Áreas de Negócio da Instituição (Definidas no Plano Es-

tratégico ou em Documento Equivalente)

3 — Ambiente de controlo em matéria de prevenção do branquea-
mento de capitais/financiamento do terrorismo (BC/FT):

3.1 — Descrição do modelo de gestão do risco de BC/FT da institui-
ção, com informação sobre:

a) Os fatores de risco de BC/FT existentes no contexto da realidade 
operativa específica da instituição, por área de negócio;

b) A avaliação qualitativa do grau de probabilidade (elevado, médio 
ou reduzido) da ocorrência de cada um dos fatores de risco identificados 
na alínea a), devidamente fundamentada;

c) A avaliação qualitativa do impacto (elevado, médio ou reduzido) 
da ocorrência de cada um dos fatores de risco identificados na alínea a), 
na atividade da instituição, devidamente fundamentada;

d) Os mecanismos e procedimentos de controlo instituídos para a 
mitigação dos fatores de risco identificados;

e) A forma como a instituição monitoriza a adequação e a eficácia 
dos controlos implementados para a mitigação dos fatores de risco 
identificados.

3.2 — Descrição das estratégias, políticas, procedimentos e processos 
de controlo interno da instituição, destinados a garantir o cumprimento 
das normas legais e regulamentares em matéria de prevenção do BC/FT 
e a evitar o seu envolvimento em operações relacionadas com aqueles 
tipos de crimes.

3.3 — Descrição dos procedimentos de avaliação do sistema de 
controlo interno da instituição, em matéria de prevenção do BC/FT, 
destinados a testar regularmente a efetividade do mesmo.

3.4 — Informação sobre o grau de envolvimento do órgão de admi-
nistração da instituição na definição, aprovação e ou acompanhamento:

a) Do modelo de gestão do risco de BC/FT da instituição;
b) Das estratégias, políticas, procedimentos e processos de controlo 

interno da instituição em matéria de prevenção do BC/FT;
c) Da avaliação da efetividade do sistema de controlo interno da 

instituição.

3.5 — Descrição dos procedimentos preventivos do BC/FT utilizados 
na avaliação das diversas contrapartes contratuais da instituição em 
operações que esta efetue em nome próprio (incluindo as operações 
intragrupo), no decurso da efetivação da respetiva política de inves-
timentos.

3.6 — Descrição dos procedimentos preventivos do BC/FT utilizados 
na avaliação das diversas contrapartes contratuais da instituição em ope-
rações que esta efetue por conta de terceiros, incluindo as que resultem 
da prestação do serviço de gestão de carteiras por conta de outrem.

3.7 — Descrição dos processos instituídos para verificação do cum-
primento, pelas agências da instituição, das normas legais e regula-
mentares em matéria de prevenção do BC/FT, em especial no âmbito 
dos deveres de identificação, diligência, conservação, exame, recusa, 
segredo e comunicação.

3.8 — Descrição dos mecanismos de controlo implementados para 
garantir e verificar a aplicação, em permanência, de princípios, políticas 
e medidas efetivas de prevenção do BC/FT nas sucursais e filiais da 
instituição, incluindo as sedeadas em centros offshore.

3.9 — Identificação de sucursais e filiais sitas em países terceiros 
cuja legislação iniba ou dificulte a aplicação de princípios, políticas 
ou medidas de prevenção do BC/FT, bem como indicação das medidas 
suplementares adotadas para mitigar o risco daí decorrente.

3.10 — Identificação de restrições de circulação de informação den-
tro do grupo financeiro a que a instituição pertence e que impeçam ou 
dificultem um efetivo controlo dos riscos de BC/FT.

3.11 — No caso de a instituição ser uma sucursal estabelecida em 
Portugal, descrição de eventuais procedimentos adicionais de preven-
ção do BC/FT desenvolvidos ao nível da respetiva sede e aplicáveis às 
operações realizadas pela sucursal.

3.12 — Indicação dos critérios e requisitos adotados na seleção de 
colaboradores que desempenhem funções -chave no âmbito da preven-
ção do BC/FT, a fim de garantir e avaliar a adequação do seu perfil à 
função requerida.

3.13 — Descrição detalhada do percurso da informação na sequência 
da deteção de condutas, atividades ou operações suspeitas no processo 
de comunicação destas últimas (desde o momento em que a situação 
suspeita é detetada até à eventual decisão de comunicação da mesma às 
autoridades competentes), incluindo informação sobre:

a) O tipo de documentação interna produzida;
b) Os intervenientes formais no processo;
c) O reporte ao órgão de administração da instituição;
d) O meio utilizado para comunicação de operações suspeitas às 

autoridades competentes.
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3.14 — Descrição dos procedimentos de identificação e de diligência 
reforçada, relativamente a:

a) Operações realizadas sem que os clientes ou os seus representantes 
estejam fisicamente presentes;

b) Operações efetuadas com pessoas politicamente expostas que 
residam fora do território nacional;

c) Operações de correspondência bancária com instituições de crédito 
estabelecidas em países terceiros;

d) Operações sujeitas a medidas de diligência reforçada, por expressa 
indicação do Banco de Portugal, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 12.º da Lei n.º 25/2008;

e) Outras situações de risco acrescido de BC/FT identificadas pela 
instituição.

3.15 — Descrição dos procedimentos de identificação e de diligência, 
relativamente a:

a) Operações relacionadas com centros offshore;
b) Operações relacionadas com clientes de private banking;
c) Operações de trade finance;
d) Operações efetuadas com pessoas politicamente expostas que 

residam no território nacional;
e) Operações relacionadas com países ou jurisdições em que o Finan-

cial Action Task Force/Grupo de Ação Financeira Internacional tenha 
identificado deficiências estratégicas no domínio da prevenção do BC/FT 
(referenciadas em documento publicado por aquele organismo no sítio 
com o endereço www.fatf -gafi.org) ou com países ou jurisdições que 
tenham sido sujeitos a contramedidas adicionais decididas pelo Conselho 
da União Europeia;

f) Operações relacionadas com países, jurisdições, entidades ou in-
divíduos que tenham sido objeto de sanções ou medidas restritivas 
impostas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas ou pela União 
Europeia.

3.16 — Descrição dos procedimentos adotados pela instituição para 
conhecer a identidade do beneficiário efetivo, na aceção do n.º 5 do 
artigo 2.º da Lei n.º 25/2008, relativamente à recolha de elementos 
documentais comprovativos:

a) Da identidade do beneficiário efetivo;
b) Da qualidade de beneficiário efetivo.

3.17 — Identificação dos procedimentos adotados pela instituição 
para deteção de fracionamento de operações.

3.18 — No caso de instituições de pagamento, descrição dos meca-
nismos de controlo interno implementados para adequação da conduta 
dos agentes (em Portugal ou no estrangeiro), em matéria de prevenção 
do BC/FT.

3.19 — No caso de instituições de pagamento que cometam a terceiros 
o desempenho de funções operacionais:

a) Identificação dos terceiros;
b) Descrição dos procedimentos destinados a assegurar a qualidade 

do controlo interno e a garantir a possibilidade de o Banco de Portugal 
verificar o cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis.

4 — Sistemas de informação:
4.1 — Descrição dos sistemas informatizados (com indicação dos 

principais indicadores de suspeição de BC/FT parametrizados) ou de 
outros dispositivos ou procedimentos que permitam:

a) Monitorizar e analisar as operações dos clientes da instituição, 
bem como identificar (a nível central) as transações que comportem 
maior risco de BC/FT;

b) Associar operações efetuadas por clientes ocasionais, por forma 
a verificar o limite de 1.000 euros previsto no n.º 4 do artigo 5.º do 
Regulamento (CE) n.º 1781/2006 e o limite de 15.000 euros previsto 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 25/2008.

4.2 — Descrição da arquitetura/configuração da infraestrutura de 
suporte ao sistema de informação:

a) Indicação da localização física da informação sobre os clientes e as 
respetivas operações (servidores locais, servidores internacionais com 
acesso remoto, hosting externo);

b) Indicação — no caso de aquela informação estar localizada fora do 
território nacional — da eventual existência de uma réplica funcional da 
base de dados referente à atividade em Portugal, acessível online;

c) Informação sobre vulnerabilidades/riscos operacionais considerados 
de risco elevado (por exemplo, recurso a terceiros para operacionalização 
de serviços de suporte ao negócio);

d) Informação sobre utilização de tecnologia cloud.

4.3 — Caracterização do sistema contabilístico e do sistema de gestão 
de terceiros, relativamente a:

a) Sistemas operativos (windows, linux, solaris, aix, zOS);
b) Sistemas de gestão de bases de dados;
c) Servidores (servidores físicos, servidores virtuais, mainframe);
d) Acesso às aplicações (tecnologia web, cliente servidor);
e) Infraestrutura de redes e segurança periférica;
f) Estações de trabalho e periféricos (desktops, estações de trabalho 

virtuais);
g) Existência de um processo de gestão de alterações.

4.4 — Descrição das políticas de segurança instituídas, relativamente a:
a) Controlo de acessos;
b) Perfis de acesso;
c) Auditabilidade (logs e auditrails);
d) Política de backups (periodicidade, prazo de guarda e localização).

4.5 — Informação sobre o suporte/exploração dos sistemas contabi-
lísticos e de gestão de terceiros:

a) Identificação e dados de contacto da entidade/pessoa responsável 
pela administração dos mesmos;

b) Identificação e dados de contacto da entidade/pessoa responsável 
pelos meios de comunicação instituídos;

c) Identificação e dados de contacto da entidade/pessoa responsá-
vel pelo sistema de informação (aplicação + informação em BD ou 
ficheiros);

d) Identificação do owner (entidade responsável pela recolha/criação 
dos dados) e do custodian (entidade responsável pela gestão dos dados 
de acordo com as regras definidas pelo owner) dos dados informáticos.

4.6 — Informação sobre a disponibilidade dos sistemas de informação 
relativamente a:

a) Horário de funcionamento;
b) Tempo de resposta;
c) Tempo de indisponibilidade admissível;
d) Existência de sistema de contingência/circuitos alternativos.

4.7 — Informação sobre a existência de Acordo de Nível Serviço 
(SLA) e eventuais processos de gestão de níveis de serviço.

5 — Função de compliance:
5.1 — Relativamente ao elemento da área de compliance especi-

ficamente responsável pela prevenção do BC/FT (“RCBCFT”), bem 
como, sendo o caso, ao responsável geral pela função de compliance 
da instituição:

a) Identificação;
b) Data de início de funções;
c) Contacto telefónico direto;
d) Endereço de correio eletrónico;
e) Inserção na estrutura organizacional;
f) Currículo profissional detalhado e currículo formativo;
g) Listagem das funções cometidas.

5.2 — No caso de instituições pertencentes a um mesmo grupo fi-
nanceiro dotado de um serviço comum para o desenvolvimento das 
responsabilidades atribuídas à função de compliance, identificação das 
instituições que partilham esse serviço.

5.3 — Indicação do número de empregados afetos à função de com-
pliance e especificamente dedicados à prevenção do BC/FT, bem como 
informação sobre a adequação do número de recursos existentes face 
às exigências dessa função.

5.4 — Caracterização da função de compliance, incluindo informação 
sobre o grau de independência, permanência e efetividade do RCBCFT 
e o nível de acesso do mesmo às atividades da instituição e à respetiva 
informação de suporte.

5.5 — No caso de instituições em que não se verifique a segregação 
entre a função de compliance e as áreas funcionais que são objeto de 
avaliação (ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 17.º do Aviso 
do Banco de Portugal n.º 5/2008):

a) Informação demonstrativa da adequação e independência da função 
de compliance;

b) Descrição dos mecanismos de controlo mitigantes dos potenciais 
conflitos de interesses.

5.6 — Descrição das atividades desenvolvidas, durante o período de 
referência do RPB, pela área de compliance especificamente responsável 
pela prevenção do BC/FT.
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5.7 — Informação sobre o plano de atividades da área de compliance 
especificamente responsável pela prevenção do BC/FT, previsto para o 
período de referência subsequente.

6 — Função de gestão de riscos:
6.1 — Relativamente ao(s) responsável(eis) pela função de gestão 

de riscos (“RGR”):
a) Identificação;
b) Data de início de funções;
c) Contacto telefónico direto;
d) Endereço de correio eletrónico;
e) Inserção na estrutura organizacional;
f) Listagem de funções cometidas, no âmbito da prevenção do BC/FT.

6.2 — No caso de instituições pertencentes a um mesmo grupo fi-
nanceiro dotado de um serviço comum para o desenvolvimento das 
responsabilidades atribuídas à função de gestão de riscos, identificação 
das instituições que partilham esse serviço.

6.3 — Caracterização da função de gestão de riscos, incluindo in-
formação sobre o grau de independência do RGR e o nível de acesso 
do mesmo às atividades da instituição e à respetiva informação de 
suporte.

6.4 — No caso de instituições em que não se verifique a segregação 
entre a função de gestão de riscos e as áreas funcionais que são objeto 
de avaliação (ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º do Aviso do 
Banco de Portugal n.º 5/2008), descrição dos mecanismos instituídos 
com vista a garantir o cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 
do mesmo artigo.

6.5 — Descrição das políticas e procedimentos internos da institui-
ção em matéria de avaliação e gestão de riscos, destinados a garantir o 
cumprimento dos deveres preventivos do BC/FT.

7 — Função de auditoria interna:
7.1 — Relativamente ao(s) responsável(eis) pela função de auditoria 

interna (“RAI”):
a) Identificação;
b) Data de início de funções;
c) Contacto telefónico direto;
d) Endereço de correio eletrónico;
e) Inserção na estrutura organizacional;
f) Listagem de funções cometidas, no âmbito da prevenção do BC/FT.

7.2 — No caso de as tarefas associadas à função de auditoria interna 
serem subcontratadas a terceiros:

a) Identificação da entidade responsável;
b) Identificação da(s) pessoa(s) diretamente responsável(eis) pela 

execução das últimas tarefas de auditoria interna;
c) Contacto telefónico direto da(s) pessoa(s) referida(s) em b);
d) Endereço de correio eletrónico da(s) pessoa(s) referida(s) em b).

7.3 — No caso de instituições pertencentes a um mesmo grupo fi-
nanceiro dotado de um serviço comum para o desenvolvimento das 
responsabilidades atribuídas à função de auditoria interna, identificação 
das instituições que partilham esse serviço.

7.4 — Caracterização da função de auditoria interna, incluindo in-
formação sobre o grau de independência do RAI e o nível de acesso 
do mesmo às atividades da instituição e à respetiva informação de 
suporte.

7.5 — Descrição dos procedimentos de monitorização adicionais 
existentes na instituição, caso a mesma não disponha da função de 
auditoria interna, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 21.º do Aviso 
do Banco de Portugal n.º 5/2008.

7.6 — Descrição do plano de auditoria interna previsto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2008, na 
parte referente à prevenção do BC/FT.

7.7 — Indicação da data da última ação de auditoria realizada a cada 
área funcional da instituição, em matéria de procedimentos de prevenção 
do BC/FT.

7.8 — Identificação das áreas funcionais da instituição que não 
tenham sido objeto de ações de auditoria — em matéria de procedi-
mentos de prevenção do BC/FT — no decurso do período de referência 
do RPB.

7.9 — Descrição das políticas e procedimentos internos de audito-
ria, destinados a garantir o cumprimento dos deveres preventivos do 
BC/FT.

8 — Auditor externo:
8.1 — Identificação do auditor externo da instituição.
8.2 — Informação sobre a avaliação do sistema de controlo da insti-

tuição em matéria de prevenção do BC/FT, constante do último relatório 
do auditor externo.

9 — Informação quantitativa relevante (reportada ao período de re-
ferência do RPB):

9.1 — Relativamente às operações que foram objeto do dever de 
exame previsto no artigo 15.º da Lei n.º 25/2008:

a) Número total de operações;
b) Montante agregado das operações;
c) Número de operações em relação às quais foi decidida a não co-

municação às autoridades competentes.

9.2 — Relativamente às operações que foram objeto do dever de 
comunicação previsto no artigo 16.º da Lei n.º 25/2008:

a) Número total de operações;
b) Montante agregado das operações.

9.3 — Informação sobre a existência, durante o período de referência 
do RPB, de ações de formação em matéria de prevenção do BC/FT, 
dirigidas aos colaboradores e ou aos membros do órgão de adminis-
tração da instituição (em cumprimento do disposto no artigo 22.º da 
Lei n.º 25/2008).

9.3.1 — Em caso afirmativo, informação sobre (por cada ação de 
formação realizada):

a) Denominação da ação de formação;
b) Mês e ano de realização;
c) Identificação da entidade formadora;
d) Natureza (formação interna ou externa);
e) Ambiente (formação presencial ou à distância);
f) Duração (em horas);
g) Número de elementos da instituição participantes;
h) Número de elementos externos participantes.

10 — Deficiências detetadas em matéria de prevenção do BC/FT:
10.1 — Informação sobre deficiências detetadas (pelas funções de 

compliance, de gestão de riscos e de auditoria interna e pelo auditor 
externo) durante o período de referência do RPB ou em data anterior 
e que ainda não se encontrem integralmente corrigidas, com indicação 
dos seguintes elementos:

a) Área funcional onde a deficiência foi detetada.
b) Função que identificou a deficiência.
c) Descrição da deficiência.
d) Implicações decorrentes da deficiência.
e) Grau de risco associado à deficiência (elevado, médio ou redu-

zido).
f) Data de deteção da deficiência.
g) Data de reporte da deficiência ao órgão de administração.
h) Justificação para a não correção da deficiência.
i) Medidas corretivas ou preventivas em curso ou a adotar.
j) Data prevista para a correção da deficiência.

11 — Informação adicional:
11.1 — Resumo explicativo das principais alterações ocorridas na 

instituição durante o período de referência do RPB, ao nível dos proce-
dimentos preventivos do BC/FT.

11.2 — Endereço de correio eletrónico do órgão de administração 
da instituição e ou de estrutura interna, pessoa ou entidade designada 
por aquele órgão, para receção de informação relevante em matéria de 
prevenção do BC/FT e que seja objeto de difusão pelo Banco de Por-
tugal [considerando -se transmitida, para todos os efeitos, a informação 
enviada, de forma completa, para o(s) endereço(s) de correio eletrónico 
indicado(s) pela instituição].

11.3 — Outra informação sobre prevenção do BC/FT julgada rele-
vante pela instituição.

12 — Informação específica sobre a atividade das agências de câmbio 
e instituições de pagamento (operações de compra e venda de moeda)

12.1 — Com referência (i) ao período compreendido entre 1 de janeiro 
e 31 de maio do período de referência anterior ao do presente RPB, (ii) 
ao período compreendido entre 1 de janeiro do período de referência 
anterior ao do presente RPB e 31 de dezembro do período de referência 
do presente RPB e (iii) ao período compreendido entre 1 de janeiro e 
31 de maio do período de referência do presente RPB, informação sobre:

a) Contravalor em euros das operações de compra — efetuadas com 
clientes — de Dólares Canadianos, de Dólares dos Estados Unidos, de 
Francos Suíços, de Libras Esterlinas, de Reais do Brasil e, em termos 
agregados, de outras divisas;

b) Contravalor em euros das operações de venda — efetuadas com 
clientes — de Dólares Canadianos, de Dólares dos Estados Unidos, de 
Francos Suíços, de Libras Esterlinas, de Reais do Brasil e, em termos 
agregados, de outras divisas;

c) Contravalor em euros das operações de compra — efetuadas com 
o sistema financeiro — de Dólares Canadianos, de Dólares dos Estados 
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Unidos, de Francos Suíços, de Libras Esterlinas, de Reais do Brasil e, 
em termos agregados, de outras divisas;

d) Contravalor em euros das operações de venda — efetuadas com o 
sistema financeiro — de Dólares Canadianos, de Dólares dos Estados 
Unidos, de Francos Suíços, de Libras Esterlinas, de Reais do Brasil e, 
em termos agregados, de outras divisas.

13 — Informação específica sobre operações de envio de fundos 
realizadas por instituições de pagamento, por agências de câmbio que 
atuem na qualidade de agentes de instituições de pagamento nacionais 
ou estrangeiras e por outras entidades que prestem serviços financeiros:

13.1 — Informação sobre a realização de operações de envio de 
fundos.

13.2 — Informação completa e detalhada de todo o circuito dos fun-
dos transferidos:

a) No caso de transferências para o exterior, desde o momento em 
que os valores a enviar são entregues pelo ordenante da operação até ao 
momento em que são disponibilizados, no país ou jurisdição de destino, 
ao beneficiário final da mesma;

b) No caso de transferências do exterior, desde o momento em que 
os valores a enviar são entregues pelo ordenante da operação até ao 
momento em que, em Portugal, são entregues ao beneficiário final da 
mesma.

13.3 — Identificação (nome/denominação social) de todos os inter-
venientes no circuito das transferências, incluindo os agentes pagadores 
finais que — nos países ou jurisdições de destino das transferências 
processadas para o exterior — disponibilizam, de facto, os fundos aos 
respetivos beneficiários, qualquer que seja a forma utilizada para o efeito 
(depósito/transferência em/para conta bancária titulada pelo beneficiário 
da transferência, entrega direta de numerário ou cheque ao beneficiário 
da transferência, etc.).

ANEXO I
Opinião global do órgão de administração da instituição sobre a 

adequação e a eficácia do respetivo sistema de controlo interno, no 
âmbito específico da prevenção do branqueamento de capitais e do 
financiamento do terrorismo.

ANEXO II
1 — Informação sobre a eventual deteção, pelo órgão de fiscalização 

da instituição, de deficiências de grau de risco elevado no sistema de pre-
venção do BC/FT da instituição, durante o período de referência do RPB.

2 — Parecer do órgão de fiscalização da instituição, expressan-
do — pela positiva e de forma clara, detalhada e fundamentada — a 
opinião do mesmo sobre a qualidade do respetivo sistema de controlo 
interno para a prevenção do branqueamento de capitais e financiamento 
do terrorismo, com:

a) A menção explícita da data de referência do parecer;
b) A avaliação do órgão de fiscalização quanto à eficácia das estra-

tégias, políticas, processos e procedimentos preventivos da instituição 
e à adequação dos mesmos aos requisitos previstos nas normas legais 
e regulamentares (incluindo o Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2008, 
de 1 de julho);

c) Informação sobre as deficiências detetadas neste âmbito específico 
e no exercício da ação do órgão de fiscalização — organizadas por 
áreas funcionais e com indicação do grau de risco associado (elevado, 
médio ou reduzido) e das suas potenciais implicações — ou, sendo 
o caso, a declaração expressa de que, no âmbito da ação do órgão de 
fiscalização, não foram detetadas deficiências no sistema de controlo 
interno para a prevenção do branqueamento de capitais e financiamento 
do terrorismo;

d) Informação sobre as ações acordadas com o órgão de administração 
da instituição, tendo em vista a correção das deficiências materialmente 
relevantes detetadas e o plano para a sua concretização;

e) Informação sobre o estado de concretização das medidas corretivas 
de deficiências materialmente relevantes determinadas no período de 
referência anterior.

206123927 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Aviso (extrato) n.º 7433/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e após homologação pelo Presidente 
da Escola Superior de Enfermagem do Porto, por despacho de 17 de 
maio de 2012, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 

candidato aprovado no procedimento concursal comum para ocupação 
de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, área 
de educação social, ramo ação social escolar, do mapa de pessoal desta 
Escola, tendo em vista o exercício de funções em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme aviso 
n.º 24992/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 
30 de dezembro de 2011.

Lista unitária de ordenação final
Manuel José Teixeira Pereira — 12,00 valores.

Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a referida 
lista será publicitada na página eletrónica da Escola Superior de Enferma-
gem do Porto — www.portal.esenf.pt (área de recursos humanos) e afi-
xada nos locais de estilo do edifício sede da Escola Superior de Enferma-
gem do Porto, Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 4200 -072 Porto

21 de maio de 2012. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.
206123092 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.º 7434/2012
Por despacho de 20 de março de 2012 do Reitor da Universidade 

do Algarve e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com a alteração introduzida no ar-
tigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, foi autorizada a con-
solidação definitiva da mobilidade interna, da técnica superior, Patrícia 
do Nascimento Lourenço Santos Pereira, passando esta a integrar o mapa 
de pessoal, desta Universidade, com efeitos a 5 de abril de 2012.

8 de maio de 2012. — A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, 
Sílvia Cabrita.

206123165 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 7391/2012
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 239/2007, de 19 de junho e dos artigos 35.º a 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no doutor Carlos Manuel Baptista 
Fiolhais, professor catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra, sem possibilidade de subdelegação, a 
presidência do júri da prova de agregação em Física, na especialidade 
de Física Teórica do doutor Alexander Andreevich Osipov.

4 de maio de 2012. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Carvalho 
e Silva.

206122209 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados

Aviso n.º 7435/2012

Concurso externo com vista ao preenchimento de dois lugares de 
técnico de informática de grau 1, nível 1, da carreira de técnico de 
informática, da Área de Administração de Sistemas dos Serviços 
Tecnológicos, previstos no mapa de pessoal do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º e da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, conjugado com o 
disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março e 
na subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 21 da Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril, faz -se público que, por despacho de 29 de março de 2012, 
do Reitor da Universidade de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso externo com vista ao preenchimento de 
dois lugares de técnico de informática de grau 1, nível 1, da carreira 
de técnico de informática, previstos no mapa de pessoal do Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa 
(SPUL), em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
certo, pelo período de um ano.
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1.1 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação» — Despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000.

1.2 — Quotas dos candidatos com deficiência — nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
nos concursos em que o número de lugares a preencher seja um ou dois, 
não é fixada quota de lugares a prover para candidatos com deficiência, 
tendo o candidato com deficiência preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para 
o preenchimento do referido posto de trabalho, esgotando -se com o 
seu provimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas se-
guintes disposições legais:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho;
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril;
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro;
Decreto  -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março;
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril;
Constituição da República Portuguesa.

4 — Local de trabalho, remuneração e contrato — o local de traba-
lho situa -se no Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa, sito na Avenida Professor Gama Pinto, n.º 2, 
1649 -003 Lisboa.

Na sequência do concurso ora solicitado irá ser proposto ao candidato 
selecionado, nos termos do disposto no n.º 2, alínea a), do artigo 9.º, 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, o montante pecuniário de 
1139,69€ (mil cento e trinta e nove euros e sessenta e nove cêntimos).

O concurso destina -se à ocupação de dois postos de trabalho da car-
reira de técnico de informática, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo certo, com a duração de um ano, previstos 
no mapa de pessoal do SPUL.

5 — Os postos de trabalho envolvem o exercício de funções da car-
reira de técnico de informática, nos termos do disposto no artigo 3.º, da 
Portaria 358/2002, de 3 de abril.

Os técnicos de informática irão desempenhar as suas funções na Área 
de Administração de Sistemas dos Serviços Tecnológicos do SPUL, 
designadamente, na equipa de gestão dos serviços, sistemas e equipa-
mentos do Departamento de Informática da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, no suporte aos seus laboratórios letivos e de 
investigação.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar -se ao 
presente concurso os indivíduos vinculados ou não à função pública, que 
satisfaçam cumulativamente, até ao prazo de entrega das candidaturas, 
os requisitos constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de julho, a saber:

6.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais de admissão, a 
concurso e provimento em funções públicas, os previstos no n.º 2 do 
artigo 29.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Declaração de não estar inibido do exercício de funções públicas 

ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — Mestrado em Engenharia Informática 
ou formação superior equivalente.

6.3 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

Conhecimentos e experiência na área de administração de sistemas, 
em particular, Linux, Microsoft Windows e Mac OS;

Conhecimentos e experiência na área de redes informáticas, nomea-
damente, TCP/IP e equipamentos;

Conhecimentos e experiência na área da segurança de sistemas de 
informação e redes;

7 — Formalização da candidatura — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Júri do 
concurso em aberto, podendo ser entregue pessoalmente no Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa 
ou remetido pelo correio, em carta registada com aviso de receção, no 
prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente 
aviso para: A/C SPUL — Expediente, Avenida Professor Gama Pinto, 
n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

7.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, estado civil, habilitações literárias e profissio-
nais);

b) Número e datas de emissão e de validade do bilhete de identidade 
ou cartão de cidadão e serviço de identificação que o emitiu, residência, 
incluindo o código postal e telefone;

c) Identificação do concurso, com referência à categoria a que con-
corre;

d) Outros elementos que o candidato repute suscetíveis de influírem 
na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal;

e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

7.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado obriga-
toriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Certificados comprovativos das habilitações profissionais (espe-

cializações, seminários, cursos e ações de formação, realizados com a 
indicação das respetivas durações);

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
e) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão 

a concurso, referidos nas alíneas a), b), d), e f) do n.º 6.1 do presente 
aviso, podem ser dispensados desde que o candidato declare no respe-
tivo requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 
a situação precisa em que se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

7.3 — Não será admitida a junção de documentos fora do prazo 
previsto para a entrega das candidaturas, conforme dispõe o n.º 4 do 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

7.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das 
suas declarações.

7.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, conforme 
o disposto do artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

8 — Métodos de seleção a utilizar — nos termos dos artigos 19.º 
e seguintes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os métodos de 
seleção são os seguintes:

a) 1.ª Fase — avaliação curricular, com caráter eliminatório;
b) 2.ª Fase — provas de conhecimentos gerais e específicos, com 

caráter eliminatório;
c) 3.ª Fase — entrevista profissional de seleção.

9 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as 
aptidões profissionais do candidato na área para a qual o concurso é 
aberto, com base na análise do respetivo currículo profissional, sendo 
obrigatoriamente considerados e ponderados, de acordo com as exigên-
cias da função os seguintes fatores:

a) Habilitações Literárias;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

10 — Provas de Conhecimentos gerais e específicos — Os programas 
das provas de conhecimentos gerais e específicos encontram  -se publi-
cados no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 14 de julho de 1999, 
e 218, de 20 de setembro de 2003, através do Despacho n.º 13381/99 e 
despacho conjunto n.º 924/2003, respetivamente, e incidirão sobre os 
temas constantes do anexo I do presente aviso.

Durante as provas não será permitida a consulta de legislação ou 
bibliografia.

A prova de conhecimentos gerais e específicos realizar -se -á em data 
e hora a divulgar oportunamente, sendo os candidatos convocados nos 
termos do artigo 35.º do Decreto  -Lei n.º 204/98, de 11 de julho. A 
prova revestirá a forma escrita, terá a duração máxima de duas horas, e 
será classificada de 0 a 20 valores, sendo eliminados os candidatos que 
obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Entrevista profissional de seleção — os candidatos admitidos à 
3.ª fase serão sujeitos a uma entrevista profissional de seleção que visa 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
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as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, relacionados com 
a qualificação e experiência profissionais necessárias ao exercício das 
funções abrangidas na área do conteúdo profissional do lugar a prover 
e nas comuns a todos os funcionários públicos, sendo ponderados os 
seguintes fatores:

a) Motivação;
b) Qualidade da experiência profissional;
c) Sentido crítico;
d) Capacidade de argumentação e afirmação;
e) Valorização e atualização profissional.

12 — A classificação final dos candidatos — resultará da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em todos os métodos de 
seleção e será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
não aprovados os candidatos que nas fases ou métodos de seleção eli-
minatórios ou na classificação final obtenham classificação inferior a 
9,5 valores, de acordo com o estipulado no artigo 36.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões 
do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

14 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de 
classificação final serão afixadas, em local visível, no Centro de Recur-
sos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, sito na 
Avenida Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

15 — O Júri do presente concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Rui Jorge Graça Palmeira, Diretor dos Serviços Tec-

nológicos do SPUL.
Vogais efetivos — Nuno Miguel Brás Fernandes, Especialista de In-

formática dos Serviços Tecnológicos do SPUL, e José Manuel de Sousa 
de Matos Rufino, Professor Auxiliar do Departamento de Informática 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — António Casimiro Ferreira da Costa e António 
Manuel Horta Branco, Professores Auxiliares do Departamento de In-
formática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

15.1 — O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º Vogal efetivo.

21 de maio de 2012. — O Diretor Executivo do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, David João 
Varela Xavier.

ANEXO I
Legislação Função Pública
a) Estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal de 

informática — Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
b) Áreas e conteúdos funcionais das carreiras do pessoal de informática 

da Administração Pública — Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril;
c) Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de setembro;
d) LVCR — Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de 

remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas — Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril e Orçamento do Estado de 2009, 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro;

e) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções 
Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

f) Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Admi-
nistração Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro e Portaria 
n.º 1633/2007, de 31 de dezembro;

g) Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro;

h) Código de Procedimento Administrativo;
i) Constituição da República Portuguesa.

Outra Legislação
a) Regime jurídico das instituições de ensino superior aprovado 

pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, alterado pelo Decreto  -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, Portaria n.º 485/2008, de 24 de abril e 
Decreto Regulamentar n.º 15/2009, de 31 de agosto;

b) Financiamento do Ensino Superior: Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 49/2005, de 
30 de agosto;

c) Estatutos da Universidade de Lisboa, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 36/2008, de 1 de agosto;

d) Estatutos do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa, publicados na 2.ª série do Diário da República, 
em 12 de dezembro de 2011 (Anúncio n.º 18420/2011);

e) Regulamento Orgânico do Centro de Recursos Comuns e Serviços 
Partilhados da Universidade de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, em 10 de janeiro de 2012 (Anúncio n.º 683/2012);

f) Lei de Bases do sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 
14 de outubro, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto;

g) Avaliação do Ensino Superior, Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto.

Bibliografia
— Administração de Redes Informáticas
Fernando Boavida/Mário Bernardes
ISBN: 9789727226184
FCA
— Computer Networks
Andrew S. Tanenbaum
ISBN: 9780130661029
Prentice Hall
— Gestão de Sistemas e Redes em Linux
Jorge Granjal
ISBN: 9789727226450
FCA
— Modern Operating Systems
Andrew S. Tanenbaum
ISBN: 9780136006633
Prentice Hall
— Database Management Systems
Raghu Ramkrishnan
ISBN: 0 -07 -115508 -2
WCB/McGraw -Hill
— Tecnologia de Bases de Dados
José Luís Pereira
ISBN: 9789727221431
FCA

206120451 

 Aviso n.º 7436/2012

Concurso externo com vista ao preenchimento de um lugar de es-
pecialista de informática de grau 1, nível 2, da carreira de espe-
cialista de informática da Área de Administração de Sistemas dos 
Serviços Tecnológicos, previsto no mapa de pessoal do Centro 
de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º e da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, conjugado com o 
disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março e 
na subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 21 da Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de abril, faz -se público que, por despacho de 29 de março de 2012, 
do Reitor da Universidade de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso externo com vista ao preenchimento de 
um lugar de especialista de informática de grau 1, nível 2, da carreira 
de especialista de informática, previsto no mapa de pessoal do Centro 
de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa 
(SPUL), em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

1.1 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação» — Despacho conjunto n.º 373/2000, publicado no Diário 
da República, n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000.

1.2 — Quotas dos candidatos com deficiência — nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
nos concursos em que o número de lugares a preencher seja um ou dois, 
não é fixada quota de lugares a prover para candidatos com deficiência, 
tendo o candidato com deficiência preferência em igualdade de classifi-
cação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para 
o preenchimento do referido posto de trabalho, esgotando -se com o 
seu provimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas se-
guintes disposições legais:

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho;
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril;
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Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro;
Decreto  -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março;
Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril;
Constituição da República Portuguesa.

4 — Local de trabalho, remuneração e contrato — o local de traba-
lho situa -se no Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa, sito na Avenida Professor Gama Pinto, n.º 2, 
1649 -003 Lisboa.

Na sequência do concurso ora solicitado irá ser proposto ao candidato 
selecionado, nos termos do disposto no n.º 2, alínea b), do artigo 8.º, 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, o montante pecuniário 
de 1647,74€ (mil seiscentos e quarenta e sete euros e setenta e quatro 
cêntimos).

O concurso destina -se à ocupação de um posto de trabalho da carreira 
de especialista de informática, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no mapa de 
pessoal do SPUL.

5 — O posto de trabalho envolve o exercício de funções da carreira 
de especialista de informática, nos termos do disposto no artigo 2.º, da 
Portaria 358/2002, de 3 de abril.

O especialista de informática desempenhará as suas funções na Área 
de Administração de Sistemas dos Serviços Tecnológicos do SPUL, 
competindo -lhe, designadamente, coordenar a equipa de gestão dos 
serviços, sistemas e equipamentos do Departamento de Informática da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, no suporte aos seus 
laboratórios letivos e de investigação.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — podem candidatar -se ao 
presente concurso os indivíduos vinculados ou não à função pública, que 
satisfaçam cumulativamente, até ao prazo de entrega das candidaturas, 
os requisitos constantes do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de julho, a saber:

6.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais de admissão, a 
concurso e provimento em funções públicas, os previstos no n.º 2 do 
artigo 29.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Declaração de não estar inibido do exercício de funções públicas 

ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais — Mestrado em Engenharia Informática 
ou formação superior equivalente.

6.3 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

Conhecimentos e experiência na área de administração de sistemas, 
em particular, Linux, Microsoft Windows e Mac OS;

Conhecimentos e experiência na área de redes informáticas, nomea-
damente, TCP/IP e equipamentos;

Conhecimentos e experiência na área da segurança de sistemas de 
informação e redes;

Capacidade de liderança de equipas e de gestão de infraestruturas 
e serviços informáticos, designadamente, no suporte a atividades de 
docência e de investigação em ambiente académico.

7 — Formalização da candidatura — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Júri do 
concurso em aberto, podendo ser entregue pessoalmente no Centro de 
Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa 
ou remetido pelo correio, em carta registada com aviso de receção, no 
prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente 
aviso para: A/C SPUL — Expediente, Avenida Professor Gama Pinto, 
n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

7.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, estado civil, habilitações literárias e profissionais);
b) Número e datas de emissão e de validade do bilhete de identidade 

ou cartão de cidadão e serviço de identificação que o emitiu, residência, 
incluindo o código postal e telefone;

c) Identificação do concurso, com referência à categoria a que con-
corre;

d) Outros elementos que o candidato repute suscetíveis de influírem 
na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência 
legal;

e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

7.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado obriga-
toriamente dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Certificados comprovativos das habilitações profissionais (espe-

cializações, seminários, cursos e ações de formação, realizados com a 
indicação das respetivas durações);

d) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
e) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão a 

concurso, referidos nas alíneas a), b), d), e f) do n.º 6.1 do presente aviso, 
podem ser dispensados desde que o candidato declare no respetivo reque-
rimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação 
precisa em que se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

7.3 — Não será admitida a junção de documentos fora do prazo 
previsto para a entrega das candidaturas, conforme dispõe o n.º 4 do 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

7.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das 
suas declarações.

7.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei, conforme 
o disposto do artigo 47.º do Decreto  -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.

8 — Métodos de seleção a utilizar — nos termos dos artigos 19.º 
e seguintes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, os métodos de 
seleção são os seguintes:

a) 1.ª Fase — avaliação curricular, com caráter eliminatório;
b) 2.ª Fase — provas de conhecimentos gerais e específicos, com 

caráter eliminatório;
c) 3.ª Fase — entrevista profissional de seleção.

9 — Avaliação curricular — a avaliação curricular visa avaliar as 
aptidões profissionais do candidato na área para a qual o concurso é 
aberto, com base na análise do respetivo currículo profissional, sendo 
obrigatoriamente considerados e ponderados, de acordo com as exigên-
cias da função os seguintes fatores:

a) Habilitações Literárias;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

10 — Provas de Conhecimentos gerais e específicos — Os programas 
das provas de conhecimentos gerais e específicos encontram  -se publi-
cados no Diário da República, 2.ª série, n.º 162, de 14 de julho de 1999, 
e 218, de 20 de setembro de 2003, através do Despacho n.º 13381/99 e 
despacho conjunto n.º 924/2003, respetivamente, e incidirão sobre os 
temas constantes do anexo I do presente aviso.

Durante as provas não será permitida a consulta de legislação ou 
bibliografia.

A prova de conhecimentos gerais e específicos realizar -se -á em data 
e hora a divulgar oportunamente, sendo os candidatos convocados 
nos termos do artigo 35.º do Decreto  -Lei n.º 204/98, de 11 de julho.
A prova revestirá a forma escrita, terá a duração máxima de duas horas, 
e será classificada de 0 a 20 valores, sendo eliminados os candidatos 
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Entrevista profissional de seleção — os candidatos admitidos à 
3.ª fase serão sujeitos a uma entrevista profissional de seleção que visa 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, relacionados com 
a qualificação e experiência profissionais necessárias ao exercício das 
funções abrangidas na área do conteúdo profissional do lugar a prover 
e nas comuns a todos os funcionários públicos, sendo ponderados os 
seguintes fatores:

a) Motivação;
b) Qualidade da experiência profissional;
c) Sentido crítico;
d) Capacidade de argumentação e afirmação;
e) Valorização e atualização profissional.

12 — A classificação final dos candidatos — resultará da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em todos os métodos de 
seleção e será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
não aprovados os candidatos que nas fases ou métodos de seleção eli-
minatórios ou na classificação final obtenham classificação inferior a 
9,5 valores, de acordo com o estipulado no artigo 36.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.
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13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam de atas de reuniões 
do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

14 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de 
classificação final serão afixadas, em local visível, no Centro de Recur-
sos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, sito na 
Avenida Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

15 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:
Presidente — Rui Jorge Graça Palmeira, Diretor dos Serviços Tec-

nológicos do SPUL.
Vogais efetivos — Nuno Miguel Brás Fernandes, Especialista de In-

formática dos Serviços Tecnológicos do SPUL, e José Manuel de Sousa 
de Matos Rufino, Professor Auxiliar do Departamento de Informática 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes — António Casimiro Ferreira da Costa e António 
Manuel Horta Branco, Professores Auxiliares do Departamento de In-
formática da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

15.1 — O Presidente será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
pelo 1.º Vogal efetivo.

21 de maio de 2012. — O Diretor Executivo do Centro de Recursos 
Comuns e Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa, David João 
Varela Xavier.

ANEXO I
Legislação Função Pública
a) Estatuto das carreiras, categorias e funções do pessoal de 

informática — Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março;
b) Áreas e conteúdos funcionais das carreiras do pessoal de informática 

da Administração Pública — Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril;
c) Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 

n.º 59/2008, de 11 de setembro;
d) LVCR — Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de 

remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas — Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril e Orçamento do Estado de 2009, 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro;

e) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções 
Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

f) Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Admi-
nistração Pública — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro e Portaria 
n.º 1633/2007, de 31 de dezembro;

g) Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro;

h) Código de Procedimento Administrativo;
i) Constituição da República Portuguesa.

Outra Legislação
a) Regime jurídico das instituições de ensino superior aprovado 

pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, alterado pelo Decreto  -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, Portaria n.º 485/2008, de 24 de abril e 
Decreto Regulamentar n.º 15/2009, de 31 de agosto;

b) Financiamento do Ensino Superior: Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 49/2005, de 
30 de agosto;

c) Estatutos da Universidade de Lisboa, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 36/2008, de 1 de agosto;

d) Estatutos do Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da 
Universidade de Lisboa, publicados na 2.ª série do Diário da República, 
em 12 de dezembro de 2011 (Anúncio n.º 18420/2011);

e) Regulamento Orgânico do Centro de Recursos Comuns e Serviços 
Partilhados da Universidade de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, em 10 de janeiro de 2012 (Anúncio n.º 683/2012);

f) Lei de Bases do sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 
14 de outubro, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto;

g) Avaliação do Ensino Superior, Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto.

Bibliografia
— Administração de Redes Informáticas
Fernando Boavida/ Mário Bernardes
ISBN: 9789727226184
FCA
— Computer Networks
Andrew S. Tanenbaum
ISBN: 9780130661029
Prentice Hall

— Gestão de Sistemas e Redes em Linux
Jorge Granjal
ISBN: 9789727226450
FCA
— Modern Operating Systems
Andrew S. Tanenbaum
ISBN: 9780136006633
Prentice Hall
— Database Management Systems
Raghu Ramkrishnan
ISBN: 0 -07 -115508 -2
WCB/McGraw -Hill
— Tecnologia de Bases de Dados
José Luis Pereira
ISBN: 9789727221431
FCA

206120427 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Declaração de retificação n.º 696/2012
Por ter saído com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, 

de 10 de maio de 2012, a p. 16452, o despacho (extrato) n.º 6146/2012, 
referente ao Doutor António José Bento Gonçalves, retifica -se que onde 
se lê «Por despacho de 11.03.2012» deve ler -se «Por despacho de 12 de 
março de 2012».

21 de maio de 2012. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

206122071 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 7392/2012
Por despacho reitoral de 2012/05/16, sob proposta do Conselho Cientí-

fico da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade 
do Porto, foi aprovada, nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, a 
alteração da Estrutura Curricular do 2.º Ciclo de Estudos conducente ao 
grau de mestre em Ciências da Educação, pela Universidade do Porto, 
através da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação, adequado 
em 25 de outubro de 2006.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir 
se publicam foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior em 
18 de maio, de acordo com o estipulado no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Psicologia e de Ciências da Educação
3 — Curso: Ciências da Educação
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Ciências da Educação
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Educa-
ção  . . . . . . . . . . . . CED 58 18

Metodologias de Inves-
tigação/Intervenção 
em Educação. . . . . MIIE 12 Entre 0 e 8
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Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudos Sociais/Polí-
ticas Públicas  . . . . ESP/PE 3 Entre 6 e 14

Ética nas Ciências So-
ciais  . . . . . . . . . . . ECS 3

Qualquer uma das an-
teriores  . . . . . . . . . CED/ MIIE/ ESP/

/PE/ ECS
ou qualquer

outra da U.Porto

12

Total . . . . . 76 44*

 10 — Observações:
10.1 — O ciclo de estudos é composto por:
a) Um curso de mestrado, não conferente de grau, constituído por um 

conjunto organizado de unidades curriculares a que correspondem 60 
créditos ECTS, dos dois primeiros semestres. Confere um diploma de 
curso de mestrado em Ciências da Educação, não conferente de grau;

b) A realização de unidades curriculares especificas que correspondem 
a 8 créditos ECTS (conforme ponto 10.3);

c) Uma dissertação de natureza científica, ou um trabalho de projeto 
originais e especialmente realizados para este fim, ou um estágio de 
natureza profissional objeto de relatório final, a que correspondem 

52 do total dos 120 créditos ECTS do ciclo de estudos, cuja defesa em 
provas públicas permitirá a obtenção do grau de mestre em Ciências 
da Educação.

10.2 — O 2.º ciclo de estudos em Ciências da Educação tem uma 
estreita ligação com as áreas de investigação do CIIE. Estas são:
i) Política, políticas e participação; ii) Formação, saberes e contextos 
de trabalho; iii) Cidadanias, diversidades e conhecimento histórico;
iv) Inovação, criatividade e desenvolvimento local.

Para assegurar a ligação entre formação e investigação, 24 ECTS do 
1.º e 2.º semestre são reservados ao desenvolvimento de conteúdos e 
saberes específicos de cada área. Assim, a comissão científica do ciclo de 
estudos, em articulação com os coordenadores das áreas do CIIE, elabo-
ram uma projeção a médio prazo (4 anos) com a intenção de perspetivar 
o desenvolvimento das áreas científicas do ciclo de estudos. Para isso, 
são consideradas: a missão e objetivos da unidade orgânica, a resposta 
às solicitações da comunidade e aos temas e questões que constituem a 
agenda educacional. Esta projeção traduz -se numa planificação anual, 
resultando daí os domínios de aprofundamento do ciclo de estudos e as 
designações das unidades curriculares específica 1 (6 ECTS), específica 
2 (6 ECTS) e específica 3 (6 ECTS). Esta planificação é apresentada 
à subunidade orgânica de ciências da educação para aprovação pelo 
diretor da FPCEUP.

10.3 — Na contagem do total de ECTS optativos tem -se em conta 
que no 3.º e 4.º semestre os /as estudantes frequentarão ou uma UC de 
8 ECTS da área científica MIIE ou duas UC, cada uma com 4 ECTS, 
da área científica ESP/PE.

11 — Plano de estudos: 

 Universidade do Porto

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Ciências da Educação

Mestre

Área científica predominante — Ciências da Educação

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Crítica das Teorias em Educação  . . . . . . . . . . . . CE S 162 49 TP 6
Metodologias de Intervenção em Educação  . . . . . . . . . . MIIE S 162 49 TP 6
Unidade curricular específica 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE S 162 49 TP 6 Optativa
Unidade curricular específica 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP/PE S 162 49 TP 6 Optativa
Opção 1*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CED/ MIIE/ ESP/PE/ ECS ou 

qualquer outra da U.Porto
S 162 49 TP 6 Optativa

* Opção livre; UC escolhida de entre a oferta formativa da UP; ou UC escolhida de entre a oferta da FPCEUP.

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias de Investigação em Educação . . . . . . . . . . MIIE S 162 49 TP 6
Cidadanias e Diversidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP/PE S 81 24 TP 3
Ética e Trabalho em Educação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECS S 81 24 TP 3
Unidade curricular específica 3 com seminário. . . . . . . . CE S 324 49 TP; 49 S 12 Optativa
Opção 2*  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CED/ MIIE/ ESP/PE/ ECS

ou qualquer outra da U.Porto 
S 162 49 TP 6 Optativa

* Opção livre; UC escolhida de entre a oferta formativa da UP; ou UC escolhida de entre a oferta da FPCEUP.
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 2.º ano/3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio/Dissertação/Projeto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE A 1134 +
+ 270

340 E, 81 OT 52 DEN

Metodologia de Avaliação de Projetos   . . . . . . . . . . . . . . ESP/PE A 108 32 TP 4 Optativa*
Mediação Social e Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ESP/PE A 108 32 TP 4 Optativa*
Questões Aprofundadas de Metodologia de Investigação 

(com laboratório)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MIIE A 216 32 TP, 32PL 8 Optativa*

* Os /as estudantes frequentarão ou a UC Questões Aprofundadas de Metodologias de Investigação (com laboratório) ou as UC Metodologia de Avaliação de Projetos e Mediação Social 
e Educativa.

DEN — Denominação alterada

 18 de maio de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor José Carlos Diogo Marques dos Santos.
206123465 

 Faculdade de Ciências

Aviso n.º 7437/2012
Por repetição de publicação, anula -se o Despacho (extrato) 

n.º 6962/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 
21 de maio de 2012.

21 de maio de 2012. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
Prazeres Freitas.

206120395 

 Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação

Aviso n.º 7438/2012
Em cumprimento do determinado na Lei n.º 26/94, de 19 de agosto, 

publica -se a lista de subsídio concedido pela Faculdade de Ciências da 
Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto durante o 1.º semestre 
de 2012.

Associação de Estudantes da Faculdade de Ciências da Nutrição e 
Alimentação da Universidade do Porto — 5.000,00 €.

22 de maio de 2012. — A Diretora, Prof.ª Doutora Maria Daniel 
Vaz de Almeida.

206123895 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE
DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho n.º 7393/2012

Prorrogação da mobilidade interna intercategorias
Nos termos do disposto no artigo 44.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 

de dezembro, no uso da competência que me é atribuída pelo n.º 3 do 
Despacho n.º 2394/2009, de 23 de outubro, do Reitor e Presidente dos 
SASUTAD, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 30 
de outubro de 2009, determino o seguinte:

1 — Autorizo a prorrogação da mobilidade interna intercategorias, da 
assistente técnica Maria Berta Marques Coutinho, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, para exercer funções na categoria de coordenadora técnica 
do setor do aprovisionamento, até 31 de dezembro de 2012.

2 — Autorizo a prorrogação da mobilidade interna intercategorias, da 
assistente técnica Maria Lucinda Lopes, em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal 
dos Serviços de Ação Social da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, para exercer funções na categoria de coordenadora técnica do 
setor de contabilidade, orçamento e conta, até 31 de dezembro de 2012.

3 — Autorizo a prorrogação da mobilidade interna intercategorias, do 
assistente técnico Carlos Alberto Ribeiro Oliveira, em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, para exercer funções na categoria de coordenador técnico 
do sector de recursos humanos, até 31 de dezembro de 2012.

4 — Autorizo a prorrogação da mobilidade interna intercategorias, do 
assistente técnico Álvaro Manuel Lopes Rebelo, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de 
pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, para exercer funções na categoria de coordenador técnico 
do setor de oficinas e manutenção, até 31 de dezembro de 2012.

5 — Autorizo a prorrogação da mobilidade interna intercategorias, do 
assistente técnico António José Martins Veloso, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pes-
soal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Trás -os -Montes e 
Alto Douro, para exercer funções na categoria de coordenador técnico do 
setor de auditoria e controlo alimentar, até 31 de dezembro de 2012.

Publique -se.
21 de maio de 2012. — A Administradora, Elsa Rocha Sousa Justino.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 7394/2012

Estatutos da Escola Superior de Tecnologia do Instituto
Politécnico do Cávado e do Ave

Preâmbulo
A Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovou o Regime Jurídico 

das Instituições de Ensino Superior, adiante designado por RJIES, re-
gulando designadamente a sua constituição, atribuições e organização, o 
funcionamento e competência dos seus órgãos e, ainda, a tutela e fiscali-
zação pública do Estado sobre as mesmas, no quadro da sua autonomia.

O artigo 96.º do RJIES prevê que as escolas e unidades orgânicas de 
investigação que forem dotadas pelos Estatutos da Instituição de órgãos 
próprios e de autonomia de gestão regem -se por estatutos próprios, ca-
recendo estes de homologação pelo Presidente do Instituto Politécnico;

Considerando que os Estatutos do Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave aprovados pela assembleia estatutária e homologados pelo 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior pelo Despacho Nor-
mativo n.º 3/2009, de 19 de dezembro de 2008, publicados na 2.ª série 
do Diário da República, de 27 de janeiro de 2009, constituem a norma 
fundamental de organização interna e de funcionamento do IPCA, de 
acordo com o artigo 67.º do RJIES;

Considerando que a Escola Superior de Tecnologia é uma unidade 
orgânica de ensino e investigação do Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave que assegura atividades culturais, humanísticas, científicas, 
tecnológicas e pedagógicas indispensáveis à prossecução e obtenção 
dos respetivos objetivos.

Considerando que a Escola Superior de Tecnologia terminou o seu 
regime de instalação e que os Estatutos Provisórios da Escola Superior 
de Tecnologia serão, agora, substituídos pelos Estatutos Definitivos.
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Considerando que nos termos do artigo 48.º dos Estatutos do IPCA 
as escolas dispõem de estatutos próprios e a competência para a sua ela-
boração cabe ao diretor da Escola, ouvidos os demais órgãos da Escola;

São aprovados os Estatutos da Escola Superior de Tecnologia os 
quais definem os princípios que orientam as atividades da mesma, a sua 
estrutura de gestão e a sua organização interna, nos termos dos Estatutos 
do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave e da lei.

Assim, num espírito de continuidade face aos estatutos provisórios da 
Escola Superior de Tecnologia, foram mantidos os órgãos que definem 
o plano da orientação da ação académica — diretor, conselho técnico-
-científico e conselho pedagógico — que integram de forma coerente a 
coordenação e a direção de projetos nas áreas de ensino, investigação, 
prestação de serviços e interação com a sociedade. O diretor da Escola 
Superior de Tecnologia é nomeado pelo Presidente do IPCA conforme 
os estatutos do IPCA, mediante parecer favorável do Conselho Geral, 
podendo ser coadjuvado por um subdiretor, assim como dispor de um 
secretário de escola de entre pessoas com saber e experiência na área da 
gestão. Na composição do conselho técnico -científico, a opção recaiu 
pelo máximo de 23 membros, uma dimensão intermédia nos termos do 
RJIES, valorizando a representatividade dos departamentos através da 
eleição dos representantes dos professores e investigadores efetuada por 
departamento e proporcional ao número de docentes ETI em relação 
ao número total de docentes ETI da Escola Superior de Tecnologia. No 
conselho pedagógico a representação dos docentes é assegurada pelos 
diretores de curso eleitos de entre os professores doutorados ou especia-
listas a tempo integral da área predominante do curso, considerando -se 
que estão em melhor posição para definir a política pedagógica da escola.

A integração da orientação geral da Escola Superior de Tecnologia 
é combinada com a descentralização de competências nas subunidades 
orgânicas — departamentos, grupos disciplinares, centros de investiga-
ção, comissões diretivas de mestrado e direções de curso. O diretor de 
departamento é eleito de entre os docentes doutorados a tempo integral 
por todos os docentes a tempo integral afetos a esse departamento. Os de-
partamentos estão organizados em grupos disciplinares tendo sido refor-
çada a competência dos respetivos coordenadores no acompanhamento 
científico e pedagógico das unidades curriculares do departamento.

Num espírito de articulação e colaboração com o conselho para a 
avaliação e qualidade do IPCA o diretor da Escola Superior de Tecno-
logia designa um coordenador para a avaliação e qualidade, enfatizando 
a necessidade de participar ativamente nos mecanismos de garantia de 
qualidade do IPCA. Adicionalmente, assumindo a relevância da ligação 
a organizações profissionais, empresariais, e outras relacionadas com 
a atividade da escola, a Escola Superior de Tecnologia pode criar um 
conselho consultivo a ser ouvido em matéria estratégica da escola, evi-
denciando o compromisso da escola no desejo de auscultação permanente 
das diversas forças relevantes para o campo educativo.

Nestes termos, pretende -se que estes estatutos potenciem o desenvol-
vimento desta unidade orgânica no sentido da excelência académica, 
reforçando a sua afirmação no contexto nacional e internacional do 
ensino e investigação nas áreas das Tecnologias e Ciências Aplicadas, 
nas suas dimensões cultural, científica, técnica e profissional.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Natureza, Missão e Valores

Artigo 1.º
Objeto

Os Estatutos constituem a norma fundamental de organização interna 
e de funcionamento da Escola Superior de Tecnologia, doravante EST, 
do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, doravante IPCA, de acordo 
com o artigo 96.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
doravante RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
nos termos do artigo 48.º dos Estatutos do IPCA, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 21/2010, de 13 de julho.

Artigo 2.º
Designação e Natureza Jurídica

1 — A EST é uma unidade orgânica de ensino e investigação do IPCA, 
criada pelo Decreto -Lei n.º 304/94, de 19 de dezembro e rege -se por 
estatutos próprios, nos termos do artigo 96.º do RJIES.

2 — Nos termos dos estatutos do IPCA, a Escola Superior de Tecno-
logia dispõe de autonomia estatutária e rege -se por estatutos próprios 
onde são fixados os órgãos de gestão e as respetivas competências, os 
princípios que devem orientar as atividades próprias e definida a estrutura 
de gestão e a organização interna.

Artigo 3.º
Missão

1 — A EST tem por missão contribuir para o desenvolvimento da 
sociedade, estimular a criação cultural, a investigação e a pesquisa apli-
cadas e fomentar o pensamento reflexivo e humanista, proporcionando 
áreas de conhecimento para o exercício de atividades profissionais, 
designadamente:

a) A qualificação de alto nível dos estudantes nas áreas das Tecno-
logias e Ciências Aplicadas, nas suas dimensões cultural, científica, 
técnica e profissional;

b) A produção e difusão do conhecimento;
c) A realização de atividades de pesquisa e investigação aplicada;
d) A prestação de serviços à comunidade, valorizando o desenvol-

vimento regional;
e) O intercâmbio cultural, científico e técnico com outras instituições 

congéneres nacionais e estrangeiras.

2 — A atividade da EST rege -se por valores éticos, de excelência no 
ensino e na investigação, promovendo a valorização do conhecimento 
e a transferência, abertura e participação na sociedade, fomentando a 
cultura do mérito e da responsabilidade social.

Artigo 4.º
Princípios Orientadores

São princípios orientadores da EST:
a) Promover a aprendizagem através de experiências formativas 

diversificadas;
b) Promover a formação académica, sempre que possível, em contexto 

de investigação aplicada, ou em ambiente de simulação ou em situações 
reais de inserção no mundo do trabalho;

c) Garantir um sistema de avaliação justo, exigente e adequado à 
formação ministrada, privilegiando competências adquiridas pelos es-
tudantes, aferindo esse conhecimento de forma adaptada, periódica e 
transparente;

d) Garantir a liberdade de criação cultural, científica e tecnológica;
e) Favorecer a livre expressão de pluralidade de ideias e opiniões;
f) Implementar estratégias que estimulem a participação dos docentes 

em atividades conducentes à melhoria da sua formação pedagógica, 
profissional, académica, técnica e científica;

g) Promover a qualificação, valorização pessoal e profissional dos 
seus docentes através da criação de mecanismos de apoio à obtenção 
de formação avançada;

h) Assegurar as condições necessárias a uma atitude de permanente 
inovação científica, tecnológica e pedagógica;

i) Promover a formação académica e profissional adequada, com 
caráter periódico, aos seus trabalhadores não docentes, com vista à sua 
valorização e à melhoria da qualidade dos serviços prestados;

j) Promover uma estreita ligação com a comunidade na organização 
das atividades, visando a inserção dos estudantes na vida profissional.

Artigo 5.º
Atribuições

1 — A EST, enquanto unidade orgânica de ensino superior politécnico, 
centra -se especialmente em formações vocacionais e em formações 
técnicas avançadas orientadas para a profissão.

2 — A EST prossegue as atribuições definidas no artigo 8.º do RJIES 
e nos estatutos do IPCA, com especial intervenção na região do vale do 
Cávado e do vale do Ave, nomeadamente:

a) A realização de ciclos de estudos visando a atribuição de graus 
académicos de licenciado e de mestre, bem como de cursos de especia-
lização tecnológica, de cursos de formação pós -graduada e de outros 
cursos de formação, nos termos da lei;

b) A criação do ambiente educativo, estimulando a criação cultural 
e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo, 
bem como estímulos à inovação e ao empreendedorismo;

c) A realização de investigação e o apoio e participação em instituições 
científicas e em empresas;

d) A transferência e valorização económica do conhecimento científico 
e tecnológico, promovendo e organizando ações de apoio à difusão da 
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cultura humanística, artística, científica e tecnológica, disponibilizando 
os recursos necessários a esses fins;

e) A realização de ações de formação profissional e de atualização 
de conhecimentos, valorizando a atividade dos seus investigadores, 
docentes, estudantes e trabalhadores não docentes;

f) A prestação de serviços à comunidade e de apoio ao desenvolvi-
mento, participando em atividades de ligação à sociedade, designada-
mente de difusão e transferência de conhecimento;

g) A cooperação e o intercâmbio cultural, científico e técnico com 
instituições congéneres, promovendo a mobilidade de estudantes, do-
centes e outros diplomados, tanto a nível nacional como internacional, 
designadamente no espaço europeu de ensino, com especial destaque 
para os países de língua oficial portuguesa;

h) Assegurar as condições para que todos os cidadãos devidamente ha-
bilitados possam ter acesso ao ensino e à aprendizagem ao longo da vida;

i) Aplicar os regimes de reingresso, mudança de curso e transferência 
nos termos da legislação em vigor;

j) Conceder equivalências e creditações, bem como o reconhecimento 
de graus e habilitações académicas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Autonomia

1 — A EST é uma unidade orgânica de ensino e investigação do IPCA 
e goza de autonomia científica, pedagógica, administrativa e cultural, 
nos termos da lei e dos estatutos do IPCA.

2 — A autonomia científica traduz -se na capacidade de definir, pro-
gramar e executar a investigação e demais atividades científicas, sem 
prejuízo dos critérios e procedimentos de financiamento público da 
investigação e das orientações emanadas pelos órgãos de governo do 
IPCA, nomeadamente pelo presidente e pelo conselho académico.

3 — A autonomia pedagógica traduz -se na capacidade para elaborar 
os planos de estudos, definir o objeto das unidades curriculares, definir 
os métodos de ensino, afetar os recursos e escolher os processos de 
avaliação de conhecimentos, gozando os professores e estudantes de 
liberdade intelectual nos processos de ensino e de aprendizagem, sem 
prejuízo das orientações emanadas pelos órgãos de governo do IPCA, 
nomeadamente pelo presidente e pelo conselho académico.

4 — A autonomia administrativa traduz -se no poder de praticar atos 
administrativos e de elaborar regulamentos de funcionamento dos ser-
viços, nos termos da lei e dos estatutos do IPCA, bem como autorizar 
despesas no âmbito de delegação de competências.

5 — A autonomia cultural traduz -se na capacidade para definir o seu 
programa de formação e de iniciativas culturais.

Artigo 7.º
Sede

1 — A EST tem a sua sede em Barcelos.
2 — As instalações da EST localizam -se no campus do IPCA, em 

Barcelos.
3 — A EST pode desenvolver em outras áreas do vale do Cávado e do 

vale do Ave, desde que autorizadas pelo Conselho de Gestão do IPCA, 
atividades de ensino, investigação e serviços à comunidade, designada-
mente cursos de especialização tecnológica, cursos de pós -graduação, 
palestras, cursos breves e seminários.

4 — A EST pode criar polos, laboratórios ou outras estruturas de 
ensino, de produção ou de investigação, nos termos dos estatutos do 
IPCA, cumprindo o disposto na lei.

Artigo 8.º
Símbolos e Insígnias

A EST adota simbologia própria nos termos fixados pelo conselho 
geral do IPCA.

Artigo 9.º
Cooperação

Nos domínios da cooperação, a EST pode propor ao presidente
do IPCA:

a) Acordos de cooperação para o incentivo à mobilidade de estudantes 
e docentes e para a prossecução de parcerias e projetos comuns nas áreas 
de ensino que ministra, nomeadamente no apoio à investigação e presta-
ção de serviços à comunidade e a realização de cursos não conferentes 
de grau académico e cursos de especialização tecnológica, mediante a 
celebração de protocolo e sem prejuízo da sua responsabilidade e su-
perintendência científica e pedagógica nos termos do artigo 16.º, n.º 1 
do RJIES e dos estatutos do IPCA.

b) A sua integração em redes e ou estabelecer relações de parceria e 
de cooperação com estabelecimentos de ensino superior nacionais e es-

trangeiros, organizações científicas e outras instituições, nomeadamente 
no âmbito da União Europeia, e ainda no quadro dos países de língua 
portuguesa, para coordenação conjunta na prossecução das suas ativida-
des, nos termos do artigo 16.º do RJIES e dos estatutos do IPCA.

Artigo 10.º
Avaliação

1 — A EST está sujeita ao sistema nacional de acreditação e de ava-
liação, nos termos da lei.

2 — A EST deve possuir mecanismos de autoavaliação do seu desem-
penho, designadamente das suas atividades de ensino e de investigação 
em respeito pelo disposto no artigo 147.º do RJIES e no artigo 10.º dos 
estatutos do IPCA.

Artigo 11.º
Transparência, Informação e Publicidade

1 — A EST disponibiliza na página da internet do IPCA todos os 
elementos de informação, nos termos do artigo 11.º dos estatutos do 
IPCA, designadamente:

a) Estatutos e regulamentos;
b) Ciclos de estudos, graus que conferem e estrutura curricular;
c) Despachos de nomeação e exoneração dos diretores das unidades 

orgânicas;
d) Despacho de nomeação e de exoneração do secretário da escola e 

despacho de delegação de competências;
e) Corpo docente e categoria;
f) Calendário escolar e de avaliação;
g) Horário escolar e horário de atendimento dos docentes;
h) Organograma e funcionamento dos serviços;
i) Relatórios de autoavaliação e de avaliação externa;
j) Concursos de recrutamento de docentes;
k) Contratação de docentes, por concursos ou convite;
l) Outros elementos previstos na lei ou nos estatutos do IPCA.

2 — A EST disponibiliza, ainda, na sua plataforma pedagógica, todo 
o material pedagógico, nomeadamente programas e bibliografia das 
unidades curriculares, sumários e outro material de apoio.

CAPÍTULO II

Órgãos da Escola Superior de Tecnologia

SECÇÃO I

Órgãos da Escola

Artigo 12.º
Órgãos da Escola

São órgãos da EST:
a) O diretor;
b) O conselho técnico -científico;
c) O conselho pedagógico.

SECÇÃO II

Direção

Artigo 13.º
Diretor

1 — O diretor é o órgão que superiormente representa, dirige, orienta 
e coordena as atividades e serviços da EST, de modo a imprimir -lhes 
unidade, continuidade e eficácia.

2 — O diretor da escola é livremente nomeado e exonerado pelo 
presidente do IPCA, mediante parecer favorável do conselho geral, de 
entre docentes a tempo integral do IPCA.

3 — O cargo de diretor é exercido em regime de dedicação exclusiva 
ficando dispensado da prestação de serviço docente, sem prejuízo de, 
por sua iniciativa, o poder prestar, sem direito a remuneração.

4 — Não viola o regime de dedicação exclusiva o previsto no n.º 4 
do artigo 51.º dos estatutos do IPCA.

5 — O diretor da Escola Superior de Tecnologia pode ser coadjuvado 
por um subdiretor, nos termos e com as competências definidas nos 
presentes estatutos.
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Artigo 14.º
Duração e Limitação de Mandatos

1 — O mandato do diretor tem a duração de quatro anos, podendo 
ser renovado uma única vez.

2 — O diretor pode ser exonerado a todo o tempo pelo presidente do 
IPCA, ouvido o conselho geral, e o seu mandato cessa com a cessação 
do mandato deste.

3 — Em caso de cessação antecipada do mandato, o novo diretor inicia 
novo mandato que cessa com o mandato do presidente do IPCA.

4 — O mandato do subdiretor cessa com o mandato do diretor, se 
outra causa não lhe puser termo.

Artigo 15.º
Competência do Diretor

Compete ao diretor da EST:
a) Representar a escola perante os demais órgãos do IPCA e perante 

o exterior;
b) Exercer em permanência funções de gestão corrente;
c) Dirigir os serviços próprios da escola;
d) Nomear e exonerar livremente o subdiretor da escola, mediante 

homologação do presidente do IPCA;
e) Nomear e exonerar livremente o secretário da escola, mediante 

homologação do presidente do IPCA;
f) Aprovar os regulamentos e normas de funcionamento;
g) Aprovar o calendário escolar e o calendário de avaliação, ouvidos 

o conselho técnico -científico e o conselho pedagógico, e submetê -los a 
homologação do presidente do IPCA;

h) Propor ao presidente do IPCA a criação, suspensão e extinção de 
cursos, ouvidos os restantes órgãos da escola, para posterior submissão 
a aprovação do conselho geral;

i) Aprovar o horário de trabalho dos trabalhadores docentes e dos 
trabalhadores não docentes, e submetê -lo a homologação do presidente 
do IPCA;

j) Aprovar o plano de férias dos trabalhadores docentes e dos tra-
balhadores não docentes, e submetê -lo a homologação do presidente 
do IPCA;

k) Elaborar proposta de alterações aos estatutos da EST, ouvidos 
os órgãos da unidade orgânica, e apresentá -la ao presidente do IPCA;

l) Executar as deliberações do conselho técnico -científico e do con-
selho pedagógico, quando vinculativas;

m) Nomear docentes do IPCA para a instrução de processos discipli-
nares aos estudantes da EST;

n) Exercer o poder disciplinar sobre os estudantes da EST quando 
delegado pelo presidente do IPCA;

o) Elaborar o plano e o relatório de atividades;
p) Elaborar orçamentos e relatórios de execução dos programas/pro-

jetos da EST;
q) Propor ao presidente do IPCA a contratação de pessoal docente 

e não docente;
r) Propor ao presidente do conselho técnico -científico a distribuição 

do serviço docente;
s) Nomear e exonerar os coordenadores dos grupos disciplinares;
t) Nomear e exonerar os diretores de cursos não conferentes de grau;
u) Nomear docentes responsáveis pelos programas de mobilidade de 

docentes e estudantes, bem como por outros programas;
v) Propor ao conselho técnico -científico a criação de revistas cien-

tíficas;
w) Autorizar a aquisição do material científico e pedagógico neces-

sário, no âmbito das competências delegadas;
x) Apresentar ao presidente do IPCA a criação de projetos de simu-

lação ou de apoio às unidades curriculares, por proposta dos diretores 
de departamento e parecer do conselho técnico -científico;

y) Gerir as instalações e espaços pedagógicos da EST;
z) Participar nas reuniões do conselho técnico -científico, nos termos 

do n.º 5 e 6 do artigo 18.º;
aa) Participar nas reuniões do conselho pedagógico, sem direito a 

voto, nos termos do n.º 7 do artigo 29.º;
bb) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo presidente do 

IPCA;
cc) Exercer as demais funções que não sejam da competência de 

outros órgãos da Escola;
dd) Exercer as demais funções previstas na lei e nos estatutos do IPCA.

Artigo 16.º
Subdiretor

1 — O subdiretor é livremente nomeado e exonerado pelo diretor da 
escola, de entre professores do IPCA.

2 — O subdiretor tem as competências que lhe forem subdelegadas 
pelo diretor da EST.

3 — O subdiretor poderá ser dispensado total ou parcialmente da sua 
atividade docente.

4 — A remuneração do subdiretor é acrescida de um suplemento 
remuneratório definido nos termos da lei.

Artigo 17.º
Secretário de Escola

1 — A escola pode dispor de um secretário, de entre pessoas com 
saber e experiência na área da gestão, nomeado e exonerado pelo diretor, 
carecendo tal ato da homologação do presidente do IPCA.

2 — O secretário tem as competências e atribuições:
a) Orientar e coordenar a atividade dos serviços da Escola, de acordo 

com as orientações do diretor;
b) Dirigir o pessoal não docente e não investigador, sob orientação 

do diretor da Escola;
c) Assistir tecnicamente os órgãos da Escola;
d) Elaborar estudos, pareceres e informações, relativos à gestão da 

Escola;
e) Recolher, sistematizar e divulgar legislação com interesse para a 

atividade da Escola;
f) Informar e submeter a despacho do Presidente todos os assuntos 

relativos a questões de natureza administrativa e técnica;
g) Passar certidões dos documentos constantes dos processos à sua 

guarda;
h) Exercer as demais competências que lhe forem cometidas por lei 

ou que sejam delegadas pelo diretor.

3 — O secretário pode ter outras competências delegadas pelo diretor.
4 — O secretário pode ser exonerado a todo o tempo pelo diretor e 

os seus mandatos cessam, obrigatoriamente, com a cessação do man-
dato deste.

5 — O secretário é equiparado a chefe de divisão, salvo se a lei 
dispuser de forma diferente.

6 — A duração máxima do exercício de funções como secretário não 
pode exceder 10 anos.

SECÇÃO III

Conselho Técnico -Científico

Artigo 18.º
Composição do Conselho Técnico -Científico

1 — O conselho técnico -científico é composto por um máximo de 
20 membros.

2 — O conselho técnico -científico é constituído por:
a) 18 representantes eleitos, nos termos dos presentes estatutos, pelo 

conjunto dos:
i) Professores de carreira da Escola;
ii) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato 

com a escola há mais de 10 anos nessa categoria;
iii) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com 

contrato de duração não inferior a um ano, qualquer que seja a natureza 
do seu vínculo à instituição;

iv) Docentes com o título de especialista não abrangidos pelas alíneas 
anteriores, em regime de tempo integral, com contrato com a instituição 
há mais de dois anos.

b) Representantes dos centros de investigação reconhecidos e ava-
liados positivamente nos termos da lei, a ser eleitos pelos docentes e 
investigadores em regime de tempo integral com contrato de duração 
não inferior a um ano, que sejam titulares do grau de doutor, qualquer 
que seja a natureza do seu vínculo à instituição.

i) Os mandatos a atribuir aos representantes dos centros de investiga-
ção são até ao limite de 5, reduzindo -se este número sempre que o número 
de unidades de investigação reconhecidas e avaliadas positivamente 
nos termos da lei for inferior àquele, e atribuindo -se, nesta situação, 
1 mandato por cada unidade de investigação existente.

3 — Quando o número de pessoas elegíveis for igual ou inferior ao 
estabelecido no número dois, o conselho técnico -científico é composto 
pelo conjunto das mesmas.

4 — O mandato dos membros do conselho técnico -científico é de três 
anos contados a partir da primeira reunião.
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5 — O diretor da escola pode fazer parte do conselho técnico-
-científico, com direito a voto, desde que tenha sido eleito nos termos 
do n.º 2 do presente artigo.

6 — O diretor da escola que não tenha sido eleito nos termos do 
número anterior, participa, sem direito a voto, nas reuniões do conselho 
técnico -científico.

Artigo 19.º
Competência do Conselho Técnico -Científico

1 — Compete ao conselho técnico -científico, designadamente:
a) Elaborar o seu regimento;
b) Eleger o seu presidente nos termos do artigo 20.º;
c) Apreciar o plano e relatório de atividades científicas da EST;
d) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de uni-

dades orgânicas do IPCA;
e) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de centros 

de investigação da EST ou do IPCA;
f) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente apresentada pelo 

diretor da EST, sujeitando -a a homologação do presidente do IPCA;
g) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e aprovar os 

planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados;
h) Aprovar a criação de revistas científicas mediante proposta do 

diretor da EST;
i) Propor ou pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
j) Propor ou pronunciar -se sobre a realização de acordos e de parcerias 

nacionais e internacionais;
k) Propor a composição dos júris de provas e de concursos acadé-

micos;
l) Praticar os outros atos previstos na lei relativos à carreira docente e 

de investigação e ao recrutamento de pessoal docente e de investigação;
m) Pronunciar -se sobre a criação de spin -offs.
n) Pronunciar -se sobre todas as questões que lhe sejam submetidas 

pelo diretor da EST por sua iniciativa ou por iniciativa dos órgãos 
competentes do IPCA;

o) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei 
ou pelos estatutos da EST.

2 — A autonomia científica do IPCA exercida pelo conselho técnico-
-científico deve ter em conta as recomendações e orientações dos ór-
gãos de governo do IPCA, nomeadamente do presidente do IPCA e do 
conselho académico.

3 — Os membros do conselho técnico -científico não podem pronunciar-
-se sobre assuntos referentes a:

a) Atos relacionados com a carreira de docentes com categoria su-
perior à sua;

b) Concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

Artigo 20.º
Presidente e Secretário do Conselho Técnico -Científico

1 — O presidente do conselho técnico -científico é eleito por maio-
ria, por escrutínio secreto e votação uninominal, pelos membros que 
compõem o órgão.

2 — Em caso de impedimento ou de ausência o presidente é substi-
tuído pelo docente mais antigo da categoria mais elevada.

3 — O presidente do conselho técnico -científico é coadjuvado por 
um secretário, eleito por maioria, por escrutínio secreto e votação uni-
nominal, de entre os membros que compõem o órgão.

Artigo 21.º
Mandato

1 — O mandato do presidente do conselho técnico -científico tem a 
duração de três anos.

2 — O mandato do secretário do conselho técnico -científico termina 
com o mandato do presidente.

Artigo 22.º
Eleição dos Membros do Conselho Técnico -Científico

1 — A eleição dos representantes dos professores, docentes e inves-
tigadores é efetuada por departamento e por unidades de investigação 
reconhecidas e avaliadas positivamente nos termos da lei, a existirem, 
nos termos do disposto nos números seguintes.

2 — O número de representantes dos professores e docentes a eleger 
por cada departamento é proporcional ao número de docentes ETI em 
relação ao número total de docentes ETI da EST à data da marcação 
das eleições para o órgão.

3 — Têm capacidade eleitoral ativa e passiva, em cada departamento, 
os professores de carreira, os equiparados a professor em regime de 
tempo integral com contrato com a escola há mais de 10 anos nessa 
categoria, os docentes com o grau de doutor e os docentes com o título 
de especialista a tempo integral, todos nos termos do n.º 2 do artigo 18.º 
destes estatutos e em exercício efetivo de funções no IPCA.

4 — Para efeitos do número anterior, considera -se exercício efetivo 
de funções a prestação de serviço docente a tempo integral e o exercí-
cio de cargos nos órgãos de governo ou de gestão no IPCA e nas suas 
unidades orgânicas.

5 — Os eleitores escolhem os seus representantes, por escrutínio 
secreto e votação uninominal.

a) Os boletins de voto contêm todos os membros do colégio eleitoral 
de cada departamento;

b) Cada um dos eleitores vota em até ao número máximo de mandatos 
que cada departamento tem;

c) Em caso de um eleitor votar em mais do que os mandatos do 
departamento o voto é considerado nulo.

6 — Serão eleitos os professores e docentes mais votados por cada 
departamento até ao número de mandatos previstos.

a) No departamento em que não existam candidatos com capacidade 
eleitoral passiva suficientes para o número de mandatos atribuídos, 
cada um dos mandatos é atribuído, em regime de substituição, sucessi-
vamente aos restantes departamentos por ordem decrescente de ETI´s, 
até que alguém do departamento substituído obtenha os requisitos para 
ocupar o lugar.

7 — Em caso de empate para ocupar o último lugar efetivo, realizar-
-se -á uma segunda votação entre os professores e docentes com o maior 
número de votos imediatamente inferior ao do último membro eleito.

8 — Em caso de suspensão ou perda de mandato, ocupa o lugar o 
representante do respetivo departamento com o maior número de votos 
imediatamente inferior ao do último membro eleito.

a) Se no departamento não existir nenhum representante com votos 
haverá lugar a uma eleição dentro do departamento só para ocupar o lugar 
do mandato suspenso, durante o período da suspensão, ou do mandato 
objeto de perda de mandato;

b) No caso de não existir no departamento candidatos com capacidade 
eleitoral passiva, aplica -se a alínea a) do n.º 6 do presente artigo.

9 — Na eleição dos representantes dos centros de investigação aplicam-
-se as regras dos números anteriores, tendo capacidade eleitoral passiva e 
ativa os membros docentes e investigadores em regime de tempo integral 
com contrato de duração não inferior a um ano, que sejam titulares do 
grau de doutor, qualquer que seja a natureza do seu vínculo à instituição.

10 — A eleição dos representantes dos centros de investigação realiza-
-se antes da eleição dos representantes dos docentes.

Artigo 23.º
Calendário Eleitoral

1 — As eleições para o conselho técnico -científico são marcadas pelo 
presidente do IPCA por proposta do diretor da EST e realizar -se -ão em 
dia e calendário fixado por despacho.

2 — O processo eleitoral terá início nos 60 dias, de calendário, antes 
de concluído o mandato dos membros eleitos para o mandato de três 
anos, não contando para o efeito o mês de agosto.

Artigo 24.º
Organização das Eleições

1 — As eleições dos representantes dos professores e dos docentes e 
dos representantes das unidades de investigação são organizados pelo 
diretor da escola, que deverá providenciar, ainda, a constituição das 
mesas de voto, com membros efetivos e suplentes, e a entrega de dois 
exemplares dos cadernos eleitorais a cada uma delas.

2 — Os dois exemplares dos cadernos eleitorais a entregar às mesas 
de voto têm de ser cópia exata e integral dos cadernos eleitorais defi-
nitivos afixados.

3 — Das candidaturas, reclamações, incidentes e resultados deve 
dar -se imediato conhecimento ao presidente do IPCA.

4 — As decisões sobre reclamações serão proferidas pelo presidente 
do IPCA.

5 — Os boletins de voto e as instruções para funcionamento das 
mesas de voto serão remetidos pelos serviços centrais do IPCA ao 
diretor da escola.

6 — Os resultados finais definitivos serão ser homologados pelo 
presidente do IPCA.
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Artigo 25.º
Cadernos Eleitorais

1 — Os cadernos eleitorais são fixados no dia em que for publicitado 
o despacho do presidente que fixou a data da realização das eleições.

2 — Os cadernos eleitorais dos professores, dos docentes e dos re-
presentantes das unidades de investigação serão afixados nas respetivas 
escolas, após homologação pelo presidente do IPCA.

3 — As reclamações por erros e omissões serão entregues, dentro do 
prazo de três dias úteis, nos serviços administrativos da EST.

4 — O diretor da escola remete ao presidente do IPCA, com urgência, 
as reclamações, instruídas com a informação havida por conveniente, 
relativamente aos cadernos dos professores, dos docentes e dos inves-
tigadores, respetivamente.

5 — O presidente do IPCA decide as reclamações e homologa e afixa 
as listas finais.

Artigo 26.º
Constituição das Mesas de Voto

1 — Compete ao diretor da escola a organização das mesas de voto e 
a comunicação da sua composição ao presidente do IPCA.

2 — As mesas serão constituídas nos termos seguintes:
a) Uma mesa para eleição dos professores e docentes por departa-

mento.
b) Uma mesa para eleição do representante do centro de investigação 

por unidade de investigação reconhecida e avaliada positivamente nos 
termos da lei.

3 — As mesas serão constituídas por três membros efetivos (presi-
dente, vice -presidente e secretário), e três suplentes, de forma a garantir 
o bom e ininterrupto funcionamento durante todo o período de votação.

4 — As mesas não poderão ser constituídas por docentes ou represen-
tantes elegíveis no âmbito da votação da respetiva mesa.

Artigo 27.º
Funcionamento das Mesas de Voto

A organização e funcionamento das mesas de voto, a contagem de 
votos e os demais procedimentos relativos ao apuramento e comunicação 
de resultados, bem como ao conteúdo obrigatório da ata das operações 
de votação e apuramento, serão regulados por despacho do presidente 
do IPCA.

Artigo 28.º
Reclamação dos Resultados Eleitorais

As reclamações dos resultados eleitorais serão dirigidas ao presidente 
do IPCA e deverão dar entrada, dentro do prazo legal, nos serviços 
centrais do IPCA, que delas darão conhecimento, de imediato, ao pre-
sidente do IPCA.

SECÇÃO IV

Conselho Pedagógico

Artigo 29.º
Composição do Conselho Pedagógico

1 — O conselho pedagógico é constituído por igual número de repre-
sentantes do corpo docente e dos estudantes de cada um dos cursos de 
licenciatura e de mestrado da EST ou lecionados em consórcio, eleitos 
nos termos estabelecidos nos presentes estatutos e em regulamento 
específico.

2 — O conselho pedagógico da EST é constituído da seguinte forma:
a) No caso dos ciclos de estudos de licenciatura:
i) Pelos diretores eleitos de cada um dos cursos e por cada um dos 

regimes, em representação dos docentes;
ii) Pelos representantes eleitos dos estudantes de cada um dos cursos 

e por cada um dos regimes.

b) No caso dos ciclos de estudos de mestrado:
i) Pelos diretores eleitos de cada um dos cursos de mestrado em 

representação dos docentes;
ii) Pelos representantes eleitos dos estudantes de cada um dos ciclos 

de estudos de mestrado.

3 — Os diretores de curso de licenciatura são eleitos de entre os docen-
tes doutorados ou especialistas a tempo integral e por todos os docentes 

a tempo integral, do departamento da área científica predominante do 
curso, por escrutínio secreto e votação uninominal.

a) O diretor é o docente com maior número de votos e, em caso de 
empate, procede -se a uma nova votação.

b) Se o docente for eleito para mais do que uma direção de curso 
prevalece o mandato em que tiver obtido mais votos e, em caso de 
empate, o docente opta por uma das direções.

4 — Os diretores de curso de mestrado são eleitos, por todos os 
docentes da instituição que lecionem no mestrado, de entre professores 
e docentes com o grau de doutor ou o título de especialista a tempo 
integral que lecionem no mestrado, por escrutínio secreto e votação 
uninominal.

5 — O número de estudantes e docentes eleitos é um por cada curso 
e por cada regime.

6 — O diretor da EST, o provedor dos estudantes e o presidente da 
associação de estudantes ou seu representante participam nas reuniões 
do conselho pedagógico, sem direito a voto.

7 — Por convite do presidente do órgão podem participar, sem direito 
a voto, nas reuniões do conselho pedagógico outros docentes da EST 
ou dos órgãos de governo do IPCA.

8 — O conselho pedagógico reúne, no mínimo, três vezes por ano.
9 — No regimento interno do conselho pedagógico poderá estar 

previsto o funcionamento em comissões restritas para as licenciaturas 
e para os mestrados.

10 — Quando estiverem em funcionamento cursos de especialização 
tecnológica será eleito um diretor de curso e um representante dos es-
tudantes, nos mesmos termos referidos para os cursos de licenciatura e 
têm os mesmos direitos e deveres.

11 — Caso o departamento não possua docentes com as características 
previstas nos termos do n.º 3 do presente artigo, pode ser eleito qualquer 
docente do departamento a tempo integral.

Artigo 30.º
Competência do Conselho Pedagógico

1 — O conselho pedagógico é o órgão colegial que define a política 
pedagógica dos ciclos de estudos da EST ou lecionados em consórcio.

2 — Compete ao conselho pedagógico:
a) Pronunciar -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 

ensino e de avaliação dos ciclos de estudos de licenciatura e mestrado, 
bem como de outros cursos;

b) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho 
pedagógico dos ciclos de estudos de licenciatura e mestrado, bem como 
de outros cursos;

c) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos 
docentes, por estes e pelos estudantes, e a sua análise e divulgação;

d) Apreciar as queixas e sugestões de natureza pedagógica, e propor 
as providências necessárias;

e) Aprovar o regulamento de inscrição, avaliação e passagem de ano 
dos estudantes dos ciclos de estudos de licenciatura e o regulamento 
dos ciclos de estudos de mestrado;

f) Pronunciar -se sobre o regime de prescrições;
g) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos 

dos ciclos de estudos de licenciatura e mestrado;
h) Pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
i) Pronunciar -se sobre o calendário letivo e os mapas de exames dos 

ciclos de estudos de licenciatura e de mestrado;
j) Zelar pelo cumprimento das recomendações do provedor do es-

tudante;
k) Elaborar e aprovar o seu regimento;
l) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei 

ou pelos presentes estatutos e regulamentos.

3 — A autonomia pedagógica do IPCA exercida pelo conselho peda-
gógico deve ter em conta as recomendações e orientações dos órgãos de 
governo do IPCA, nomeadamente do presidente do IPCA e do conselho 
académico.

Artigo 31.º
Presidente e Secretário do Conselho Pedagógico

1 — O conselho pedagógico será presidido por um dos membros 
referidos no ponto i) das alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 29.º, eleito 
por escrutínio secreto e por maioria absoluta dos membros do órgão em 
efetividade de funções.

2 — O conselho pedagógico elegerá um secretário, por um dos mem-
bros referidos no ponto i) das alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 29.º, eleito 
por escrutínio secreto e por maioria absoluta dos membros do órgão em 
efetividade de funções.
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Artigo 32.º
Mandato

1 — O mandato do presidente do conselho pedagógico tem a duração 
de dois anos.

2 — O mandato do secretário do conselho pedagógico termina com 
o mandato do presidente.

3 — O mandato dos representantes dos docentes corresponde ao 
mandato de diretor de curso e é de dois anos.

4 — O mandato dos representantes dos estudantes é de um ano.

Artigo 33.º
Eleições dos Representantes dos Estudantes

1 — As listas dos estudantes devem ser subscritas pelos candidatos e 
instruídas com declarações de aceitação da candidatura, devendo incluir 
suplentes, em número igual aos efetivos.

2 — Os nomes dos candidatos devem coincidir em termos exatos 
com os que constam dos cadernos eleitorais.

3 — As listas serão entregues nos serviços administrativos da EST, nos 
prazos previstos e dentro do horário de funcionamento, sendo passado 
recibo com anotação do dia e hora de receção.

4 — As candidaturas poderão credenciar delegados para, junto das 
mesas de voto, acompanharem as eleições.

5 — Depois de homologadas, as listas permanecerão afixadas até ao 
fecho das urnas.

Artigo 34.º
Constituição das Mesas de Voto

1 — Compete ao diretor da EST a organização das mesas de voto 
dos representantes dos docentes e dos representantes dos estudantes e 
a comunicação da sua composição ao presidente do IPCA.

2 — As mesas serão constituídas nos termos seguintes:
a) Uma mesa para eleição dos diretores de curso;
b) Uma mesa para eleição dos representantes dos estudantes por cada 

um dos cursos de licenciatura e por cada um dos regimes;
c) Uma mesa para a eleição dos representantes dos estudantes dos 

cursos de mestrado.

3 — As mesas serão constituídas por três membros efetivos (pre-
sidente, vice -presidente e secretário), e três suplentes, de forma a 
garantir o bom e ininterrupto funcionamento durante todo o período 
de votação.

4 — As mesas de voto dos representantes do corpo docente não po-
derão ser constituídas por docentes elegíveis.

5 — As mesas de voto dos representantes dos estudantes não poderão 
ser constituídas por elementos que integrem as listas.

6 — As mesas dos estudantes devem incluir um membro efetivo e, 
pelo menos, dois estudantes como membros suplentes.

Artigo 35.º
Funcionamento das Mesas de Voto

A organização e funcionamento das mesas de voto, a contagem de 
votos e os demais procedimentos relativos ao apuramento e comunicação 
de resultados, bem como ao conteúdo obrigatório da ata das operações 
de votação e apuramento, serão regulados por despacho do presidente 
do IPCA.

SECÇÃO V

Incompatibilidades e Impedimentos

Artigo 36.º
Incompatibilidades e Impedimentos

1 — Os titulares e membros dos órgãos de gestão da EST estão exclu-
sivamente ao serviço do interesse público do IPCA e são independentes 
no exercício das suas funções.

2 — Os titulares dos cargos de diretor e de subdiretor da EST, bem 
como os diretores das unidades de investigação, não podem pertencer a 
quaisquer órgãos de governo ou gestão de outras instituições de ensino 
superior, público ou privado, estando sujeitos às demais incompatibili-
dades e impedimentos previstas na lei.

3 — Os docentes nomeados ou eleitos para os órgãos de gestão do 
IPCA ou das Escolas permanecem como membros dos órgãos do IPCA 
ou das Escolas para os quais foram eleitos.

CAPÍTULO III

Estrutura e organização interna

SECÇÃO I

Organização Científico -Pedagógica

Artigo 37.º
Organização Científico -Pedagógica

1 — A EST está organizada em:
a) Departamentos;
b) Centros de investigação;
c) Comissões diretivas de mestrado;
d) Direções de curso;

2 — A EST, mediante proposta do diretor e parecer do conselho 
técnico -científico, pode propor ao presidente do IPCA, para aprovação, 
a criação de outras unidades funcionais.

Artigo 38.º
Constituição e Objetivos dos Departamentos

1 — Os departamentos são estruturas de apoio à gestão científica, 
académica e administrativa, que coadjuvam na gestão do pessoal docente 
afeto a uma determinada área científica ou conjunto de áreas científicas 
afins e na implementação da atividade académica.

2 — Os departamentos são constituídos pelos docentes de uma de-
terminada área científica, delimitados em função de objetivos próprios 
e de metodologias e técnicas de investigação específicas, tendo como 
objetivos:

a) O desenvolvimento pedagógico e científico dos docentes que 
integram o departamento;

b) A valorização e a difusão de resultados da investigação;
c) A prestação de serviços à comunidade;
d) A gestão dos programas das unidades curriculares de todos os 

cursos do IPCA;
e) O enquadramento do pessoal docente, investigador e pessoal não 

docente adstrito a essa área;
f) A promoção da formação e da atualização dos seus recursos hu-

manos.

Artigo 39.º
Organização dos Departamentos

1 — Todos os docentes da EST deverão estar afetos apenas a um 
departamento e dentro deste a um grupo disciplinar, independentemente 
de lecionarem unidades curriculares de áreas científicas diferentes.

2 — Os docentes da EST pertencem obrigatoriamente ao departamento 
e grupo disciplinar da área científica de formação para a qual foram 
contratados, podendo, por decisão do diretor da EST e com parecer do 
conselho de departamento, mudar de grupo disciplinar.

3 — Os docentes da EST podem mudar de departamento por acordo 
dos respetivos conselhos de departamento, com autorização do diretor 
da EST, ouvidos os diretores de departamento;

4 — Por proposta do diretor da EST, o presidente do IPCA poderá 
aprovar a constituição de novos departamentos, nas seguintes condições:

a) Parecer do conselho técnico -científico, ouvidos os plenários dos 
departamentos;

b) O departamento a constituir deve corresponder no mínimo a 
10 ETI’s e ter, pelo menos, três doutorados a tempo integral.

5 — Por proposta do diretor da EST e com parecer do conselho 
técnico -científico, ouvidos os plenários dos departamentos, o presidente 
do IPCA poderá aprovar a extinção de departamentos.

6 — Os departamentos têm os seguintes órgãos:
a) Diretor de departamento;
b) Conselho de departamento;
c) Plenário de departamento.

7 — O mandato do diretor de departamento é de três anos.
8 — Os departamentos são organizados por grupos disciplinares nos 

termos do regulamento interno de cada departamento.
9 — Os grupos disciplinares são criados ou extintos por aprovação 

do diretor da Escola, mediante proposta do diretor de departamento ao 
diretor da EST, com parecer do conselho técnico -científico.
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10 — Os coordenadores dos grupos disciplinares são nomeados e 
exonerados pelo diretor da EST, mediante proposta do diretor de de-
partamento.

Artigo 40.º
Diretor de Departamento

1 — O diretor de cada departamento é eleito de entre os docentes dou-
torados a tempo integral, por todos os docentes a tempo integral afetos a 
esse departamento, por escrutínio secreto e votação uninominal.

2 — São competências do diretor de departamento:
a) Traduzir a política científica da EST em linhas de orientação para 

as atividades de investigação científica do departamento;
b) Coordenar a articulação das várias unidades curriculares do depar-

tamento, de forma a garantir a sua coerência e a satisfação dos objetivos 
inicialmente definidos;

c) Apresentar ao diretor da EST, até 31 de maio de cada ano, a pro-
posta de distribuição do serviço docente do departamento para o ano 
letivo seguinte;

d) Propor ao diretor da EST a criação ou reforço de projetos de 
simulação ou de apoio às unidades curriculares, ouvidos os diretores 
de curso;

e) Emitir parecer sobre a participação dos docentes do departamento 
em congressos, jornadas e seminários;

f) Emitir parecer sobre a prestação de serviços à comunidade dos 
docentes do departamento;

g) Emitir parecer relativamente a equiparações a bolseiros, dispensas 
de serviço docente ou outras;

h) Promover iniciativas técnico -científicas e pedagógicas que podem 
implicar a realização de projetos interinstitucionais ou intrainstitucio-
nais, mediante parecer do conselho técnico -científico e aprovação do 
presidente do IPCA;

i) Coordenar e acompanhar os programas de mobilidade académica 
do departamento;

j) Apresentar até 30 de novembro de cada ano um relatório de ativi-
dades do departamento e emitir parecer fundamentado sobre a sua evo-
lução, evidenciando a investigação científica desenvolvida, a atividade 
pedagógica e as atividades de gestão;

k) Coordenar a elaboração do dossier pedagógico a entregar à direção 
da EST;

l) Propor ao diretor da EST a aquisição de bibliografia e outro ma-
terial pedagógico;

m) Pronunciar -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 
ensino e de avaliação da respetiva escola;

n) Propor ao diretor da EST os coordenadores dos grupos disciplinares 
do departamento;

o) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 
diretor da EST.

3 — O diretor de departamento poderá delegar em docentes do de-
partamento as competências previstas nas alíneas i), j) e k) do número 
anterior.

Artigo 41.º
Competências do Coordenador do Grupo Disciplinar

São competências do coordenador do grupo disciplinar:
a) Coordenar a elaboração dos programas das unidades curriculares 

do seu grupo disciplinar em colaboração com os responsáveis das res-
petivas unidades curriculares;

b) Coordenar a adequação do programa aos objetivos e às metodo-
logias de ensino;

c) Designar o responsável da unidade curricular, a quem compete 
designadamente elaborar o relatório de autoavaliação da unidade cur-
ricular;

d) Definir estratégias de motivação para o sucesso escolar às unidades 
curriculares do seu grupo disciplinar;

e) Acompanhar e garantir a qualidade pedagógica e científica das 
unidades curriculares do seu grupo disciplinar;

f) Monitorizar e garantir a boa execução dos programas das unidades 
curriculares do seu grupo disciplinar;

g) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe forem remetidas para 
apreciação pelo diretor de departamento.

Artigo 42.º
Conselho de Departamento

1 — O conselho de departamento é constituído pelo diretor de de-
partamento, que preside, e por todos os coordenadores dos grupos dis-
ciplinares desse departamento.

2 — O conselho de departamento reúne, pelo menos, duas vezes em 
cada semestre.

3 — Compete ao conselho de departamento:
a) Coordenar e harmonizar os programas das unidades curriculares 

dos grupos disciplinares;
b) Preparar e propor ao diretor da EST o estabelecimento de convénios, 

de acordos e de prestação de serviços à comunidade;
c) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe forem submetidas para 

apreciação pelo diretor da EST ou pelo diretor de departamento;
d) Coordenar todos os meios ao dispor do grupo disciplinar, de modo 

a assegurar a execução dos seus objetivos;
e) Pronunciar -se sobre outras matérias que, nos termos destes estatutos, 

se mostrem relevantes para o departamento;
f) Dar parecer sobre propostas de contratação de pessoal docente.

Artigo 43.º
Plenário do Departamento

1 — O plenário é composto por todos os docentes do departamento 
e presidido pelo diretor de departamento.

2 — O plenário reúne, pelo menos, no início de cada semestre e 
sempre que convocado pelo diretor ou por um terço dos docentes do 
departamento.

3 — Compete ao plenário:
a) Elaborar e submeter ao diretor da EST o regulamento do departa-

mento e propostas de alteração;
b) Pronunciar -se sobre a criação de grupos disciplinares do depar-

tamento;
c) Pronunciar -se sobre a criação e a dissolução de unidades ou centros 

de investigação do departamento;
d) Apreciar os planos e relatórios de atividades, bem como os planos 

estratégicos do departamento;
e) Pronunciar -se sobre as matérias que lhe sejam colocadas pelo diretor 

do departamento ou pelo conselho de departamento.

Artigo 44.º
Centros de Investigação

1 — De acordo com o artigo 62.º dos Estatutos do IPCA, a EST pode 
criar unidades de investigação sem o estatuto de unidade orgânica.

2 — Os centros de investigação reconhecidos e avaliados nos termos da 
lei têm o estatuto de unidade de investigação e têm regulamentação própria.

3 — Só podem ter o estatuto de unidade orgânica autónoma os centros 
de investigação reconhecidos e avaliados positivamente nos termos 
da lei, desde que aprovados pelo conselho geral e homologados pelo 
presidente do IPCA.

4 — As unidades orgânicas de investigação dispõem de estatutos pró-
prios, nos termos do RJIES e dos estatutos do IPCA e da EST, aprovados 
pelo conselho geral e homologados pelo presidente do IPCA.

5 — A proposta de criação de um centro de investigação é apresentada 
por um mínimo de três doutores a tempo integral da EST ao diretor da 
EST para aprovação do conselho técnico -científico e posterior homo-
logação do Presidente do IPCA.

6 — A proposta de criação do centro de investigação terá de ser 
acompanhada de:

a) Projeto científico do centro de investigação;
b) Membros doutorados internos e externos afetos ao centro de in-

vestigação;
c) Proposta de regulamento de funcionamento.

Artigo 45.º
Comissões Diretivas de Mestrados

1 — As comissões diretivas têm como missão coordenar o funciona-
mento dos cursos de mestrado da responsabilidade científica da EST.

2 — A comissão diretiva de cada mestrado é constituída por um 
diretor eleito e dois vogais nomeados pelo diretor da EST, sob proposta 
do diretor de curso de mestrado, ouvido o conselho técnico -científico.

3 — O diretor do curso de mestrado é eleito no termos do n.º 4 do 
artigo 29.º destes estatutos.

4 — Ao diretor do curso de mestrado compete garantir o normal 
funcionamento do curso e zelar pela sua qualidade, assegurando nome-
adamente os assuntos de gestão corrente relacionados com o mesmo.

5 — O mandato do diretor de curso de mestrado tem a duração de 
dois anos.

Artigo 46.º
Competência da Comissão Diretiva de Mestrado

Compete à comissão diretiva de mestrado:
a) Pronunciar -se sobre todas as matérias de índole científica e peda-

gógica relevante para o normal funcionamento do curso;
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b) Propor ao diretor da EST alterações ao regulamento de funciona-
mento dos mestrados, que deverá solicitar parecer ao conselho técnico-
-científico e ao conselho pedagógico, para posterior aprovação pelo 
presidente do IPCA;

c) Propor ao conselho técnico -científico, para aprovação pelo presi-
dente do IPCA, o número de vagas e o número mínimo de inscrições 
necessárias para o funcionamento do curso;

d) Propor ao conselho técnico -científico os critérios de seleção e 
seriação dos candidatos;

e) Submeter ao conselho técnico -científico da EST, para homologação 
pelo presidente do IPCA, a lista dos candidatos selecionados, devida-
mente fundamentada;

f) Apresentar ao conselho técnico -científico a proposta de creditação 
de ECTS e de unidades curriculares dos estudantes de mestrado, bem 
como a frequência de unidades curriculares isoladas;

g) Propor a afetação de docentes do IPCA para o mestrado, ouvidos 
os diretores das escolas e dos departamentos;

h) Propor a contratação ou convite de conferencistas ou palestrantes, 
incluindo o montante a pagar;

i) Propor ao diretor da EST a distribuição do serviço docente para 
cada edição do mestrado e emitir parecer sobre a contratação de pessoal 
docente, em articulação com os diretores de departamento;

j) Propor ao diretor da EST a aquisição de bibliografia, com verbas 
suportadas por receitas próprias;

k) Propor ao diretor da EST, para homologação pelo presidente do 
IPCA, a data de início do funcionamento de cada edição do curso de 
mestrado e o respetivo calendário letivo, ouvido o conselho pedagógico;

l) Elaborar por cada edição um dossier pedagógico e submetê -lo a 
avaliação;

m) Propor ao conselho técnico -científico da EST a aprovação dos 
temas das dissertações/projetos/relatório de estágio, e dos planos de 
trabalho correspondentes;

n) Propor ao conselho técnico -científico da EST a nomeação dos 
orientadores das dissertações/ projetos/ relatórios de estágio;

o) Propor ao conselho técnico -científico da EST a nomeação dos júris 
para a apreciação das dissertações/ projetos/ relatórios de estágio;

p) Elaborar um relatório anual de funcionamento do curso de mestrado;
q) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 

diretor da EST;
r) Atualizar na página de internet do IPCA a informação sobre o 

mestrado, nomeadamente regulamento, calendário, seriação, dissertações 
e relatório anual.

Artigo 47.º
Direções de Curso

1 — As direções de curso são órgãos da EST constituídos pelos dire-
tores de curso de licenciatura e de outros cursos não conferentes de grau.

2 — A coordenação de curso de especialização tecnológica é feita 
por um diretor de curso.

3 — O diretor de curso de licenciatura é eleito nos termos dos núme-
ros 3 e 5 do artigo 29.º destes estatutos.

4 — O diretor do curso de especialização tecnológica é eleito por 
todos os docentes a tempo integral do departamento a que esse curso 
esteja afeto, por escrutínio secreto e votação uninominal.

5 — O diretor de curso não conferente de grau é nomeado e exonerado 
pelo diretor da EST.

Artigo 48.º
Competências do Diretor de Curso

Compete ao diretor de curso:
a) Representar o curso;
b) Coordenar as regras e metodologias de avaliação de conhecimen-

tos das várias unidades curriculares do curso, garantindo o seu bom 
funcionamento;

c) Articular com o diretor da EST e com o provedor do estudante o 
bom funcionamento do curso;

d) Assegurar que os objetivos de aprendizagem das diversas unidades 
curriculares concorram para os objetivos de formação definidos;

e) Dar parecer sobre propostas de creditação ou de substituição de 
unidades curriculares, sempre que solicitado pela comissão de credi-
tação;

f) Elaborar um relatório anual de autoavaliação conforme modelo 
aprovado;

g) Propor os orientadores de estágios e pronunciar -se sobre as pro-
postas de locais de estágio;

h) Propor a calendarização dos exames das unidades curriculares 
do curso;

i) Presidir aos júris de relatórios dos trabalhos de fim de curso, salvo 
disposição regulamentar em contrário;

j) Elaborar o plano de atividades do curso;
k) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pelo 

diretor da EST.
Artigo 49.º

Acompanhamento e Avaliação do Curso
1 — Anualmente será elaborado pela direção de cada curso ou pela 

comissão diretiva do mestrado, consoante os casos, um relatório síntese 
das atividades do curso.

2 — Os relatórios anuais de avaliação dos cursos deverão ser objeto 
de apreciação pelo conselho técnico -científico e pelo conselho peda-
gógico da unidade orgânica, e remetidos à comissão para a avaliação 
e qualidade.

3 — A comissão para a avaliação e qualidade da EST, referida no 
artigo 55.º, deverá apreciar os relatórios e posteriormente remeter ao 
responsável do IPCA pelo gabinete de avaliação e qualidade.

SECÇÃO II

Organização dos Serviços

Artigo 50.º
Organização dos Serviços

1 — Os serviços da escola são estruturas funcionais de apoio técnico 
ou administrativo às atividades da EST;

2 — Os trabalhadores não docentes afetos à EST dependem hierar-
quicamente do diretor ou do secretário de escola quando exista, nome-
adamente no que se refere à distribuição de tarefas, de objetivos, dos 
horários, controlo de assiduidade e à avaliação exigida por lei.

3 — Compete ao diretor da escola propor a criação de serviços per-
manentes ou temporários ao presidente do IPCA e a designação dos 
seus responsáveis.

CAPÍTULO IV

Outras atividades

SECÇÃO I

Inserção na Vida Ativa

Artigo 51.º
Inserção na Vida Ativa

1 — Incumbe à EST no âmbito da sua responsabilidade social, em 
coordenação com as demais escolas e com o gabinete de empreende-
dorismo, estágios e ligação às empresas:

a) Apoiar a participação dos estudantes na vida ativa em condições 
apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da atividade académica;

b) Reforçar as condições para o desenvolvimento da oferta de ativi-
dades profissionais em tempo parcial pela instituição aos estudantes, 
em condições apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da atividade 
académica;

c) Divulgar e promover a realização de estágios profissionais;
d) Apoiar a inserção dos seus diplomados no mundo do trabalho;
e) Incluir nos seus planos de estudo módulos sobre inovação e em-

preendedorismo;
f) Creditar as ações de formação sobre inovação e empreendedo-

rismo;

2 — A EST procederá, anualmente, à recolha e divulgação de infor-
mação sobre o emprego dos seus diplomados, bem como sobre os seus 
percursos profissionais.

3 — A EST implementará mecanismos para a inserção na vida ativa 
dos seus diplomados.

SECÇÃO II

Mobilidade, Trabalhador -Estudante e Associativismo

Artigo 52.º
Mobilidade de Docentes e Estudantes

1 — A EST incentivará a mobilidade de estudantes e docentes, nacio-
nal e internacionalmente, propondo ao presidente do IPCA a realização 
de acordos e parcerias.
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2 — O diretor da EST nomeará um docente responsável pelos progra-
mas de mobilidade de docentes e estudantes devendo, nomeadamente:

a) Apoiar o gabinete de relações internacionais (GRI) do IPCA;
b) Divulgar programas de mobilidade e acordos existentes;
c) Apoiar e acompanhar docentes e estudantes de outros países em 

visita ao IPCA no âmbito de programa de intercâmbio;
d) Apresentar proposta de creditação de unidades curriculares;
e) Colaborar com o GRI na elaboração do relatório anual;

Artigo 53.º
Trabalhador -Estudante

A EST cria as condições necessárias de apoio aos trabalhadores-
-estudantes, designadamente:

a) Organizando a frequência do ensino adequadas à sua condição;
b) Valorizando as competências adquiridas no mundo do trabalho;
c) Oferecendo unidades curriculares, na sua totalidade ou parcial-

mente, em regime de ensino a distância;

Artigo 54.º
Associativismo Estudantil e Antigos Estudantes

1 — A EST apoia os serviços de ação social e da associação de estu-
dantes nas atividades do associativismo estudantil, proporcionando as 
condições necessárias nos termos da legislação em vigor.

2 — A EST estimula a prática de atividades artísticas, culturais e 
científicas e promove espaços de experimentação e de apoio ao de-
senvolvimento de competências extracurriculares, nomeadamente de 
participação coletiva e social.

3 — A EST estabelece e apoia um quadro de ligação aos seus antigos 
estudantes, nos termos dos estatutos do IPCA.

CAPÍTULO V

Avaliação

Artigo 55.º
Coordenador de Avaliação

1 — O diretor da EST nomeia e exonera livremente, de entre os do-
centes em regime de tempo integral, um coordenador para a avaliação 
e qualidade que será responsável pela articulação com o conselho para 
avaliação e qualidade do IPCA.

2 — O diretor da EST nomeia e exonera livremente, sobre proposta do 
coordenador referido no n.º 1, as comissões específicas para a avaliação 
e a qualidade, responsáveis pela implementação dos mecanismos de 
autoavaliação e avaliação externa dos cursos.

3 — O coordenador de avaliação integra o conselho para a avaliação 
e qualidade do IPCA.

CAPÍTULO VI

Conselho consultivo

Artigo 56.º
Conselho Consultivo

1 — A EST pode criar um conselho consultivo com a seguinte com-
posição:

a) O diretor da EST que preside;
b) O presidente do conselho técnico -científico;
c) O presidente do conselho pedagógico;
d) Os diretores de departamento;
e) Os diretores de curso;
f) Os diretores dos centros de investigação;
g) O presidente da associação de estudantes ou seu representante;
h) O presidente da associação dos antigos estudantes ou seu repre-

sentante;
i) O coordenador da comissão de avaliação;
j) Cinco individualidades externas nomeadas pelo presidente do IPCA, 

por proposta do diretor da EST, em representação das organizações 
profissionais, empresariais, e outras relacionadas com a atividade da 
escola.

2 — Compete ao conselho consultivo emitir parecer sobre:
a) O plano estratégico da Escola, o plano anual de atividades e o 

relatório anual de atividades;

b) A pertinência dos cursos existentes e a criar;
c) O relatório anual da comissão de avaliação dos cursos;
d) Outros assuntos submetidos pelo diretor da EST;

3 — O conselho consultivo reúne, pelo menos, uma vez por ano.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 57.º
Cessação de Funções

1 — O diretor da EST nomeado pelo presidente do IPCA nos termos 
dos estatutos do IPCA mantém -se em funções.

2 — O atual presidente do conselho técnico -científico cessa as funções 
com a eleição do novo presidente eleito pela composição deste órgão 
definida nos presentes estatutos.

3 — O atual presidente do conselho pedagógico cessa as funções 
com a eleição do novo presidente eleito pela composição deste órgão 
definida nos presentes estatutos.

4 — Os atuais diretores de departamento e os coordenadores dos 
grupos disciplinares cessam as funções com a entrada em vigor dos 
presentes estatutos e com a eleição do novo diretor de departamento.

5 — Os atuais diretores dos cursos cessam as funções com a entrada 
em vigor dos presentes estatutos e com a eleição do novo diretor de 
curso.

6 — Após a entrada em vigor dos presentes estatutos o diretor da EST 
deverá promover as eleições para a constituição dos novos órgãos, no 
prazo de 10 dias.

Artigo 58.º
Estatutos Definitivos

1 — Com a entrada em vigor dos presentes estatutos mantêm -se em 
funcionamento os atuais departamentos, grupos disciplinares e centros 
de investigação da EST.

2 — Os estatutos da Escola Superior de Tecnologia serão aprovados 
nos termos previstos nos estatutos do IPCA.

Artigo 59.º
Revisões e Alterações aos Estatutos

1 — Os presentes estatutos podem ser revistos por proposta do diretor 
da EST ou do presidente do IPCA, ouvidos os órgãos da EST:

a) Quatro anos após a data da sua publicação ou da última revisão;
b) Em qualquer momento sob proposta do diretor da EST;
c) Em qualquer momento sob proposta subscrita por dois terços dos 

membros do conselho técnico -científico.

2 — Os presentes estatutos podem ser alterados, mediante proposta 
do diretor da EST, ouvidos o conselho técnico -científico e o conselho 
pedagógico, e aprovação pelo conselho geral do IPCA e homologação 
pelo presidente do IPCA.

Artigo 60.º
Casos Omissos e Dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação dos presentes 
estatutos serão resolvidos pelo presidente do IPCA, ouvida a direção 
da EST.

Artigo 61.º
Entrada em Vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

21 de maio de 2012. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho.

206123173 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 7395/2012
Por despacho de 13 de fevereiro de 2012 do Vice -Presidente do Ins-

tituto Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada 
a celebração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo re-
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solutivo certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação 
para Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Nuno Filipe de Almeida Seabra, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 03 de agosto de 2012.

13 de fevereiro de 2012. — O Vice -Presidente do IPL, João Paulo 
dos Santos Marques.

206123157 

 Despacho (extrato) n.º 7396/2012
Por despacho de 13 de março de 2012 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Ana Mafalda Silva Henriques, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012;

Cátia Marisa Mendes Vieira, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 16 de julho de 2012;

Edgar Filipe da Silva Franco, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 03 de agosto de 2012;

Eva Rafael Coelho Santiago, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 03 de agosto de 2012;

Fernando Jorge Pereira dos Reis, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 
a 11 de maio de 2012;

João Clementino Damião Pimentel, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012;

Pedro Jorge Marques de Lemos Cordeiro, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de 
março de 2012 a 29 de junho de 2012.

13 de março de 2012. — O Vice -Presidente do IPL, João Paulo dos 
Santos Marques.

206123246 

 Despacho (extrato) n.º 7397/2012
Por despacho de 14 de março de 2012 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Ana Catarina Coimbra dos Santos, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 15 de junho de 2012.

Ana Catarina Mateus Vieira Baptista, Assistente Convidado, em re-
gime de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 25 de maio de 2012.

Ana Isabel Conde Sousa Alves, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 31 de julho de 2012.

Ana Jacinta Guerra da Piedade, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 15 de junho de 2012.

Ana Maria de Sousa Neves Vieira, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012.

André Ferreira Alves Silvério, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 

Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 31 de julho de 2012.

Carla Sofia Santos Ferreira, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 31 de julho de 2012.

Carlos Manuel Almeida Guerra, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 17 de julho de 2012.

Catarina Maria Machado da Caridade Fernandes, Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em 
conformidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 
19 de março de 2012 a 31 de julho de 2012.

Célia do Carmo Antunes Marques, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 25 de maio de 2012.

Delfim Sola Antunes, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 a 17 
de julho de 2012.

Fabiana Santos Guarda, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 03 
de agosto de 2012.

Fábio de Jesus Santo Correia, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 17 de julho de 2012.

Hermano Joaquim dos Santos Bernardo, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de 
março de 2012 a 03 de agosto de 2012.

João Miguel Mendes, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 31 
de julho de 2012.

João Paulo Martinho Relveiro Colaço, Assistente Convidado, em re-
gime de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 06 de julho de 2012.

Marta Filipa Carvalho Figueiredo Francisco, Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em con-
formidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 
de março de 2012 a 15 de junho de 2012.

Pedro Miguel Ferreira da Silva Cancela, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de 
março de 2012 a 03 de agosto de 2012.

Raquel Palos dos Santos, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 25 
de maio de 2012.

Rubina Conceição Figueira Leça, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 27 de julho de 2012.

Rui Pedro dos Santos Duarte, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 
a 16 de julho de 2012.

Sandra Mónica Costa Correia Oliveira Marques, Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em 
conformidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 
19 de março de 2012 a 03 de agosto de 2012.

Sílvio Carvalho Fernandes, Assistente convidado, em regime de tempo 
parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 a 03 
de agosto de 2012.

Susana Isabel Henriques Santos, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 
a 16 de julho de 2012.

14 de março de 2012. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

206123262 
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 Despacho (extrato) n.º 7398/2012
Por despacho de 15 de março de 2012 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Alexandra Isabel Brito Rosa, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 16 de julho de 2012.

Bruno António Esperança da Silva, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012.

Bruno Feliciano Pereira Gaspar, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 06 de agosto de 2012.

Diana Alvarenga Fonseca, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março de 2012 a 30 
de maio de 2012.

Hélder Alexandre dias Godinho, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 18 de maio de 2012.

Isabel Maria Amendoeira Quina Fernandes, Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial 20 %, no escalão 1 e índice 100 em con-
formidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 
de março de 2012 a 13 de julho de 2012.

José António Duque Vicente, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 29 de junho de 2012.

Luis Carlos Ganhão Simões, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 15 de junho de 2012.

Luís Manuel Costa Filipe, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 03 
de agosto de 2012.

Magali Filipe, Assistente Convidado, em regime de tempo parcial 
30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 15 de 
junho de 2012.

Marco André Gonçalves Martinho, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 06 de julho de 2012.

Nuno Jorge Neves Morgado, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 15 de junho de 2012.

Rui Fernando Alves, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 15 
de junho de 2012.

Sérgio Manuel Nunes Miranda, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 22 de junho de 2012.

Sónia Margarida dos Santos Gonçalves Pereira, Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em 
conformidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 
19 de março de 2012 a 27 de julho de 2012.

Tânia Marisa Moreira da Silva, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012.

15 de março de 2012. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

206123287 

 Despacho (extrato) n.º 7399/2012
Por despacho de 16 de março de 2012 do Vice -Presidente do 

Instituto Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi 
autorizada a celebração do contrato de trabalho em funções públi-

cas, a termo resolutivo certo, do seguinte pessoal docente para o 
Centro de Formação para Cursos de Especialização Tecnológica, 
deste Instituto:

Bruno Gonçalo de Oliveira Júlio, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 25 de maio de 2012.

Carlos Jorge Machado Antunes, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 12 de julho de 2012.

Carlos Manuel Guerra Granjeiro, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 03 de julho de 2012.

Carlos Manuel Sousa de Oliveira, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março 
de 2012 a 09 de julho de 2012.

Cláudia Isabel Marques Silva Santos, Assistente Convidado, em re-
gime de tempo parcial 20 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 17 de julho de 2012.

David Raphael Figueiredo Oliveira, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 03 de agosto de 2012.

Diogo Jorge da Silva Porem Lopes, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 11 de maio de 2012.

Filipe Miguel Magalhães de Sousa Ribeiro Felisberto, Assistente 
Convidado, em regime de tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 
em conformidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período 
de 19 de março de 2012 a 13 de julho de 2012.

Luís Filipe Jesus Correia, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 a 03 
de agosto de 2012.

Madalena Fernandes Gaspar Gonçalves, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de 
março de 2012 a 03 de agosto de 2012.

Manuel António Marques Esteves, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 31 de julho de 2012.

Marco Jorge Heleno, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 17 
de julho de 2012.

Nuno Miguel Martins Correia Gomes, Assistente Convidado, em re-
gime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 03 de agosto de 2012.

Nuno Pedro Ferreira Carvalho Monteiro, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de 
março de 2012 a 03 de agosto de 2012.

Paulo Jorge Marques Valente, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 31 de julho de 2012.

Paulo José Pereira Jordão, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 04 
de maio de 2012.

Pedro Miguel Cristóvão Marques, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março 
de 2012 a 20 de julho de 2012.

Renato André Norte Saturnino, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 03 de agosto de 2012.

Ricardo Manuel Almeida Cardoso, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012.
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Sónia Cristina de Sá Gonçalves, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 08 de junho de 2012.

Susana Catarina Gomes Jacinto, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012.

Susana Pinho de Belo Gomes, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 15 de junho de 2012.

Tânia Patrícia Francisco Pedrosa, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 20 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 20 de março 
de 2012 a 17 de julho de 2012.

Telmo José João Pereira, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 20 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março 2012 a 13 de 
junho de 2012.

Teresa Maria Gaspar dos Santos Guarda, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de 
março de 2012 a 20 de julho de 2012.

Tiago Reis Capela, Assistente Convidado, em regime de tempo parcial 
40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 a 12 de 
julho de 2012.

Vítor Emanuel de Jesus Caneco, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 19 de março de 2012 
a 20 de julho de 2012.

16 de março de 2012. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

206123302 

 Despacho (extrato) n.º 7400/2012
Por despacho de 20 de março de 2012 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Catarina Gil Guerra, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março de 2012 a 29 
de junho de 2012.

Cátia Batista Franco, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março a 13 de julho 
de 2012.

Edgar David Lourenço Almeida, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 22 de março de 2012 
a 17 de julho de 2012.

Eurico Sousa Quintal, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto-
-Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 26 de março de 2012 a 16 
de julho de 2012.

Florindo Alfredo Germano Dias, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março de 2012 
a 03 de agosto de 2012.

Jorge Manuel Duarte Paixão, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 22 de março de 2012 
a 29 de junho de 2012.

Maria do Rosário Henriques Costa, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março de 2012 
a 17 de julho de 2012.

Mário Fernando Marques dos Santos, Assistente Convidado, em re-
gime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período 21 de março de 
2012 a 31 de julho de 2012.

Marta Susana Ferreira Fidalgo, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 30 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 

Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de março de 2012 
a 15 de junho de 2012.

Susana Paula da Silva Azevedo, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 22 de março de 2012 
a 10 de agosto de 2012.

20 de março de 2012. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

206123327 

 Despacho (extrato) n.º 7401/2012
Por despacho de 20 de março de 2012 do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 
do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para Cursos de 
Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Célia Margarida Narciso da Silva Cavalheiro, Assistente Convidado, 
em regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em con-
formidade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 
de março de 2012 a 03 de agosto de 2012.

Mercedes Adília Gonçalves Domingues, Assistente Convidado, em 
regime de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em confor-
midade com o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 21 de 
março de 2012 a 31 de julho de 2012.

20 de março de 2012. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

206123376 

 Despacho (extrato) n.º 7402/2012
Por despacho de 21 de março de 2012 do Vice -Presidente do Instituto 

Politécnico de Leiria, nos termos previstos na lei, foi autorizada a cele-
bração do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
certo, do seguinte pessoal docente para o Centro de Formação para 
Cursos de Especialização Tecnológica, deste Instituto:

Albano Coromoto Ferreira Afonso, Assistente Convidado, em regime 
de tempo parcial 50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 22 de março de 2012 
a 10 de agosto de 2012.

João Pedro Sousa, Assistente Convidado, em regime de tempo parcial 
50 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 22 de março de 2012 a 20 de 
julho de 2012.

Miguel Filipe de Sousa Santos, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial 40 %, no escalão 1 e índice 100 em conformidade com 
o Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, pelo período de 22 de março a 20 
de julho de 2012.

21 de março de 2012. — O Vice -Presidente, João Paulo dos Santos 
Marques.

206123384 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 7439/2012
Nos termos do artigo 37.º -A do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de 

agosto e despacho do Senhor Presidente deste Instituto Politécnico, 
de 14.05.2012, autorizada a equiparação a bolseiro fora do País (Uni-
versidade de Austin — Texas), a partir de 30 de setembro de 2012, 
pelo período de um ano, conforme deliberação 26/2012, do Conselho 
Técnico -Científico da ESTG, datado de 10.05, do docente Moisés de 
Castro Coelho.

17 de maio de 2012. — O Administrador, José Manuel Gomes.
206121991 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Música, Artes e Espetáculo

Aviso (extrato) n.º 7440/2012
Por despacho de 15 de maio de 2012 do Presidente da Escola Superior 

de Música, Artes e Espetáculo do Instituto Politécnico do Porto e após 
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anuência do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P. — De-
legação Regional do Norte, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade na categoria de assistente técnico, de Fernando Jorge 
Rodrigues Coutinho, no mapa de pessoal da Escola Superior de Música, 
Artes e Espetáculo do Instituto Politécnico do Porto, nos termos do 
disposto na nova redação do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
fevereiro, dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro, 
com efeitos a 1 de janeiro de 2012, sendo mantida a mesma posição 
remuneratória detida no organismo de origem, no Instituto da Droga e 
da Toxicodependência, I. P. — Delegação Regional do Norte, ou seja, 
na categoria de assistente técnico entre a 7.ª e 8.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório entre 12 e 13.

15 de maio de 2012. — O Presidente, José Francisco da Silva Beja.
206120208 

 Aviso (extrato) n.º 7441/2012
Por despacho de 15 de maio de 2012 do Presidente da Escola Superior 

de Música, Artes e Espetáculo do Instituto Politécnico do Porto e após 
anuência do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P. — De-
legação Regional do Norte, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade na categoria de assistente técnico, de Fernando Jorge 
Rodrigues Coutinho, no mapa de pessoal da Escola Superior de Música, 
Artes e Espetáculo do Instituto Politécnico do Porto, nos termos do 
disposto na nova redação do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
fevereiro, dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011 de 30 de dezembro, 
com efeitos a 1 de janeiro de 2012, sendo mantida a mesma posição 
remuneratória detida no organismo de origem, no Instituto da Droga e 
da Toxicodependência, I. P. — Delegação Regional do Norte, ou seja, 
na categoria de assistente técnico entre a 7.ª e 8.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório entre 12 e 13.

15 de maio de 2012. — O Presidente, José Francisco da Silva Beja.
206121367 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU
Despacho (extrato) n.º 7403/2012

Por despacho de 11 -11 -2011, do Senhor Presidente do Instituto Poli-
técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada a renovação 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, 

 Despacho (extrato) n.º 7404/2012
Por despacho de 15 -02 -2012, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo 
com Abel Figueiredo Freitas de Oliveira, como assistente convidado, 
em regime de tempo parcial 51,4 %, para exercer funções docentes na 
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu do IPV, pelo período 
de 13 -02 -2012 a 15 -07 -2012.

8 de maio de 2012. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

206119504 

 Despacho (extrato) n.º 7405/2012
Por despacho de 02 -11 -2011, do Senhor Presidente do Instituto Poli-

técnico de Viseu, nos termos previstos na lei, foi autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo 
do seguinte pessoal docente para a Escola Superior de Educação de 
Viseu do IPV:

Ana Cristina Frias Augusto Azevedo Pinto, assistente convidada, 
em regime de tempo parcial 57,1 %, pelo período de 19 -09 -2011 a 
31 -07 -2012.

Bruno Miguel Meira Pestana, assistente convidado, em regime de 
tempo parcial 42,9 %, pelo período de 19 -09 -2011 a 31 -07 -2012.

Pedro Miguel da Costa Ribeiro, professor adjunto convidado, em regime 
de tempo parcial 51,4 %, pelo período de 19 -09 -2011 a 31 -07 -2012.

08 de maio de 2012. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

206119675 

com o seguinte pessoal docente para a Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão de Viseu, deste Instituto:

Carla Alexandra Martins Santos Leal, equiparada a assistente, em 
regime de exclusividade, pelo período de dois anos, com inicio em 
10 -09 -2011.

António Hugo Silvestre Berardinelli, equiparado a assistente, em 
regime de tempo integral, pelo período de dois anos, com inicio em 
01 -10 -2011.

8 de maio de 2012. — O Administrador do Instituto Politécnico de 
Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

206119561 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO AVE, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 741/2012

Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
do Médio Ave, E. P. E., de 23 de abril de 2012, foi nomeada, em comissão 
de serviço, por um período de três anos, no cargo de diretora de serviço 
de cirurgia geral, com efeitos a partir de 1 de abril de 2012, a Dr.ª Albina 
Maria de Sousa Silva Cardoso.

21 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. José Maria Dias.

206122444 

 Deliberação (extrato) n.º 742/2012
Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar do 

Médio Ave, E. P. E., de 07 de maio de 2012, foi à Dr.ª Maria do Carmo 
Teixeira Maia Silvério, Assistente Hospitalar de Anestesiologia, autori-
zada a redução de uma hora do seu horário semanal passando para trinta 
e oito horas, ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, 
de 06 de março, com efeitos a partir de 27 de abril de 2012.

21 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. José Maria Dias.

206122103 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7442/2012
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 251.º e do 

artigo 254.º do anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e para 
cumprimento do estatuído na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa do 
pessoal do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., que cessou 
funções por motivo de aposentação: 

Nome Data

Maria Eugénia Esturrado Conceição, Enfermeira Graduada 01 -01 -2011
Celestina Chumbo Almeida, Enfermeira Graduada. . . . 01 -01 -2011
Luís Fernando de Paiva Silva Gonçalves, Chefe de Serviço 

Hospitalar de Anatomia Patológica  . . . . . . . . . . . . . . 01 -01 -2011
Gisela Alves Dias Rodrigues Lança Fernandes, Chefe de 

Serviço Hospitalar de Cirurgia Geral. . . . . . . . . . . . . 01 -02 -2011
Dolores Rosa Fialho Fonseca, Enfermeira Graduada  . . . 01 -03 -2011
Lucinda Rita Almeida Vale, Assistente Técnica  . . . . . . 01 -03 -2011
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Nome Data

Isabel Maria Ruivo Baião Carvoeiras Roberto, Enfermeira 
Graduada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -03 -2011

António Albino Canhão Graça, Assistente Técnico. . . . 01 -03 -2011
Maria Antónia Moura Caeiro Chaveiro, Assistente Ope-

racional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2011
Albertina Maria Caeiro Silva, Enfermeira Graduada  . . . 01 -04 -2011
Bernardino Roberto Ourives Santos, Assistente Opera-

cional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2011
João de Deus Cantanhede Oliveira, Enfermeiro Chefe 01 -04 -2011
Maria José Pascoal Reis, Assistente Hospitalar de Pato-

logia Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2011
Francisca Couto Vales, Assistente Operacional . . . . . . . 01 -05 -2011
Maria Madalena Jesus Queirós, Assistente Graduada de 

Estomatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -05 -2011
Tomásia Inácia Furtado Peixe, Enfermeira  . . . . . . . . . . 01 -06 -2011
Maria Dores Moutinho Lamas, Assistente Operacional 01 -06 -2011
Luís Manuel Teixeira Goulart Bettencourt, Assistente 

Graduado Hospitalar de Medicina Interna. . . . . . . . . 01 -06 -2011
Ernestina Teodolinda Carapinha Garcia Lazana, Técnica 

Especialista (TDT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -07 -2011
José Manuel Nave Baúto, Assistente Operacional. . . . . 01 -07 -2011
Maria Celeste Vilela Ribeiro, Assistente Operacional . . . 01 -08 -2011
Inácio Alberto Santos Batista, Assistente Operacional 01 -08 -2011
Maria Rosa Varela Rego Dias, Assistente Operacional 01 -09 -2011
Joaquim José Mira Florindo, Assistente Operacional  . . . 01 -10 -2011
Maria Alexandrina Tenda Carapinha Prates, Assistente 

Operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2011
Manuel Ilídio Borges Fonseca Fialho, Administrador 

Hospitalar 1.ª Classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -10 -2011
Maria Fátima Pinho Matos, Enfermeira Graduada  . . . . 01 -11 -2011
Lina Maria Grades Cavaterra Silva Pera, Enfermeira Gra-

duada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -12 -2011
Elias Joaquim Ponteiro Marques, Enfermeiro Graduado 01 -12 -2011
Florida Gilda Fernandes Vicente, Coordenadora Técnica 01 -12 -2011
Fortunata Bernardina Lavouras Santos Dias, Assistente 

Operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -12 -2011
Maria Rosário Muniz Vivas Queimado, Enfermeira Gra-

duada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -02 -2012

 21 de maio de 2012. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Maria Teresa Rodrigues dos Santos Correia Fernandes.

206120979 

 Deliberação (extrato) n.º 743/2012
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital do Espírito 

Santo de Évora, E. P. E., de 09 de maio de 2012, foi à Dr.ª Maria João 
Soares Florindo Conceição Pais, Assistente Graduada de Medicina 
Interna hospitalar do mapa de pessoal deste Hospital, autorizada a dis-
pensa da prestação de serviço de urgência noturna ao abrigo do n.º 14 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 44/2007, de 23 de fevereiro, articulado com o n.º 3 
artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e de acordo com 
a alínea c) do n.º 2 da Circular Informativa n.º 6/2010, de 6 de junho da 
ACSS, com efeitos a 09 de maio de 2012. (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

21 de maio de 2012. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Maria Teresa Rodrigues dos Santos Correia Fernandes.

206121212 

 SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLECTIVOS DO PORTO, S. A.

Aviso n.º 7443/2012
Para cumprimento do artigo 13 -B, do Decreto  -Lei n.º 300/2007, de 

23 de agosto, que obriga os órgãos de gestão das empresas públicas a 
darem a conhecer, anualmente, em aviso a publicar na 2.ª série do D.R., 
as informações constantes das alíneas a) a h), do n.º 1, do referido artigo, 
vem a Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A. solicitar a 
publicação da seguinte informação respeitante ao ano de 2011:

a) A estrutura dos seus Conselhos de Administração e do Conselho 
Geral e de Supervisão, quando exista: 

Nome Data

Francisca Rosa Santos Marriço, Assistente Operacional 01 -02 -2012
Beatriz Luz Lemos Brandão Farinha, Técnica Superior 01 -05 -2012

Conselho de Administração Eleição Mandato

Presidente Fernanda Pereira Noronha Meneses Mendes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -04 -2009 2009/2011
Vogal Jorge Rui Guimarães Freire de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -04 -2009 2009/2011
Vogal Rui André Albuquerque Neiva da Costa Saraiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -04 -2009 2009/2011
Vogal António Paulo da Costa Moreira de Sá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -04 -2009 2009/2011
Vogal Sandra Raquel de Vasconcelos Lameiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -04 -2009 2009/2011

 b) A identidade dos administradores e dos membros do Conselho 
Geral e de Supervisão, quando exista

Mandato 2009/2011
Presidente: Fernanda Pereira Noronha Meneses Mendes Gomes
Licenciada em Direito
Estado Civil: Casada
Data de Nascimento: 28 de janeiro de 1941
Vogal: Jorge Rui Guimarães Freire de Sousa
Doutor em Ciências da Engenharia
Estado Civil: Divorciado
Data de Nascimento: 7 de janeiro de 1956
Vogal: Rui André Albuquerque Neiva da Costa Saraiva
Licenciado em Administração e Gestão de Empresas
Estado Civil: Casado
Data de Nascimento: 4 de julho de 1974
Vogal: António Paulo da Costa Moreira de Sá
Licenciado em Economia
Estado Civil: Casado
Data de Nascimento: 19 de julho de 1974
Vogal: Sandra Raquel de Vasconcelos Lameiras
Mestrado em Tecnologia do Ambiente,
Estado Civil: Casada
Data de Nascimento: 29 de julho de 1974

c) Os processos de seleção dos administradores independentes, quando 
existam, e, sendo caso disso, dos membros do conselho geral e de supervisão;

Não aplicável.

d) Os principais elementos curriculares e as qualificações dos ad-
ministradores;

Presidente: Fernanda Pereira Noronha Meneses Mendes Gomes
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Coimbra em julho de 1963.
Curso de pós -graduação em Ciências Político Económicas pela mesma 

Faculdade em novembro de 1964.
Certificado de capacidade profissional para transporte rodoviário 

nacional de passageiros em 2002
Atividade Profissional:
Desde abril 2006 — STCP, SA — Presidente do Conselho de Ad-

ministração
Metro do Porto, SA — Secretária -Geral desde abril 2004 — encontrando-

-se com funções suspensas desde abril 2006 por requisição para exercício 
das funções na STCP, SA

Metro do Porto, SA — Consultora — abril 2003 a março 2004
STCP, SA — Vogal do Conselho de Administração — outubro 1994 

a março 2003
COELIMA, SA — Vogal não executivo do Conselho de Adminis-

tração de 1993 a 1994
NORCRÉDITO, SA — Presidente do Conselho de Administra-

ção — setembro 1991 a janeiro 1993
PARVIR, SA — Presidente Conselho de Administração — dezembro 

1990 a agosto 1991
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SOCIFA Investimento, SA — Administradora — fevereiro 1990 a 
julho 1991

Crédito Predial Português — Diretora — março 1976 a dezembro 
1989

Banco da Agricultura — Comissão de Gestão — março a dezembro 
1975

Banco Borges & Irmão — Técnica — de agosto 1967 a março 1976
Gabinete de Estudos do Comissariado do Turismo — Técnica — março 

1966 a julho 1967
Vogal: Jorge Rui Guimarães Freire de Sousa
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica pela Universidade do Porto 

(1978).
Mestrado em Investigação Operacional e Engenharia de Sistemas 

pelo Instituto Superior Técnico de Lisboa (1989).
Doutoramento em Ciências da Engenharia pela Faculdade de Enge-

nharia da Universidade do Porto (1996).
Atividade Profissional:
Desde abril de 2006, Administrador da Sociedade de Transportes 

Coletivos do Porto, S. A.
Desde 1996, Professor na FEUP, com nomeação definitiva desde 

2001. Tem lecionado disciplinas nas áreas de Investigação Opera-
cional, Estatística, Gestão Industrial e Transportes e desenvolvida 
investigação, com ênfase na área de Apoio à Decisão aplicada ao 
Planeamento e Gestão de Sistemas de Transportes. Autor ou coau-
tor de mais de cinquenta artigos em Atas de Conferências, livros e 
revistas científicas. Foi coautor da Proposta de Criação da Área de 
Doutoramento em Transportes na FEUP, aprovada pelo Plenário do 
Conselho Científico em maio de 2005. Professor do Post -Graduation 
Course on Complex Transport Infrastructure Systems do MIT Portugal 
Program nas edições de 2008 e 2009.

Desde 1991, Investigador da UGEI, Unidade de Gestão e Enge-
nharia Industrial, atualmente integrada no INESC TEC Laboratório 
Associado.

Desde 1987, Investigador do INEGI, onde tem participado em projetos 
de I&D, quer como colaborador quer como coordenador, nomeadamente 
na área de Transportes, e onde tem realizado vários Estudos de Diag-
nóstico Global e Análise Estratégica de Empresas.

Responsável pela organização e lecionação de Cursos de Espe-
cialização e de Curta Duração, nas áreas de Planeamento e Controlo 
de Projetos e de Apoio à Tomada de Decisão em diversas empresas 
e associações profissionais. No contexto do Serviço de Educação 
Contínua e Desenvolvimento da FEUP, tem sido coordenador e for-
mador de Cursos de Gestão de Operações em Transporte Rodoviário 
de Passageiros.

Tem integrado diversas Comissões Organizadoras e Comissões de 
Programa de Congressos nacionais e internacionais nas áreas de Inves-
tigação Operacional e de Transportes.

Membro da Direção da Associação Portuguesa de Investigação 
Operacional e do Instituto de Engenharia Mecânica — Polo FEUP, 
2005 -2006.

Cofundador do Working Group on Decision Support Systems da 
EURO (Organização Europeia de Investigação Operacional), em 1989; 
desde 1999, membro do EURO Working Group on Transportation e, 
desde 2002, do EURO Working Group on Multiple Criteria Decision 
Aiding.

Administrador da Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, S. A., 
1998 -2002.

Coordenador da Secção de Gestão e Engenharia Industrial do Depar-
tamento de Engenharia Mecânica e Gestão Industrial da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto, 1997 - 1998 e 2003 -2005. Ainda 
no âmbito das atividades de gestão universitária, foi Membro eleito 
do Conselho Científico da FEUP, Membro do Conselho de Departa-
mento — DEMEGI e Membro da Comissão Científica do Mestrado 
em Transportes.

Assistente na FEUP, 1987 -1996.
Bolseiro do INIC — Instituto Nacional de Investigação Científica, 

1986 -87.
Engenheiro de Projeto em dois gabinetes de estudos, 1980 -85.
Iniciou a sua atividade profissional na indústria, na área de Manuten-

ção em Máquinas Elétricas, 1978 -79.
Vogal: Rui André Albuquerque Neiva da Costa Saraiva
Habilitações Académicas:
Conclusão em 1999 do Curso de Administração e Gestão de Empresas, 

na Faculdade de Ciências Económicas e Empresariais, da Universidade 
Católica Portuguesa, no Centro Regional do Porto.

Atividade Profissional:
Desde abril de 2006 é membro do Conselho de Administração da 

STCP, tendo coordenado diretamente áreas de Marketing, Auditoria 
Interna, Ambiente Segurança, estando atualmente a coordenar a área 

Administrativa e Financeira, a área de Projetos e Estratégia e os novos 
negócios como a Publicidade e o turismo;

Desde abril de 2006 é membro do Conselho de Administração 
da Transpublicidade, SA, empresa que gere o negócio da publici-
dade em transportes, por via da participação acionista por parte da 
STCP,SA.

Frequentou entre outubro de 2006 e maio de 2007 o Seminário ‘Eco-
nomia e Finanças da Descentralização’ que teve lugar na Associação 
Comercial do Porto e é organizado pela Faculdade de Economia da 
Universidade Católica Portuguesa;

Publicou e apresentou em outubro de 2011 uma dissertação no 4.º Con-
gresso Nacional da Ordem dos Economistas, realizado em Lisboa, 
intitulada ‘Novo Modelo de Financiamento dos Transportes Públicos 
em Portugal’.

Participou em novembro de 2010, no 4.º Congresso Ásia -Pacífico 
sobre Financiamento dos Transportes Públicos, organizado pela ‘UI-
TP — Union International de Transports Publics’, que se realizou em 
Hong Kong.

Publicou e apresentou em 2005 uma dissertação, no 1.º Congresso 
Nacional dos Economistas, organizado pela Ordem dos Economistas, 
em outubro de 2005, que se realizou no Edifício da Alfândega, na 
cidade do Porto. A Dissertação abordava a Gestão em Portugal e 
intitulava -se ‘Gestão e Portugal — Propostas para uma União de 
Facto’.

De 2002 a 2006 — Desempenhou diversas funções na Unicer — Bebi-
das de Portugal, S. A., desde Gestor de Clientes, passando a coordenador 
da Área de Desenvolvimento, com a responsabilidade da coordenação 
nacional do Programa de Excelência;

De 2001 a 2002 — Desempenhou funções como Diretor Comer-
cial na empresa ‘Imediata Webssentials — Soluções Integradas de 
Comunicação, S. A., uma empresa do ‘Grupo Imediata, SGPS,SA’, 
unidade de negócio do Grupo Amorim, integrada na ‘Amorim Desen-
volvimento, SGPS,SA’;

De 1999 a 2001 — Desempenhou várias funções na empresa ‘Ama-
deu Monjardino, Herdeiros, L.da’ — empresa do Grupo Monjardino, 
desde Delegado de Vendas a Assistente do Departamento de Marketing, 
passando a Responsável pelo Departamento de Retalho — Postos de 
Abastecimento. Foi ainda responsável pela conceção, elaboração e 
apresentação do projeto de Internet para as várias empresas do Grupo. 
Integrou grupo responsável pela conceção e implementação do cartão 
Frota ‘Azoria’.

Em 1998 obteve um Certificado de Mérito conferido pela Universi-
dade Católica Portuguesa pela participação em atividades extracurricu-
lares de cariz académico.

Desempenhou funções em 1998 no ‘Finibanco, S. A. ’, ao abrigo 
do programa ‘PEJENE — Programa de Estágios para Jovens Es-
tudantes universitários Nas Empresas’, promovido pela Fundação 
da Juventude, tendo estado envolvido na área de banca de retalho 
dirigido às PME, tendo ainda desempenhado funções na sala de 
mercados de operações sobre estrangeiros, intervindo na nego-
ciação de compra e venda de moeda estrangeira, operações essas 
importantes para o desenvolvimento de operações de importações 
e exportações de bens.

É membro efetivo desde 2000 da Ordem dos Economistas, integrado 
no Colégio de Gestão.

É membro efetivo desde 2000 da Ordem dos Técnicos Oficiais de 
Contas (ex -Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas).

Vogal: António Paulo da Costa Moreira de Sá
Habilitações Académicas:
Faculdade de Economia da Universidade do Porto — Licenciatura 

em Economia
Atividade Profissional:
Desde abril 2006 — Administrador da STCP, SA
De maio 2001 a abril 2006 — Metro do Porto, SA — Assessoria à 

Administração, Planeamento Estratégico e Planeamento e Controlo 
de Gestão

De março 2000 a abril 2001 -STCP, SA — Planeamento e Controlo 
de Gestão.

De junho 1998 a março 2000 — EFACEC Capital, SGPS, SA — As-
sessoria à Administração; Planeamento Estratégico; Coordenação do 
Relatório e Contas; Envolvimento no projeto de reestruturação da Em-
presa.

De abril 1997 a maio 1998 — EFACEC Motores Elétricos, SA — Aná-
lise de crédito; Operações de tesouraria e financiamento.

Vogal: Sandra Raquel de Vasconcelos Lameiras
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Engenharia Química — Faculdade de Engenharia 

da Universidade do Porto (1998)
Mestrado em Tecnologia do Ambiente pela Universidade do Minho 

(2002)
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Atividade Profissional:
Administradora da Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A. 

desde abril de 2009
Chefe de Gabinete da Governadora Civil do Porto (2008/2009)
Sócia gerente da empresa Diverespaço, atividades lúdicas e pedagó-

gicas, unipessoal L.da (1997/2009)
Vereadora da Câmara Municipal da Maia (2005/2008)
Consultora/Formadora em Gestão Ambiental e Gestão da Qualidade 

em diversas empresas do setor de Transportes, do setor Têxtil e Meta-
lomecânico da Região Norte (2003/2006)

Formadora no Curso de Gestão Ambiental, nível V, na AIMinho 
(2005), na Associação da Escola Superior de Biotecnologia da Uni-
versidade Católica Portuguesa (AESBUC) (2003) e no curso de Pós-
-graduação em Gestão Ambiental no Instituto de Soldadura e Qualidade 
(2003/2004)

Assessora no domínio de recursos hídricos, tratamento de efluentes 
líquidos e gasosos no Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Matosinhos (2000/2002)

Projetista na Empresa Goulds Pumps Industrial Products, do grupo 
Multinacional ITT (1998/2000)

e) Quando seja o caso, os cargos ocupados pelos administradores 
noutra empresa;

Nenhum dos membros do Conselho de Administração aufere qualquer 
remuneração suplementar por funções desempenhadas nas empresas 
participadas

Presidente — Fernanda Pereira Noronha Meneses Mendes Gomes
TIP — Transportes Intermodais do Porto, ACE: Presidente do Con-

selho de Administração
Metro do Porto, SA: Vogal não Executivo do Conselho de Admi-

nistração
AUTOLOC — Aluguer de Autocarros, ACE: Vogal do Conselho de 

Administração
Vogal — Jorge Rui Guimarães Freire de Sousa
STCP Serviços — Transportes Urbanos, Consultoria e Participações, 

Unipessoal, L.da: Gerente
TIP — Transportes Intermodais do Porto, ACE: Vice -Presidente da 

Mesa da Assembleia -Geral
Vogal — Rui André Albuquerque Neiva da Costa Saraiva
TRANSPUBLICIDADE — Publicidade em Transportes, SA: Vogal 

do Conselho de Administração
AUTOLOC — Aluguer de Autocarros, ACE: Vogal do Conselho de 

Administração
Vogal — António Paulo da Costa Moreira de Sá
TRANSPUBLICIDADE — Publicidade em Transportes, SA: Presi-

dente da Mesa da Assembleia -Geral
AUTOLOC — Aluguer de Autocarros, ACE: Vogal do Conselho de 

Administração
Vogal — Sandra Raquel de Vasconcelos Lameiras
OPT — Optimização e Planeamento de Transportes, SA: Vogal do 

Conselho de Administração

f) A competência, as funções e o modo de funcionamento de todas as 
comissões especializadas dentro do conselho de administração e, sendo 
caso disso, do conselho geral e de supervisão;

Não Aplicável

g) As remunerações totais, fixas e variáveis, auferidas por cada um 
dos administradores, em cada ano, bem como as remunerações auferidas 
por cada membro do órgão de fiscalização;

Fixado pela Ata n.º 1 de 29 de junho de 2009 da Comissão de Fixação 
de Remunerações da STCP.

Tendo em atenção o determinado pela Lei n.º 12 -A/2010, de 30 
de junho, foi aplicado a todos os membros do Conselho de Admi-
nistração o corte de 5 % nas remunerações a partir do mês de junho 
de 2010 inclusive, mantendo -se em 2011. Em janeiro de 2011 foi 
aplicada nova redução, de 10 % com base na Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de dezembro.

A remuneração variável fixada pelo Contrato de Gestão para o man-
dato 2009 -2011 não foi atribuída por decisão legislativa em nenhum dos 
anos, apesar de os resultados obtidos terem até excedido os objetivos 
contratados.

1) Mesa Assembleia Geral
Presidente — Senha de Presença no valor de € 615,98 euros (seis-

centos e quinze euros e noventa e oito cêntimos).
Vice -Presidente — Senha de Presença no valor de € 466,56 euros 

(quatrocentos e sessenta e seis euros e cinquenta e seis cêntimos).
Secretário — Senha de Presença no valor de € 344,14 euros (trezentos 

e quarenta e quatro euros e catorze cêntimos).

2) Conselho Administração
Presidente
Remuneração Fixa: remuneração mensal ilíquida de € 6.923,26, paga 

14 vezes por ano;
Remuneração Variável Anual: atribuição de componente variável 

anual da remuneração, que se fixa num máximo de 35 % da respetiva 
componente fixa da remuneração, em função do cumprimento dos ob-
jetivos anuais definidos no Contrato de Gestão.

Vogais
Remuneração Fixa: remuneração mensal ilíquida de € 6.028,52, paga 

14 vezes por ano;
Remuneração Variável Anual: atribuição de componente variável 

anual da remuneração, que se fixa num máximo de 35 % da respetiva 
componente fixa da remuneração, em função do cumprimento dos ob-
jetivos anuais definidos no Contrato de Gestão.

Os membros do Conselho de Administração beneficiam, ainda, das 
seguintes regalias ou benefícios remuneratórios:

a) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalha-
dores da Sociedade.

b) Automóvel: atribuição, para utilização pessoal, de uma viatura de 
serviço até ao limite de renda de 1.000 euros mensais para o Presidente 
e de 900 euros para os restantes membros. O limite máximo para os 
encargos médios mensais com combustível foi fixado pelo Conselho de 
Administração em 250 euros, tendo em consideração as necessidades 
e a prática em vigor na Sociedade. Por deliberação do Conselho de 
Administração, ata n.º 2/11 de 12 de janeiro ponto 4.3, foi reduzido, 
para os administradores, o gasto médio mensal com combustível em 
15 %, desde o início de 2011.

c) Telemóvel: utilização de telemóvel de serviço, cujo limite máximo 
para os encargos médios mensais foi fixado pelo Conselho de Administra-
ção em 150 euros, tendo em consideração as necessidades e a prática em 
vigor na Sociedade. Por deliberação do Conselho de Administração, ata 
n.º 2/11 de 12 de janeiro ponto 4.3, foi reduzido, para os administradores, 
o gasto médio mensal com telemóveis em 15 %, desde o início de 2011.

A eventual utilização de cartão de crédito da Sociedade destina -se, 
exclusivamente, a fazer face a despesas, devidamente comprovadas, 
inerentes ao exercício das respetivas funções ao serviço da Sociedade.

3) Conselho Fiscal
Presidente:
Remuneração mensal ilíquida correspondente a 20 % da remuneração 

mensal ilíquida atribuída ao Presidente do Conselho de Administração, 
paga 14 vezes por ano.

Vogais:
Remuneração mensal ilíquida correspondente a 15 % da remuneração 

mensal ilíquida atribuída ao Presidente do Conselho de Administração, 
paga 14 vezes por ano.

Para os membros do Conselho Fiscal, a remuneração ilíquida fixada 
foi aplicada desde 21 de abril de 2008, tendo sido considerada como base 
de incidência até 6 de abril de 2009, a remuneração de € 5.675,94 euros.

Com efeitos a janeiro de 2011, a remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal sofreu uma redução devido ao vencimento dos seus 
elementos estar indexada ao vencimento da Presidente do Conselho 
de Administração.

Revisor Oficial de Contas
Por deliberação unânime por escrito tomada pelo acionista Estado em 

9 de setembro de 2009, sob proposta do Conselho Fiscal, foi eleita como 
Revisor Oficial de Contas da STCP, S. A., para o triénio 2009/2011, a 
Sociedade António Magalhães e Carlos Santos, S.R.O.C., representada 
pelo Dr. Carlos Alberto Freitas dos Santos.

A remuneração do Revisor Oficial de Contas ficou fixada em quinze mil 
e seiscentos euros de honorários, a pagar em duodécimos mensais de mil e 
trezentos euros, tendo -se procedido à formalização do respetivo contrato.

Em 2011 foi aplicado o artigo 22.º da Lei n.º 55 -A/2010 (Lei OE/2011).

h) Outros elementos que sejam fixados em resolução do Conselho 
de Ministros.

Não Aplicável.
21 de maio de 2012. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Fernanda Meneses.
206121586 
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PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE

Aviso (extrato) n.º 7444/2012
Para cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37 da lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público de que, os técnicos 
abaixo indicados encontram -se na situação de mobilidade interna na 
categoria entre órgãos, não sujeita aos limites de duração legalmente 
previstos, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 21 da Lei n.º 45/2008, 
de 27 de agosto:

Domingos Fernando Peixoto da Silva, Técnico Superior;
Manuel José Teixeira Martins, Técnico Superior;
Nuno Álvaro Cepeda Praça Dâmaso Ferreira, Técnico Superior;
Antonieta Maria Lima Mendes, Assistente Técnica.
10 de janeiro de 2012. — O Presidente do Conselho Executivo,

Dr. José Manuel Martins Ribeiro.
306085469 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 7445/2012
Para os devidos efeitos se torna público, que por meu despacho da-

tado de 3 de maio de 2012 e nos termos do artº 27.º da Lei n.º2/2004, 
de 15 de janeiro, alterado pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto e 
64/2011, de 22 de dezembro, conjugado com artº10.º do Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de abril, foi nomeado em Regime de Substituição, 
o Técnico Superior, Paulo Jorge Fragoso de Oliveira para o cargo de 
Chefe da Divisão de Desenvolvimento Economico e Planeamento, com 
efeitos a 3 de maio de 2012.

3 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, José Manuel Velhinho 
Amarelinho.

306066993 

 MUNICÍPIO DE BAIÃO

Aviso n.º 7446/2012

Celebração de contratos de prestação de serviços,
em regime de avença

Para os devidos efeitos se faz público que, por deliberação do executivo 
camarário, em reunião ordinária realizada em 12 de abril de 2012, foi 
deliberado celebrar os contratos de prestação de serviços, na modalidade 
de avença, com a Dr.ª Isabel Maria dos Santos Moura e arquiteto Amílcar 
Miguel Rodrigues Teixeira Soares, a prestar serviços especializados, com 
o valor mensal individual de 800,00 €, com inicio em 02 de maio de 
2012 e pelo período de um ano. (Isento de Visto do Tribunal de Contas.)

2 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. José Luís Carneiro.
306098064 

 MUNICÍPIO DA BATALHA

Aviso n.º 7447/2012

Mobilidade interna na categoria
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por meu 
despacho de 21 de dezembro de 2011, determinei a mobilidade in-
terna, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 60.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, adaptada às Autarquias Locais pelo Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, com efeitos a 01 de janeiro de 2012, 
da seguinte trabalhadora:

Emília Gomes Rodrigues Gaspar, para o exercício de funções de 
Assistente Operacional, na Divisão de Manutenção e Exploração.

18 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
José Martins Sousa Lucas.

306095059 

 MUNICÍPIO DE BOMBARRAL

Edital n.º 521/2012
José Manuel Gonçalves Vieira, Presidente da Câmara Municipal de 

Bombarral, torna público que a Câmara Municipal, em reunião realizada 
no dia 30 de abril de 2012, deliberou aprovar o Projeto de Regulamento 
do Festival do Vinho Português e da Feira Nacional da Pera Rocha, e pro-
ceder à apreciação pública daquele documento, nos termos do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, pelo prazo de 30 dias, a contar da 
data da publicação do presente Edital na 2.ª série do Diário da República, 
durante o qual poderá ser consultado no site do Município do Bombarral 
em www.cm -bombarral.pt e na Secção de Atendimento ao Público, 
durante o horário normal de atendimento, das 9,00 horas às 16,00 horas.

As observações tidas por convenientes, deverão ser formuladas por 
escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Bombarral, 
as quais deverão ser entregues na Secção de Atendimento ao Público 
da Câmara Municipal de Bombarral.

E para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que 
serão afixados nos lugares públicos de estilo.

21 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, José Manuel Gon-
çalves Vieira.

Projeto de Regulamento do FVP e da FNPR

(Festival do Vinho Português e da Feira Nacional
da Pera Rocha)

Nota justificativa
O Regulamento do Festival do Vinho Português, aprovado a 09 de 

junho de 1994 pela Assembleia Municipal, tem vindo a revelar -se desa-
justado face à realidade atual do concelho, pelo que se impõe a sua revi-
são, atendendo àquele facto e às disposições legais atualmente em vigor.

Assim, no uso da competência conferida pelos artigos 112.º e 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e pela alínea a) do n.º 6 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação in-
troduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, com o objetivo de 
ser submetido a discussão pública, após publicação, conforme o ar-
tigo 118.º do Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a re-
dação que foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
para posterior aprovação pela Assembleia Municipal, nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setem-
bro, com a redação introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de ja-
neiro, propõe -se a aprovação do presente projeto de Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, e dos artigos 64.º, n.º 6, alínea a), 
e 53.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na redação 
introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

1 — É objeto do presente Regulamento o estabelecimento das normas 
que enquadram a organização e o funcionamento do Festival do Vinho 
Português e da Feira Nacional da Pera Rocha.

2 — Sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis este Re-
gulamento abrange:

a) Todos os expositores que exerçam a atividade de exposição e 
venda de produtos no Festival do Vinho Português e na Feira Nacional 
da Pera Rocha;

b) As coletividades que participam e integram o certame;
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c) Outro tipo de participantes integrados no Festival do Vinho Portu-
guês e Feira Nacional da Pera Rocha.

Artigo 3.º
Estrutura orgânica

1 — Cada edição do Festival do Vinho Português (FVP) e da Feira 
Nacional da Pêra Rocha (FNPR) terá obrigatoriamente uma comissão 
de gestão, uma comissão organizadora e um secretariado compostos por 
membros nomeados pela Câmara Municipal.

2 — Todos os membros da comissão de gestão e comissão organiza-
dora exercerão as suas funções a título não remunerado.

Artigo 4.º
Comissão de Gestão

1 — A comissão de gestão é composta por três elementos, sendo 
pelo menos um deles eleito do executivo municipal, preferencialmente 
com competências na área de organização de eventos, e os demais por 
si indicados.

2 — Compete à comissão de gestão administrar a realização do FVP 
e da FNPR, nomeadamente apresentando anualmente balanço final do 
resultado apurado, superintender a comissão organizadora e o secreta-
riado e controlar o cumprimento das suas normas reguladoras tendo em 
vista os objetivos definidos.

Artigo 5.º
Comissão Organizadora

Sob proposta da comissão de gestão, a comissão organizadora será 
composta por um máximo de quinze personalidades competindo -lhe, 
sem prejuízo do disposto no artigo 7.º, a execução de atividades na área 
logística, animação do certame, concursos, angariação de expositores, 
patrocínios e publicidade.

Artigo 6.º
Secretariado

O secretariado é composto, no mínimo, por um elemento, depende 
diretamente da comissão de gestão e compete -lhe, nomeadamente, a 
expedição e receção da correspondência, o tratamento do expediente 
e o arquivo.

Artigo 7.º
Realização dos certames

1 — Compete à comissão gestão propor à Câmara Municipal a(s) 
data(s) em que vai(ão) decorrer o(s) certame(s).

2 — O FVP e a FNPR podem ser organizados em simultâneo ou 
em datas autónomas, cabendo à comissão de gestão propor à Câmara 
essa decisão.

3 — A elaboração do(s) programa(s) do(s) certame(s) é da responsa-
bilidade da comissão de gestão sob proposta da comissão organizadora.

4 — O valor das entradas no recinto do FVP e FNPR, bem como a 
isenção do seu pagamento, deverá ser apresentado à Câmara Municipal 
por proposta da comissão de gestão.

5 — A Câmara Municipal disponibilizará o espaço e os pavilhões 
necessários aos expositores que os solicitarem, mediante a cobrança 
de um aluguer, cujo montante é aprovado anualmente pela Câmara 
Municipal, sob proposta da comissão de gestão.

6 — Cabe à Câmara Municipal determinar a isenção de qualquer 
pagamento nos termos dos números anteriores.

7 — Todas as receitas provenientes do FVP e FNPR reverterão a 
favor do Município.

Artigo 8.º
Local

1 — Enquanto não houver local próprio para este tipo de certames, 
o FVP e a FNPR realizar -se -ão no recinto da Mata Municipal do Bom-
barral.

2 — A Câmara Municipal poderá, excecional e fundamentadamente, 
determinar um local diferente do estabelecido no número anterior, desde 
que o publicite por meio de edital com a antecedência mínima de 30 dias 
em relação à data de início dos certames.

Artigo 9.º
Horário de funcionamento

1 — Os certames estarão abertos ao público das 15:00h às 01:00h 
durante todos os dias.

2 — Todos os pavilhões devem estar abertos a partir das 15:00 horas.

3 — A Câmara Municipal poderá, excecional e fundamentadamente, 
determinar um horário diferente do estabelecido no número anterior, 
desde que o publicite por meio de edital com a antecedência mínima 
de 30 dias em relação à data de abertura dos certames.

SECÇÃO I

Direitos e Deveres

Artigo 10.º
Direitos dos ocupantes

1 — Todos os ocupantes dos pavilhões têm direito a:
a) Expor de forma correta as suas pretensões à Câmara Municipal;
b) Apresentar reclamações, por escrito ou verbalmente, relacionadas 

com a disciplina e funcionamento do(s) certame(s), bem como formular 
sugestões individuais ou coletivas.

2 — A segurança e vigilância dos pavilhões é assegurada pelos órgãos 
de segurança pública ou empresa de segurança a contratar para o efeito.

Artigo 11.º
Deveres dos ocupantes

1 — Os ocupantes dos pavilhões e seus empregados, no exercício da 
sua atividade, devem obrigatoriamente:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regulamento;
b) Usar de urbanidade com o público;
c) Manter o local onde exerçam a sua atividade devidamente limpos, 

devendo deixá -los limpos antes do encerramento do certame;
d) Manter os utensílios e, em geral, todo o material que utilizem na 

exposição e venda dos produtos em rigoroso estado de asseio e higiene.

2 — Os ocupantes dos pavilhões devem ainda comunicar atempada-
mente ao secretariado do certame a desistência da participação na FVP 
e FNPR, sob pena de privação do direito de participação no ano seguinte 
e o não reembolso do montante da inscrição.

Artigo 12.º
Interdições

1 — Na área do certame apenas poderão exercer atividade de expo-
sição e venda os titulares de autorizações previamente atribuídas pela 
Câmara Municipal.

2 — É vedado aos participantes, no exercício da sua atividade:
a) Permanecer no lugar depois do horário de encerramento, com 

exceção do período destinado à limpeza dos pavilhões;
b) Efetuar qualquer venda fora dos locais para esse fim destinados;
c) Colocar quaisquer objetos fora da área correspondente ao lugar 

que ocupam;
d) Comercializar produtos não previstos ou permitidos;
e) A transmissão da autorização a outrem não autorizado, bem como 

a cedência de utilização do espaço licenciado;
f) Fazer publicidade sonora no recinto, exceto se devidamente auto-

rizado pela Câmara Municipal;
g) Perfurar as bancas, fixar armações ou outros artigos semelhantes 

nas paredes sem autorização prévia do(s) representante(s) da Autarquia;
h) Desrespeitar dos atos administrativos que determinem a remoção 

do equipamento;
i) Molestar por qualquer forma os outros participantes ou quaisquer 

pessoas que se encontrem no recinto do(s) certame(s);
j) Impedir por qualquer forma os funcionários da Câmara de exer-

cerem as suas funções;
k) Formular queixas ou participações falsas ou inexatas contra fun-

cionários, empregados ou qualquer outro utilizador.

3 — Durante o decorrer do(s) certame(s) não é permitida a venda de 
outra bebida alcoólica que não seja derivada do vinho.

Artigo 13.º
Obrigações da Câmara Municipal

Compete à Câmara Municipal:
a) Proceder à fiscalização e inspeção sanitária dos espaços da feira;
b) Controlar e obrigar ao cumprimento do presente Regulamento;
c) Colocar no(s) certame(s) funcionários suficientes para a fiscaliza-

ção, funcionamento e limpeza.
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SECÇÃO II

Animação

Artigo 14.º
Animação

1 — Haverá no recinto do(s) certame(s) pelo menos um local que 
permita levar a cabo iniciativas de animação.

2 — Cada entidade poderá apresentar animação no recinto, mediante 
prévia autorização da Comissão de Gestão do FVP e FNPR.

SECÇÃO III

Restauração

Artigo 15.º
1 — No recinto do FVP e FNPR podem funcionar restaurantes por 

concessão periódica.
2 — A Câmara Municipal procede ao convite de todos os restau-

rantes do concelho a participarem na FVP e FNPR, informando -os 
da forma como deverão instruir a sua candidatura no secretariado 
do(s) certame(s).

3 — A candidatura deverá ser solicitada à Câmara Municipal, me-
diante requerimento dirigido ao Presidente, com a antecedência mínima 
estabelecida em edital próprio.

4 — O requerimento de candidatura deverá conter as seguintes men-
ções:

a) Identificação do titular da exploração do estabelecimento;
b) Identificação do responsável pela organização e funcionamento 

do pavilhão;
c) Identificação das ementas a servir;
d) Termo de responsabilidade tipo;
e) Proposta de valor da concessão.

5 — O concurso é limitado aos estabelecimentos da especialidade 
sediados no concelho.

6 — Caso não exista nenhuma candidatura válida proveniente de 
concorrentes do concelho, o concurso poderá ser estendido a nível 
nacional.

7 — A Câmara Municipal define anualmente, por proposta da comis-
são de gestão, o valor mínimo da concessão bem como as normas de 
funcionamento do(s) restaurante(s).

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento

SECÇÃO I

Seleção e Participação

Artigo 16.º
Participação

1 — Os interessados deverão solicitar a sua inscrição através 
de ficha própria a fornecer e no prazo determinado pela Câmara 
Municipal.

2 — A ficha de inscrição deverá conter as seguintes menções:
a) Nome, morada, número de contribuinte fiscal do requerente;
b) Identificação da tipologia da atividade a exercer;
c) Identificação dos meios e ou artigos a utilizar na exposição;
d) Fotografias dos produtos sempre que possível.

Artigo 17.º
Seleção

A comissão de gestão seleciona e procede à indicação dos partici-
pantes no FVP.

Artigo 18.º
Notificação da decisão

A decisão é notificada por escrito ao requerente, com a antecedência 
mínima de 15 dias em relação à data do início da FVP e FNPR.

Artigo 19.º
Deferimento

1 — Em caso de deferimento pela Câmara Municipal, a notificação 
referida no artigo anterior indicará o prazo para proceder ao levantamento 
da autorização e ao pagamento de 30 % do espaço atribuído, devendo o 
restante montante ser pago até ao ultimo dia útil do(s) certame(s).

2 — A autorização conferida será cancelada se não for levantada e 
pago o espaço dentro do prazo referido na notificação.

Artigo 20.º
Pagamento

1 — A inscrição e participação dos expositores que pretendam exer-
cer a atividade de exposição e venda está sujeita ao pagamento de um 
montante fixado anualmente pela Câmara Municipal.

2 — Os valores respeitantes à inscrição serão determinados anual-
mente pela Câmara Municipal, até 30 dias antes do início da FVP e 
FNPR e publicados em edital.

Artigo 21.º
Exposição e ou comercialização de produtos

Os vinhos e os produtos a expor e ou a comercializar deverão ser 
reconhecidos como produtos nacionais, devendo ser característicos de 
cada uma das regiões que representam.

Artigo 22.º
Concurso de Vinhos

1 — Anualmente inserido no FVP será efetuado um concurso de vi-
nhos engarrafados que poderá ter como concorrentes quaisquer marcas 
comerciais de «Vinhos de Qualidade Produzidos em Regiões Determi-
nadas» (VQPRD) e vinhos regionais.

2 — Este concurso é regulamentado por normas gerais próprias do 
concurso de vinhos.

SECÇÃO II

Infraestruturas

Artigo 23.º
Infraestruturas

1 — No local identificado serão montados pavilhões individuais ou, 
consoante a tipologia da atividade a exercer, será atribuída área livre 
correspondente.

2 — Os pavilhões terão 9 m2 (3 m x 3 m) e 18 m2 (6 m x 3 m), com 
instalação elétrica e rede de água, desde que previamente solicitado pelo 
expositor e desde que a atividade a exercer o justifique.

Artigo 24.º
Outros equipamentos

A colocação de mesas e cadeiras, e outros materiais, bem como a 
respetiva decoração do pavilhão são da responsabilidade de cada um 
dos participantes.

CAPÍTULO III

Organização e Funcionamento das tasquinhas
das Coletividades

SECÇÃO I

Participação e inscrição

Artigo 25.º
Participação

1 — A Câmara Municipal procede ao convite de todas as coletividades 
do concelho a participarem na FVP e FNPR, informando -as de vagas 
disponíveis e da forma como instruir a sua candidatura no secretariado 
dos certames.

2 — A inscrição deverá ser solicitada à Câmara Municipal, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente, com a antecedência mínima de 
30 dias em relação à data do início do(s) certame(s).
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3 — O requerimento da inscrição deverá conter as seguintes menções:
a) Identificação da coletividade;
b) Identificação do responsável pela organização e funcionamento 

do pavilhão;
c) Identificação das ementas a servir;
d) Termo de responsabilidade em modelo tipo;
e) Breve descrição das atividades desenvolvidas pelo candidato.

4 — As inscrições deverão ser efetuadas no prazo indicado pela Câ-
mara Municipal, sob pena de se considerarem automaticamente ex-
cluídas.

Artigo 26.º
Apreciação

A comissão de gestão do certame será responsável pela apreciação das 
candidaturas, com base nos fatores previstos no artigo seguinte.

Artigo 27.º
Fatores

A apreciação das candidaturas apresentadas resultará da ponderação 
dos seguintes fatores, sendo relevados pela ordem que se indica:

a) Capacidade de realização, a aferir através do currículo das ativi-
dades já desenvolvidas pelo candidato ao longo do ano;

b) Avaliação de pratos gastronómicos a apresentar, com especial 
preferência por ementa composta de produtos regionais;

c) Data da apresentação da inscrição.

Artigo 28.º
Notificação da decisão

A decisão é notificada por escrito à coletividade, com a antecedência 
mínima de 15 dias em relação à data do início do(s) certame(s).

SECÇÃO II

Regras de Funcionamento

Artigo 29.º
Fornecimento de refeições

As coletividades deverão garantir o fornecimento de refeições em 
todos os dias do certame.

SECÇÃO III

Infraestruturas

Artigo 30.º
Infraestruturas

1 — No local identificado em mapa serão montadas as «tasquinhas».
2 — As «tasquinhas» estão apetrechadas com instalação elétrica e 

rede de água.

CAPÍTULO IV

Penalidades

Artigo 31.º
Montagem e decoração

1 — A decoração dos pavilhões terá de ser efetuada impreterivelmente 
até duas horas antes da inauguração do certame.

2 — A reposição de materiais nos stands deve efetuar -se fora do 
período em que o certame está aberto ao público.

3 — Quando o titular da licença de utilização do pavilhão não cumpra 
o estipulado no número anterior, a Câmara Municipal poderá proceder 
à ocupação do mesmo.

4 — Na situação prevista nos números anteriores, o participante não 
será reembolsado das quantias eventualmente pagas a título de inscrição.

Artigo 32.º
Remoção

1 — Findo(s) os certame(s), o respetivo titular da licença de utilização 
do pavilhão deve proceder à remoção do equipamento instalado, no 
prazo máximo de 24 horas.

2 — Quando o titular da licença de utilização do pavilhão não cumpra 
o estipulado no número anterior, a Câmara Municipal poderá proceder à 
remoção dos mesmos, correndo as despesas respetivas a cargo do infrator.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 33.º
Responsabilidade por perdas e danos

Apesar de garantir a vigilância do espaço destinado aos vários even-
tos/certames, a Câmara Municipal não se responsabiliza pelo dano 
ou extravio de quaisquer bens ou produtos, devendo os participantes 
subscrever um seguro específico.

Artigo 34.º
Cedência da Organização

1 — Por motivos devidamente justificados, poderá a Câmara Muni-
cipal deliberar conceder a organização do FVP e FNPR a uma entidade 
de natureza pública ou privada.

2 — Para efeitos do número anterior, as regras da concessão bem 
como o seu regime serão definidos pela Câmara Municipal.

Artigo 35.º
Interpretação e omissões

Os casos omissos e as dúvidas da interpretação deste Regulamento 
serão resolvidos pela Câmara Municipal, no prazo máximo de 30 dias 
após o pedido de esclarecimento.

Artigo 36.º
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente Regulamento, ficam re-
vogadas todas as disposições regulamentares anteriores referentes à 
organização e funcionamento da FVP e da FNPR.

Artigo 37.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 5 dias após a afixação do 
Edital que publicite a sua aprovação pela Assembleia Municipal.

206122014 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 7448/2012

Procedimento concursal comum
1) Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, na sua atual redação, faz -se público que, por delibera-
ção da Câmara Municipal tomada em 08 de maio de 2012, encontra -se 
aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público, através 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com vista à ocupação de um posto de trabalho (M/F) 
da carreira e categoria de Assistente Técnico, para exercer funções na 
Divisão Administrativa e Financeira, (DAF).

2) Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza execu-
tiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas 
de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação 
dos órgãos e serviços, especificamente a atividade será desenvolvida no 
balcão único de atendimento do município, compreendendo o assegurar 
do atendimento ao munícipe no que respeita à receção e encaminhamento 
dos processos de águas, saneamento, execuções fiscais, licenciamentos, 
obras particulares, educação e ação social. Registar todos os processos 
rececionados no programa informático específico, sempre que aplicável. 
Emitir as guias de recebimento das taxas a cobrar, organizar e encaminhar 
todos os processos recebidos pelo balcão para o backoffice respetivo. 
Assegurar todo o expediente necessário referente aos assuntos tratados 
no BMS, garantindo a remissão dos documentos para o IMTT, ADSE, 
e para outras entidades, sempre que aplicável, prestar as informações 
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respeitantes aos processos tratados no balcão, emitir certificados de 
residência aos cidadãos de nacionalidade estrangeira e receber inscrições 
para diversos fins. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas 
por determinação superior, que lhe sejam afins ou funcionalmente liga-
das, e para as quais detenha qualificação adequada.

3) Reserva de recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento neste 
organismo e não ter sido efetuada consulta prévia à ECCRC, por ter 
sido considerada temporariamente dispensada, uma vez, que ainda não 
foi publicitado procedimento concursal para a constituição das referidas 
reservas de recrutamento.

4) Requisitos de admissão: Ser detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado ou encontrar -se em mobilidade especial 
e possuir os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro (LVCR), na redação atual, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5) De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
citada Portaria n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6) Requisito habilitacional: Habilitação literária ao nível do 12.º ano 
de escolaridade, sem possibilidade de substituição por formação que não 
confira essa equivalência ou outra experiência profissional.

7) Remuneração: Tendo em conta o disposto no artigo 55.º da LVCR, 
o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remune-
ratórias da categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora 
pública imediatamente após o termo do procedimento concursal, tendo 
em conta o disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12, 
cuja vigência se mantém face ao disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

8) Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento obrigatório do formulário de 
candidatura disponível no Balcão Único de Atendimento e no site da 
Câmara Municipal, em www.cm -cadaval.pt: Concursos/admissão de 
pessoal/procedimento em causa/requerimento, que deverá ser entregue 
pessoalmente no Balcão Único de Atendimento ou remetido pelo correio, 
com aviso de receção, para Câmara Municipal de Cadaval (Divisão de 
Planeamento estratégico e de Recursos Humanos), Avenida Dr. Francisco 
Sá Carneiro, 2550 -103 Cadaval, identificando o procedimento concursal, 
através do número do aviso do Diário da República ou número do código 
de oferta na Bolsa de Emprego Público.

8.1) A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos:

a) Cópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Declaração emitida pelo serviço de origem, devidamente atualizada 

(reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas), 
da qual conste: a modalidade da relação jurídica de emprego público, a 
categoria, a descrição das atividades/funções que atualmente executa, 
as três últimas menções de avaliação de desempenho e a remuneração 
reportada ao nível e posição remuneratória auferidos;

c) Currículo profissional devidamente documentado e assinado bem 
como fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão.

8.2) Os candidatos que exerçam funções no Município de Cadaval 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para tanto 
declará -lo no requerimento.

8.3) Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
8.4) As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
9) Métodos de Seleção: No presente recrutamento serão aplicados os 

métodos de seleção previstos no n.º 3 e na alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, na redação dada pelo artigo 33.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12, a saber: Prova de Conhecimentos (PC) e 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS). No caso dos candidatos que 
reúnam as condições referidas no n.º 2, artigo 53.º do mesmo diploma, 
ou seja, candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado já estabelecida que, cumulativamente, sejam titulares 
da carreira e categoria a concurso e se encontrem ou, tratando -se de 

candidatos colocados em situação de mobilidade especial que se tenham 
por último encontrado a cumprir ou a executar a atribuição, compe-
tência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho a concurso, 
será aplicada a Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS), caso não tenham exercido a opção de efetuar a Prova 
de Conhecimentos.

9.1) Prova de Conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função. Cotada numa escala de zero a vinte valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, assumirá a forma escrita 
revestindo natureza teórica e terá a duração de uma hora e trinta minutos, 
com mais trinta minutos de tolerância.

a) Legislação Geral: Lei n.º 169/99, de 18/9, republicada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11/1; Lei n.º 66 -B/2007, de 28/12; Portaria 
n.º 1633/2007, de 31/12; Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4/9; 
Lei n.º 59/2008, de 11/9, na sua redação atual; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31/7; Regulamento n.º 910/2010, de 13/12, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 28/12/2010; Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15/11, republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31/1; 
Lei n.º 2/2007, de 15/1, na sua redação atual.

b) Legislação Específica: Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2005, de 
24/5; artigos 148.º a 278.º do Decreto -Lei n.º 433/99, de 26/10, na sua 
redação atual; Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20/8; Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16/12, na sua redação dada pelo Decreto -Lei n.º 60/2012, de 30/3; 
Lei n.º 53 -E/2006, de 29/12; Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16/12, re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29/9; Regulamento Mu-
nicipal de Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis 
Ligeiros de Passageiros — Transporte em Táxi, publicado no apêndice 
n.º 63 — 2.ª série, n.º 116, de 18/5/2004; Regulamento de Funciona-
mento do Serviço de Apoio à Família, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 142, de 23/7/2010, na sua redação atual; Decreto -Lei 
n.º 411/98, de 30/12, na sua redação atual; Portaria n.º 659/2006, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 3/7.

10) A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
será expressa na escala de 0 a 20 valores e resultará da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, de acordo com a seguinte fórmula: OF = (70 % PC + 30 % 
EPS) ou OF = (70 % AC + 30 % EPS) sendo: OF: Ordenação Final;
PC: Prova de Conhecimentos; AC: Avaliação Curricular; EPS: Entrevista 
Profissional de Seleção.

11) Os métodos de seleção têm caráter eliminatório, sendo excluí-
dos e não convocados para o método seguinte os candidatos que não 
compareçam à sua realização, ou que obtenham valoração inferior a 
9,50 valores.

12) As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e res-
petiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas por escrito, num prazo 
de 3 dias úteis.

13) A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do Município.

14) A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público do edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página 
eletrónica.

15) Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e ainda os crité-
rios previstos nas atas dos júris, que definem os critérios de avaliação.

16) Direito de participação: No âmbito do exercício do direito de 
participação dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o mo-
delo de formulário aprovado por despacho do Ministro de Estado e das 
Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível no endereço 
eletrónico desta entidade, no ponto 8 do presente aviso.

17) Política de Igualdade: Nos termos do Despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres n o acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

18) Quotas de Emprego: De acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, Nos concursos em que o número de 
lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.
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18.1) Os candidatos devem declarar no formulário de candidatura em 
local próprio, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

19) A duração do período experimental será nos termos do artigo 76.º, 
do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas), ou do Acordo Coletivo de Traba-
lho n.º 1/2009, de 28 de setembro, consoante os casos, sendo o Júri 
do período experimental o mesmo já designado para o procedimento 
concursal.

20) Publicitação do Procedimento: o presente procedimento será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página 
eletrónica desta entidade (www.cm -cadaval.pt) e em jornal de expansão 
nacional, por extrato, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação

21) Composição do Júri:
Presidente: Dr.ª Ana Maria Almeida Barata Leandro, Chefe de Divisão.
Vogais efetivos:
1.º Dr. João Miguel Moreira da Silva Morgado Alberto, Técnico 

Superior da CMC (Gestão de Recursos Humanos), que substituirá a 
presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Sr.ª Maria José Pereira Padilha Santos Marques, com a categoria 
de Coordenadora Técnica da carreira de Assistente Técnico da CMC;

Vogais suplentes:
1.º Sr. Rui Jorge Sobral Henriques, carreira/categoria de Assistente 

técnico da CMC;
2.º Sr. Pedro Manuel Leandro Tomaz, carreira/categoria de Assistente 

técnico da CMC;
14 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Aristides Lourenço 

Sécio.
306093958 

 MUNICÍPIO DE ELVAS

Regulamento n.º 199/2012
Dr. Carlos Alexandre Henriques Saldanha, Diretor de Departamento 

de Administração Geral e Recursos Humanos do Município de Elvas, 
com subdelegação de competências conferidas por despacho de 6 de 
junho de 2011.

Torna público que, a Assembleia Municipal de Elvas, em sessão 
ordinária de 27 de abril 2012, aprovou a atualização do Regulamento 
Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, Higiene e Limpeza Pública do 
Município de Elvas oportunamente aprovado na reunião de Câmara Mu-
nicipal do dia 14 de março de 2012, após terem sido cumpridas as forma-
lidades legais o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Para os efeitos legais é feita a presente publicação do referido re-
gulamento.

Atualização do Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, 
Higiene e Limpeza Pública do Município de Elvas

CAPÍTULO 1

Artigo 1.º
Disposições gerais

1 — O presente Regulamento aplica -se à gestão de resíduos sólidos ur-
banos e à higiene e limpeza dos lugares públicos do Município de Elvas.

2 — Entende -se por gestão de resíduos sólidos urbanos as operações 
de recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, valorização 
e eliminação de resíduos sólidos urbanos.

3 — O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, de acordo com 
o disposto na alínea c) do artigo 10.º, artigo 15.º e 55.º da Lei das Fi-
nanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15/01, de acordo com 
a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18/09, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/01, de acordo com o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de setembro e demais legislação conexa, do Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto e visa proceder à atualização do Regulamento Muni-
cipal de Resíduos Sólidos Urbanos, Higiene e Limpeza Públicas do 
Município de Elvas, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 72, 
de 12 de abril de 2011 de harmonia com os artigos 2.º e 3.º da Portaria 
n.º 34/2011, de 13 de janeiro.

Artigo 2.º
Competência da Câmara Municipal

É da exclusiva competência da Câmara Municipal de Elvas a gestão 
dos resíduos sólidos urbanos produzidos no Município de Elvas até à 
Estação de Transferência da VALNOR.

Artigo 3.º
Sistema Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos

1 — Para efeitos do presente Regulamento entende -se por Sistema 
Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos o conjunto de obras de cons-
trução civil, equipamentos, viaturas, recipientes e também os recursos 
humanos, institucionais e financeiros necessários a assegurar, em con-
dições de segurança, eficiência e inocuidade, a eliminação dos resíduos 
sólidos urbanos.

2 — Quando circunstâncias e condições específicas o aconselhem, 
poderá a Câmara Municipal, nas e condições previstas na lei, atribuir a 
exploração e gestão do Sistema Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos 
a outras entidades.

CAPÍTULO II

Tipos de resíduos

Artigo 4.º
Definição geral

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por «resíduos»: 
quaisquer substâncias ou objetos de que o detentor se desfaz ou tem 
intenção ou obrigação de se desfazer, nomeadamente os identificados na 
Lista Europeia de Resíduos ou ainda os constantes das alíneas i) a xvi) 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro.

Artigo 5.º
Definição de resíduos sólidos urbanos

Para efeitos do presente Regulamento consideram -se «resíduos sólidos 
urbanos», adiante abreviadamente designados «resíduos urbanos», os 
resíduos domésticos ou outros semelhantes, em razão da sua natureza 
ou composição, nomeadamente os provenientes do setor de serviços ou 
estabelecimentos comerciais ou industriais e de unidades prestadoras de 
cuidados de saúde, desde que, em qualquer dos casos, a produção diária 
não exceda a 1100 litros por produtor.

Estes compreendem, designadamente:
a) Resíduos domésticos — Os produzidos nas habitações ou que, 

embora produzidos em locais não destinados a habitação, a eles se 
assemelhem;

b) Resíduos domésticos volumosos fora de uso — Os objetos pro-
venientes de habitações que, pelo seu volume, forma ou dimensão, não 
possam ser recolhidos pelos meios normais de remoção, vulgarmente 
conhecidos por «monstros»;

c) Resíduos verdes urbanos — Os resultantes da conservação de 
jardins particulares ou hortas, tais como aparas, ramos, troncos, folhas 
e ervas;

d) Resíduos sólidos de limpeza pública — Os resíduos resultan-
tes da limpeza pública de jardins, vias, cemitérios e outros espaços 
públicos;

e) Resíduos de esplanadas e outras áreas concessionadas, os resíduos 
que, apesar de terem características semelhantes aos referidos na alínea 
anterior, são produzidos em áreas ocupadas por esplanadas ou outras 
atividades comerciais similares;

f) Dejetos de animais — Excrementos que provêm da defecação de 
animais de companhia;

g) Óleos alimentares usados — são resíduos que resultam da utilização 
de óleo na alimentação humana.

Artigo 6.º
Outros resíduos

Consideram -se outros resíduos, não classificados como resíduos 
urbanos nos termos do artigo anterior, os seguintes:

a) Resíduos comerciais — Aqueles que, embora apresentando ca-
racterísticas semelhantes aos do artigo anterior, atingem uma produção 
diária por produtor superior a 1100 L;

b) Resíduos industriais — Os resíduos gerados em atividades in-
dustriais, bem como os que resultem das atividades de produção e 
distribuição de eletricidade, gás e água;
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c) Resíduos hospitalares — Os resíduos resultantes de atividades 
médicas desenvolvidas em unidades de prestação de cuidados de saúde, 
em atividades de prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e inves-
tigação, relacionada com seres humanos ou animais, em farmácias, em 
atividades médico -legais, de ensino e em quaisquer outras que envolvam 
procedimentos invasivos, tais como acupuntura, piercings e tatuagens:

d) Resíduos perigosos — Os resíduos que apresentem características 
de perigosidade para a saúde ou para o ambiente, nomeadamente os defi-
nidos em legislação aplicável, em conformidade com a Lista de Resíduos 
Perigosos, aprovada por decisão do Conselho da União Europeia, bem 
como quaisquer outros que assim vierem a ser considerados;

e) Resíduos de construção e demolição — Os resíduos provenientes 
de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação 
e demolição e da derrocada de edificações;

f) Os que fazem parte de efluentes líquidos, lamas ou das emissões 
para a atmosfera, que se sujeitam a legislação própria das águas e do 
ar, respetivamente;

g) Resíduos agrícolas — Resíduos provenientes da exploração agrí-
cola e ou pecuária ou similar;

h) Resíduo inerte — o resíduo que não sofre transformações físicas, 
químicas ou biológicas importantes e, em consequência, não pode ser 
solúvel nem inflamável, nem ter qualquer outro tipo de reação física ou 
química e não pode ser biodegradável nem afetar negativamente outras 
substâncias com as quais entre em contacto de uma forma suscetível de 
aumentar a poluição do ambiente ou prejudicar a saúde humana, e cujos 
lixiviabilidade total, conteúdo poluente e ecotoxicidade do lixiviado são 
insignificantes e, em especial não põem em perigo a qualidade das águas 
superficiais ou subterrâneas.

i) Todos os resíduos que vierem a ser excluídos da categoria de resí-
duos urbanos por legislação específica.

CAPÍTULO III

Da produção ao destino final de resíduos

Artigo 7.º
Fases

1 — Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
a) Produção — O conjunto de atividades geradoras de materiais con-

siderados desperdícios pelos respetivos produtores;
b) Deposição — O conjunto de operações de manuseamento dos re-

síduos desde a respetiva produção até à sua apresentação em condições 
de serem recolhidos;

c) Remoção ou recolha — O conjunto de operações tendentes à trans-
ferência dos resíduos sólidos urbanos dos recipientes de onde foram 
colocados, com ou sem inclusão destes, para as viaturas de transporte;

d) Transporte — O conjunto de operações que visam transferir os 
resíduos urbanos dos locais onde foram colocados até aos de tratamento, 
valorização ou eliminação;

e) Armazenagem — Colocação temporária e controlada, por prazo 
determinado, de resíduos antes do seu tratamento, valorização ou eli-
minação;

f) Tratamento — O conjunto de operações e processos tendentes à 
alteração das características dos resíduos por forma a reduzir o seu 
volume ou perigosidade bem como a facilitar a sua movimentação, 
valorização ou eliminação;

g) Valorização — Qualquer operação de reaproveitamento de resíduos;
h) Destino final —Operação que visa dar um destino final adequado 

aos resíduos, nos termos previstos na legislação em vigor.

2 — A limpeza pública integra -se na fase da «remoção», sendo cons-
tituída por um conjunto de atividades executadas pela SOFSAN (Subu-
nidade Orgânica Flexível de Saneamento Básico), ou por outra entidade 
competente, nomeadamente a varredura, lavagem e desinfeção de vias e 
outros espaços públicos, despejos, lavagem e desinfeção de papeleiras, 
corte de mato e de ervas, limpeza de sarjetas e sumidouros e remoção 
de cartazes e outra publicidade indevidamente colocada.

CAPÍTULO IV

Deposição de resíduos urbanos

Artigo 8.º
Responsabilidade da deposição

1 — A deposição dos resíduos urbanos é da responsabilidade dos 
respetivos produtores.

2 — Os resíduos urbanos devem ser convenientemente acondicio-
nados em sacos de papel ou plástico, em condições de estanquicidade 
e higiene, e colocados dentro dos contentores, de forma a evitar o seu 
espalhamento pela via pública.

Artigo 9.º
Detenção de resíduos urbanos

Os responsáveis pela deposição de resíduos urbanos devem reter os 
mesmos nos locais de produção sempre que os recipientes de depósito 
se encontrem com a capacidade esgotada.

Artigo 10.º
Contentores e outros recipientes

1 — Para depósito de resíduos urbanos, a Câmara Municipal de Elvas 
põe à disposição dos utentes os seguintes tipos de recipientes:

a) Contentores com capacidade variável entre os 90 l e 900 l, devida-
mente adequados à viatura de recolha, colocados na via pública para uso 
geral, nomeadamente para depósito de resíduos domésticos;

b) Contentores subterrâneos com capacidade de 800 l e 3000 l.
c) Outros recipientes que a Câmara Municipal de Elvas, vier a adotar 

para a recolha normal e seletiva.

2 — Os produtores poderão utilizar outros tipos de recipientes para 
colocação de resíduos, que serão pertença sua, desde que devidamente 
autorizados pela Câmara Municipal. Caso esta opção se concretize, o 
produtor é responsável pela aquisição, e manutenção em bom estado, 
do respetivo recipiente.

3 — A Câmara Municipal de Elvas poderá mandar fazer embalagens 
próprias para o acondicionamento de resíduos domésticos, colocando -as 
posteriormente à disposição da população a preços de custo, acrescidos 
dos respetivos custos administrativos atinentes à distribuição.

Artigo 11.º
Localização dos contentores e outros recipientes

1 — Compete à SOFSAN (Subunidade Orgânica Flexível de 
Saneamento Básico) decidir sobre a localização dos contentores e ou-
tros recipientes normalizados, e respetiva capacidade, tendo em atenção 
as quantidades de resíduos urbanos e as possibilidades de acesso das 
viaturas de recolha.

2 — Os contentores referidos no número anterior só podem ser deslo-
cados dos locais definidos pela SOFSAN (Subunidade Orgânica Flexível 
de Saneamento Básico).

Artigo 12.º
Distribuição, substituição e uso dos contentores 

e outros recipientes
1 — Com exceção dos recipientes mencionados no n.º 2 do artigo 10.º, 

os contentores e outros recipientes normalizados para colocação de 
resíduos urbanos são propriedade da Câmara Municipal de Elvas.

2 — A substituição de contentores e outros recipientes normalizados 
deteriorados pelo seu uso normal é da responsabilidade da Câmara 
Municipal.

3 — A substituição de contentores e outros recipientes normalizados 
deteriorados por razões imputáveis aos utentes é efetuada pela Câmara 
Municipal, suportando aqueles o respetivo custo, sem prejuízo da apli-
cação da coima prevista.

4 — O uso e desvio para outros fins, em proveito pessoal, dos conten-
tores ou de recipientes normalizados distribuídos pela Câmara Municipal 
de Elvas constitui contraordenação.

Artigo 13.º
Regras especiais de deposição de resíduos urbanos 

no Centro Histórico de Elvas
No Centro Histórico de Elvas deverá ser respeitada a seguinte regra 

de deposição:
Colocar os resíduos urbanos em sacos de plástico devidamente atados 

nos contentores subterrâneos, podendo ser feito a qualquer hora do dia.

Artigo 14.º
Equipamento para colocação de resíduos

urbanos em Loteamentos
1 — Todos os projetos de loteamento deverão prever e representar em 

planta de síntese o número e os locais de colocação de equipamentos 
de depósito de resíduos urbanos, calculado por forma a satisfazer as 
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necessidades do loteamento de acordo com os índices que constam no 
anexo I deste Regulamento.

2 — É condição necessária para a receção provisória das obras de 
urbanização a existência no loteamento do número de equipamentos de 
depósito de resíduos urbanos constantes do projeto de loteamento e nos 
locais neste assinalados, o que será certificado pela Câmara Municipal 
de Elvas aquando da respetiva vistoria.

3 — As características dos recipientes para depósito de resíduos só-
lidos urbanos serão fornecidas pela Câmara Municipal, a pedido do 
requerente.

Artigo 15.º
Deposição de animais mortos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, é proibido, em 
qualquer local do Município de Elvas, a deposição de animais mortos.

2 — A Câmara Municipal de Elvas procederá ao enterramento de 
animais mortos, a solicitação do proprietário ou outro, em local a de-
signar por esta, sendo da responsabilidade do respetivo proprietário o 
pagamento das tarifas referidas no anexo II.

Artigo 16.º
Depósito de resíduos em terrenos privados

Quando se verifique a existência de resíduos sólidos depositados 
irregularmente em terrenos privados, são os respetivos proprietários noti-
ficados para proceder à sua limpeza no prazo indicado, sob pena de serem 
removidos pela Câmara Municipal a expensas dos proprietários, sem 
prejuízo da instauração do respetivo processo contraordenacional.

Artigo 17.º
Dejetos de animais de companhia

1 — Os proprietários ou acompanhantes de animais devem proceder 
à remoção imediata dos dejetos, sempre que se encontrem na via ou 
outros espaços públicos.

2 — Excetuam -se do ponto anterior os proprietários ou acompa-
nhantes invisuais.

Artigo 18.º
Recolha dos dejetos

1 — Os dejetos de animais recolhidos devem ser acondicionados de 
forma hermética, de forma a evitar qualquer insalubridade.

2 — A deposição dos dejetos de animais, acondicionados nos termos 
do número anterior, deve ser efetuada nos recipientes adequados para 
esse fim existentes na via pública.

3 — No caso de inexistência dos recipientes referidos no ponto ante-
rior, o detentor deverá colocar os dejetos, devidamente acondicionados, 
nos contentores de resíduos urbanos.

CAPÍTULO V

Remoção e transporte de resíduos urbanos

Artigo 19.º
Responsabilidade da Câmara Municipal

A recolha e transporte dos resíduos referidos no artigo 5.º do presente 
Regulamento, é da exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal, 
salvaguardando -se a possibilidade de outras entidades virem a executar 
serviços neste domínio através de autorização da Câmara Municipal de 
Elvas, nos termos e condições definidas na lei.

Artigo 20.º
Tipos de remoção

1 — A remoção dos resíduos urbanos é, para efeitos do presente 
Regulamento, classificada nas seguintes categorias:

a) Recolha normal — Efetuada segundo percursos predefinidos e com 
periodicidade fixa ao longo do ano, destinando -se a remover os resíduos 
urbanos contidos nos contentores colocados na via pública;

b) Recolha de «monstros» e aparas de jardim — Efetuada a pedido 
dos munícipes ou utentes, após o pagamento das respetivas tarifas (Ane-
xo II — Recolha Especial) destinando -se aos resíduos que, pela sua 
natureza, peso ou dimensões, não possam ser objeto de recolha normal;

2 — É proibida a execução de qualquer atividade de remoção de 
resíduos urbanos não levada a cabo pela Câmara Municipal ou outra 
entidade devidamente autorizada para o efeito.

Artigo 21.º
Deposição e remoção de objetos fora de uso e aparas de jardim
1 — A colocação de objetos domésticos fora de uso, «monstros», ou 

aparas de jardins é feita nos locais e hora que venham a ser indicados 
pela SOFSAN (Subunidade Orgânica Flexível de Saneamento Básico), 
e a hora da remoção, dentro do possível, deve conciliar -se com a da 
deposição.

2 — Compete aos munícipes interessados transportar os seus objetos 
domésticos fora de uso ou as aparas de jardins para o local indicado pela 
SOFSAN (Subunidade Orgânica Flexível de Saneamento Básico).

CAPÍTULO VI

Destino final dos resíduos urbanos

Artigo 22.º
Destino final dos resíduos urbanos

Sem prejuízo de outras infraestruturas que a Câmara Municipal de 
Elvas venha a designar, o destino final dos resíduos sólidos urbanos 
produzidos no Município de Elvas é, atualmente, o aterro sanitário 
intermunicipal, localizado no Município de Avis.

Artigo 23.º
Utilização da estação de transferência municipal 

e do aterro sanitário
A utilização da estação de transferência e do aterro sanitário por uti-

lizadores particulares, deve ser efetuada de acordo com as indicações e 
normativos das entidades gestionárias.

CAPÍTULO VII

Remoção e destino final de outros resíduos

SECÇÃO I

Resíduos semelhantes a resíduos domésticos, provenientes
do setor de serviços ou de estabelecimentos

comerciais ou industriais de produção diária superior a 1100 l

Artigo 24.º
Responsabilidade

Os produtores deste tipo de resíduos sólidos são responsáveis por dar 
destino adequado aos seus resíduos.

Artigo 25.º
Acondicionamento

Os proprietários ou gerentes dos respetivos estabelecimentos são os 
responsáveis pelo bom acondicionamento destes resíduos, bem como 
pela conservação e limpeza dos seus contentores e recipientes análogos.

SECÇÃO II

Resíduos industriais

Artigo 26.º
Responsabilidade

O produtor ou detentor de resíduos industriais é, nos termos do ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, responsável 
pelo destino final adequado destes resíduos, devendo promover a sua 
recolha, armazenagem, transporte e eliminação ou reutilização, de tal 
forma que não ponham em perigo a saúde pública, nem causem prejuízos 
ao ambiente.

Artigo 27.º
Acondicionamento

A deposição e armazenamento de resíduos sólidos industriais deve 
efetuar -se sempre no interior das instalações e de forma a evitar a ocor-
rência de riscos para a saúde pública e ambiente.
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SECÇÃO III

Resíduos hospitalares

Artigo 28.º
Responsabilidade

Nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de se-
tembro, o detentor de resíduos hospitalares é responsável pelo destino 
final adequado desses resíduos, devendo promover a sua recolha, ar-
mazenagem, transporte e eliminação de forma a assegurar o mínimo 
de perigo para a saúde pública e ambiente, assim como dos respetivos 
operadores.

Artigo 29.º
Acondicionamento

Os produtores de resíduos hospitalares são, para efeitos do disposto 
no artigo anterior, responsáveis pelo acondicionamento destes resíduos 
de forma a permitir a deposição e armazenagem adequadas no interior 
das instalações, em condições de higiene e segurança.

SECÇÃO IV

Resíduos perigosos

Artigo 30.º
Responsabilidade

O detentor de resíduos perigosos é responsável pelo destino adequado 
destes resíduos, devendo promover a sua recolha, armazenagem, trans-
porte e eliminação ou reutilização, de tal forma que não ponham em 
causa a saúde pública nem causem prejuízos ao ambiente.

SECÇÃO V

Entulhos

Artigo 31.º
Responsabilidade dos produtores de entulhos

1 — É proibido o despejo indiscriminado de entulhos em qualquer 
local da área do Município de Elvas.

2 — Os produtores de entulhos de construção civil são responsáveis 
pela sua deposição, recolha e transporte para o local de destino final 
previamente autorizado e comunicado pela Câmara Municipal de Elvas, 
ficando sujeitos ao pagamento das respetivas tarifas (anexo II).

3 — Nenhuma obra poderá ser iniciada sem que o empreiteiro ou 
promotor responsável indique que tipo de solução irá ser utilizada para 
os resíduos produzidos na obra, bem como os meios e equipamento a 
utilizar para a sua deposição e remoção.

4 — Poderá ser acordado com os serviços da Câmara Municipal, 
sempre que exista disponibilidade de equipamento e esta assim o entenda, 
contra pagamento de tarifas a fixar de acordo com a tabela própria a 
definir, o aluguer de equipamento de acondicionamento, assim como o 
transporte dos entulhos para local apropriado.

5 — Para a deposição de entulhos serão utilizados, preferencialmente, 
contentores ou caixas de carga, devidamente identificadas e colocadas 
em local que não perturbe as operações de trânsito e outras, estando 
sujeito a sua colocação ao respetivo processo de licenciamento de ocu-
pação de via pública.

6 — Nas obras isentas de licenciamento devem os construtores in-
dicar o volume de entulhos que irão ser produzidos em cada obra para 
pagamento da respetiva tarifa. Situação que será sempre verificada pela 
fiscalização municipal.

7 — A deposição e o transporte dos entulhos deverão ser efetuados 
de modo a evitar o seu espalhamento na via pública.

CAPÍTULO VIII

Viaturas abandonadas e sucatas de automóveis

Artigo 32.º
Sucatas de automóveis

1 — Nas ruas, praças, estradas municipais e demais lugares públicos 
é proibido abandonar veículos automóveis em estado de degradação, 

impossibilitados de circular com segurança pelos próprios meios e que, 
de algum modo, prejudiquem a higiene e limpeza dos locais públicos 
em que se encontrem.

2 — É proibido o abandono ou vazamento de qualquer tipo de su-
cata automóvel na via pública, bermas de estrada, cursos de água e em 
qualquer outro espaço público.

3 — Os veículos considerados abandonados serão removidos, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de janeiro e pelo Decreto-
-Lei n.º 162/2001, de 22 de maio, pelos Serviços da Câmara, em estreita 
colaboração com as autoridades policiais, sem prejuízo de aplicação da 
coima respetiva ao proprietário, usufrutuário, adquirente com reserva 
de propriedade ou locatário em regime de locação financeira e respon-
sabilização pelo pagamento das despesas ocasionadas pela remoção e 
depósito de veículos.

4 — A instalação de parques de sucata obedece ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 268/98, de 28 de agosto.

5 — Compete aos serviços da Câmara, conjuntamente com as au-
toridades policiais, verificar os casos de abandono de veículos na via 
pública e instalação de sucatas, e proceder às respetivas notificações, 
assim como, coordenar as operações de remoção.

CAPÍTULO IX

Limpeza de áreas exteriores de estabelecimentos
e estaleiros de obras

Artigo 33.º
Responsabilidade

1 — É da responsabilidade das entidades que exploram esplanadas 
de bares, restaurantes, pastelarias, geladarias e outros estabelecimentos 
similares, a limpeza diária destes espaços.

2 — É da responsabilidade das entidades que exploram estabelecimen-
tos comerciais a limpeza diária das áreas exteriores confinantes, quando 
existirem resíduos provenientes da atividade que desenvolvem

3 — É da responsabilidade dos promotores de obras a remoção das 
terras, entulhos e outros resíduos, dos espaços exteriores confinantes 
com os estaleiros, nomeadamente, dos acessos e ramais de escoamento 
das águas pluviais quando estes se encontrem parcial ou totalmente 
obstruídos pelo resultado da sua própria atividade, assim como de in-
fraestruturas públicas ou privadas de qualquer natureza.

CAPÍTULO X

Relações com os utilizadores

Artigo 33.º -A
Prestação do serviço

1 — Qualquer utente cujo local de consumo se insira na área de influên-
cia da entidade gestora pode requerer a contratualização do serviço, 
de acordo com as regras estabelecidas pelo Município de Elvas para a 
gestão de resíduos, desde que o mesmo esteja disponível.

2 — A prestação do serviço público de gestão de resíduos é objeto 
de contratualização.

3 — A iniciativa de celebração dos contratos recai sobre os utentes.

Artigo 33.º -B
Elaboração dos contratos

1 — Os contratos de gestão de resíduos são elaborados em impressos 
de modelo próprio a fornecer pela entidade concessionária da exploração 
e gestão dos sistemas de distribuição de água para consumo público e de 
recolha de efluentes do concelho de Elvas e instruídos em conformidade 
com o disposto neste Regulamento e demais legislação em vigor.

2 — Os contratos a que se refere o número anterior são únicos e en-
globam, simultaneamente, o fornecimento de água, drenagem de águas 
residuais e gestão de resíduos.

3 — Considera  -se que o objeto dos contratos de fornecimento de água 
celebrados em data anterior à da entrada em vigor do presente Regu-
lamento, engloba a drenagem de águas residuais e gestão de resíduos.

Artigo 33.º -C
Celebração dos contratos

A celebração do contrato implica a adesão dos futuros utentes às 
prescrições regulamentares.
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Artigo 33.º -D
Titularidade

O contrato de gestão de resíduos pode ser feito com o proprietário, 
usufrutuário ou promitente -comprador, quando habitem o prédio, ou com 
o locatário, comodatário ou usuário, podendo a Entidade concessionária 
exigir a apresentação, no ato do pedido de fornecimento, dos documentos 
comprovativos dos respetivos títulos ou outros que repute equivalentes.

Artigo 33.º -E
Vigência dos contratos

Os contratos consideram  -se em vigor após a sua assinatura e terminam 
pela denúncia, revogação ou caducidade.

Artigo 33.º -F
Denuncia dos contratos

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o momento, os contratos 
que tenham subscrito, desde que o comuniquem, por escrito, à entidade 
concessionária.

2 — Num prazo de 15 dias os utilizadores devem facultar a leitura 
dos instrumentos de medição instalados.

3 — Caso esta última condição não seja satisfeita, continuam os 
utilizadores responsáveis pelos encargos entretanto decorrentes.

Artigo 33.º -G
Atendimento ao público

1 — Qualquer interessado poderá contactar a Entidade Gestora para 
os efeitos tidos por convenientes.

2 — O contacto com a Entidade Gestora, poderá ser efetuado:
a) Presencialmente, durante o horário de expediente praticado;
b) Por atendimento telefónico, com linha dedicada («linha verde»);
c) Por correspondência;
d) Por comunicações via eletrónica.

Artigo 33.º -H
Direito de reclamar

1 — A qualquer interessado assiste o direito de reclamar junto da 
Entidade Gestora contra qualquer ato ou omissão desta, que tenha le-
sado os seus direitos ou interesses legitimamente protegidos por este 
Regulamento.

2 — Existe, nos serviços administrativos da Entidade Gestora, um Li-
vro de Reclamações onde os utentes poderão exarar as suas reclamações.

3 — A reclamação deverá ser decidida pela Entidade reclamada no 
prazo de dez dias úteis, notificando  -se o interessado do teor da decisão e 
respetiva fundamentação, mediante carta registada ou meio equivalente.

4 — No prazo de trinta dias úteis a contar da receção da notificação 
referida no número anterior, pode o interessado apresentar recurso 
hierárquico, nos termos da lei.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo.

Artigo 33.º -I
Interrupção e suspensão de serviço

Se, verificadas situações excecionais e imprevisíveis, se tornar ne-
cessário proceder à interrupção ou suspensão temporária do serviço, a 
Câmara Municipal de Elvas dará, de imediato, conhecimento aos utentes, 
designadamente através da sua página de Internet, comunicando ainda 
a duração provável da interrupção ou suspensão.

CAPÍTULO XI

Tarifas, fiscalização e sanções

Artigo 34.º
Tarifário, Faturação e Cobrança

1 — Com vista à assegurar o equilíbrio económico -financeiro do 
serviço público de recolha de resíduos sólidos os preços a cobrar pelo 
Município relativos à recolha, transporte e tratamento dos resíduos só-
lidos urbanos no Município de Elvas, assim como, no caso de recolha 
camarária de objetos fora de uso e aparas de jardim, (categoria de recolha 
especial) e de entulhos não são inferiores aos custos diretamente e indi-
retamente suportados com a prestação desses serviços, sendo devida uma 
tarifa ou preço, constante do anexo II ao presente Regulamento.

2 — A fixação destas tarifas obedece genericamente aos princípios 
estabelecidos pela lei de Bases do Ambiente, pelo Regime Geral da 
Gestão de Resíduos e pela Lei das Finanças Locais, e respeita especifi-
camente os princípios seguintes:

a) Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual com os 
tarifários se pretende a recuperação tendencial dos custos económicos 
e financeiros decorrentes da sua provisão, em condições de assegurar 
a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade da Entidades Ges-
toras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar 
indevidamente os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente 
gestão dos sistemas;

b) Princípio da prevenção e da valorização, nos termos do qual se 
pretende que as tarifas contribuam para evitar e reduzir a produção de 
resíduos, incentivando a adesão dos utilizadores finais aos sistemas de 
recolha seletiva de materiais e à valorização de resíduos;

c) Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do 
qual se pretende que os tarifários assegurarem uma correta proteção do 
utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante por 
parte da Entidade Gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, 
qualidade e custo para o utilizador final dos serviços prestados e, por 
outro, no que respeita aos mecanismos de sua supervisão e controlo, 
que se revelam essenciais em situações de monopólio;

d) Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual se 
pretende que os tarifários atendam à capacidade financeira dos utiliza-
dores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencialmente 
universal aos serviços de águas e resíduos;

e) Princípio da autonomia das entidades titulares, nos termos do qual o 
presente Regulamento defende a autonomia do Poder Local, sem prejuízo 
da prossecução dos objetivos fundamentais que as norteiam.

Artigo 34.º -A
Estrutura tarifária

1 — As tarifas de recolha são diferenciadas consoante os utilizadores 
finais sejam do tipo doméstico ou não doméstico.

2 — Consideram -se do primeiro tipo aqueles que usam os prédios 
urbanos para fins habitacionais, incluindo as utilizações para as partes 
comuns, nomeadamente as dos condomínios, e utilizadores finais não-
-domésticos os restantes.

Artigo 34.º -B
Tarifários especiais

As tarifas de recolha especial devidas pela remoção de objetos fora 
de uso e de aparas de jardim e as de entulhos pelo depósito em aterro de 
inertes municipais (entulheira) encontram -se isentas para utilizadores 
detentores do cartão da idade de ouro.

Artigo 34.º -C
Faturação e cobrança

1 — A faturação e cobrança das tarifas são feitas pela entidade con-
cessionária da exploração e gestão dos sistemas de distribuição de água 
para consumo público e de recolha de efluentes do concelho de Elvas, 
nas situações em que tal se encontra expressamente previsto no respe-
tivo contrato de concessão ou em deliberação camarária de execução 
deste contrato.

2 — Nos casos não abrangidos pelo número anterior, a faturação e 
cobrança das tarifas é feita pela Câmara Municipal de Elvas.

Artigo 35.º
Contraordenações e coimas

Constitui contraordenação, punível com coima a graduar entre os 
montantes mínimos e máximos abaixo referidos, as infrações ao presente 
Regulamento a seguir discriminadas:

1 — Com coima de 5 Euros a 500 Euros:
a) O despejo de resíduos urbanos fora dos contentores e recipientes 

análogos ou fora dos locais autorizados;
b) A colocação dos resíduos urbanos nos contentores, não acondi-

cionados em sacos de papel ou plástico ou sem garantir a respetiva 
estanquicidade e higiene;

c) A deposição de resíduos urbanos em violação ao disposto no ar-
tigo 13.º do presente Regulamento;

d) Colar cartazes, autocolantes e similares nos recipientes de recolha 
de resíduos colocados à disposição dos utentes pela Câmara Municipal 
de Elvas;

e) Deixar contentores abertos;
f) A falta da limpeza nas áreas de esplanada;
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g) A falta de limpeza da área exterior, confinante do estabelecimento, 
quando os resíduos sejam provenientes da sua própria atividade;

h) Lançar óleos, águas de cimento ou outros resíduos líquidos ou 
sólidos na via pública, valetas, sumidouros ou sarjetas;

i) Retirar ou remexer os resíduos depositados nos recipientes;
j) Lavar, reparar ou pintar veículos na via pública;
k) A deposição de animais mortos em qualquer local do concelho.

2 — Com coima de 25 Euros a 1.000 Euros:
a) A deslocação dos contentores referidos no n.º 1 do artigo 10.º dos 

locais fixados pela Câmara Municipal de Elvas;
b) A colocação de pedras ou terras nos contentores destinados a 

resíduos sólidos urbanos;
c) Depositar nos contentores situados na via pública restos de carne 

e as carcaças dos animais provenientes dos talhos e salsicharias quando 
não devidamente acondicionados por forma a evitar derrames;

d) Colocar nos contentores restos de alimentos produzidos em restau-
rantes ou estabelecimentos similares que não estejam devidamente acon-
dicionados em sacos de plástico atados de forma a evitar derrames;

e) O depósito nos contentores de entulhos ou outro tipo de resíduos;
f) Depositar lenha, alfaias agrícolas ou outros materiais com carácter 

de permanência nos lugares públicos;
g) Queimar resíduos sólidos, produzindo fumos ou gases que afetem 

a higiene do local ou originem perigo para a saúde e segurança de 
pessoas e bens;

h) Depositar por iniciativa própria ou permitir a utilização de terrenos 
para depósito de resíduos em vazadouros a céu aberto ou sob qualquer 
forma prejudicial ao meio ambiente e à saúde pública;

i) Apascentar gado em condições que possam afetar a higiene e lim-
peza públicas;

j) Urinar ou defecar na via pública;
l) Poluir a via pública ou espaço público com dejetos de animais.

3 — Com coima de 50 Euros a 1.500 Euros:
a) A destruição total ou parcial dos contentores referidos no n.º 1 do 

artigo 10.º;
b) O uso e desvio, para proveito pessoal, dos contentores da Câmara 

Municipal;
c) O derrame, por negligência, na via pública, de quaisquer materiais 

transportados em veículos;
d) Não providenciar pela limpeza e desmatação regulares de proprie-

dades integradas em aglomerados urbanos ou permitir que as mesmas 
sejam utilizadas como depósito de resíduos;

e) Lançar ou abandonar na via pública objetos cortantes ou contun-
dentes, tais como frascos, latas, garrafas e vidros em geral, que possam 
constituir perigo para a circulação de pessoas, animais e veículos;

f) Depositar objetos fora de uso, aparas de jardim ou entulhos, em 
contravenção com as normas insertas neste Regulamento.

4 — Com coima de 150 Euros a 2.000 Euros:
a) O despejo de resíduos industriais nos contentores destinados à 

deposição de resíduos urbanos;
b) O despejo de resíduos hospitalares nos contentores destinados à 

deposição de resíduos urbanos;

5 — Com coima de 150 Euros a 3.450 Euros:
a) O despejo de resíduos perigosos nos contentores destinados à 

deposição de resíduos urbanos;
b) O despejo não autorizado de resíduos da construção e da demolição 

em qualquer área do município.

Artigo 36.º
Infrações não previstas

Qualquer outra infração ao presente Regulamento e não prevista no ar-
tigo anterior será punida com coima a graduar entre 5 Euros a 2.500 Euros.

Artigo 37.º
Graduação das coimas

A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade 
da contraordenação, da culpa, da situação económica do agente e do 
benefício económico retirado da prática da contraordenação.

Artigo 38.º
Competências

1 — Compete à SOFSAN (Subunidade Orgânica Flexível de Sanea-
mento Básico) e aos Serviços de Fiscalização Municipais, bem como às 

autoridades policiais, a investigação e participação de qualquer evento ou 
circunstância suscetível de implicar responsabilidade contraordenacional.

2 — Impende ainda sobre qualquer cidadão o dever de denunciar 
qualquer violação ao presente Regulamento, desde o momento em que 
tenha conhecimento, presencie ou verifique a infração.

3 — A competência para determinar a instrução dos processos de 
contraordenação e para aplicar as coimas, pertence ao Presidente da 
Câmara Municipal, com a faculdade de delegação em qualquer dos 
restantes membros da Câmara.

Artigo 39.º
Reparação de danos

Sem prejuízo das sanções referidas no artigo 35.ª, os responsáveis 
pelas infrações ao presente Regulamento ficam obrigados a reparar os 
danos causados, quer utilizando meios próprios, quer indemnizando a 
Câmara Municipal pela reparação.

CAPÍTULO XII

Artigo 40.º

Norma revogatória
São revogadas todas as posturas e regulamentos contrários ao disposto 

no presente Regulamento.

Artigo 41.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no décimo quinto dia contado 
da data da sua publicação no Diário da República.

14 de maio de 2012. — O Diretor do Departamento, Dr. Carlos Ale-
xandre Henriques Saldanha.

ANEXO I
Todo o equipamento de deposição de resíduos urbanos a instalar em 

novos loteamentos, deverá ter em atenção os seguintes valores:
Produção média por habitante — 1,5 kg/hab./dia;
Densidade dos resíduos urbanos em contentores — 250 kg/metro 

cúbico.
ANEXO II

Tarifas
I — Recolha de resíduos urbanos provenientes da atividade domésti-

ca — Consumidores com água canalizada proveniente da rede pública 
municipal em que a água consumida provém, na sua totalidade, daquela e 
em que o consumo total é verificado através do respetivo contador de água:

1.º Escalão — de 0 a 3 m3 — 1,57 Euros;
2.º Escalão — de 4 a 8 m3 — 1,92 Euros;
3.º Escalão — de 9 a 15 m3 — 2,25 Euros;
4.º Escalão — de 16 a 30 m3 — 2,92 Euros;
5.º Escalão — Mais de 30 m3 — 3,92 Euros;

Nota. — Tarifas fixas, reportadas a um período mensal e indexadas 
ao consumo de água observado em cada mês.

II — Recolha de resíduos urbanos provenientes da atividade domés-
tica — Consumidores sem água canalizada proveniente da rede pública 
municipal (ex: utilizadores de furos, etc.):

2,58 Euros/mês

III — Recolha de resíduos urbanos provenientes da atividade domés-
tica — Consumidores com água canalizada proveniente da rede pública 
mas em que a água consumida não provém, na sua totalidade, daquela:

2,58 Euros/mês, a que acresce o montante aplicável calculado nos 
termos do ponto I do presente anexo.

IV — Recolhas de outros resíduos urbanos:
1 — Remoção de resíduos sólidos provenientes da atividade comer-

cial, industrial ou serviços, quando a recolha possa ser efetuada pelos 
veículos durante os circuitos normais e a produção média diária seja 
inferior a 100 litros — 5,11 Euros /mês;

2 — Remoção de resíduos sólidos provenientes da atividade comer-
cial, industrial ou serviços, quando a recolha possa ser efetuada pelos 
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veículos durante os circuitos normais e a produção média diária se situe 
entre 100 litros e 500 litros — 14,79 Euros /mês;

3 — Remoção de resíduos sólidos provenientes da atividade comer-
cial, industrial ou serviços, quando por motivos de volume, peso, incomo-
didade ou localização os recipientes sejam de uso exclusivamente desses 
utilizadores ou a recolha seja feita no interior das respetivas instalações:

a) Contentores de 110 litros — 19,50 Euros /mês;
b) Contentores de 900 litros — 38,37 Euros /mês;

V — Recolha especial:
Remoção de objetos fora de uso e aparas de jardim — 6,50 Euros/m3;
Estão isentos desta tarifa os detentores do cartão da idade de ouro.

VI — Entulhos:
Pelo depósito em aterro de inertes municipal (entulheira) — 5,32 Eu-

ros/m3;

Estão isentos desta tarifa os detentores do cartão da idade de ouro.

VII — Enterramento de animais mortos:
Animais de estimação (cães, gatos, etc.) — 20,17 Euros cada;
Animais de porte considerável, cujo enterro implique a deslocação e 

trabalho de maquinaria pesada — 67,23 Euros/hora.
306102145 

 MUNICÍPIO DE FARO

Édito n.º 313/2012
Para os devidos efeitos, torna -se público que, nos termos do Decreto-

-Lei n.º 223/95, de 8 de setembro, alterado pela Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, decorrem Éditos para habilitação de herdeiros, por fa-
lecimento dos ex -trabalhadores desta Autarquia que a seguir se indicam:

João Romão do Serro Gonçalves, Assistente Operacional, falecido a 
8 de janeiro de 2012;

Maria Augusta Catarino Mendes, Assistente Operacional, falecida a 
15 de janeiro de 2012;

Carlos Manuel Ramos Ernesto, Assistente Operacional, falecido a 
17 de março de 2012.

18 de abril de 2012. — O Vice -Presidente da Câmara, Dr. Rogério 
Conceição Bacalhau Coelho.

306049253 

 MUNICÍPIO DE GAVIÃO

Aviso n.º 7449/2012
Para os devidos efeitos, se torna público que, após decorrido o pe-

ríodo de discussão pública e nos termos da legislação vigente sobre a 
matéria, foram aprovadas as alterações à Tabela de Taxas e Licenças 
do Município de Gavião e Regulamento de Apoio à Fixação de Jovens 
(Apoio à Infância), por deliberação da Câmara Municipal de Gavião 
em 18 de janeiro de 2012 e da Assembleia Municipal de Gavião em 
30 de abril de 2012.

As presentes alterações produzem efeitos a partir de 1 de maio de 
2012 e permanecem em vigor até 31 de dezembro de 2012.

3 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Prof. Jorge 
Manuel Martins de Jesus.

306050727 

 Aviso n.º 7450/2012
Jorge Manuel Martins de Jesus, Presidente da Câmara Municipal 

de Gavião:
Torna público, que a Assembleia Municipal de Gavião na Sessão 

Ordinária realizada em 30 de abril de 2012, aprovou em definitivo o 
Regulamento Municipal de Ocupação do Espaço Público e Publicidade, 
que sob forma de projeto foi objeto de apreciação pública, nos termos 
do disposto no artigo 48.º do Código do Procedimento Administrativo 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, o qual se encontra disponível no site 
oficial da Câmara de Gavião em www.cm -gaviao.pt.

8 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Prof. Jorge 
Manuel Martins de Jesus.

306063988 

 MUNICÍPIO DA GUARDA

Aviso n.º 7451/2012

Prorrogações das mobilidades internas intercarreiras
Para os devidos efeitos, se torna público que, de acordo com o disposto 

no n.º 1 do artigo n.º 44.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 
nos termos previstos no n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, e após o meu despacho datado de 27 de abril de 2012, 
determino as prorrogações até 31 de dezembro de 2012, das mobilidades 
internas intercarreiras na categoria de Assistentes Técnicas as trabalha-
doras Juliana Gonçalves Almeida e Maria Dolores Martins Santos.

9 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Carlos Dias Valente.

306084715 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 7452/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se público que, por motivo de aposentação, 
cessa a relação jurídica de emprego público, dos seguintes Assistentes 
Operacionais:

Inácia Sousa Martins, 3.ª posição remuneratória, nível remunerató-
rio 3, desligada do serviço em 2012/05/01;

Maria Fernanda Nascimento, 3.ª posição remuneratória, nível remu-
neratório 3, desligada do serviço em 2012/06/01;

Maria Silva Antónia, 3.ª posição remuneratória, nível remuneratório 3, 
desligada do serviço em 2012/06/01;

Mário Viegas Quinta, posição remuneratória entre 6.ª e 7.ª, nível 
remuneratório entre 6 e 7, desligado do serviço em 2012/05/01;

Sérgio Guerreiro Basílio, posição remuneratória entre 1.ª e 2.ª, nível 
remuneratório entre 1 e 2, desligado do serviço em 2012/03/27.

10 de maio de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

306104632 

 Aviso n.º 7453/2012
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho da-

tado de 07 de maio de 2012, foi autorizado o regresso antecipado ao 
serviço, em 08 de maio de 2012, ao Assistente Operacional da carreira 
de Assistente Operacional, Emmanuel Galdino de Souza Pagani, que 
se encontrava de licença sem remuneração, com início no dia 06 de 
setembro de 2011, ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 234.º e 
235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro.

14 de maio de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

306118232 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 7454/2012
Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que, por meus despachos foram nomeados, 
nos termos previstos no artigos 73.º e 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 se-
tembro, na redação introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, 
em regime de comissão de serviço:

No gabinete de apoio pessoal do Presidente da Câmara, com efeitos a 
31.10.2009: Ana Paula Correia Neto (Chefe de Gabinete); Pedro Nuno 
Neves Pereira e Rui Manuel Morais Ferreira Damas (Adjuntos); Cristina 
Maria Martins Oliveira e Pedro Jorge de Castro Ribeirinha (Secretários); 
Maria das Dores Dias Antunes (Secretária, com efeitos a 10.11.2009, 
em virtude do trabalhador Pedro Jorge de Castro Ribeirinha, ter cessado 
essas funções nessa data).

No gabinete de apoio pessoal dos vereadores em regime de tempo 
inteiro: Maria Leonor da Conceição Chasco (Adjunto, com efeitos a 
31.10.2009); Joaquim Manuel de Jesus Oliveira Santiago (Adjunto, 
com efeitos a 03.11.2009); Tiago Manuel Freitas Teixeira da Costa 
Maia (Adjunto, com efeitos a 07.02.2011); João Paulo Moreira Correia 
(Adjunto, com efeitos a 01.09.2011); Cristina Maria Correia Parafita, 
Ana Paula Carneiro Lima e Paula Maria Pereira Gonçalves (Secretárias, 
com efeitos a 31.10.2009); Maria Albertina Correia Monteiro da Silva e 
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Mónica Fernanda Silva Fernandes, (Secretárias, com efeitos a 03.11.2009 
e 05.11.2009, respetivamente).

17-5-2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme Pinto.
306107824 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 7455/2012
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torno público que concluíram com 
sucesso os respetivos períodos experimentais as trabalhadoras, Adriana 
Paula Moreira Domingues; Maria Isabel Santos Reigota Veríssimo; 
Anabela Cuco Sérgio; Natércia Cruz Graça Pedreiro; Sara Raquel dos 
Santos Fresco; Margarida Maria Lourenço dos Santos; Cláudia Marina 
dos Santos Felício e Paula Sofia dos Santos Arrais, todas na carreira/
categoria de assistente operacional, na área de atividade auxiliar de 
ação educativa, posicionadas na 1.ª posição remuneratória, nível 1, 
correspondente à remuneração de 485,00€.

8 de maio de 2012. — O Vereador, no uso de competência delegada, 
Manuel de Jesus Martins, Dr.

306104462 

 Aviso n.º 7456/2012
Faz -se público nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, que na sequência de 
concurso externo de ingresso para admissão de estagiário com vista ao 
provimento de um lugar de Técnico de Informática Grau 1, Nível 1, da 
carreira de Técnico de Informática (carreira não revista), publicado no 
Diário da República, 2.ª Serie, n.º 59, de 24 de março de 2011, e retifi-
cado pela Declaração de Retificação n.º 768/2011, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 83, de 29 de abril de 2011, o trabalhador João 
Luís Neves da Cunha, celebrou contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em 1 de outubro de 2011, tendo concluído 
com sucesso o período de estágio. Considerando o n.º 9.º do artigo 20.º 
da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro (LOE 2012), o disposto no 
artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterada pelas 
Leis n.os 48/2011, de 26 de agosto, e 60 -A/2011, de 30 de novembro, 
não se aplica para efeitos de conclusão, com aproveitamento, de estágio 
legalmente exigível para o ingresso nas carreiras não revistas a que se 
refere o artigo 35.º da mesma lei, o trabalhador ficou posicionado no 
escalão 1, índice 332, nos termos do Mapa II, a que se refere o n.º 1 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 97/2001 de 25 de março, com efeitos a 14 
de abril de 2012.

9 de maio de 2012. — O Vereador, no uso da competência delegada, 
Manuel de Jesus Martins, Dr.

306110812 

 Aviso n.º 7457/2012

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de dois postos de trabalho de Assistentes operacionais, na área 
de atividade de motorista de pesados, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Lista de ordenação final
Nos termos do despacho do Presidente da Câmara Municipal de Mira, 

de 14 de maio de 2012, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação, foi homologada a 
Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados no Pro-
cedimento concursal comum por tempo indeterminado, para contratação 
de dois Assistentes Operacionais, na área de atividade de Motorista de 
pesados para exercer funções no município de Mira na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
previsto no mapa de pessoal do município, publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 232, de 5 de dezembro de 2011 e na BEP sob o 
n.º OE201112/0027. Nos termos dos n.os 4.º e 5.º do artigo 36.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro de 2009, na atual redação, ficam 
notificados todos os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos 
no decurso da aplicação dos métodos de seleção do ato de homologação 
da lista de ordenação final.

Candidatos aprovados:
1.º lugar: Rui de Miranda Nunes — 16,67 valores
2.º lugar: José Luís Moreira Coelho — 15,55 valores
3.º lugar: Paulo Jorge Arribança da Cruz  -13,70 valores
4.º lugar: Manuel Avelino dos Santos Heleno — 12,74 valores

Candidatos Excluídos:
Carlos dos Santos Laranjeiro a); João Messias dos Santos Silva a); 

Ricardo Filipe Mendes dos Santos a)

a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na prova oral de 
conhecimentos

14 de maio de 2012. — O Vereador, no uso de competências delega-
das, Manuel de Jesus Martins, Dr.

306107605 

 Aviso n.º 7458/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, faz -se público que cessaram a relação jurídica de 
emprego pública, por motivo de aposentação, os trabalhadores Manuel 
Augusto de Jesus Barreto, técnico superior na área atividade médico 
veterinário, e Manuel Jesus Oliveira, na categoria de assistente opera-
cional na área de atividade de cantoneiro de limpeza, ambos desligados 
do serviço a partir de 30 de abril de 2012.

15 de maio de 2012. — O Vereador, no uso de competências delega-
das, Manuel de Jesus Martins, Dr.

306103296 

 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Edital n.º 522/2012
Maria de Fátima Simões Ramos do Vale Ferreira, Presidente da Câ-

mara Municipal de Miranda do Corvo, torna público que, nos termos e 
para o disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
alíneas a) e h) do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe foi conferida 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a Assembleia Municipal de Mi-
randa do Corvo em sua sessão de 27/04/2012 e sob proposta da Câmara 
Municipal de 19/04/2012, aprovou a seguinte alteração ao artigo 6.º do 
Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Mi-
randa do Corvo, que versa sobre «Atualização», nos seguintes termos: 
alteração da redação do n.º 3 do artigo 6.º: «3 — Os valores em euros 
resultantes da atualização efetuada nos termos do n.º 1 do presente artigo 
serão arredondados para a segunda casa decimal por excesso, caso o 
valor da casa decimal seguinte seja igual ou superior a 5, e, por defeito 
no caso contrário, exceto nos casos da piscina municipal coberta (Qua-
dro XXIV), das Piscinas municipais descobertas (Quadro XXV), das 
Feiras, Certames, venda ambulante e festas tradicionais (Quadro XXII), 
e do Estacionamento de veículos em parques ou outros locais a esse 
fim destinados (Quadro XVII), em que os valores serão arredondados 
para a primeira casa decimal por excesso, caso o valor da casa decimal 
seguinte seja igual ou superior a 5, e por defeito no caso contrário».
E um aditamento ao artigo 6.º, passando a ter um n.º 8: «8 — Nas exce-
ções referidas no n.º 3, nos casos em que se aplique Imposto sobre Valor 
Acrescentado (IVA), quando legalmente devido, o arredondamento será 
realizado apenas no valor final da fatura com o IVA já incluído, sendo 
feito para a primeira casa decimal sempre por excesso.»

Para conhecimento geral e devidos efeitos, se torna público que o 
Edital e respetiva alteração ao Regulamento se encontram afixados nos 
locais do costume e na página da Internet do Município.

30 de abril de 2012. — A Presidente de Câmara, Maria de Fátima 
Simões Ramos do Vale Ferreira.

306091381 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso (extrato) n.º 7459/2012
Torna-se público que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 38.º 

da Portaria n.º 145-A/2011, de 06/04, e pelo fundamento constante na 
deliberação de Câmara, de 09/05/2012, foi anulado o procedimento 
concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior — Economia, aberto através do 
aviso n.º 281/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, 
de 09/01/2012.

14 de maio de 2012. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Rosaria Maria Soares Murça.

306105361 
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 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso (extrato) n.º 7460/2012
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) n.º.1 do artº.37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, torna -se público que cessaram as relações 
jurídicas de emprego público com os seguintes trabalhadores:

Maria Luísa Costa Conceição, com a carreira/categoria de Assistente 
Técnica, colocada na posição remuneratória entre 05 e 06 e nível entre 
10 e 11, desligada do serviço a partir de 1 de novembro de 2010, por 
motivo de falecimento;

Manuel Fernando Jesus Rocha, com a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, colocado na posição remuneratória entre 05 e 06 e nível 
entre 5 e 6, desligado do serviço a partir de 23 de dezembro de 2010, 
por motivo de falecimento;

Helder João Pereira da Silva Vieira, com a carreira/categoria de Assis-
tente Técnico, colocado na posição remuneratória entre 01 e 02 e nível 
entre 5 e 7, desligado do serviço a partir de 1 de dezembro de 2010, por 
motivo de exoneração por iniciativa do trabalhador;

Carla Fernanda Coelho Queluz, com a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, colocada na posição remuneratória entre 01 e 02 e nível 
entre 1 e 2, desligada do serviço a partir de 10 de março de 2011, por 
motivo de exoneração por iniciativa da trabalhadora;

Joaquim Paulo Mestre Conceição Lucas, com a carreira/categoria 
de Técnico Superior, colocado na posição remuneratória entre 03 e 04 
e nível entre 19 e 23, desligado do serviço a partir de 23 de março de 
2011, por motivo de exoneração por iniciativa do trabalhador;

Delmino Bento Antunes, com a carreira/categoria de Assistente Ope-
racional, colocado na 1.ª posição remuneratória e nível 1, desligado do 
serviço a partir de 16 de julho de 2011, por motivo de exoneração por 
iniciativa do trabalhador;

Maria Teresa Antas, com a carreira/categoria de Assistente Operacio-
nal, colocada na 1.ª posição remuneratória e nível 1, desligada do serviço 
a partir de 4 de novembro de 2011, por motivo de falecimento.

Nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro e, na alínea a), n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18/09, 
na versão atual torna -se público que foi feita a reafetação do assistente 
técnico, Roberto José Costa Dias, à Divisão de Habitação e Reabili-
tação Urbana, determinada pelo despacho por mim exarado em 31 de 
março de 2011.

14 de maio de 2012. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia An-
tunes.

306098453 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Aviso n.º 7461/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que usando da competência 

que me é conferida pela Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/01, e nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º 
e n.º 3 do artigo 74.º, foi exonerada do exercício de funções de secre-
tária, Carminda da Silva Santos e nomeado, para as mesmas funções, 
Diogo Alexandre dos Reis Baptista, ambas as situações com efeito a 
1 de abril de 2012.

16 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Paulo Fonseca.
306074347 

 Aviso n.º 7462/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que usando da competência 

que me é conferida pela Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/01, e nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º 
e n.º 3 do artigo 74.º, sob proposta da vereadora em regime de tempo 
inteiro, Maria Lucília Martins Vieira, foi exonerado do exercício de 
funções de secretário, Diogo Alexandre dos Reis Baptista e nomeada, 
para as mesmas funções, Domingas dos Santos Reis Silva, ambas as 
situações com efeito a 01 de abril de 2012.

16 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Paulo Fonseca.
306074241 

 Aviso n.º 7463/2012
Para os devidos efeitos torna -se público que usando da competência 

que me é conferida pela Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/01, e nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º 
e n.º 3 do artigo 74.º, sob proposta do vereador em regime de tempo 

inteiro, Nazareno José Menitra do Carmo, foi exonerada do exercício 
de funções de secretária, Nádia Margarida Pereira e nomeada, para as 
mesmas funções, Carminda da Silva Santos, ambas as situações com 
efeito a 01 de abril de 2012.

16 -04 -2012. — O Presidente da Câmara, Paulo Fonseca.
306074436 

 Aviso n.º 7464/2012

Lista Unitária de Ordenação Final
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária de or-
denação final dos procedimentos concursais, abertos por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 13 de setembro de 2011.

Referência E — DGU
Um lugar de Técnico Superior com Licenciatura em Engenharia 

Civil
1.º Cláudia Teresa Lopes da Silva — 14,97 valores
2.º Joana Margarida Oliveira Jorge — 14,95 valores
3.º Sílvia Marques de Sousa Vieira — 13,58 valores
4.º Tiago Veloso Tavares — 13,35 valores
5.º Pedro Marino Reis Mendes — 12,02 valores
6.º Tiago Filipe Guimarães Gomes — 11,80 valores
7.º João Paulo Soares Pereira — 11,65 valores
8.º Maria Feliksovna Bezerra — 11,30 valores
9.º Elsa Filomena Ribeiro Duarte Cruz — 10,95 valores
10.º James Inácio — 10,49 valores
11.º Paulo Jorge Duarte de Sousa — 10,25 valores

A presente lista foi homologada por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara, datado de 01 de março de 2012, tendo sido afixada no átrio do 
Município, bem como notificada aos candidatos via e -mail.

Referência F — DOM
Um lugar de Técnico Superior com Licenciatura em Engenharia 

Civil
1.º Eugénio José Tapadas Moura — 17.38 valores
2.º Carlos Manuel Cotrim Gracez Martins Russo — 17,12 valores
3.º Abílio dos Prazeres Castanheira — 16,69 valores
4.º Carlos Manuel Prata s de Sousa — 16,63 valores
5.º Rui Manuel Sousa Resende — 16,42 valores
6.º Eulália Correia Godinho — 16,41 valores
7.º Cláudia Teresa Lopes da Silva — 16,26 valores
8.º António Gabriel Quintas Grácio Salgueiro — 16,18 valores
9.º Pedro Marino Reis Mendes — 15,43 valores
10.º Sandra Gabriela Dias da Silva — 15,22 valores
11.º Liliana Maria de Carvalho Pereira — 15,05 valores
12.º Pedro Miguel Rodrigues Lopes Vieira — 15,01 valores
13.º Rui Miguel Leal Rodrigues — 14,92 valores;
14.º Maria Feliksovna Bezerra — 14,80 valores;
15.º Isa da Silva Sousa Cunha — 14,76 valores;
16.º Nuno Alexandre Dias Henriques — 14,56 valores;
17.º Eduardo Manuel Duarte Oliveira — 14,52 valores;
18.º Aniceto Gonçalves da Silva — 14,46 valores;
19.º Paulo Jorge Duarte de Sousa — 14,38 valores;
20.º Amália da Silva Rodrigues — 14,32 valores;
21.º Rui Miguel Costa e Silva — 14,32 valores;
22.º André Ricardo Santos Marques — 14,27 valores;
23.º Elsa Filomena Ribeiro Duarte da Cruz — 14,24 valores;
24.º Isolindo Manuel Lopes Antunes — 14,17 valores;
25.º Samuel António Lobato Correia Cardoso — 14,17 valores;
26.º Rui Manuel Costa Pinto — 14,03 valores;
27.º Célia Maurício de Matos — 13,96 valores;
28.º Dulce Alexandra Lourenço Franco — 13,89 valores;
29.º Guida Maria da Silva Oliveira — 13,85 valores;
30.º Ricardo José Tornada Fernandes Rodrigues — 13,61 valores;
31.º Pedro Ricardo Pardal Alves — 13,54 valores;
32.º Joana Margarida Oliveira Jorge — 13,47 valores;
33.º Eunice Liliana Gonçalves Alves Ferreira — 13,26 valores;
34.º Pedro Gabriel Frazão Trindade — 13,26 valores;
35.º Ana Luísa Vieira dos Santos — 13,12 valores;
36.º Tiago Veloso Tavares — 12,91 valores;
37.º João Daniel dos Santos Rodrigues — 12,70 valores;
38.º Filipe Frias Antunes da Graça — 12,63 valores;
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39.º Renato Dinis Serra Carvalho — 12,49 valores;
40.º Márcia Isabel Fernanda Figueiredo — 11,93 valores;
41.º Rafael Francisco Lino — 11,33 valores;
42.º Marina Bugalho Gaspar — 11,09 valores;
43.º João Manuel dos Santos Ferraz — 10,43 valores;

A presente lista foi homologada por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara, datado de 1 de março de 2012, tendo sido afixada no átrio do 
Município, bem como notificada aos candidatos via e -mail.

24 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Paulo Fonseca.
306065631 

 Edital (extrato) n.º 523/2012

Regulamento do Banco de Voluntariado
Municipal de Ourém

Paulo Alexandre Homem de Oliveira Fonseca, Presidente da Câmara 
Municipal de Ourém, torna público que o Regulamento mencionado em 
epigrafe, foi aprovado pela Assembleia Municipal, em sessão ordinária 
de 29 de fevereiro de 2012, tendo sido precedido de apreciação pública, 
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
mediante publicação no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 30 
de novembro de 2011.

O Regulamento entra em vigor 15 dias após a publicação do presente 
extracto na 2.ª série do Diário da República.

Mais torna público que o Regulamento em apreço poderá ser con-
sultado no edifício dos Paços do Concelho, nas sedes das Juntas de 
Freguesia, assim como na Internet em www.cm -ourem.pt.

Para constar se publica este edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos de estilo.

23 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Paulo Fonseca.
306024686 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 7465/2012

Procedimento concursal comum para ocupação de 2 postos de traba-
lho de Assistente Operacional, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso 
n.º 24236/2011, publicado na 2.ª série n.º 241, de 09/12/2011 — Pu-
blicitação da lista de ordenação final.

Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-
-A/2009,de 22/01, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, 
torna -se público que a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados relativa ao procedimento concursal comum para ocupação de 
2 postos de trabalho de Assistente Operacional (Condutor de Máquinas 
Pesadas e Veículos Especiais) em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, se encontra afixada na Sede 
do Município.

07 de maio de 2012. — A Chefe da Divisão (no uso de competência 
subdelegada), Anabela Duarte Cardoso.

306104398 

 Aviso n.º 7466/2012

Procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de tra-
balho de Técnico Superior, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso 
n.º 20817/2011, publicado na 2.ª série n.º 201, de 19/10/2011 — Pu-
blicitação da lista de ordenação final.
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22/01, na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se pú-
blico que a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
relativa ao procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de 
trabalho de Técnico Superior (área da linguística) em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, se encontra 
afixada na Sede do Município.

15 de maio de 2012. — A Chefe da Divisão, no uso de competência 
subdelegada, Anabela Duarte Cardoso.

306104568 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 7467/2012

Mobilidade interna na modalidade mobilidade
intercategorias — prorrogação

Para os devidos efeitos, se torna público que, nos termos do disposto 
no artigo 44.º, n.º 1, da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro (LOE 
2012), e de acordo com o meu Despacho n.º 56/2012, de 19 de abril de 
2012, na qualidade de Vereadora com competência delegada para os 
recursos humanos, autorizei a prorrogação da mobilidade interna, na 
modalidade mobilidade intercategorias, até 31 de dezembro de 2012, de 
Lubélia Maria Teixeira Pestana, para exercer funções correspondentes à 
categoria de Encarregado Operacional em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas.

8 de maio de 2012. — A Vereadora, Carla Guerreiro.
306105629 

 Aviso n.º 7468/2012

Mobilidade interna na modalidade mobilidade
intercategorias — Prorrogação

Para os devidos efeitos, se torna público que, nos termos do disposto 
no artigo 44.º, n.º 1, da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro (LOE 
2012), e de acordo com o meu Despacho n.º 65/2012, de 8 de maio de 
2012, na qualidade de Vereadora com competência delegada para os 
recursos humanos, autorizei a prorrogação da mobilidade interna, na 
modalidade mobilidade intercategorias, até 31 de dezembro de 2012, de 
Carlos Miguel da Costa Salvador, para exercer funções correspondentes 
à categoria de Fiscal Municipal de 1.ª classe em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas.

8 de maio de 2012. — A Vereadora, Carla Guerreiro.
306105531 

 Aviso n.º 7469/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de seis postos de trabalho de assistente operacional

(asfaltador) da carreira geral de assistente operacional

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do disposto no artigo 36.º, n.º 6, da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final, 
homologada por meu despacho de 09/05/2012 na qualidade de Verea-
dora da área de gestão de recursos humanos, do procedimento concursal 
comum para ocupação de seis postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado de assistente 
operacional (asfaltador) da carreira geral de assistente operacional, 
aberto por aviso n.º 22497/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 219, em 15/11/2011 e na Bolsa de Emprego, em 16/11/2011 
com o código de oferta n.º OE201111/0216, que ficou constituída do 
seguinte modo:

Candidatos aprovados:
1.º Rúben André da Conceição Paias — 17,274 valores;
2.º Jorge Miguel dos Santos Coelho — 16,274 valores;
3.º Sandro Miguel Cipriano Gonçalves — 15,999 valores;
4.º Luís Miguel Justo Ilhéu — 15,599 valores;
5.º David André Furtado Jonas — 14,700 valores;
6.º Jorge Manuel da Silva Brioso — 13,974 valores;
7.º César António Fernandes Raminhos — 13,724 valores;
8.º José Manuel Faleiro — 13,724 valores;
9.º Lúcio Mariano Santana Lisboa — 13,424 valores;
10.º José Manuel Serralha Piedade — 13,299 valores;
11.º Jaime Rodrigues Borges — 12,224 valores;

Nos casos de igualdade de classificação o Júri utilizou o critério de 
ordenação preferencial descrito no artigo 35.º, n.º 1, alínea a), da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

Na prova de conhecimentos ficaram excluídos os seguintes candidatos 
por falta de comparência:

António José Massano.

Na avaliação psicológica ficaram excluídos os seguintes candidatos 
por obterem classificação inferior a 9,5 valores:

José Lito Marques Rocha — 4 valores.
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Na avaliação psicológica ficaram excluídos os seguintes candidatos 
por falta de comparência:

Artur Miguel Soromenho de Oliveira.
Pedro Manuel dos Santos Batista.

Na entrevista profissional de seleção ficaram excluídos os seguintes 
candidatos por falta de comparência:

João Fernando da Silva Moço.
9 de maio de 2012. — A Vereadora, Carla Guerreiro.

306105564 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extrato) n.º 7470/2012
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, nos termos 
do n.º 6 do mesmo artigo, foi determinada, por despacho do Ex.mo Se-
nhor Presidente da Câmara, de 17/04/2012, a conclusão com sucesso 
do período experimental referente aos contratos de trabalho por tempo 
indeterminado celebrados para a carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional (Auxiliar de Ação Educativa), 
com:

Ana Paula Francisco Dionísio Santos, António Jorge Silva Teixeira, 
António José Costa Martins, Arlete Costa Carvalho Santos, Beatriz 
Cruz Gonçalves Gaspar, Bernardina Jesus Marreiros Teles Frade, Carla 
Alexandra Pais Adrião, Carla Alexandra Ribeiro Seabra Lopes Triães 
Gomes, Cátia Cristina Guedes Nogueira Pinto, Elvira Maria Monteiro 
Martins Alves Varatojo Correia Santos, Guilhermina Maria Lopes Portela 
Ascenso, Isabel Rosário Viegas Louro Alves Carvalho, Lídia Miriam 
Coelho Reis Reis, Lurdes Elisabete Pereira Carvalho André, Manuela 
Gomes Semedo, Raquel Maria Sá Balixa Santos Filipe, Ricardo Jorge 
Batista Simões Silva Marques, Rosa Maria Queirós Silva Pinheiro, Rute 
Alexandra Pinto Campos Borges, Sandra Marina Conceição Calado 
Correia, Sandra Patrícia Claro Raimundo Lopes, Tânia Cristina Silva 
Seixas Meireles e Vanda Susana Rodrigues Antunes, com efeitos a onze 
de março de 2012;

Paula Cristina Camacho Pereira, com efeitos a doze de março 
de 2012;

Ana Mafalda Borges Silva Gomes Costa, Joana Santos Rocha Rodri-
gues, Paula Cristina Jesus Tavares e Sandra Maria Binda Ferreira Maia 
Pedreiro, com efeitos a dezanove de março de 2012.

18 de abril de 2012. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, conferida pelo despacho n.º 21A -P/2010, de 3 de maio, a 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos, Dr.ª Maria de Jesus 
Camões Coias Gomes.

306077677 

 Aviso (extrato) n.º 7471/2012
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se publico que, nos termos do 
n.º 6 do mesmo artigo, foi determinada, por despacho do Ex.mo Senhor 
Presidente da Câmara, de 23/04/2012, a conclusão com sucesso do período 
experimental referente aos contratos de trabalho por tempo indeterminado 
celebrados para a carreira de Assistente Técnico, categoria de Assistente 
Técnico, com:

Esmeralda Antunes Rosa Teixeira, com efeitos a dez de abril 
de 2012;

Maria Andreia Pereira Silva Pires, com efeitos a vinte e um de abril 
de 2012.

24 de abril de 2012. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, conferida pelo despacho n.º 21A -P/2010, de 3 de maio, a 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos, Dr.ª Maria de Jesus 
Camões Coias Gomes.

306065201 

 Aviso n.º 7472/2012
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na redação conferida pela Lei n.º 3 -B/2010, de 30 de 
agosto, adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de abril, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de junho, a seguir se publica o despacho de nomeação, em regime de 
comissão de serviço, de 2 de maio de 2012, por um período inicial de 
três anos, de Maria Alexandra Piteira Sousa Rebelo, no cargo de Chefe 

da Divisão de Assuntos Administrativos e Notariado, e respetiva nota 
curricular:

«No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e em conformidade 
com o disposto no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e pela 
Lei n.º 3 -B/2010, adaptada à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004, de 20 de abril, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006, de 7 de junho, e considerando que:

O procedimento concursal tendente ao provimento, em regime de 
comissão de serviço, do cargo de Chefe da Divisão de Assuntos Admi-
nistrativos e Notariado, do mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
foi aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215, 
de 9 de novembro de 2011; no jornal “Público”, de 11 de novembro 
de 2011; na Bolsa de Emprego Público — OE201111/0155, em 14 de 
novembro de 2011;

Analisadas as candidaturas admitidas no presente procedimento, 
constatou -se que a candidata Maria Alexandra Piteira Sousa Rebelo 
reúne todos os requisitos legais para provimento do cargo de direção 
intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão, sendo a candidata que 
melhor corresponde ao perfil pretendido para prosseguir as atri-
buições e objetivos do referido Serviço, e tudo nos exatos termos e 
com a fundamentação melhor explicitada na proposta de nomeação, 
formulada pelo júri do presente procedimento em cumprimento do 
n.º 5 do artigo 21.º do supra referido diploma legal, em anexo, que 
faz parte integrante do presente procedimento e que homologuei à 
data de 03/02/2012, tratando -se de candidatura que preenche, assim, 
as condições para ocupar o cargo, conforme se constata pela nota 
curricular em anexo;

Em cumprimento do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de abril, por se tratar de trabalhadora pertencente ao mapa de pes-
soal doutra entidade — Câmara Municipal de Setúbal, foi, por despacho 
da Exmª. Senhora Presidente daquela Autarquia, de 21 de fevereiro de 
2012, concedida a necessária autorização à nomeação, em comissão 
de serviço, pelo período inicial de três anos, da referida candidata, no 
cargo em questão;

Nomeio, em regime de comissão de serviço, por três anos, ao abrigo do 
disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, adaptado à Administração 
Local pelo pelos artigos 9.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
abril, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de junho, 
Maria Alexandra Piteira de Sousa Rebelo, candidata admitida no âmbito 
do procedimento supra referido, e com fundamento na apreciação final 
constante na proposta anexa.

A unidade orgânica para cujo cargo o candidato é nomeado, foi criada 
na sequência do processo de reorganização dos serviços, consubstan-
ciado na Estrutura Nuclear da Câmara Municipal de Sintra, publicitada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 19 de janeiro de 2010, e 
concomitante publicação da Estrutura Flexível da Câmara Municipal 
de Sintra, no Diário da República, 2.ª série, n.º 112, de 11 de junho de 
2010, nunca tendo o referido cargo sido provido.

ANEXO

Nota Curricular
Nome — Maria Alexandra Piteira de Sousa Rebelo
Data de nascimento — 16 de abril de 1970
Habilitações — Licenciatura em Direito, pela Universidade Interna-

cional, em 28/06/1994, com média final de 14 valores
Categoria — Técnico Superior — área de Direito, do mapa de pessoal 

da Câmara Municipal de Setúbal
Experiência profissional específica: exercício de funções na área 

de atividade em que se insere o cargo posto a concurso, nos seguintes 
termos:

Desde junho de 2010 — Chefe da Divisão de Assuntos Adminis-
trativos e de Notariado da Câmara Municipal de Sintra, em regime de 
substituição.

2 de maio 2012. — O Presidente da Câmara, Fernando Roboredo 
Seara.»

3 de maio de 2012. — Por delegação de competências do Presidente 
da Câmara, conferida por despacho n.º 21 A -P/2010, de 3 de maio, a 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos, Dr.ª Maria de Jesus 
Camões Coias Gomes.

306065291 
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 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 7473/2012

Conclusão do Período Experimental
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se publico que nos termos 
do n.º 6 e 7 do mesmo artigo, foi determinada, por despacho de 4 de 
maio de 2012, face ao processo de avaliação elaborado nos termos 
do n.º 4 do artigo 12.º da referida lei, a conclusão com sucesso do 
período experimental referente ao contrato de trabalho por tempo 
indeterminado celebrado com Bruno Miguel Andrade Leitão, para 
a carreira e categoria de assistente operacional (área de atividade: 
auxiliar Administrativo).

7 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

306080584 

 Aviso n.º 7474/2012

Conclusão do período experimental
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se publico que nos termos 
dos n.os 6 e 7 do mesmo artigo, foi determinada, por despacho de 4 
de maio de 2012, face ao processo de avaliação elaborado nos termos 
do n.º 4 do artigo 12.º da referida lei, a conclusão com sucesso dos 
períodos experimentais referentes aos contratos de trabalho por tempo 
indeterminado celebrados com Isabel Maria Pires Barbosa do Nasci-
mento, Maria Teresa Silva Monteiro Rodrigues, Albertina de Jesus 
Costa Rodrigues, Teresa da Piedade Vieira Romão, Maria Isabel Ramos 
Aquino Marques Cunha, Ana Paula Lopes Ribeiro de Figueiredo, San-
dra Maria Simões Ferreira Neto, Palmira Maria Pena Duarte Gabriel, 
para a carreira e categoria de assistente operacional (área de atividade: 
auxiliar ação educativa).

7 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

306079531 

 Aviso n.º 7475/2012

Conclusão do período experimental
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se publico que nos termos dos 
n.os 6 e 7 do mesmo artigo, foi determinada, por despacho de 4 de maio 
de 2012, face ao processo de avaliação elaborado nos termos do n.º 4 do 
artigo 12.º da referida lei, a conclusão com sucesso do período experimen-
tal referente ao contrato de trabalho por tempo indeterminado celebrado 
com Celina Tabosa Ramos Pinto, para a carreira e categoria de técnico 
superior na área da Psicologia do Desenvolvimento.

7 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

306079483 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Edital n.º 524/2012

Alteração de loteamento n.º 12/94
Requerente: Arlindo Tavares Rodrigues
Local: Baralhas — S. Pedro de Castelões

José Pedro Vieira de Almeida Dr., Vereador da Câmara Municipal 
de Vale de Cambra:

Torna público, em cumprimento da deliberação tomada em reunião 
de 2 de maio de 2012, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 26/10 de 30 de março e do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de setembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, que é aberto um período de discussão 
pública pelo prazo de 30 dias, contados a partir do quinto dia da publi-
cação deste Edital no Diário da República.

As observações e sugestões serão apresentadas na Câmara Municipal 
de Vale de Cambra devidamente coligidas e sintetizadas.

A alteração de loteamento pode ser consultada todos os dias úteis das 
9 as 12.30 horas e das 14 as 17 horas, na Divisão de Obras Particulares 
do Edifício da Câmara Municipal.

Para constar, se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume e nos jornais.

5 de maio de 2012. — O Vereador, José Pedro Vieira de Almeida, Dr. 
(com competência delegada por despacho de 2009/11/03).

306094549 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Aviso (extrato) n.º 7476/2012

Anulação de abertura de Procedimento Concursal para recrutamento 
de um posto de trabalho da carreira geral de Assistente

Operacional do Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal
Torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de Vila 

Viçosa de 2 de maio de 2012, foi anulado o Procedimento Concursal 
comum, para preenchimento de um posto de trabalho da carreira geral 
de assistente operacional, para desempenhar funções na área de ativi-
dade de apontador, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal desta Câmara 
Municipal, cujo aviso foi publicitado na Bolsa de Emprego Público, no 
Diário de Notícias, na página eletrónica da CMVV e através do aviso 
n.º 13526/2009, ref.ª B) no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 
30 de julho.

16 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe Braguez Caldeirinha Roma.

306110204 

 FREGUESIA DE CANHA

Aviso n.º 7477/2012
Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27/02 adaptado à Administração Autárquica pelo Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3/09, e em consonância com o artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22/01, faz -se público que, por despacho 
do Sr. Presidente da Freguesia, António José Lopes Saltão, datado 
de 12 de abril de 2012, se encontra aberto pelo período de 10 dias 
úteis, a contar do dia útil seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, para preenchimento do seguinte posto de trabalho, 
previsto no Mapa de Pessoal:

Carreira/Categoria de Assistente Operacional (motorista de ligei-
ros) — 1 posto de trabalho;

1 — Descrição sumária das funções: as constantes no anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02, referido no artigo 49.º, n.º 2 da mesma lei, 
às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional e conforme 
caracterização do mapa de pessoal.

Condução de viaturas ligeiras para transporte de pessoas e bens; 
transporte de crianças em idade escolar; manutenção das viaturas em 
bom estado de conservação e apresentação, o que inclui lavagem de 
viatura, verificação de níveis.

Além dos requisitos acima e por se ter vindo a verificar tal necessi-
dade, solicita -se igualmente experiência na conservação de Património 
da Freguesia, ex. (Funções administrativas e conhecimento do funcio-
namento de correios).

2 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, conforme orientação da DGAEP, fica tem-
porariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à En-
tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Os procedimentos concursais são válidos para o preenchimento 
do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

4 — De acordo com o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, o 
posicionamento remuneratório do trabalhador recrutado é objetivo de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

5 — O local de trabalho será na Freguesia de Canha.
6 — O horário de trabalho será o vigente na unidade orgânica em que 

foi inserido, no cumprimento das 35 horas semanais.
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7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão são os previstos no artigo 8.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, devidamente assinalados no formulário 
de candidatura:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido das leis da vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos especiais, poderão candidatar -se todos os indivíduos 
com relação jurídica de emprego ou sem relação jurídica de emprego 
público e detentores da:

Escolaridade Mínima Obrigatória, Carta de Condução, Certificado 
de Transporte Coletivo de crianças, e experiência no mesmo, Cartão de 
Condutor (tacógrafo).

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27/02, o recrutamento para constituição de relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado inicia -se sempre 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou por quem se encontre em situação de mobilidade 
especial. Realizando -se em seguida o recrutamento previsto no n.º.6 
do artigo 6.ºda Lei n.º 12 -A/2008 de 27/02, conjugado com a alínea g) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, conforme 
despachos autorizadores de abertura dos procedimentos.

9 — Formalização da candidatura:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchi-

mento obrigatório de formulário tipo, disponível na secretaria da Junta 
de Freguesia. Deverá ser entregue pessoalmente na secretaria da Junta, 
até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas.

9.2. — Devem os candidatos apresentar, juntamente com a candida-
tura, os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia do Certificado de Habilitações Literárias;
Curriculum Vitae datado e assinado;
Fotocópia da Carta de Condução;
Certificado de Formação de Motoristas em Transporte Coletivo de 

Crianças;
Cartão de Condutor (tacógrafo)

No caso de possuir relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, declaração autenticada pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, em que constante a natureza da relação jurídica de 
emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, a 
menção de desempenho obtida nos últimos três anos e a descrição das 
atividades /funções que atualmente executa, bem como fotocópias de 
certificados de frequência de ações de formação profissional onde conste 
data e tempo de duração das ações.

9.3. — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os can-
didatos com deficiência, devem declarar no requisito de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de defi-
ciência, nos termos do artigo 6.º Do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3/02.

9.4. — Não é permitida a entrega dos documentos referidos no 
n.º anterior por via eletrónica.

10 — Nos procedimentos será aplicado a utilização faseada dos méto-
dos de seleção, por razões de celebridade e urgência dos procedimentos 
concursais, artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

11 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes:
11.1 — Avaliação curricular, visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Serão excluídos os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 neste método de avaliação.

11.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências considerados 
essenciais para o exercido de função. Serão excluídos os candidatos que 
obtenham uma valoração inferior a 9,5 neste método de avaliação.

11.3 — A ordenação final dos candidatos será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores e resulta da aplicação das seguintes fórmulas:

OF = 75 % AC+25 % EAC
em que:

OF — Ordenação final
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação de competências

11.4 — Considerar -se -ão excluídos da ordenação final, os candidatos 
que obtiveram classificação inferior a 9,5 valores.

12 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas por escrito.

14 — Os candidatos admitidos serão convocados através de noti-
ficação, do dia, hora, e local para realização dos métodos de seleção, 
conforme previsto no artigo 32.º Numa das formas previstas no n. 3 do 
artigo 30.º ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção intercalar é efetuado através de lista ordenada alfabeticamente e é 
afixada nas instalações do edifico da Junta de Freguesia de Canha.

16 — Os Júris serão constituídos pelos seguintes elementos:
Presidente — António José Lopes Saltão, Presidente da Junta de 

Freguesia.
Vogais efetivos — Armando José Cardeira Piteira, Secretário da Junta 

e Humberto Erra Ramos, Tesoureira da Junta.

16.1 — O primeiro/a vogal substituirá o/a presidente do júri nas suas 
faltas ou impedimentos.

17 — O procedimento concursal fará cumprir o disposto no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
administração Pública, enquanto entidade empregadora promove ati-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

14 de maio de 2012. — O Presidente da Junta, António José Lopes 
Saltão.

306110537 

 FREGUESIA DE MOURA (SANTO AGOSTINHO)

Aviso (extrato) n.º 7478/2012

Projeto do Regulamento do Programa Casa Solidária
da Freguesia de Santo Agostinho — Moura

Álvaro José Pato Azedo Alegria, Presidente da Freguesia de Santo 
Agostinho, Concelho de Moura, torna público que, o Programa “Casa 
Solidária” é um instrumento de caráter social desenvolvido pela Fre-
guesia de Santo Agostinho, destinado a jovens casais de poucos recur-
sos financeiros residentes na Freguesia. Com este apoio, pretende -se 
auxiliar estes casais na construção de uma vida em comum, através da 
atribuição de um subsídio para a aquisição de eletrodomésticos e ou 
mobiliário para o lar.

De forma a disciplinar a atribuição dos apoios no âmbito do Programa 
“Casa Solidária — Freguesia de Santo Agostinho” é criado o presente 
Regulamento ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa o qual, tendo sido aprovado em reunião da Junta 
de Freguesia de 19/04/2012 e sessão da Assembleia de Freguesia de 
Santo Agostinho de 30/04/2012, nos termos do disposto na alínea j) do 
n.º 2 do artigo 17.º e alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de setembro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002 de 
11 de janeiro, é remetido para discussão pública, pelo prazo de 30 dias 
úteis para recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo.

21 de maio de 2012. — O Presidente da Freguesia de Santo Agostinho, 
Álvaro José Pato Azedo Alegria.

Regulamento do Programa “Casa Solidária”

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito e Objeto

1 — O Presente Regulamento tem por objeto disciplinar a atribui-
ção dos apoios no âmbito do Programa “Casa Solidária”. Os apoios a 
conceder no âmbito do Programa, têm por destinatários jovens casais 
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com residência na Freguesia de Santo Agostinho — Moura, e traduzem-
-se num apoio financeiro para a aquisição de eletrodomésticos e ou 
mobiliário.

2 — A atribuição dos apoios no âmbito do Programa “Casa Solidá-
ria”, será efetuada mediante apresentação de candidaturas, nos termos 
deste Regulamento.

3 — O número anual de beneficiários e os montantes em causa serão 
fixados por despacho do Executivo da Freguesia.

CAPÍTULO II

Candidaturas

Artigo 2.º
Candidatos

1 — Têm legitimidade para se candidatar ao Programa previsto neste 
Regulamento, os casais que se encontrem unidos pelo Matrimonio, ou 
em união de fato.

2 — Os elementos do agregado familiar deverão ter idade < 35 anos.

Artigo 3.º
Instrução de Candidaturas

1 — O processo de candidatura apresentado pelos candidatos, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos:

a) Modelo de requerimento a fornecer pelos serviços da Freguesia 
de Santo Agostinho;

b) Cópia do Cartão do Cidadão, ou equivalente;
c) Ter residência fixada na Freguesia de Santo Agostinho;
d) Certidão emitida pelo Serviço de Finanças comprovando a posse, 

ou não, de bens imóveis;
e) Declaração do IRS dos últimos dois anos, ou declaração compro-

vativa do domicílio fiscal;
f) Nota de liquidação e declaração do IRS relativa ao ano de apre-

sentação da candidatura;
g) Certidão de casamento.

2 — O requerente poderá ainda apresentar outros documentos que 
entender necessários, ou que lhe sejam solicitados para comprovar 
situação familiar e socioeconómica.

Artigo 4.º
Divulgação

1 — A atribuição de apoios no âmbito do Programa “Casa Soli-
dária”, far -se -á através da apresentação de candidatura, mediante a 
publicação em Edital, com aviso dos prazos para apresentação das 
mesmas.

2 — O Edital referido no número anterior, indica os documentos a 
apresentar pelos candidatos.

Artigo 5.º
Apresentação de candidaturas

1 — Os candidatos deverão entregar na Junta de Freguesia de Santo 
Agostinho, no prazo fixado em Edital, o Boletim de Candidatura que 
lhe foi fornecido pelos Serviços Administrativos da Junta de Fregue-
sia, devidamente acompanhado pelos restantes documentos, essenciais 
para o total esclarecimento da situação socioeconómica do agregado 
familiar.

2 — Considera -se para efeito do número anterior, como agregado 
familiar, o conjunto de pessoas (familiares) que vivem em comunhão 
de habitação e rendimentos.

CAPÍTULO III

Seleção de Candidaturas/Atribuição dos Apoios

Artigo 6.º
Forma de Atribuição

1 — O número de apoios e o valor a atribuir é considerado todos os 
anos pelo Executivo da Junta de Freguesia.

2 — Os apoios serão atribuídos aos candidatos que apresentem todo o 
processo de candidatura nas condições exigidas, tendo fundamentalmente 
em atenção a situação socioeconómica.

3 — Após o período destinado à apresentação de candidaturas, de-
correrá um prazo de 15 dias úteis até à fixação de lista provisória de 
classificação dos candidatos.

4 — Os candidatos podem apresentar reclamação no prazo de 8 dias 
úteis.

5 — Terminado o prazo destinado à apresentação de reclamações 
e após a apreciação das mesmas, a Freguesia, publicará a lista com a 
classificação definitiva.

Artigo 7.º
Júri

O Júri de seleção dos apoios reúne durante o prazo estabelecido para 
a afixação da Lista Provisória de classificação de candidatos, sendo 
constituído por:

a) Executivo da Freguesia;
b) Presidente da Assembleia de Freguesia;
c) 1 membro de cada força partidária com assento na Assembleia de 

Freguesia de Santo Agostinho.

Artigo 8.º
Processamento do Apoio

1 — O processamento do apoio poderá ser efetuado das seguintes 
formas:

a) Após pagamento do apoio pelos serviços da Freguesia, o beneficiário 
do Programa faz prova da sua aplicação, apresentando de seguida docu-
mento comprovativo da fatura/recibo com indicação da marca/modelo;

b) No caso de o bem já ter sido adquirido, o beneficiário entrega nos 
serviços da Freguesia cópia da fatura/recibo com indicação da marca/
modelo, comprovativo da sua instalação no domicilio.

2 — A despesa a apresentar tem de ser, obrigatoriamente, relativa ao 
ano da apresentação da candidatura.

Artigo 9.º
Sanções

1 — Quando se detetarem falsas declarações no âmbito da candida-
tura, o candidato será excluído do concurso.

2 — Nos casos de não utilização ou utilização indevida dos apoios, 
deverá ser deligenciada a sua devolução.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 10.º
Omissões

As omissões do presente Regulamento serão supridas por proposta do 
Júri, e validadas por deliberação do Executivo da Freguesia.

Artigo 11.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias após a 
sua publicação no Diário da República.

206121245 

 FREGUESIA DE PASSOS

Edital n.º 525/2012

Brasão, bandeira e selo
António Francisco Ricardo Roque, presidente da Junta de Freguesia 

de Passos do Município de Mirandela:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

Freguesia de Passos do Município de Mirandela, tendo em conta o pa-
recer emitido em 13 de dezembro de 2011, pela comissão de heráldica 
da associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi estabelecido, nos 
termos da alínea q) do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, sob proposta desta junta de freguesia, em sessão da 
assembleia de freguesia de 2 de abril de 2012:

Brasão — escudo de ouro, monte de três cômoros de verde, mo-
vente da ponta e encimado por cruzeiro de prata; nos flancos, dois 
ramos de oliveira de verde, frutados de negro e postos em pala. Coroa 
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mural de prata de três torres. Listel branco, com a legenda a negro: 
«PASSOS — MIRANDELA»;

Bandeira — verde. Cordão e borlas de ouro e verde. Haste e lança 
de ouro;

Selo — nos termos da lei, com a legenda «Junta de Freguesia de 
Passos — Mirandela».

14 de maio de 2012. — O Presidente, António Francisco Ricardo 
Roque.

306091779 

 FREGUESIA DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 7479/2012

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado para o 
preenchimento de um lugar de assistente operacional (auxiliar 
administrativo).
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, 

torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento referido em título, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 30 de março 
de 2011, a qual foi homologada por meu despacho de 3 de maio 
de 2012.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados
1.ª Classificada — Maria Celeste Miguel Figueiredo Torroais Gas-

par — 15,87 valores
2.ª Classificada — Paula Cristina Ferreira Simões — 14,75 valores
3.ª Classificada — Ana Paula Moreira Pinto dos Santos Re-

sende — 14,55 valores
4.ª Classificada — Maria Paula Parracho Baptista D` Avó Cor-

reia — 13,99 valores
5.ª Classificada — Ana Isabel Santa Bárbara dos San-

tos — 13,47 valores
6.ª Classificada — Paula Margarida Lopes Vieira — 13,18 valores
7.ª Classificada — Marisa Isabel Godinho Dias  — 11,93 valores
8 de maio de 2012. — O Presidente da Junta Freguesia, João Nunes 

da Silva Santos.
306065607 

PARTE I

 ALJARDI, S. G. P. S., L.DA

Relatório n.º 5/2012

Nota Introdutória
A revisão da versão inicial do Acordo de Capital de 1988 encontra-se 

expressa no documento do Comité de Supervisão Bancária de Basileia, 
publicado em junho de 2004 intitulado “International Convergence of 
Capital Measurement and Capital Standards: A Revised Framework”. 
Esse documento é mais conhecido por “Basileia II’’.

O novo regime prudencial visa fortalecer a solidez e estabilidade do 
sistema bancário internacional. O Basileia II encontra-se estruturado 
em três áreas — os designados três Pilares:

Pilar 1 — Determinação dos requisitos mínimos
de fundos próprios

Neste Pilar estabelecem-se as regras relativas à determinação dos 
requisitos mínimos de fundos próprios para a cobertura dos riscos de 
crédito, de mercado e operacional; em particular são definidas as con-
dições de utilização de metodologias internas avançadas para o cálculo 
dos requisitos de fundos próprios para os três riscos mencionados.

Pilar 2 — Processo de Avaliação pela Autoridade de Supervisão
O Pilar 2 determina o conceito de “Processo de Supervisão”, o qual 

agrega um conjunto de princípios destinados, no essencial, a reforçar 
a ligação entre o capital interno detido por uma instituição e os riscos 
emergentes da sua atividade.

A aplicação dos princípios do “Processo de Supervisão” traduzir-se-á 
na adoção de dispositivos sólidos de governo interno da sociedade e na 
implementação de processos de autoavaliação que permitam identificar 
o nível de capital interno adequado aos riscos decorrentes da respetiva 
atividade (o designado ICAAP — Internal Adequacy Assessment Pro-
cess). Essa avaliação será apoiada pelo Modelo de Avaliação de Riscos 
(MAR), desenvolvido com objetivos mais abrangentes do que os rela-
tivos ao Pilar 2, e desenhado de modo a incluir, de forma articulada e 
sistematizada, a totalidade dos aspetos relevantes para a atividade de 
supervisão na ótica do risco e dos respetivos controlos.

O Pilar 2 requer a consideração dos riscos considerados no Pilar 1 mas 
não captados no respetivo processo (v. g. risco de concentração) e dos 
riscos não considerados no Pilar 1 (v. g. liquidez, risco de taxa de juro 
da carteira bancária, risco estratégico, risco reputacional, …); e permite 
a sofisticação das metodologias do cálculo de capital dos riscos do Pilar I 
e dos próprios do Pilar II.

Pilar 3 — Disciplina de Mercado
Com este Pilar visa-se a suficiência, consistência e transparência na 

divulgação de informação em diferentes mercados, com o objetivo de 
assegurar uma efetiva disciplina de mercado. Esta é exercida através 
da monitorização e avaliação pelos participantes no mercado, nomea-
damente, outras instituições, clientes, contrapartes e investidores; da 
informação tornada pública sobre a solvabilidade e o perfil de risco 
das instituições.

No presente documento são detalhados os requisitos de informação 
relativos ao Pilar 3, em conformidade com as exigências de informação 
do Aviso 10/2007 do Banco de Portugal.

Ao abrigo do n.º 18 a) do Aviso do Banco de Portugal n.º 10/2007 
declara-se igualmente que o conteúdo deste documento reflete o carácter 
prudencial na gestão do perímetro consolidado objeto do mesmo.

ANEXO I

Declaração de Responsabilidade
O Conselho de Gerência da Sociedade declara que:
Foram desenvolvidos todos os procedimentos considerados neces-

sários e que, tanto quanto é do seu conhecimento, toda a informação 
divulgada é verdadeira e fidedigna.

A qualidade de toda a informação divulgada é adequada.
Compromete-se a divulgar, tempestivamente, quaisquer alterações 

significativas que ocorram no decorrer do exercício subsequente àquele 
a que o presente documento “Disciplina de Mercado” se refere.

Não tem sido verificado qualquer evento relevante ocorridos entre 
o termo do exercício e a data de publicação do presente documento 
“Disciplina de Mercado”, que tenha impacto significativo ou material 
na informação publicada.

Em conformidade com o Aviso do Banco de Portugal n.º 10/2007 o do-
cumento “Disciplina de Mercado” tem uma periodicidade mínima anual.

ANEXO II

Âmbito de Aplicação e Políticas de Gestão de Risco

1 — Informações relativas ao âmbito de aplicação
Este documento aplica-se à atividade do perímetro consolidado da 

ALJARDI SGPS L.da (em adiante designada por “Sociedade”).
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A ALJARDI SGPS, L.da é uma sociedade por quotas constituída em 
30 de setembro de 1997 e tem como objeto a gestão de participações 
sociais de outras sociedades, como forma indireta do exercício de ati-
vidades económicas, sendo atualmente o Banco Madesant, Sociedade 
Unipessoal, S. A. (em adiante designada por “Banco”) a sua única par-
ticipada. O Banco tem por objeto social a atividade e todas as operações 
permitidas por lei aos bancos, nos termos constantes dos estatutos já 
depositados e devidamente autorizados pelo Banco de Portugal.

Perímetro de consolidação 

Descrição Método de consolidação Percentagem de
participação

Banco Madesant . . . . . Integral  . . . . . . . . . . . . 100

 Não existem diferenças no nível da base de consolidação para efeitos 
contabilísticos e prudenciais.

Não existem impedimentos significativos, de direito ou de facto, atuais 
ou previstos, a uma transferência rápida de fundos próprios ou ao pronto 
reembolso de passivos, entre a empresa-mãe e a sua filial.

2 — Princípios gerais de gestão de Risco — Objetivos e políticas

2.1 — Estratégias e processos de gestão de risco
A adequada gestão e controlo dos riscos resultantes da negociação 

de instrumentos financeiros utilizados nas diferentes atividades desen-
volvidas pela Sociedade e pelo Banco Madesant é assegurada por uma 
aplicação funcional específica para a gestão de riscos financeiros, dotada 
dos meios suficientes e adequados para a sua gestão.

O Sistema de Gestão de Riscos no Grupo Aljardi (em adiante desig-
nado por “Grupo”) é proporcional à dimensão, natureza e complexidade 
das atividades desenvolvidas, tomando, nomeadamente, em consideração 
a natureza e magnitude dos riscos que a mesma assume e ou pretende 
assumir.

Os órgãos de administração da Sociedade e do Banco reveem de 
forma sistemática e periódica as estratégias e políticas de gestão de 
riscos da entidade.

Existem procedimentos efetivos para identificar, gerir, controlar e 
comunicar os riscos aos quais se encontra exposto. Os órgãos de admi-
nistração da Sociedade e do Banco asseguram que as estratégias e as 
políticas se modificam quando se torna necessário de modo a refletir as 
alterações dos fatores internos e externos. Esta situação é especialmente 
relevante em relação ao ambiente macro económico em que as entidades 
operam e com a situação económica envolvente.

Em relação ao cálculo de fundos próprios e avaliação do seu capital 
interno, os riscos materialmente mais relevantes e quantificáveis, bem 
como a respetiva importância face ao risco total, são os seguintes:

Risco de Crédito relativo às carteiras de aplicações em instituições de 
crédito, crédito a clientes e títulos de capitais não incluídos na Carteira 
de Negociação (Método Padrão);

Risco de taxa de Juro da Carteira Bancária;
Risco Operacional (Método do Indicador Básico);
Risco de Posição da Carteira de Negociação em Títulos de Capital.

Em relação aos resultados líquidos anuais o perfil de risco da atividade 
de Gestão de Carteira por Conta Própria do Banco é alto conforme a 
natureza da operativa desenvolvida em mercados financeiros de rendi-
mento variável. O perfil de risco do resto das atividades da Sociedade 
o do Banco é considerado como baixo.

Não existem modelos internos de avaliação de riscos relevantes.
A Administração tem definido e aprovado o Sistema de gestão de 

riscos como um conjunto integrado de processos de carácter permanente 
que asseguram uma compreensão apropriada da natureza e da magni-
tude dos riscos subjacentes à atividade desenvolvida, e possibilita uma 
implementação adequada da estratégia e o cumprimento dos objetivos 
da instituição, e têm uma influência ativa nas tomadas de decisão da 
própria Administração e dos órgãos de gestão intermédia.

O Sistema de Gestão de Riscos é sólido, eficaz, consistente e abarca 
todos os produtos, atividades, processos e sistemas da instituição.

O Sistema de Gestão de Riscos está documentado em Manuais de 
risco específicos, revistos com periodicidade máxima anual. Existem 
políticas e procedimentos apropriados e claramente definidos, para a 
identificação, avaliação, acompanhamento e controlo de riscos, com 
vista a assegurar que os objetivos da instituição são atingidos e que são 
tomadas as ações necessárias para responder adequadamente aos riscos 
previamente identificados.

Marco de controlo interno SOX — O Grupo Santander iniciou no ano 
2004 os trabalhos necessários para a implementação a nível corporativo 
do modelo de controlo interno (baseado no Enterprise Risk Model e no 
Internal Control Integrated Framework de 1992, emitido pelo COSO) 
para dar cumprimento com a lei Sarbanes-Oxley (“Sarbanes-Oxley 
Act” of 2002 — EE.UU.), Secções 302 e 404. A primeira certificação 
do modelo de controlo interno do Grupo Santander foi realizada a 31 de 
dezembro de 2006.

Por tal motivo, o Banco Madesant, integrado no denominado Pro-
jecto SOX do Grupo Santander, deve cumprir obrigatoriamente com as 
exigências estabelecidas na lei Sarbanes-Oxley.

2.2 — Estrutura e organização da função relevante
de gestão de risco

A Função de Gestão de Riscos assegura a aplicação efetiva do sis-
tema de gestão de riscos, através do acompanhamento contínuo da 
sua adequação e a eficácia, bem como da adequação e da eficácia das 
medidas tomadas para corrigir eventuais deficiências desse sistema. 
Em particular a estrutura da Função de Gestão de Riscos do Banco é 
a seguinte:

O Comité de Gestão de Riscos, integrado pelo Presidente do Conselho 
de Administração, pelo Responsável da Função de Gestão de Riscos, e 
pelo Diretor de Contabilidade, Planeamento e Controlo/Supervisor;

O Responsável da Função de Gestão de Riscos.

A referida função é hierárquica e funcionalmente independente das 
outras áreas e atividades existentes, dependendo única e exclusivamente 
do Órgão de Administração do Banco. A referida Função de Gestão de 
Riscos está dotada dos recursos suficientes e com responsabilidades 
específicas.

Esta estrutura permite garantir que o Sistema de Gestão de Riscos 
toma em consideração a identificação, avaliação, acompanhamento e 
controlo de todos os riscos materiais, a que a instituição se encontra 
exposta, tanto por via interna como externa, por forma a assegurar que 
aqueles se mantêm ao nível previamente definido pelo Órgão de Ad-
ministração e que não afetam significativamente a situação financeira 
da instituição.

Enquadrado no Sistema de Controlo Interno do Grupo Aljardi e espe-
cificamente nos controlos afetos à Função de Gestão de Risco referida 
tem estabelecido procedimentos para o controlo e redução de riscos, e 
tratamento de excessos sobre os limites de risco estabelecidos.

No caso necessário podem-se estabelecer como medidas corretivas 
uma redução do nível de risco, reforço das provisões, recurso a técnicas 
de redução do risco, diminuição das exposições a determinados sectores, 
países, regiões ou carteiras; redefinição da política de financiamento, 
alteração da política de preços, desenvolvimento de planos de contin-
gência, ou reforço do nível de fundos próprios, entre outras.

2.3 — Âmbito e natureza dos sistemas de informação
e de medição do risco

Enquadrado no Sistema de Controlo Interno do Grupo Aljardi e espe-
cificamente nos controlos afetos à Função de Gestão de Risco referida 
tem estabelecido procedimentos para o controlo e redução de riscos, e 
tratamento de excessos sobre os limites de risco estabelecidos.

A Sociedade e o Banco desenvolveram processos adequados de re-
colha e verificação da informação relevante, que lhes permite avaliar 
qualitativamente cada tipo de risco e a sua gestão, dentro do contexto 
geral da governação interna. São utilizados processos de gestão e acom-
panhamento de riscos adequados e válidos que identificam, medem, 
agregam e controlam os seus riscos adequadamente.

O Grupo Alardi dispõe de um processo de avaliação de riscos apro-
priado que engloba todos os elementos chave da gestão e planificação 
do capital e que origina uma quantidade adequada de capital necessário 
para fazer face aos referidos riscos.

O Grupo Alardi utiliza diversas metodologias para avaliar a sua ex-
posição ao risco e determinar as necessidades de capital para a sua 
cobertura. Estão definidos procedimentos diários de alerta atempada 
para evitar que o capital desça para baixo do mínimo exigido para fazer 
face às características dos riscos a que o Banco está exposto.

O processo de agregação das avaliações do risco, bem como os even-
tuais efeitos de diversificação foram determinados a traves da utilização 
dos modelos específicos estabelecidos pelo Banco de Portugal.

2.4 — Sistema de Gestão de Riscos — Riscos
financeiros relevantes

O Sistema de Gestão de Riscos toma em consideração os riscos que, 
em face da situação concreta da instituição, se possam revelar materiais 
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em termos de a probabilidade de ocorrência de impactos negativos nos 
resultados ou no capital por causa dos seguintes fatores:

2.4.1 — Risco de crédito
O risco de crédito é definido como a probabilidade de ocorrência de im-

pactos negativos nos resultados ou no capital, devido à incapacidade de uma 
contraparte cumprir os seus compromissos financeiros perante a instituição, 
incluindo possíveis restrições à transferência de pagamentos do exterior.

O Banco tem desenvolvido um Manual de Risco de Credito/ Contra-
partida específico. A identificação, avaliação, acompanhamento e con-
trolo do risco é efetuada pela Função de Gestão de Riscos mencionada.

De um modo geral as operações do Banco em matéria de crédito 
realizam-se com contrapartes de reconhecida liquidez e tamanho, com 
larga experiência e presença nos diferentes mercados, seguindo a prática 
duma política conservadora na gestão dos diversos riscos.

De todas as contrapartes de crédito do Banco são elaborados análises 
financeiras e de crédito. Para as diferentes contrapartes são aprovados 
“ratings internos” gerados a partir das análises referidas, considerando 
as qualificações de crédito aprovadas por agências de qualificação tais 
como a Moody’s e ou a Standard & Poor’s.

A metodologia definida permite classificar as diferentes contrapartes 
de forma homogénea, resultando uma proposta de risco baseada em crité-
rios objetivos e quantificáveis. As referidas análises permitem estabelecer 
limites de crédito, assim como controlar as exposições ao risco de crédito.

No que diz respeito ao risco de crédito o financiamento realiza-se 
essencialmente junto de outras entidades do Grupo Santander sob a 
forma de passivos subordinados e depósitos, os quais são aplicados, 
conjuntamente com os seus recursos próprios, na concessão de em-
préstimos (entidades do Grupo Santander) e em ações para a carteira 
própria, cotadas em bolsas internacionais. Para cada uma das contrapartes 
as linhas e limites de crédito são aprovados e revistos periodicamente.

Em relação ao cálculo de capital regulatório e devido à especificidade 
das operações e contrapartes que compõem a carteira de crédito do 
Banco e da Sociedade à data de referência, a aplicação e realização de 
exercícios de Stress-Test e análises de sensibilidades sobre o risco de 
crédito não é materialmente relevante.

Não existem modelos internos de avaliação de risco de crédito: Neste 
sentido o Grupo adotou o “Método Padrão” para cálculo dos requisitos de 
fundos próprios para cobertura do risco de Crédito e dispõe de um Manual 
de Risco de Crédito no qual estão definidos ratings internos que são perfei-
tamente consistentes com as qualificações de crédito recebidas a partir de 
Agências de Notação Externa devidamente certificadas pelo Banco de Portu-
gal como são a Moody’s Investors Service e a Standard § Poor’s Corporation.

Relativamente ao mapeamento entre as avaliações de crédito estabe-
lecidas pelas ECAI reconhecidas, por segmento de mercado, e os graus 
da qualidade do crédito, e para efeitos da aplicação do “Método Padrão”, 
o Banco utiliza as tabelas de correspondência apresentadas no Anexo I 
da Instrução 10/2007 do Banco de Portugal.

2.4.2 — Risco de mercado
O risco de mercado é definido, em geral, como a probabilidade de 

ocorrência de impactos negativos nos resultados ou no capital, devido a 
movimentos desfavoráveis no preço de mercado dos instrumentos da car-
teira de negociação, provocados, nomeadamente, por flutuações em taxas 
de juro, taxas de câmbio, cotações de ações ou preços de mercadorias.

O Banco dispõe de um Manual de Risco de Mercado específico. 
A identificação, avaliação, acompanhamento e controlo do risco é efe-
tuada pela Função de Gestão de Riscos mencionada.

O Banco tem desenvolvido ferramentas de controlo a fim de identi-
ficar e limitar as possíveis concentrações de risco de mercado, segundo 
a natureza do ativo ou instrumento financeiro, concentração do risco do 
país, riscos em produtos derivados de cobertura, entre outros.

Como medida standard de risco de mercado são utilizadas as medições 
do “Value at Risk” (VaR) por simulação histórica que resume de modo 
apropriado a exposição ao risco de mercado resultante das atividades. 
O VaR mede a máxima perda potencial que em condições normais pode 
gerar a posição da carteira, com um determinado grau de certeza esta-
tística (nível de confiança) num horizonte temporal definido. O Grupo 
dispõe de ferramentas desenhadas para o cálculo do “Value at Risk” 
assim como para o cálculo e avaliação de riscos financeiros, utilizando 
cenários de Stress-Test em diferentes hipóteses de maior ou menor com-
plexidade. Também efetuadas análises periódicos de concentração de 
risco: por ativo, por país, por divisa, por custódia/contrapartida; análise 
de antiguidade em carteira, a análise de grandes riscos de acordo com as 
normas prudenciais em vigor, análise dos coeficientes de risco (beta e 
volatilidade), análise dos “loss trigger” e “stop loss” aprovados, análise 
de liquidez de mercado por ativo, análise da correlação entre os preços 
dos ativos, entre outros.

São realizados dentro dos prazos previstos análises de Stress-Test, de 
sensibilidade e de cenários.

2.4.3 — Risco de taxa de juro
O risco de taxa de juro é definido como a probabilidade de ocorrência 

de impactos negativos nos resultados ou no capital, devido a movimentos 
adversos nas taxas de juro de elementos da carteira bancária, por via de 
desfasamentos de maturidade ou de prazos de refixação das taxas de 
juro, da ausência de correlação perfeita entre as taxas recebidas e pagas 
nos diferentes instrumentos, ou da existência de opções embutidas em 
instrumentos financeiros do balanço ou elementos extrapatrimoniais.

O Banco tem desenvolvido um Manual de Risco Estrutural (risco 
de taxa de juro e risco de liquidez) específico no qual se detalham as 
políticas, procedimentos e metodologias adotadas, para o controlo e 
medição do risco de taxa de juro para todos os negócios e atividades 
desenvolvidas no Banco Madesant. A identificação, avaliação, acom-
panhamento e controlo do risco é efetuada pela Função de Gestão de 
Riscos mencionada.

A metodologia aplicada na gestão do risco de taxa de juro aplica-se 
a todos e a cada um dos negócios e atividades desenvolvidas no Banco 
Madesant.

O controlo do risco de taxa de juro baseia-se no estudo das diferenças 
(gaps) entre os ativos e os passivos sensíveis a variações das taxas de juro, 
calculando o impacto potencial na margem financeira e valor patrimonial 
do Banco, procedendo-se à medição de dois parâmetros: Sensibilidade 
da Margem Financeira (NIM) e Sensibilidade do Valor Patrimonial (VP) 
num cenário standard de deslocação paralelo nas taxas de juro.

A política principal do Banco é manter níveis conservadores de risco 
de taxa de juro, consistentes com a estratégia do negócio. O Banco tem 
limites aprovados para a Sensibilidade da Margem Financeira e para a 
Sensibilidade do Valor Patrimonial.

São realizados dentro dos prazos previstos análises de Stress-Test, de 
sensibilidade e de cenários.

2.4.4 — Risco de taxa de câmbio
O risco de taxa de câmbio é definido como a probabilidade de ocor-

rência de impactos negativos nos resultados ou no capital, devido a mo-
vimentos adversos nas taxas de câmbio de elementos da carteira bancária, 
provocados por alterações nas taxas de câmbio utilizadas na conversão 
para a moeda funcional ou pela alteração da posição competitiva da 
instituição devido a variações significativas das taxas de câmbio.

O Banco tem desenvolvido um Manual de Risco de Mercado, e um 
Manual de Operações em Moeda Estrangeira, específico. A identificação, 
avaliação, acompanhamento e controlo do risco é efetuada pela Função 
de Gestão de Riscos mencionada.

O risco de taxa de câmbio no Banco é gerido mediante a realização de 
operações com derivados financeiros de cobertura perfeita para algumas 
operações efetuadas em moedas diferentes do euro. Todas as Operações 
realizadas com derivados financeiros (swap ou forward de divisas) são 
únicas e exclusivamente operações de cobertura perfeita.

São realizados dentro dos prazos previstos análises de Stress-Test, de 
sensibilidade e de cenários.

2.4.5 — Risco de liquidez
O risco de liquidez é definido como a probabilidade de ocorrência de 

impactos negativos nos resultados ou no capital, decorrentes da inca-
pacidade da instituição dispor de fundos líquidos para cumprir as suas 
obrigações financeiras, à medida que as mesmas se vencem.

O Banco tem desenvolvido um Manual de Risco Estrutural (risco de 
taxa de juro e risco de liquidez) específico. A identificação, avaliação, 
acompanhamento e controlo do risco é efetuada pela Função de Gestão 
de Riscos mencionada.

Relativamente à gestão do risco de liquidez, o objetivo dos controlos 
realizados é o de assegurar um financiamento suficiente das atividades e 
negócios desenvolvidos, assim como manter ativos líquidos suficientes 
para garantir um nível mínimo de liquidez no balanço. Para o efeito 
calculam-se entre outros os seguintes parâmetros: análises de gap de 
liquidez como medida básica de controlo, liquidez acumulada num mês 
e o coeficiente de liquidez e iliquidez, sendo que para estes, existem 
limitem internos aprovados.

Para o cálculo de capital regulatório o risco de liquidez não é relevante 
devido à inexistência de operações enquadráveis.

A aplicação e realização de exercícios de Stress-Test e análises de sen-
sibilidades sobre o risco de liquidez não são materialmente relevantes.

A atuação de cobertura deste risco esta baseada na análise das infor-
mações relativas ao gap de liquidez, e da análise de liquidez por ativo e 
dispõe de uma situação de liquidez adequada à sua atividade, não tendo 
necessidade de capital adicional para cobrir este risco.

2.4.6 — Risco operacional
O risco operacional é definido como a probabilidade de ocorrência 

de impactos negativos nos resultados ou no capital, decorrentes de 
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falhas na análise, processamento ou liquidação das operações, de 
fraudes internas e externas, da utilização de recursos em regime de 
subcontratação, de processos de decisão internos ineficazes, de recur-
sos humanos insuficientes ou inadequados ou da inoperacionalidade 
das infraestruturas.

O Banco tem desenvolvido um Manual de Risco Operacional es-
pecífico. A identificação, avaliação, acompanhamento e controlo do 
risco é efetuada pela Função de Gestão de Riscos, o Comité de Risco 
Operacional e pelo Comité de Segurança.

A análise do risco operacional é baseada na existência de um Ma-
nual de Normas e Procedimentos do Banco e de um Modelo de Con-
trolo Interno do Banco onde se identificam e descrevem todas e cada 
uma das tarefas realizadas, nas quais se inclui informação relativa ao 
departamento encarregado da sua gestão, colaborador responsável, 
periodicidade, tipologia, descrição da tarefa, etapas de realização, re-
cursos informáticos utilizados, arquivo de informação gerada, realização 
backups, planos de contingência associados, outras tarefas relacionadas 
e data de atualização.

Em relação ao cálculo de capital regulatório, o Grupo, desde o início 
optou por utilizar o “Método do Indicador Básico”.

A aplicação e realização de exercícios de Stress-Test e análises de 
sensibilidades sobre o risco de operacional não são materialmente re-
levantes, tendo sido apenas calculado o respetivo requisito de Capital 
Interno, para efeitos do seu impacto nos Fundos Próprios e nos Rácios 
de Solvabilidade. Conforme as regras definidas no Aviso 9/2007, na 
avaliação do cálculo acima referido foi considerado o “indicador re-
levante” anual.

De acordo com o “Método do Indicador Básico”, o requisito de fundos 
próprios para o risco operacional é igual a 15 % do indicador relevante 
o qual consiste na média trienal da soma da margem líquida de juros 
com outras receitas líquidas.

2.4.7 — Risco dos Sistemas de Informação
O risco dos sistemas de informação é definido como a probabilidade 

de ocorrência de impactos negativos nos resultados ou no capital, em 
resultado da inadaptabilidade dos sistemas de informação a novas ne-
cessidades, da sua incapacidade para impedir acessos não autorizados, 
para garantir a integridade dos dados ou para assegurar a continuidade 
do negócio em casos de falha, bem como devido ao prosseguimento de 
uma estratégia desajustada nesta área.

O Grupo tem externalizadas as funções relativas aos Sistemas de 
Informação e Comunicação em duas sociedades do Grupo Santander. 
O acompanhamento e controlo das atividades desenvolvidas neste âmbito 
são efetuados pela Função de Gestão de Riscos, o Comité Técnico e 
pelo Comité de Informática do Banco.

O Banco dispõe de documentação técnica dos sistemas informáticos 
em particular servidores, redes de comunicações, sistemas de gestão 
de bases de dados (SII — Sistema Integrado de Investimentos) e de 
microinformática. Existe um Plano de Contingência com cenários que 
asseguram a continuidade do negócio em situações de perturbação da 
capacidade operativa (Business Continuity & Disaster Recovery Pla-
ning). Em particular existem planos específicos para o sistema de co-
municações, para o acesso normal à infraestrutura, e para as tecnologias 
de processamento e informação utilizadas. A organização apresentada 
permite assegurar que está perfeitamente definido o processo de atuação 
em caso de haver alguma incidência nesta área não sendo pois necessário 
evidenciar nenhum fator que possa alterar as necessidades de capital da 
Sociedade ou do Banco.

No Grupo o Risco dos Sistemas de Informação e considerado como 
materialmente não relevante na adequada avaliação do capital do Banco.

2.4.8 — Risco de estratégia
O risco de estratégia é definido como a probabilidade de ocorrência de 

impactos negativos nos resultados ou no capital, decorrentes de decisões 
estratégicas inadequadas, da deficiente implementação das decisões 
ou da incapacidade de resposta a alterações do meio envolvente ou a 
alterações no ambiente de negócios da instituição.

Os respetivos órgãos de administração definem e aprovam as estraté-
gias no Grupo. Os processos de planeamento estratégico estão baseados 
em pressupostos devidamente sustentados a longo prazo e em informa-
ção fiável e compreensível. Neste sentido os órgãos de administração 
tem promovido a criação de documentação e manuais específicos, que 
assegurem uma adequada implementação do planeamento estratégico, 
e garantam uma estrutura e cultura organizacionais que permitam de-
senvolver adequadamente as estratégias definidas.

Em particular o Banco tem desenvolvido a seguinte documentação 
interna: Manual de Normas e Procedimentos, Plano Geral de Contin-
gência, Manual do Usuário, Planeamento de Continuidade da Atividade 
e recuperação em situações de desastre (Business Resumption Contin-
gency Plan: Business Continuity & Disaster Recovery Planning). A 
identificação, avaliação, acompanhamento e controlo do risco é efetuada 

pela Função de Gestão de Riscos. No Grupo o Risco de Estratégia e 
considerado como materialmente não relevante na adequada avaliação 
do capital do Banco.

2.4.9 — Risco de “compliance” e de reputação
O risco de compliance é definido como a probabilidade de ocorrên-

cia de impactos negativos nos resultados ou no capital, decorrentes de 
violações ou da não conformidade relativamente a leis, regulamentos, 
determinações específicas, contratos, regras de conduta e de relaciona-
mento com clientes, práticas instituídas ou princípios éticos, que se ma-
terializem em sanções de carácter legal, na limitação das oportunidades 
de negócio, na redução do potencial de expansão ou na impossibilidade 
de exigir o cumprimento de obrigações contratuais.

O Risco reputacional é definido como a probabilidade de ocorrência 
de impactos negativos nos resultados ou no capital, decorrentes de uma 
perceção negativa da imagem pública da instituição, fundamentada 
ou não, por parte de clientes, fornecedores, analistas financeiros, 
colaboradores, investidores, órgãos de imprensa ou pela opinião 
pública em geral.

No Grupo existe uma gestão integrada do risco de “compliance” e 
do risco de reputação. O Banco tem desenvolvido manuais específicos: 
Manual de Compliance, Código Geral de Conduta, Código de Conduta 
nos Mercados de Valores, Manual de Prevenção de Branqueamento 
de Capitais e Financiamento do Terrorismo, Manual de Operativa nas 
respostas aos Ofícios de Banco de Portugal. A identificação, avaliação, 
acompanhamento e controlo do risco é efetuada Função de Gestão de 
Riscos, o Responsável de Compliance, o Comité de Compliance, o 
Comité de Prevenção de Branqueamento de Capitais e pelo Responsável 
de Prevenção de Branqueamento de Capitais.

A atividade na mitigação deste risco consiste na existência de normas 
e regulamentos internos aplicáveis às atividades executadas e a todos 
os empregados, com o objetivo de prevenir ou minimizar os riscos de 
receber sanções legais ou regulamentares, perdas financeiras ou perdas 
de reputação, como consequência do incumprimento de leis, ou regula-
mentos, ou de realizar determinadas práticas nas atividades bancárias. 
A gestão eficaz do risco de compliance tem permitido que nunca se 
verificaram perdas derivadas da gestão ineficiente deste risco. Este 
facto permite classificar ao risco de compliance como materialmente 
não relevante na adequada avaliação do capital do Banco.

2.4.10 — Outros riscos
Risco de contraparte — para o cálculo de capital regulatório, o risco 

de contraparte é considerado não relevante devido à inexistência de 
operações enquadráveis. Em geral, todas as Contrapartes têm o seu 
rating interno devidamente atualizado.

Risco de concentração — para o cálculo de capital regulatório, o risco 
de concentração não é considerado relevante.

Risco de flutuações de mercado (em resultado da liquidação de po-
sições de contraparte) — para o cálculo de capital regulatório, o risco 
de flutuações de mercado não é relevante devido à inexistência de 
operações enquadráveis.

Risco de correlação (entre os diferentes tipos de risco) — Para o cál-
culo de capital regulatório o risco de correlação não é relevante devido 
à imaterialidade da referida correlação.

ANEXO III

Adequação de Capitais
As regras em matéria de fundos próprios encontram-se definidas no 

Aviso n.º 6/2010.

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informação de natureza qualitativa, relativamente
à adequação de capitais

1.1 — Principais características das diferentes rubricas
e componentes dos fundos próprios 

Valores em milhares 
de euros

Fundos Próprios de Base (Tier 1) . . . . . . . . . . . . . . . 1 116 017
Capital realizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
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Valores em milhares 
de euros

Prestações suplementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 158 648
Resultados transitados e reservas . . . . . . . . . . . . . . . - 37 461
Diferenças reavaliação ativos disponíveis para venda 890
Diferenças positivas de primeira consolidação . . . . . - 6 085
Fundos Próprios Complementares (Tier 2) . . . . . . . . 623 497
Passivos subordinados com vencimento indeterminado 623 497
Fundos Próprios totais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 739 514

 Capital realizado — Em 31 de dezembro de 2011, o capital da 
Sociedade estava representado por duas quotas com o valor total 
24.940,14 euros, integralmente subscritas e realizadas por sociedades 
inseridas no Grupo Santander.

1.2 — Síntese do método utilizado para a autoavaliação da 
adequação do capital interno, (ICAAP) face à estratégia de 
desenvolvimento da atividade e descrição da forma como a 
instituição afeta o capital interno aos diferentes segmentos 
de atividade.
A especificidade de todas as atividades desenvolvidas, o reduzido 

número das linhas de negócio existentes, bem como o conhecimento e 
acompanhamento individualizado de todas e cada uma das operações 
realizadas, aliado ao facto de a quase totalidade das contrapartidas com 
quem realiza as operações, serem sociedades não residentes em Portugal 
mas que pertencem a 100 % ao Grupo Santander, permite manter em 
permanência uma avaliação pormenorizada e individualizada, quanto à 
identificação, medição e gestão de todos os riscos afetos às atividades 
desenvolvidas.

O conhecimento pormenorizado e individualizado, referido no pa-
rágrafo anterior, não se limita unicamente à quantificação de saldos 
contabilísticos, mas acima de tudo esse conhecimento, abrange na 
mesma base de pormenor e base individual, o conhecimento de todos 
os riscos das diversas naturezas, a que estão sujeitas todas e cada uma 
das operações realizadas e todos e cada um dos controles que estão 
estrategicamente estabelecidos, de forma a garantir a eliminação dos 
referidos riscos.

Pelos motivos referidos nos parágrafos anteriores os órgãos de admi-
nistração da Sociedade e do Banco consideram como mais adequado, que 
o seu capital interno seja em cada momento igual ao montante dos seus 
fundos próprios totais para efeitos de solvabilidade, calculados com base 
nas técnicas e modelos definidos na legislação específica definida pelo 
Banco de Portugal.

Por conseguinte, as técnicas e modelos utilizados pela “Socie-
dade” e pelo “Banco” na Avaliação do seu Capital Interno, são as 
que estão definidas na legislação específica atualmente em vigor, 
nomeadamente os Decretos-Leis n.os 103/2007 e 104/2007 de 3 de 
Abril, que transpuseram para a ordem jurídica interna as Diretivas 
n.os 2006/49/CE e 2006/48/CE, respetivamente, atualizados pelo De-
creto-Lei n.º 88/2011, de 20 de julho, o qual transpôs para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2010/76/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 24 de novembro.

Enquanto por um lado, o Decreto-Lei n.º 103/2007 estabelece os 
requisitos de adequação de fundos próprios aplicáveis às empresas de 
investimento e às instituições de crédito, complementarmente, o Decreto-
Lei n.º 104/2007, estabelece as obrigações relativas ao nível mínimo de 
fundos próprios e aos limites aos grandes riscos.

No conjunto da extensa e completa legislação abrangida pelos dois re-
feridos decretos-lei, bem como das técnicas definidas nas diversas instru-
ções e avisos relacionados, emitidas para o efeito pelo Banco de Portugal, 
considera-se que as mesmas são suficientes e adequadas para servirem de 
base e suporte aos controlos implementados na instituição, para efeitos do 
acompanhamento permanente da evolução do capital interno no Grupo 
Aljardi.

Os fundos próprios reais do Grupo Aljardi a 31/12/2011 ascendem 
a um montante de 1.739.514 milhares de Euros, e correspondem a um 
montante de cerca de 155 % do seu Capital Económico.

A Sociedade e o Banco desde o início da sua atividade, sempre 
mantiveram níveis muito sólidos de Rácios de Solvabilidade, e que 
sempre atingiram montantes muito acima do limite mínimo estipulado 
pelo Banco de Portugal (9 % até 31 de dezembro de 2011 e 10 % até 
31 de dezembro de 2012). O rácio de solvabilidade real da Sociedade a
31-12-2011 é de 42,7 %.
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Valores em milhares de euros

Áreas funcionais (conforme matriz 
riscos definitiva estabelecida para o MAR) Segmento de negócio

Risco de crédito afeto às 
carteiras de aplicações 
em IC, crédito a clien-
tes e títulos de capital 
não incluídos na car-
teira de negociação 
(método padrão).

Risco de posição da 
carteira de nego-
ciação em títulos 
de capital. 

Risco de taxa de 
juro (conforme 
critérios defini-
dos na instrução 
n.º 19/2005).

Total de requisitos 
antes da afeta-
ção proporcio-
nal dos requi-
sitos para risco 
operacional.

Risco operacional (calculado 
através do método

 do indicador básico)
Requisitos 

totais
Afetação da totalidade 

do capital interno 
aos segmentos de negócio

(1) (2) (3) (4) = (1) + (2) + (3) (5) = (4)/(total 4) × (total 5) (6) = (4) + (5) (7) = (6)/(total 6) × (total 7)

Carteira própria
Carteira de Negociação . . . . . . . . Negociação para a carteira própria em Títu-

los, registados nas rubricas contabilísticas 
de Ativos de Negociação, Ativos Avalia-
dos ao Justo Valor e Ativos Disponíveis 
para Venda.

17 030 0 0 17 030 248 17 278 85 587

Funções gerais
ALM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tesouraria Carteira Própria (IC e Dep Clientes) 1 889 0 – 8 871 – 6 982 – 102 – 7 084 – 35 091

Crédito ao Exterior e Empréstimos Subor-
dinados. 301 893 0 34 126 336 019 4 896 340 915 1 688 725

Totais  . . . . . . . . 320 869 0 25 256 346 125 5 043 351 168 1 739 513

 Data de referência: 31/12/2011. 
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(Valores em milhares de euros)

Dez-11 Dez-10

1 — Fundos próprios totais para efeitos de solvabilidade (=∑(1.1 a 1.5)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 739 514 1 894 164
1.1 — Fundos próprios de base (=∑(1.1.1 a 1.1.5)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 116 017 1 270 667
1.1.1 — Capital elegível (=∑(1.1.1.1 a 1.1.1.4))  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 158 673 1 158 673
1.1.1.1 — Capital realizado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 158 673 1 158 673
1.1.1.2 — (-) Ações próprias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.1.3 — Prémios de emissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.1.4 — Outros instrumentos equiparáveis a capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.2 — Reservas e Resultados elegíveis (=∑(1.1.2.1 a 1.1.2.6))  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 36 571 118 079
1.1.2.1 — Reservas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 545 124 987
1.1.2.2 — Interesses minoritários elegíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.2.3 — Resultados do último exercício e resultados provisórios do exercício em curso . . . . . . . . . . – 42 006
1.1.2.4 — (-) Lucros líquidos resultantes da capitalização de receitas futuras provenientes de ativos titularizados
1.1.2.5 — Diferenças de reavaliação elegíveis para fundos próprios de base  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 890 – 6 908
1.1.3 — Fundo para riscos bancários gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.4 — Outros elementos elegíveis para os fundos próprios de base (=1.1.4.1 + 1.1.4.2) . . . . . . . . . . 0 0
1.1.4.1 — Impacto na transição para as NIC/NCA (impacto negativo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.4.2 — Outros elementos elegíveis para os fundos próprios de base . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.5 — (-) Outros elementos dedutíveis aos fundos próprios de base (=∑(1.1.5.1 a 1.1.5.3)) . . . . . . . – 6 085 – 6 085
1.1.5.1 — (-) Imobilizações incorpóreas/Ativos intangíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 085 – 6 085
1.1.5.2 — (-) Excedente em relação aos limites de elegibilidade de instrumentos incluídos nos fundos 

próprios de base  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.5.3 — (-) Outros elementos dedutíveis aos fundos próprios de base . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2 — Fundos próprios complementares (=∑(1.2.1 a 1.2.3)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 497 623 497
1.2.1 — Fundos próprios complementares — Upper Tier 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 497 623 497
1.2.2 — Fundos próprios complementares — Lower Tier 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.3 — (-) Deduções aos fundos próprios complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.3 — (-) Deduções aos fundos próprios de base e complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.3.a — Das quais: (-) Aos fundos próprios de base . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.3.b — Das quais: (-) Aos fundos próprios complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.4 — Fundos próprios suplementares totais disponíveis para cobertura de riscos de mercado  . . . . . .
1.5 — Deduções aos fundos próprios totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.6 — Por memória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.6.1 — (+) Excesso/(-) Insuficiência de correções de valor e de “provisões” nas posições ponderadas 

pelo risco através do método das Notações Internas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.6.1.1 — Montante de provisões no método das Notações Internas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.6.1.2 — (-) Perdas esperadas determinadas no método das Notações Internas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.6.2 — Valor nominal dos empréstimos subordinados reconhecidos como elemento positivo dos fundos 

próprios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.6.3 — Requisito mínimo de capital social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.6.4 — Fundos próprios de referência para efeito dos limites relativos aos grandes riscos . . . . . . . . . 1 739 514 1 894 164

 2.2 — Para efeitos de requisitos de fundos próprios

TABELA N.º 3

Adequação de capitais — Parte 2 

(Valores em milhares de euros)

Dez-11 Dez-10

2 — Requisitos de fundos próprios (=∑(2.1 a 2.6)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325 911 165 409
2.1 — Para risco de crédito, risco de crédito de contraparte, risco de redução dos valores a receber e 

risco de entrega (=2.1.1 + 2.1.2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 868 155 970

 SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

2 — Modelo “Adequação de Capitais”

2.1 — Para efeitos de fundos próprios

TABELA N.º 2

Adequação de capitais — Parte 1 
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(Valores em milhares de euros)

Dez-11 Dez-10

2.1.1 — Método Padrão (=2.1.1.1 + 2.1.1.2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 868 155 970
2.1.1.1 — Classes de risco no Método Padrão excluindo posições de titularização  . . . . . . . . . . . . . . . 320 868 155 970
2.1.1.1.1 — Créditos ou créditos condicionais sobre administrações centrais ou bancos centrais  . . . .
2.1.1.1.2 — Créditos ou créditos condicionais sobre administrações regionais ou autoridades locais
2.1.1.1.3 — Créditos ou créditos condicionais sobre organismos administrativos e empresas sem fins 

lucrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.4 — Créditos ou créditos condicionais sobre bancos multilaterais de desenvolvimento . . . . . .
2.1.1.1.5 — Créditos ou créditos condicionais sobre organizações internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.6 — Créditos ou créditos condicionais sobre instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 118 14 939
2.1.1.1.7 — Créditos ou créditos condicionais sobre empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301 949 120 048
2.1.1.1.8 — Créditos ou créditos condicionais sobre carteira de retalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.9 — Créditos ou créditos condicionais com garantida de bens imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.10 — Elementos vencidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.11 — Elementos pertencentes a categorias regulamentares de risco elevado  . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.12 — Créditos sob forma de obrigações hipotecárias ou obrigações sobre o sector público . . .
2.1.1.1.13 — Créditos sob forma de organismos de investimento coletivo (OIC) . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.1.1.14 — Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 801 20 983
2.1.1.2 — Posições de titularização no Método Padrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2 — Método das Notações internas (=∑(2.1.2.1 a 2.1.2.5)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.1.2.1 — Quando não são utilizadas estimativas próprias de LGD e ou de fatores de conversão . . . . 0 0
2.1.2.1.1 — Créditos ou créditos condicionais sobre administrações centrais ou bancos centrais  . . . .
2.1.2.1.2 — Créditos ou créditos condicionais sobre instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.1.3 — Créditos ou créditos condicionais sobre empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.2 — Quando são utilizadas as estimativas próprias de LGD e ou de fatores de conversão  . . . . . 0 0
2.1.2.2.1 — Créditos ou créditos condicionais sobre administrações centrais ou bancos centrais  . . . .
2.1.2.2.2 — Créditos ou créditos condicionais sobre instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.2.3 — Créditos ou créditos condicionais sobre empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.2.4 — Créditos ou créditos condicionais sobre carteira de retalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.3 — Créditos sobre ações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.4 — Posições de titularização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2.5 — Outros ativos que não sejam obrigações de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.2 — Risco de liquidação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3 — Requisitos de fundos próprios para riscos de posição, riscos cambiais e riscos de mercadorias 

(=2.3.1 + 2.3.2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.3.1 — Método Padrão (=∑(2.3.1.1 a 2.3.1.4)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.3.1.1 — Instrumentos de dívida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3.1.2 — Títulos de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.3.1.3 — Riscos cambiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.3.1.4 — Risco de mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3.2 — Método dos Modelos Internos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.4 — Requisitos de fundos próprios para risco operacional (=∑(2.4.1 a 2.4.3))  . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 043 9 439
2.4.1 — Método do Indicador Básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 043 9 439
2.4.2 — Método Standard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.4.3 — Métodos de Medição Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.5 — Requisitos de fundos próprios — Despesas gerais fixas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.6 — Requisitos transitórios de fundos próprios ou outros requisitos de fundos próprios . . . . . . . . . .

 2.3 — Para efeitos de adequação de capitais

TABELA N.º 4

Adequação de capitais — Parte 3 
(Valores em milhares de euros)

Dez-11 Dez-10

Excesso (+)/Insuficiência (-) de fundos próprios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 413 603 1 728 755
Rácio de Solvabilidade (%)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,7 % 91,6 %
Adequação de fundos próprios ao nível do conglomerado financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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 ANEXO IV

Risco de Crédito de Contraparte
Por risco de risco de crédito de contraparte entende-se como o risco 

de incumprimento pela contraparte de uma operação antes da liquidação 
final dos respetivos fluxos financeiros (Parte 1 do Anexo V do Aviso do 
Banco de Portugal n.º 5/2007).

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informações de natureza qualitativa, relativamente ao risco 
de crédito de contraparte

1.1 — Descrição da forma como a instituição afeta o capital 
interno e fixa limites relativamente

a exposições sujeita a risco de crédito de contraparte
Conforme o referido com anterioridade em relação ao cálculo de 

capital regulatório, o risco de crédito de contraparte dos derivados da 
carteira bancária, é considerado não relevante. À data de referência não 
existem operações enquadráveis.

Em geral a quase totalidade das contrapartidas com quem realiza as 
operações, são sociedades não residentes em Portugal, mas que perten-

cem a 100 % ao Grupo Santander. Todas as contrapartes da Sociedade 
e do Banco são entidades de reconhecida solvência e tamanho, com 
experiência e presença suficiente nos diversos mercados em que ope-
ram, possuem informação pública financeira histórica e atualizada que 
possibilita a análise da entidade e assinação de rating interno.

1.2 — Descrição das políticas que garantem os padrões de segu-
rança jurídica das cauções, previstas nos termos do Anexo VI 
do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2007, bem como das 
políticas sobre ajustamentos das avaliações e reservas de 
avaliação.
Devido à especificidade das operações realizadas e conforme o es-

pecificado no parágrafo anterior, não existe uma política definida para 
a redução de risco de crédito de contraparte nos términos previstos no 
Anexo VI do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2007.

1.3 — Medidas utilizadas para calcular o valor da posição em 
risco ao abrigo dos métodos definidos nas Partes 3 a 6 do 
Anexo V do Aviso do Banco de Portugal n.º 5/2007, consoante 
o método aplicável.
Em geral o Grupo Aljardi utiliza o Método de Avaliação ao Preço de 

Mercado (Mark-to-Market) para calcular o valor da posição em risco de 
crédito de contraparte dos derivados da carteira bancária.

À data de referência não existem operações enquadráveis.

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

2 — Modelo “Risco de Crédito de Contraparte”

2.1 — Para efeitos do método Padrão 

(Valores em milhares de euros)

Posição 
em risco original

Técnicas de redução do risco 
de crédito com efeito de 
substituição na posição em 
risco original líquida (a).

Valor da posição 
em risco totalmente 

ajustado

Montante da posição ponderada 
pelo risco

Dez-11 Dez-10

1 2 3 4 5

Operações de recompra, contração/concessão de empréstimos 
de valores mobiliários ou de mercadorias, operações de 
liquidação longa e operações de empréstimo com imposição 
de margem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Instrumentos Derivados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

Compensação contratual multiproduto . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(a) Efeito de substituição na posição em risco, correspondente ao líquido entre “saídas” e “entradas”.

 Data de referência: 31/12/2011.

ANEXO V-A

Risco de crédito — Aspetos gerais

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informações de natureza qualitativa, relativamente
ao risco de crédito

1.1 — Definições para efeitos contabilísticos
Crédito vencido: prestações vencidas de capital ou juros decorridos 

que sejam 30 dias após o seu vencimento. Os créditos com prestações 
vencidas são denunciados nos termos do manual de crédito aprovado, 
sendo nesse momento considerada vencida toda a dívida.

Crédito objeto de imparidade: A definição consta no Anexo às De-
monstrações Financeiras Consolidadas.

Crédito em incumprimento: A definição consta da Instrução n.º 16/2004 
subordinada ao tema “qualidade de crédito”.

1.2 — Descrição das abordagens e métodos
adotados para a determinação

das correções de valor e das provisões
Em Anexo às Demonstrações Financeiras Consolidadas.

1.3 — Descrição do tipo de correções de valor e de provisões 
associadas a posições em risco objeto de imparidade

Não há qualquer tipo de correção a reportar.

1.4 — Indicação das correções de valor e dos montantes recupe-
rados registados diretamente na demonstração de resultados, 
relativa ao exercício de referência e ao exercício anterior.
Não há qualquer tipo de correção a reportar.

 TABELA N.º 5

Risco de crédito de contraparte (método padrão) 
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1.5 — Risco de concentração: Política de gestão, avaliação
e fatores de risco considerados

para a análise de correlações entre as contrapartes
A quase totalidade das contrapartidas com quem realiza as operações 

são sociedades não residentes em Portugal, mas que pertencem a 100 % 
ao Grupo Santander.

Conforme a estratégia de negócio da Sociedade e do Banco, o fi-
nanciamento realizasse essencialmente junto de outras entidades do 

Grupo Santander sob a forma de passivos subordinados e depósitos, 
os quais são aplicados, conjuntamente com os seus recursos próprios, 
na concessão de empréstimos em entidades do Grupo Santander, e em 
ações para a carteira própria, cotadas em bolsas internacionais. Para 
cada uma das contrapartes as linhas e limites de crédito são aprovados 
e revistos periodicamente.

O risco de concentração não é considerado relevante para o cálculo 
de capital regulatório.

 TABELA N.º 6

Posições em risco 
(Valores em milhares de euros)

Classes de risco

Posição em risco original Posição em risco original (média ao longo do período)

Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10

Administrações centrais ou bancos centrais . . . . . . . . . . . 7 959 7 708 14 534 18 057
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 893 923 946 159 581 1 287 652
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 774 366 1 500 604 1 994 654 1 501 217
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 518 262 283 262 683 365 111

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 074 736 2 694 541 2 431 452 3 172 037

 3 — Modelo “Distribuição Geográfica das Posições em Risco”

TABELA N.º 7

Distribuição geográfica das posições em risco 
(em percentagem da posição em risco original)

Classes de risco

Portugal (continental) Portugal (ilhas) Europa EUA Outros

Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10

Administrações centrais ou bancos centrais 0,2 0,3 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 0,0 0,0 0,0 1,7 3,2 0,0 0,1 0,0 30,9
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 0,0 0,0 0,0 25,8 55,8 0,0 0,0 66,9 0,0
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 0,0 0,2 0,3 5,2 9,4 0,0 0,0 0,0 0,0

Percentagem do total da posi-
ção em risco original . . . . 0,2 0,3 0,2 0,3 32,7 68,4 0,0 0,1 66,9 30,9

 4 — Modelo “Distribuição Sectorial das Posições em Risco”

TABELA N.º 8

Distribuição sectorial das posições em risco 
(em percentagem da posição em risco original)

Classes de risco

Sector público Instituições financeiras 
monetárias

Instituições financeiras 
não monetárias

Empresas 
não financeiras  Outros

Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10

Administrações centrais ou bancos centrais 0,2 0,3 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 0,0 1,7 34,3 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 0,0 86,0 0,0 0,0 55,7 6,7 0,0 0,0 0,0
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 0,0 0,0 0,0 4,8 8,6 0,4 0,8 0,2 0,3

Percentagem do total da posi-
ção em risco original  . . . 0,2 0,3 87,7 34,3 4,8 64,3 7,1 0,8 0,2 0,3

 5 — Modelo “Repartição das Posições em Risco Vencidas e Objeto de Imparidade”
Não há qualquer tipo de informação a reportar.

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

2 — Modelo “Posições em Risco” 
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6 — Modelo “Correções de Valor e Provisões”
Não há qualquer tipo de informação a reportar.

7 — Modelo “Prazo de Vencimento Residual”

TABELA N.º 9

Prazo de vencimento residual 
(em percentagem da posição em risco original)

Classes de risco

 VR < 1 ano 1 ano < VR < 5 anos 5 anos < VR < 10 anos VR > 10 anos

Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10

Administrações centrais ou bancos centrais 0,2 0,3 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1 33,4 0,1 0,1 0,5 0,8 0,0 0,0
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,4 27,4 9,2 28,3 0,0 0,0 0,0 0,0
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7 0,9 0,0 0,0 0,0 0,0 4,8 8,8

Percentagem do total da posi-
ção em risco original . . . . 85,4 62,0 9,3 28,4 0,5 0,8 4,8 8,8

 ANEXO V-B

Risco de Crédito — Método Padrão
Por Método Padrão entende-se o método previsto nos artigos 10.º a 

13.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril.

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — As instituições devem divulgar as seguintes informações
de natureza qualitativa por classe de risco

1.1 — Identificação das agências de notação externa [ECAI (1)]
e das agências de crédito à exportação [ECA (2)] utilizadas
Conforme o disposto na Instrução n.º 10/2007, e para as posições 

em risco sobre empresas, o Grupo Aljardi baseia os coeficientes de 
ponderação de risco na avaliação externa do risco de crédito produzida 
pelas seguintes agências de notação externa: Standard & Poor’s Ratings 

Services (S&P), Moody’s Investors Services (Moody’s) e Fitch Ratings 
(Fitch). O tratamento das avaliações de crédito é feito de acordo com o 
previsto na Parte 4 do Anexo III do Aviso n.º 5/2007. No que respeita 
às posições em risco sobre administrações centrais ou bancos centrais 
e, consequentemente, sobre instituições, o Grupo consulta a listagem de 
risco país da OCDE com a classificação do risco país dos participantes 
no “Convénio relativo às linhas directrizes no domínio dos créditos à ex-
portação que beneficiam de apoio oficial da OCDE” e procede de acordo 
com o previsto no parágrafo 1.3 da Parte 2 do Anexo n.º 5/2007.

1.2 — Descrição do processo utilizado para afetar
as avaliações de risco dos emitentes

ou das emissões aos elementos incluídos na carteira bancária
Não existem as emissões referidas.

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos
O modelo abrange os riscos de crédito, de crédito de contraparte e 

de entrega.

 TABELA N.º 10

Método padrão 

(Valores em milhares de euros)

Ponderadores de risco

Total

0 % 10 % 20 % 50 % 75 % 100 % 150 % Outros 
ponderadores

1 — Posição em risco original por classe de risco:
Administrações centrais ou bancos centrais . . . . . . . . 7 959 7 959
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 893 69 893
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 774 366 3 774 366
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 222 517 222 518

Total  posições em risco original . . . . . . 7 960 0 69 893 0 0 3 996 883 0 0 4 074 736

2 — Posição em risco por classe de risco (base de inci-
dência dos ponderadores):
Administrações centrais ou bancos centrais . . . . . . . . 7 959 0 0 0 0 0 0 0 7 959
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 69 893 0 0 0 0 0 69 893
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0 3 774 366 0 0 3 774 366
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0 0 0 0 222 517 0 0 222 518

Total  posições em risco original . . . . . . 7 960 0 69 893 0 0 3 996 883 0 0 4 074 736

2 — Modelo “Método Padrão” 
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(Valores em milhares de euros)

Ponderadores de risco

Total

0 % 10 % 20 % 50 % 75 % 100 % 150 % Outros 
ponderadores

3 — Total  posições ponderadas pelo risco (=∑(2.‘‘x”ponderador 
de risco)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 13 979 0 0 3 996 883 0 0 4 010 862

Posição em risco deduzida aos fundos próprios por classe 
de risco:
Administrações centrais ou bancos centrais . . . . . . . . 0
Instituições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
Outros elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Total posições em risco deduzidas 
aos fundos próprios. . . . . . . . . . . 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ANEXO VI

Técnicas de Redução do Risco de Crédito
Por técnicas de redução do risco de crédito entendem-se as téc-

nicas utilizadas pelas instituições para reduzir o risco de crédito 
associado a uma ou mais posições detidas, conforme o disposto na 
alínea s) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril.

Conforme a estratégia de negócio da Sociedade e do Banco já men-
cionada, não são aplicadas técnicas de redução do risco de crédito.
O financiamento realiza-se essencialmente junto de outras entidades do 
Grupo Santander sob a forma de passivos subordinados e depósitos, os 
quais são aplicados, conjuntamente com os seus recursos próprios, na 
concessão de empréstimos em entidades do Grupo Santander, fundos 
e em ações para a carteira própria, cotadas em bolsas internacionais.

ANEXO VII

Operações de Titularização
Para os efeitos do presente Anexo, adotam-se as definições constantes 

no ponto 2 do Aviso do Banco de Portugal n.º 7/2007.

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informação sobre operações de titularização
Conforme as estratégias de negócio da Sociedade e do Banco, não 

são realizadas operações de titularização.

ANEXO VIII

Riscos de Posição, de Crédito de Contraparte 
e de Liquidação da Carteira de Negociação

Entende-se por Método Padrão sobre a carteira de negociação: o 
método estabelecido nos Anexos II e IV do Aviso do Banco de Portugal 
n.º 8/2007, nos quais são especificadas as regras em matéria de adequa-
ção dos fundos próprios para cobertura dos seguintes riscos da carteira 
de negociação: de posição, de crédito de contraparte e de liquidação.

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informações de natureza qualitativa relativamente aos riscos 
assumidos na carteira de negociação

1.1 — Subcarteiras da carteira de negociação que se encontram 
cobertas pelo “método Padrão sobre a carteira de negociação”

O Grupo Aljardi utiliza o Método Padrão nos cálculos dos requisitos 
do risco de posição dos vários instrumentos que integram a carteira de 
negociação, em particular na subcarteira de títulos de capital.

1.2 — Metodologias de avaliação dos riscos da carteira de 
negociação, para cada subcarteira, relativamente às insti-
tuições que apliquem o “método Padrão sobre a carteira de 
negociação”.
O cálculo dos requisitos de capital por risco de posição de instru-

mentos de capital enquadra-se na Secção III da Parte 2 do Anexo II do 
Aviso n.º 8/2007.

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos
2 — Modelo “Requisitos de Fundos Próprios (Carteira de Negociação)” 

 Data de referência: 31/12/2011.

(1)  ECAI: External Credit Assessment Institutions.
(2)  ECA: Export Credit Agencies.

 TABELA N.º 11

Requisitos de fundos próprios (carteira de negociação) 
(Valores em milhares de euros)

Riscos da carteira de negociação

Requisitos de fundos próprios

Dez-11 Dez-10

Total Riscos da Carteira de Negociação (=∑(1. a 3.))  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1 — Risco de Posição (1.1. + 1.2.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.1 — Método Padrão sobre a Carteira de Negociação (=∑(1.1.1. a 1.1.6.)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
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(Valores em milhares de euros)

Riscos da carteira de negociação

Requisitos de fundos próprios

Dez-11 Dez-10

1.1.1 — Instrumentos de Dívida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.1.1.1 — Risco Específico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.1.1.1 — Operações de Titularização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.1.1.2 — Carteira de Negociação de Correlação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.1.1.3 — Outros Instrumentos de dívida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.1.2 — Risco Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.1.2 — Títulos de Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.1.2.1 — Risco Específico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.1.2.2 — Risco Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.1.3 — Organismos de investimento coletivo (OIC):
1.1.4 — Futuros e Opções negociados em bolsa:
1.1.5 — Futuros e Opções de mercado de balcão — OTC:
1.1.6 — Outros:
1.2 — Método de Modelos Internos sobre a Carteira de Negociação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1 — Instrumentos de Dívida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1.1 — Risco Específico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1.1.1 — Operações de Titularização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1.1.2 — Carteira de Negociação de Correlação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1.1.3 — Outros Instrumentos de dívida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.1.2 — Risco Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.2 — Títulos de Capital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.2.1 — Risco Específico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.2.2 — Risco Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.3 — Organismos de investimento coletivo (OIC): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2.4 — Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Risco de Crédito de Contraparte (=∑(2.1. a 2.3.)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.1 — Vendas/compras com acordo de recompra/revenda, concessão/contração de empréstimos de 

valores mobiliários ou de mercadorias, operações de empréstimo com imposição de margem e 
operações de liquidação longa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.2 — Instrumentos Derivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3 — Contratos de compensação multiprodutos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Risco de Liquidação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 ANEXO IX

Riscos Cambial e de Mercadorias das Carteiras Bancária e de Negociação
Entende-se por Método Padrão o estabelecido nos anexos V e VI do Aviso do Banco de Portugal n.º 8/2007, nos quais são especificadas as regras 

em matéria de adequação dos fundos próprios para cobertura dos riscos cambial e de mercadorias, das carteiras bancárias e de negociação.

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informações de natureza qualitativa relativamente aos riscos cambial e de mercadorias

1.1 — Indicação do método (Padrão ou de Modelos Internos) adotado pela instituição para calcular os requisitos mínimos de fundos 
próprios para cobertura dos riscos cambial e de mercadorias.
O Grupo adota o Método Padrão para calcular os requisitos mínimos de fundos próprios para cobertura do risco cambial. Conforme a estratégia 

de negocio da Sociedade e do Banco, no Grupo não são realizadas operações sobre mercadorias,

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

2 — Modelo “Requisitos de Fundos Próprios — Riscos Cambial e de Mercadorias” 

 TABELA N.º 12

Requisitos de fundos próprios — Risco cambial e de mercadorias 
(Valores em milhares de euros)

Riscos cambial e de mercadorias

Requisitos de fundos próprios

Dez-11 Dez-10

1 — Risco Cambial (=1.1. + 1.2.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
1.1 — Método Padrão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1.2 — Método de Modelos Internos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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(Valores em milhares de euros)

Riscos cambial e de mercadorias

Requisitos de fundos próprios

Dez-11 Dez-10

2 — Risco de Mercadorias (=∑(2.1. a 2.2.))  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.1 — Método Padrão (=∑(2.1.1. a 2.1.4.)) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
2.1.1 — Método da escala de Prazos de Vencimento ou Método Simplificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.2 — Futuros e Opções sobre mercadorias negociados em bolsa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.3 — Futuros e Opções sobre mercadorias do mercado de balcão — OTC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1.4 — Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.2 — Método de Modelos Internos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 Data de referência: 31/12/2011.

ANEXO X

Posições em Risco sobre Ações da Carteira Bancária

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informação de natureza qualitativa relativamente às posições 
em risco sobre ações da carteira bancária

1.1 — Identificação dos objetivos associados às posições
em risco sobre ações

A exposição do Grupo a ações é contabilizada em duas carteiras de ati-
vos: (i) ativos reconhecidos ao justo valor, com variação de valor refletida 
em resultados e (ii) ativos disponíveis para venda, onde as variações de 
valor são registadas no capital próprio em rubrica própria — “Reservas 
de Justo Valor” — e submetidas a testes de imparidade. Quer no mo-
mento da aquisição das ações quer nos momentos subsequentes, este 
tipo de ativos são mantidos nos livros do Grupo pelo seu justo valor. 
As metodologias para a determinação do justo valor privilegiam as 
valorizações constantes dos mercados onde o título seja cotado.

1.2 — Identificação das técnicas contabilísticas e metodologias de 
avaliação utilizadas, incluindo os pressupostos fundamentais e 
as práticas que afetam essa avaliação, bem como quaisquer 
alterações significativas dessas práticas.
A política definida pela Sociedade para avaliar a existência 

de situações de declínio significativo ou prolongado do valor 
de mercado de instrumentos de capital na carteira de ativos fi-
nanceiros disponíveis para venda abaixo do respetivo preço de 
custo, e consequente reconhecimento de perdas por imparidade, 
é a seguinte:

Permanência por um período mínimo de 24 meses de uma menos-valia 
potencial em relação ao custo de aquisição;

Existência de uma menos-valia potencial de valor percentual igual 
ou superior a 50 % do custo de aquisição.

Em cada data de referência das demonstrações financeiras é efetuada 
pela Sociedade uma análise da existência de perdas por imparidade em 
ativos financeiros disponíveis para venda.

As perdas por imparidade em instrumentos de capital não podem ser 
revertidas, pelo que eventuais mais-valias potenciais originadas após o 
reconhecimento de perdas por imparidade são refletidas na “Reserva 
de justo valor”. Caso posteriormente sejam determinadas menos-valias 
adicionais, considera-se sempre que existe imparidade, pelo que são 
refletidas em resultados do exercício.

 TABELA N.º 13

Posições em risco sobre ações (carteira de bancária) 
(Valores em milhares de euros)

Ações cotadas

Ações não cotadas
Derivados — Contratos 

sobre ações/índices
(Outros instrumentos 

de capital) Total
Private Equity [...]

Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10 Dez-11 Dez-10

Custo de Aquisição/Valor Nocional 357 064 364 817 357 064 364 817
Justo Valor . . . . . . . . . . . . . . . . . 189 097 231 752 189 097 231 752
Preço de Mercado . . . . . . . . . . . 189 097 231 752 189 097 231 752
Resultado do exercício decorrente 

de vendas e liquidações . . . . . – 920 – 179 549
Total de ganhos ou perdas não rea-

lizados . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 42 701 – 63 395
Total de ganhos ou perdas ineren-

tes a reavaliações latentes . . . 7 798 162 585

Nota. — Não se encontram incluídas as ações emitidas pela própria instituição, assim como os derivados sobre essas ações.
 ANEXO XI

Risco Operacional
Por risco operacional entende-se o risco de perdas resultantes da ina-

dequação ou deficiência de procedimentos, do pessoal ou dos sistemas 
internos ou de acontecimentos externos, incluindo os riscos jurídicos 
[alínea g) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril].

SECÇÃO A

Informação Qualitativa
O método de cálculo dos requisitos de fundos próprios para a cobertura 

de risco operacional é o do Indicador Básico previsto nos artigos 25.º e 
26.º do Decreto-Lei n.º 104/2007, de 3 de Abril, e regulamentado através 
do Aviso do Banco de Portugal n.º 9/2007.

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

2 — Modelo “Posições em Risco sobre Ações (Carteira Bancária)” 
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1 — Informações de natureza qualitativa, relativamente ao risco operacional

1.1 — Descrição da metodologia de cálculo dos requisitos de fundos próprios
O Grupo adota o Método do Indicador Básico, de acordo com o Aviso n.º 9/2007.

1.2 — Indicação dos elementos contabilísticos considerados para cálculo do indicador relevante,
no caso de utilização do método do Indicador Básico 

 TABELA N.º 14

Risco operacional — Método do indicador básico 
(Valores em milhares de euros)

Rubricas Descrição

Ano n-2 Ano n-1 Ano n

Dez-09 Dez-10 Dez-11

79 (+) Juros e rendimentos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 229 52 723 54 012
66 (–) Juros e encargos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 406 – 9 926 – 14 977

82 – 821 (+) Rendimentos de instrumentos de capital . . . . . . . . . . . . 20 010 1 830 882
80 + 81 (+) Comissões recebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 568 1 356 2 688
67 + 68 (–) Comissões pagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 551 – 1 753 – 937

[83 – (831 + 833) – 69 – (691 + 693)] (+) Resultados de operações financeiras . . . . . . . . . . . . . . . – 19 943 – 194 390 – 37 384
[84 – (841 + 842 + 843) + 86 Outros rendimentos e receitas operacionais . . . . . . . . . . . . 20 22 29

IR — indicador relevante anual  . . . . . . . 62 927 – 150 138 4 313

Indicador relevante anual positivo dos últimos três anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 240
Número de anos com indicador relevante anual positivo nos últimos três anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Médias dos últimos três anos com indicador relevante anual positivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 620
Requisitos de FP para cobertura de risco operacional (KBIA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 043

 SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

2 — Modelo “Risco Operacional”

TABELA N.º 15

Risco operacional 

(Valores em milhares de euros)

Atividades

Indicador relevante (6) Por memória: Método de Medição Avançada — Redução
 de requisitos de fundos próprios (Ano 0)

2009 2010 2011 Perdas esperadas consideradas 
no quadro das práticas internas

Mecanismos 
de transferência de risco

1 — Método do Indicador Básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62 927 – 150 138 4 313
2 — Método Standard:

Financiamento das empresas — corporate finance;
Negociação e vendas;
Intermediação relativa à carteira de retalho;
Banca comercial;
Banca de retalho;
Pagamento e liquidação;
Serviços de agência;
Gestão de ativos.

Método de Medição Avançada (a).

(a) Base de incidência, em termos de indicador relevante, das atividades sujeitas ao método de Medição Avançada.

 ANEXO XII

Análise de Sensibilidade dos Requisitos de Capital

SECÇÃO A

Informação Qualitativa

1 — Informações de natureza qualitativa relativamente ao risco 
de taxa de juro da carteira bancária

O risco de taxa de juro da carteira bancária concentra-se nas operações 
de financiamento junto de outras entidades do Grupo Santander sob a 
forma de passivos subordinados e depósitos, os quais são aplicados, 

conjuntamente com os seus recursos próprios, na concessão de emprés-
timos e aplicações em entidades do Grupo Santander.

O Grupo utiliza os critérios definidos pela Instrução 19/2005 do Banco 
de Portugal. Não existem modelos internos de medição e avaliação do 
risco de taxa de juro da carteira bancária em relação ao cálculo de fundos 
próprios e avaliação do seu capital interno.

O risco de correlação entre o risco de taxa de juro da carteira bancária 
e outros tipos de risco é considerado imaterial.

2 — As instituições devem prestar as seguintes informações
de natureza qualitativa sobre os testes de esforço realizados

Em geral, entende-se por medidas de Stress-Test (ou teste de esforço) 
as variações previstas no valor de uma carteira ao reavaliá-la utilizando 
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cenários extremos para os preços de mercado. Nos cenários extremos 
os preços sofrem variações de magnitude considerável relativamente ao 
observado em condições normais, como ocorre nos eventos de crises.

A realização de testes de esforço permite a identificação de vulne-
rabilidades específicas, e estabelecer medidas corretivas suficientes 
para assegurar que o nível de fundos próprios é adequado aos riscos a 
que estão expostas, que as vulnerabilidades específicas relevantes são 
identificadas, que o Banco tem capacidade para absorver o impacto de 
acontecimentos adversos e que dispõe de formas eficientes de fazer face 
aquelas vulnerabilidades e a eventuais acontecimentos adversos.

De acordo com a legislação em vigor, o Grupo Aljardi em cumpri-
mento às instruções 4/2011 e 15/2007 do Banco de Portugal, efetua 
análises de Stress-Test, com uma periodicidade mínima anual (dezem-
bro de cada ano). Complementarmente e em cumprimento à referida 
instrução n.º 4/2011, com uma periodicidade semestral o Grupo Aljardi 
efetua analises de sensibilidades.

As referidas análises de Stress-Test e sensibilidades, consideradas para 
efeito de ICAAP, são complementares às restantes analises e medições 
de riscos e stress testes efetuadas no âmbito do ICAAP e Função de 
Gestão de Riscos antes referida.

Na análise de Stress-Test no Grupo Aljardi definiram-se um conjunto 
de movimentos para determinadas variáveis e mediram-se os efeitos que 
eles provocaram sobre os ativos e passivos do Banco.

Os critérios a considerar na altura de selecionar o stress teste que são 
utilizados no ICAAP são:

Adequação às posições atualmente vigentes;
Implicações das variações dos fatores de risco relevantes;
Analise das correlações entre os fatores de risco relevantes;
Analise das causas de movimentos extremos de mercado e da sua 

probabilidade de ocorrer;
Incorporação dos conhecimentos e experiência dos gestores de risco;
Consideração da liquidez do mercado;
Consideração da interação entre o risco de mercado e o de con-

traparte;
Seleção do horizonte temporal que reflete o período de manutenção 

das posições normal do Grupo.

Em particular para a análise de Stress Test o Grupo Aljardi selecionou 
os seguintes cenários: 

 TABELA N.º 16

Cenário ABRUPT 

Designação Cenário ABRUPT

Breve descrição . . . . . . . . . . O cenário ABRUPT permite estimar as perdas acumuladas no balanço a 31 de dezembro de 2010 se replicarmos as 
condições adversas e hipotéticas para cada fator de risco.

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . O objetivo deste Teste de Esforço é avaliar o nível de perdas e a deteção de vulnerabilidades perante o impacto de 
condições muito adversas.

Frequência de realização . . . Anual (com referencia ao balanço do mês de dezembro).
Data da última revisão  . . . . 09/07/2009 (data de criação do cenário).
Data da última alteração . . . Não se fizeram alterações.
Âmbito de aplicação . . . . . . Instrução n.º 4/2011.
Incidência (tipo de risco) . . . Risco de mercado: o choque aplicado foi de uma caída de 40 % nas ações detidas em carteira.

Risco de taxa de juro: supusemos uma subida nas taxas de juros nos diferentes prazos de 25 % para EUR e de 50 % 
para USD.

Risco de taxa de câmbio: foi assumida uma desvalorização do EUR em cerca de 9 %.

 TABELA N.º 17

Cenário LBIE 

Designação Cenário LBIE

Breve descrição . . . . . . . . . . O cenário LBIE permite estimar as perdas acumuladas no balanço a 31 de dezembro de 2010 se replicarmos as con-
dições adversas da atual crise desde 09/09/2008 até 09/03/2009. As perdas referem-se às variações acumuladas 
verificadas nos cinco piores dias do período atrás referido.

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . O objetivo deste teste de esforço é avaliar o nível de perdas e a deteção de vulnerabilidades perante o impacto seme-
lhante à atual crise após a falência de Lehman Brothers.

Frequência de realização . . . Anual (com referencia ao balanço do mês de dezembro).
Data da última revisão  . . . . 09/07/2009 (data de criação do cenário).
Data da última alteração . . . Não se fizeram alterações.
Âmbito de aplicação . . . . . . Instrução n.º 4/2011.
Incidência (tipo de risco) . . . Risco de mercado: foram introduzidos choques de acordo com a variação acumulada dos cinco piores dias desde 

09/09/2008 até 09/03/2009.
Risco de taxa de juro: foram introduzidos choques de acordo com a variação acumulada dos cinco piores dias desde 

09/09/2008 até 09/03/2009.
Risco de taxa de câmbio: foram introduzidos choques de acordo com a variação acumulada dos cinco piores dias 

desde 09/09/2008 até 09/03/2009.

 TABELA N.º 18

Cenário DD 100BPS 

Designação Cenário DD 100BPS

Breve descrição . . . . . . . . . . O cenário DD 100BPS permite estimar as perdas acumuladas no balanço a 31 de dezembro de 2011 se replicarmos 
as condições adversas previstas no cenário macroeconómico e análise de sensibilidade de janeiro de 2012, cons-
tantes carta ref. 241/12/DSPDR, disponibilizada pelo Banco de Portugal no passado dia 17/01/2012, relativa às 
“Orientações para a realização de análises de cenário e análises de sensibilidades relativas à instrução n.º 4/2011”. 
Neste cenário e em relação ao risco de taxa de juro prevê-se um deslocamento paralelo na curva.



19434  Diário da República, 2.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2012 

Designação Cenário DD 100BPS

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . O objetivo deste Teste de Esforço é avaliar o nível de perdas e a deteção de vulnerabilidades perante o impacto de 
uma crise semelhante as condições adversas previstas no cenário macroeconómico e análise de sensibilidade de 
janeiro de 2012, constantes carta refª 241/12/DSPDR, disponibilizada pelo Banco de Portugal no passado dia 
17/01/2012, relativa às “Orientações para a realização de análises de cenário e análises de sensibilidades relativas 
à instrução n.º 4/2011”.

Frequência de realização . . . Anual (com referencia ao balanço do mês de dezembro).
Data da última revisão  . . . . 16/02/2012 (data de atualização do cenário).
Data da última alteração . . . 16/02/2012 (data de atualização do cenário).
Âmbito de aplicação . . . . . . Instrução n.º 4/2011.
Incidência (tipo de risco) . . . Risco de mercado: o choque aplicado foi de uma caída de 20 % nas ações detidas em carteira.

Risco de taxa de juro: deslocamento paralelo da curva de rendimentos de 100 pontos base.
Risco de taxa de câmbio: foi assumida uma desvalorização do EUR de 1,7 %.

 TABELA N.º 19

Cenário DD INCL 

Designação Cenário DD INCL

Breve descrição . . . . . . . . . . O cenário DD 100BPS permite estimar as perdas acumuladas no balanço a 31 de dezembro de 2011 se replicarmos 
as condições adversas previstas no cenário macroeconómico e análise de sensibilidade de janeiro de 2012, cons-
tantes carta ref. 241/12/DSPDR, disponibilizada pelo Banco de Portugal no passado dia 17/01/2012, relativa às 
“Orientações para a realização de análises de cenário e análises de sensibilidades relativas à instrução n.º 4/2011”. 
Neste cenário e em relação ao risco de taxa de juro prevê-se uma inclinação da curva de acordo com as indicações 
constantes na carta supra citada.

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . O objetivo deste Teste de Esforço é avaliar o nível de perdas e a deteção de vulnerabilidades perante o impacto de 
uma crise semelhante as condições adversas previstas no cenário macroeconómico e análise de sensibilidade de 
janeiro de 2012, constantes carta refª 241/12/DSPDR, disponibilizada pelo Banco de Portugal no passado dia 
17/01/2012, relativa às “Orientações para a realização de análises de cenário e análises de sensibilidades relativas 
à instrução n.º 4/2011”.

Frequência de realização . . . Anual (com referencia ao balanço do mês de dezembro).
Data da última revisão  . . . . 16/02/2012 (data de atualização do cenário).
Data da última alteração . . . 16/02/2012 (data de atualização do cenário).
Âmbito de aplicação . . . . . . Instrução n.º 4/2011.
Incidência (tipo de risco) . . . Risco de mercado: o choque aplicado foi de uma caída de 20 % nas ações detidas em carteira.

Risco de taxa de juro: alteração da inclinação da curva de rendimentos de +100 pontos base (i. e., mantendo constante 
a taxa t/n, e aumentando progressivamente as seguintes taxas até 10 anos em 100 pontos base.

Risco de taxa de câmbio: foi assumida uma desvalorização do EUR de 1,7 %.

 TABELA N.º 20

Reverse Stress Test 

Designação Cenário Reverse Stress Test

Breve descrição . . . . . . . . . . Para o exercício de “Reverse Stress test”, conforme previsto na Instrução n.º 4/2011, deverão ser identificados os 
pontos críticos da situação financeira consolidada da sociedade. Conforme determinado para efeitos de ICAAP, o 
capital interno consolidado da Sociedade, coincide em cada momento com o montante dos seus Fundos Próprios 
calculados de acordo com as regras prudenciais definidas para o efeito pelo Banco de Portugal. Ainda conforme 
definido para efeitos de ICAAP, a Sociedade determinou como nível mínimo de Capital Interno um rácio de sol-
vabilidade mínimo equivalente a 20 % do Capital Interno, pelo que esse limite corresponde ao ponto crítico da 
situação financeira consolidada da Sociedade. Não foi considerado como ponto crítico a atual estrutura de ativos e 
passivos da sociedade, uma vez que a administração tem plena capacidade de controlo da mesma. Para efeitos da 
análise do referido cenário extremo de “Reverse Stress Test”, foi aplicada uma desvalorização de 100 % nas ações 
detidas em carteira; um deslocamento paralelo da curva de rendimentos em 3000 pontos base e uma desvalorização 
de 50 % do euro frente ao dólar.

Objetivos . . . . . . . . . . . . . . . O objetivo deste Teste de Esforço é confirmar que o impacto de um cenário com um grau de severidade elevadís-
simo não é suficiente para comprometer o modelo de negócio do Grupo “ALJARDI”, pois os principais rácios 
financeiros, e em particular o rácio de solvabilidade e o nível mínimo de capital interno, mantêm-se em níveis 
muito confortáveis

Frequência de realização . . . Anual (com referencia ao balanço do mês de dezembro).
Data da última revisão  . . . . 16/02/2012 (data de atualização do cenário).
Data da última alteração . . . 16/02/2012 (data de atualização do cenário).
Âmbito de aplicação . . . . . . Instrução n.º 4/2011.
Incidência (tipo de risco) . . . Risco de mercado: o choque aplicado foi de uma caída de 100 % nas ações detidas em carteira.

Risco de taxa de juro: deslocamento paralelo da curva de rendimentos de 3000 pontos base.
Risco de taxa de câmbio: foi assumida uma desvalorização do EUR de 50 %.
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 A metodologia aplicada tanto nos exercícios de Stress-Test, como nas 
análises de sensibilidades, é a standard utilizada no Grupo Santander 
para realizar este tipo de testes/análises. A ferramenta informática uti-
lizada denomina-se “AIRE”, é utilizada para estes efeitos, por todas as 
sociedades do Grupo Santander, e é também a mesma que é utilizada 
no cálculo do “value at risk” (VARD).

Com relação ao exercício de Stress-Test e análises de sensibilida-
des, sobre os riscos de crédito, o mesmo não foi efetuado, por não se 
justificar a sua aplicação ao Grupo Aljardi, devido à especificidade das 
operações e contrapartes que compõem a carteira de crédito do Banco 
à data de referência.

Devido à arbitrariedade na fixação de hipóteses para o cálculo 
de sensibilidades dos riscos de mercado, bem como à dificuldade 
de sustentação dos critérios aplicados, o Grupo Aljardi não efetuou, 
nenhum exercício de Stress-Test” com horizontes temporais futuros, 
os quais teriam relevância na análise do exercício de “Stress-Test, 
sobre os riscos de crédito.

Para além do risco de crédito acima referido, devido ao facto de 
não serem aplicáveis (inexistência de operações enquadráveis o ima-
terialidade do risco), também não foram necessários a realização de 
exercícios de Stress-Test e análises de sensibilidades, em relação aos 
riscos seguintes:

Risco de contraparte;
Risco de concentração;
Risco de flutuações de mercado (em resultado da liquidação de po-

sições de contraparte);
Risco de liquidez (associado à execução de cauções em situações 

de tensão);
Risco de correlação (entre os diferentes tipos de risco).

Quanto ao risco operacional, atendendo a que o Banco, desde o iní-
cio optou por utilizar o Método do Indicador Básico, o mesmo não foi 
considerado nos exercícios de Stress-Test, tendo sido apenas calculado 
o respetivo requisito de fundos próprios, para efeitos do impacto nos 
fundos próprios e nos rácios de solvabilidade.

 TABELA N.º 21

Risco de taxa de juro (carteira de bancária) 
(Valores em milhares de euros)

Impacto

Dez-11 Dez-10

Efeito na situação líquida de um choque de 200 p.b. na taxa de juro:
Valor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  + 200 bps . . . . 25 256 38 662

 – 200 bps  . . . . – 25 256 – 38 662
Percentagem de fundos próprios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  + 200 bps . . . . 2,0 % 2,0 %

 – 200 bps  . . . . – 2,0 % – 2,0 %

1 “+” = Choque na taxa de juro, no sentido ascendente.
2 “-” = Choque na taxa de juro, no sentido descendente.

 31 de dezembro de 2011. — O Gerente, Norberto Quindós Rivas.
306075919 

 E. I. A. — ENSINO, INVESTIGAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, S. A.

Regulamento n.º 200/2012
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 10.º da Portaria 

n.º 401/2007, de 5 de abril, vem o Presidente do Conselho de Adminis-
tração Executivo da E.I.A.  -Ensino, Investigação e Administração, S. A., 
entidade Instituidora da Universidade Atlântica, reconhecida como de 
interesse público pelo Decreto -Lei n.º 108/96, de 31 de julho, publicado 
no Diário da República, 1.ª série A, n.º 176, mandar publicar o seguinte 
Regulamento:

Regulamento dos Regimes de Reingresso, de Mudança
 de Curso e de Transferência da Universidade Atlântica

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso, 
mudança de curso ou transferência na Universidade Atlântica e pelas 
suas unidades orgânicas.

2 — O disposto no presente regulamento aplica -se aos cursos de 
licenciatura e aos ciclos de estudos integrados conducentes ao grau 
de mestre.

Artigo 2.º
Condições Preliminares

1 — O reingresso, mudança de curso e transferência pressupõem 
uma matrícula e inscrição validamente realizada num estabelecimento 
e curso de ensino devidamente reconhecido.

2 — Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro, em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, terão de fazer prova de domínio 
da Língua Portuguesa.

3 — Estão dispensados da prova referida no número anterior os estu-
dantes provenientes da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, 
ou que detenham nacionalidade portuguesa.

4 — Os estudantes que, nos termos das disposições legais em vigor, 
sejam titulares de equivalência de grau ou de reconhecimento de grau 
académico superior obtidos no estrangeiro, estão excluídos dos regimes 
referidos no presente Regulamento.

Artigo 3.º
Limitações quantitativas

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.
2 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e 

transferência é fixado anualmente pelo Reitor.
3 — Apenas o número de vagas destinado à inscrição no 1.º ano dos 

ciclos de estudo de licenciatura e dos ciclos de estudos integrados de 
mestrado está sujeito às limitações quantitativas fixadas nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 393 -B/99, de 2 de outubro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 64/2006, de 21 de março, e 88/2006, 
de 23 de maio.

SECÇÃO B

Informação Quantitativa/Modelos

3 — Modelo “Risco de Taxa de Juro (Carteira Bancária)” 
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4 — As vagas para mudança de curso e transferência para anos curri-
culares seguintes ao estabelecido no número anterior não estão sujeitas 
às limitações quantitativas referidas no mesmo.

5 — Aos estudantes do ensino superior que sejam praticantes em 
regime de alta competição aplicam -se, ao abrigo do disposto no Decreto-
-Lei n.º 125/95, de 31 de maio, os regimes de mudança de curso e 
transferência sem quaisquer limitações quantitativas.

Artigo 4.º
Incompatibilidade

Sem prejuízo do mencionado na alínea b do artigo 7.º do presente 
Regulamento, os regimes regulados pelo presente Regulamento não são 
aplicáveis a quem já seja titular de um curso superior, ministrado por um 
estabelecimento de ensino superior português. Excetuam -se os casos de 
reingresso, mudança de curso ou transferência a partir de um curso onde 
o estudante ingressou como titular de um curso superior, ou via regime 
geral de acesso, ou de estudantes que tenham estado matriculados e 
inscritos em estabelecimento de ensino superior estrangeiro, em curso 
definido como superior pela legislação do país em causa.

Artigo 5.º
Cursos com pré -requisitos

A mudança de curso ou a transferência para cursos para os quais 
sejam exigidos pré -requisitos, nos termos do regime jurídico do acesso 
ao ensino superior, estão condicionadas à satisfação dos mesmos.

CAPÍTULO II

Regime de reingresso

Artigo 6.º
Definição

1 — Reingresso é o ato pelo qual um estudante, após interrupção dos 
estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso, 
ou em curso que lhe tenha sucedido.

2 — Para efeitos do presente Regulamento entende -se por “mesmo 
curso” os cursos com idêntica designação e conduzindo à atribuição do 
mesmo grau ou diploma ou os cursos com designação diferente mas 
situado na mesma área científica, tendo objetivos semelhantes, minis-
trando uma formação científica equivalente e conduzindo:

a) À atribuição do mesmo grau;
b) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado, 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado.

Artigo 7.º
Condições para Reingresso

Pode requerer o reingresso num determinado curso da Universidade 
Atlântica:

a) O estudante que satisfaça as seguintes condições:
i) Ter estado matriculado na Universidade Atlântica, no mesmo curso 

ou em curso que o tenha antecedido, e haja interrompido a frequência 
durante pelo menos um ano letivo;

ii) Ter a sua situação financeira devidamente regularizada com a 
Universidade Atlântica.

b) O estudante que haja concluído o bacharelato de uma licenciatura 
bietápica e não se tenha matriculado na licenciatura no mesmo curso 
para conclusão desta ou de outra que lhe tenha sucedido.

CAPÍTULO III

Regime de mudança de curso

Artigo 8.º
Definição

Mudança de curso é o ato pelo qual um estudante se inscreve em 
curso superior diferente daquele em que praticou a última inscrição, 

no mesmo ou noutro estabelecimento de ensino, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior.

Artigo 9.º
Condições gerais para a mudança de curso

Pode requerer a mudança de curso o estudante que satisfaça uma das 
seguintes condições:

a) Tenha estado inscrito e matriculado num curso superior num 
estabelecimento de ensino superior nacional e não o tenha conclu-
ído;

b) Tenha estado matriculado e inscrito em estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro em curso definido como superior pela legislação 
do país em causa, quer o tenha concluído ou não.

CAPÍTULO IV

Regime de transferência

Artigo 10.º
Definição

Transferência é o ato pelo qual um estudante se inscreve e matrícula 
no mesmo curso em estabelecimento diferente daquele em que está 
matriculado, tendo havido ou não interrupção de inscrição num curso 
superior.

Artigo 11.º
Condições para transferência

Pode requerer a transferência o estudante que satisfaça uma das se-
guintes condições:

a) Tenha estado inscrito e matriculado num curso superior num 
estabelecimento de ensino superior nacional e não o tenha con-
cluído;

b) Tenha estado matriculado e inscrito em estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro, em curso definido como superior pela legislação 
do país em causa, quer o tenha concluído ou não.

CAPÍTULO V

Candidatura

Artigo 12.º
Apresentação da Candidatura

1 — A Candidatura deverá ser apresentada na secretaria escolar 
da Universidade Atlântica, em requerimento próprio dirigido ao 
Reitor ou pelos meios eletrónicos disponíveis, no prazo fixado 
anualmente.

2 — Têm legitimidade para efetuar a apresentação da candidatura:
a) O estudante;
b) Um seu procurador bastante.

Artigo 13.º
Instrução da candidatura

1 — A candidatura deverá ser instruída mediante apresentação de:
a) Boletim de candidatura (a adquirir na Secretaria Escolar da Uni-

versidade Atlântica) devidamente preenchido;
b) Certificado de habilitações do ensino superior com unidades cur-

riculares em que obtiveram aprovação, indicação do número de ECTS 
e respetiva classificação (exceto reingressos);

c) Fotocópia do cartão de beneficiário do sistema de saúde;
d) Fotocópia do documento de identificação;
e) Fotocópia do cartão de contribuinte;
f) Boletim de vacinas com as vacinas do Tétano e Hepatite B (só para 

os cursos de saúde);
g) No caso de transferência, conteúdos programáticos e respetiva carga 

horária das unidades curriculares aprovadas, devidamente autenticados 
pela instituição de origem;

h) Procuração, quando o requerimento for apresentado por procu-
rador.

2 — No caso dos alunos provenientes de instituições universitárias 
não integradas no ensino superior português a candidatura deverá ser 
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instruída mediante apresentação dos documentos referidos no número 
anterior. Deve apresentar ainda:

i) Comprovativo oficial de que o curso respetivo é considerado do 
ensino superior no país em causa;

ii) Escala de classificações utilizada no estabelecimento de origem;

3 — Os documentos oriundos de países estrangeiros devem ser 
autenticados pela representação diplomática ou consular portuguesa 
existente no país onde o estudante frequentou o ensino superior ou pela 
Apostilha da Convenção de Haia. Os documentos que não estejam em 
Língua Portuguesa, Inglesa, Francesa ou Castelhana, devem juntar ao 
original documento traduzido por tradutor oficial e autenticado pela 
representação diplomática ou consular portuguesa existente no país 
onde o estudante frequentou o ensino superior ou pela Apostilha da 
Convenção de Haia.

4 — Os candidatos colocados e que não tenham apresentado os ori-
ginais dos documentos referidos nos n.os 1 e 2 do presente artigo, terão 
de o fazer no ato de matrícula.

5 — Para efeitos de candidatura só serão consideradas as certidões 
das unidades curriculares em que obtiveram aprovação até ao fim da 
época normal de exames (junho/julho), excluindo a época de exames 
de setembro.

6 — Os candidatos que disponham dos documentos a que se referem 
as alíneas c) a f) do n.º 1 arquivados na Universidade Atlântica, não 
necessitam de os entregar novamente salvo se algum deles carecer de 
atualização.

Artigo 14.º
Prazos e emolumentos da candidatura

1 — O prazo de candidatura para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso e os montantes dos respetivos emolumentos 
a aplicar serão fixados anualmente pela Reitoria, constando de edital a 
afixar em local próprio e através do sítio da internet da Universidade 
Atlântica (www.uatlantica.pt).

2 — Decorridos os prazos previstos no Edital referido no número 
anterior, e tendo em consideração o disposto no artigo 3.º, a Reito-
ria pode aceitar requerimentos de mudança de curso, transferência e 
reingresso em qualquer momento do ano letivo, sempre que entenda 
existirem ou poder criar condições de integração dos requerentes nos 
cursos em causa.

3 — As situações a que se refere o número anterior não implicam 
qualquer processo de seriação, admitindo -se os candidatos por ordem 
de candidatura.

4 — Pela candidatura é devido o pagamento do emolumento previsto 
na Tabela de Emolumentos em vigor.

Artigo 15.º
Decisão sobre as candidaturas

1 — O resultado final das candidaturas é tornado público através de 
edital afixado na Secretaria Escolar da Universidade Atlântica e divul-
gado no seu sítio da Internet.

2 — Das decisões referidas podem os interessados apresentar recla-
mação, por escrito e devidamente fundamentada. A reclamação deverá 
ser dirigida ao Reitor no prazo de três dias úteis a contar da data de 
afixação dos resultados.

3 — Os estudantes que tenham apresentado reclamação nos termos 
do presente artigo procedem à matrícula e ou inscrição no prazo de sete 
dias após a decisão sobre as reclamações.

Artigo 16.º
Seriação

1 — Os candidatos a mudança de curso e transferência serão seriados 
pela nota de candidatura, calculada através da seguinte fórmula:

(0,65xA) + (0,35xB)
em que:

A = Média aritmética das classificações das unidades curriculares 
concluídas no curso de origem;

B = Número de unidades curriculares do curso de origem em que 
o candidato foi aprovado, convertido numa escala de 0 a 200, com a 
pontuação atribuída em função dos seguintes escalões:

i) 0 — 100 pontos
ii) 1 — 110 pontos
iii) 2 a 3 — 120 pontos
iv) 4 a 6 — 130 pontos
v) 7 a 10 — 140 pontos

vi) 11 a 15 — 150 pontos
vii) 16 a 20 — 160 pontos
viii) 21 a 30 — 180 pontos
ix) Mais de 30 — 200 pontos

2 — Para efeitos de aplicação dos critérios referidos no número ante-
rior, considera -se a classificação final de 100 pontos (de uma escala de 0 
a 200) sempre que não seja possível determinar a média das classificações 
das unidades curriculares concluídas.

3 — Nos alunos com frequência em mais do que um curso superior 
apenas será considerado o curso de origem conducente ao grau de licen-
ciado ou mestrado integrado e com a inscrição mais recente.

4 — Os reingressos não estão sujeitos a critérios de seriação.

CAPÍTULO VI

Matrícula

Artigo 17.º
Matrícula e Inscrição

1 — A colocação é válida apenas para a matrícula e inscrição no ano 
letivo para o qual a candidatura se realiza.

2 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
na Secretaria Escolar da Universidade Atlântica no prazo fixado.

3 — No ato da matrícula o aluno deverá ainda proceder ao pagamento 
da quantia monetária anual estabelecida para efeitos de seguro escolar 
e matrícula.

4 — Os estudantes abrangidos pela alínea 2 do artigo 14.º devem 
proceder à matrícula e ou inscrição no prazo de cinco dias após a data 
de comunicação das decisões.

5 — Os candidatos colocados que não procedam à matrícula e ins-
crição nos prazos referidos no n.º 3 do artigo 15.º e nos números 2 
e 4 do presente artigo perdem o direito à vaga que lhes havia sido 
concedida.

6 — Não poderão efetuar a matrícula e a inscrição os candidatos que 
tenham propinas em dívida e não comprovem ter regularizado a situação 
até à data limite definida para a realização das mesmas, ficando, neste 
caso, sem efeito a colocação.

CAPÍTULO VII

Creditação

Artigo 18.º
Integração curricular

1 — Os alunos admitidos através dos regimes de reingresso, mudança 
de curso e transferência sujeitam -se aos programas e organização de es-
tudos em vigor na Universidade Atlântica e nas suas unidades orgânicas 
no ano letivo em que são admitidos

2 — À concessão de equivalências ou de ECTS aplicam -se as normas 
legais em vigor na Universidade Atlântica.

3 — Independentemente do seu regime de acesso e do número de 
créditos ECTS acumulados, qualquer estudante tem de realizar, no 
mínimo, uma unidade curricular de novo plano curricular da Univer-
sidade Atlântica.

Artigo 19.º
Procedimentos para a creditação

1 — Os procedimentos a adotar para a creditação estão regulamen-
tadas em sede própria.

2 — A atribuição de um plano de equivalências/ou número de ECTS 
não constitui compromisso de colocação, nem atribui prioridade para 
esse efeito.

CAPÍTULO VII
Disposições finais

Artigo 20.º
Alunos não colocados com matrícula válida no ano letivo anterior

Os estudantes não colocados ou cujo pedido seja indeferido, que 
tenham tido uma matrícula e inscrição válidas no ano letivo imediata-
mente anterior, podem, no prazo máximo de sete dias sobre a afixação 
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do edital, proceder à inscrição no curso e estabelecimento onde haviam 
estado inscritos no ano letivo anterior.

Artigo 22.º

Vagas sobrantes

1 — As vagas sobrantes num dos regimes a que se refere o presente 
Regulamento poderão ser utilizadas nos outros regimes.

2 — As vagas de um curso eventualmente sobrantes do regime geral 
de acesso que não sejam utilizadas nos termos do n.º 4 do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, podem ser utilizadas para 
os regimes de mudança de curso e transferência, até ao número limite 
das vagas fixadas nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do presente Regu-
lamento.

Artigo 23.º

Indeferimento liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que, embora 
reunindo as condições gerais necessárias, se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Pedidos referentes a cursos e regimes em que não tenham sido 
fixadas vagas;

b) Não sejam acompanhadas da documentação necessária à completa 
instrução do processo;

c) Não cumpram com os prazos estabelecidos;
d) Sejam candidaturas apresentadas a mais de um regime de 

acesso;
e) Não satisfaçam o disposto no presente Regulamento ou prestem 

falsas declarações;
f) Cujos formulários e requerimentos não estejam completa e legi-

velmente preenchidos;
g) Não tenham a situação do pagamento de propinas regularizada 

com a Universidade Atlântica.

2 — O indeferimento liminar é decidido pelo Reitor da Universidade 
Atlântica.

Artigo 24.º
Erro dos Serviços

1 — A situação de erro não imputável direta ou indiretamente ao 
candidato deverá ser retificada, mesmo que implique a criação de vaga 
adicional.

2 — A retificação pode ser desencadeada por iniciativa do candidato, 
no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa da Secretaria 
Escolar.

3 — A retificação abrange apenas o candidato em que o erro foi de-
tetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes candidatos, 
colocados ou não.

Artigo 25.º
Reembolsos por Desistência

Em caso de desistência da candidatura ou da frequência do curso, 
não há reembolso da taxa de candidatura, matrícula ou propinas efeti-
vamente pagas.

Artigo 26.º
Interpretação e omissões

As situações omissas ou dúvidas de interpretação do presente Regu-
lamento serão decididas por despacho do Reitor.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua apro-
vação.

2 de março de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor Nelson Lourenço.
204736495 
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